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A Desembargadora Maria de Nazaré Silva Gouveia dos Santos, Presidente do Tribunal de Justiça
do Estado do Pará, no uso de suas atribuições regimentais e legais, RESOLVE:

 
PORTARIA Nº 644/2023-GP. Belém, 09 de fevereiro de 2023. *Republicada por retificação.

 
Art. 1º EXONERAR a servidora ROSSANA FERRAZ GODINHO, Auxiliar Judiciário, matrícula nº 21083, do
Cargo em Comissão de Assessor Técnico, REF-CJS-3, junto à Secretaria Geral da Escola Judicial Pará ¿
EJPA, a contar de 10/02/2023.

 
Art. 2º RELOTAR a servidora ROSSANA FERRAZ GODINHO, Auxiliar Judiciário, matrícula nº 21083, na
Coordenadoria de Cerimonial deste Egrégio Tribunal de Justiça, a contar de 10/02/2023.

 
PORTARIA N° 669/2023-GP. Belém, 13 de fevereiro de 2023.

 
CONSIDERANDO os termos da Resolução nº 6/2012-GP, que criou a Coordenadoria Estadual das
Mulheres em situação de Violência Doméstica e Familiar;

 
CONSIDERANDO, ainda, o expediente protocolizado sob n° TJPA-MEM-2023/07226, subscrito pela
Desembargadora Maria de Nazaré Saavedra Guimarães, Coordenadora Estadual das Mulheres em
situação de Violência Doméstica e Familiar, no âmbito do Tribunal de Justiça do Estado do Pará;

 
Art. 1º DESIGNAR, a contar de 2 de fevereiro de 2023, a magistrada RUBILENE SILVA ROSÁRIO, Juíza
de Direito Titular da 1ª Vara da Infância e Juventude de Belém, para exercer a função de Juíza Auxiliar da
Coordenadoria Estadual das Mulheres em situação de Violência Doméstica e Familiar, no âmbito do
Tribunal de Justiça do Estado do Pará, sem prejuízo de sua jurisdição.

 
PORTARIA N° 670/2023-GP. Belém, 13 de fevereiro de 2023.

 
CONSIDERANDO os termos da Portaria nº 669/2023-GP,

 
CESSAR OS EFEITOS, a contar de 2 de fevereiro de 2023, da Portaria nº 885/2017-GP, que designou
magistrada Reijjane Ferreira de Oliveira para exercer a função de Juíza Auxiliar da Coordenadoria
Estadual das Mulheres em situação de Violência Doméstica e Familiar, no âmbito do Tribunal de Justiça
do Estado do Pará.

 
PORTARIA Nº 671/2023-GP. Belém, 13 de fevereiro de 2023.

 
Considerando o pedido de alteração no período de gozo de férias da Juíza de Direito Edilene de Jesus
Barros Soares,

 
TORNAR SEM EFEITO a Portaria Nº 182/2023-GP, que designou a Juíza de Direito Substituta Ana
Beatriz Gonçalves de Carvalho para responder, sem prejuízo de suas designações anteriores, pela Vara
Criminal de Benevides, no período de 1 a 28 de fevereiro do ano de 2023.

 
PORTARIA Nº 672/2023-GP. Belém, 13 de fevereiro de 2023.

 
Considerando o pedido de alteração no período de gozo de férias da Juíza de Direito Edilene de Jesus
Barros Soares,

 
TORNAR SEM EFEITO a Portaria Nº 185/2023-GP, que designou o Juiz de Direito Luiz Gustavo Viola
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Cardoso, titular da 2ª Vara Cível e Empresarial de Benevides, para responder, sem prejuízo de sua
jurisdição, pela Direção do Fórum da Comarca de Benevides, no período de 1 a 28 de fevereiro do ano de
2023.

 
PORTARIA Nº 673/2023-GP. Belém, 13 de fevereiro de 2023.

 
Considerando o gozo de folgas, por compensação de plantão, da Juíza de Direito Substituta Ana Beatriz
Gonçalves de Carvalho;

 
Considerando, ainda, o pedido de alteração no período de gozo de férias da Juíza de Direito Edilene de
Jesus Barros Soares,

 
TORNAR SEM EFEITO a Portaria Nº 305/2023-GP, que designou a Juíza de Direito Danielly Modesto de
Lima Abreu, titular da 3ª Vara Cível e Empresarial de Benevides, para responder, sem prejuízo de sua
jurisdição, pela Vara Criminal de Benevides, no período de 6 a 9 de fevereiro do ano de 2023.

 
PORTARIA Nº 674/2023-GP. Belém, 13 de fevereiro de 2023.

 
Considerando o gozo de folgas, por compensação de plantão, da Juíza de Direito Guisela Haase de
Miranda Moreira,

 
DESIGNAR a Juíza de Direito Danielle de Cássia da Silveira Buhrnheim, titular da 2ª Vara da Infância e
Juventude da Capital, para responder, sem prejuízo de sua jurisdição, pela 4ª Vara da Infância e
Juventude da Capital, no período de 13 a 15 de fevereiro do ano de 2023.

 
PORTARIA Nº 675/2023-GP. Belém, 13 de fevereiro de 2023.

 
Considerando o gozo de folgas, por compensação de plantão, da Juíza de Direito Heloísa Helena da Silva
Gato,

 
DESIGNAR a Juíza de Direito Diana Cristina Ferreira da Cunha, Auxiliar de 3ª Entrância, para responder,
sem prejuízo de suas designações anteriores, pela 2ª Vara Criminal Distrital de Icoaraci, no período de 15
a 17 e no dia 23 de fevereiro do ano de 2023.

 
PORTARIA Nº 676/2023-GP. Belém, 13 de fevereiro de 2023.

 
Considerando o gozo de folgas, por compensação de plantão, da Juíza de Direito Flávia Oliveira do
Rosário,

 
DESIGNAR a Juíza de Direito Juliana Lima Souto Augusto, titular da 3ª Vara Cível e Empresarial de
Parauapebas, para responder, sem prejuízo de sua jurisdição, pela 2ª Vara Criminal de Parauapebas e
UPJ das Varas Criminais de Parauapebas, nos dias 16 e 17 de fevereiro do ano de 2023.

 
PORTARIA Nº 677/2023-GP. Belém, 13 de fevereiro de 2023.

 
Considerando o gozo de folgas, por compensação de plantão, do Juiz de Direito José Leonardo Frota de
Vasconcelos Dias,

 
DESIGNAR a Juíza de Direito Rafaela de Jesus Mendes Morais, titular da Vara Criminal de Bragança,
para responder, sem prejuízo de sua jurisdição, pela 2ª Vara Cível e Empresarial de Bragança, no período
de 13 a 16 de fevereiro do ano de 2023.

 
PORTARIA Nº 678/2023-GP. Belém, 13 de fevereiro de 2023.
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Considerando o gozo de folgas, por compensação de plantão, do Juiz de Direito José Leonardo Frota de
Vasconcelos Dias,

 
DESIGNAR a Juíza de Direito Ângela Graziela Zottis, titular da Comarca de Augusto Corrêa, para
responder, sem prejuízo de sua jurisdição, pela 2ª Vara Cível e Empresarial de Bragança, nos dias 17, 23
e 24 de fevereiro do ano de 2023.

 
PORTARIA Nº 679/2023-GP. Belém, 13 de fevereiro de 2023.

 
Considerando o gozo de folgas, por compensação de plantão, da Juíza de Direito Rafaela de Jesus
Mendes Morais,

 
DESIGNAR o Juiz de Direito Francisco Daniel Brandão Alcântara, titular da 1ª Vara Cível e Empresarial de
Bragança, para responder, sem prejuízo de sua jurisdição, pela Vara Criminal de Bragança e Juizado
Especial Cível e Criminal de Bragança, nos dias 17, 23 e 24 de fevereiro do ano de 2023.

 
PORTARIA Nº 680/2023-GP. Belém, 13 de fevereiro de 2023.

 
Considerando o gozo de folgas, por compensação de plantão, da Juíza de Direito Luanna Karissa Araújo
Lopes,

 
DESIGNAR o Juiz de Direito Substituto André Paulo Alencar Spindola para responder, sem prejuízo de
suas designações anteriores, pela 2ª Vara Cível e Empresarial de Altamira, nos dias 16 e 17 de fevereiro
do ano de 2023.

 
PORTARIA Nº 681/2023-GP. Belém, 13 de fevereiro de 2023.

 
Considerando o gozo de folgas, por compensação de plantão, da Juíza de Direito Luanna Karissa Araújo
Lopes,

 
DESIGNAR o Juiz de Direito José Leonardo Pessoa Valença, titular da 1ª Vara Cível e Empresarial de
Altamira, para responder, sem prejuízo de sua jurisdição, pela Direção do Fórum de Altamira, nos dias 16
e 17 de fevereiro do ano de 2023.

 
PORTARIA Nº 682/2023-GP. Belém, 13 de fevereiro de 2023.

 
Considerando o gozo de férias e folgas, por compensação de plantão, da Juíza de Direito Liana da Silva
Hurtado Toigo,

 
Art. 1º DESIGNAR o Juiz de Direito Substituto André Paulo Alencar Spindola para responder, sem prejuízo
de suas designações anteriores, pela Comarca de Medicilândia, nos períodos de 20 a 22 e de 23 a 28 de
fevereiro do ano de 2023.

 
Art. 2º DESIGNAR o Juiz de Direito Substituto André Paulo Alencar Spindola para responder pela
Comarca de Medicilândia, no período de 1 a 20 de março do ano de 2023.

 
PORTARIA N° 683/2023-GP. Belém, 13 de fevereiro de 2023.

 
CONSIDERANDO o que disciplina o Conselho Nacional de Justiça (CNJ) sobre o Planejamento e a
Gestão Estratégica no âmbito do Poder Judiciário, conforme Resolução CNJ nº 198, de 01 de julho de
2014;

 
CONSIDERANDO a necessidade de monitorar o cumprimento das Metas Nacionais fixadas pelo Conselho
Nacional de Justiça (CNJ) no biênio 2023-2025,
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Art. 1º Designar o Juiz de Direito Sílvio César dos Santos Maria, Auxiliar da Presidência, para coordenar
perante o Tribunal de Justiça do Estado do Pará, no biênio 2023-2025, o cumprimento das Metas
Nacionais estabelecidas pelo Conselho Nacional de Justiça.

 
Art. 2° Esta portaria entra em vigor na data da sua publicação, revogando a Portaria nº 1998/2021-GP.

 
PORTARIA Nº 685/2023-GP. Belém, 13 de fevereiro de 2023.

 
Considerando os termos da Portaria Nº 682/2023-GP,

 
CESSAR OS EFEITOS da Portaria Nº 3918/2022-GP, a contar de 14 de fevereiro do ano de 2023, que
designou o Juiz de Direito Cornélio José Holanda, titular da Comarca de Ourém, para responder, sem
prejuízo de sua jurisdição, pela Comarca de Santa Luzia do Pará.

 
PORTARIA Nº 687/2023-GP. Belém, 13 de fevereiro de 2023.

 
CONSIDERANDO o expediente protocolizado neste Tribunal sob o nº TJPA-EXT-2023/00692,

 
AUTORIZAR a cessão da servidora FABRICIA CASTRO DE MORAES, Oficial de Justiça Avaliador,
matrícula nº 126357, para o Tribunal Regional do Trabalho da 10ª Região, com ônus para o órgão
cessionário, mediante ressarcimento, pelo prazo de 01 (um) ano.

 
PORTARIA Nº 688/2023-GP. Belém, 13 de fevereiro de 2023.

 
CONSIDERANDO o expediente protocolizado neste Tribunal sob o nº TJPA-MEM-2023/01033,

 
RELOTAR o servidor JOÃO VICTOR ZUANAZZI LEME, Analista Judiciário - Estatístico, matrícula nº
208523, no Departamento de Planejamento, Gestão e Estatística, a contar de 03/02/2023.

 
PORTARIA Nº 689/2023-GP. Belém, 13 de fevereiro de 2023.

 
CONSIDERANDO a decisão proferida nos autos do expediente nº TJPA-MEM-2023/02354,

 
COLOCAR o servidor ROBERTO HAILTON SANTOS DA SILVA, Analista Judiciário, matrícula nº 54828,
lotado no Fórum Criminal da Comarca de Belém, À DISPOSIÇÃO da Divisão de Arquivo deste Egrégio
Tribunal de Justiça, até ulterior deliberação.

 
PORTARIA Nº 690/2023-GP. Belém, 13 de fevereiro de 2023.

 
CONSIDERANDO a decisão proferida nos autos do expediente nº TJPA-MEM-2022/58964,

 
RELOTAR o servidor ROBERTO RODRIGUES FERREIRA VIDIGAL FILHO, Analista Judiciário, matrícula
nº 56863, na Vara de Crimes contra Criança e Adolescente da Comarca de Ananindeua.

 
PORTARIA Nº 691/2023-GP. Belém, 13 de fevereiro de 2023.

 
COLOCAR o servidor MIGUEL JOSÉ DE ALMEIDA PERNAMBUCO FILHO, Analista Judiciário ¿ Análise
de Sistemas - Suporte, matrícula nº 112500, lotado no Serviço de Infraestrutura de Redes da Secretaria de
Informática, À DISPOSIÇÃO do Departamento Financeiro da Secretaria de Planejamento, Coordenação e
Finanças, até ulterior deliberação.

 
PORTARIA Nº 693/2023-GP. Belém, 13 de fevereiro de 2023.
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COLOCAR o servidor MILTON LUIS AMARAL MAUES, Assessor de Plenário, REF-CJS-4, matrícula nº
208841, À DISPOSIÇÃO do Gabinete da Presidência deste Egrégio Tribunal de Justiça, até ulterior
deliberação.

 
PORTARIA Nº 694/2023-GP. Belém, 13 de fevereiro de 2023.

 
CONSIDERANDO o expediente protocolizado neste Tribunal sob o nº TJPA-MEM-2023/06850,

 
DESIGNAR a servidora LEOCÁDIA NOLETO DA COSTA, matrícula nº 13129, para responder pela chefia
da Central de Distribuição do 2º Grau, REF-CJS-5, durante o afastamento por férias da titular, Margareth
Elleres Nascimento, matrícula nº 22519, nos períodos de 13/03/2023 a 27/03/2023 e de 10/04/2023 a
24/04/2023.

 
PORTARIA N° 695/2023-GP. Belém, 13 de fevereiro de 2023.

 
CONSIDERANDO a imperiosa necessidade de continuidade da prestação jurisdicional, atividade típica do
Poder Judiciário e fundamento de caráter constitucional (art.93, inciso XII), que traduz a prevalência do
interesse público;

 
CONSIDERANDO a decisão proferida no expediente registrado sob o nº TJPA-MEM-2023/00309;

 
CONSIDERANDO, por fim, o disposto no art. 6º, §4°, da Lei Ordinária Estadual n°. 7.588/11,

 
Art. 1º Suspender, em razão da absoluta necessidade de serviço, as férias do magistrado José Maria
Pereira Campos e Silva relativas ao período de outubro de 2023.

 
 Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

 
PORTARIA Nº 696/2023-GP. Belém, 13 de fevereiro de 2023.

 
CONSIDERANDO o expediente protocolizado neste Tribunal sob o nº TJPA-MEM-2023/07274,

 
NOMEAR o MAJ PM JORGE LUIS BOTELHO LOBO, matrícula nº 186066, para exercer o Cargo em
Comissão de Assessor Militar, REF-CJS-1, junto à Coordenadoria Militar deste Egrégio Tribunal de
Justiça.

 
PORTARIA Nº 702/2023-GP. Belém, 13 de fevereiro de 2023.

 
Considerando o gozo de licença da Juíza de Direito Talita Danielle Costa Fialho Messias dos Santos,

 
DESIGNAR a Juíza de Direito Substituta Rejane Barbosa da Silva para responder, sem prejuízo de suas
designações anteriores, pela Comarca de Santa Luzia do Pará, no período de 14 a 26 de fevereiro do ano
de 2023.

 
Referência: TJPA-MEM-2023/06034.

 
PJECOR: 0001033-66.2022.2.00.0814.

 
Assunto: Correição - Anexação do CARTÓRIO DE VILA VIZÂNIA - DISTRITO DE SÃO PEDRO DE
VISEU (CNS: 06.741-3) ao CARTÓRIO DO ÚNICO OFÍCIO DE MOCAJUBA (CNS: 06.772-8) -
Designação de Interino.

 
DECISÃO
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Trata-se de expediente oriundo dos relatórios de correições, realizadas pelo Juiz Bernardo Henrique
Campos Queiroga, no CARTÓRIO DO ÚNICO OFÍCIO DE MOCAJUBA, bem como no CARTÓRIO DE
VILA VIZÂNIA - DISTRITO DE SÃO PEDRO DE VISEU, processados por meio do PJECOR nº 0001033-
66.2022.2.00.0814, no dia 11/03/2022.

 
Segundo informação nos autos, os responsáveis pelas serventias foram intimados sobre o cumprimento
das recomendações realizadas pelo Juiz Corregedor Permanente da Comarca de Mocajuba, no prazo de
60 (sessenta) dias, conforme Certidão id 1479324.

 
De igual forma, o Juiz Corregedor Permanente da Comarca de Mocajuba intimou os Oficiais Interinos das
aludidas serventias, a fim de prestarem informações acerca das recomendações constantes nos Relatórios
de Correição, conforme documentos ids. 1850528 e 1855993.

 
Nas duas situações, os responsáveis pelas referidas serventias nada informaram.

 
Como a Corregedoria Geral de Justiça tentou por diversas vezes entrar em contato via telefone com as
serventias, sem, contudo, obter êxito, solicitou o auxílio do Juiz Corregedor Permanente da Comarca de
Mocajuba no sentido de verificar in loco se foi dado cumprimento às recomendações constantes nos
Relatórios de Correição.

 
O magistrado enviou as respostas apresentadas pelos responsáveis pelas aludidas serventias, conforme
ids. 2210673, 2210675 e 2210676.

 
A Corregedoria Geral de Justiça (CGJ), considerando a inviabilidade financeira, bem como a dificuldade do
atual interino na gestão, se manifestou no sentido da anexação do CARTÓRIO DE VILA VIZÂNIA -
DISTRITO DE SÃO PEDRO DE VISEU (CNS: 06.741-3) ao CARTÓRIO DO ÚNICO OFÍCIO DE
MOCAJUBA (CNS: 06.772-8), bem como sugeriu a cessação de interinidade do Sr. VALMIR RODRIGUES
COSTA, in verbis:

 
Compulsando os autos, observa-se que a Oficial Interina do Cartório do Único Ofício de Mocajuba solicitou
a prorrogação do prazo, para cumprimento da recomendação 3.1, relativo à digitalização integral do
acervo da serventia, bem como informou sobre o cumprimento das demais recomendações constantes no
relatório de correição.

 
Por sua vez, o Escrevente do Cartório de Vila Vizânia informou sobre a dificuldade em dar cumprimento às
recomendações dos itens 1.12 e 3.1, sob a justificativa de que o Oficial Interino não tem habilidade para
instalar programas e até mesmo muita dificuldade de acessar os sistemas já disponibilizados, bem como
não tem recursos financeiros para contratar um funcionário para auxiliá-lo nas demandas solicitadas.

 
Outrossim, informou que falta apenas a vistoria do Corpo de Bombeiros, ao que diz respeito à
recomendação 1.4, tendo se comprometido a regularizar o mais breve possível.

 
Quanto ao Cartório do Único Ofício de Mocajuba, defiro o pedido de prorrogação do prazo para
digitalização integral do acervo da serventia, devendo para tanto, apresentar Plano de Ação, no qual deve
constar o prazo em que pretende finalizar o serviço.  

 
Em relação ao Cartório de Vila Vizânia, observa-se que o Sr. Valmir Rodrigues Costa tem dificuldades em
manusear os sistemas considerados essenciais para a realização do serviço, de modo que a sua
permanência à frente da aludida serventia se afigura inoportuna e inconveniente.

 
Por conseguinte, considerando que o Sr. Valmir Rodrigues Costa, na condição de Oficial Interino, pode ser
destituído do cargo a qualquer momento, independentemente de Processo Administrativo Disciplinar, em
face da precariedade do vínculo, entendo que se faz necessária a cessação de tal interinidade, a fim de
restabelecer a regularidade do serviço do Cartório de Vila Vizânia.
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Ademais, considerando que se trata de Serventia de Registro Civil de Pessoas Naturais cuja a renda não
consegue custear a manutenção do próprio serviço, é recomendável que o Cartório de Vila Vizânia seja
anexado ao Cartório Sede da Comarca de Mocajuba.

 
Posto isso, determino que seja dado ciência desta decisão:

 
I- À Oficial Interina do Cartório do Único Ofício de Mocajuba, a fim de providenciar Plano de Ação para
digitalização integral do acervo da serventia.

 
II- À Presidência desta Corte de Justiça, para adoção da medida que entender necessária em relação à
anexação do Cartório de Vila Vizânia ao Cartório Sede da Comarca de Mocajuba  

 
III- Ao Oficial Interino do Cartório de Vila Vizânia.

 
À Secretaria para os devidos fins.

 
É o necessário relato. Decido.

 
A Lei nº 8.935, de 18 de novembro de 1994, que regulamenta o art. 236 da Constituição Federal, e trata
dos serviços notariais e de registro (Lei dos cartórios) dispõe que:

 
Art. 26. Não são acumuláveis os serviços enumerados no art. 5º:

 
Parágrafo único. Poderão, contudo, ser acumulados nos Municípios que não comportarem, em razão do
volume dos serviços ou da receita, a instalação de mais de um dos serviços.

 
Art. 44. Verificada a absoluta impossibilidade de se prover, através de concurso público, a titularidade de
serviço notarial ou de registro, por desinteresse ou inexistência de candidatos, o juízo competente proporá
à autoridade competente a extinção do serviço e a anexação de suas atribuições ao serviço da mesma
natureza mais próximo ou àquele localizado na sede do respectivo Município ou de Município contíguo.

 
Da leitura dos artigos supracitados observa-se que, quando não comportarem, em razão do volume dos
serviços ou da receita, a instalação de mais de um dos serviços e, verificada a impossibilidade de prover o
cartório por desinteresse dos candidatos, a autoridade competente poderá extinguir os serviços e anexar
suas atribuições ao serviço da mesma natureza mais próximo ou àquele localizado na sede do respectivo
Município ou de Município contíguo.

 
No mesmo sentido, a Resolução nº 80 de 09/06/2009 do Conselho Nacional de Justiça determina:

 
Art. 7º Os Tribunais de Justiça dos Estados e do Distrito Federal e Territórios formalizarão, no prazo de 30
dias a contar da publicação desta resolução, por decisão fundamentada, proposta de acumulações e
desacumulações dos serviços notariais e de registro vagos (artigos 26 e 49 da Lei n. 8.935/1994), a qual
deverá ser encaminhada à Corregedoria Nacional de Justiça;

 
§ 2º Serão observados os seguintes critérios objetivos para as acumulações e desacumulações que
devam ser feitas nas unidades vagas do serviço de notas e de registro, assim como acima declaradas:

 
f) a fim de garantir o fácil acesso da população ao serviço de registro civil das pessoas naturais, as
unidades vagas existentes nos municípios devem ser mantidas e levadas a concurso público de provas e
títulos. No caso de não existir candidato, e for inconveniente para o interesse público a sua extinção, será
designado para responder pela unidade do serviço vaga o titular da unidade de registro mais próxima,
podendo ser determinado o recolhimento do acervo para a sua sede e atendendo-se a comunidade
interessada mediante serviço itinerante periódico, até que se viabilize o provimento da unidade vaga;
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Em uníssimo, o Código de Normas dos Serviços Notariais e de Registro do Estado do Pará:

 
Art. 7º Verificada a absoluta impossibilidade de provimento por concurso público da titularidade de serviço
notarial ou de registro, seja por desinteresse ou inexistência de candidatos, poderão ser adotadas as
seguintes providências:

 
I - a extinção do serviço, mediante lei de iniciativa do Poder Judiciário;

 
II - a anexação precária do serviço a outro, preferencialmente da mesma espécie, do mesmo município ou
de município contíguo, por ato do órgão competente do Tribunal de Justiça.

 
§ 1º Autorizadas as providências previstas nos incisos I e II, o acervo da serventia extinta será
encaminhado ao serviço da mesma natureza mais próximo, ou àquele localizado na sede da respectiva
comarca ou de município contíguo, a critério do Juízo ou da Corregedoria de Justiça (Lei nº 8.935/94, art.
44), ou ao serviço anexado, respectivamente.

 
Conforme informações prestada pela Corregedoria Geral de Justiça, o CARTÓRIO DE VILA VIZÂNIA -
DISTRITO DE SÃO PEDRO DE VISEU (CNS: 06.741-3) possui um baixo rendimento financeiro,
impossibilitando, desta forma, investimentos necessários para atualizações de equipamentos de
informática, estrutura predial e bens móveis, para melhor servir os jurisdicionados.

 
Destarte, o § 3º do art. 8º da Lei n° 6.881/2006, dispõe que a competência para a designação Cartorário
Interino é do Presidente do Tribunal de Justiça do Estado do Pará, in verbis:

 
Art. 8º No prazo máximo de seis meses após a vacância ou criação do serviço notarial ou de registro será
aberto o procedimento de concurso de provimento ou de remoção.

 
¿§ 3º É de competência do Presidente do Tribunal de Justiça do Estado a nomeação do tabelião ou
registrador interino.¿

 
Pelo exposto, considerando a dificuldade em manusear os sistemas essenciais para a realização do
serviço, de modo que a permanência à frente da aludida serventia se mostra inoportuna e inconveniente,
cesso a interinidade de VALMIR RODRIGUES COSTA no CARTÓRIO DE VILA VIZÂNIA - DISTRITO DE
SÃO PEDRO DE VISEU (CNS: 06.741-3) e, considerando a absoluta impossibilidade de se prover a
serventia, ainda que precariamente, em razão do volume dos serviços ou da receita, com fulcro no
disposto no art. 44 da Lei Federal nº 8.935/94 c/c o inciso II do art. 7º do Código de Normas dos Serviços
Notariais e de Registro do Estado do Pará, determino a anexação precária das atribuições do CARTÓRIO
DE VILA VIZÂNIA - DISTRITO DE SÃO PEDRO DE VISEU (CNS: 06.741-3) ao CARTÓRIO DO ÚNICO
OFÍCIO DE MOCAJUBA (CNS: 06.772-8) e, com fulcro no artigo 5º do Provimento nº 77/2018 do
Conselho Nacional de Justiça, designo para responder pelos referidos serviços ROSINETE
ALBUQUERQUE MIRANDA, Oficial Titular do CARTÓRIO DO ÚNICO OFÍCIO DE MOCAJUBA (CNS:
06.772-8), até outorga de delegação a um concursado.

 
À Divisão de Apoio Técnico Jurídico da Presidência para cumprimento do decidido, devendo dar ciência
deste ato à Corregedoria Geral de Justiça; à Comissão Permanente de Delegações Vagas; ao Juiz de
Direito da Comarca para que dê ciência à delegatária designada e à Divisão de Controle e Fiscalização de
Arrecadação Extrajudicial da Secretaria de Planejamento, Coordenação e Finanças para conhecimento e
providências cabíveis.

 
Publique-se, registre-se e cumpra-se.

 
Belém-PA, 10 de fevereiro de 2023.

 
Desa. MARIA DE NAZARÉ SILVA GOUVEIA DOS SANTOS
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Presidente do Tribunal de Justiça do Estado do Pará

 
PORTARIA Nº 653/2023-GP

 
A Desembargadora MARIA DE NAZARÉ SILVA GOUVEIA DOS SANTOS, Presidente do Tribunal de
Justiça do Estado do Pará, no uso de suas atribuições legais, etc,

 
CONSIDERANDO o expediente SIGADOC registrado sob o nº TJPA-MEM-2023/06034, oriundo do
relatório da correição realizada no CARTÓRIO DE VILA VIZÂNIA - DISTRITO DE SÃO PEDRO DE
VISEU, processados por meio do PJECOR nº 0001033-66.2022.2.00.0814, no qual consignou aspectos
financeiros e estruturais que inviabilizariam a manutenção da referida serventia;

 
CONSIDERANDO a decisão proferida no SIGADOC nº TJPA-MEM-2023/06034 que, levando em
consideração a dificuldade em manusear os sistemas essenciais para a realização do serviço, de modo
que a permanência à frente da aludida serventia se mostra inoportuna e inconveniente, determinou a
cessação da interinidade de VALMIR RODRIGUES COSTA no CARTÓRIO DE VILAVIZÂNIA - DISTRITO
DE SÃO PEDRO DE VISEU (CNS: 06.741-3),

 
RESOLVE:

 
Art. 1º CESSAR a interinidade de VALMIR RODRIGUES COSTA no CARTÓRIO DE VILA VIZÂNIA -
DISTRITO DE SÃO PEDRO DE VISEU (CNS: 06.741-3).

 
Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data da sua publicação.

 
Publique-se, registre-se e cumpra-se.

 
Belém-PA, 10 de fevereiro de 2023.

 
Desa. MARIA DE NAZARÉ SILVA GOUVEIA DOS SANTOS

 
Presidente do Tribunal de Justiça do Estado do Pará

 
PORTARIA Nº 654/2023-GP

 
A Desembargadora MARIA DE NAZARÉ SILVA GOUVEIA DOS SANTOS, Presidente do Tribunal de
Justiça do Estado do Pará, no uso de suas atribuições legais, etc,

 
CONSIDERANDO o expediente SIGADOC registrado sob o nº TJPA-MEM-2023/06034, oriundo do
relatório da correição realizada no CARTÓRIO DE VILA VIZÂNIA - DISTRITO DE SÃO PEDRO DE
VISEU, processados por meio do PJECOR: 0001033-66.2022.2.00.0814, no qual consignou aspectos
financeiros e estruturais que inviabilizariam a manutenção da referida serventia;

 
CONSIDERANDO a decisão que considerou a absoluta impossibilidade de se prover a serventia, ainda
que precariamente, em razão do volume dos serviços ou da receita e, com fulcro no disposto no art. 44 da
Lei Federal nº 8.935/94 c/c o inciso II do art. 7º do Código de Normas dos Serviços Notariais e de Registro
do Estado do Pará, determinou a anexação precária das atribuições do CARTÓRIO DE VILA VIZÂNIA -
DISTRITO DE SÃO PEDRO DE VISEU (CNS: 06.741-3) ao CARTÓRIO DO ÚNICO OFÍCIO DE
MOCAJUBA (CNS: 06.772-8),

 
RESOLVE:

 
Art. 1º ANEXAR as atribuições dos serviços do CARTÓRIO DE VILA VIZÂNIA - DISTRITO DE SÃO
PEDRO DE VISEU (CNS: 06.741-3), de forma precária, ao CARTÓRIO DO ÚNICO OFÍCIO DE
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MOCAJUBA (CNS: 06.772-8), nos termos do inciso II do artigo 7º do Código de Normas dos Serviços
Notariais e de Registro do Estado do Pará.

 
Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data da sua publicação.

 
Publique-se, registre-se e cumpra-se.

 
Belém-PA, 10 de fevereiro de 2023.

 
Desa. MARIA DE NAZARÉ SILVA GOUVEIA DOS SANTOS

 
Presidente do Tribunal de Justiça do Estado do Pará

 
PORTARIA Nº 655/2023-GP

 
A Desembargadora MARIA DE NAZARÉ SILVA GOUVEIA DOS SANTOS, Presidente do Tribunal de
Justiça do Estado do Pará, no uso de suas atribuições legais, etc,

 
CONSIDERANDO o expediente SIGADOC registrado sob o nº TJPA-MEM-2023/06034, oriundo do
relatório da correição realizada no CARTÓRIO DE VILA VIZÂNIA - DISTRITO DE SÃO PEDRO DE
VISEU, processados por meio do PJECOR nº 0001033-66.2022.2.00.0814, no qual consignou aspectos
financeiros e estruturais que inviabilizariam a manutenção da referida serventia;

 
CONSIDERANDO a decisão proferida no SIGADOC nº TJPA-MEM-2023/06034 que, levando em
consideração a dificuldade em manusear os sistemas essenciais para a realização do serviço, de modo
que a permanência à frente da aludida serventia se mostra inoportuna e inconveniente, determinou a
cessação da interinidade de VALMIR RODRIGUES COSTA no CARTÓRIO DE VILA VIZÂNIA - DISTRITO
DE SÃO PEDRO DE VISEU (CNS: 06.741-3),

 
CONSIDERANDO a decisão que considerou a absoluta impossibilidade de se prover a serventia, ainda
que precariamente, em razão do volume dos serviços ou da receita e, com fulcro no disposto no art. 44 da
Lei Federal nº 8.935/94 c/c o inciso II do art. 7º do Código de Normas dos Serviços Notariais e de Registro
do Estado do Pará, determinou a anexação precária das atribuições do CARTÓRIO DE VILA VIZÂNIA -
DISTRITO DE SÃO PEDRO DE VISEU (CNS: 06.741-3) ao CARTÓRIO DO ÚNICO OFÍCIO DE
MOCAJUBA (CNS: 06.772-8),

 
R E S O L V E:

 
Art. 1º DESIGNAR ROSINETE ALBUQUERQUE MIRANDA, Oficial Titular do CARTÓRIO DO ÚNICO
OFÍCIO DE MOCAJUBA (CNS: 06.772-8), para responder interinamente CARTÓRIO DE VILA VIZÂNIA -
DISTRITO DE SÃO PEDRO DE VISEU (CNS: 06.741-3), com fundamento no artigo 5º do Provimento nº
77/2018 do Conselho Nacional Justiça, até ulterior deliberação.

 
Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data da sua publicação.

 
Publique-se, registre-se e cumpra-se.

 
Belém-PA, 10 de fevereiro de 2023.

 
Desa. MARIA DE NAZARÉ SILVA GOUVEIA DOS SANTOS

 
Presidente do Tribunal de Justiça do Estado do Pará
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PROCESSO Nº 0004046-73.2022.2.00.0814

 
REPRESENTAÇÃO POR EXCESSO DE PRAZO

 
REQUERENTE: MÁRCIO DE FARIAS FIGUEIRA (ADVOGADO OAB/PA Nº 16.489)

 
REQUERIDO: JUÍZO DE DIREITO DA VARA ÚNICA DE MUANÁ

 
DECISÃO

 
EMENTA: REPRESENTAÇÃO POR EXCESSO DE PRAZO. IMPULSO PROCESSUAL. SATISFEITA A
PRETENSÃO JUNTO À CORREGEDORIA. ARQUIVAMENTO. 

 
Trata-se de representação por excesso de prazo formulada pelo advogado Márcio de Farias Figueira
(OAB/PA nº 16.489),  em desfavor do Juízo de Direito da Vara Única de Muaná, alegando morosidade
na tramitação dos autos do processo nº 0003389-73.2013.8.14.0033.

 
Instado a se manifestar, o Exmo. Sr. Dr. Valdeir Salviano da Costa, respondendo pela Vara Única de
Muaná, relatou as tramitações processuais, descrevendo o seguinte, por meio do ID 2456980:

 
"O processo de nº 0003389-73.2013.8.14.0033 versa acerca de cumprimento de sentença onde se
determina o pagamento de valores por parte do Município de Muaná, pessoa Jurídica de Direito
Público, em favor de M. DE PACHECO-ME, pessoa jurídica de Direito Privado, o qual tramitava ainda pelo
s i s t e m a   L i b r a .   O c o r r e  q u e   n o  d e c o r r e r  d o  a n o  d e  2 0 2 2 ,   o s   r e f e r i d o s
autos foram remetidos para migração ao sistema PJE, tendo retornado ao Gabinete deste Juízo apenas
em setembro de 2022,  juntamente com diversos outros processos, os quais na grande
maioria possuíam prioridade de tramitação. Assim, quando retornaram os processos da migração, se
priorizou as decisões nos processos com prioridade de tramitação, os que tratam de interesse  de
menor ou idoso, réus presos, dentre outros, o que não é o caso dos autos de nº 0003389-
7 3 . 2 0 1 3 . 8 . 1 4 . 0 0 3 3 .   P o r é m ,   i n f o r m a - s e   q u e   o  p r o c e s s o  s u p r a m e n c i o n a d o  j á  f o i
devidamente despachado  e procedida a movimentação processual pretendida".

 
É o relatório.

 
Decido.

 
Da leitura das informações que integram estes autos, corroborada por consulta realizada ao sistema Pje
em 10/02/2023, apura-se que os autos do processo nº 0003389-73.2013.8.14.0033, objeto dessa
representação, está em regular tramitação.

 
Destarte, à luz do princípio da razoabilidade, não há que se falar em atraso processual decorrente de ato
ou omissão do Juízo requerido, verificando-se que os intervalos entre os atos processuais se deram em
tempo razoável, conforme manifestação, não havendo paralisação do processo de modo a configurar
morosidade.

 
Em casos semelhantes o Conselho Nacional de Justiça tem se manifestado assim:

 
¿Para se entender configurada morosidade no tramitar de qualquer processo faz-se necessário, à luz do
princípio da razoabilidade, aferir o volume de trabalho a que está submetido o magistrado, a sua
produtividade, as condições cartorárias (equipamento e pessoal), a complexidade da causa e a
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indispensabilidade do atendimento da legislação processual¿ (CNJ ¿ REP200710000001832 ¿ Rel. Min.
Corregedor Nacional Cesar Asfor Rocha - 65ª Sessão ¿ j. 24.06.2008 ¿ DJU 05.08.2008

 
Assim sendo, chama-se atenção ao fato de que o Princípio Constitucional da Duração Razoável do
Processo, por vezes, há de ser relativizado, posto que não significa imediatismo. Assim, a duração
razoável deve ser analisada caso a caso, de modo a não importar hiato temporal, mas sim, se durante
esse período o processo tramitou regularmente.

 
Desse modo, ante a inexistência de qualquer infração administrativa a ser apurada, assim como diante da
ausência de constatação de morosidade processual, impõe-se o ARQUIVAMENTO desses autos, com
fulcro no art. 9º, § 2º, da Resolução nº 135 do Conselho Nacional de Justiça, por não haver, a princípio,
qualquer outra medida a ser apurada por este Órgão Correcional.

 
Dê-se ciência às partes.

 
Sirva a presente decisão como ofício.

 
À Secretaria para as providências necessárias.

 
Belém (PA), 13/02/2023.

 
 
Desembargador JOSÉ ROBERTO PINHEIRO MAIA BEZERRA JÚNIOR

 
Corregedor-Geral de Justiça

 
 

 
 
 
 
PROCESSO Nº 0003577-27.2022.2.00.0814

 
PEDIDO DE PROVIDÊNCIAS

 
REQUERENTE: MAYARA MAYRA MESQUITA MAIA CARVALHO

 
REQUERIDO: JUÍZO DE DIREITO DA VARA ÚNICA DA COMARCA DE CAPITÃO POÇO/PA

 
DECISÃO

 
 

 
EMENTA: PEDIDO DE PROVIDÊNCIAS. EXPEDIÇÃO E CUMPRIMENTO DE MANDADO DE IMISSÃO
NA POSSE. LAVRADO AUTO DE IMISSÃO NA POSSE. PRETENSÃO SATISFEITA. PERDA DE
OBJETO. ARQUIVAMENTO.

 
      Trata-se de pedido de providências formulado por Mayara Mayra Mesquita Maia Carvalho em
desfavor do Juízo de Direito da Vara Única da Comarca de Capitão Poço/PA expondo morosidade para
a expedição e cumprimento de mandado de imissão na posse vinculado aos autos do processo n.º 
0800560-31.2022.8.14.0014.

 
Instado a manifestar-se, o Exmo. Sr. Dr. João Paulo Barbosa Neto, Juiz de Direito Substituto respondendo
pela Vara Única da Comarca de Capitão Poço/PA, à época, fez uma síntese da tramitação processual
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alegando ausência de morosidade (documento Id. 2195959).

 
No documento Id. 2200818, a requerente reiterou o pedido inicial e solicitou informações acerca do pedido
de providências.

 
Diante disso, esta Corregedoria-Geral de Justiça solicitou nova manifestação ao Juízo requerido
(documento Id. 2256948) e o Exmo. Sr. Dr. André dos Santos Canto, Juiz de Direito titular da Vara Única
da Comarca de Capitão Poço/PA, noticiou a imissão da parte requerente na posse do imóvel (documento
Id. 2456911).

 
É o Relatório.

 
DECIDO.

 
Analisando os fatos apresentados pela requerente percebe-se que a sua real intenção era que fosse
expedido e cumprido mandado de imissão na posse vinculado aos autos do processo n.º 0800560-
31.2022.8.14.0014.

 
Consoante às informações contidas nestes autos, corroboradas por dados obtidos em 09/02/2023
diretamente junto ao sistema PJe, verifica-se que foi expedido Mandado nos autos do processo n.º 
0800560-31.2022.8.14.0014 e em 16/11/2022 foi lavrado o respectivo Auto de imissão na posse,
satisfazendo, pois, a pretensão exposta pela requerente junto ao Órgão Correcional.

 
Diante do exposto, considerando não haver a princípio qualquer outra medida a ser adotada por esta
Corregedoria-Geral de Justiça, DETERMINO o ARQUIVAMENTO dos presentes autos de pedido de
providências, com fulcro no art. 9º, § 2º da Resolução nº 135 do Conselho Nacional de Justiça.

 
Dê-se ciência às partes.

 
Utilize-se cópia da presente decisão como ofício.

 
À Secretaria para os devidos fins.

 
Belém(PA), 13/02/2023.

 
 Desembargador JOSÉ ROBERTO PINHEIRO MAIA BEZERRA JÚNIOR

 
Corregedor-Geral de Justiça

 
 

 
 
 
 
PROCESSO Nº 0004099-54.2022.2.00.0814

 
REPRESENTAÇÃO POR EXCESSO DE PRAZO

 
REQUERENTE: LÍVIO SANTOS DA FONSECA, OAB/PA 18.701 

 
REQUERIDO: JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA CÍVEL E EMPRESARIAL DA COMARCA DE
BELÉM/PA
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DECISÃO

 
EMENTA: REPRESENTAÇÃO POR EXCESSO DE PRAZO. SENTENÇA PROFERIDA. PROCESSO
RECEBEU IMPULSO. PRETENSÃO ALCANÇADA. ARQUIVAMENTO.

 
Trata-se de representação por excesso de prazo formulada por Lívio Santos da Fonseca em desfavor do 
Juízo de Direito da 1ª Vara Cível e Empresarial da Comarca de Belém/PA, expondo morosidade na
tramitação do Processo n.º 0059449-04.2014.8.14.0301.     

 
Instada a manifestar-se, a Exma. Sra. Dra. Rosana Lúcia de Canelas Bastos, Juíza de Direito titular da 1ª
Vara Cível e Empresarial da Comarca de Belém/PA, em síntese, informou que após a solução de
problema técnico no processo digitalizado, foi cadastrada a sentença proferida nos autos do processo n.º 
0059449-04.2014.8.14.0301 (Id. 2454936).

 
É o Relatório.

 
DECIDO.

 
Analisando os fatos apresentados pelo requerente, percebe-se que a sua real intenção era que fosse dado
impulso aos autos do processo n.º 0059449-04.2014.8.14.0301.

 
Consoante às informações prestadas pela Exma. Sra. Dra. Rosana Lúcia de Canelas Bastos, Juíza de
Direito titular da 1ª Vara Cível e Empresarial da Comarca de Belém/PA, corroborada por consulta realizada
em 08/02/2023 diretamente ao sistema PJe, verificou-se que os autos do processo n.º 0059449-
04.2014.8.14.0301 receberam sentença em 08/02/2023, dando impulso ao feito em questão e satisfazendo
a pretensão exposta pelo requerente junto a este Órgão Correcional.

 
Diante do exposto, considerando não haver a princípio qualquer outra medida a ser adotada por esta
Corregedoria-Geral de Justiça, DETERMINO o ARQUIVAMENTO da presente representação por excesso
de prazo, com fulcro no art. 9º, § 2º da Resolução nº 135 do Conselho Nacional de Justiça.

 
Dê-se ciência às partes.

 
Utilize-se cópia da presente decisão como ofício.

 
À Secretaria para os devidos fins.

 
Belém (PA), 13/02/2023.

 
 Desembargador JOSÉ ROBERTO PINHEIRO MAIA BEZERRA JÚNIOR

 
Corregedor-Geral de Justiça

 
 

 
 
 
 
PROCESSO N.º 0003953-13.2022.2.00.0814

 
REPRESENTAÇÃO POR EXCESSO DE PRAZO

 
REQUERENTE: ANTONIO EDSON DIAS RODRIGUES DA SILVA (ADVOGADO - OAB/PA 30.563)
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REQUERIDO: JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA DO JUIZADO ESPECIAL DA FAZENDA PÚBLICA DA
COMARCA DE BELÉM/PA

 
DECISÃO

 
EMENTA: REPRESENTAÇÃO POR EXCESSO DE PRAZO. CONSTATADA AUSÊNCIA DE
MOROSIDADE. ARQUIVAMENTO.

 
Cuida-se de representação por excesso de prazo formulada pelo Advogado Antônio Edson Dias
Rodrigues da Silva (OAB/PA 30.563) em desfavor do Juízo de Direito da 1ª Vara do Juizado Especial
da Fazenda Pública da Comarca de Belém/PA, alegando morosidade para a tramitação dos autos do
processo n.º 0867350-09.2022.8.14.0301.

 
Instado a manifestar-se, o Exmo. Sr. Dr. Luiz Otávio Oliveira Moreira, Juiz de Direito Auxiliar de 3ª
Entrância respondendo pela 1ª Vara do Juizado Especial da Fazenda Pública da Comarca de Belém/PA,
relatou as tramitações processuais de forma pormenorizada, descrevendo o seguinte:

 
¿O processo em questão foi distribuído em 13/09/2022, tendo sido proferido o despacho inicial em
12/12/2022.

 
Instado a contestar, o requerido apresentou proposta de acordo, tendo a parte autora a recusado.

 
Em seguida, o feito foi remetido ao gabinete para sentença em 03/02/2023.

 
Obedecida a ordem cronológica estabelecida pelo PJe e ainda, observadas as prioridades legais, o feito
será prontamente sentenciado.¿

 
É o relatório.

 
Decido.

 
Da leitura das informações que integram estes autos, corroborada por consulta realizada ao sistema PJe
em 08/02/2023, apura-se que os autos do processo n.º 0867350-09.2022.8.14.0301, objeto dessa
representação, está em regular tramitação.

 
Destarte, à luz do princípio da razoabilidade, não há que se falar em atraso processual decorrente de ato
ou omissão do Juízo requerido, verificando-se que os intervalos entre os atos processuais se deram em
tempo razoável, não havendo paralisação do processo de modo a configurar morosidade.

 
Em casos semelhantes assim tem se manifestado o Conselho Nacional de Justiça:

 
"Para se entender configurada morosidade no tramitar de qualquer processo faz-se necessário, à luz do
princípio da razoabilidade, aferir o volume de trabalho a que está submetido o magistrado, a sua
produtividade, as condições cartorárias (equipamentos e pessoal), a complexidade da causa e a
indispensabilidade do atendimento da legislação processual" (CNJ - REP200710000001832 - Rel. Min.
Corregedor Nacional Cesar Asfor Rocha - 65ª Sessão - j. 24.06.2008 - DJU 05.08.2008l)".

 
Assim sendo, chama-se atenção ao fato de que o Princípio Constitucional da Duração Razoável do
Processo, por vezes, há de ser relativizado, posto que não significa imediatismo. Assim, a duração
razoável deve ser analisada caso a caso, de modo a não importar hiato temporal, mas sim, se durante
esse período, o processo tramitou regularmente.

 
Desse modo, ante a inexistência de qualquer infração administrativa a ser apurada, assim como diante da
ausência de constatação de morosidade processual, impõe-se o ARQUIVAMENTO destes autos, com
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fulcro no art. 9º, § 2º da Resolução nº 135 do Conselho Nacional de Justiça, por não haver a princípio
qualquer outra medida a ser adotada por este Órgão Correcional.

 
Dê-se ciência às partes.

 
Sirva a presente decisão como ofício.

 
À Secretaria, para as providências necessárias.

 
Belém (PA), 13/02/2023.

 
 Desembargador JOSÉ ROBERTO PINHEIRO MAIA BEZERRA JÚNIOR

 
Corregedor-Geral de Justiça

 
 

 
 
 
 
Processo n. 0003134-76.2022.2.00.0814

 
EMENTA: PEDIDO DE PROVIDÊNCIAS. RECAMBIAMENTO DE PRESO. EXISTÊNCIA DE VAGA NO
REGIME SEMIABERTO NA COMARCA DE CUIABÁ. VAGA DEFERIDA. PRESO RECAMBIADO.
C O M U N I C A Ç Ã O  À  C O R R E G E D O R I A  G E R A L  D E  M A T O  G R O S S O .
ARQUIVAMENTO.  DESPACHO/OFÍCIO. Retornam os autos a esta Corregedoria com as informações
prestadas pelo Juízo da Vara de Execução Penal da Comarca de Santarém nos seguintes termos a seguir
transcritos (id. 2421562):[...] Cumprimentando-a, respeitosamente, informo que o apenado LUIS
RODRIGO DA SILVA já fora devidamente recambiado para o Estado do Mato Grosso. Atualmente, não
temos como prestar maiores informações acerca dos autos eis que esses não se encontram mais à
disposição deste Juízo. Entendemos, salvo melhor Juízo de Vossa Excelência, que a presente demanda
correcional perdeu o objeto. [...] É o relatório. Considerando as informações prestadas pelo magistrado de
que o apenado LUÍS RODRIGO DA SILVA já fora devidamente recambiado para o Estado do Mato
Grosso, comunique-se à Corregedoria Geral de Mato Grosso, após, arquive-se. Belém, data registrada no
sistema. Desembargador JOSÉ ROBERTO PINHEIRO MAIA BEZERRA JÚNIOR. Corregedor-Geral de
Justiça

 
 

 
 
 
 
PROCESSO Nº 0004169-71.2022.2.00.0814

 
REPRESENTAÇÃO POR EXCESSO DE PRAZO

 
REQUERENTE: SEBASTIÃO FURTADO REZENDE

 
ADVOGADO: MARCOS PETRÔNIO DE SOUZA DIAS - OAB/MT 9.652

 
REQUERIDO: JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DO JUIZADO ESPECIAL DA FAZENDA PÚBLICA DE
BELÉM

 
DECISÃO
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EMENTA: REPRESENTAÇÃO POR EXCESSO DE PRAZO. IMPULSO PROCESSUAL. AUSÊNCIA DE
MOROSIDADE DO JUÍZO. AUTOS PROCESSUAIS COM TRAMITAÇÃO REGULAR. ARQUIVAMENTO.

 
Trata-se de representação por excesso de prazo formulada pelo Advogado Marcos Petrônio de Souza
Dias (OAB/MT 9652) atendendo interesse de Sebastião Furtado Rezende, em desfavor do Juízo de Direito
da 2ª Vara do Juizado Especial da Fazenda Pública de Belém/PA, expondo morosidade na tramitação do
processo nº 0831142-60.2021.8.14.0301.

 
Instado a se manifestar, de ordem da Exma. Sra. Dra. Juíza de Direito Titular da 2ª Vara do Juizado
Especial Cível da Fazenda Pública de Belém, Doutora MARINEZ CATARINA VON LOHRMANN CRUZ
ARRAES, a Diretora de Secretaria da referida Vara, Laís Santana da Silva Trindade, relatou as
tramitações processuais de forma pormenorizada, descrevendo o seguinte:

 
¿O que consta nos autos do Processo, é possível verificar que os mesmos foram distribuídos para o Juízo
da 3ª Vara da Fazenda Pública da Capital em 04.06.2021. Aquele Juízo declinou a competência para uma
das Varas dos Juizados Especiais Cíveis da Fazenda Pública de Belém, em 09.06.2021.

 
No mesmo dia, foi recebida a presente demanda e foi proferida decisão no sentido de citar os réus para
apresentar contestação, as quais foram apresentadas nos dias 21.06 e 02.08.2021.

 
No dia 08.04.2022, a MM Juíza despachou no sentido de intimar a parte autora para, querendo, Emendar
à Inicial e incluir no polo passivo a SEMOB. A Emenda ocorreu no dia 14.04.2022 e o processo foi levado
novamente à conclusão no dia 18.04.2022, portanto apenas 04 dias após a manifestação da parte autora.

 
No dia 02.09.2022, foi indeferida a tutela de urgência, sob a alegação de que nos autos não teriam provas
inequívocas acerca da alegação do direito, bem como não havia a demonstração do fundado receio de
dano irreparável ou de difícil reparação.

 
Em 06.09.2022, o autor interpôs Embargos de Declaração, objetivando apontar obscuridade e contradição
na decisão. No dia 05.12.2022, os autos foram conclusos pára julgamento, pelo que estão lá até a
presente data para que possam ser apreciados.

 
Diante do envio em 05.12.2022, percebe-se que os autos estão acerca de 20 dias conclusos para
julgamento, período esse bem aquém do determina o CNJ para a movimentação de processos que é de
100 dias.¿

 
É o relatório.

 
Decido.

 
Da leitura das informações que integram estes autos, corroborada por consulta realizada ao sistema Pje
em 09/02/2023, apura-se que os autos do processo nº 0831142-60.2021.8.14.0301, objeto dessa
representação, está em regular tramitação.

 
Destarte, à luz do princípio da razoabilidade, não há que se falar em atraso processual decorrente de ato
ou omissão do Juízo requerido, verificando-se que os intervalos entre os atos processuais se deram em
tempo razoável, conforme manifestação, não havendo paralisação do processo de modo a configurar
morosidade.

 
Em casos semelhantes o Conselho Nacional de Justiça tem se manifestado assim:

 
¿Para se entender configurada morosidade no tramitar de qualquer processo faz-se necessário, à luz do
princípio da razoabilidade, aferir o volume de trabalho a que está submetido o magistrado, a sua
produtividade, as condições cartorárias (equipamento e pessoal), a complexidade da causa e a
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indispensabilidade do atendimento da legislação processual¿ (CNJ ¿ REP200710000001832 ¿ Rel. Min.
Corregedor Nacional Cesar Asfor Rocha - 65ª Sessão ¿ j. 24.06.2008 ¿ DJU 05.08.2008)

 
Assim sendo, chama-se atenção ao fato de que o Princípio Constitucional da Duração Razoável do
Processo, por vezes, há de ser relativizado, posto que não significa imediatismo. Assim, a duração
razoável deve ser analisada caso a caso, de modo a não importar hiato temporal, mas sim, se durante
esse período o processo tramitou regularmente.

 
Desse modo, ante a inexistência de qualquer infração administrativa a ser apurada, assim como diante da
ausência de constatação de morosidade processual, impõe-se o ARQUIVAMENTO desses autos, com
fulcro no art. 9º, § 2º, da Resolução nº 135 do Conselho Nacional de Justiça, por não haver, a princípio,
qualquer outra medida a ser apurada por este Órgão Correcional.

 
Dê-se ciência às partes.

 
Sirva a presente decisão como ofício.

 
À Secretaria para as providências necessárias.

 
Belém (PA), data da assinatura eletrônica.

 
Desembargador JOSÉ ROBERTO PINHEIRO MAIA BEZERRA JÚNIOR Corregedor-Geral de Justiça

 
 

 
 
 
 
PROCESSO Nº 0000130-94.2023.2.00.0814

 
CONSULTA ADMINISTRATIVA

 
REQUERENTE: VARA ÚNICA DE TUCUMÃ

 
DECISÃO

 
Consulta Administrativa - Elaboração de certidão de objeto e pé de processo em instância superior -
Possibilidade - Inexistência de óbice. 

 
Trata-se de consulta administrativa proposta pela Diretora de Secretaria da vara única da Comarca de
Tucumã, visando esclarecer se poderia elaborar certidão de objeto e pé de processo que se encontra
aguardando apreciação de instância superior.

 
A certidão de objeto e pé é documento de fé pública que visa apresentar as principais informações de um
processo, identificando suas características, seus atores, o objeto da ação e o "pé", quer seja, o atual
momento processual, daí o nome. Para tanto, o pedido deverá ser feito por escrito por parte, advogado ou
terceiro interessado, pelos meios de atendimento disponibilizados pela instituição.

 
No caso em análise, constata-se que o pedido é realizado por meio de petição nos autos, por advogado
habilitado.

 
O questionamento da unidade, contudo, é a respeito de se poderá expedir a referida certidão em processo
que se encontra em segunda instância.
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Não se vislumbra óbice razoável para justificar a não expedição do documento pela secretaria de
onde o processo é originário, considerando que o acervo do Tribunal de Justiça do Estado do Pará
se encontra digitalizado e os autos virtuais podem ser acessados independente de o processo
estar em segunda instância.

 
Há de se ressalvar, contudo, que em razão de limitações de acesso ao PJE 2º Grau, a unidade não terá
acesso aos atos e documentos produzidos na instância recursal, e ficará limitada a certificar a respeito
dos atos que ocorreram até a remessa e, eventualmente, após retorno.

 
Pondera-se, por fim, que, considerando que o acervo processual do Tribunal de Justiça do Estado do Pará
se encontra digitalizado, e tendo em vista que os autos virtuais atendem aos requisitos de autenticidade,
integridade, temporalidade, não repúdio e conservação, na forma do art. 195 do Código de Processo Civil -
CPC, o advogado, munido de poderes, tem acesso integral aos autos através do sistema PJE, não
importando se se encontra aguardando apreciação de instância superior, assim o pleito de certidão de
objeto e pé deve ser apresentado a magistrada ou magistrado com a exposição do interesse.

 
Isto posto, feitos os esclarecimentos e não se identificando outra questão a ser tratada, intime-se a
parte consulente.

 
INTIME-SE, PUBLIQUE-SE e ARQUIVE-SE.

 
À secretaria para os devidos fins.

 
Belém, data da assinatura eletrônica.

 
Desembargador JOSÉ ROBERTO PINHEIRO MAIA BEZERRA JÚNIOR

 
Corregedor-Geral de Justiça do TJPA

 
 

 
 
 
 
PROCESSO N.º 0000334-41.2023.2.00.0814

 
PEDIDO DE PROVIDÊNCIAS

 
INTERESSADO: JUÍZO DE DIREITO DA VARA DISTRITAL DE MOSQUEIRO

 
DECISÃO

 
EMENTA: PEDIDO DE PROVIDENCIAS. INADEQUAÇÃO DE PROCEDIMENTO. NÃO OBSERVAÇÃO
DO ESTATUTO DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTE. OBRIGATORIEDADE DE MANIFESTAÇÃO DO
MINISTÉRIO PÚBLICO. RECOMENDAÇÃO.

 
Ao tomar conhecimento de que o Juízo de Direito da Vara da Infância e Juventude do Distrito de
Mosqueiro editou a Portaria n.º 001/2023, da lavra da Exma. Sra. Dra. Maria das Graças Alfaia Fonseca, a
Exma. Sra. Desembargadora Rosileide Maria da Costa Cunha, Corregedoria-Geral de Justiça, à época,
proferiu o despacho Id. 2425328, solicitando que a referida magistrada apresentasse justificativa para a
prolação do referido ato normativo. Faz-se necessário transcrever os termos do ato normativo acima
mencionado, cuja cópia foi anexada nestes autos com a Id. 2424591:

 
¿PORTARIA Nº 001/2023
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A Dra. MARIA DAS GRAÇAS ALFAIA FONSECA, Juíza da Infância e da Juventude do Distrito da Ilha do
Mosqueiro, no uso de suas atribuições legais e,

 
CONSIDERANDO que compete a Justiça da Infância e Juventude, a teor do art. 149 do Estatuto da
Criança e do Adolescente, regular, através de Portaria, a presença de crianças e adolescentes em
quaisquer atividades e locais públicas, visando a sua integral proteção;

 
CONSIDERANDO que nesse poder dever, como é óbvio, está incluso o de proibir determinadas atividades
quando se mostre impossível o exercício da fiscalização para coibir a presença de crianças e
adolescentes;

 
CONSIDERANDO que no período do carnaval circulam nesta Ilha mais de um milhão de pessoas,
tornando impossível a fiscalização da presença de crianças e adolescentes em atividades como trios
elétricos, festas de aparelhagens na orla e outros.

 
R E S O L V E:

 
PROIBIR neste Distrito, no período de carnaval, de 19 a 22/02/2023, as seguintes atividades:

 
a.               A presença de trios elétricos;

 
b.               A presença de quaisquer torcidas organizadas de clubes de futebol em blocos e/ou desfiles de
carnaval;

 
c.                A realização de festas de aparelhagens na orla.

 
Eventuais dúvidas no cumprimento da presente serão decididas por este Juízo.

 
Publique-se. Registre-se e Cumpra-se.

 
Belém, Ilha do Mosqueiro, 30 de janeiro de 2023

 
MARIA DAS GRAÇAS ALFAIA FONSECA

 
Juíza da Infância e da Juventude do Distrito da Ilha do Mosqueiro¿

 
 Abaixo, traz-se o despacho proferido pela então Desembargadora Corregedora (documento Id. 2425328):

 
¿Vistos e etc.

 
Chegou ao conhecimento deste Órgão Censor, através das redes sociais e dos veículos de comunicação
tradicionais, que juízo da Vara de Infância e Juventude do Distrito de Mosqueiro editou a Portaria nº
001/2023, da lavra da Excelentíssima Juíza Dra. Maria da Graças Alfaia Fonseca.

 
O documento normativo proíbe a realização das seguintes atividades no período de carnaval (19 a
22/02/2023) no Distrito de Mosqueiro:

 
1) A presença de trios elétricos;

 
2) A presença de quaisquer torcidas organizadas de clubes de futebol em blocos e/ou desfile de carnaval;

 
3) A realização de festas de aparelhagem na orla.
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Diante desses fatos, determino a intimação da magistrada Dra. Maria da Graças Alfaia Fonseca para que
apresente justificadamente os fundamentos que ensejaram a prolação do referido ato normativo, no prazo
de 24 horas.

 
Belém, data registrada no sistema.

 
ROSILEIDE MARIA DA COSTA CUNHA

 
Desembargadora Corregedora Geral de Justiça do Pará¿

 
Em atenção ao despacho acima transcrito, a Exma. Sra. Dra.  Maria das Graças Alfaia da Fonseca, Juíza
de Direito respondendo pela Vara Distrital de Mosqueiro, apresentou os seguintes esclarecimentos
(documento Id. 2461002):

 
(...) Como cediço, Exa, esta juíza responde pela Vara Distrital de Mosqueiro, conforme Portaria 1208/2022-
GP de 20/04/2022. A referida unidade jurisdicional tem competência para os feitos relativos à Justiça da
Infância e Juventude, a teor do disposto no artigo 149 do ECA.

 
Durante o período de Carnaval, o balneário de Mosqueiro é um dos destinos mais procurados para as
festividades do feriado, chegando a circular nesta ilha cerca de um milhão de pessoas.

 
Desta feita, torna-se impossível a fiscalização da presença de crianças e adolescentes em atividades
como trios elétricos, festas de aparelhagens e outros.

 
Ocorre que, em reunião realizada no dia 31/01/2023 para tratativas do feriado do carnaval em Mosqueiro,
foi informado pelos funcionários da Agência Distrital de Mosqueiro que não havia sido repassada qualquer
verba pública, ou destacamento de contingente pessoal, para o período do carnaval.

 
Outrossim, este juízo ainda não recebeu informações acerca de deslocamento de contingente adicional
por parte dos órgãos da segurança pública.

 
Visando assegurar proteção integral de crianças e adolescentes, bem como dos demais moradores e
frequentadores da ilha, tornou-se imperiosa a edição da referida portaria.

 
A par da situação esposada, como cediço, no período de carnaval, a ilha de Mosqueiro tem se tornado
palco para inúmeros ilícitos por agentes que veem ao local apenas com a finalidade de cometimento de
infrações penais (tráfico de entorpecentes, crimes contra o patrimônio, crimes sexuais, etc), inclusive
contra menores de idade.

 
Tais delitos ocorrem, principalmente, onde se encontram essas aglomerações de pessoas, como trios
elétricos, torcidas organizadas, festas das aparelhagens, etc.

 
Ademais, não se pode ignorar que os referidos eventos também trazem prejuízos ao meio ambiente, aos
moradores e frequentadores desta ilha, seja pela poluição sonora insuportável, ou pelo descarte de
plásticos, garrafas e outros materiais nocivos à natureza local.

 
Portanto, diante da situação ao norte narrada, acredito que a proibição temporária de tais eventos é
medida imperiosa para trazer mais segurança aos moradores e frequentadores desta ilha, em especial,
para proteção integral da criança e do adolescente.¿

 
É o Relatório. DECIDO. Inicialmente, cumpre-nos esclarecer que a edição de portarias expedidas pelos
Juizados da Infância e Juventude com o objetivo de regulamentar situações envolvendo crianças e
adolescentes são corriqueiras, porém a partir da entrada em vigor do Estatuto da Criança e do
Adolescente em consolidação dos princípios da Constituição Federal de 1988, tornou-se imprescindível
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que tais atos passassem a adotar um procedimento que possibilitasse a mais ampla participação da
sociedade, no caso os responsáveis pelo divertimento, lazer, serviço público e segurança e o fiscal da lei,
Ministério Público. Diante do normativo constitucional e legal, o ato de edição da portaria disciplinando a
participação de criança e adolescente em evento, passou a revestir-se de natureza jurisdicional, bem
diverso das portarias expedidas com fundamento do revogado Código de Menores, que atribuía um poder
regulamentador bastante amplo. Assim, é que permitia ao ¿prudente arbítrio¿ do juiz, fazer as vezes de
verdadeiro legislador, suprindo lacunas e adaptando a lei àquilo que entendia mais adequado à realidade
local. Para melhor elucidação valorosa a transcrição do que estabelecia o Código de Menores: Art. 8º da
Lei nº 6.697/79 - "a autoridade judiciária, além das medidas especiais previstas nesta Lei, poderá, através
de portaria ou provimento, determinar outras de ordem geral, que, ao seu prudente arbítrio, se
demonstrarem necessárias à assistência, proteção e vigilância ao menor, respondendo por abuso ou
desvio de poder" (verbis).

 
Um quantitativo expressivo de portarias foram editadas com fundamento no dispositivo acima e salvo raras
exceções mais voltadas à restrição do que as que asseguram direitos de crianças e adolescentes. Essa
realidade sofreu modificações com a Constituição Republicana de 1988, que pode-se assim afirmar deu
início à transfiguração do instituto da portaria judicial regulamentadora notadamente através da mudança
do paradigma da "situação irregular do menor" para o da "proteção integral à criança e ao adolescente"
que fez com que crianças e adolescentes fossem considerados sujeitos de direitos, e não mais meros
objetos da intervenção do Estado (art. 227, caput CRFB/88,) e ainda da regra que estabeleceu a
obrigatoriedade de que todas as decisões judiciais fossem devidamente fundamentadas (art. 93, inciso X,
da mesma Carta). Com o advento do Estatuto da Criança e do Adolescente, Lei 8.069/1990 (arts. 3º,
4º, caput, 5º, 15, 16, inciso I e 18, e diante da orientação constitucional, art. 5º, inciso XV, da Constituição
Federal, que assegura a todos, independentemente da idade, o direito de ir e vir dentro do território
nacional, a portaria regulamentadora/disciplinadora passou a ser classificada como de natureza
jurisdicional da autoridade judiciária competente. Neste sentido, o art.149 da Lei nº 8.069/90, que passou a
regular a matéria, procurou primeiramente limitar as hipóteses em que a autoridade judiciária detinha
competência para expedição de portarias ou alvarás, tendo em seus incisos I e II efetuado uma
enumeração absolutamente taxativa (e não meramente exemplificativa) dos casos passíveis de tal
regulamentação. Fora das hipóteses restritas do art.149, incisos I e II, da Lei nº 8.069/90, portanto, o Juiz
da Infância e da Juventude não tem competência para expedição de portarias e alvarás, e qualquer ato
judicial que extrapole os referidos parâmetros/limites legais será nulo de pleno direito. Para a expedição de
portaria, conforme § 1º, art. 149 do ECA, deve o ato judicial levar em conta, dentre outros, diversos fatores
expressamente relacionados as peculiaridades locais a existência de instalações adequadas e o tipo de
frequência habitual ao local, a adequação do ambiente a eventual participação ou frequência de crianças e
adolescentes e a natureza do espetáculo, somente passíveis de obtenção através da realização de
vistorias e sindicâncias prévias. A expedição da portaria ou alvará deve ser o resultado de um
procedimento judicial instaurado de ofício, pelo próprio Juízo, ou mediante provocação do Ministério
Público, Conselho Tutelar ou outro interessado, que seguirá a regra do art. 153, caput, do Estatuto da
Criança e do Adolescente, sendo obrigatória a participação efetiva do Ministério Público, inclusive sob
pena de nulidade, nos termos dos arts. 202 e 204 do Estatuto da Criança e do Adolescente. O
procedimento judicial específico, instaurado de ofício ou a requerimento do Ministério Público, Conselho
Tutelar ou outro órgão ou mesmo pessoa interessada, onde apesar de a autoridade judiciária ter maiores
poderes de investigação, será imprescindível a tomada de algumas providências e cautelas básicas:

 
1.               A autuação formal do ato ou requerimento que deflagra o procedimento, de modo a torná-lo
oficial;

 
2.               A perfeita identificação, qualificação e individualização de cada um dos locais e
estabelecimentos que serão atingidos pela norma (inclusive com a indicação de seus responsáveis legais);

 
3.               A realização de vistorias e sindicâncias nos locais e estabelecimentos que serão atingidos pela
norma (devendo para tanto contar com o concurso dos "comissários de vigilância" ou "agentes de proteção
da infância e juventude", representantes da vigilância sanitária, corpo de bombeiros, polícias civil e militar
etc.), sem embargo da coleta de outras provas que entender necessárias;

 
4.               A intimação do órgão do Ministério Público para acompanhar e fiscalizar todo o trâmite
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procedimental, culminando com a emissão de parecer de mérito a seu término;

 
5.               A obrigatoriedade que a decisão final tenha a forma de sentença, contendo relatório,
fundamentação adequada (em que serão levados em conta, dentre outros fatores, os itens relacionados
no art.149, §1º, alíneas "a" a "f" da Lei nº 8.069/90) e dispositivo;

 
6.               A publicação do ato, com a cientificação formal de todos os responsáveis pelos locais e
estabelecimentos atingidos pela portaria, para que possam, no prazo de 10 (dez) dias, interpor recurso
de apelação contra tal decisão (devendo tal advertência constar do mandado respectivo).

 
Envolto ao sistema constitucional vigente, estabeleceu expressamente o ECA que ¿contra as DECISÕES
proferidas com base no art. 149 caberá recurso de APELAÇÃO" consagrando a ideia de que a expedição
de portarias judiciais somente pode ocorrer como resultado de um procedimento especificamente
instaurado para tal finalidade, direcionado a um ou mais locais/estabelecimentos previamente
determinados e perfeitamente identificados, no qual será obrigatória a intervenção do Ministério Público.
No mesmo diapasão, o art. 149, §2º do citado Diploma Legal, em consonância com o art. 93, inciso IX da
Constituição Federal, estabeleceu a obrigatoriedade da fundamentação da medida caso a
caso, vedando as determinações de caráter geral, que abrangiam um número indeterminado de locais e
estabelecimentos, outrora permitidas. Para que seus objetivos sejam cumpridos, no entanto, evidente que
não basta a expedição, publicação e sempre salutar divulgação da portaria disciplinadora, sendo
absolutamente fundamental a permanente fiscalização de seu cumprimento, com a deflagração de
procedimentos (arts. 194 c/c 197 da Lei nº 8.069/90) e a aplicação de sanções administrativas (art. 258 do
mesmo Diploma Legal), toda vez que for detectada sua violação pelos estabelecimentos por ela atingidos.
Diante de todo o exposto, torna-se evidente a inadequação do procedimento adotado, ressaltando-se que
não restou comprovada a existência de qualquer manifestação do Ministério Público do Estado sobre as
determinações contidas no ato normativo sob análise. Desse modo, com fulcro no art. 152 do Código
Judiciário do Estado do Pará (Lei Estadual n.º 5008/1981), que estabelece que "aos Corregedores Gerais
incumbe a inspeção geral das Comarcas situadas na respectiva jurisdição para corrigir erros, receber e
solucionar representação contra Juízes, serventuários e empregados do Poder Judiciário e levar ao
conhecimento do Tribunal de Justiça e Conselho da Magistratura os casos mais graves, para que seja
apurada a responsabilidade dos que se acharem em culpa", DETERMINO ao Juízo de Direito da Vara
Distrital de Mosqueiro a REVISÃO do ato normativo no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, para que
observe o art. 153 do Estatuto da Criança e do Adolescente, procedendo a intimação do Ministério Público
do Estado do Pará a fim de acompanhar e fiscalizar todo o trâmite procedimental. Dê-se ciência ao Juízo
de Direito da Vara Única do Distrito de Mosqueiro. Após, ARQUIVE-SE este procedimento com baixa no
PJeCor. À Secretaria para os devidos fins. Belém, data registrada no sistema. Desembargador JOSÉ
ROBERTO PINHEIRO MAIA BEZERRA JÚNIOR - Corregedor-Geral de Justiça.
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Número do processo: 0817287-10.2022.8.14.0000 Participação: RECORRENTE Nome: J FRANCISCO
PINTO BARROS Participação: ADVOGADO Nome: DANIEL ANTONIO SIMOES GUALBERTO OAB:
21296/PA Participação: RECORRIDO Nome: Corregedoria Geral de Justiça do Pará 
 
Tribunal de Justiça do Estado do Pará

 
Gabinete Desembargadora Rosi Maria Gomes de Farias

 
RECURSO ADMINISTRATIVO (1299)

 
Processo nº. 0817287-10.2022.8.14.0000

 
RECORRENTE: J FRANCISCO PINTO BARROS

 
RECORRIDO: CORREGEDORIA GERAL DE JUSTIÇA DO PARÁ

 
R. H. 

 
1)   Considerando que deixei de ser membro do Conselho da Magistratura em 1º de fevereiro do corrente, 
retorno os presentes autos à Secretaria Judiciária para que proceda à redistribuição do mesmo a um dos
novos integrantes do Conselho.

 
2)    Cumpra-se.

 
Belém, 3 de fevereiro de 2023 .

 
ROSI MARIA GOMES DE FARIAS

 
 

 
 
 
Número do processo: 0800513-65.2023.8.14.0000 Participação: RECORRENTE Nome: ASSOCIACAO
DOS MAGISTRADOS DO ESTADO DO PARA Participação: ADVOGADO Nome: RODRIGO COSTA
LOBATO OAB: 20167/PA Participação: ADVOGADO Nome: FELIPE JALES RODRIGUES OAB: 23230/PA
Participação: RECORRIDO Nome: Presidente do Tribunal de Justiça do Estado do Pará 
 
Tribunal de Justiça do Estado do Pará

 
Gabinete Desembargadora Rosi Maria Gomes de Farias

 
RECURSO ADMINISTRATIVO (1299)

 
Processo nº. 0800513-65.2023.8.14.0000

 
RECORRENTE: ASSOCIACAO DOS MAGISTRADOS DO ESTADO DO PARA

 
RECORRIDO: PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PARÁ

 
R. H. 

CONSELHO DA MAGISTRATURA

TJPA - DIÁRIO DA JUSTIÇA - Edição nº 7539/2023 - Terça-feira, 14 de Fevereiro de 2023
28



1)   Considerando a data de distribuição dos autos à minha relatoria, e a impossibilidade inclusão em pauta
em tempo hábil para julgamento enquanto membro do Conselho da Magistratura retorno os presentes
autos à Secretaria Judiciária para que proceda à redistribuição do mesmo a um dos novos integrantes do
Conselho.

 
2)    Cumpra-se.

 
Belém, 3 de fevereiro de 2023 .

 
ROSI MARIA GOMES DE FARIAS

 
 

 
 
 
Número do processo: 0814887-23.2022.8.14.0000 Participação: RECORRENTE Nome: MEILI SILVA
LIMA Participação: ADVOGADO Nome: DANIEL ANTONIO SIMOES GUALBERTO OAB: 21296/PA
Participação: RECORRIDO Nome: Corregedoria Geral de Justiça do Pará 
 
Tribunal de Justiça do Estado do Pará

 
Gabinete Desembargadora Rosi Maria Gomes de Farias

 
RECURSO ADMINISTRATIVO (1299)

 
Processo nº. 0814887-23.2022.8.14.0000

 
RECORRENTE: MEILI SILVA LIMA

 
RECORRIDO: CORREGEDORIA GERAL DE JUSTIÇA DO PARÁ

 
R. H. 

 
1)   Considerando a impossibilidade de julgar o presente feito na última sessão do Conselho da
Magistratura que participei como membro, retorno os presentes autos à Secretaria Judiciária para que
proceda à redistribuição do mesmo a um dos novos integrantes do Conselho.

 
2)    Cumpra-se.

 
Belém, 3 de fevereiro de 2023 .

 
ROSI MARIA GOMES DE FARIAS

 
 

 
 
 
Número do processo: 0813327-46.2022.8.14.0000 Participação: RECORRENTE Nome: PAULO VICTOR
ASSIS DOS SANTOS Participação: ADVOGADO Nome: EUGEN BARBOSA ERICHSEN OAB: 18938/PA
Participação: ADVOGADO Nome: MANUEL ALBINO RIBEIRO DE AZEVEDO JUNIOR OAB: 23221/PA
Participação: RECORRIDO Nome: Corregedoria Geral de Justiça do Pará 
 
Tribunal de Justiça do Estado do Pará
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Gabinete Desembargadora Rosi Maria Gomes de Farias

 
RECURSO ADMINISTRATIVO (1299)

 
Processo nº. 0813327-46.2022.8.14.0000

 
RECORRENTE: PAULO VICTOR ASSIS DOS SANTOS

 
RECORRIDO: CORREGEDORIA GERAL DE JUSTIÇA DO PARÁ

 
R. H. 

 
1)   Considerando a impossibilidade de julgar o presente feito na última sessão do Conselho da
Magistratura que participei como membro, retorno os presentes autos à Secretaria Judiciária para que
proceda à redistribuição do mesmo a um dos novos integrantes do Conselho.

 
2)    Cumpra-se.

 
Belém, 3 de fevereiro de 2023 .

 
ROSI MARIA GOMES DE FARIAS

 
 

 
 
 
Número do processo: 0818875-52.2022.8.14.0000 Participação: RECORRENTE Nome: TERESINHA
CARREIRO VARÃO Participação: ADVOGADO Nome: PEDRO CARNEIRO DE SOUSA FILHO OAB:
5831/PA Participação: RECORRIDO Nome: PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO
PARÁ 
 
PROCESSO Nº. 0818875-52.2022.8.14.0000.

 
RECURSO ADMINISTRATIVO.

 
RECORRENTE: TERESINHA CARREIRO VARÃO.

 
RECORRIDO: PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PARÁ.

 
PROCESSO RELACIONADO: 0002848-69.2020.2.00.0814.

 
DECISÃO

 
Trata-se de RECONSIDERAÇÃO EM RECURSO ADMINISTRATIVO interposto por TERESINHA
CARREIRO VARÃO, em face de Decisão proferida pela então Presidente do Tribunal de Justiça do
Estado do Pará, Excelentíssima Desembargadora Célia Regina de Lima Pinheiro, nos autos de Processo
Administrativo Disciplinar n.º 0002848-69.2020.2.00.0814, que aplicou em seu desfavor, a pena de Perda
de Delegação do Cartório do Único Ofício da Comarca de Santana do Araguaia (CNS nº 06.737-1),
declarando-o vago, nos termos do art. 32, inc. IV da Lei dos Cartórios.

 
O Processo Administrativo Disciplinar foi instaurado pela Portaria n.º 01/2020-GAB da 1ª Vara Cível e
Criminal da Comarca de Conceição do Araguaia, a fim de apurar irregularidades na conduta da recorrente,
precedida de atuação policial, em que foi determinada a Verificação Preliminar de Informações (VPI), que
tinha como objetivo conseguir dados a respeito de valores abusivos cobrados pelo Cartório Extrajudicial de
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Santana do Araguaia/PA.

 
Compulsando os autos, os fatos narram que a Sra. Terezinha Carreiro Varão, juntamente com Teodoro
Carvalho Varão Neto, escrevente substituto, Paulo Carvalho Varão e Salomão Carreiro Varão Júnior,
ambos escreventes, em unidade de desígnios, estariam cometendo diversos delitos, como negociação de
valores para a expedição de certidões e outros atos cartorários em desacordo com as determinações
legais e administrativas, e, outras fraudes referentes a emissão de selos, que não corresponderiam a data
de sua efetiva emissão, mas a data anterior.

 
Diante disso, o representante do Ministério Público se manifestou favorável ao deferimento das medidas
cautelares solicitadas pela autoridade policial, inclusive afastamento das funções delegadas da oficiala e
escreventes do cartório. Assim, em 13/07/2020, o Juiz Corregedor Permanente da Comarca proferiu
decisão, determinando o afastamento temporário da cúpula gerencial e administrativa do Cartório, de
todas as atividades finalísticas e de meio inseridas na delegação pública, pelo prazo inicial de 90 (noventa)
dias.

 
Posteriormente, em razão de indícios de cometimento dos crimes de excesso de exação (art. 316, §1º,
CP) ou excesso de exação qualificada (art. 316, §2º, CP), estelionato (art. 171, CP), associação criminosa
(art. 288, CP), falsificação de selo ou sinal público majorada (art. 296, §1º, II e §2º, CP), falsidade
ideológica majorada (art. 299, parágrafo único, CP), lavagem de dinheiro (art. 1º, Lei 9613/98) e crime
contra a ordem econômica e tributária (art. 1º e 2º da Lei 8.137/90) a Corregedoria Geral de Justiça
determinou a abertura do Processo Administrativo Disciplinar.

 
Após regular instrução do feito, a Comissão Processante concluiu que os atos praticados pela processada,
Terezinha Carreiro Varão, eram graves, devendo ser aplicada a pena condizente com a gravidade do ato
praticado, recomendando a pena de perda da delegação, nos termos do artigo 32, IV, da Lei 8.935/94,
combinado com o artigo 1.201, V do Código de Normas dos Serviços Notariais e Registrais do Estado do
Pará, o que foi acolhido pela Corregedoria Geral de Justiça, que igualmente sugeriu a aplicação da
penalidade de perda da delegação.

 
Diante disso, a então Presidente Excelentíssima Desembargadora Célia Regina de Lima Pinheiro, proferiu
Decisão aplicando a pena de Perda de Delegação em desfavor da recorrente. Por oportuno, transcrevo
trechos do referido decisum:

 
“Da análise contextual da instrução procedimental extrai-se a prática de gravíssima infração administrativa,
como se infere das conclusões constantes do relatório conclusivo informam ter incorrido a Senhora
Terezinha Carreiro Varão em inobservância dos deveres impostos aos registradores e notários pela lei
8.935/94 e pelo Código de Normas do Tribunal de Justiça do Pará, mais especificamente o que está
disposto no artigo 30, II, V, VII, VIII, IX, X, e no artigo 31, I, II, III, V, ambos da Lei 8.935/94, combinado
com o artigo 1.200, I, II, III, V, VI, do Código de Normas do Tribunal de Justiça do Estado do Pará, uma
vez que o fato do filho da titular do cartório, o senhor Paulo Varão, se passar por encarregado do cartório,
sem ter qualquer registro na folha de funcionários, cobrar valores de emolumentos acima dos indicados na
tabela, exercendo a sua função de forma contínua no cartório, fato relatado pela interventora, o que faz
surgir a responsabilidade da titular na modalidade in vigilando e in eligendo, devendo ser penalizada de
acordo com a sua gravidade.(...)

 
Diante disso, resta comprovada a autoria e materialidade da infração administrativa praticada por
TEREZINHA CARREIRO VARÃO, Titular do Cartório do Único Ofício da Comarca de Santana do Araguaia
(CNS nº 06.737-1), por ter descumprido as obrigações referentes a inobservância das prescrições legais
ou normativas, violando, assim, a regra contida no art. 31, I, da Lei nº 8.935/94, consubstanciada em
negociação de valores para a expedição de certidões e outros atos cartorários em desacordo com as
determinações legais e administrativas, bem como outras fraudes referentes a emissão de selos que não
corresponderiam a data de sua efetiva emissão,

 
mas a data anterior. (...)
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Assim, em consonância com a manifestação da Corregedora Geral de Justiça, aplico a pena de PERDA
DE DELEGAÇÃO em desfavor de TEREZINHA CARREIRO VARÃO, Titular do Cartório do Único Ofício
da Comarca de Santana do Araguaia (CNS nº 06.737-1), declarando-o vago, nos termos do art. 32, inc. IV
da Lei dos Cartórios e, com fulcro no artigo 5º do Provimento nº 77/2018 do Conselho Nacional de Justiça, 
designo para responder interinamente pelo Cartório do Único Ofício da Comarca de Santana do Araguaia
(CNSnº06.737-1) a Sra. MARIA DOLORES OLIVA DA FONSECA NETA, Titular da Serventia do Único
Ofício de Floresta do Araguaia (CNS nº 06.794-2), até outorga de delegação a um concursado.”

 
Irresignada com a Decisão da Presidente do Tribunal de Justiça do Estado do Pará, a processada interpôs
Recurso Administrativo, corretamente endereçado ao Conselho da Magistratura. Contudo, os autos foram
encaminhados equivocadamente à Corregedoria Geral de Justiça, uma vez que a aplicação da penalidade
não emanou daquele órgão censor, nem consta como uma de suas atribuições.

 
Recebido por equívoco na Corregedoria, foi prolatada decisão pela Corregedora Geral de Justiça,
autoridade que não era a competente para julgar o recurso ou proceder sua admissibilidade, arquivando o
recurso, sob o fundamento de preclusão na atuação da Corregedoria.

 
Diante disso, a recorrente interpôs novo recurso, a fim de sanar os equívocos e destravar o Recurso
Administrativo. Então, o referido recurso foi devidamente encaminhado ao Conselho da Magistratura, que
deu provimento ao segundo Recurso Administrativo interposto por Teresinha Carreiro Varão, para anular a
decisão da Corregedora Geral de Justiça (ID 2130059), que determinou o arquivamento do processo.

 
Ademais, antes de analisar o mérito do primeiro Recurso Administrativo interposto contra a decisão da
Presidente do Tribunal de Justiça do Estado do Pará, que aplicara à recorrente a penalidade de Perda de
Delegação, determinou o retorno do processo à esta Presidência para manifestação, em sede de
reconsideração da decisão guerreada.

 
Vieram-me os autos conclusos.

 
Éo sucinto relatório.

 
 Passo a decidir.

 
Em sede de juízo de reconsideração, entendo por bem manter todos os termos da Decisão recorrida.
Explico.

 
Compreende-se que, no âmbito do procedimento administrativo, é permitido ao órgão jurisdicional, a
análise da proporcionalidade e da razoabilidade da penalidade imposta, considerando os fatos apurados e
as demais circunstâncias que envolvam a infração. Denota-se, assim, que não é caso de reformar a
decisão proferida, que decretou a perda de delegação.

 
In casu, não se vislumbra qualquer ilegalidade no decisum recorrido, nem ofensa aos princípios da
razoabilidade ou da proporcionalidade. Restou demonstrado que as infrações administrativas havidas são
graves, restando comprovada a autoria e materialidade das condutas praticadas por TEREZINHA
CARREIRO VARÃO, enquanto Titular do Cartório do Único Ofício da Comarca de Santana do Araguaia
(CNS nº 06.737-1).

 
Extrai-se dos autos, que a recorrente descumpriu obrigações referentes a inobservância das prescrições
legais ou normativas, violando, assim, a regra contida no art. 31, I, da Lei nº 8.935/94, consubstanciada
em negociação de valores para a expedição de certidões e outros atos cartorários em desacordo com as
determinações legais e administrativas, bem como outras fraudes referentes a emissão de selos que não
corresponderiam a data de sua efetiva emissão.

 
Ademais, entendo que nenhum dos argumentos trazidos no Recurso Administrativo tem o condão de
fazer-se reconsiderar os termos da decisão objurgada, que aplicou a penalidade de Perda de Delegação à
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recorrente.

 
Diante do exposto, em sede de juízo de reconsideração, MANTENHO in totum a Decisão objeto do
Recurso Administrativo (Id. 2085226), vez que a penalidade se mostra escorreita, pois foi devidamente
aplicada com fundamento nos artigos 31, inc.1 e 32, inc. IV, ambos da Lei n. 8.935/94.

 
No mais, DETERMINO a remessa dos presentes autos ao Colendo Conselho da Magistratura, conforme
comando inserto no art. 28, VII, “b”, do Regimento Interno do Tribunal de Justiça do Estado do Pará –
RITJ/PA, para o competente julgamento do Recurso Administrativo (Id. 2085226).

 
Publique-se. Intime-se.

 
 Desembargadora Maria de Nazaré Silva Gouveia dos Santos

 
Presidente do Tribunal de Justiça do Estado do Pará

 
 

 
 
 
Número do processo: 0811435-05.2022.8.14.0000 Participação: RECORRENTE Nome: TRANSTERRA
TERRAPLANAGEM LTDA. Participação: ADVOGADO Nome: FRANCISCO BRASIL MONTEIRO FILHO
OAB: 11604/PA Participação: ADVOGADO Nome: SABATO GIOVANI MEGALE ROSSETTI OAB:
2774/PA Participação: ADVOGADO Nome: WALTER WILTON ARBAGE OAB: 1009/PA Participação:
RECORRIDO Nome: Corregedoria Geral de Justiça do Pará Participação: INTERESSADO Nome:
CARTÓRIO DO 1º OFÍCIO DE REGISTRO DE IMÓVEIS DE BELÉM Participação: INTERESSADO Nome:
CARTÓRIO DE NOTAS E REGISTRO DE CONTRATOS MARÍTIMOS DE BELÉM 
 
Tribunal de Justiça do Estado do Pará

 
Gabinete Desembargadora Rosi Maria Gomes de Farias

 
RECURSO ADMINISTRATIVO (1299)

 
Processo nº. 0811435-05.2022.8.14.0000

 
RECORRENTE: TRANSTERRA TERRAPLANAGEM LTDA.

 
RECORRIDO: CORREGEDORIA GERAL DE JUSTIÇA DO PARÁ

 
R. H. 

 
1)   Considerando a impossibilidade de julgar o presente feito na última sessão do Conselho da
Magistratura que participei como membro, retorno os presentes autos à Secretaria Judiciária para que
proceda à redistribuição do mesmo a um dos novos integrantes do Conselho.

 
2)    Cumpra-se.

 
Belém, 3 de fevereiro de 2023 .

 
ROSI MARIA GOMES DE FARIAS
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Número do processo: 0817101-84.2022.8.14.0000 Participação: RECORRENTE Nome: VITOR JOSÉ
GONÇALVES DIAS FILHO Participação: ADVOGADO Nome: IGOR NOVOA DOS SANTOS VELASCO
AZEVEDO OAB: 16544/PA Participação: ADVOGADO Nome: BERNARDO ARAUJO DA LUZ OAB:
27220/PA Participação: ADVOGADO Nome: ADRYSSA DINIZ FERREIRA DE MELO OAB: 16499/PA
Participação: RECORRIDO Nome: Corregedoria Geral de Justiça do Pará 
 
Tribunal de Justiça do Estado do Pará

 
Gabinete Desembargadora Rosi Maria Gomes de Farias

 
RECURSO ADMINISTRATIVO (1299)

 
Processo nº. 0817101-84.2022.8.14.0000

 
RECORRENTE: VITOR JOSÉ GONÇALVES DIAS FILHO

 
RECORRIDO: CORREGEDORIA GERAL DE JUSTIÇA DO PARÁ

 
R. H. 

 
1)   Considerando a data de retorno dos autos ao gabinete, e a impossibilidade inclusão em pauta em
tempo hábil para julgamento enquanto membro do Conselho da Magistratura retorno os presentes autos à
Secretaria Judiciária para que proceda à redistribuição do mesmo a um dos novos integrantes do
Conselho.

 
2)    Cumpra-se.

 
Belém, 3 de fevereiro de 2023 .

 
ROSI MARIA GOMES DE FARIAS

 
 

 
 
 
Número do processo: 0801081-81.2023.8.14.0000 Participação: RECORRENTE Nome: SINDICATO DOS
FUNCIONARIOS DO JUDICIARIO DO ESTADO DO PARA SINDJU PA Participação: RECORRIDO Nome:
Presidente do Tribunal de Justiça do Estado do Pará 
 
Tribunal de Justiça do Estado do Pará

 
Gabinete Desembargadora Rosi Maria Gomes de Farias

 
RECURSO ADMINISTRATIVO (1299)

 
Processo nº. 0801081-81.2023.8.14.0000

 
RECORRENTE: SINDICATO DOS FUNCIONARIOS DO JUDICIARIO DO ESTADO DO PARA SINDJU
PA

 
RECORRIDO: PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PARÁ
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R. H. 

 
1)   Considerando que deixei de ser membro do Conselho da Magistratura em 1º de fevereiro do corrente,
e que a distribuição do presente à minha relatoria se deu em 02 de fevereiro do corrente,  retorno os
presentes autos à Secretaria Judiciária para que proceda à redistribuição do mesmo a um dos novos
integrantes do Conselho.

 
2)    Cumpra-se.

 
Belém, 3 de fevereiro de 2023 .

 
ROSI MARIA GOMES DE FARIAS

 
 

 
 
 
Número do processo: 0819662-81.2022.8.14.0000 Participação: RECORRENTE Nome: PAULO VICTOR
ASSIS DOS SANTOS Participação: ADVOGADO Nome: EUGEN BARBOSA ERICHSEN OAB: 18938/PA
Participação: ADVOGADO Nome: MANUEL ALBINO RIBEIRO DE AZEVEDO JUNIOR OAB: 23221/PA
Participação: RECORRIDO Nome: Corregedoria Geral de Justiça do Pará 
 
Tribunal de Justiça do Estado do Pará

 
Gabinete Desembargadora Rosi Maria Gomes de Farias

 
RECURSO ADMINISTRATIVO (1299)

 
Processo nº. 0819662-81.2022.8.14.0000

 
RECORRENTE: PAULO VICTOR ASSIS DOS SANTOS

 
RECORRIDO: CORREGEDORIA GERAL DE JUSTIÇA DO PARÁ

 
R. H. 

 
1)   Considerando que deixei de ser membro do Conselho da Magistratura em 1º de fevereiro do corrente, 
retorno os presentes autos à Secretaria Judiciária para que proceda à redistribuição do mesmo a um dos
novos integrantes do Conselho.

 
2)    Cumpra-se.

 
Belém, 3 de fevereiro de 2023 .

 
ROSI MARIA GOMES DE FARIAS

 
 

 
 
 
Número do processo: 0804768-03.2022.8.14.0000 Participação: RECORRENTE Nome: CARTÓRIO DE
REGISTRO DE IMÓVEIS DE MARABÁ Participação: ADVOGADO Nome: THIAGO ARAUJO PINHEIRO
MENDES OAB: 21029/PA Participação: ADVOGADO Nome: THIAGO BARBOSA BASTOS REZENDE
OAB: 21442/PA Participação: ADVOGADO Nome: RAUL YUSSEF CRUZ FRAIHA OAB: 19047/PA
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Participação: ADVOGADO Nome: ROBERTO TAMER XERFAN JUNIOR OAB: 9117/PA Participação:
ADVOGADO Nome: ARTHUR CRUZ NOBRE OAB: 17387/PA Participação: RECORRENTE Nome:
ASSOCIACAO DOS NOTARIOS E REGISTRADORES DO PARA Participação: ADVOGADO Nome:
GERSON NYLANDER BRITO FILHO OAB: 26903/PA Participação: RECORRENTE Nome: COLEGIO DE
REGISTRO DE IMOVEIS DO PARA - CRI/PA Participação: ADVOGADO Nome: GERSON NYLANDER
BRITO FILHO OAB: 26903/PA Participação: RECORRIDO Nome: Corregedoria Geral de Justiça do Pará
Participação: INTERESSADO Nome: ORLANDO DE FIGUEIREDO JÚNIOR 
 
Tribunal de Justiça do Estado do Pará

 
Gabinete Desembargadora Rosi Maria Gomes de Farias

 
RECURSO ADMINISTRATIVO (1299)

 
Processo nº. 0804768-03.2022.8.14.0000

 
RECORRENTE: CARTÓRIO DE REGISTRO DE IMÓVEIS DE MARABÁ, ASSOCIACAO DOS NOTARIOS
E REGISTRADORES DO PARA, COLEGIO DE REGISTRO DE IMOVEIS DO PARA - CRI/PA

 
RECORRIDO: CORREGEDORIA GERAL DE JUSTIÇA DO PARÁ

 
R. H. 

 
1)   Considerando a impossibilidade de julgar o presente feito na última sessão do Conselho da
Magistratura que participei como membro, retorno os presentes autos à Secretaria Judiciária para que
proceda à redistribuição do mesmo a um dos novos integrantes do Conselho.

 
2)    Cumpra-se.

 
Belém, 3 de fevereiro de 2023 .

 
ROSI MARIA GOMES DE FARIAS

 
 

 
 
 
Número do processo: 0813699-92.2022.8.14.0000 Participação: RECORRENTE Nome: Adriane Farias
Simões Participação: ADVOGADO Nome: JOSE AUGUSTO COLARES BARATA OAB: 16932/PA
Participação: ADVOGADO Nome: JULLIA SENA FERREIRA OAB: 32556/PA Participação: ADVOGADO
Nome: ELIANA DE JESUS AZEVEDO DE SOUSA OAB: 27857/PA Participação: ADVOGADO Nome:
ROSANE BAGLIOLI DAMMSKI OAB: 7985/PA Participação: ADVOGADO Nome: THAIS FARIAS
GUERREIRO DOS REIS OAB: 23337/PA Participação: RECORRIDO Nome: Corregedoria Geral de
Justiça do Pará 
 
Tribunal de Justiça do Estado do Pará

 
Gabinete Desembargadora Rosi Maria Gomes de Farias

 
RECURSO ADMINISTRATIVO (1299)

 
Processo nº. 0813699-92.2022.8.14.0000

 
RECORRENTE: ADRIANE FARIAS SIMÕES
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RECORRIDO: CORREGEDORIA GERAL DE JUSTIÇA DO PARÁ

 
R. H. 

 
1)   Considerando a impossibilidade de julgar o presente feito na última sessão do Conselho da
Magistratura que participei como membro, retorno os presentes autos à Secretaria Judiciária para que
proceda à redistribuição do mesmo a um dos novos integrantes do Conselho.

 
2)    Cumpra-se.

 
Belém, 3 de fevereiro de 2023 .

 
ROSI MARIA GOMES DE FARIAS

 
 

 
 
 
Número do processo: 0814759-03.2022.8.14.0000 Participação: RECORRENTE Nome: ANDERSON
GOMES ROCHA Participação: ADVOGADO Nome: EUGEN BARBOSA ERICHSEN OAB: 18938/PA
Participação: ADVOGADO Nome: BERNARDO JOSE MENDES DE LIMA OAB: 18913/PA Participação:
ADVOGADO Nome: JOAO PAULO DE KOS MIRANDA SIQUEIRA OAB: 19044/PA Participação:
ADVOGADO Nome: MANUEL ALBINO RIBEIRO DE AZEVEDO JUNIOR OAB: 23221/PA Participação:
RECORRIDO Nome: Corregedoria Geral de Justiça do Pará 
 
Tribunal de Justiça do Estado do Pará

 
Gabinete Desembargadora Rosi Maria Gomes de Farias

 
RECURSO ADMINISTRATIVO (1299)

 
Processo nº. 0814759-03.2022.8.14.0000

 
RECORRENTE: ANDERSON GOMES ROCHA

 
RECORRIDO: CORREGEDORIA GERAL DE JUSTIÇA DO PARÁ

 
R. H. 

 
1)   Considerando a impossibilidade de julgar o presente feito na última sessão do Conselho da
Magistratura que participei como membro, retorno os presentes autos à Secretaria Judiciária para que
proceda à redistribuição do mesmo a um dos novos integrantes do Conselho.

 
2)    Cumpra-se.

 
Belém, 3 de fevereiro de 2023 .

 
ROSI MARIA GOMES DE FARIAS

 
 

 
 
 
Número do processo: 0815504-80.2022.8.14.0000 Participação: RECORRENTE Nome: CARTÓRIO DO
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ÚNICO OFÍCIO DA COMARCA DE TOMÉ-AÇÚ Participação: ADVOGADO Nome: DANIEL PANTOJA
RAMALHO OAB: 13730/PA Participação: RECORRENTE Nome: BENEDITO CARVALHO DA CRUZ
Participação: ADVOGADO Nome: DANIEL PANTOJA RAMALHO OAB: 13730/PA Participação:
RECORRIDO Nome: Corregedoria Geral de Justiça do Pará 
 
Tribunal de Justiça do Estado do Pará

 
Gabinete Desembargadora Rosi Maria Gomes de Farias

 
RECURSO ADMINISTRATIVO (1299)

 
Processo nº. 0815504-80.2022.8.14.0000

 
RECORRENTE: CARTÓRIO DO ÚNICO OFÍCIO DA COMARCA DE TOMÉ-AÇÚ, BENEDITO
CARVALHO DA CRUZ

 
RECORRIDO: CORREGEDORIA GERAL DE JUSTIÇA DO PARÁ

 
R. H. 

 
1)   Considerando a impossibilidade de julgar o presente feito na última sessão do Conselho da
Magistratura que participei como membro, retorno os presentes autos à Secretaria Judiciária para que
proceda à redistribuição do mesmo a um dos novos integrantes do Conselho.

 
2)    Cumpra-se.

 
Belém, 3 de fevereiro de 2023 .

 
ROSI MARIA GOMES DE FARIAS
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PODER JUDICIÁRIO

 
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PARÁ

 
UNIDADE DE PROCESSAMENTO JUDICIAL DAS TURMAS DE DIREITO PÚBLICO E PRIVADO

 
NÚCLEO DE SESSÃO DE JULGAMENTO

 
1ª TURMA DE DIREITO PÚBLICO

 
ANÚNCIO DA PAUTA DE JULGAMENTO DA 4ª SESSÃO ORDINÁRIA DO ANO DE 2023, DA 1ª
TURMA DE DIREITO PÚBLICO, DE FORMA HÍBRIDA:

 
FAÇO PÚBLICO A QUEM INTERESSAR POSSA QUE, PARA A 4ª SESSÃO ORDINÁRIA DO ANO DE
2023, DA EGRÉGIA 1ª TURMA DE DIREITO PÚBLICO, A SE REALIZAR NO DIA 27 DE FEVEREIRO DE
2023, ÀS 09H30, DE FORMA HÍBRIDA, EM CONFORMIDADE COM A PORTARIA Nº 3229/2022-GP, DE
29 DE AGOSTO DE 2022 (DJ 30/08/2022), E DE ACORDO COM A DELIBERAÇÃO DA 1ª TURMA DE
DIREITO PÚBLICO NA SESSÃO ORDINÁRIA REALIZADA DIA 05/09/2022 (DJ 06/09/2022), FOI
PAUTADO, PELA PRESIDÊNCIA DA TURMA, O JULGAMENTO DOS SEGUINTES FEITOS:

 
PROCESSOS ELETRÔNICOS - PJE

 
ORDEM 001

 
PROCESSO 0810578-56.2022.8.14.0000

 
CLASSE JUDICIAL AGRAVO DE INSTRUMENTO

 
ASSUNTO PRINCIPAL CRIAÇÃO

 
RELATOR(A) DESEMBARGADOR ROBERTO GONÇALVES DE MOURA

 
POLO ATIVO

 
AGRAVANTE MUNICIPIO DE ALENQUER

 
ADVOGADO DIEGO CELSO CORREA LIMA - (OAB PA23753-A)

 
ADVOGADO ALTAIR KUHN - (OAB PA9488-A)

 
ADVOGADO ICARO RICARDO DA SILVA - (OAB PA23356-A)

 
PROCURADORIA PREFEITURA MUNICIPAL DE ALENQUER

 
POLO PASSIVO

 
AGRAVADO LUCIA LOPES CASTRO

 

UNIDADE DE PROCESSAMENTO JUDICIAL DAS TURMAS DE DIREITO PÚBLICO E PRIVADO- UPJ
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PROCURADOR SANDERSON ANDRE SILVA DE OLIVEIRA

 
OUTROS INTERESSADOS

 
AUTORIDADE MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PARÁ

 
PROCURADORIA MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PARA

 
ORDEM 002

 
PROCESSO 0810028-61.2022.8.14.0000

 
CLASSE JUDICIAL AGRAVO DE INSTRUMENTO

 
ASSUNTO PRINCIPAL ABUSO DE PODER

 
RELATOR(A) DESEMBARGADOR ROBERTO GONÇALVES DE MOURA

 
POLO ATIVO

 
AGRAVANTE FUNDACAO DA CRIANCA E DO ADOLESCENTE DO PARA

 
PROCURADOR IVANA PASSOS DE MELO ANTUNES COSTA

 
ADVOGADO DIANA CASTELO MONCAO DE SOUZA - (OAB PA12459-A)

 
AGRAVANTE FASEPA - FUNDAÇÃO DE ATENDIMENTO SOCIOEDUCATIVO DO PARÁ

 
PROCURADORIA FUNDAÇÃO DE ATENDIMENTO SOCIOEDUCATIVO DO PARÁ - FASEPA

 
POLO PASSIVO

 
AGRAVADO MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PARÁ

 
PROCURADORIA MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PARA

 
OUTROS INTERESSADOS

 
AUTORIDADE MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PARÁ

 
PROCURADOR JORGE DE MENDONCA ROCHA

 
PROCURADORIA MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PARA

 
ORDEM 003

 
PROCESSO 0053383-42.2013.8.14.0301

 
CLASSE JUDICIAL APELAÇÃO CÍVEL

 
ASSUNTO PRINCIPAL OBRIGAÇÃO DE FAZER / NÃO FAZER
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RELATOR(A) DESEMBARGADORA CÉLIA REGINA DE LIMA PINHEIRO

 
POLO ATIVO

 
APELANTE CELSO IRAN CORDOVIL VIANA

 
ADVOGADO HERMOM DIAS MONTEIRO PIMENTEL - (OAB PA15610-A)

 
ADVOGADO SIMONE DE PAIVA BARREIROS - (OAB PA34-A)

 
ADVOGADO CELSO IRAN CORDOVIL VIANA - (OAB PA4275-A)

 
POLO PASSIVO

 
APELADO ESTADO DO PARÁ

 
PROCURADORIA PROCURADORIA GERAL DO ESTADO DO PARÁ

 
OUTROS INTERESSADOS

 
TERCEIRO INTERESSADO MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PARA

 
PROCURADOR ESTEVAM ALVES SAMPAIO FILHO

 
PROCURADORIA MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PARA

 
ORDEM 004

 
PROCESSO 0833225-88.2017.8.14.0301

 
CLASSE JUDICIAL APELAÇÃO CÍVEL

 
ASSUNTO PRINCIPAL ANULAÇÃO

 
RELATOR(A) DESEMBARGADORA ROSILEIDE MARIA DA COSTA CUNHA

 
POLO ATIVO

 
APELANTE WILLGNER KAUA MONTEIRO PANTOJA

 
ADVOGADO ELUZIENE LEITE LIMA - (OAB PA23206-A)

 
ADVOGADO FELIPE MATOS DA COSTA - (OAB PA21596-A)

 
ADVOGADO FABRICIO BACELAR MARINHO - (OAB PA7617-A)

 
ADVOGADO FRANCISCO OTAVIO DOS SANTOS PALHETA JUNIOR - (OAB PA12722-A)

 
ADVOGADO CARLOS DE SENNA MENDES NETO - (OAB PA18834-A)

 
ADVOGADO JHONNY SPINDOLA DE SOUZA LIMA - (OAB PA26895-A)
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ADVOGADO FELIPE DAVID SIROTHEAU - (OAB AP1515-A)

 
POLO PASSIVO

 
APELADO ESTADO DO PARÁ

 
PROCURADORIA PROCURADORIA GERAL DO ESTADO DO PARÁ

 
OUTROS INTERESSADOS

 
ASSISTENTE ALDRIETE GOMES MONTEIRO

 
ADVOGADO FELIPE MATOS DA COSTA - (OAB PA21596-A)

 
ADVOGADO FABRICIO BACELAR MARINHO - (OAB PA7617-A)

 
ASSISTENTE FABRICIO BACELAR MARINHO

 
ASSISTENTE FELIPE MATOS DA COSTA

 
TERCEIRO INTERESSADO MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PARA

 
PROCURADOR JORGE DE MENDONCA ROCHA

 
PROCURADORIA MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PARA

 
 

 
 
 
 
PODER JUDICIÁRIO

 
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PARÁ

 
UNIDADE DE PROCESSAMENTO JUDICIAL DAS TURMAS DE DIREITO PÚBLICO E PRIVADO

 
NÚCLEO DE SESSÃO DE JULGAMENTO

 
1ª TURMA DE DIREITO PÚBLICO

 
ANÚNCIO DA PAUTA DE JULGAMENTO DA 5ª SESSÃO ORDINÁRIA EM PLENÁRIO VIRTUAL, DO
ANO DE 2023, DA 1ª TURMA DE DIREITO PÚBLICO:

 
FAÇO PÚBLICO A QUEM INTERESSAR POSSA QUE, PARA A 5ª SESSÃO ORDINÁRIA EM PLENÁRIO
VIRTUAL, DO ANO DE 2023, DA EGRÉGIA 1ª TURMA DE DIREITO PÚBLICO, A SE REALIZAR POR
MEIO DA FERRAMENTA PLENÁRIO VIRTUAL, COM INÍCIO ÀS 14H00 DO DIA 27 DE FEVEREIRO DE
2023 E TÉRMINO ÀS 14H00 DO DIA 06 DE MARÇO DE 2023, FOI PAUTADO, PELA PRESIDÊNCIA DA
TURMA, O JULGAMENTO DOS SEGUINTES FEITOS:

 
PROCESSOS ELETRÔNICOS - PJE

 
ORDEM 001
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PROCESSO 0015271-77.2008.8.14.0301

 
CLASSE JUDICIAL EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO

 
ASSUNTO PRINCIPAL PENHORA / DEPÓSITO/ AVALIAÇÃO

 
RELATOR(A) DESEMBARGADORA CÉLIA REGINA DE LIMA PINHEIRO

 
POLO ATIVO

 
EMBARGANTE/AGRAVANTE MARCO ANTONIO DE SOUZA CARVALHEIRA

 
ADVOGADO ARETHA NOBRE COSTA - (OAB PA13304-A)

 
POLO PASSIVO

 
EMBARGADO/AGRAVADO ESTADO DO PARÁ

 
PROCURADORIA PROCURADORIA GERAL DO ESTADO DO PARÁ

 
ORDEM 002

 
PROCESSO 0802031-27.2022.8.14.0000

 
CLASSE JUDICIAL AGRAVO INTERNO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO

 
ASSUNTO PRINCIPAL EFEITO SUSPENSIVO / IMPUGNAÇÃO / EMBARGOS À EXECUÇÃO

 
RELATOR(A) DESEMBARGADOR ROBERTO GONÇALVES DE MOURA

 
POLO ATIVO

 
AGRAVANTE/AGRAVANTE MUNICÍPIO DE PARAUAPEBAS

 
PROCURADORIA PROCURADORIA GERAL DE PARAUAPEBAS

 
POLO PASSIVO

 
AGRAVADO/AGRAVADO MARIA SILVA MENDONCA

 
ADVOGADO ANDREIA BARBOSA DE OLIVEIRA - (OAB PA13228-A)

 
ADVOGADO ADEMIR DONIZETI FERNANDES - (OAB PA10107-A)

 
ORDEM 003

 
PROCESSO 0091786-42.2015.8.14.0000

 
CLASSE JUDICIAL EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO

 
ASSUNTO PRINCIPAL CLASSIFICAÇÃO E/OU PRETERIÇÃO
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RELATOR(A) DESEMBARGADORA EZILDA PASTANA MUTRAN

 
POLO ATIVO

 
EMBARGANTE/AGRAVANTE MUNICIPIO DE BELEM

 
PROCURADORIA PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO - PGM JUDICIAL

 
POLO PASSIVO

 
EMBARGADO/AGRAVADO CARLOS EDUARDO BEZERRA GOMES

 
ADVOGADO VANESSA ALBUQUERQUE DE CAMPOS - (OAB PA16963-A)

 
OUTROS INTERESSADOS

 
AUTORIDADE MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PARÁ

 
PROCURADOR TEREZA CRISTINA BARATA BATISTA DE LIMA

 
PROCURADORIA MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PARA

 
ORDEM 004

 
PROCESSO 0805372-95.2021.8.14.0000

 
CLASSE JUDICIAL AGRAVO DE INSTRUMENTO

 
ASSUNTO PRINCIPAL 1/3 DE FÉRIAS

 
RELATOR(A) DESEMBARGADORA EZILDA PASTANA MUTRAN

 
POLO ATIVO

 
AGRAVANTE ANDRE SIMAO MACHADO

 
ADVOGADO ANDRE SIMAO MACHADO - (OAB PA24021-A)

 
AGRAVANTE MUNICIPIO DE GOIANESIA DO PARA

 
PROCURADORIA PROGEM

 
POLO PASSIVO

 
AGRAVADO MARIA D AJUDA GOMES FRAGAS PAULUCIO

 
ADVOGADO MARIA D AJUDA GOMES FRAGAS PAULUCIO - (OAB PA18305-A)

 
AGRAVADO ROSARIA JERULINA FRANCISCO

 
ADVOGADO MARIA D AJUDA GOMES FRAGAS PAULUCIO - (OAB PA18305-A)
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ORDEM 005

 
PROCESSO 0812687-43.2022.8.14.0000

 
CLASSE JUDICIAL AGRAVO DE INSTRUMENTO

 
ASSUNTO PRINCIPAL EFEITO SUSPENSIVO / IMPUGNAÇÃO / EMBARGOS À EXECUÇÃO

 
RELATOR(A) DESEMBARGADORA ROSILEIDE MARIA DA COSTA CUNHA

 
POLO ATIVO

 
AGRAVANTE MUNICÍPIO DE PARAUAPEBAS

 
PROCURADOR HUGO MOREIRA MOUTINHO

 
PROCURADORIA PROCURADORIA GERAL DE PARAUAPEBAS

 
POLO PASSIVO

 
AGRAVADO LUIZ ALVES SILVA

 
ADVOGADO MARCELO SANTOS MILECH - (OAB MG98139-A)

 
ADVOGADO ADEMIR DONIZETI FERNANDES - (OAB PA10107-A)

 
ADVOGADO ANDREIA BARBOSA DE OLIVEIRA - (OAB PA13228-A)

 
OUTROS INTERESSADOS

 
AUTORIDADE MARIA DA CONCEICAO DE MATTOS SOUSA

 
AUTORIDADE MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PARÁ

 
PROCURADORIA MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PARA

 
ORDEM 006

 
PROCESSO 0025304-97.2006.8.14.0301

 
CLASSE JUDICIAL REMESSA NECESSÁRIA CÍVEL

 
ASSUNTO PRINCIPAL ABUSO DE PODER

 
RELATOR(A) DESEMBARGADORA CÉLIA REGINA DE LIMA PINHEIRO

 
POLO ATIVO

 
JUIZO RECORRENTE SERGIO HENRIQUE FERREIRA BARATA

 
POLO PASSIVO
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RECORRIDO MARTINHO ARNALDO CAMPOS CARMONA

 
ADVOGADO MARIO LUCIO DAMASCENO - (OAB PA3450-A)

 
RECORRIDO JOAO FERRARI JUNIOR

 
ADVOGADO CARLOS FABRICIO CRESCENTE DIAS - (OAB PA9718-A)

 
RECORRIDO JOSE MEGALE FILHO

 
ADVOGADO SAMARA CHAAR LIMA LEITE - (OAB PA10827-A)

 
ADVOGADO SABATO GIOVANI MEGALE ROSSETTI - (OAB PA2774-A)

 
RECORRIDO JOAO BOSCO GABRIEL

 
ADVOGADO MARPIA CALLEGARI - (OAB PA9824-A)

 
RECORRIDO ARTHUR TOURINHO

 
RECORRIDO MARIO COUTO FILHO

 
ADVOGADO SABATO GIOVANI MEGALE ROSSETTI - (OAB PA2774-A)

 
RECORRIDO BIRA BARBOSA

 
ADVOGADO SABATO GIOVANI MEGALE ROSSETTI - (OAB PA2774-A)

 
RECORRIDO MARIA ALVES DOS SANTOS

 
ADVOGADO PRISCILA MONTEIRO E MONTEIRO - (OAB PA12849-A)

 
RECORRIDO EULINA RABELO

 
RECORRIDO JOAQUIM PASSARINHO

 
RECORRIDO DELEY SANTOS

 
RECORRIDO ANDRE DIAS

 
ADVOGADO SABATO GIOVANI MEGALE ROSSETTI - (OAB PA2774-A)

 
RECORRIDO SEBASTIAO CEZAR LEAO COLARES

 
ADVOGADO TEREZINHA DE JESUS DA CRUZ REIS - (OAB PA7874-A)

 
RECORRIDO JOSE CARLOS ARAUJO

 
ADVOGADO MAURICIO BLANCO DE ALMEIDA - (OAB PA10375-A)

 
RECORRIDO SUZANA LOBAO
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RECORRIDO JOSE EDUARDO PEREIRA DA COSTA

 
ADVOGADO CESAR DE BARROS COELHO SARMENTO - (OAB PA11336-A)

 
RECORRIDO ANA MARIA DO SOCORRO MAGNO CUNHA

 
ADVOGADO MAURICIO BLANCO DE ALMEIDA - (OAB PA10375-A)

 
RECORRIDO FAISAL FARIS MAHMOUD SALMEN HUSSAIN

 
ADVOGADO ANTONIO DIAS DOS SANTOS JUNIOR - (OAB MA4434-A)

 
OUTROS INTERESSADOS

 
TERCEIRO INTERESSADO MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PARA

 
PROCURADOR TEREZA CRISTINA BARATA BATISTA DE LIMA

 
PROCURADORIA MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PARA

 
TERCEIRO INTERESSADO TERCEIROS INTERESSADOS

 
INTERESSADO ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO PARA

 
ADVOGADO CARLOS JEHA KAYATH - (OAB PA9044-A)

 
ORDEM 007

 
PROCESSO 0058703-10.2012.8.14.0301

 
CLASSE JUDICIAL EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO / REMESSA NECESSÁRIA

 
ASSUNTO PRINCIPAL PROMOÇÃO / ASCENSÃO

 
RELATOR(A) DESEMBARGADORA CÉLIA REGINA DE LIMA PINHEIRO

 
POLO ATIVO

 
EMBARGANTE/APELANTE MUNICÍPIO DE BELÉM

 
PROCURADORIA PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO - PGM JUDICIAL

 
POLO PASSIVO

 
EMBARGADO/APELADO DIANA APARECIDA ATHAYDE FERNANDES

 
ADVOGADO MARINETHE DE FREITAS CORREA - (OAB PA17219-A)

 
OUTROS INTERESSADOS

 
TERCEIRO INTERESSADO MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PARA
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PROCURADOR MARIO NONATO FALANGOLA

 
PROCURADORIA MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PARA

 
ORDEM 008

 
PROCESSO 0801820-03.2020.8.14.0051

 
CLASSE JUDICIAL AGRAVO INTERNO EM APELAÇÃO / REMESSA NECESSÁRIA

 
ASSUNTO PRINCIPAL COBRANÇA DE ALUGUÉIS - SEM DESPEJO

 
RELATOR(A) DESEMBARGADOR ROBERTO GONÇALVES DE MOURA

 
POLO ATIVO

 
AGRAVADO/APELANTE ALBERTO MARIANO GUSMAO TOLENTINO

 
ADVOGADO KATIA TOLENTINO GUSMAO - (OAB PA4213-A)

 
AGRAVANTE/APELANTE MUNICIPIO DE SANTAREM

 
PROCURADORIA PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO DE SANTARÉM

 
POLO PASSIVO

 
AGRAVANTE/APELADO MUNICIPIO DE SANTAREM

 
PROCURADORIA PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO DE SANTARÉM

 
AGRAVADO/APELADO ALBERTO MARIANO GUSMAO TOLENTINO

 
ADVOGADO KATIA TOLENTINO GUSMAO - (OAB PA4213-A)

 
OUTROS INTERESSADOS

 
AUTORIDADE MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PARA

 
PROCURADOR LEILA MARIA MARQUES DE MORAES

 
PROCURADORIA MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PARA

 
ORDEM 009

 
PROCESSO 0003574-31.2009.8.14.0008

 
CLASSE JUDICIAL AGRAVO INTERNO EM APELAÇÃO / REMESSA NECESSÁRIA

 
ASSUNTO PRINCIPAL PAGAMENTO

 
RELATOR(A) DESEMBARGADOR ROBERTO GONÇALVES DE MOURA
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POLO ATIVO

 
AGRAVANTE/APELANTE MUNICÍPIO DE BARCARENA-PA

 
PROCURADORIA PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO DE BARCARENA-PA

 
AGRAVADO/APELANTE CELIA JARDIM DOS SANTOS

 
ADVOGADO JOAO VICTOR DIAS GERALDO - (OAB PA19677-A)

 
POLO PASSIVO

 
AGRAVADO/APELADO CELIA JARDIM DOS SANTOS

 
ADVOGADO JOAO VICTOR DIAS GERALDO - (OAB PA19677-A)

 
AGRAVANTE/APELADO MUNICÍPIO DE BARCARENA-PA

 
PROCURADORIA PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO DE BARCARENA-PA

 
ORDEM 010

 
PROCESSO 0037474-23.2014.8.14.0301

 
CLASSE JUDICIAL AGRAVO INTERNO EM APELAÇÃO / REMESSA NECESSÁRIA

 
ASSUNTO PRINCIPAL PAGAMENTO ATRASADO / CORREÇÃO MONETÁRIA

 
RELATOR(A) DESEMBARGADOR ROBERTO GONÇALVES DE MOURA

 
POLO ATIVO

 
AGRAVANTE/APELANTE MUNICÍPIO DE BELÉM

 
PROCURADORIA PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO - PGM JUDICIAL

 
APELANTE INSTITUTO DE PREVIDENCIA DOS SERVIDORES PUBLICOS DO MUNICIPIO DE BELEM

 
PROCURADORIA PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO - PGM JUDICIAL

 
POLO PASSIVO

 
AGRAVADO/APELADO MARIA LUZIA GAIA DE FREITAS

 
ADVOGADO OSWALDO POJUCAN TAVARES JUNIOR - (OAB PA1392-A)

 
AGRAVADO/APELADO JOSUE FERNANDES CHAGAS

 
ADVOGADO OSWALDO POJUCAN TAVARES JUNIOR - (OAB PA1392-A)

 
AGRAVADO/APELADO VALDEMIR DE JESUS
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ADVOGADO OSWALDO POJUCAN TAVARES JUNIOR - (OAB PA1392-A)

 
AGRAVADO/APELADO JOSE CLAUDIO ALVES DE CARVALHO

 
ADVOGADO OSWALDO POJUCAN TAVARES JUNIOR - (OAB PA1392-A)

 
AGRAVADO/APELADO CECILIA NASCIMENTO PINHEIRO DA SILVA

 
ADVOGADO OSWALDO POJUCAN TAVARES JUNIOR - (OAB PA1392-A)

 
AGRAVADO/APELADO LILIANE MARIA SILVA DE CARVALHO

 
ADVOGADO OSWALDO POJUCAN TAVARES JUNIOR - (OAB PA1392-A)

 
AGRAVADO/APELADO WALTER DA SILVA SERGIO

 
ADVOGADO OSWALDO POJUCAN TAVARES JUNIOR - (OAB PA1392-A)

 
AGRAVADO/APELADO EDSON PINTO MATOS

 
ADVOGADO OSWALDO POJUCAN TAVARES JUNIOR - (OAB PA1392-A)

 
AGRAVADO/APELADO RAIMUNDO ALVARO SALLES DE MEDEIROS

 
ADVOGADO OSWALDO POJUCAN TAVARES JUNIOR - (OAB PA1392-A)

 
AGRAVADO/APELADO MONICA NAZARE ESPIRITO SANTO DA SILVA

 
ADVOGADO OSWALDO POJUCAN TAVARES JUNIOR - (OAB PA1392-A)

 
OUTROS INTERESSADOS

 
TERCEIRO INTERESSADO MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PARA

 
PROCURADOR ROSA MARIA RODRIGUES CARVALHO

 
PROCURADORIA MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PARA

 
ORDEM 011

 
PROCESSO 0801088-55.2020.8.14.0040

 
CLASSE JUDICIAL AGRAVO INTERNO EM APELAÇÃO / REMESSA NECESSÁRIA

 
ASSUNTO PRINCIPAL FGTS/FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO

 
RELATOR(A) DESEMBARGADORA EZILDA PASTANA MUTRAN

 
POLO ATIVO

 
AGRAVANTE/APELANTE MUNICIPIO DE PARAUAPEBAS
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PROCURADORIA PROCURADORIA GERAL DE PARAUAPEBAS

 
POLO PASSIVO

 
AGRAVADO/APELADO MARINEIDE SOUZA SANTIAGO

 
ADVOGADO ANDREIA BARBOSA DE OLIVEIRA - (OAB PA13228-A)

 
ADVOGADO ADEMIR DONIZETI FERNANDES - (OAB PA10107-A)

 
ADVOGADO MARCELO SANTOS MILECH - (OAB MG98139-A)

 
OUTROS INTERESSADOS

 
AUTORIDADE MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PARÁ

 
PROCURADOR JORGE DE MENDONCA ROCHA

 
PROCURADORIA MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PARA

 
ORDEM 012

 
PROCESSO 0800352-37.2020.8.14.0040

 
CLASSE JUDICIAL AGRAVO INTERNO EM APELAÇÃO / REMESSA NECESSÁRIA

 
ASSUNTO PRINCIPAL FGTS/FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO

 
RELATOR(A) DESEMBARGADORA EZILDA PASTANA MUTRAN

 
POLO ATIVO

 
AGRAVANTE/APELANTE MUNICIPIO DE PARAUAPEBAS

 
PROCURADORIA PROCURADORIA GERAL DE PARAUAPEBAS

 
POLO PASSIVO

 
AGRAVADO/APELADO ELIEME SIMAO DA SILVA

 
ADVOGADO MARCELO SANTOS MILECH - (OAB MG98139-A)

 
ADVOGADO ADEMIR DONIZETI FERNANDES - (OAB PA10107-A)

 
ADVOGADO ANDREIA BARBOSA DE OLIVEIRA - (OAB PA13228-A)

 
OUTROS INTERESSADOS

 
AUTORIDADE MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PARÁ

 
PROCURADORIA MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PARA
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ORDEM 013

 
PROCESSO 0000397-84.2010.8.14.0053

 
CLASSE JUDICIAL EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO / REMESSA NECESSÁRIA

 
ASSUNTO PRINCIPAL CURSO DE FORMAÇÃO

 
RELATOR(A) DESEMBARGADORA ROSILEIDE MARIA DA COSTA CUNHA

 
POLO ATIVO

 
APELANTE JUIZO DE DIREITO DA COMARCA DE SAO FELIX DO XINGU

 
APELANTE BRASIL MALHAS DA AMAZONIA LTDA

 
EMBARGANTE/APELANTE ESTADO DO PARÁ

 
PROCURADORIA PROCURADORIA GERAL DO ESTADO DO PARÁ

 
POLO PASSIVO

 
EMBARGADO/APELADO VALENTIN FERREIRA DA SILVA

 
ADVOGADO WERBTI SOARES GAMA - (OAB PA15449-A)

 
OUTROS INTERESSADOS

 
AUTORIDADE MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PARÁ

 
PROCURADOR RAIMUNDO DE MENDONCA RIBEIRO ALVES

 
PROCURADORIA MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PARA

 
ORDEM 014

 
PROCESSO 0800917-49.2020.8.14.0024

 
CLASSE JUDICIAL EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO / REMESSA NECESSÁRIA

 
ASSUNTO PRINCIPAL CONCESSÃO

 
RELATOR(A) DESEMBARGADORA ROSILEIDE MARIA DA COSTA CUNHA

 
POLO ATIVO

 
EMBARGANTE/APELANTE IGEPREV - INSTITUTO DE GESTÃO PREVIDENCIÁRIA DO ESTADO DO
PARÁ

 
PROCURADORIA INSTITUTO DE GESTAO PREVIDENCIARIA DO ESTADO DO PARA

 
POLO PASSIVO
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EMBARGADO/APELADO ANTONIA SALDANHA SANTOS

 
ADVOGADO GLAUBER NONATO DA SILVA LIMA FILHO - (OAB PA19216-A)

 
OUTROS INTERESSADOS

 
TERCEIRO INTERESSADO MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PARA

 
PROCURADOR RAIMUNDO DE MENDONCA RIBEIRO ALVES

 
PROCURADORIA MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PARA

 
ORDEM 015

 
PROCESSO 0000001-45.1984.8.14.0045

 
CLASSE JUDICIAL APELAÇÃO / REMESSA NECESSÁRIA

 
ASSUNTO PRINCIPAL PRESCRIÇÃO E DECADÊNCIA

 
RELATOR(A) DESEMBARGADORA ROSILEIDE MARIA DA COSTA CUNHA

 
POLO ATIVO

 
APELANTE ESTADO DO PARA

 
PROCURADORIA PROCURADORIA GERAL DO ESTADO DO PARÁ

 
REPRESENTANTE PROCURADORIA GERAL DO ESTADO DO PARÁ

 
POLO PASSIVO

 
APELADO REGES VERNES BARBOSA

 
OUTROS INTERESSADOS

 
AUTORIDADE MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PARÁ

 
PROCURADOR MARIA DA CONCEICAO GOMES DE SOUZA

 
PROCURADORIA MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PARA

 
ORDEM 016

 
PROCESSO 0091568-81.2015.8.14.0301

 
CLASSE JUDICIAL EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL

 
ASSUNTO PRINCIPAL ICMS/ IMPOSTO SOBRE CIRCULAÇÃO DE MERCADORIAS

 
RELATOR(A) DESEMBARGADORA CÉLIA REGINA DE LIMA PINHEIRO
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POLO ATIVO

 
EMBARGADO/APELANTE FARMACIA PERSONALE LTDA

 
ADVOGADO OTAVIO AUGUSTO DA SILVA SAMPAIO MELO - (OAB PA16676-A)

 
POLO PASSIVO

 
EMBARGANTE/APELADO ESTADO DO PARÁ

 
PROCURADORIA PROCURADORIA GERAL DO ESTADO DO PARÁ

 
REPRESENTANTE PROCURADORIA GERAL DO ESTADO DO PARÁ

 
PROCURADORIA PROCURADORIA GERAL DO ESTADO DO PARÁ

 
OUTROS INTERESSADOS

 
TERCEIRO INTERESSADO MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PARÁ

 
PROCURADOR LEILA MARIA MARQUES DE MORAES

 
PROCURADORIA MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PARA

 
REPRESENTANTE MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PARÁ

 
PROCURADORIA MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PARA

 
ORDEM 017

 
PROCESSO 0029039-36.2009.8.14.0301

 
CLASSE JUDICIAL EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL

 
ASSUNTO PRINCIPAL DEMISSÃO OU EXONERAÇÃO

 
RELATOR(A) DESEMBARGADORA CÉLIA REGINA DE LIMA PINHEIRO

 
POLO ATIVO

 
EMBARGANTE/EMBARGADO/APELANTE LUIZ ALBERTO FURTADO DE LIMA

 
ADVOGADO TERESINHA MARTINS CARDOSO SILVA - (OAB PA18906-A)

 
ADVOGADO MARTA INES ANTUNES LIMA - (OAB PA12231-A)

 
POLO PASSIVO

 
EMBARGADO/EMBARGANTE/APELADO ESTADO DO PARÁ

 
PROCURADORIA PROCURADORIA GERAL DO ESTADO DO PARÁ
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ORDEM 018

 
PROCESSO 0001011-20.2010.8.14.0076

 
CLASSE JUDICIAL APELAÇÃO CÍVEL

 
ASSUNTO PRINCIPAL SUBSÍDIOS

 
RELATOR(A) DESEMBARGADORA CÉLIA REGINA DE LIMA PINHEIRO

 
POLO ATIVO

 
APELANTE MUNICIPIO DE ACARA

 
PROCURADORIA PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO DE ACARÁ

 
POLO PASSIVO

 
APELADO JOSE MARIA MENDES ARAUJO

 
ADVOGADO JORIVALDO VALE FREITAS - (OAB PA13120)

 
ADVOGADO ANAPAULA CARMONA RODRIGUES PUGA - (OAB PA8531-A)

 
ADVOGADO ROSA ESTER DA SILVA - (OAB PA4347-A)

 
ORDEM 019

 
PROCESSO 0004940-49.2004.8.14.0051

 
CLASSE JUDICIAL APELAÇÃO CÍVEL

 
ASSUNTO PRINCIPAL COMPETÊNCIA TRIBUTÁRIA

 
RELATOR(A) DESEMBARGADORA CÉLIA REGINA DE LIMA PINHEIRO

 
POLO ATIVO

 
APELANTE OI- TELEMAR NORTE LESTE S/A

 
ADVOGADO ANDRE MENDES MOREIRA - (OAB MG87017-A)

 
PROCURADORIA OI S/A

 
APELANTE SACHA CALMON - MISABEL DERZI, CONSULTORES E ADVOGADOS

 
ADVOGADO ANDRE MENDES MOREIRA - (OAB MG87017-A)

 
POLO PASSIVO

 
APELADO MUNICIPIO DE SANTAREM
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PROCURADORIA PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO DE SANTARÉM

 
OUTROS INTERESSADOS

 
AUTORIDADE MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PARÁ

 
PROCURADOR ESTEVAM ALVES SAMPAIO FILHO

 
PROCURADORIA MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PARA

 
ORDEM 020

 
PROCESSO 0038389-58.2015.8.14.0068

 
CLASSE JUDICIAL APELAÇÃO CÍVEL

 
ASSUNTO PRINCIPAL ERRO MÉDICO

 
RELATOR(A) DESEMBARGADORA CÉLIA REGINA DE LIMA PINHEIRO

 
POLO ATIVO

 
APELANTE MUNICIPIO DE AUGUSTO CORREA - PREFEITURA MUNICIPAL DE AUGUSTO CORREA

 
ADVOGADO MARCELO CUNHA VASCONCELOS - (OAB 30395-A)

 
APELANTE HOSPITAL MATERNIDADE SAO MIGUEL SS LTDA - EPP

 
ADVOGADO JANDER HELSON DE CASTRO VALE - (OAB PA8984-A)

 
APELANTE MUNICIPIO DE AUGUSTO CORREA

 
PROCURADORIA PROCURADORIA MUNICIPAL DE AUGUSTO CORRÊA

 
POLO PASSIVO

 
APELADO MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PARÁ

 
PROCURADORIA MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PARA

 
OUTROS INTERESSADOS

 
TERCEIRO INTERESSADO REJANE BRANDAO PINTO

 
TERCEIRO INTERESSADO TARCISIO BATISTA GUERRA

 
TERCEIRO INTERESSADO JOSELEA OLIVEIRA FONSECA

 
TERCEIRO INTERESSADO WILLIANE QUEIROZ DA SILVA

 
TERCEIRO INTERESSADO NATHALIA CABRAL DOS SANTOS
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TERCEIRO INTERESSADO ASTRID MARIA CUNHA E SILVA

 
TERCEIRO INTERESSADO MARGARIDA LUCIA TAVARES DO NASCIMENTO

 
TERCEIRO INTERESSADO RAIMUNDO DULCIVAL BRITO DOS NAVEGANTES

 
TERCEIRO INTERESSADO TEREZA PEREIRA DE ASSIS

 
TERCEIRO INTERESSADO SILVANIRA DO ROSARIO SANTOS

 
TERCEIRO INTERESSADO ANTONIO CORREA DA SILVA

 
TERCEIRO INTERESSADO JOSE MARIA DA SILVA QUADROS

 
TERCEIRO INTERESSADO LUISA SILVA DE QUADROS

 
TERCEIRO INTERESSADO FATIMA NAZARE BORGES TRINDADE

 
TERCEIRO INTERESSADO ADEMAR MENDES DA SILVA

 
TERCEIRO INTERESSADO FRANCISCA MORAES DA SILVA

 
TERCEIRO INTERESSADO LEDA DO CARMO OLIVEIRA

 
ADVOGADO SILVIA MARINA RIBEIRO DE MIRANDA MOURAO - (OAB PA5627-A)

 
AUTORIDADE MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PARÁ

 
PROCURADOR MARIA TERCIA AVILA BASTOS DOS SANTOS

 
PROCURADORIA MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PARA

 
ORDEM 021

 
PROCESSO 0049803-67.2014.8.14.0301

 
CLASSE JUDICIAL AGRAVO INTERNO EM APELAÇÃO CÍVEL

 
ASSUNTO PRINCIPAL REMOÇÃO

 
RELATOR(A) DESEMBARGADOR ROBERTO GONÇALVES DE MOURA

 
POLO ATIVO

 
AGRAVANTE/APELANTE MUNICÍPIO DE BELÉM

 
PROCURADORIA PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO - PGM JUDICIAL

 
REPRESENTANTE PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO - PGM JUDICIAL

 
POLO PASSIVO
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AGRAVADO/APELADO MARIA LUIZA SALES PEREIRA

 
ADVOGADO JADER NILSON DA LUZ DIAS - (OAB PA5273-A)

 
OUTROS INTERESSADOS

 
TERCEIRO INTERESSADO MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PARA

 
PROCURADOR LEILA MARIA MARQUES DE MORAES

 
PROCURADORIA MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PARA

 
REPRESENTANTE MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PARÁ

 
PROCURADORIA MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PARA

 
ORDEM 022

 
PROCESSO 0054778-40.2011.8.14.0301

 
CLASSE JUDICIAL AGRAVO INTERNO EM APELAÇÃO CÍVEL

 
ASSUNTO PRINCIPAL PAGAMENTO ATRASADO / CORREÇÃO MONETÁRIA

 
RELATOR(A) DESEMBARGADOR ROBERTO GONÇALVES DE MOURA

 
POLO ATIVO

 
AGRAVANTE/APELANTE MUNICÍPIO DE BELÉM

 
PROCURADORIA PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO - PGM JUDICIAL

 
REPRESENTANTE PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO - PGM JUDICIAL

 
POLO PASSIVO

 
AGRAVADO/APELADO ALCIMAR DE FRANCA CUNHA

 
ADVOGADO JADER NILSON DA LUZ DIAS - (OAB PA5273-A)

 
OUTROS INTERESSADOS

 
AUTORIDADE MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PARÁ

 
PROCURADOR MARIO NONATO FALANGOLA

 
PROCURADORIA MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PARA

 
ORDEM 023

 
PROCESSO 0803847-90.2019.8.14.0051
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CLASSE JUDICIAL EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL

 
ASSUNTO PRINCIPAL IPVA - IMPOSTO SOBRE PROPRIEDADE DE VEÍCULOS AUTOMOTORES

 
RELATOR(A) DESEMBARGADORA EZILDA PASTANA MUTRAN

 
POLO ATIVO

 
EMBARGADO/APELANTE ESTADO DO PARÁ

 
PROCURADORIA PROCURADORIA GERAL DO ESTADO DO PARÁ

 
POLO PASSIVO

 
EMBARGANTE/APELADO SUPERDEL EIRELI

 
ADVOGADO LAYANNA HYLDA FARIAS DO VALE CALDERARO MARTINS BARBOSA - (OAB PA14029-
A)

 
ADVOGADO SUZIDARLEY FIGUEIRA LANZUOLO DE PAULA - (OAB PA20530-A)

 
ADVOGADO LARISSA DA FROTA ANDRADE - (OAB PA27026-A)

 
ORDEM 024

 
PROCESSO 0803624-40.2019.8.14.0051

 
CLASSE JUDICIAL APELAÇÃO CÍVEL

 
ASSUNTO PRINCIPAL VOLUNTÁRIA

 
RELATOR(A) DESEMBARGADORA EZILDA PASTANA MUTRAN

 
POLO ATIVO

 
APELANTE MARIA CLEMILDE MAIA SOUSA

 
ADVOGADO PRISCILLA RIBEIRO PATRICIO - (OAB PA20524-A)

 
POLO PASSIVO

 
APELADO MUNICIPIO DE SANTAREM

 
PROCURADORIA PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO DE SANTARÉM

 
OUTROS INTERESSADOS

 
AUTORIDADE MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PARA

 
PROCURADOR NELSON PEREIRA MEDRADO

 
PROCURADORIA MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PARA
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ORDEM 025

 
PROCESSO 0808182-81.2019.8.14.0301

 
CLASSE JUDICIAL EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL

 
ASSUNTO PRINCIPAL OBRIGAÇÃO DE FAZER / NÃO FAZER

 
RELATOR(A) DESEMBARGADORA ROSILEIDE MARIA DA COSTA CUNHA

 
POLO ATIVO

 
EMBARGANTE/EMBARGADO/APELANTE ESTADO DO PARÁ

 
PROCURADORIA PROCURADORIA GERAL DO ESTADO DO PARÁ

 
APELANTE MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PARÁ

 
PROCURADORIA MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PARA

 
POLO PASSIVO

 
EMBARGADO/EMBARGANTE/APELADO SINDICATO DOS SERV PUB DA POLICIA CIVIL DO EST DO
PARA

 
ADVOGADO ANA CAVALCANTE NOBREGA DA CRUZ - (OAB PA17842-A)

 
ADVOGADO CLEBIA DE SOUSA COSTA - (OAB PA13915-A)

 
OUTROS INTERESSADOS

 
AUTORIDADE MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PARA

 
PROCURADOR JORGE DE MENDONCA ROCHA

 
PROCURADORIA MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PARA

 
ORDEM 026

 
PROCESSO 0001693-18.2015.8.14.0005

 
CLASSE JUDICIAL APELAÇÃO CÍVEL

 
ASSUNTO PRINCIPAL OBRIGAÇÃO DE FAZER / NÃO FAZER

 
RELATOR(A) DESEMBARGADORA ROSILEIDE MARIA DA COSTA CUNHA

 
POLO ATIVO

 
APELANTE MUNICIPIO DE ALTAMIRA

 
PROCURADORIA PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO DE ALTAMIRA

TJPA - DIÁRIO DA JUSTIÇA - Edição nº 7539/2023 - Terça-feira, 14 de Fevereiro de 2023
60



POLO PASSIVO

 
APELADO ESTADO DO PARÁ

 
PROCURADORIA PROCURADORIA GERAL DO ESTADO DO PARÁ

 
APELADO MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PARA

 
PROCURADORIA MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PARA

 
OUTROS INTERESSADOS

 
AUTORIDADE MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PARÁ

 
PROCURADOR LEILA MARIA MARQUES DE MORAES

 
PROCURADORIA MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PARA

 
ORDEM 027

 
PROCESSO 0004790-86.2019.8.14.0069

 
CLASSE JUDICIAL APELAÇÃO CÍVEL

 
ASSUNTO PRINCIPAL OBRIGAÇÃO DE FAZER / NÃO FAZER

 
RELATOR(A) DESEMBARGADORA ROSILEIDE MARIA DA COSTA CUNHA

 
POLO ATIVO

 
APELANTE HEMERSON ELIAS DE SOUZA

 
ADVOGADO ALFREDO BERTUNES DE ARAUJO - (OAB PA24506-B)

 
POLO PASSIVO

 
APELADO MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PARÁ MPPA

 
PROCURADORIA MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PARA

 
OUTROS INTERESSADOS

 
AUTORIDADE MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PARÁ

 
PROCURADOR MARIO NONATO FALANGOLA

 
PROCURADORIA MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PARA

 
ORDEM 028

 
PROCESSO 0000220-49.2005.8.14.0004
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CLASSE JUDICIAL APELAÇÃO CÍVEL

 
ASSUNTO PRINCIPAL PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS

 
RELATOR(A) DESEMBARGADORA ROSILEIDE MARIA DA COSTA CUNHA

 
POLO ATIVO

 
APELANTE MUNICIPIO DE ALMEIRIM

 
ADVOGADO JOAO LUIS BRASIL BATISTA ROLIM DE CASTRO - (OAB PA14045-A)

 
PROCURADORIA PROCURADORIA JURÍDICA DO MUNICÍPIO DE ALMEIRIM-PA

 
POLO PASSIVO

 
APELADO M C S DIAS - ME

 
OUTROS INTERESSADOS

 
TERCEIRO INTERESSADO FUNDACAO HOSPITLAR VALE DO JARI - FUNVALE

 
AUTORIDADE MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PARÁ

 
PROCURADOR MARIA TERCIA AVILA BASTOS DOS SANTOS

 
PROCURADORIA MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PARA

 
 

 
 
 
 
PODER JUDICIÁRIO

 
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PARÁ

 
UNIDADE DE PROCESSAMENTO JUDICIAL DAS TURMAS DE  
DIREITO PÚBLICO E PRIVADO

 
NÚCLEO DE SESSÃO DE JULGAMENTO

 
1ª TURMA DE DIREITO PRIVADO

 
ANÚNCIO DA PAUTA DE JULGAMENTO DA 3ª SESSÃO ORDINÁRIA DE 2023

 
EM VIDEOCONFERÊNCIA DA 1ª TURMA DE DIREITO PRIVADO

 
FAÇO PÚBLICO A QUEM INTERESSAR POSSA QUE, PARA A 3ª SESSÃO ORDINÁRIA DE 2023, DA
EGRÉGIA 1ª  TURMA DE DIREITO PRIVADO, A SER REALIZADA POR MEIO DE 
VIDEOCONFERÊNCIA NO DIA 27 DE FEVEREIRO DE 2023, ÀS 09H00, CONFORME A PORTARIA Nº
3229/2022-GP, DE 29 DE AGOSTO DE 2022, FOI PAUTADO, PELA EXMA. SRA. DESA. margui gaspar
bittencourt, PRESIDENTE DA TURMA, O JULGAMENTO DOS SEGUINTES FEITOS:
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PROCESSOS ELETRÔNICOS ¿ PJE

 
Ordem 001

 
Processo 0807303-02.2022.8.14.0000

 
Classe Judicial AGRAVO DE INSTRUMENTO

 
Assunto Principal Direito de Preferência

 
Relator(a) Desembargador CONSTANTINO AUGUSTO GUERREIRO

 
POLO ATIVO

 
AGRAVANTE INDUSTRIA E COMERCIO DE ESPUMAS E COLCHOES BELEM LTDA.

 
ADVOGADO GUSTAVO LORENZI DE CASTRO - (OAB PA129134-A)

 
POLO PASSIVO

 
AGRAVADO MANA CONSULTORIA E PARTICIPACOES EIRELI

 
ADVOGADO FABIO SABINO DE OLIVEIRA RODRIGUES - (OAB SP203372-A)

 
Ordem 002

 
Processo 0833355-73.2020.8.14.0301

 
Classe Judicial agravo interno em APELAÇÃO CÍVEL

 
Assunto Principal Indenização por Dano Material

 
Relator(a) Desembargador LEONARDO DE NORONHA TAVARES

 
POLO ATIVO

 
agravante/APELANTE HAPVIDA ASSISTENCIA MEDICA LTDA

 
ADVOGADO NELSON WILIANS FRATONI RODRIGUES - (OAB SP128341-A)

 
ADVOGADO ISAAC COSTA LAZARO FILHO - (OAB CE18663-A)

 
POLO PASSIVO

 
agravado/APELADO EXPEDITO AUGUSTO CALCUCHIMAC DE ALENCAR FERNANDEZ

 
DEFENSORIA DEFENSORIA PUBLICA DO ESTADO DO PARÁ

 
Ordem 003

 
Processo 0800672-76.2020.8.14.0076
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Classe Judicial APELAÇÃO CÍVEL

 
Assunto Principal Rescisão do contrato e devolução do dinheiro

 
Relator(a) Desembargadora MARGUI GASPAR BITTENCOURT

 
POLO ATIVO

 
APELANTE EURICO DO CARMO SILVA

 
ADVOGADO ABIELMA SOUZA LIMA - (OAB PA28340-A)

 
POLO PASSIVO

 
APELADO BANCO ITAU BMG CONSIGNADO S.A.

 
ADVOGADO NELSON MONTEIRO DE CARVALHO NETO - (OAB RJ60359-A)

 
PROCURADORIA ITAÚ UNIBANCO S.A.

 
 

 
 
 
 
PODER JUDICIÁRIO

 
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PARÁ

 
UNIDADE DE PROCESSAMENTO JUDICIAL DAS TURMAS DE  
DIREITO PÚBLICO E PRIVADO

 
NÚCLEO DE SESSÃO DE JULGAMENTO

 
1ª TURMA DE DIREITO PRIVADO

 
ANÚNCIO DA PAUTA DE JULGAMENTO DA 5ª SESSÃO ORDINÁRIA DE 2023

 
EM PLENÁRIO VIRTUAL DA 1ª TURMA DE DIREITO PRIVADO

 
FAÇO PÚBLICO A QUEM INTERESSAR POSSA QUE, PARA A 5ª SESSÃO ORDINÁRIA DE 2023, DA
EGRÉGIA 1ª TURMA DE DIREITO PRIVADO, A SER REALIZADA por meio da ferramenta plenário
virtual, sistema pje, com início às 14h Do dia 27 de fevereiro de 2023 e término às 14h do dia 06 de
MARÇO de 2023, FOI PAUTADO, PELa EXMa. SRa. DESa. margui gaspar bittencourt, PRESIDENTE
DA TURMA, O JULGAMENTO DOS SEGUINTES FEITOS:

 
PROCESSOS ELETRÔNICOS - PJE 
 

 
Ordem 001

 
Processo 0811349-34.2022.8.14.0000
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Classe Judicial AGRAVO interno em agravo DE INSTRUMENTO

 
Assunto Principal Prestação de Serviços

 
Relator(a) Desembargador LEONARDO DE NORONHA TAVARES

 
POLO ATIVO

 
AGRAVANTE UNIMED DE BELEM COOPERATIVA DE TRABALHO MEDICO

 
ADVOGADO DIOGO DE AZEVEDO TRINDADE - (OAB PA11270-A)

 
POLO PASSIVO

 
AGRAVADO LAERCIO BENTES MONTEIRO

 
ADVOGADO LUAN CAMARA BRITO - (OAB PA29580-A)

 
ADVOGADO LAERCIO BENTES MONTEIRO NETO - (OAB PA30405)

 
 
Ordem 002

 
Processo 0804343-73.2022.8.14.0000

 
Classe Judicial embargos de declaração em AGRAVO DE INSTRUMENTO

 
Assunto Principal Cabimento

 
Relator(a) Desembargador LEONARDO DE NORONHA TAVARES

 
POLO ATIVO

 
embargante/AGRAVANTE J. C. ADMINISTRADORA DE IMOVEIS LTDA

 
ADVOGADO ALEXANDRE CARNEIRO PAIVA - (OAB PA15814)

 
ADVOGADO ANIZIO GALLI JUNIOR - (OAB PA13889-A)

 
POLO PASSIVO

 
embargado/AGRAVADO J F ABRAHAO & CIA. LTDA. - ME

 
ADVOGADO ORLANDO BARATA MILEO JUNIOR - (OAB PA7039-A)

 
Ordem 003

 
Processo 0811230-73.2022.8.14.0000

 
Classe Judicial AGRAVO DE INSTRUMENTO

 
Assunto Principal Busca e Apreensão
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Relator(a) Desembargador LEONARDO DE NORONHA TAVARES

 
POLO ATIVO

 
AGRAVANTE BANCO VOTORANTIM S.A.

 
ADVOGADO MOISES BATISTA DE SOUZA - (OAB SP149225-A)

 
POLO PASSIVO

 
AGRAVADO MARIA DE FATIMA BENEVIDES OLIVEIRA

 
 
Ordem 004

 
Processo 0811856-92.2022.8.14.0000

 
Classe Judicial AGRAVO DE INSTRUMENTO

 
Assunto Principal Compra e Venda

 
Relator(a) Desembargador LEONARDO DE NORONHA TAVARES

 
POLO ATIVO

 
AGRAVANTE SAO PEDRO COMERCIALIZACAO DE GRAOS LTDA

 
ADVOGADO NAYANE RIBEIRO FARIA - (OAB MG162495)

 
ADVOGADO VITOR HONORATO RESENDE - (OAB MG128795-A)

 
POLO PASSIVO

 
AGRAVADO PORTAL PRODUTOS AGROPECUARIOS LTDA EPP

 
ADVOGADO GIANPAOLO ZAMBIAZI BERTOL ROCHA - (OAB PA23211-A)

 
 
Ordem 005

 
Processo 0801396-17.2020.8.14.0000

 
Classe Judicial AGRAVO interno em AGRAVO DE INSTRUMENTO

 
Assunto Principal Esbulho / Turbação / Ameaça

 
Relator(a) Desembargadora MARIA FILOMENA DE ALMEIDA BUARQUE

 
POLO ATIVO

 
agravado/AGRAVANTE JOSE FRANCISCO DE JESUS PANTOJA PEREIRA
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ADVOGADO MARCO ANTONIO DA SILVA PEREIRA - (OAB PA18392-A)

 
ADVOGADO RONE MIRANDA PIRES - (OAB PA12387-A)

 
ADVOGADO DAVI COSTA LIMA - (OAB PA12374-A)

 
ADVOGADO TAMYRES LIMA CASTELO PEREIRA - (OAB PA22455-A)

 
POLO PASSIVO

 
agravante/AGRAVADO J F ABRAHAO & CIA. LTDA. - ME

 
ADVOGADO RAFAEL DUQUE ESTRADA DE OLIVEIRA PERON - (OAB PA19681-A)

 
ADVOGADO ORLANDO BARATA MILEO JUNIOR - (OAB PA7039-A)

 
 
Ordem 006

 
Processo 0806120-30.2021.8.14.0000

 
Classe Judicial embargos de declaração em AGRAVO DE INSTRUMENTO

 
Assunto Principal Imissão

 
Relator(a) Desembargadora MARIA FILOMENA DE ALMEIDA BUARQUE

 
POLO ATIVO

 
embargante/AGRAVANTE FATIMA HANNA HABER

 
ADVOGADO MARILIA SERIQUE DA COSTA - (OAB PA9401-A)

 
embargante/AGRAVANTE CONSTRUTORA ALMIRANTE LTDA - ME

 
ADVOGADO MARILIA SERIQUE DA COSTA - (OAB PA9401-A)

 
POLO PASSIVO

 
embargado/AGRAVADO JOSE COLARES LOPES FILHO

 
ADVOGADO ELIETE DE SOUZA COLARES - (OAB PA3847-A)

 
ADVOGADO MAILSON SILVA DA SILVA - (OAB PA11266-A)

 
ADVOGADO YANA FIGUEIREDO RIBEIRO - (OAB PA19327-A)

 
embargado/AGRAVADO ELIETE DE SOUZA COLARES

 
ADVOGADO ELIETE DE SOUZA COLARES - (OAB PA3847-A)

 
ADVOGADO LYGIA AZEVEDO FERREIRA - (OAB PA10578-A)
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embargado/AGRAVADO MARIVALDA FERNANDES DE BRITO

 
ADVOGADO MAILSON SILVA DA SILVA - (OAB PA11266-A)

 
ADVOGADO YANA FIGUEIREDO RIBEIRO - (OAB PA19327-A)

 
embargado/AGRAVADO ANTONIO LOBATO

 
ADVOGADO MAILSON SILVA DA SILVA - (OAB PA11266-A)

 
ADVOGADO YANA FIGUEIREDO RIBEIRO - (OAB PA19327-A)

 
embargado/AGRAVADO MARIA DO LIVRAMENTO DA SILVA LOBATO

 
ADVOGADO MAILSON SILVA DA SILVA - (OAB PA11266-A)

 
ADVOGADO YANA FIGUEIREDO RIBEIRO - (OAB PA19327-A)

 
embargado/AGRAVADO MARIA HELENA DA ROCHA SORIANO

 
ADVOGADO MAILSON SILVA DA SILVA - (OAB PA11266-A)

 
ADVOGADO YANA FIGUEIREDO RIBEIRO - (OAB PA19327-A)

 
embargado/AGRAVADO RAIMUNDO NONATO DA SILVA

 
ADVOGADO MAILSON SILVA DA SILVA - (OAB PA11266-A)

 
ADVOGADO YANA FIGUEIREDO RIBEIRO - (OAB PA19327-A)

 
embargado/AGRAVADO SEBASTIANA OLIVEIRA SILVA

 
ADVOGADO YANA FIGUEIREDO RIBEIRO - (OAB PA19327-A)

 
ADVOGADO MAILSON SILVA DA SILVA - (OAB PA11266-A)

 
 
Ordem 007

 
Processo 0801791-09.2020.8.14.0000

 
Classe Judicial AGRAVO DE INSTRUMENTO

 
Assunto Principal Efeito Suspensivo / Impugnação / Embargos à Execução

 
Relator(a) Desembargadora MARGUI GASPAR BITTENCOURT

 
POLO ATIVO

 
AGRAVANTE BANCO DO BRASIL SA

 
ADVOGADO JOSE ARNALDO JANSSEN NOGUEIRA - (OAB MG79757-A)
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POLO PASSIVO

 
AGRAVADO PAULO CESAR PINTO BORGES

 
 
Ordem 008

 
Processo 0810566-13.2020.8.14.0000

 
Classe Judicial AGRAVO DE INSTRUMENTO

 
Assunto Principal Liminar

 
Relator(a) Desembargadora MARGUI GASPAR BITTENCOURT

 
POLO ATIVO

 
AGRAVANTE RAIMUNDO BARBOSA BONTA

 
ADVOGADO DIORGEO DIOVANNY STIVAL MENDES DA ROCHA LOPES DA SILVA - (OAB PA12614-
A)

 
POLO PASSIVO

 
AGRAVADO VIACAO RIO GUAMA LTDA

 
ADVOGADO CARLOS FELIPE ROCHA LIMA - (OAB PA26695-A)

 
ADVOGADO PEDRO BENTES PINHEIRO FILHO - (OAB PA3210-A)

 
 
Ordem 009

 
Processo 0803641-35.2019.8.14.0000

 
Classe Judicial AGRAVO DE INSTRUMENTO

 
Assunto Principal Efeito Suspensivo / Impugnação / Embargos à Execução

 
Relator(a) Desembargadora MARGUI GASPAR BITTENCOURT

 
POLO ATIVO

 
AGRAVANTE BANCO DO BRASIL SA

 
ADVOGADO SERVIO TULIO DE BARCELOS - (OAB MG44698-A)

 
POLO PASSIVO

 
AGRAVADO PEDRO LIMA BARBOZA

 
ADVOGADO OSCAR DAMASCENO FILHO - (OAB PA8577-A)
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Ordem 010

 
Processo 0800501-56.2020.8.14.0000

 
Classe Judicial AGRAVO DE INSTRUMENTO

 
Assunto Principal Direito de Imagem

 
Relator(a) Desembargadora MARGUI GASPAR BITTENCOURT

 
POLO ATIVO

 
AGRAVANTE JOSE CARLOS MAGALHAES DIAS

 
ADVOGADO PAULO ANDRE CORDOVIL PANTOJA - (OAB PA9087-A)

 
POLO PASSIVO

 
AGRAVADO SIMONE MOURA PALHA CRUZ

 
ADVOGADO WILSON GUILHERME BEZERRA DE CASTILHO - (OAB PA19505-A)

 
AGRAVADO RAQUEL NETTO LOBATO

 
ADVOGADO WILSON GUILHERME BEZERRA DE CASTILHO - (OAB PA19505-A)

 
Ordem 011

 
Processo 0800153-38.2020.8.14.0000

 
Classe Judicial AGRAVO DE INSTRUMENTO

 
Assunto Principal Seguro

 
Relator(a) Desembargadora MARGUI GASPAR BITTENCOURT

 
POLO ATIVO

 
AGRAVANTE METROPOLITAN LIFE SEGUROS E PREVIDENCIA PRIVADA SA

 
ADVOGADO MARIA EMILIA GONCALVES DE RUEDA - (OAB PE23748-A)

 
POLO PASSIVO

 
AGRAVADO FABIO WALLACE LAMEIRA ESPINDOLA

 
 
Ordem 012

 
Processo 0805135-66.2018.8.14.0000

 
Classe Judicial AGRAVO interno em APELAÇÃO CÍVEL
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Assunto Principal Inventário e Partilha

 
Relator(a) Desembargador CONSTANTINO AUGUSTO GUERREIRO

 
POLO ATIVO

 
agravante/APELANTE VALDETE FERREIRA MARTINS

 
ADVOGADO DANIELLE DE NAZARETH CARVALHO JUREMA - (OAB PA10964-A)

 
POLO PASSIVO

 
agravado/APELADO ESPOLIO DE JOSÉ MARTINS AFILHADO

 
agravado/APELADO CLARA FERREIRA MARTINS

 
 
Ordem 013

 
Processo 0071698-50.2015.8.14.0301

 
Classe Judicial AGRAVO interno em APELAÇÃO CÍVEL

 
Assunto Principal Obrigação de Fazer / Não Fazer

 
Relator(a) Desembargador CONSTANTINO AUGUSTO GUERREIRO

 
POLO ATIVO

 
agravante/APELANTE BERLIM INCORPORADORA LTDA

 
agravante/APELANTE LEAL MOREIRA IMOBILIARIA LTDA.

 
ADVOGADO MAIARA LINHARES RUAS - (OAB PA24295-A)

 
ADVOGADO ARTHUR DE MOURA CEBOLAO - (OAB PA17890-A)

 
ADVOGADO EDUARDO TADEU FRANCEZ BRASIL - (OAB PA13179-A)

 
POLO PASSIVO

 
agravado/APELADO LUCAS OLIVEIRA NEGRAO

 
ADVOGADO ADEMAR GALVAO DE LIMA NETO - (OAB PA5146-A)

 
ADVOGADO THABYTA KYRIA ALVES GALVAO DE LIMA - (OAB PA27820-A)

 
Ordem 014

 
Processo 0824310-50.2017.8.14.0301

 
Classe Judicial embargos de declaração em agravo interno em APELAÇÃO CÍVEL
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Assunto Principal Adjudicação Compulsória

 
Relator(a) Desembargador CONSTANTINO AUGUSTO GUERREIRO

 
POLO ATIVO

 
embargante/embargado/APELANTE QUANTA ENGENHARIA LTDA

 
ADVOGADO PAULO ROBERTO AREVALO BARROS FILHO - (OAB PA10676-A)

 
ADVOGADO DANIELY MOREIRA PIMENTEL - (OAB PA18764-A)

 
ADVOGADO CLAUDIO BRUNO CHAGAS DE ALMEIDA - (OAB PA23949-A)

 
POLO PASSIVO

 
embargante/embargado/APELADO ARY CHAVES DA COSTA BRAGA

 
ADVOGADO FRANCINALDO FERNANDES DE OLIVEIRA - (OAB PA10758-A)

 
ADVOGADO ALINE CRISTIANE ANAISSI DE MORAES BRAGA - (OAB PA13013-A)

 
Ordem 015

 
Processo 0013574-70.1998.8.14.0301

 
Classe Judicial agravo interno em APELAÇÃO CÍVEL

 
Assunto Principal Obrigação de Fazer / Não Fazer

 
Relator(a) Desembargador LEONARDO DE NORONHA TAVARES

 
POLO ATIVO

 
agravante/APELANTE SOLAR HOTEIS E TURISMO LTDA

 
ADVOGADO ANDRE LUIS BITAR DE LIMA GARCIA - (OAB PA12817-A)

 
ADVOGADO MAISA MESQUITA DE ALMEIDA - (OAB PA19150-A)

 
agravado/APELANTE GERALDO DA SILVA BARROS

 
ADVOGADO ANDRE LUIS BITAR DE LIMA GARCIA - (OAB PA12817-A)

 
ADVOGADO MAISA MESQUITA DE ALMEIDA - (OAB PA19150-A)

 
agravado/APELANTE JULIA RAMOS BARROS

 
ADVOGADO MAISA MESQUITA DE ALMEIDA - (OAB PA19150-A)

 
ADVOGADO ANDRE LUIS BITAR DE LIMA GARCIA - (OAB PA12817-A)
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POLO PASSIVO

 
agravado/APELADO BANCO AMAZONIA SA BASA

 
ADVOGADO LUIZ RONALDO ALVES CUNHA - (OAB PA12202-A)

 
ADVOGADO ARNALDO HENRIQUE ANDRADE DA SILVA - (OAB PA10176-A)

 
 
Ordem 016

 
Processo 0809269-97.2022.8.14.0000

 
Classe Judicial agravo interno em PEDIDO DE EFEITO SUSPENSIVO À APELAÇÃO

 
Assunto Principal Liminar

 
Relator(a) Desembargador LEONARDO DE NORONHA TAVARES

 
POLO ATIVO

 
agravante/REQUERENTE IBI DO BRASIL PRODUTOS FLORESTAIS LTDA.

 
ADVOGADO VERENA SALVIANO TEIXEIRA - (OAB PA28259-A)

 
ADVOGADO PATRICIA LIMA BAHIA FARIAS FERNANDES - (OAB PA13284-A)

 
POLO PASSIVO

 
agravado/REQUERIDO MADEIRAS FILTER LTDA

 
agravado/REQUERIDO TEREZA FILTER SANGALLI

 
agravado/REQUERIDO RICARDO ELOY SANGALLI

 
agravado/REQUERIDO MICHELLE SILVA SALAME SANGALLI

 
 
Ordem 017

 
Processo 0006254-48.2016.8.14.0006

 
Classe Judicial agravo interno em APELAÇÃO CÍVEL

 
Assunto Principal Rescisão / Resolução

 
Relator(a) Desembargador LEONARDO DE NORONHA TAVARES

 
POLO ATIVO

 
agravado/APELANTE OSVALDINA DA COSTA EVENGELISTA
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ADVOGADO WELLINGTON BASTOS DE BRITO - (OAB PA16798-A)

 
ADVOGADO JOEL DA COSTA EVANGELISTA - (OAB PA22824-A)

 
agravado/APELANTE LUCAS DA SILVA EVANGELISTA

 
ADVOGADO WELLINGTON BASTOS DE BRITO - (OAB PA16798-A)

 
ADVOGADO JOEL DA COSTA EVANGELISTA - (OAB PA22824-A)

 
agravante/APELANTE FILADELFIA INCORPORADORA LTDA

 
ADVOGADO EDUARDO TADEU FRANCEZ BRASIL - (OAB PA13179-A)

 
agravante/APELANTE LEAL MOREIRA IMOBILIARIA LTDA.

 
ADVOGADO EDUARDO TADEU FRANCEZ BRASIL - (OAB PA13179-A)

 
POLO PASSIVO

 
agravante/APELADO LEAL MOREIRA IMOBILIARIA LTDA.

 
ADVOGADO EDUARDO TADEU FRANCEZ BRASIL - (OAB PA13179-A)

 
agravante/APELADO FILADELFIA INCORPORADORA LTDA

 
ADVOGADO EDUARDO TADEU FRANCEZ BRASIL - (OAB PA13179-A)

 
agravado/APELADO LUCAS DA SILVA EVANGELISTA

 
ADVOGADO WELLINGTON BASTOS DE BRITO - (OAB PA16798-A)

 
ADVOGADO JOEL DA COSTA EVANGELISTA - (OAB PA22824-A)

 
agravado/APELADO OSVALDINA DA COSTA EVENGELISTA

 
ADVOGADO WELLINGTON BASTOS DE BRITO - (OAB PA16798-A)

 
ADVOGADO JOEL DA COSTA EVANGELISTA - (OAB PA22824-A)

 
Ordem 018

 
Processo 0801097-10.2020.8.14.0107

 
Classe Judicial agravo interno em APELAÇÃO CÍVEL

 
Assunto Principal Tarifas

 
Relator(a) Desembargador LEONARDO DE NORONHA TAVARES

 
POLO ATIVO
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agravante/APELANTE ANTONIA SALVIANO DE SOUSA

 
ADVOGADO WAIRES TALMON COSTA JUNIOR - (OAB MA12234-A)

 
POLO PASSIVO

 
agravado/APELADO SUDAMERICA CLUBE DE SERVICOS

 
ADVOGADO ANDRE LUIZ LUNARDON - (OAB PR23304-A)

 
Ordem 019

 
Processo 0800315-40.2020.8.14.0030

 
Classe Judicial agravo interno em APELAÇÃO CÍVEL

 
Assunto Principal Indenização por Dano Moral

 
Relator(a) Desembargadora MARIA FILOMENA DE ALMEIDA BUARQUE

 
POLO ATIVO

 
agravado/APELANTE EDNA MARIA SARMENTO COIMBRA

 
ADVOGADO ANDRELINO FLAVIO DA COSTA BITENCOURT JUNIOR - (OAB PA11112-A)

 
POLO PASSIVO

 
agravante/APELADO BANCO BMG SA

 
ADVOGADO FLAVIA ALMEIDA MOURA DI LATELLA - (OAB MG109730-A)

 
ADVOGADO FERNANDO MOREIRA DRUMMOND TEIXEIRA - (OAB MG108112-A)

 
PROCURADORIA BANCO BMG S.A.

 
Ordem 020

 
Processo 0007715-77.2015.8.14.0301

 
Classe Judicial agravo interno em APELAÇÃO CÍVEL

 
Assunto Principal Pagamento em Consignação

 
Relator(a) Desembargadora MARIA FILOMENA DE ALMEIDA BUARQUE

 
POLO ATIVO

 
agravado/APELANTE AMAZON LOGISTICS LTDA

 
ADVOGADO WILSON LINDBERGH SILVA - (OAB PA11099-A)
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POLO PASSIVO

 
agravante/APELADO SINTESE ENGENHARIA LTDA

 
ADVOGADO LEONARDO NASCIMENTO RODRIGUES - (OAB PA13152-A)

 
Ordem 021

 
Processo 0037934-05.2017.8.14.0301

 
Classe Judicial agravo interno em APELAÇÃO CÍVEL

 
Assunto Principal Contratos Bancários

 
Relator(a) Desembargadora MARIA FILOMENA DE ALMEIDA BUARQUE

 
POLO ATIVO

 
agravado/APELANTE IVELISE PINHEIRO PINTO

 
ADVOGADO JOAO JORGE HAGE NETO - (OAB PA5916-A)

 
ADVOGADO GISELLE MEDEIROS DE PARIJOS - (OAB PA18456-A)

 
POLO PASSIVO

 
agravante/APELADO ITAU UNIBANCO S.A.

 
ADVOGADO CARLOS ALBERTO BAIAO - (OAB RJ19728)

 
ADVOGADO NELSON MONTEIRO DE CARVALHO NETO - (OAB RJ60359-A)

 
Ordem 022

 
Processo 0801030-11.2021.8.14.0107

 
Classe Judicial agravo interno em APELAÇÃO CÍVEL

 
Assunto Principal Tarifas

 
Relator(a) Desembargadora MARIA FILOMENA DE ALMEIDA BUARQUE

 
POLO ATIVO

 
agravado/APELANTE BANCO BRADESCO S.A

 
ADVOGADO GUILHERME DA COSTA FERREIRA PIGNANELI - (OAB RO5546-A)

 
agravante/APELANTE TEREZA DE JESUS MARCHAO DOS SANTOS

 
ADVOGADO WAIRES TALMON COSTA JUNIOR - (OAB MA12234-A)
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POLO PASSIVO

 
agravante/APELADO TEREZA DE JESUS MARCHAO DOS SANTOS

 
ADVOGADO WAIRES TALMON COSTA JUNIOR - (OAB MA12234-A)

 
agravado/APELADO BANCO BRADESCO S.A

 
ADVOGADO GUILHERME DA COSTA FERREIRA PIGNANELI - (OAB RO5546-A)

 
Ordem 023

 
Processo 0807712-16.2020.8.14.0301

 
Classe Judicial agravo interno em APELAÇÃO CÍVEL

 
Assunto Principal Obrigação de Fazer / Não Fazer

 
Relator(a) Desembargadora MARIA FILOMENA DE ALMEIDA BUARQUE

 
POLO ATIVO

 
agravante/APELANTE UNIMED DE BELEM COOPERATIVA DE TRABALHO MEDICO

 
ADVOGADO DIOGO DE AZEVEDO TRINDADE - (OAB PA11270-A)

 
POLO PASSIVO

 
agravado/APELADO GILBERTO DO SOCORRO DE PINHO TAVARES

 
ADVOGADO AGNALDO BORGES RAMOS JUNIOR - (OAB PA11634-A)

 
Ordem 024

 
Processo 0800567-90.2022.8.14.0024

 
Classe Judicial agravo interno em APELAÇÃO CÍVEL

 
Assunto Principal Alienação Fiduciária

 
Relator(a) Desembargadora MARIA FILOMENA DE ALMEIDA BUARQUE

 
POLO ATIVO

 
agravante/APELANTE B.I.S.A.

 
ADVOGADO ROBERTA BEATRIZ DO NASCIMENTO - (OAB SP192649-A)

 
ADVOGADO JOSE LIDIO ALVES DOS SANTOS - (OAB SP156187-A)

 
POLO PASSIVO
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agravado/APELADO R.S.C.

 
 
Ordem 025

 
Processo 0004826-79.2018.8.14.1875

 
Classe Judicial agravo interno em APELAÇÃO CÍVEL

 
Assunto Principal Empréstimo consignado

 
Relator(a) Desembargadora MARGUI GASPAR BITTENCOURT

 
POLO ATIVO

 
agravante/APELANTE PEDRO SILVA DA FONSECA

 
ADVOGADO BRENO FILIPPE DE ALCANTARA GOMES - (OAB PA21820-A)

 
ADVOGADO DIORGEO DIOVANNY STIVAL MENDES DA ROCHA LOPES DA SILVA - (OAB PA12614-
A)

 
POLO PASSIVO

 
agravado/APELADO BANCO ITAU BMG CONSIGNADO S/A

 
ADVOGADO NELSON MONTEIRO DE CARVALHO NETO - (OAB RJ60359-A)

 
 
Ordem 026

 
Processo 0005006-95.2018.8.14.1875

 
Classe Judicial AGRAVO INTERNO EM APELAÇÃO CÍVEL

 
Assunto Principal Empréstimo consignado

 
Relator(a) Desembargadora MARGUI GASPAR BITTENCOURT

 
POLO ATIVO

 
AGRAVANTE/APELANTE RAIMUNDO DA FONSECA

 
ADVOGADO DIORGEO DIOVANNY STIVAL MENDES DA ROCHA LOPES DA SILVA - (OAB PA12614-
A)

 
POLO PASSIVO

 
AGRAVADO/APELADO BANCO CRUZEIRO DO SUL S/A

 
 
Ordem 027
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Processo 0005009-50.2018.8.14.1875

 
Classe Judicial AGRAVO INTERNO EM APELAÇÃO CÍVEL

 
Assunto Principal Empréstimo consignado

 
Relator(a) Desembargadora MARGUI GASPAR BITTENCOURT

 
POLO ATIVO

 
AGRAVANTE/APELANTE MARIA MILITANA SOUSA DA FONSECA

 
ADVOGADO DIORGEO DIOVANNY STIVAL MENDES DA ROCHA LOPES DA SILVA - (OAB PA12614-
A)

 
POLO PASSIVO

 
AGRAVADO/APELADO BANCO BRADESCO FINANCIAMENTOS S.A.

 
PROCURADORIA BANCO BRADESCO S.A.

 
Ordem 028

 
Processo 0005066-68.2018.8.14.1875

 
Classe Judicial AGRAVO INTERNO EM APELAÇÃO CÍVEL

 
Assunto Principal Empréstimo consignado

 
Relator(a) Desembargadora MARGUI GASPAR BITTENCOURT

 
POLO ATIVO

 
AGRAVANTE/APELANTE JURACI FONSECA DE SOUZA

 
ADVOGADO BRENO FILIPPE DE ALCANTARA GOMES - (OAB PA21820-A)

 
ADVOGADO DIORGEO DIOVANNY STIVAL MENDES DA ROCHA LOPES DA SILVA - (OAB PA12614-
A)

 
POLO PASSIVO

 
AGRAVADO/APELADO BANCO ITAU BMG CONSIGNADO S/A

 
 
Ordem 029

 
Processo 0005213-94.2018.8.14.1875

 
Classe Judicial AGRAVO INTERNO EM APELAÇÃO CÍVEL

 
Assunto Principal Empréstimo consignado
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Relator(a) Desembargadora MARGUI GASPAR BITTENCOURT

 
POLO ATIVO

 
AGRAVANTE/APELANTE ADDA ANTONIETA DA FONSECA

 
ADVOGADO BRENO FILIPPE DE ALCANTARA GOMES - (OAB PA21820-A)

 
ADVOGADO DIORGEO DIOVANNY STIVAL MENDES DA ROCHA LOPES DA SILVA - (OAB PA12614-
A)

 
POLO PASSIVO

 
AGRAVADO/APELADO BANCO BRADESCO FINANCIAMENTOS S.A.

 
PROCURADORIA BANCO BRADESCO S.A.

 
Ordem 030

 
Processo 0005387-06.2018.8.14.1875

 
Classe Judicial AGRAVO INTERNO EM APELAÇÃO CÍVEL

 
Assunto Principal Contratos Bancários

 
Relator(a) Desembargadora MARGUI GASPAR BITTENCOURT

 
POLO ATIVO

 
AGRAVANTE/APELANTE VITOR BORGES DA SILVA

 
ADVOGADO BRENO FILIPPE DE ALCANTARA GOMES - (OAB PA21820-A)

 
ADVOGADO DIORGEO DIOVANNY STIVAL MENDES DA ROCHA LOPES DA SILVA - (OAB PA12614-
A)

 
POLO PASSIVO

 
AGRAVADO/APELADO BANCO BRADESCO FINANCIAMENTOS S.A.

 
PROCURADORIA BANCO BRADESCO S.A.

 
REPRESENTANTE BANCO BRADESCO SA

 
PROCURADORIA BANCO BRADESCO S.A.

 
Ordem 031

 
Processo 0005391-43.2018.8.14.1875

 
Classe Judicial AGRAVO INTERNO EM APELAÇÃO CÍVEL
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Assunto Principal Empréstimo consignado

 
Relator(a) Desembargadora MARGUI GASPAR BITTENCOURT

 
POLO ATIVO

 
AGRAVANTE/APELANTE VITOR BORGES DA SILVA

 
ADVOGADO BRENO FILIPPE DE ALCANTARA GOMES - (OAB PA21820-A)

 
ADVOGADO DIORGEO DIOVANNY STIVAL MENDES DA ROCHA LOPES DA SILVA - (OAB PA12614-
A)

 
POLO PASSIVO

 
AGRAVADO/APELADO BANCO BMG SA

 
PROCURADORIA BANCO BMG S.A.

 
 
Ordem 032

 
Processo 0005536-02.2018.8.14.1875

 
Classe Judicial AGRAVO INTERNO EM APELAÇÃO CÍVEL

 
Assunto Principal Empréstimo consignado

 
Relator(a) Desembargadora MARGUI GASPAR BITTENCOURT

 
POLO ATIVO

 
AGRAVANTE/APELANTE LUZIA RODRIGUES HOLANDA

 
ADVOGADO ILTON GIUSSEPP STIVAL MENDES DA ROCHA LOPES DA SILVA - (OAB PA22273-A)

 
ADVOGADO DIORGEO DIOVANNY STIVAL MENDES DA ROCHA LOPES DA SILVA - (OAB PA12614-
A)

 
ADVOGADO HELOISE HELENE MONTEIRO BARROS - (OAB PA27494)

 
POLO PASSIVO

 
AGRAVADO/APELADO BANCO BRADESCO SA

 
PROCURADORIA BANCO BRADESCO S.A.

 
 
Ordem 033

 
Processo 0005546-46.2018.8.14.1875
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Classe Judicial AGRAVO INTERNO EM APELAÇÃO CÍVEL

 
Assunto Principal Empréstimo consignado

 
Relator(a) Desembargadora MARGUI GASPAR BITTENCOURT

 
POLO ATIVO

 
AGRAVANTE/APELANTE GEMINIANO SANTOS DE SOUSA

 
ADVOGADO ILTON GIUSSEPP STIVAL MENDES DA ROCHA LOPES DA SILVA - (OAB PA22273-A)

 
ADVOGADO DIORGEO DIOVANNY STIVAL MENDES DA ROCHA LOPES DA SILVA - (OAB PA12614-
A)

 
POLO PASSIVO

 
AGRAVADO/APELADO BANCO ITAU BMG CONSIGNADO S.A.

 
ADVOGADO NELSON MONTEIRO DE CARVALHO NETO - (OAB RJ60359-A)

 
PROCURADORIA ITAÚ UNIBANCO S.A.

 
Ordem 034

 
Processo 0005548-16.2018.8.14.1875

 
Classe Judicial AGRAVO INTERNO EM APELAÇÃO CÍVEL

 
Assunto Principal Empréstimo consignado

 
Relator(a) Desembargadora MARGUI GASPAR BITTENCOURT

 
POLO ATIVO

 
AGRAVANTE/APELANTE GEMINIANO SANTOS DE SOUSA

 
ADVOGADO ILTON GIUSSEPP STIVAL MENDES DA ROCHA LOPES DA SILVA - (OAB PA22273-A)

 
ADVOGADO DIORGEO DIOVANNY STIVAL MENDES DA ROCHA LOPES DA SILVA - (OAB PA12614-
A)

 
POLO PASSIVO

 
AGRAVADO/APELADO BANCO VOTORANTIM S.A.

 
ADVOGADO BRUNO HENRIQUE DE OLIVEIRA VANDERLEI - (OAB PE21678-A)

 
ADVOGADO JOAO FRANCISCO ALVES ROSA - (OAB BA17023-A)

 
 
Ordem 035
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Processo 0005549-98.2018.8.14.1875

 
Classe Judicial AGRAVO INTERNO EM APELAÇÃO CÍVEL

 
Assunto Principal Empréstimo consignado

 
Relator(a) Desembargadora MARGUI GASPAR BITTENCOURT

 
POLO ATIVO

 
AGRAVANTE/APELANTE MARTINHA ALMEIDA DA FONSECA

 
ADVOGADO ILTON GIUSSEPP STIVAL MENDES DA ROCHA LOPES DA SILVA - (OAB PA22273-A)

 
ADVOGADO DIORGEO DIOVANNY STIVAL MENDES DA ROCHA LOPES DA SILVA - (OAB PA12614-
A)

 
POLO PASSIVO

 
AGRAVADO/APELADO BANCO BRADESCO FINANCIAMENTOS S.A.

 
PROCURADORIA BANCO BRADESCO S.A.

 
Ordem 036

 
Processo 0002923-72.2019.8.14.1875

 
Classe Judicial AGRAVO INTERNO EM APELAÇÃO CÍVEL

 
Assunto Principal Empréstimo consignado

 
Relator(a) Desembargadora MARGUI GASPAR BITTENCOURT

 
POLO ATIVO

 
AGRAVANTE/APELANTE FORTUNATA RODRIGUES TEIXEIRA

 
ADVOGADO DIORGEO DIOVANNY STIVAL MENDES DA ROCHA LOPES DA SILVA - (OAB PA12614-
A)

 
POLO PASSIVO

 
AGRAVADO/APELADO BANCO ITAU BMG CONSIGNADO S.A.

 
ADVOGADO NELSON MONTEIRO DE CARVALHO NETO - (OAB RJ60359-A)

 
PROCURADORIA ITAÚ UNIBANCO S.A.

 
 
Ordem 037

 
Processo 0010938-96.2019.8.14.0107
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Classe Judicial AGRAVO INTERNO EM APELAÇÃO CÍVEL

 
Assunto Principal Rescisão do contrato e devolução do dinheiro

 
Relator(a) Desembargadora MARGUI GASPAR BITTENCOURT

 
POLO ATIVO

 
AGRAVANTE/APELANTE EXPEDITA DA SILVA TOMAZ

 
ADVOGADO WAIRES TALMON COSTA JUNIOR - (OAB MA12234-A)

 
POLO PASSIVO

 
AGRAVADO/APELADO BANCO BRADESCO S.A

 
ADVOGADO GUILHERME DA COSTA FERREIRA PIGNANELI - (OAB RO5546-A)

 
Ordem 038

 
Processo 0005550-83.2018.8.14.1875

 
Classe Judicial AGRAVO INTERNO EM APELAÇÃO CÍVEL

 
Assunto Principal Empréstimo consignado

 
Relator(a) Desembargadora MARGUI GASPAR BITTENCOURT

 
POLO ATIVO

 
AGRAVANTE/APELANTE MARTINHA ALMEIDA DA FONSECA

 
ADVOGADO ILTON GIUSSEPP STIVAL MENDES DA ROCHA LOPES DA SILVA - (OAB PA22273-A)

 
ADVOGADO DIORGEO DIOVANNY STIVAL MENDES DA ROCHA LOPES DA SILVA - (OAB PA12614-
A)

 
POLO PASSIVO

 
AGRAVADO/APELADO BANCO CIFRA S.A.

 
PROCURADORIA BANCO BMG S.A.

 
Ordem 039

 
Processo 0005561-15.2018.8.14.1875

 
Classe Judicial AGRAVO INTERNO EM APELAÇÃO CÍVEL

 
Assunto Principal Contratos Bancários

 
Relator(a) Desembargadora MARGUI GASPAR BITTENCOURT
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POLO ATIVO

 
AGRAVANTE/APELANTE MARTINHA ALMEIDA DA FONSECA

 
ADVOGADO BRENO FILIPPE DE ALCANTARA GOMES - (OAB PA21820-A)

 
ADVOGADO DIORGEO DIOVANNY STIVAL MENDES DA ROCHA LOPES DA SILVA - (OAB PA12614-
A)

 
POLO PASSIVO

 
AGRAVADO/APELADO BANCO PAN S.A.

 
PROCURADORIA BANCO PAN S.A.

 
Ordem 040

 
Processo 0005708-41.2018.8.14.1875

 
Classe Judicial AGRAVO INTERNO EM APELAÇÃO CÍVEL

 
Assunto Principal Empréstimo consignado

 
Relator(a) Desembargadora MARGUI GASPAR BITTENCOURT

 
POLO ATIVO

 
AGRAVANTE/APELANTE ALZIRA RAIOL

 
ADVOGADO ILTON GIUSSEPP STIVAL MENDES DA ROCHA LOPES DA SILVA - (OAB PA22273-A)

 
ADVOGADO DIORGEO DIOVANNY STIVAL MENDES DA ROCHA LOPES DA SILVA - (OAB PA12614-
A)

 
POLO PASSIVO

 
AGRAVADO/APELADO BANCO VOTORANTIM S.A.

 
ADVOGADO JOAO FRANCISCO ALVES ROSA - (OAB BA17023-A)

 
 
Ordem 041

 
Processo 0800043-20.2018.8.14.0029

 
Classe Judicial APELAÇÃO CÍVEL

 
Assunto Principal Empréstimo consignado

 
Relator(a) Desembargadora MARGUI GASPAR BITTENCOURT

 
POLO ATIVO
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APELANTE MATILDE GARCIA COSTA

 
ADVOGADO BRENO FILIPPE DE ALCANTARA GOMES - (OAB PA21820-A)

 
ADVOGADO DIORGEO DIOVANNY STIVAL MENDES DA ROCHA LOPES DA SILVA - (OAB PA12614-
A)

 
POLO PASSIVO

 
APELADO BANCO ITAU BMG CONSIGNADO S.A.

 
ADVOGADO NELSON MONTEIRO DE CARVALHO NETO - (OAB RJ60359-A)

 
PROCURADORIA ITAÚ UNIBANCO S.A.

 
 
Ordem 042

 
Processo 0009663-88.2014.8.14.0301

 
Classe Judicial APELAÇÃO CÍVEL

 
Assunto Principal Perdas e Danos

 
Relator(a) Desembargadora MARGUI GASPAR BITTENCOURT

 
POLO ATIVO

 
APELANTE ROGERIO DA SILVA LARA

 
ADVOGADO SERGIO GOMES DA SILVA JUNIOR - (OAB PA9823-A)

 
POLO PASSIVO

 
APELADO NET SERVICOS DE COMUNICACAO SA

 
ADVOGADO RAFAEL GONCALVES ROCHA - (OAB RS41486-A)

 
ADVOGADO PAULA MALTZ NAHON - (OAB RS51657-A)

 
 
Ordem 043

 
Processo 0819101-66.2018.8.14.0301

 
Classe Judicial APELAÇÃO CÍVEL

 
Assunto Principal Alienação Fiduciária

 
Relator(a) Desembargadora MARGUI GASPAR BITTENCOURT

 
POLO ATIVO
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APELANTE BANCO BRADESCO FINANCIAMENTOS S.A.

 
ADVOGADO ANTONIO BRAZ DA SILVA - (OAB PE12450-A)

 
PROCURADORIA BANCO BRADESCO S.A.

 
REPRESENTANTE BANCO BRADESCO SA

 
PROCURADORIA BANCO BRADESCO S.A.

 
POLO PASSIVO

 
APELADO JULIANA DE KASSIA OLIVEIRA SIQUEIRA

 
Ordem 044

 
Processo 0001261-02.2016.8.14.0025

 
Classe Judicial APELAÇÃO CÍVEL

 
Assunto Principal Perdas e Danos

 
Relator(a) Desembargadora MARGUI GASPAR BITTENCOURT

 
POLO ATIVO

 
APELANTE BANCO BRADESCO FINANCIAMENTOS S.A.

 
ADVOGADO ACACIO FERNANDES ROBOREDO - (OAB SP89774-A)

 
POLO PASSIVO

 
APELADO MARIA DAS DORES DA CRUZ

 
ADVOGADO CANDIDA HELENA DA ROCHA VASCONCELOS - (OAB PA18799-A)

 
 

 
 
 
 
PODER JUDICIÁRIO

 
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PARÁ

 
UNIDADE DE PROCESSAMENTO JUDICIAL DAS TURMAS DE DIREITO PÚBLICO E PRIVADO

 
NÚCLEO DE SESSÃO DE JULGAMENTO

 
2ª TURMA DE DIREITO PÚBLICO

 
ANÚNCIO DA PAUTA DE JULGAMENTO DA 05ª SESSÃO ORDINÁRIA EM PLENÁRIO VIRTUAL DA 2ª
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TURMA DE DIREITO PÚBLICO

 
FAÇO PÚBLICO A QUEM INTERESSAR POSSA QUE, PARA A 05ª SESSÃO ORDINÁRIA DE 2023, DA
EGRÉGIA 2ª TURMA DE DIREITO PÚBLICO, A SER REALIZADA POR MEIO DA FERRAMENTA
PLENÁRIO VIRTUAL, SISTEMA PJE, COM INÍCIO ÀS 14H DO DIA 27 DE fevereiro DE 2023 E TÉRMINO
ÀS 14H DO DIA 06 de março   DE 2023, FOI PAUTADO, PELO EXMo. SR.  DES. MAIRTON MARQUES
CARNEIRO , PRESIDENTE DA TURMA  O JULGAMENTO DOS SEGUINTES FEITOS:

 
PROCESSOS PAUTADOS

 
Ordem 001

 
Processo 0812691-17.2021.8.14.0000

 
Classe Judicial  EMBARGOS  EM  AGRAVO DE INSTRUMENTO

 
Assunto Principal Penhora / Depósito/ Avaliação

 
Relator(a) Desembargador LUIZ GONZAGA DA COSTA NETO

 
POLO ATIVO

 
AGRAVADO  DEBORA FRANCO DA SILVEIRA BUENO FREIRE

 
ADVOGADO BERNARDO MORELLI BERNARDES - (OAB PA16865-A)

 
ADVOGADO MICHEL FERRO E SILVA - (OAB PA7961-A)

 
ADVOGADO JOAO LUIS BRASIL BATISTA ROLIM DE CASTRO - (OAB PA14045-A)

 
AGRAVADO EUROPA EMPREENDIMENTOS INDUSTRIAIS LTDA

 
ADVOGADO BERNARDO MORELLI BERNARDES - (OAB PA16865-A)

 
ADVOGADO MICHEL FERRO E SILVA - (OAB PA7961-A)

 
ADVOGADO JOAO LUIS BRASIL BATISTA ROLIM DE CASTRO - (OAB PA14045-A)

 
AGRAVADO BRASIL NORTE FOMENTO MERCANTIL LTDA - ME

 
ADVOGADO BERNARDO MORELLI BERNARDES - (OAB PA16865-A)

 
ADVOGADO MICHEL FERRO E SILVA - (OAB PA7961-A)

 
ADVOGADO JOAO LUIS BRASIL BATISTA ROLIM DE CASTRO - (OAB PA14045-A)

 
POLO PASSIVO

 
AGRAVANTE ESTADO DO PARÁ

 
PROCURADORIA PROCURADORIA GERAL DO ESTADO DO PARÁ
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Ordem 002

 
Processo 0811599-04.2021.8.14.0000

 
Classe Judicial AGRAVO INTERNO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO

 
Assunto Principal Liminar

 
Relator(a) Desembargador LUIZ GONZAGA DA COSTA NETO

 
POLO ATIVO

 
AGRAVADO  M. A. S/A

 
ADVOGADO BERNARDO MORELLI BERNARDES - (OAB PA16865-A)

 
ADVOGADO MELINA SILVA GOMES BRASIL DE CASTRO - (OAB PA17067-A)

 
POLO PASSIVO

 
AGRAVANTE PROCURADORIA GERAL DO ESTADO DO PARÁ

 
PROCURADORIA PROCURADORIA GERAL DO ESTADO DO PARÁ

 
Ordem 003

 
Processo 0812749-20.2021.8.14.0000

 
Classe Judicial AGRAVO INTERNO EM  AGRAVO DE INSTRUMENTO

 
Assunto Principal Liminar

 
Relator(a) Desembargador LUIZ GONZAGA DA COSTA NETO

 
POLO ATIVO

 
AGRAVADO VIVIAN LOBOSQUE DA SILVEIRA BUENO

 
ADVOGADO BERNARDO MORELLI BERNARDES - (OAB PA16865-A)

 
ADVOGADO JOAO LUIS BRASIL BATISTA ROLIM DE CASTRO - (OAB PA14045-A)

 
AGRAVADO VICTOR LOBOSQUE DA SILVEIRA BUENO

 
ADVOGADO BERNARDO MORELLI BERNARDES - (OAB PA16865-A)

 
ADVOGADO JOAO LUIS BRASIL BATISTA ROLIM DE CASTRO - (OAB PA14045-A)

 
AGRAVADO LUIZ CARLOS LOBOSQUE DA SILVEIRA BUENO

 
ADVOGADO BERNARDO MORELLI BERNARDES - (OAB PA16865-A)
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ADVOGADO JOAO LUIS BRASIL BATISTA ROLIM DE CASTRO - (OAB PA14045-A)

 
AGRAVADO DEBORAH KATIA LOBOSQUE DA SILVEIRA BUENO

 
ADVOGADO BERNARDO MORELLI BERNARDES - (OAB PA16865-A)

 
ADVOGADO JOAO LUIS BRASIL BATISTA ROLIM DE CASTRO - (OAB PA14045-A)

 
AGRAVADO LVV - EMPREENDIMENTOS E PARTICIPACOES HOLDING LTDA

 
ADVOGADO BERNARDO MORELLI BERNARDES - (OAB PA16865-A)

 
ADVOGADO JOAO LUIS BRASIL BATISTA ROLIM DE CASTRO - (OAB PA14045-A)

 
AGRAVADO DELU PARTICIPACOES LTDA.

 
ADVOGADO BERNARDO MORELLI BERNARDES - (OAB PA16865-A)

 
ADVOGADO JOAO LUIS BRASIL BATISTA ROLIM DE CASTRO - (OAB PA14045-A)

 
AGRAVADO VERMONT EMPREENDIMENTOS E PARTICIPACOES HOLDING S.A.

 
ADVOGADO BERNARDO MORELLI BERNARDES - (OAB PA16865-A)

 
ADVOGADO JOAO LUIS BRASIL BATISTA ROLIM DE CASTRO - (OAB PA14045-A)

 
AGRAVADO FAZENDA MOMBACA S.A.

 
ADVOGADO BERNARDO MORELLI BERNARDES - (OAB PA16865-A)

 
ADVOGADO JOAO LUIS BRASIL BATISTA ROLIM DE CASTRO - (OAB PA14045-A)

 
AGRAVADO BRASNOR AGROPECUARIA S/A

 
ADVOGADO BERNARDO MORELLI BERNARDES - (OAB PA16865-A)

 
ADVOGADO JOAO LUIS BRASIL BATISTA ROLIM DE CASTRO - (OAB PA14045-A)

 
POLO PASSIVO

 
AGRAVANTE ESTADO DO PARÁ

 
PROCURADORIA PROCURADORIA GERAL DO ESTADO DO PARÁ

 
Ordem 004

 
Processo 0805702-92.2021.8.14.0000

 
Classe Judicial AGRAVO INTERNO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO

 
Assunto Principal Abuso de Poder
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Relator(a) Desembargador LUIZ GONZAGA DA COSTA NETO

 
POLO ATIVO

 
AGRAVANTE COMPANHIA DE SANEAMENTO DO TOCANTINS - SANEATINS

 
ADVOGADO FELIPE SCHMIDT ZALAF - (OAB SP177270)

 
POLO PASSIVO

 
AGRAVADO MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PARÁ

 
PROCURADORIA MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PARA

 
OUTROS INTERESSADOS

 
AUTORIDADE MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PARÁ

 
PROCURADOR NELSON PEREIRA MEDRADO

 
PROCURADORIA MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PARA

 
Ordem 005

 
Processo 0801074-26.2022.8.14.0000

 
Classe Judicial AGRAVO INTERNO EM LAGRAVO DE INSTRUMENTO

 
Assunto Principal Curso de Formação

 
Relator(a) Desembargador LUIZ GONZAGA DA COSTA NETO

 
POLO ATIVO

 
AGRAVADO ESTADO DO PARÁ

 
PROCURADORIA PROCURADORIA GERAL DO ESTADO DO PARÁ

 
POLO PASSIVO

 
AGRAVANTE  RAMON FELIPE MIRANDA MOURAO

 
ADVOGADO FERNANDA LIMA DE ALMEIDA RODRIGUES - (OAB SP411261-A)

 
ADVOGADO RENAN PEREIRA FREITAS - (OAB SC54359-A)

 
Ordem 006

 
Processo 0801434-58.2022.8.14.0000

 
Classe Judicial AGRAVO DE INSTRUMENTO
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Assunto Principal Processo Legislativo

 
Relator(a) Desembargador JOSÉ MARIA TEIXEIRA DO ROSÁRIO

 
POLO ATIVO

 
AGRAVANTE CAMARA MUNICIPAL DE SAO JOAO DE PIRABAS

 
ADVOGADO CARLOS AUGUSTO PEREIRA RODRIGUES FILHO - (OAB PA24154-A)

 
POLO PASSIVO

 
AGRAVADO ORLANDO GARCIA BRITO

 
ADVOGADO ANA CRISTINA GARCIA BRITO ESTEVES - (OAB PA22870-A)

 
AGRAVADO FRANCIELSON MARTINS BORGES

 
ADVOGADO ANA CRISTINA GARCIA BRITO ESTEVES - (OAB PA22870-A)

 
AGRAVADO MARCOS DAMASCENO BORGES

 
ADVOGADO ANA CRISTINA GARCIA BRITO ESTEVES - (OAB PA22870-A)

 
OUTROS INTERESSADOS

 
AUTORIDADE MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PARÁ

 
PROCURADOR MARIA TERCIA AVILA BASTOS DOS SANTOS

 
PROCURADORIA MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PARA

 
Ordem 007

 
Processo 0803323-47.2022.8.14.0000

 
Classe Judicial EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO

 
Assunto Principal Tutela Provisória

 
Relator(a) Desembargador MAIRTON MARQUES CARNEIRO

 
POLO ATIVO

 
EMBARGADO CARLOS GUILHERME SANTOS MACHADO

 
ADVOGADO ALEX LOBATO POTIGUAR - (OAB PA13570-A)

 
ADVOGADO GUILHERME HENRIQUE ROCHA LOBATO - (OAB PA7302-A)

 
POLO PASSIVO
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EMBARGANTE  DELEGADO GERAL DA POLÍCIA CIVIL DO ESTADO DO PARÁ

 
EMBARGANTE  ESTADO DO PARA

 
PROCURADORIA PROCURADORIA GERAL DO ESTADO DO PARÁ

 
OUTROS INTERESSADOS

 
AUTORIDADE MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PARÁ

 
PROCURADOR MARIA DA CONCEICAO DE MATTOS SOUSA

 
PROCURADORIA MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PARA

 
Ordem 008

 
Processo 0802147-33.2022.8.14.0000

 
Classe Judicial AGRAVO DE INSTRUMENTO

 
Assunto Principal IPTU/ Imposto Predial e Territorial Urbano

 
Relator(a) Desembargador MAIRTON MARQUES CARNEIRO

 
POLO ATIVO

 
AGRAVANTE OLIVEIRA MOVEIS E PAPELARIA LTDA - EPP

 
ADVOGADO ANTONIO CARLOS SILVA PANTOJA - (OAB PA5441-A)

 
POLO PASSIVO

 
AGRAVADO MUNICÍPIO DE BELÉM

 
PROCURADORIA PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO - PGM JUDICIAL

 
Ordem 009

 
Processo 0803139-91.2022.8.14.0000

 
Classe Judicial AGRAVO DE INSTRUMENTO

 
Assunto Principal Dano ao Erário

 
Relator(a) Desembargador MAIRTON MARQUES CARNEIRO

 
POLO ATIVO

 
AGRAVANTE MAXIMA DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA - EPP

 
ADVOGADO CARLA VALENTE BRANDAO - (OAB GO13267)
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ADVOGADO ANTONIO AUGUSTO ROSA GILBERTI - (OAB GO11703-A)

 
ADVOGADO DANILLO STABILE DE BESSA MESQUITA - (OAB GO58251)

 
AGRAVANTE MOISES ALVES DE OLIVEIRA NETO

 
ADVOGADO CARLA VALENTE BRANDAO - (OAB GO13267)

 
POLO PASSIVO

 
AGRAVADO MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PARÁ

 
PROCURADORIA MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PARA

 
OUTROS INTERESSADOS

 
AUTORIDADE MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PARÁ

 
PROCURADOR JORGE DE MENDONCA ROCHA

 
PROCURADORIA MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PARA

 
Ordem 010

 
Processo 0815024-05.2022.8.14.0000

 
Classe Judicial AGRAVO DE INSTRUMENTO

 
Assunto Principal Internação/Transferência Hospitalar

 
Relator(a) Desembargador MAIRTON MARQUES CARNEIRO

 
POLO ATIVO

 
AGRAVANTE PROCURADORIA GERAL DO ESTADO DO PARÁ

 
AGRAVANTE ESTADO DO PARA

 
PROCURADORIA PROCURADORIA GERAL DO ESTADO DO PARÁ

 
POLO PASSIVO

 
AGRAVADO EUGLACILENE MARIA GOMES FELIX

 
DEFENSORIA DEFENSORIA PUBLICA DO ESTADO DO PARÁ

 
OUTROS INTERESSADOS

 
AUTORIDADE MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PARÁ

 
PROCURADOR MARIO NONATO FALANGOLA
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PROCURADORIA MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PARA

 
Ordem 011

 
Processo 0852710-40.2018.8.14.0301

 
Classe Judicial EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM  REMESSA NECESSÁRIA CÍVEL

 
Assunto Principal Descontos Indevidos

 
Relator(a) Desembargadora LUZIA NADJA GUIMARÃES NASCIMENTO

 
POLO ATIVO

 
EMBARGADO  JOELMA DO SOCORRO FIGUEIRA DE LEAO

 
ADVOGADO WERLIANE DE FATIMA NABICA COELHO - (OAB PA14265-A)

 
ADVOGADO ISAIAS DA COSTA MOTA - (OAB PA11239-A)

 
POLO PASSIVO

 
EMBARGANTE INSTITUTO DE PREVIDENCIA E ASSISTENCIA DO MUNICIPIO DE BELEM

 
PROCURADORIA PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO - PGM JUDICIAL

 
EMBARGANTE PRESIDENTE DO IPAMB

 
REPRESENTANTE PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO - PGM JUDICIAL

 
REPRESENTANTE PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO - PGM JUDICIAL

 
Ordem 012

 
Processo 0003587-89.2016.8.14.0006

 
Classe Judicial EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM REMESSA NECESSÁRIA CÍVEL

 
Assunto Principal Descontos Indevidos

 
Relator(a) Desembargadora LUZIA NADJA GUIMARÃES NASCIMENTO

 
POLO ATIVO

 
SENTENCIANTE JUIZO DA SEGUNDA VARA DE FAZENDA DA CAPITAL

 
POLO PASSIVO

 
EMBARGANTE  INSTITUTO DE PREVIDENCIA E ASSISTENCIA DO MUNICIPIO DE BELEM

 
PROCURADORIA PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO - PGM JUDICIAL
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SENTENCIADO ANDERSON COIMBRA DAS NEVES

 
ADVOGADO BENEDITO GABRIEL MONTEIRO DE SOUZA - (OAB PA22684-A)

 
REPRESENTANTE PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO - PGM JUDICIAL

 
OUTROS INTERESSADOS

 
AUTORIDADE MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PARÁ

 
PROCURADOR LEILA MARIA MARQUES DE MORAES

 
PROCURADORIA MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PARA

 
REPRESENTANTE PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO - PGM JUDICIAL

 
Ordem 013

 
Processo 0012805-34.2016.8.14.0074

 
Classe Judicial REMESSA NECESSÁRIA CÍVEL

 
Assunto Principal Classificação e/ou Preterição

 
Relator(a) Desembargadora LUZIA NADJA GUIMARÃES NASCIMENTO

 
POLO ATIVO

 
JUIZO RECORRENTE JUÍZO DA 1ª VARA CÍVEL E CRIMINAL DE TAILÂNDIA/PA

 
POLO PASSIVO

 
RECORRIDO MUNICIPIO DE TAILANDIA

 
PROCURADORIA PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO DE TAILÂNDIA

 
RECORRIDO RAMON CUIMAR BORGES

 
ADVOGADO REBECA CUIMAR BORGES - (OAB PA7853-A)

 
REPRESENTANTE PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO DE TAILÂNDIA

 
OUTROS INTERESSADOS

 
AUTORIDADE MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PARÁ

 
PROCURADOR MARIA DA CONCEICAO GOMES DE SOUZA

 
PROCURADORIA MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PARA

 
Ordem 014
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Processo 0803771-75.2017.8.14.0006

 
Classe Judicial REMESSA NECESSÁRIA CÍVEL

 
Assunto Principal Adicional de Insalubridade

 
Relator(a) Desembargadora LUZIA NADJA GUIMARÃES NASCIMENTO

 
POLO ATIVO

 
JUIZO RECORRENTE MARIA DULCILEIA FERNANDES DOS SANTOS

 
ADVOGADO MARCIA GABRIELE ARAUJO ARRUDA SILVA - (OAB PA16858-A)

 
POLO PASSIVO

 
RECORRIDO MUNICIPIO DE ANANINDEUA PA

 
PROCURADORIA MUNICÍPIO DE ANANINDEUA

 
REPRESENTANTE MUNICIPIO DE ANANINDEUA

 
PROCURADORIA MUNICÍPIO DE ANANINDEUA

 
OUTROS INTERESSADOS

 
AUTORIDADE MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PARÁ

 
PROCURADOR MARIO NONATO FALANGOLA

 
PROCURADORIA MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PARA

 
Ordem 015

 
Processo 0800128-08.2020.8.14.0038

 
Classe Judicial REMESSA NECESSÁRIA CÍVEL

 
Assunto Principal Classificação e/ou Preterição

 
Relator(a) Desembargadora LUZIA NADJA GUIMARÃES NASCIMENTO

 
POLO ATIVO

 
JUIZO RECORRENTE KARYANNE CRISTINA DOS SANTOS BARROS

 
ADVOGADO SYANNE MARIA CORREA MIRANDA - (OAB PA29721-A)

 
POLO PASSIVO

 
RECORRIDO PREFEITO DO MUNICIPIO DE OURÉM
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RECORRIDO MUNICIPIO DE OUREM

 
PROCURADORIA PROCURADORIA GERAL DO MUNICIPIO DE OUREM

 
OUTROS INTERESSADOS

 
AUTORIDADE MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PARÁ

 
PROCURADOR LEILA MARIA MARQUES DE MORAES

 
PROCURADORIA MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PARA

 
Ordem 016

 
Processo 0800904-87.2021.8.14.0065

 
Classe Judicial REMESSA NECESSÁRIA CÍVEL

 
Assunto Principal Classificação e/ou Preterição

 
Relator(a) Desembargadora LUZIA NADJA GUIMARÃES NASCIMENTO

 
POLO ATIVO

 
JUIZO RECORRENTE MARIENE MACHADO DA SILVA COSTA

 
ADVOGADO DIEGO LIMA MOREIRA - (OAB PA19114-A)

 
POLO PASSIVO

 
RECORRIDO MUNICIPIO DE XINGUARA

 
PROCURADORIA PROCURADORIA DO MUNICIPIO DE XINGUARA

 
OUTROS INTERESSADOS

 
AUTORIDADE MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PARÁ

 
PROCURADOR NELSON PEREIRA MEDRADO

 
PROCURADORIA MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PARA

 
Ordem 017

 
Processo 0800316-03.2020.8.14.0005

 
Classe Judicial REMESSA NECESSÁRIA CÍVEL

 
Assunto Principal Abuso de Poder

 
Relator(a) Desembargadora LUZIA NADJA GUIMARÃES NASCIMENTO
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POLO ATIVO

 
JUIZO RECORRENTE ALEXANDRE DOS SANTOS CADETE

 
ADVOGADO JACKELLYNE KELLY TRYNDADE GOMES DA ROCHA - (OAB PA14131-A)

 
ADVOGADO JOSE MARIA DE JESUS ROCHA - (OAB PA15568-A)

 
POLO PASSIVO

 
RECORRIDO CAETANO SILVA DE OLIVEIRA

 
RECORRIDO MUNICIPIO DE VITORIA DO XINGU

 
PROCURADORIA PROCURADORIA DO MUNICIPIO DE VITORIA DO XINGU

 
OUTROS INTERESSADOS

 
AUTORIDADE MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PARÁ

 
PROCURADOR TEREZA CRISTINA BARATA BATISTA DE LIMA

 
PROCURADORIA MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PARA

 
Ordem 018

 
Processo 0001950-87.2016.8.14.0076

 
Classe Judicial APELAÇÃO CÍVEL

 
Assunto Principal Concurso Público / Edital

 
Relator(a) Desembargadora LUZIA NADJA GUIMARÃES NASCIMENTO

 
POLO ATIVO

 
APELANTE MUNICIPIO DE ACARA

 
ADVOGADO ABRAO JORGE DAMOUS FILHO - (OAB PA12921-A)

 
PROCURADORIA PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO DE ACARÁ

 
POLO PASSIVO

 
APELADO LUIZ HUMBERTO DE OLIVEIRA SOUZA

 
ADVOGADO DRIELY TATYAYA COSTA DA FONSECA SOARES - (OAB PA7446-A)

 
OUTROS INTERESSADOS

 
AUTORIDADE MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PARÁ
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PROCURADOR TEREZA CRISTINA BARATA BATISTA DE LIMA

 
PROCURADORIA MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PARA

 
Ordem 019

 
Processo 0809024-68.2019.8.14.0040

 
Classe Judicial EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM  APELAÇÃO / REMESSA NECESSÁRIA

 
Assunto Principal Causas Supervenientes à Sentença

 
Relator(a) Desembargadora LUZIA NADJA GUIMARÃES NASCIMENTO

 
POLO ATIVO

 
EMBARGANTE  ANA PRICILLA MONTE PALMA CAMPOS

 
ADVOGADO IGOR EDUARDO PERES RODOVALHO - (OAB PA18623-A)

 
ADVOGADO THAIENE VIEIRA DE ARAUJO - (OAB PA18247-A)

 
ADVOGADO ADAILTON ARAUJO DA SILVA - (OAB PA19823-A)

 
POLO PASSIVO

 
EMBARGADO  MUNICIPIO DE PARAUAPEBAS

 
PROCURADORIA PROCURADORIA GERAL DE PARAUAPEBAS

 
Ordem 020

 
Processo 0808809-92.2019.8.14.0040

 
Classe Judicial EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO / REMESSA NECESSÁRIA

 
Assunto Principal Causas Supervenientes à Sentença

 
Relator(a) Desembargadora LUZIA NADJA GUIMARÃES NASCIMENTO

 
POLO ATIVO

 
EMBARGANTE HICLEIA MELO DA SILVA

 
ADVOGADO IGOR EDUARDO PERES RODOVALHO - (OAB PA18623-A)

 
ADVOGADO THAIENE VIEIRA DE ARAUJO - (OAB PA18247-A)

 
ADVOGADO ADAILTON ARAUJO DA SILVA - (OAB PA19823-A)

 
POLO PASSIVO
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EMBARGADO  MUNICIPIO DE PARAUAPEBAS

 
PROCURADORIA PROCURADORIA GERAL DE PARAUAPEBAS

 
OUTROS INTERESSADOS

 
AUTORIDADE MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PARÁ

 
PROCURADOR MARIA TERCIA AVILA BASTOS DOS SANTOS

 
PROCURADORIA MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PARA

 
Ordem 021

 
Processo 0808991-78.2019.8.14.0040

 
Classe Judicial EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM  APELAÇÃO / REMESSA NECESSÁRIA

 
Assunto Principal Causas Supervenientes à Sentença

 
Relator(a) Desembargadora LUZIA NADJA GUIMARÃES NASCIMENTO

 
POLO ATIVO

 
EMBARGANTE JOSIELMA DE SOUZA SILVA

 
ADVOGADO IGOR EDUARDO PERES RODOVALHO - (OAB PA18623-A)

 
ADVOGADO THAIENE VIEIRA DE ARAUJO - (OAB PA18247-A)

 
ADVOGADO ADAILTON ARAUJO DA SILVA - (OAB PA19823-A)

 
POLO PASSIVO

 
EMBARGADO  MUNICIPIO DE PARAUAPEBAS

 
PROCURADORIA PROCURADORIA GERAL DE PARAUAPEBAS

 
Ordem 022

 
Processo 0828909-32.2017.8.14.0301

 
Classe Judicial EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO / REMESSA NECESSÁRIA

 
Assunto Principal Antecipação de Tutela / Tutela Específica

 
Relator(a) Desembargadora LUZIA NADJA GUIMARÃES NASCIMENTO

 
POLO ATIVO

 
EMBARGADO  LUIZ CARLOS SILVA DE CAMPOS JUNIOR
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ADVOGADO JADER BENEDITO DA PAIXAO RIBEIRO - (OAB PA11216-A)

 
POLO PASSIVO

 
EMBARGANTE  ESTADO DO PARA

 
PROCURADORIA PROCURADORIA GERAL DO ESTADO DO PARÁ

 
REPRESENTANTE INSTITUTO DE ASSISTENCIA DOS SERVIDORES DO ESTADO DO PARA

 
PROCURADORIA INSTITUTO DE ASSISTENCIA DOS SERVIDORES DO ESTADO DO PARA

 
OUTROS INTERESSADOS

 
AUTORIDADE MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PARÁ

 
PROCURADOR NELSON PEREIRA MEDRADO

 
PROCURADORIA MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PARA

 
Ordem 023

 
Processo 0822175-65.2017.8.14.0301

 
Classe Judicial EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO / REMESSA NECESSÁRIA

 
Assunto Principal Abono de Permanência

 
Relator(a) Desembargadora LUZIA NADJA GUIMARÃES NASCIMENTO

 
POLO ATIVO

 
EMBARGANTE MUNICÍPIO DE BELÉM

 
PROCURADORIA PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO - PGM JUDICIAL

 
EMBARGANTE  PRESIDENTE DO INSTITUTO DE PREVIDENCIA E ASSISTENCIA DO MUNICIPIO DE
BELEM - IPAMB

 
POLO PASSIVO

 
EMBARGADO  EDSON HENRIQUE NASCIMENTO DE OLIVEIRA

 
ADVOGADO ADILSON JOSE MOTA ALVES - (OAB PA006218)

 
EMBARGADO ROZINETE DE ALMEIDA NEVES

 
ADVOGADO ADILSON JOSE MOTA ALVES - (OAB PA006218)

 
REPRESENTANTE PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO - PGM JUDICIAL

 
OUTROS INTERESSADOS
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TERCEIRO INTERESSADO INSTITUTO DE PREVIDENCIA E ASSISTENCIA DO MUNICIPIO DE BELEM
- IPAMB

 
PROCURADORIA PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO - PGM JUDICIAL

 
TERCEIRO INTERESSADO MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PARA

 
PROCURADOR RAIMUNDO DE MENDONCA RIBEIRO ALVES

 
PROCURADORIA MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PARA

 
REPRESENTANTE PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO - PGM JUDICIAL

 
REPRESENTANTE MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PARÁ

 
PROCURADORIA MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PARA

 
Ordem 024

 
Processo 0015800-52.2015.8.14.0301

 
Classe Judicial APELAÇÃO / REMESSA NECESSÁRIA

 
Assunto Principal Classificação e/ou Preterição

 
Relator(a) Desembargadora LUZIA NADJA GUIMARÃES NASCIMENTO

 
POLO ATIVO

 
APELANTE ESTADO DO PARÁ

 
PROCURADORIA PROCURADORIA GERAL DO ESTADO DO PARÁ

 
REPRESENTANTE PROCURADORIA GERAL DO ESTADO DO PARÁ

 
PROCURADORIA PROCURADORIA GERAL DO ESTADO DO PARÁ

 
POLO PASSIVO

 
APELADO JULIANA FRANCO TENAN

 
ADVOGADO JULIANA FRANCO TENAN - (OAB PA83-A)

 
OUTROS INTERESSADOS

 
AUTORIDADE MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PARÁ

 
PROCURADOR MARIO NONATO FALANGOLA

 
PROCURADORIA MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PARA

 
Ordem 025
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Processo 0808688-64.2019.8.14.0040

 
Classe Judicial APELAÇÃO / REMESSA NECESSÁRIA

 
Assunto Principal Causas Supervenientes à Sentença

 
Relator(a) Desembargadora LUZIA NADJA GUIMARÃES NASCIMENTO

 
POLO ATIVO

 
APELANTE LENNON PERES MAIA

 
ADVOGADO IGOR EDUARDO PERES RODOVALHO - (OAB PA18623-A)

 
ADVOGADO THAIENE VIEIRA DE ARAUJO - (OAB PA18247-A)

 
ADVOGADO ADAILTON ARAUJO DA SILVA - (OAB PA19823-A)

 
POLO PASSIVO

 
APELADO MUNICIPIO DE PARAUAPEBAS

 
PROCURADORIA PROCURADORIA GERAL DE PARAUAPEBAS

 
OUTROS INTERESSADOS

 
AUTORIDADE MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PARÁ

 
PROCURADOR MARIA TERCIA AVILA BASTOS DOS SANTOS

 
PROCURADORIA MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PARA

 
Ordem 026

 
Processo 0808945-89.2019.8.14.0040

 
Classe Judicial EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM  APELAÇÃO / REMESSA NECESSÁRIA

 
Assunto Principal Causas Supervenientes à Sentença

 
Relator(a) Desembargadora LUZIA NADJA GUIMARÃES NASCIMENTO

 
POLO ATIVO

 
EMBARGANTE IRANILDE DOS SANTOS DE CASTRO

 
ADVOGADO IGOR EDUARDO PERES RODOVALHO - (OAB PA18623-A)

 
ADVOGADO THAIENE VIEIRA DE ARAUJO - (OAB PA18247-A)

 
ADVOGADO ADAILTON ARAUJO DA SILVA - (OAB PA19823-A)
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POLO PASSIVO

 
EBARGADO  MUNICIPIO DE PARAUAPEBAS

 
PROCURADORIA PROCURADORIA GERAL DE PARAUAPEBAS

 
Ordem 027

 
Processo 0828283-42.2019.8.14.0301

 
Classe Judicial EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL

 
Assunto Principal Irredutibilidade de Vencimentos

 
Relator(a) Desembargadora LUZIA NADJA GUIMARÃES NASCIMENTO

 
POLO ATIVO

 
EMBARGADO LUIZ RAIMUNDO CARDIAS MIRANDA

 
DEFENSORIA DEFENSORIA PUBLICA DO ESTADO DO PARÁ

 
EMBARGADO  INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES PÚBLICOS DO MUNICÍPIO DE
BELÉM - IPMB

 
PROCURADORIA PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO - PGM JUDICIAL

 
EMBARGANTE  IPAMB - INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA E ASSISTÊNCIA DO MUNICÍPIO DE BELÉM
DO PARÁ,

 
EMBARGANTE MUNICIPIO DE BELEM

 
PROCURADORIA PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO - PGM JUDICIAL

 
REPRESENTANTE DEFENSORIA PUBLICA DO ESTADO DO PARA

 
REPRESENTANTE PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO - PGM FISCAL

 
REPRESENTANTE PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO - PGM FISCAL

 
REPRESENTANTE PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO - PGM JUDICIAL

 
REPRESENTANTE PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO - PGM JUDICIAL

 
POLO PASSIVO

 
APELADO MUNICIPIO DE BELEM

 
PROCURADORIA PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO - PGM JUDICIAL

 
APELADO INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES PÚBLICOS DO MUNICÍPIO DE BELÉM -
IPMB
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PROCURADORIA PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO - PGM JUDICIAL

 
APELADO IPAMB - INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA E ASSISTÊNCIA DO MUNICÍPIO DE BELÉM DO
PARÁ,

 
APELADO LUIZ RAIMUNDO CARDIAS MIRANDA

 
DEFENSORIA DEFENSORIA PUBLICA DO ESTADO DO PARÁ

 
REPRESENTANTE PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO - PGM JUDICIAL

 
REPRESENTANTE PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO - PGM FISCAL

 
REPRESENTANTE PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO - PGM FISCAL

 
REPRESENTANTE PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO - PGM JUDICIAL

 
REPRESENTANTE DEFENSORIA PUBLICA DO ESTADO DO PARA

 
OUTROS INTERESSADOS

 
TERCEIRO INTERESSADO MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PARÁ

 
PROCURADOR ESTEVAM ALVES SAMPAIO FILHO

 
PROCURADORIA MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PARA

 
REPRESENTANTE MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PARÁ

 
PROCURADORIA MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PARA

 
Ordem 028

 
Processo 0024808-34.2007.8.14.0301

 
Classe Judicial EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL

 
Assunto Principal Concessão

 
Relator(a) Desembargadora LUZIA NADJA GUIMARÃES NASCIMENTO

 
POLO ATIVO

 
EMBARGADO  MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PARÁ

 
PROCURADORIA MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PARA

 
POLO PASSIVO

 
EMBARGANTE  INSTITUTO DE GESTAO PREVIDENCIARIA DO ESTADO DO PARA

 
PROCURADORIA INSTITUTO DE GESTAO PREVIDENCIARIA DO ESTADO DO PARA
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REPRESENTANTE INSTITUTO DE GESTAO PREVIDENCIARIA DO ESTADO DO PARA

 
OUTROS INTERESSADOS

 
AUTORIDADE MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PARÁ

 
PROCURADOR MARIA DA CONCEICAO DE MATTOS SOUSA

 
PROCURADORIA MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PARA

 
Ordem 029

 
Processo 0810631-12.2019.8.14.0301

 
Classe Judicial EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL

 
Assunto Principal Pensão

 
Relator(a) Desembargadora LUZIA NADJA GUIMARÃES NASCIMENTO

 
POLO ATIVO

 
EMBARGANTE INSTITUTO DE GESTAO PREVIDENCIARIA DO ESTADO DO PARA

 
PROCURADORIA INSTITUTO DE GESTAO PREVIDENCIARIA DO ESTADO DO PARA

 
EMBARGADO  MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PARÁ

 
PROCURADORIA MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PARA

 
REPRESENTANTE INSTITUTO DE GESTAO PREVIDENCIARIA DO ESTADO DO PARA

 
POLO PASSIVO

 
EMBARGADO MARIA JAQUELINE RODRIGUES DA SILVA

 
ADVOGADO JULIO CESAR MELO MARTINS - (OAB PA16965-A)

 
ADVOGADO ANDRE RENATO NASCIMENTO BECKMAN - (OAB PA16690-A)

 
OUTROS INTERESSADOS

 
TERCEIRO INTERESSADO MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PARA

 
PROCURADOR TEREZA CRISTINA BARATA BATISTA DE LIMA

 
PROCURADORIA MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PARA

 
REPRESENTANTE MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PARÁ

 
Ordem 030
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Processo 0843984-72.2021.8.14.0301

 
Classe Judicial APELAÇÃO CÍVEL

 
Assunto Principal Exame de Saúde e/ou Aptidão Física

 
Relator(a) Desembargadora LUZIA NADJA GUIMARÃES NASCIMENTO

 
POLO ATIVO

 
APELANTE ALEX SILVA DE ARAUJO

 
ADVOGADO EMANUELLE CASTRO BARBOSA - (OAB MA13048-A)

 
APELANTE FABIANO DA SILVA MORAIS

 
ADVOGADO EMANUELLE CASTRO BARBOSA - (OAB MA13048-A)

 
APELANTE WANDERSON DA SILVA ARAUJO

 
ADVOGADO EMANUELLE CASTRO BARBOSA - (OAB MA13048-A)

 
POLO PASSIVO

 
APELADO ESTADO DO PARÁ

 
PROCURADORIA PROCURADORIA GERAL DO ESTADO DO PARÁ

 
APELADO INSTITUTO AMERICANO DE DESENVOLVIMENTO

 
REPRESENTANTE PROCURADORIA GERAL DO ESTADO DO PARÁ

 
PROCURADORIA PROCURADORIA GERAL DO ESTADO DO PARÁ

 
OUTROS INTERESSADOS

 
AUTORIDADE MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PARÁ

 
PROCURADOR JORGE DE MENDONCA ROCHA

 
PROCURADORIA MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PARA

 
Ordem 031

 
Processo 0000471-03.2017.8.14.0051

 
Classe Judicial APELAÇÃO CÍVEL

 
Assunto Principal Promoção / Ascensão

 
Relator(a) Desembargadora LUZIA NADJA GUIMARÃES NASCIMENTO
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POLO ATIVO

 
APELANTE MUNICIPIO DE SANTAREM

 
PROCURADORIA PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO DE SANTARÉM

 
REPRESENTANTE PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO DE SANTARÉM

 
POLO PASSIVO

 
APELADO MARIA LENITA DE OLIVEIRA REGO

 
ADVOGADO HANDERSON DA COSTA BENTES - (OAB PA17008-A)

 
ADVOGADO MAYARA CARVALHO DE ARAUJO - (OAB PA19417-A)

 
OUTROS INTERESSADOS

 
AUTORIDADE MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PARÁ

 
PROCURADOR MARIA DA CONCEICAO GOMES DE SOUZA

 
PROCURADORIA MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PARA

 
Ordem 032

 
Processo 0073614-22.2015.8.14.0301

 
Classe Judicial APELAÇÃO CÍVEL

 
Assunto Principal Pagamento

 
Relator(a) Desembargadora LUZIA NADJA GUIMARÃES NASCIMENTO

 
POLO ATIVO

 
APELANTE ESTADO DO PARÁ

 
PROCURADORIA PROCURADORIA GERAL DO ESTADO DO PARÁ

 
REPRESENTANTE PROCURADORIA GERAL DO ESTADO DO PARÁ

 
PROCURADORIA PROCURADORIA GERAL DO ESTADO DO PARÁ

 
POLO PASSIVO

 
APELADO ESTELA MARIA MARTINS PORFIRO

 
ADVOGADO RENATO JOAO BRITO SANTA BRIGIDA - (OAB PA6947-A)

 
OUTROS INTERESSADOS
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AUTORIDADE MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PARÁ

 
PROCURADOR JORGE DE MENDONCA ROCHA

 
PROCURADORIA MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PARA

 
Ordem 033

 
Processo 0002267-85.2016.8.14.0076

 
Classe Judicial APELAÇÃO CÍVEL

 
Assunto Principal Classificação e/ou Preterição

 
Relator(a) Desembargadora LUZIA NADJA GUIMARÃES NASCIMENTO

 
POLO ATIVO

 
APELANTE NADIA DO SOCORRO SOARES SOUZA

 
ADVOGADO RAFAEL QUEMEL SARMENTO - (OAB PA20803-A)

 
ADVOGADO DRIELY TATYAYA COSTA DA FONSECA SOARES - (OAB PA7446-A)

 
ADVOGADO PAULO HENRIQUE MENEZES CORREA JUNIOR - (OAB PA12598-A)

 
ADVOGADO ROMULO RODRIGUES BARBOSA - (OAB PA21531-A)

 
POLO PASSIVO

 
APELADO MUNICIPIO DE ACARA

 
PROCURADORIA PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO DE ACARÁ

 
OUTROS INTERESSADOS

 
AUTORIDADE MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PARÁ

 
PROCURADOR NELSON PEREIRA MEDRADO

 
PROCURADORIA MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PARA

 
Ordem 034

 
Processo 0002609-20.2017.8.14.0090

 
Classe Judicial APELAÇÃO CÍVEL

 
Assunto Principal Jornada de Trabalho

 
Relator(a) Desembargadora LUZIA NADJA GUIMARÃES NASCIMENTO
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POLO ATIVO

 
APELANTE MUNICIPIO DE PRAINHA

 
PROCURADORIA PROJUR - PROCURADORIA JURÍDICA DA PREFEITURA DE PRAINHA

 
POLO PASSIVO

 
APELADO MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PARÁ

 
PROCURADORIA MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PARA

 
APELADO SINDICATO DOS TRABALHADORES DA EDUCACAO PUBLICA DO PA

 
ADVOGADO IB SALES TAPAJOS - (OAB PA19181)

 
OUTROS INTERESSADOS

 
AUTORIDADE MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PARÁ

 
PROCURADOR TEREZA CRISTINA BARATA BATISTA DE LIMA

 
PROCURADORIA MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PARA

 
Ordem 035

 
Processo 0158127-83.2016.8.14.0301

 
Classe Judicial APELAÇÃO CÍVEL

 
Assunto Principal Anulação e Correção de Provas / Questões

 
Relator(a) Desembargadora LUZIA NADJA GUIMARÃES NASCIMENTO

 
POLO ATIVO

 
APELANTE UNIVERSIDADE DO ESTADO DO PARA

 
PROCURADORIA UNIVERSIDADE DO ESTADO DO PARÁ

 
POLO PASSIVO

 
APELADO GEDSON SOARES PONTES

 
ADVOGADO PATRICIA LIMA BAHIA FARIAS FERNANDES - (OAB PA13284-A)

 
ADVOGADO VERENA SALVIANO TEIXEIRA - (OAB PA28259-A)

 
ADVOGADO FLUVIA MORAES PACHECO - (OAB PA21887-A)

 
OUTROS INTERESSADOS
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AUTORIDADE MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PARÁ

 
PROCURADOR MARIO NONATO FALANGOLA

 
PROCURADORIA MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PARA

 
Ordem 036

 
Processo 0800615-08.2020.8.14.0028

 
Classe Judicial APELAÇÃO CÍVEL

 
Assunto Principal Abuso de Poder

 
Relator(a) Desembargadora LUZIA NADJA GUIMARÃES NASCIMENTO

 
POLO ATIVO

 
APELANTE MUNICIPIO DE MARABA

 
PROCURADORIA PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO DE MARABÁ

 
POLO PASSIVO

 
APELADO KEZIA VIEIRA DE SOUSA FARIAS

 
DEFENSORIA DEFENSORIA PUBLICA DO ESTADO DO PARÁ

 
REPRESENTANTE DEFENSORIA PUBLICA DO ESTADO DO PARA

 
OUTROS INTERESSADOS

 
AUTORIDADE MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PARÁ

 
PROCURADOR TEREZA CRISTINA BARATA BATISTA DE LIMA

 
PROCURADORIA MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PARA

 
REPRESENTANTE PROCURADORIA GERAL DO ESTADO DO PARÁ

 
PROCURADORIA PROCURADORIA GERAL DO ESTADO DO PARÁ

 
Ordem 037

 
Processo 0801876-08.2020.8.14.0028

 
Classe Judicial APELAÇÃO CÍVEL

 
Assunto Principal Ingresso e Concurso

 
Relator(a) Desembargadora LUZIA NADJA GUIMARÃES NASCIMENTO
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POLO ATIVO

 
APELANTE MUNICIPIO DE MARABA

 
PROCURADORIA PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO DE MARABÁ

 
POLO PASSIVO

 
APELADO RAIMUNDO NONATO FURTADO PINTO

 
DEFENSORIA DEFENSORIA PUBLICA DO ESTADO DO PARÁ

 
REPRESENTANTE DEFENSORIA PUBLICA DO ESTADO DO PARA

 
OUTROS INTERESSADOS

 
AUTORIDADE MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PARÁ

 
PROCURADOR NELSON PEREIRA MEDRADO

 
PROCURADORIA MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PARA

 
Ordem 038

 
Processo 0001418-83.2008.8.14.0015

 
Classe Judicial APELAÇÃO CÍVEL

 
Assunto Principal Dívida Ativa

 
Relator(a) Desembargadora LUZIA NADJA GUIMARÃES NASCIMENTO

 
POLO ATIVO

 
APELANTE ESTADO DO PARA

 
PROCURADORIA PROCURADORIA GERAL DO ESTADO DO PARÁ

 
REPRESENTANTE INSTITUTO DE ASSISTENCIA DOS SERVIDORES DO ESTADO DO PARA

 
PROCURADORIA INSTITUTO DE ASSISTENCIA DOS SERVIDORES DO ESTADO DO PARA

 
POLO PASSIVO

 
APELADO AMAZONAS LEARTHER LTDA

 
OUTROS INTERESSADOS

 
AUTORIDADE MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PARÁ

 
PROCURADOR ESTEVAM ALVES SAMPAIO FILHO
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PROCURADORIA MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PARA

 
Ordem 039

 
Processo 0802821-54.2017.8.14.0301

 
Classe Judicial APELAÇÃO CÍVEL

 
Assunto Principal Militar

 
Relator(a) Desembargadora LUZIA NADJA GUIMARÃES NASCIMENTO

 
POLO ATIVO

 
APELANTE FUNDACAO DE AMPARO E DESENVOLVIMENTO DA PESQUISA

 
ADVOGADO RENAN AZEVEDO SANTOS - (OAB PA18988-A)

 
ADVOGADO PEDRO BENTES PINHEIRO FILHO - (OAB PA3210-A)

 
APELANTE ESTADO DO PARÁ

 
PROCURADORIA PROCURADORIA GERAL DO ESTADO DO PARÁ

 
REPRESENTANTE PARA MINISTERIO PUBLICO

 
PROCURADORIA MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PARA

 
POLO PASSIVO

 
APELADO RENNEDY DA MOTA MACEDO

 
ADVOGADO ANGELICA DE FATIMA JENNINGS DA COSTA SILVA - (OAB PA21394-A)

 
ADVOGADO ANDREI JOSE JENNINGS DA COSTA SILVA - (OAB PA20577-A)

 
OUTROS INTERESSADOS

 
AUTORIDADE MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PARÁ

 
PROCURADOR LEILA MARIA MARQUES DE MORAES

 
PROCURADORIA MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PARA

 
Ordem 040

 
Processo 0800957-62.2019.8.14.0025

 
Classe Judicial REMESSA NECESSÁRIA CÍVEL

 
Assunto Principal Assistência à Saúde
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Relator(a) Desembargador JOSÉ MARIA TEIXEIRA DO ROSÁRIO

 
POLO ATIVO

 
JUIZO RECORRENTE MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PARÁ

 
PROCURADORIA MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PARA

 
REPRESENTANTE MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PARÁ

 
PROCURADORIA MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PARA

 
POLO PASSIVO

 
RECORRIDO ESTADO DO PARA

 
PROCURADORIA PROCURADORIA GERAL DO ESTADO DO PARÁ

 
RECORRIDO PREFEITURA MUNICIPAL DE ITUPIRANGA

 
REPRESENTANTE PROCURADORIA GERAL DO ESTADO DO PARÁ

 
PROCURADORIA PROCURADORIA GERAL DO ESTADO DO PARÁ

 
REPRESENTANTE MUNICIPIO DE ITUPIRANGA

 
PROCURADORIA PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO DE ITUPIRANGA/PA

 
OUTROS INTERESSADOS

 
AUTORIDADE MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PARÁ

 
PROCURADOR MARIO NONATO FALANGOLA

 
PROCURADORIA MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PARA

 
Ordem 041

 
Processo 0809867-55.2021.8.14.0301

 
Classe Judicial REMESSA NECESSÁRIA CÍVEL

 
Assunto Principal Abuso de Poder

 
Relator(a) Desembargador JOSÉ MARIA TEIXEIRA DO ROSÁRIO

 
POLO ATIVO

 
JUIZO RECORRENTE MANOEL CRUZ DA SILVA

 
ADVOGADO NADIA SILVA BRANCHES - (OAB PA26251-A)
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POLO PASSIVO

 
RECORRIDO SUPERINTENDÊNCIA EXECUTIVA DE MOBILIDADE URBANA DE BELÉM - SEMOB

 
PROCURADORIA SUPERINTENDÊNCIA EXECUTIVA DE MOBILIDADE URBANA DE BELÉM - SEMOB

 
REPRESENTANTE SUPERINTENDENCIA EXECUTIVA DE MOBILIDADE URBANA DE BELEM

 
PROCURADORIA SUPERINTENDÊNCIA EXECUTIVA DE MOBILIDADE URBANA DE BELÉM - SEMOB

 
OUTROS INTERESSADOS

 
AUTORIDADE MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PARÁ

 
PROCURADOR ROSA MARIA RODRIGUES CARVALHO

 
PROCURADORIA MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PARA

 
Ordem 042

 
Processo 0802925-48.2020.8.14.0040

 
Classe Judicial APELAÇÃO / REMESSA NECESSÁRIA

 
Assunto Principal Assistência Social

 
Relator(a) Desembargador JOSÉ MARIA TEIXEIRA DO ROSÁRIO

 
POLO ATIVO

 
APELANTE JOSENILDO DOS SANTOS SILVA

 
ADVOGADO JOSENILDO DOS SANTOS SILVA - (OAB PA7812-A)

 
APELANTE DARCI JOSE LERMEN

 
ADVOGADO FELIPE PINHEIRO CUNHA - (OAB PA26764-A)

 
APELANTE DIRETOR DO HOSPITAL GERAL DE PARAUAPEBAS

 
APELANTE GILBERTO REGUEIRA ALVES LARANJEIRAS

 
APELANTE MUNICIPIO DE PARAUAPEBAS

 
PROCURADORIA PROCURADORIA GERAL DE PARAUAPEBAS

 
APELANTE MÉDICO SÉRGIO PAULO CARNEIRO JÚNIOR

 
APELANTE THIAGO SOARES FONSECA

 
POLO PASSIVO
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APELADO MUNICIPIO DE PARAUAPEBAS

 
PROCURADORIA PROCURADORIA GERAL DE PARAUAPEBAS

 
APELADO DARCI JOSE LERMEN

 
ADVOGADO FELIPE PINHEIRO CUNHA - (OAB PA26764-A)

 
APELADO GILBERTO REGUEIRA ALVES LARANJEIRAS

 
APELADO DIRETOR DO HOSPITAL GERAL DE PARAUAPEBAS

 
APELADO THIAGO SOARES FONSECA

 
APELADO MÉDICO SÉRGIO PAULO CARNEIRO JÚNIOR

 
APELADO JOSENILDO DOS SANTOS SILVA

 
ADVOGADO JOSENILDO DOS SANTOS SILVA - (OAB PA7812-A)

 
OUTROS INTERESSADOS

 
TERCEIRO INTERESSADO DEFENSORIA PUBLICA DO ESTADO DO PARA

 
TERCEIRO INTERESSADO CAMARA MUNICIPAL DOS VEREADORES DE PARAUAPEBAS

 
TERCEIRO INTERESSADO ORDEM DOS ADVOGADOS DO BRASIL SEÇÃO PARÁ

 
ADVOGADO CLAUDIA CRISTINA QUEIROZ FERREIRA - (OAB PA21666-A)

 
ADVOGADO RUBENS MOTTA DE AZEVEDO MORAES JUNIOR - (OAB PA10213-A)

 
ADVOGADO MAURA REGINA PAULINO - (OAB PA12058-A)

 
ASSISTENTE MAURA REGINA PAULINO

 
ASSISTENTE RUBENS MOTTA DE AZEVEDO MORAES JUNIOR

 
ASSISTENTE CLAUDIA CRISTINA QUEIROZ FERREIRA

 
AUTORIDADE MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PARÁ

 
PROCURADOR MARIA TERCIA AVILA BASTOS DOS SANTOS

 
PROCURADORIA MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PARA

 
Ordem 043

 
Processo 0840301-61.2020.8.14.0301

 
Classe Judicial APELAÇÃO CÍVEL
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Assunto Principal Anulação

 
Relator(a) Desembargador JOSÉ MARIA TEIXEIRA DO ROSÁRIO

 
POLO ATIVO

 
APELANTE SUELEN VIVIAN GATINHO DA SILVA

 
ADVOGADO AGNALDO FELIPE DO NASCIMENTO BASTOS - (OAB GO44647-A)

 
POLO PASSIVO

 
APELADO ESTADO DO PARÁ

 
PROCURADORIA PROCURADORIA GERAL DO ESTADO DO PARÁ

 
REPRESENTANTE PROCURADORIA GERAL DO ESTADO DO PARÁ

 
PROCURADORIA PROCURADORIA GERAL DO ESTADO DO PARÁ

 
OUTROS INTERESSADOS

 
TERCEIRO INTERESSADO MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PARA

 
PROCURADOR TEREZA CRISTINA BARATA BATISTA DE LIMA

 
PROCURADORIA MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PARA

 
REPRESENTANTE MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PARÁ

 
PROCURADORIA MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PARA

 
Ordem 044

 
Processo 0807292-82.2020.8.14.0051

 
Classe Judicial APELAÇÃO CÍVEL

 
Assunto Principal Homicídio Simples

 
Relator(a) Desembargador JOSÉ MARIA TEIXEIRA DO ROSÁRIO

 
POLO ATIVO

 
APELANTE S. S.D.O.

 
ADVOGADO JESSICA ADRIANE FERREIRA DE SOUSA - (OAB PA21727-A)

 
ADVOGADO ROMULO ALVES FERREIRA SANTOS - (OAB PA30961-A)

 
POLO PASSIVO
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APELADO MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PARÁ

 
PROCURADORIA MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PARA

 
REPRESENTANTE POLÍCIA CIVIL DO ESTADO DO PARÁ

 
OUTROS INTERESSADOS

 
AUTORIDADE MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PARÁ

 
PROCURADOR JORGE DE MENDONCA ROCHA

 
PROCURADORIA MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PARA

 
Ordem 045

 
Processo 0806098-17.2019.8.14.0040

 
Classe Judicial APELAÇÃO CÍVEL

 
Assunto Principal Abuso de Incapazes

 
Relator(a) Desembargador JOSÉ MARIA TEIXEIRA DO ROSÁRIO

 
POLO ATIVO

 
APELANTE MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PARÁ

 
PROCURADORIA MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PARA

 
POLO PASSIVO

 
APELADO M. A.S.

 
DEFENSORIA DEFENSORIA PUBLICA DO ESTADO DO PARÁ

 
APELADO FLAVIO HENRIQUE FERREIRA DE ARAUJO

 
DEFENSORIA DEFENSORIA PUBLICA DO ESTADO DO PARÁ

 
APELADO S. D. S. S.

 
DEFENSORIA DEFENSORIA PUBLICA DO ESTADO DO PARÁ

 
REPRESENTANTE DEFENSORIA PUBLICA DO ESTADO DO PARA

 
OUTROS INTERESSADOS

 
AUTORIDADE MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PARÁ

 
PROCURADOR TEREZA CRISTINA BARATA BATISTA DE LIMA
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PROCURADORIA MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PARA

 
Ordem 046

 
Processo 0042172-61.2015.8.14.0067

 
Classe Judicial APELAÇÃO CÍVEL

 
Assunto Principal Efeito Suspensivo / Impugnação / Embargos à Execução

 
Relator(a) Desembargador JOSÉ MARIA TEIXEIRA DO ROSÁRIO

 
POLO ATIVO

 
APELANTE MUNICIPIO DE MOCAJUBA

 
PROCURADORIA PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO DE MOCAJUBA

 
REPRESENTANTE PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO DE MOCAJUBA

 
POLO PASSIVO

 
APELADO BANCO RURAL S.A - EM LIQUIDACAO EXTRAJUDICIAL

 
ADVOGADO LUZIA HELENA DE VALOIS CORREIA - (OAB PE475-A)

 
ADVOGADO LUIZ HENRIQUE SANTOS VIEIRA DE MELO - (OAB PE18493-A)

 
OUTROS INTERESSADOS

 
AUTORIDADE MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PARÁ

 
PROCURADOR MARIA TERCIA AVILA BASTOS DOS SANTOS

 
PROCURADORIA MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PARA

 
Ordem 047

 
Processo 0002545-76.2019.8.14.0110

 
Classe Judicial APELAÇÃO CÍVEL

 
Assunto Principal Honorários Advocatícios em Execução Contra a Fazenda Pública

 
Relator(a) Desembargador JOSÉ MARIA TEIXEIRA DO ROSÁRIO

 
POLO ATIVO

 
APELANTE ESTADO DO PARÁ

 
PROCURADORIA PROCURADORIA GERAL DO ESTADO DO PARÁ
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REPRESENTANTE PROCURADORIA GERAL DO ESTADO DO PARÁ

 
PROCURADORIA PROCURADORIA GERAL DO ESTADO DO PARÁ

 
POLO PASSIVO

 
APELADO TAISA MARTINS SOUSA

 
ADVOGADO TAISA MARTINS SOUSA - (OAB PA24938-A)

 
ADVOGADO ENIO PAZIN - (OAB PA23885)

 
ADVOGADO MARIA D AJUDA GOMES FRAGAS PAULUCIO - (OAB PA18305-A)

 
OUTROS INTERESSADOS

 
AUTORIDADE MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PARÁ

 
PROCURADORIA MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PARA

 
Ordem 048

 
Processo 0839196-15.2021.8.14.0301

 
Classe Judicial APELAÇÃO CÍVEL

 
Assunto Principal Roubo Majorado

 
Relator(a) Desembargador JOSÉ MARIA TEIXEIRA DO ROSÁRIO

 
POLO ATIVO

 
APELANTE MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PARA

 
PROCURADORIA MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PARA

 
REPRESENTANTE DIVISÃO DE ATENDIMENTO AOS ADOLESCENTES - DATA

 
REPRESENTANTE MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PARÁ

 
PROCURADORIA MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PARA

 
POLO PASSIVO

 
APELADO K. W. D.O C.

 
DEFENSORIA DEFENSORIA PUBLICA DO ESTADO DO PARÁ

 
APELADO M.V.D. S. M.

 
DEFENSORIA DEFENSORIA PUBLICA DO ESTADO DO PARÁ
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REPRESENTANTE DEFENSORIA PUBLICA DO ESTADO DO PARA

 
OUTROS INTERESSADOS

 
AUTORIDADE MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PARÁ

 
PROCURADOR JORGE DE MENDONCA ROCHA

 
PROCURADORIA MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PARA

 
Ordem 049

 
Processo 0000328-59.2011.8.14.0104

 
Classe Judicial APELAÇÃO CÍVEL

 
Assunto Principal Pensão

 
Relator(a) Desembargador JOSÉ MARIA TEIXEIRA DO ROSÁRIO

 
POLO ATIVO

 
APELANTE INSTITUTO DE GESTAO PREVIDENCIARIA DO ESTADO DO PARA

 
PROCURADORIA INSTITUTO DE GESTAO PREVIDENCIARIA DO ESTADO DO PARA

 
REPRESENTANTE INSTITUTO DE GESTAO PREVIDENCIARIA DO ESTADO DO PARA

 
POLO PASSIVO

 
APELADO CLEZIO BARBOSA DE SOUSA

 
DEFENSORIA DEFENSORIA PUBLICA DO ESTADO DO PARÁ

 
REPRESENTANTE DEFENSORIA PUBLICA DO ESTADO DO PARA

 
OUTROS INTERESSADOS

 
AUTORIDADE MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PARÁ

 
PROCURADOR MARIZA MACHADO DA SILVA LIMA

 
PROCURADORIA MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PARA

 
Ordem 050

 
Processo 0004042-15.2014.8.14.0074

 
Classe Judicial APELAÇÃO CÍVEL

 
Assunto Principal Obrigação de Fazer / Não Fazer
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Relator(a) Desembargador JOSÉ MARIA TEIXEIRA DO ROSÁRIO

 
POLO ATIVO

 
APELANTE SILVANO ALVES DA SILVA

 
ADVOGADO PAULO HENRIQUE MENEZES CORREA JUNIOR - (OAB PA12598-A)

 
POLO PASSIVO

 
APELADO MUNICIPIO DE TAILANDIA

 
PROCURADORIA PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO DE TAILÂNDIA

 
REPRESENTANTE PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO DE TAILÂNDIA

 
OUTROS INTERESSADOS

 
AUTORIDADE MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PARÁ

 
PROCURADOR NELSON PEREIRA MEDRADO

 
PROCURADORIA MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PARA

 
Ordem 051

 
Processo 0800376-36.2019.8.14.0061

 
Classe Judicial APELAÇÃO CÍVEL

 
Assunto Principal Assistência à Saúde

 
Relator(a) Desembargador JOSÉ MARIA TEIXEIRA DO ROSÁRIO

 
POLO ATIVO

 
APELANTE ESTADO DO PARA

 
PROCURADORIA PROCURADORIA GERAL DO ESTADO DO PARÁ

 
APELANTE MUNICIPIO DE TUCURUI PA

 
PROCURADORIA PROCURADORIA DO MUNICIPIO DE TUCURUÍ

 
APELANTE ARTUR DE JESUS BRITO

 
REPRESENTANTE PROCURADORIA GERAL DO ESTADO DO PARÁ

 
PROCURADORIA PROCURADORIA GERAL DO ESTADO DO PARÁ

 
REPRESENTANTE MUNICIPIO DE TUCURUI
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PROCURADORIA PROCURADORIA DO MUNICIPIO DE TUCURUÍ

 
POLO PASSIVO

 
APELADO MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PARÁ

 
PROCURADORIA MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PARA

 
REPRESENTANTE MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PARÁ

 
PROCURADORIA MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PARA

 
OUTROS INTERESSADOS

 
TERCEIRO INTERESSADO MICKELY VITORIA DE OLIVEIRA FALCAO

 
AUTORIDADE MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PARÁ

 
PROCURADOR WALDIR MACIEIRA DA COSTA FILHO

 
PROCURADORIA MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PARA

 
Ordem 052

 
Processo 0801259-88.2018.8.14.0005

 
Classe Judicial APELAÇÃO CÍVEL

 
Assunto Principal Assistência à Saúde

 
Relator(a) Desembargador JOSÉ MARIA TEIXEIRA DO ROSÁRIO

 
POLO ATIVO

 
APELANTE ESTADO DO PARA

 
PROCURADORIA PROCURADORIA GERAL DO ESTADO DO PARÁ

 
REPRESENTANTE PROCURADORIA GERAL DO ESTADO DO PARÁ

 
PROCURADORIA PROCURADORIA GERAL DO ESTADO DO PARÁ

 
REPRESENTANTE MUNICIPIO DE ALTAMIRA

 
PROCURADORIA PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO DE ALTAMIRA

 
POLO PASSIVO

 
APELADO MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PARÁ

 
PROCURADORIA MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PARA
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OUTROS INTERESSADOS

 
AUTORIDADE MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PARÁ

 
PROCURADOR MARIO NONATO FALANGOLA

 
PROCURADORIA MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PARA

 
Ordem 053

 
Processo 0006063-95.2017.8.14.0061

 
Classe Judicial APELAÇÃO / REMESSA NECESSÁRIA

 
Assunto Principal Obrigação de Fazer / Não Fazer

 
Relator(a) Desembargador JOSÉ MARIA TEIXEIRA DO ROSÁRIO

 
POLO ATIVO

 
APELANTE INSTITUTO DE PREVIDENCIA DOS SERVIDORES DO MUNICIPIO DE TUCURUI

 
PROCURADORIA IPASET- INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES PÚBLICOS DE
TUCURUI

 
POLO PASSIVO

 
APELADO SOLANGE DE ASSUNCAO PANTOJA

 
ADVOGADO AURANDA DIONISIO DE QUEIROZ - (OAB PA25575-A)

 
OUTROS INTERESSADOS

 
AUTORIDADE MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PARÁ

 
PROCURADOR TEREZA CRISTINA BARATA BATISTA DE LIMA

 
PROCURADORIA MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PARA

 
Ordem 054

 
Processo 0801540-97.2022.8.14.0136

 
Classe Judicial REMESSA NECESSÁRIA CÍVEL

 
Assunto Principal Benefício Assistencial (Art. 203,V CF/88)

 
Relator(a) Desembargador MAIRTON MARQUES CARNEIRO

 
POLO ATIVO

 
JUIZO RECORRENTE MINISTERIO PUBLICO DO PARA
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PROCURADORIA MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PARA

 
POLO PASSIVO

 
RECORRIDO ESTADO DO PARÁ

 
PROCURADORIA PROCURADORIA GERAL DO ESTADO DO PARÁ

 
RECORRIDO MUNICIPIO DE CANAA DOS CARAJAS

 
PROCURADORIA PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO DE CANAÃ DOS CARAJÁS

 
OUTROS INTERESSADOS

 
TERCEIRO INTERESSADO LEANDRO SOARES PEREIRA

 
AUTORIDADE MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PARÁ

 
PROCURADOR MARIO NONATO FALANGOLA

 
PROCURADORIA MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PARA

 
Ordem 055

 
Processo 0800664-31.2023.8.14.0000

 
Classe Judicial REMESSA NECESSÁRIA CÍVEL

 
Assunto Principal Assistência Médico-Hospitalar

 
Relator(a) Desembargador MAIRTON MARQUES CARNEIRO

 
POLO ATIVO

 
JUIZO RECORRENTE MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PARÁ

 
PROCURADORIA MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PARA

 
JUIZO RECORRENTE RAIMUNDO CAMPOS BRAGA

 
POLO PASSIVO

 
RECORRIDO MUNICIPIO DE ANANINDEUA

 
PROCURADORIA MUNICÍPIO DE ANANINDEUA

 
RECORRIDO ESTADO DO PARÁ

 
PROCURADORIA PROCURADORIA GERAL DO ESTADO DO PARÁ

 
OUTROS INTERESSADOS
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TERCEIRO INTERESSADO SECRETÁRIO DE SAÚDE DO ESTADO DO PARÁ

 
TERCEIRO INTERESSADO SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE DE ANANINDEUA

 
AUTORIDADE MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PARÁ

 
PROCURADOR MARIA DA CONCEICAO DE MATTOS SOUSA

 
PROCURADORIA MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PARA

 
Ordem 056

 
Processo 0800858-20.2021.8.14.0091

 
Classe Judicial REMESSA NECESSÁRIA CÍVEL

 
Assunto Principal Concurso Público / Edital

 
Relator(a) Desembargador MAIRTON MARQUES CARNEIRO

 
POLO ATIVO

 
JUIZO RECORRENTE EDILEUZA SANTANA DE MATOS

 
ADVOGADO CHRISTIANE FABRICIA CARDOSO MOREIRA - (OAB PA10048-A)

 
POLO PASSIVO

 
RECORRIDO PREFEITO MUNICIPAL DE SALVATERRA

 
RECORRIDO MUNICIPIO DE SALVATERRA

 
PROCURADORIA PROCURADORIA DE SALVATERRA

 
OUTROS INTERESSADOS

 
AUTORIDADE MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PARÁ

 
PROCURADOR NELSON PEREIRA MEDRADO

 
PROCURADORIA MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PARA

 
Ordem 057

 
Processo 0832890-64.2020.8.14.0301

 
Classe Judicial REMESSA NECESSÁRIA CÍVEL

 
Assunto Principal Enquadramento

 
Relator(a) Desembargador MAIRTON MARQUES CARNEIRO
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POLO ATIVO

 
JUIZO RECORRENTE MIGUEL DE NAZARE BRITO PICANCO

 
ADVOGADO ALYDES DE ARAUJO LUSTOZA - (OAB PA20238-A)

 
POLO PASSIVO

 
RECORRIDO MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PARÁ

 
PROCURADORIA MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PARA

 
OUTROS INTERESSADOS

 
TERCEIRO INTERESSADO MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PARA

 
PROCURADOR JORGE DE MENDONCA ROCHA

 
PROCURADORIA MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PARA

 
Ordem 058

 
Processo 0026617-20.2011.8.14.0301

 
Classe Judicial REMESSA NECESSÁRIA CÍVEL

 
Assunto Principal Obrigação de Fazer / Não Fazer

 
Relator(a) Desembargador MAIRTON MARQUES CARNEIRO

 
POLO ATIVO

 
JUIZO RECORRENTE JESS JAMES BARBOSA CARVALHO

 
ADVOGADO MARIO DAVI OLIVEIRA CARNEIRO - (OAB PA14546-A)

 
POLO PASSIVO

 
RECORRIDO SUPERINTENDENCIA EXECUTIVA DE MOBILIDADE URBANA DE BELEM

 
PROCURADORIA SUPERINTENDÊNCIA EXECUTIVA DE MOBILIDADE URBANA DE BELÉM - SEMOB

 
OUTROS INTERESSADOS

 
TERCEIRO INTERESSADO MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PARA

 
PROCURADOR RAIMUNDO DE MENDONCA RIBEIRO ALVES

 
PROCURADORIA MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PARA

 
Ordem 059

TJPA - DIÁRIO DA JUSTIÇA - Edição nº 7539/2023 - Terça-feira, 14 de Fevereiro de 2023
128



Processo 0800711-19.2022.8.14.0039

 
Classe Judicial APELAÇÃO / REMESSA NECESSÁRIA

 
Assunto Principal Liminar

 
Relator(a) Desembargador MAIRTON MARQUES CARNEIRO

 
POLO ATIVO

 
APELANTE NEILI CLEMENTINA GORCK

 
DEFENSORIA DEFENSORIA PUBLICA DO ESTADO DO PARÁ

 
POLO PASSIVO

 
APELADO ESTADO DO PARÁ

 
PROCURADORIA PROCURADORIA GERAL DO ESTADO DO PARÁ

 
OUTROS INTERESSADOS

 
AUTORIDADE MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PARÁ

 
PROCURADOR WALDIR MACIEIRA DA COSTA FILHO

 
PROCURADORIA MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PARA

 
Ordem 060

 
Processo 0005763-02.2017.8.14.0040

 
Classe Judicial APELAÇÃO / REMESSA NECESSÁRIA

 
Assunto Principal Obrigação de Fazer / Não Fazer

 
Relator(a) Desembargador MAIRTON MARQUES CARNEIRO

 
POLO ATIVO

 
APELANTE SEBASTIAO SILVA SOUSA

 
ADVOGADO RUBENS MOTTA DE AZEVEDO MORAES JUNIOR - (OAB PA10213-A)

 
ADVOGADO GLEISON JUNIOR VANINI - (OAB PA18617-A)

 
ADVOGADO FRANCISCO DE SOUSA PEREIRA JUNIOR - (OAB PA21006-A)

 
POLO PASSIVO

 
APELADO INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
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PROCURADORIA PROCURADORIA FEDERAL NO ESTADO DO PARÁ

 
OUTROS INTERESSADOS

 
AUTORIDADE MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PARÁ

 
PROCURADOR MARIO NONATO FALANGOLA

 
PROCURADORIA MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PARA

 
Ordem 061

 
Processo 0838136-07.2021.8.14.0301

 
Classe Judicial EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM  APELAÇÃO CÍVEL

 
Assunto Principal Abono Pecuniário (Art. 78 Lei 8.112/1990)

 
Relator(a) Desembargador MAIRTON MARQUES CARNEIRO

 
POLO ATIVO

 
EMBARGANTE  BANCO DO ESTADO DO PARA S A

 
ADVOGADO LETICIA DAVID THOME - (OAB PA10270-A)

 
ADVOGADO VITOR CABRAL VIEIRA - (OAB PA16350-A)

 
PROCURADORIA BANCO DO ESTADO DO PARÁ S.A - BANPARÁ

 
POLO PASSIVO

 
EMBARGADO  P. S. P. V.

 
ADVOGADO LUIS CARLOS DO NASCIMENTO RODRIGUES - (OAB PA10579-A)

 
OUTROS INTERESSADOS

 
AUTORIDADE MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PARÁ

 
PROCURADOR LEILA MARIA MARQUES DE MORAES

 
PROCURADORIA MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PARA

 
Ordem 062

 
Processo 0801658-63.2022.8.14.0301

 
Classe Judicial APELAÇÃO CÍVEL

 
Assunto Principal Piso Salarial
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Relator(a) Desembargador MAIRTON MARQUES CARNEIRO

 
POLO ATIVO

 
APELANTE ESTADO DO PARÁ

 
PROCURADORIA PROCURADORIA GERAL DO ESTADO DO PARÁ

 
POLO PASSIVO

 
APELADO MARIA DE JESUS DA SILVA PINHEIRO

 
ADVOGADO WALERIA MARIA ARAUJO DE ALBUQUERQUE - (OAB PA10314-A)

 
OUTROS INTERESSADOS

 
TERCEIRO INTERESSADO MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PARÁ MPPA

 
PROCURADOR ESTEVAM ALVES SAMPAIO FILHO

 
PROCURADORIA MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PARA

 
Ordem 063

 
Processo 0859338-40.2021.8.14.0301

 
Classe Judicial APELAÇÃO CÍVEL

 
Assunto Principal Piso Salarial

 
Relator(a) Desembargador MAIRTON MARQUES CARNEIRO

 
POLO ATIVO

 
APELANTE OTACILIA MONTEIRO DE SOUZA CASTRO

 
ADVOGADO ROBERTA KAROLINNY RODRIGUES ALVARES - (OAB PA26744-A)

 
POLO PASSIVO

 
APELADO ESTADO DO PARÁ

 
PROCURADORIA PROCURADORIA GERAL DO ESTADO DO PARÁ

 
OUTROS INTERESSADOS

 
TERCEIRO INTERESSADO MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PARA

 
PROCURADOR WALDIR MACIEIRA DA COSTA FILHO

 
PROCURADORIA MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PARA
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Ordem 064

 
Processo 0812914-49.2021.8.14.0006

 
Classe Judicial APELAÇÃO CÍVEL

 
Assunto Principal Piso Salarial

 
Relator(a) Desembargador MAIRTON MARQUES CARNEIRO

 
POLO ATIVO

 
APELANTE MARIA DAS GRACAS SILVA CARNEIRO

 
ADVOGADO ITALO PIRES FREITAS - (OAB PA30846-A)

 
POLO PASSIVO

 
APELADO ESTADO DO PARÁ

 
APELADO ESTADO DO PARÁ

 
PROCURADORIA PROCURADORIA GERAL DO ESTADO DO PARÁ

 
OUTROS INTERESSADOS

 
AUTORIDADE MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PARÁ

 
PROCURADOR MARIA DA CONCEICAO DE MATTOS SOUSA

 
PROCURADORIA MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PARA

 
Ordem 065

 
Processo 0854503-09.2021.8.14.0301

 
Classe Judicial APELAÇÃO CÍVEL

 
Assunto Principal Piso Salarial

 
Relator(a) Desembargador MAIRTON MARQUES CARNEIRO

 
POLO ATIVO

 
APELANTE EDNA CALDAS LIMA FREITAS

 
ADVOGADO ROBERTA KAROLINNY RODRIGUES ALVARES - (OAB PA26744-A)

 
POLO PASSIVO

 
APELADO ESTADO DO PARÁ
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OUTROS INTERESSADOS

 
TERCEIRO INTERESSADO MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PARA

 
PROCURADOR WALDIR MACIEIRA DA COSTA FILHO

 
PROCURADORIA MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PARA

 
Ordem 066

 
Processo 0852980-59.2021.8.14.0301

 
Classe Judicial APELAÇÃO CÍVEL

 
Assunto Principal Piso Salarial

 
Relator(a) Desembargador MAIRTON MARQUES CARNEIRO

 
POLO ATIVO

 
APELANTE SHIRLENE CARINA SANTOS GONCALVES

 
ADVOGADO ROBERTA KAROLINNY RODRIGUES ALVARES - (OAB PA26744-A)

 
POLO PASSIVO

 
APELADO ESTADO DO PARÁ

 
PROCURADORIA PROCURADORIA GERAL DO ESTADO DO PARÁ

 
OUTROS INTERESSADOS

 
TERCEIRO INTERESSADO MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PARA

 
PROCURADOR JORGE DE MENDONCA ROCHA

 
PROCURADORIA MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PARA

 
Ordem 067

 
Processo 0800836-13.2019.8.14.0032

 
Classe Judicial REMESSA NECESSÁRIA CÍVEL

 
Assunto Principal Assistência Social

 
Relator(a) Desembargador JOSÉ MARIA TEIXEIRA DO ROSÁRIO

 
POLO ATIVO

 
JUIZO RECORRENTE FRANCEANE JARDINA VASCONCELOS
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POLO PASSIVO

 
RECORRIDO CONSELHO POPULAR PELA ETICA E TRANSPARENCIA ADMINISTRATIVA DO
MUNICIPIO DE MONTE ALEGRE

 
ADVOGADO RIZONILSON DE FREITAS BARROS - (OAB PA29237-A)

 
OUTROS INTERESSADOS

 
AUTORIDADE MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PARÁ

 
PROCURADOR MARIZA MACHADO DA SILVA LIMA

 
PROCURADORIA MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PARA

 
Ordem 068

 
Processo 0800382-43.2021.8.14.0006

 
Classe Judicial APELAÇÃO / REMESSA NECESSÁRIA

 
Assunto Principal Medidas de proteção

 
Relator(a) Desembargador MAIRTON MARQUES CARNEIRO

 
POLO ATIVO

 
APELANTE ESTADO DO PARÁ

 
PROCURADORIA PROCURADORIA GERAL DO ESTADO DO PARÁ

 
POLO PASSIVO

 
APELADO MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PARA

 
PROCURADORIA MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PARA

 
APELADO MUNICÍPIO DE ANANINDEUA

 
PROCURADORIA MUNICÍPIO DE ANANINDEUA

 
OUTROS INTERESSADOS

 
AUTORIDADE MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PARÁ

 
PROCURADOR MARIO NONATO FALANGOLA

 
PROCURADORIA MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PARA

 
Ordem 069

 
Processo 0800892-85.2020.8.14.0040
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Classe Judicial APELAÇÃO CÍVEL

 
Assunto Principal FGTS/Fundo de Garantia Por Tempo de Serviço

 
Relator(a) Desembargador MAIRTON MARQUES CARNEIRO

 
POLO ATIVO

 
APELANTE SERVICO AUTONOMO DE AGUA E ESGOTO DE PARAUAPEBAS

 
PROCURADORIA PROCURADORIA GERAL DE PARAUAPEBAS

 
APELANTE MUNICIPIO DE PARAUAPEBAS

 
PROCURADORIA PROCURADORIA GERAL DE PARAUAPEBAS

 
POLO PASSIVO

 
APELADO FRANCISCO FERREIRA DE SOUSA

 
ADVOGADO MARCELO SANTOS MILECH - (OAB MG98139-A)

 
ADVOGADO ADEMIR DONIZETI FERNANDES - (OAB PA10107-A)

 
ADVOGADO ANDREIA BARBOSA DE OLIVEIRA - (OAB PA13228-A)

 
OUTROS INTERESSADOS

 
AUTORIDADE MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PARÁ

 
PROCURADOR JORGE DE MENDONCA ROCHA

 
PROCURADORIA MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PARA

 
Ordem 070

 
Processo 0840889-34.2021.8.14.0301

 
Classe Judicial APELAÇÃO / REMESSA NECESSÁRIA

 
Assunto Principal Piso Salarial

 
Relator(a) Desembargador MAIRTON MARQUES CARNEIRO

 
POLO ATIVO

 
APELANTE ALESSANDRA BARATA DA SILVA

 
ADVOGADO RODRIGO DA SILVA LEITE - (OAB PA30085-A)

 
ADVOGADO JOAO PAULO BACELAR MAIA - (OAB PA17433-A)
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ADVOGADO LUIZ CARLOS FERREIRA GALVAO JUNIOR - (OAB PA7385-A)

 
ADVOGADO LUCAS DA COSTA DANTAS - (OAB PA29666-A)

 
POLO PASSIVO

 
APELADO ESTADO DO PARÁ

 
PROCURADORIA PROCURADORIA GERAL DO ESTADO DO PARÁ

 
OUTROS INTERESSADOS

 
TERCEIRO INTERESSADO MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PARÁ

 
PROCURADORIA MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PARA

 
Ordem 071

 
Processo 0846284-07.2021.8.14.0301

 
Classe Judicial APELAÇÃO CÍVEL

 
Assunto Principal Piso Salarial

 
Relator(a) Desembargador MAIRTON MARQUES CARNEIRO

 
POLO ATIVO

 
APELANTE PAULO ROBERTO SOUSA DAVID

 
ADVOGADO FREDERICO GUTERRES FIGUEIREDO - (OAB PA11320-A)

 
POLO PASSIVO

 
APELADO ESTADO DO PARÁ

 
PROCURADORIA PROCURADORIA GERAL DO ESTADO DO PARÁ

 
OUTROS INTERESSADOS

 
TERCEIRO INTERESSADO MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PARA

 
PROCURADOR WALDIR MACIEIRA DA COSTA FILHO

 
PROCURADORIA MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PARA

 
Ordem 072

 
Processo 0800279-23.2018.8.14.0012

 
Classe Judicial APELAÇÃO CÍVEL
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Assunto Principal Valor da Execução / Cálculo / Atualização

 
Relator(a) Desembargador MAIRTON MARQUES CARNEIRO

 
POLO ATIVO

 
APELANTE MUNICIPIO DE CAMETA

 
PROCURADORIA PROCURADORIA MUNICIPAL DE CAMETÁ

 
POLO PASSIVO

 
APELADO MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PARÁ - MPPA

 
PROCURADORIA MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PARA

 
OUTROS INTERESSADOS

 
AUTORIDADE MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PARÁ

 
PROCURADOR NELSON PEREIRA MEDRADO

 
PROCURADORIA MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PARA

 
Ordem 073

 
Processo 0001666-93.2010.8.14.0107

 
Classe Judicial APELAÇÃO CÍVEL

 
Assunto Principal Dívida Ativa (Execução Fiscal)

 
Relator(a) Desembargador MAIRTON MARQUES CARNEIRO

 
POLO ATIVO

 
APELANTE ESTADO DO PARÁ

 
PROCURADORIA PROCURADORIA GERAL DO ESTADO DO PARÁ

 
POLO PASSIVO

 
APELADO JEFFERSON DEPRA

 
OUTROS INTERESSADOS

 
AUTORIDADE MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PARÁ

 
PROCURADORIA MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PARA
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PODER JUDICIÁRIO

 
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PARÁ

 
UNIDADE DE PROCESSAMENTO JUDICIAL DAS TURMAS DE DIREITO PÚBLICO E PRIVADO

 
NÚCLEO DE SESSÃO DE JULGAMENTO

 
2ª TURMA DE DIREITO PÚBLICO

 
ANÚNCIO DA PAUTA DE JULGAMENTO DA 05ª SESSÃO ORDINÁRIA EM VIDEOCONFERÊNCIA DA
2ª TURMA DE DIREITO PÚBLICO

 
FAÇO PÚBLICO A QUEM INTERESSAR POSSA, QUE PARA A 05ª SESSÃO ORDINÁRIA DE 2023, DA
EGRÉGIA 2ª TURMA DE DIREITO PÚBLICO, A REALIZAR-SE NO DIA 27 DE FEVEREIRO DE 2023,
ÀS 09:00 HS, NO RESPECTIVO PLENÁRIO DE JULGAMENTO DO EDIFÍCIO-SEDE DO TRIBUNAL DE
JUSTIÇA DO ESTADO DO PARÁ, SITUADO À AV. ALMIRANTE BARROSO, Nº 3089, BAIRRO DO
SOUZA, NESTA CIDADE, CONFORME A PORTARIA Nº 3229/2022 FOI PAUTADO PELO EXMO. SR.
DES. MAIRTON MARQUES CARNEIRO, PRESIDENTE DA TURMA, O JULGAMENTO DOS SEGUINTES
FEITOS:

 
PROCESSOS PAUTADOS

 
Ordem 001

 
Processo 0053238-49.2014.8.14.0301

 
Classe Judicial APELAÇÃO / REMESSA NECESSÁRIA

 
Assunto Principal Pagamento Atrasado / Correção Monetária

 
Relator(a) Desembargador LUIZ GONZAGA DA COSTA NETO

 
POLO ATIVO

 
APELANTE INSTITUTO DE GESTAO PREVIDENCIARIA DO ESTADO DO PARA

 
PROCURADORIA INSTITUTO DE GESTAO PREVIDENCIARIA DO ESTADO DO PARA

 
REPRESENTANTE INSTITUTO DE GESTAO PREVIDENCIARIA DO ESTADO DO PARA

 
POLO PASSIVO

 
APELADO RAIMUNDA EDILA GONCALVES PANTOJA

 
ADVOGADO JADER NILSON DA LUZ DIAS - (OAB PA5273-A)

 
OUTROS INTERESSADOS

 
AUTORIDADE MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PARÁ
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PROCURADOR LEILA MARIA MARQUES DE MORAES

 
PROCURADORIA MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PARA

 
Ordem 002

 
Processo 0047946-83.2014.8.14.0301

 
Classe Judicial APELAÇÃO / REMESSA NECESSÁRIA

 
Assunto Principal Regime Previdenciário

 
Relator(a) Desembargador LUIZ GONZAGA DA COSTA NETO

 
POLO ATIVO

 
APELANTE INSTITUTO DE GESTAO PREVIDENCIARIA DO ESTADO DO PARA

 
PROCURADORIA INSTITUTO DE GESTAO PREVIDENCIARIA DO ESTADO DO PARA

 
REPRESENTANTE INSTITUTO DE GESTAO PREVIDENCIARIA DO ESTADO DO PARA

 
POLO PASSIVO

 
APELADO ALMIRA MACHADO DIAS

 
ADVOGADO JADER NILSON DA LUZ DIAS - (OAB PA5273-A)

 
OUTROS INTERESSADOS

 
AUTORIDADE MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PARÁ

 
PROCURADOR ESTEVAM ALVES SAMPAIO FILHO

 
PROCURADORIA MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PARA

 
Ordem 003

 
Processo 0800436-76.2022.8.14.0037

 
Classe Judicial APELAÇÃO CÍVEL

 
Assunto Principal Internação sem atividades externas

 
Relator(a) Desembargador LUIZ GONZAGA DA COSTA NETO

 
POLO ATIVO

 
APELANTE MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PARÁ MPPA

 
PROCURADORIA MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PARA

TJPA - DIÁRIO DA JUSTIÇA - Edição nº 7539/2023 - Terça-feira, 14 de Fevereiro de 2023
139



POLO PASSIVO

 
APELADO L. A. S. R.

 
ADVOGADO JOAQUIM DE SOUZA SIMOES NETO - (OAB PA8073-A)

 
ADVOGADO ALTAIR DOS SANTOS - (OAB PA18610-A)

 
OUTROS INTERESSADOS

 
AUTORIDADE MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PARÁ

 
PROCURADOR MARIA DA CONCEICAO DE MATTOS SOUSA

 
PROCURADORIA MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PARA

 
Ordem 004

 
Processo 0819320-70.2022.8.14.0000

 
Classe Judicial APELAÇÃO CÍVEL

 
Assunto Principal Roubo Majorado

 
Relator(a) Desembargador LUIZ GONZAGA DA COSTA NETO

 
POLO ATIVO

 
APELANTE M. B. D. L.

 
DEFENSORIA DEFENSORIA PUBLICA DO ESTADO DO PARÁ

 
POLO PASSIVO

 
APELADO MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PARA

 
PROCURADORIA MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PARA

 
OUTROS INTERESSADOS

 
AUTORIDADE MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PARÁ

 
PROCURADOR MARIA TERCIA AVILA BASTOS DOS SANTOS

 
PROCURADORIA MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PARA

 
Ordem 005

 
Processo 0059073-18.2014.8.14.0301

 
Classe Judicial APELAÇÃO CÍVEL
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Assunto Principal Reajustes de Remuneração, Proventos ou Pensão

 
Relator(a) Desembargador LUIZ GONZAGA DA COSTA NETO

 
POLO ATIVO

 
APELANTE INSTITUTO DE GESTAO PREVIDENCIARIA DO ESTADO DO PARA

 
PROCURADORIA INSTITUTO DE GESTAO PREVIDENCIARIA DO ESTADO DO PARA

 
REPRESENTANTE INSTITUTO DE GESTAO PREVIDENCIARIA DO ESTADO DO PARA

 
POLO PASSIVO

 
APELADO SONIA MARIA DE SOUZA SILVA

 
ADVOGADO JADER NILSON DA LUZ DIAS - (OAB PA5273-A)

 
OUTROS INTERESSADOS

 
AUTORIDADE MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PARÁ

 
PROCURADORIA MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PARA

 
Ordem 006

 
Processo 0800630-14.2019.8.14.0124

 
Classe Judicial APELAÇÃO CÍVEL

 
Assunto Principal Medidas de proteção

 
Relator(a) Desembargador LUIZ GONZAGA DA COSTA NETO

 
POLO ATIVO

 
APELANTE MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PARA

 
PROCURADORIA MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PARA

 
REPRESENTANTE MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PARÁ

 
PROCURADORIA MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PARA

 
POLO PASSIVO

 
APELADO G. D. S. S.

 
DEFENSORIA DEFENSORIA PUBLICA DO ESTADO DO PARÁ

 
OUTROS INTERESSADOS
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AUTORIDADE MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PARÁ

 
PROCURADOR TEREZA CRISTINA BARATA BATISTA DE LIMA

 
PROCURADORIA MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PARA

 
REPRESENTANTE MUNICIPIO DE SAO DOMINGOS DO ARAGUAIA

 
PROCURADORIA PROCURADORIA GERAL DO MUNICIPIO DE SAO DOMINGOS DO ARAGUAIA/PA

 
Ordem 007

 
Processo 0800223-14.2020.8.14.0046

 
Classe Judicial APELAÇÃO CÍVEL

 
Assunto Principal Ato Infracional

 
Relator(a) Desembargador LUIZ GONZAGA DA COSTA NETO

 
POLO ATIVO

 
APELANTE MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PARÁ

 
PROCURADORIA MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PARA

 
APELANTE A. P. D. S.

 
POLO PASSIVO

 
APELADO M.A.A

 
OUTROS INTERESSADOS

 
AUTORIDADE MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PARÁ

 
PROCURADOR ROSA MARIA RODRIGUES CARVALHO

 
PROCURADORIA MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PARA

 
 

 
 
 
 
PODER JUDICIÁRIO

 
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PARÁ

 
1ª Turma de Direito Público

 
Aos treze dias do mês de fevereiro de dois mil e vinte e três, às 09h25min, havendo quórum legal,

TJPA - DIÁRIO DA JUSTIÇA - Edição nº 7539/2023 - Terça-feira, 14 de Fevereiro de 2023
142



cumprimentando a todos e invocando a proteção de Deus, a Desembargadora Rosileide da Costa
Cunha, Presidente da Sessão, declarou aberta a 3ª Sessão Ordinária por Videoconferência e
colocou para aprovação a ata e resenha da sessão anterior, que no silêncio foi aprovada; facultada
a palavra, a Presidente agradeceu ao Dr José Torquato Araújo de Alencar que aceitou a
convocação para vir compor a Turma, assim como agradeceu ao Procurador de Justiça Dr Nelson
Medrado, aos servidores e, não havendo quem mais quisesse fazer uso da palavra, passou aos
feitos pautados.

 
Processo Adiado a pedido da Exma Desembargadora Relatora para a próxima sessão, dia
27/02/2023

 
Ordem 001

 
Processo 0808209-64.2019.8.14.0301

 
Classe Judicial APELAÇÃO CÍVEL

 
Órgão julgador Desembargadora ROSILEIDE MARIA DA COSTA CUNHA

 
Requerente N. D. S. C. e outros (2)

 
Advogado MARIO RENAN CABRAL PRADO SA

 
Requerido ESTADO DO PARA e outros (2)

 
Advogado MARIO RENAN CABRAL PRADO SA

 
Terceiros SECRETARIA DE ESTADO DE ADMINISTRAÇÃO DO PARÁ - SEAD e outros

 
Processo com Pedido de Vista realizado pelo Exmo Desembargador Roberto Moura para a próxima
sessão, dia 27/02/2023

 
Ordem 002

 
Processo 0471635-23.2016.8.14.0301

 
Classe Judicial APELAÇÃO CÍVEL

 
Órgão julgador Desembargadora ROSILEIDE MARIA DA COSTA CUNHA

 
Requerente ANTONIO MUNIZ DE QUEIROZ FILHO e outros (3)

 
Advogado MAIRA COLARES CORREA DA COSTA e outros

 
Requerido ESTADO DO PARÁ

 
Terceiros MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PARÁ

 
E como, nada mais houvesse, foi encerrada a Sessão às 09h28min, sendo um adiado e um pedido de
vista realizado pelo Exmo Desembargador Roberto Moura, lavrando eu, Eliane Vitória Amador Quaresma,
Secretária da 1ª Turma de Direito Público, a presente Ata, que subscrevi.

 
Desembargadora ROSILEIDE MARIA DA COSTA CUNHA
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Presidente

 
 

 
 
 
 
PODER JUDICIÁRIO

 
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PARÁ

 
UNIDADE DE PROCESSAMENTO JUDICIAL DAS TURMAS DE  
DIREITO PÚBLICO E PRIVADO

 
NÚCLEO DE SESSÃO DE JULGAMENTO

 
2ª TURMA DE DIREITO PÚBLICO

 
ATA DA 04ª SESSÃO ORDINÁRIA DA 02ª TURMA DE DIREITO PÚBLICO (EM VIDEOCONFERÊNCIA)

 
04ª Sessão Ordinária do ano de 2023, da Egrégia 2ª Turma de Direito Público,  realizada no dia 13 de
fevereiro de 2023, às 09:00h, EM VIDEOCONFERÊNCIA, conforme Portaria Conjunta nº 1/2020 ¿ GP-
VP-CGJ, de 29/04/2020, Presentes os Exmos. Srs. Desembargadores LUZIA NADJA GUIMARÃES
NASCIMENTO, JOSÉ MARIA TEIXEIRA DO ROSÁRIO e Mairton Marques Carneiro. Presente o
representante do Ministério Público, o Procurador de Justiça, Dr. Waldir Macieira da Costa Filho. Sessão
iniciada às 09:00.

 
PARTE ADMINISTRATIVA

 
Aberta a sessão foi aprovada a ata da sessão anterior.

 
PROCESSOS ELETRÔNICOS ¿ PJE

 
Ordem 001

 
Processo 0809484-15.2018.8.14.0000

 
Classe Judicial AGRAVO DE INSTRUMENTO

 
Assunto Principal Impostos

 
Relatora Desembargadora LUZIA NADJA GUIMARÃES NASCIMENTO

 
POLO ATIVO

 
AGRAVANTE ESTADO DO PARá

 
PROCURADORIA GERAL DO ESTADO DO PARÁ

 
POLO PASSIVO

 
AGRAVADO AGROFARM SUL PARA PRODUTOS AGROQUÍMICOS LTDA
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ADVOGADO GABRIELA DE LIMA SOUZA TORQUETO - (OAB MG144028)

 
ADVOGADO TESSY GREGORIO TESSARI - (OAB PA20133-S)

 
ADVOGADO LEANDRO ALVES RESENDE - (OAB MG118948)

 
OUTROS INTERESSADOS

 
AUTORIDADE MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PARÁ

 
PROCURADORa de justiça TEREZA CRISTINA BARATA BATISTA DE LIMA

 
TURMA JULGADORA: DESES. JOSÉ MARIA TEIXEIRA DO ROSÁRIO, LUZIA NADJA GUIMARÃES
NASCIMENTO e Mairton Marques Carneiro.

 
decisão: À UNANIMIDADE, A TURMA CONHECEU DO RECURSO, MAS NEGOU PROVIMENTO NOS
TERMOS DO VOTO.

 
 
Ordem 002

 
Processo 0801783-66.2019.8.14.0000

 
Classe Judicial AGRAVO DE INSTRUMENTO

 
Assunto Principal ICMS/Importação

 
RelatorA Desembargadora LUZIA NADJA GUIMARÃES NASCIMENTO

 
POLO ATIVO

 
AGRAVANTE ESTADO DO PARÁ

 
PROCURADORIA GERAL DO ESTADO DO PARÁ

 
POLO PASSIVO

 
AGRAVADO VALE S.A.

 
ADVOGADO AFONSO MARCIUS VAZ LOBATO - (OAB PA8265-A)

 
ADVOGADO LEONARDO ALCANTARINO MENESCAL - (OAB PA11247-A)

 
OUTROS INTERESSADOS

 
AUTORIDADE MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PARÁ

 
PROCURADOR DE JUSTIÇA NELSON PEREIRA MEDRADO

 
TURMA JULGADORA: DESES. JOSÉ MARIA TEIXEIRA DO ROSÁRIO, LUZIA NADJA GUIMARÃES
NASCIMENTO e Mairton Marques Carneiro.
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decisão: À UNANIMIDADE, A TURMA CONHECEU DO RECURSO, MAS NEGOU PROVIMENTO NOS
TERMOS DO VOTO.

 
E como, nada mais havendo, foi encerrada a Sessão às 09:10 horas, lavrando eu, Secretário(a) do(a) 2ª
Turma de Direito Público, a presente Ata, que subscrevi
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CEJUSC

PRIMEIRO CEJUSC BELÉM

SESSÃO PRESENCIAL DE CONCILIAÇÃO/MEDIAÇÃO 1º CEJUSC DA CAPITAL, LOCAL: 1º ANDAR
DO FÓRUM CÍVEL, AO LADO DA 1ª VARA DE FAMÍLIA

DATA ATENDIMENTO: 27/02/2023

HORA ATENDIMENTO: 09:00

6ª VARA

PROCESSO 0852179-12.2022.8.14.0301

AÇÃO DE DIVÓRCIO LITIGIOSO, COM PEDIDO DE ALIMENTOS PROVISÓRIOS

REQUERENTE: Z D S G

ADVOGADO: AVERALDO PEREIRA LIMA FILHO

REQUERIDA: D I B G

ADVOGADO: ANTÔNIO PAULO MORAES DAS CHAGAS E GUSTAVO NASCIMENTO BARBI

DATA ATENDIMENTO: 27/02/2023

HORA ATENDIMENTO: 11:00

4ª VARA

PROCESSO 0861950-14.2022.8.14.0301

AÇÃO DE EXONERAÇÃO DE ALIMENTOS

REQUERENTE: C M R D S

ADVOGADO: DEFENSORIA PÚBLICA

REQUERIDO: C G M D S 
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ANÚNCIO DE JULGAMENTO DA 3ª SESSÃO ORDINÁRIA DE PLENÁRIO VIRTUAL DA 1ª TURMA DE
DIREITO PENAL - SISTEMA PJE 
 
A Coordenadoria do Núcleo de Cumprimento e Sessão de Julgamento da Unidade de Processamento
Judicial das Turmas de Direito Penal faz saber, a quem interessar possa, que será realizada, por meio da
ferramenta Plenário Virtual disponível no site oficial do TJ/PA, a 3ª Sessão Ordinária Virtual da 1ª Turma
de Direito Penal, com início programado para as 14h do dia 27 de fevereiro de 2023 e término às
14h do dia 06 de março de 2023, para julgamento dos seguintes feitos pautados no Sistema PJE. 
(*) Torna-se público, a quem interessar possa, ser facultado ao Ministério Público, à Defensoria Pública e
ao(s) Advogado(s) habilitado(s) a realização de sustentação oral por meio de arquivo digital (de áudio ou
audiovisual), devendo ser providenciada, até o prazo de 48h (quarenta e oito horas) antes do início da
sessão, a sua juntada nos respectivos autos do sistema PJe, atendendo às especificações contidas na
Resolução nº 22 de 30/11/2022 (DJe ed. n. 7502/2022, de 1º de dezembro de 2022), do Tribunal de
Justiça do Estado do Pará. 
 
PROCESSOS PAUTADOS  
 
1 ¿ PROCESSO 0001928-53.2010.8.14.0039 - RECURSO EM SENTIDO ESTRITO 
RECORRENTES: RAIMUNDO NONATO RIBEIRO DIAS E PEDRO PAULO DOS SANTOS MEL 
REPRESENTANTE: DEFENSORIA PUBLICA DO ESTADO DO PARÁ 
RECORRIDA: JUSTIÇA PUBLICA 
PROCURADOR: MARCOS ANTONIO FERREIRA DAS NEVES 
RELATORA: DESEMBARGADORA VÂNIA LÚCIA CARVALHO DA SILVEIRA 
 
2 - PROCESSO 0811122-22.2021.8.14.0051 - APELAÇÃO CRIMINAL 
APELANTE: NELSON PEREIRA DE OLIVEIRA 
REPRESENTANTE: DEFENSORIA PUBLICA DO ESTADO DO PARÁ 
APELADA: JUSTIÇA PUBLICA 
PROCURADOR: FRANCISCO BARBOSA DE OLIVEIRA 
RELATORA: DESEMBARGADORA VÂNIA LÚCIA CARVALHO DA SILVEIRA 
REVISORA: DESEMBARGADORA MARIA EDWIGES DE MIRANDA LOBATO  
 
3 - PROCESSO 0811742-72.2021.8.14.0006 - APELAÇÃO CRIMINAL 
APELANTE: GABRIEL SANTOS DO NASCIMENTO 
REPRESENTANTE: DEFENSORIA PUBLICA DO ESTADO DO PARÁ 
APELADA: JUSTIÇA PUBLICA 
PROCURADOR: HAMILTON NOGUEIRA SALAME 
RELATORA: DESEMBARGADORA VÂNIA LÚCIA CARVALHO DA SILVEIRA 
REVISORA: DESEMBARGADORA MARIA EDWIGES DE MIRANDA LOBATO  
 
4 - PROCESSO 0000937-84.2010.8.14.0069 APELAÇÃO CRIMINAL 
APELANTE: RAIMUNDO RODRIGUES DE SOUZA 
ADVOGADO DATIVO: JOSE DE ARIMATEA DOS SANTOS JUNIOR - (OAB PA11597) 
APELADA: JUSTIÇA PUBLICA 
PROCURADOR: SERGIO TIBURCIO DOS SANTOS SILVA 
RELATORA: DESEMBARGADORA VÂNIA LÚCIA CARVALHO DA SILVEIRA 
REVISORA: DESEMBARGADORA MARIA EDWIGES DE MIRANDA LOBATO  
 
5 - PROCESSO 0800007-85.2022.8.14.0045 - APELAÇÃO CRIMINAL 
APELANTE: KAIC OLIVEIRA COSTA 
REPRESENTANTE: DEFENSORIA PUBLICA DO ESTADO DO PARÁ 

TURMAS DE DIREITO PENAL

UNIDADE DE PROCESSAMENTO JUDICIAL DAS TURMAS DE DIREITO PENAL - UPJ
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APELADA: JUSTIÇA PUBLICA 
PROCURADORA: DULCELINDA LOBATO PANTOJA 
RELATORA: DESEMBARGADORA VÂNIA LÚCIA CARVALHO DA SILVEIRA 
REVISORA: DESEMBARGADORA MARIA EDWIGES DE MIRANDA LOBATO  
 
6 - PROCESSO 0003840-14.2016.8.14.0124 - APELAÇÃO CRIMINAL 
APELANTE: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PARÁ MPPA 
APELADO: VAVA DE TAL 
REPRESENTANTE: DEFENSORIA PUBLICA DO ESTADO DO PARÁ 
PROCURADORA: DULCELINDA LOBATO PANTOJA 
RELATORA: DESEMBARGADORA VÂNIA LÚCIA CARVALHO DA SILVEIRA 
REVISORA: DESEMBARGADORA MARIA EDWIGES DE MIRANDA LOBATO  
 
7 - PROCESSO 0015306-52.2013.8.14.0401 - APELAÇÃO CRIMINAL 
APELANTE: JAILSON GUILHERME DE SOUSA QUARESMA 
ADVOGADOS: MICHELE ANDREA TAVARES BELEM - (OAB PA15873), DANILO CORREA BELEM -
(OAB PA014469) E DORIVALDO DE ALMEIDA BELEM - (OAB PA003555) 
APELADA: JUSTIÇA PUBLICA 
PROCURADOR: MARCOS ANTONIO FERREIRA DAS NEVES 
RELATORA: DESEMBARGADORA VÂNIA LÚCIA CARVALHO DA SILVEIRA 
REVISORA: DESEMBARGADORA MARIA EDWIGES DE MIRANDA LOBATO  
 
8 - PROCESSO 0000395-14.2010.8.14.0054 - APELAÇÃO CRIMINAL 
APELANTE: SILVAN DA COSTA CARDOSO 
ADVOGADOS: CLAUDIO MARINO FERREIRA DIAS - (OAB PA24293). ALTAMIRO DE ARAUJO LIMA
FILHO - (OAB PE3755) E JOELSON FARINHA DA SILVA - (OAB PA17612) 
APELANTE: JESUINO PEREIRA DA CUNHA NETO 
ADVOGADO: ALTAMIRO DE ARAUJO LIMA FILHO - (OAB PE3755) 
APELADA: JUSTIÇA PUBLICA 
TERCEIRO INTERESSADO: AGROPECUARIA ANDORINHAS LTDA 
ADVOGADO: CEZAR AUGUSTO FRANCISCO BORGES - (OAB PA12543) 
ASSISTENTE: CEZAR AUGUSTO FRANCISCO BORGES 
PROCURADOR: CLAUDIO BEZERRA DE MELO 
RELATORA: DESEMBARGADORA VÂNIA LÚCIA CARVALHO DA SILVEIRA 
REVISORA: DESEMBARGADORA MARIA EDWIGES DE MIRANDA LOBATO  
 
9 - PROCESSO 0800383-52.2021.8.14.0095 - APELAÇÃO CRIMINAL 
APELANTE: MANOEL LUCAS MONTEIRO OLIVEIRA 
ADVOGADOS: FERNANDO MAGALHAES PEREIRA - (OAB PA7890) E CRISTIANE BENTES DAS
CHAGAS - (OAB PA25102) 
APELANTE: RAILTON DE SOUSA DA CONCEIÇÃO 
ADVOGADO: CRISTIANE BENTES DAS CHAGAS - (OAB PA25102) 
APELADA: JUSTIÇA PUBLICA 
PROCURADORA: MARIA CELIA FILOCREAO GONCALVES 
RELATORA: DESEMBARGADORA VÂNIA LÚCIA CARVALHO DA SILVEIRA 
REVISORA: DESEMBARGADORA MARIA EDWIGES DE MIRANDA LOBATO  
 
10 - PROCESSO 0006591-75.2014.8.14.0501 - APELAÇÃO CRIMINAL 
APELANTE: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PARÁ 
APELADO: ALEXANDRE DA FONSECA 
REPRESENTANTE: DEFENSORIA PUBLICA DO ESTADO DO PARÁ 
PROCURADOR: FRANCISCO BARBOSA DE OLIVEIRA 
RELATORA: DESEMBARGADORA VÂNIA LÚCIA CARVALHO DA SILVEIRA 
REVISORA: DESEMBARGADORA MARIA EDWIGES DE MIRANDA LOBATO  
 
11 - PROCESSO 0000542-43.2019.8.14.0048 - APELAÇÃO CRIMINAL 
APELANTE: RENATO DE NAZARE PALHETA 
ADVOGADO: ANTONIO RENATO COSTA FONTELLE - (OAB PA23898) 
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APELANTE: ERICK FONSECA DE JESUS 
REPRESENTANTE: DEFENSORIA PUBLICA DO ESTADO DO PARÁ 
APELADA: JUSTIÇA PUBLICA 
PROCURADOR: FRANCISCO BARBOSA DE OLIVEIRA 
RELATORA: DESEMBARGADORA VÂNIA LÚCIA CARVALHO DA SILVEIRA 
REVISORA: DESEMBARGADORA MARIA EDWIGES DE MIRANDA LOBATO  
 
12 - PROCESSO 0813674-79.2022.8.14.0000 - AGRAVO DE EXECUÇÃO PENAL 
AGRAVANTE: JEFFERSON MARIO DUTRA CARDOSO 
ADVOGADO: HUGO LEONARDO DE MELO RUBIM - (OAB MA12301) 
AGRAVADA: JUSTIÇA PUBLICA 
PROCURADOR: HEZEDEQUIAS MESQUITA DA COSTA 
RELATORA: DESEMBARGADORA MARIA EDWIGES DE MIRANDA LOBATO 
 
13 - PROCESSO 0802780-33.2021.8.14.0015 - RECURSO EM SENTIDO ESTRITO 
RECORRENTE: M. C. DOS S. 
ADVOGADOS: JOAO VICTOR CARDOSO VERONEZ - (OAB PA30205), BRUNO SILVEIRA PINTO -
(OAB PA30029), ANDERSON ALVES DE JESUS FREITAS - (OAB PA19061) E VINICIUS SOUSA
HESKETH NETO - (OAB PA32202) 
RECORRIDA: JUSTIÇA PUBLICA 
PROCURADOR: HEZEDEQUIAS MESQUITA DA COSTA 
RELATORA: DESEMBARGADORA MARIA EDWIGES DE MIRANDA LOBATO 
 
14 - PROCESSO 0029617-09.2017.8.14.0401 - RECURSO EM SENTIDO ESTRITO 
RECORRENTE: JESSICA NEVES DOS SANTOS 
ADVOGADO: ISMAEL OLIVEIRA DE SOUZA - (OAB PA24050) 
RECORRIDA: A JUSTIÇA PÚBLICA 
PROCURADORA: MARIA DO SOCORRO MARTINS CARVALHO MENDO 
RELATORA: DESEMBARGADORA MARIA EDWIGES DE MIRANDA LOBATO 
 
15 - PROCESSO 0818922-26.2022.8.14.0000 - RECURSO EM SENTIDO ESTRITO 
RECORRENTE: SIDNEY DIAS MONTEIRO 
ADVOGADOS: JOSE RUBENILDO CORREA - (OAB PA9579), JULIANA BORGES NUNES - (OAB
PA26447) E BEIDSON RODRIGUES COUTO - (OAB PA24024) 
RECORRIDA: JUSTIÇA PUBLICA 
PROCURADOR: FRANCISCO BARBOSA DE OLIVEIRA 
RELATORA: DESEMBARGADORA MARIA EDWIGES DE MIRANDA LOBATO 
 
16 - PROCESSO 0029583-05.2015.8.14.0401 - EMBARGOS DE DECLARAÇÃO CRIMINAL 
EMBARGANTE: ALEXANDRE CORREA DA SILVA 
ADVOGADOS: SAVIO RANGEL URCEZINO SANTIAGO - (OAB PA24749), PAULO JOSE DA COSTA
JUNIOR - (OAB PA24420), CARLOS JOSE DE AMORIM PINTO - (OAB PA6976) E 
PAULO ANDRE VIEIRA SERRA - (OAB PA6858) 
EMBARGADA: A JUSTIÇA PÚBLICA 
PROCURADOR: LUIZ CESAR TAVARES BIBAS 
RELATORA: DESEMBARGADORA MARIA EDWIGES DE MIRANDA LOBATO 
 
17 - PROCESSO 0011741-59.2019.8.14.0049 - APELAÇÃO CRIMINAL 
APELANTE: J. F. DE L. N. 
REPRESENTANTE: DEFENSORIA PUBLICA DO ESTADO DO PARÁ 
APELADA: JUSTIÇA PUBLICA 
PROCURADOR: CLAUDIO BEZERRA DE MELO 
RELATORA: DESEMBARGADORA MARIA EDWIGES DE MIRANDA LOBATO 
REVISORA: DESEMBARGADORA ROSI MARIA GOMES DE FARIAS  
 
18 - PROCESSO 0816855-88.2022.8.14.0000 - APELAÇÃO CRIMINAL 
APELANTE: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PARÁ 
APELADO: D. DA S. N. 
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REPRESENTANTE: DEFENSORIA PUBLICA DO ESTADO DO PARÁ 
PROCURADOR: GERALDO DE MENDONCA ROCHA 
RELATORA: DESEMBARGADORA MARIA EDWIGES DE MIRANDA LOBATO 
REVISORA: DESEMBARGADORA ROSI MARIA GOMES DE FARIAS  
 
19 - PROCESSO 0045589-87.2015.8.14.0401 - APELAÇÃO CRIMINAL 
APELANTE: D. R. M. C. 
REPRESENTANTE: DEFENSORIA PUBLICA DO ESTADO DO PARÁ 
APELADA: JUSTIÇA PUBLICA 
PROCURADOR: HAMILTON NOGUEIRA SALAME 
RELATORA: DESEMBARGADORA MARIA EDWIGES DE MIRANDA LOBATO 
REVISORA: DESEMBARGADORA ROSI MARIA GOMES DE FARIAS  
 
20 - PROCESSO 0800027-64.2022.8.14.0049 - APELAÇÃO CRIMINAL 
APELANTE: A. W. M. DE B. 
REPRESENTANTE: DEFENSORIA PUBLICA DO ESTADO DO PARÁ 
APELADA: T. S. O. 
REPRESENTANTE: DEFENSORIA PUBLICA DO ESTADO DO PARÁ 
PROCURADOR: CANDIDA DE JESUS RIBEIRO DO NASCIMENTO 
RELATORA: DESEMBARGADORA MARIA EDWIGES DE MIRANDA LOBATO 
REVISORA: DESEMBARGADORA ROSI MARIA GOMES DE FARIAS  
 
21 - PROCESSO 0808450-76.2022.8.14.0028 - APELAÇÃO CRIMINAL 
APELANTE: ALEXANDRE PEREIRA DE BRITO 
ADVOGADO: JOSE DA SILVA RODRIGUES - (OAB PA32627) 
APELADA: A JUSTIÇA PÚBLICA  
PROCURADOR: GERALDO DE MENDONCA ROCHA 
RELATORA: DESEMBARGADORA MARIA EDWIGES DE MIRANDA LOBATO 
REVISORA: DESEMBARGADORA ROSI MARIA GOMES DE FARIAS  
 
22 - PROCESSO 0006736-43.2014.8.14.0401 - APELAÇÃO CRIMINAL 
APELANTE: BRENO DA CONCEICAO SANTOS 
REPRESENTANTE: DEFENSORIA PUBLICA DO ESTADO DO PARÁ 
APELADA: JUSTIÇA PUBLICA 
PROCURADOR: SERGIO TIBURCIO DOS SANTOS SILVA 
RELATORA: DESEMBARGADORA MARIA EDWIGES DE MIRANDA LOBATO 
REVISORA: DESEMBARGADORA ROSI MARIA GOMES DE FARIAS  
 
23 - PROCESSO 0021075-31.2019.8.14.0401 - APELAÇÃO CRIMINAL 
APELANTE: DAVI PANTOJA CARDOZO 
ADVOGADO: CADNA FERNANDA FORMIGOSA PINHEIRO - (OAB PA16682) 
APELADA: JUSTIÇA PUBLICA 
PROCURADOR: HAMILTON NOGUEIRA SALAME 
RELATORA: DESEMBARGADORA MARIA EDWIGES DE MIRANDA LOBATO 
REVISORA: DESEMBARGADORA ROSI MARIA GOMES DE FARIAS  
 
24 - PROCESSO 0000109-45.2013.8.14.0017 - APELAÇÃO CRIMINAL 
APELANTE: PEDRO RIBEIRO DOS SANTOS 
ADVOGADO: DANNIELLY LUCENA DA LUZ - (OAB PA20870-B) 
APELADA: JUSTIÇA PUBLICA 
PROCURADOR: SERGIO TIBURCIO DOS SANTOS SILVA 
RELATORA: DESEMBARGADORA MARIA EDWIGES DE MIRANDA LOBATO 
REVISORA: DESEMBARGADORA ROSI MARIA GOMES DE FARIAS  
 
25 - PROCESSO 0002913-25.2018.8.14.0012 - APELAÇÃO CRIMINAL 
APELANTE: ANTONIO CARLOS PINTO TAVARES 
REPRESENTANTE: DEFENSORIA PUBLICA DO ESTADO DO PARÁ 
APELADA: JUSTIÇA PUBLICA 
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PROCURADOR: HEZEDEQUIAS MESQUITA DA COSTA 
RELATORA: DESEMBARGADORA MARIA EDWIGES DE MIRANDA LOBATO 
REVISORA: DESEMBARGADORA ROSI MARIA GOMES DE FARIAS  
 
26 - PROCESSO 0012766-21.2019.8.14.0401 - APELAÇÃO CRIMINAL 
APELANTE: JEAN DE ALMEIDA LEITE 
REPRESENTANTE: DEFENSORIA PUBLICA DO ESTADO DO PARÁ 
APELADA: JUSTIÇA PUBLICA 
PROCURADOR: SERGIO TIBURCIO DOS SANTOS SILVA 
RELATORA: DESEMBARGADORA MARIA EDWIGES DE MIRANDA LOBATO 
REVISORA: DESEMBARGADORA ROSI MARIA GOMES DE FARIAS  
 
27 - PROCESSO 0001461-66.2018.8.14.0048 - APELAÇÃO CRIMINAL 
APELANTES: GIOVANI ALVES BRANDAO E ANTONIO DEYZIEL DA SILVA MARTINS 
REPRESENTANTE: DEFENSORIA PUBLICA DO ESTADO DO PARÁ 
APELADA: JUSTIÇA PUBLICA 
PROCURADOR: HAMILTON NOGUEIRA SALAME 
RELATORA: DESEMBARGADORA MARIA EDWIGES DE MIRANDA LOBATO 
REVISORA: DESEMBARGADORA ROSI MARIA GOMES DE FARIAS  
 
28 - PROCESSO 0003202-85.2011.8.14.0049 - APELAÇÃO CRIMINAL 
APELANTE: KELLY CRISTINA AQUINO EVANGELISTA E PAMELA KEMILE DA SILVA MAGALHAES 
REPRESENTANTE: DEFENSORIA PUBLICA DO ESTADO DO PARÁ 
APELADA: JUSTIÇA PUBLICA 
PROCURADOR: RICARDO ALBUQUERQUE DA SILVA 
RELATORA: DESEMBARGADORA MARIA EDWIGES DE MIRANDA LOBATO 
REVISORA: DESEMBARGADORA ROSI MARIA GOMES DE FARIAS  
 
29 - PROCESSO 0801890-19.2022.8.14.0061 - APELAÇÃO CRIMINAL 
APELANTE: JOSIAN DIAS DA SILVA 
REPRESENTANTE: DEFENSORIA PUBLICA DO ESTADO DO PARÁ 
APELADA: JUSTIÇA PUBLICA 
PROCURADOR: HEZEDEQUIAS MESQUITA DA COSTA 
RELATORA: DESEMBARGADORA MARIA EDWIGES DE MIRANDA LOBATO 
REVISORA: DESEMBARGADORA ROSI MARIA GOMES DE FARIAS  
 
30 - PROCESSO 0009435-40.2018.8.14.0086 - APELAÇÃO CRIMINAL 
APELANTE: DARLAN GOMES VITOR 
ADVOGADOS: AMIL ROBERTO MARINHO DE OLIVEIRA - (OAB PA23523), ALESSANDRO MOURA
SILVA - (OAB PA17603) E LEVINELSON NASCIMENTO DA COSTA - (OAB PA13807) 
APELADA: JUSTIÇA PUBLICA 
PROCURADOR: RICARDO ALBUQUERQUE DA SILVA 
RELATORA: DESEMBARGADORA MARIA EDWIGES DE MIRANDA LOBATO 
REVISORA: DESEMBARGADORA ROSI MARIA GOMES DE FARIAS  
 
31 - PROCESSO 0016171-31.2020.8.14.0401 - APELAÇÃO CRIMINAL 
APELANTES: ALEX ASSUNCAO E CARLINHOS MONTEIRO DA COSTA 
REPRESENTANTE: DEFENSORIA PUBLICA DO ESTADO DO PARÁ 
APELADA: JUSTIÇA PUBLICA 
PROCURADORA: MARIA CELIA FILOCREAO GONCALVES 
RELATORA: DESEMBARGADORA MARIA EDWIGES DE MIRANDA LOBATO 
REVISORA: DESEMBARGADORA ROSI MARIA GOMES DE FARIAS  
 
32 - PROCESSO 0042752-59.2015.8.14.0401 - APELAÇÃO CRIMINAL 
APELANTES: LEONARDO ALENCAR DO ESPIRITO SANTO E RENAN QUARESMA BORGES 
REPRESENTANTE: DEFENSORIA PUBLICA DO ESTADO DO PARÁ 
APELADA: JUSTIÇA PUBLICA 
PROCURADORA: ANA TEREZA DO SOCORRO DA SILVA ABUCATER 
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RELATORA: DESEMBARGADORA MARIA EDWIGES DE MIRANDA LOBATO 
REVISORA: DESEMBARGADORA ROSI MARIA GOMES DE FARIAS  
 
33 - PROCESSO 0010183-73.2013.8.14.0401 - APELAÇÃO CRIMINAL 
APELANTE/APELADO: ADALBERTO DE MACEDO BAENA 
REPRESENTANTE: DEFENSORIA PUBLICA DO ESTADO DO PARÁ 
APELADA/APELANTE: A JUSTIÇA PÚBLICA  
PROCURADOR: GERALDO DE MENDONCA ROCHA 
RELATORA: DESEMBARGADORA MARIA EDWIGES DE MIRANDA LOBATO 
REVISORA: DESEMBARGADORA ROSI MARIA GOMES DE FARIAS  
 
34 - PROCESSO 0811533-87.2022.8.14.0000 - APELAÇÃO CRIMINAL 
APELANTE: EDUARDO TAVARES TRINDADE 
REPRESENTANTE: DEFENSORIA PUBLICA DO ESTADO DO PARÁ 
APELADA: JUSTIÇA PUBLICA 
PROCURADOR: FRANCISCO BARBOSA DE OLIVEIRA 
RELATORA: DESEMBARGADORA MARIA EDWIGES DE MIRANDA LOBATO 
REVISORA: DESEMBARGADORA ROSI MARIA GOMES DE FARIAS  
 
35 - PROCESSO 0003734-65.2014.8.14.0401 - APELAÇÃO CRIMINAL 
APELANTE/APELADO: MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PARA 
APELANTES/APELADOS: HILARIO ALVARO RODRIGUES E LIDIA CRISTINA RODRIGUES RIBEIRO 
ADVOGADO: ALFREDO DE NAZARETH MELO SANTANA - (OAB PA11341) 
PROCURADOR: DULCELINDA LOBATO PANTOJA 
RELATORA: DESEMBARGADORA MARIA EDWIGES DE MIRANDA LOBATO 
REVISORA: DESEMBARGADORA ROSI MARIA GOMES DE FARIAS  
 
36 - PROCESSO 0004823-37.2016.8.14.0019 - APELAÇÃO CRIMINAL 
APELANTE: JOEL PINTO DA CONCEICAO 
ADVOGADO: JOAO BATISTA CABRAL COELHO - (OAB PA19846) 
APELADA: JUSTIÇA PUBLICA 
PROCURADOR: FRANCISCO BARBOSA DE OLIVEIRA 
RELATORA: DESEMBARGADORA MARIA EDWIGES DE MIRANDA LOBATO 
REVISORA: DESEMBARGADORA ROSI MARIA GOMES DE FARIAS  
 
37 ¿ PROCESSO 0005792-80.2017.8.14.0063 - APELAÇÃO CRIMINAL 
APELANTE: ELIELSON FIRMINO DA SILVA 
REPRESENTANTE: DEFENSORIA PUBLICA DO ESTADO DO PARÁ 
APELADA: JUSTIÇA PUBLICA 
PROCURADORA: CANDIDA DE JESUS RIBEIRO DO NASCIMENTO 
RELATORA: DESEMBARGADORA MARIA EDWIGES DE MIRANDA LOBATO 
REVISORA: DESEMBARGADORA ROSI MARIA GOMES DE FARIAS  
 
38 - PROCESSO 0005371-12.2013.8.14.0005 - APELAÇÃO CRIMINAL 
APELANTE: DENIVAN BARBOSA DOS SANTOS 
REPRESENTANTE: DEFENSORIA PUBLICA DO ESTADO DO PARÁ 
APELADA: JUSTIÇA PUBLICA 
PROCURADORA: MARIA CELIA FILOCREAO GONCALVES 
RELATORA: DESEMBARGADORA MARIA EDWIGES DE MIRANDA LOBATO 
REVISORA: DESEMBARGADORA ROSI MARIA GOMES DE FARIAS  
 
39 - PROCESSO 0015334-44.2018.8.14.0401 - APELAÇÃO CRIMINAL 
APELADO/APELANTE: MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PARA 
APELANTE/APELADO: MARCOS SANDY DO NASCIMENTO PINTO 
ADVOGADOS: GABRIELA CAROLINA SANTOS CARBALLO - (OAB PA920) E WILLIAME COSTA
MAGALHAES - (OAB PA2995) 
PROCURADOR: SERGIO TIBURCIO DOS SANTOS SILVA 
RELATORA: DESEMBARGADORA MARIA EDWIGES DE MIRANDA LOBATO 
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REVISORA: DESEMBARGADORA ROSI MARIA GOMES DE FARIAS  
 
40 - PROCESSO 0008879-63.2018.8.14.0401 APELAÇÃO CRIMINAL 
APELANTE: DILLAINE LOBATO DE MORAES 
REPRESENTANTE: DEFENSORIA PUBLICA DO ESTADO DO PARÁ 
APELADA: JUSTIÇA PUBLICA 
PROCURADOR: HEZEDEQUIAS MESQUITA DA COSTA 
RELATORA: DESEMBARGADORA MARIA EDWIGES DE MIRANDA LOBATO 
REVISORA: DESEMBARGADORA ROSI MARIA GOMES DE FARIAS  
 
41 - PROCESSO 0009114-59.2020.8.14.0401 - APELAÇÃO CRIMINAL 
APELANTE: RONILSON GOMES 
REPRESENTANTE: DEFENSORIA PUBLICA DO ESTADO DO PARÁ 
APELADA: JUSTICA PUBLICA 
PROCURADOR: SERGIO TIBURCIO DOS SANTOS SILVA 
RELATORA: DESEMBARGADORA MARIA EDWIGES DE MIRANDA LOBATO 
REVISORA: DESEMBARGADORA ROSI MARIA GOMES DE FARIAS  
 
42 - PROCESSO 0006203-70.2017.8.14.0501 - RECURSO EM SENTIDO ESTRITO 
RECORRENTE: JOSE MATHEUS NUNES FELIX 
ADVOGADO: MARIA ADRIANA LIMA DE ALBUQUERQUE - (OAB PA20854) 
RECORRIDA: JUSTIÇA PUBLICA 
PROCURADORA: MARIA DO SOCORRO MARTINS CARVALHO MENDO 
RELATORA: DESEMBARGADORA ROSI MARIA GOMES DE FARIAS 
 
43 - PROCESSO 0008124-55.2019.8.14.0061 - RECURSO EM SENTIDO ESTRITO 
RECORRENTE: ANTONIO RODRIGUES AMERICO 
REPRESENTANTE: DEFENSORIA PUBLICA DO ESTADO DO PARÁ 
RECORRIDA: JUSTIÇA PUBLICA 
PROCURADOR: HEZEDEQUIAS MESQUITA DA COSTA 
RELATORA: DESEMBARGADORA ROSI MARIA GOMES DE FARIAS 
 
44 - PROCESSO 0003945-31.2014.8.14.0004 - RECURSO EM SENTIDO ESTRITO 
RECORRENTE: LOURIVAL MORAES BARROS 
ADVOGADO: LEANDRO BARROS DE SOUSA - (OAB MA10403) 
RECORRIDA: JUSTIÇA PUBLICA 
PROCURADORA: MARIA DO SOCORRO MARTINS CARVALHO MENDO 
RELATORA: DESEMBARGADORA ROSI MARIA GOMES DE FARIAS 
 
45 - PROCESSO 0004289-93.2020.8.14.0200 - RECURSO EM SENTIDO ESTRITO 
RECORRENTE: MINISTERIO PÚBLICO ESTADUAL 
RECORRIDO: PAULO RICARDO MAIA FALCÃO 
ADVOGADA: NAYARA REGO BORGES - (OAB PA21611) 
PROCURADOR: CLAUDIO BEZERRA DE MELO 
RELATORA: DESEMBARGADORA ROSI MARIA GOMES DE FARIAS 
 
46 - PROCESSO 0000007-31.2008.8.14.0071 - EMBARGOS DE DECLARAÇÃO CRIMINAL 
EMBARGANTE: JOSE CARLOS ALVES 
ADVOGADO: JUNIOR LUIZ DA CUNHA - (OAB PA15432) 
EMBARGADO: A JUSTIÇA PUBLICA 
PROCURADOR: SERGIO TIBURCIO DOS SANTOS SILVA 
RELATORA: DESEMBARGADORA ROSI MARIA GOMES DE FARIAS 
 
47 - PROCESSO 0028087-33.2018.8.14.0401 APELAÇÃO CRIMINAL 
APELANTE: PAULO ELIAS MARQUES DE SOUZA 
REPRESENTANTE: DEFENSORIA PUBLICA DO ESTADO DO PARÁ 
APELADA: JUSTIÇA PUBLICA 
PROCURADOR: HEZEDEQUIAS MESQUITA DA COSTA 
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RELATORA: DESEMBARGADORA ROSI MARIA GOMES DE FARIAS 
SEM REVISÃO 
 
48 - PROCESSO 0804373-34.2020.8.14.0015 - APELAÇÃO CRIMINAL 
APELANTE: MARCIO RENAN DA SILVA COSTA 
ADVOGADOS: JOAO VICTOR CARDOSO VERONEZ - (OAB PA30205) E ANDERSON ALVES DE
JESUS FREITAS - (OAB PA19061) 
APELADA: JUSTIÇA PUBLICA 
PROCURADOR: HAMILTON NOGUEIRA SALAME 
RELATORA: DESEMBARGADORA ROSI MARIA GOMES DE FARIAS 
SEM REVISÃO 
 
49 - PROCESSO 0009833-86.2018.8.14.0053 - APELAÇÃO CRIMINAL 
APELANTE: JULIO CESAR DA SILVA 
ADVOGADO DATIVO: PAULO FERREIRA CARVALHO - (OAB PA18332) 
APELADA: JUSTIÇA PUBLICA 
PROCURADOR: CLAUDIO BEZERRA DE MELO 
RELATORA: DESEMBARGADORA ROSI MARIA GOMES DE FARIAS 
SEM REVISÃO 
 
50 - PROCESSO 0053539-50.2015.8.14.0401 - APELAÇÃO CRIMINAL 
APELANTE: N. C. A. F. 
ADVOGADO: NEY GONCALVES DE MENDONCA JUNIOR - (OAB PA7829) 
APELADA: JUSTIÇA PÚBLICA 
PROCURADORA: DULCELINDA LOBATO PANTOJA 
ASSISTENTE DE ACUSAÇÃO: C. C. DA S. M. 
ADVOGADO: LAURA DO ROSARIO COSTA SILVA - (OAB PA8352) 
RELATORA: DESEMBARGADORA ROSI MARIA GOMES DE FARIAS 
REVISORA: DESEMBARGADORA VÂNIA LÚCIA SILVEIRA  
 
51 - PROCESSO 0050824-36.2015.8.14.0045 - APELAÇÃO CRIMINAL 
APELANTE: WELTON DA SILVA NASCIMENTO 
REPRESENTANTE: DEFENSORIA PUBLICA DO ESTADO DO PARÁ 
APELADA: JUSTIÇA PUBLICA 
PROCURADOR: HEZEDEQUIAS MESQUITA DA COSTA 
RELATORA: DESEMBARGADORA ROSI MARIA GOMES DE FARIAS 
REVISORA: DESEMBARGADORA VÂNIA LÚCIA SILVEIRA  
 
52 - PROCESSO 0800136-33.2021.8.14.0140 - APELAÇÃO CRIMINAL 
APELANTE: CLADEILSON SILVA 
ADVOGADA: ANTONIA MARIA IRANILDA VIEIRA DE SOUSA - (OAB PA28151) 
APELADA: JUSTIÇA PUBLICA 
PROCURADOR: GERALDO DE MENDONCA ROCHA 
RELATORA: DESEMBARGADORA ROSI MARIA GOMES DE FARIAS 
REVISORA: DESEMBARGADORA VÂNIA LÚCIA SILVEIRA  
 
53 - PROCESSO 0015212-91.2014.8.14.0006 - APELAÇÃO CRIMINAL 
APELANTE: CLEITON DA COSTA SILVA 
REPRESENTANTE: DEFENSORIA PUBLICA DO ESTADO DO PARÁ 
APELADA: JUSTIÇA PUBLICA 
PROCURADOR: FRANCISCO BARBOSA DE OLIVEIRA 
RELATORA: DESEMBARGADORA ROSI MARIA GOMES DE FARIAS 
REVISORA: DESEMBARGADORA VÂNIA LÚCIA SILVEIRA  
 
54 - PROCESSO 0800181-43.2022.8.14.0062 - APELAÇÃO CRIMINAL 
APELANTE: JOÃO PAULO SOUSA GAIOZO 
ADVOGADO: REBECA FONTENELLE DOS SANTOS ZEN - (OAB PA32577) 
APELADA: JUSTIÇA PUBLICA 
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PROCURADOR: FRANCISCO BARBOSA DE OLIVEIRA 
RELATORA: DESEMBARGADORA ROSI MARIA GOMES DE FARIAS 
REVISORA: DESEMBARGADORA VÂNIA LÚCIA SILVEIRA  
 
55 - PROCESSO 0001344-54.2020.8.14.0097 - APELAÇÃO CRIMINAL 
APELANTE: CARLOS AUGUSTO DO NASCIMENTO SANTOS 
REPRESENTANTE: DEFENSORIA PUBLICA DO ESTADO DO PARÁ 
APELADA: JUSTIÇA PUBLICA 
PROCURADOR: HEZEDEQUIAS MESQUITA DA COSTA 
RELATORA: DESEMBARGADORA ROSI MARIA GOMES DE FARIAS 
REVISORA: DESEMBARGADORA VÂNIA LÚCIA SILVEIRA  
 
56 - PROCESSO 0072572-26.2015.8.14.0401 - APELAÇÃO CRIMINAL 
APELANTE: FABIANA MESQUITA FURTADO 
REPRESENTANTE: DEFENSORIA PUBLICA DO ESTADO DO PARÁ 
APELADA: JUSTIÇA PUBLICA 
PROCURADOR: HEZEDEQUIAS MESQUITA DA COSTA 
RELATORA: DESEMBARGADORA ROSI MARIA GOMES DE FARIAS 
REVISORA: DESEMBARGADORA VÂNIA LÚCIA SILVEIRA  
 
BELÉM (PA), 13 DE FEVEREIRO DE 2023. 

 
 
 
 
            ANÚNCIO DE JULGAMENTO DA 3ª SESSÃO ORDINÁRIA DE PLENÁRIO VIRTUAL DA 
                                                3ª TURMA DE DIREITO PENAL - SISTEMA PJE

 
A COORDENADORIA DO NÚCLEO DE CUMPRIMENTO E SESSÃO DE JULGAMENTO DA UNIDADE
DE PROCESSAMENTO JUDICIAL DAS TURMAS DE DIREITO PENAL FAZ SABER, A QUEM
INTERESSAR POSSA, QUE SERÁ REALIZADA, POR MEIO DA FERRAMENTA PLENÁRIO VIRTUAL
DISPONÍVEL NO SITE OFICIAL DO TJ/PA, A 3ª SESSÃO ORDINÁRIA VIRTUAL DA 3ª TURMA DE
DIREITO PENAL, COM INÍCIO PROGRAMADO PARA AS 14H DO DIA 27 DE FEVEREIRO DE 2023 E
TÉRMINO ÀS 14H DO DIA 06 DE MARÇO DE 2023, PARA JULGAMENTO DOS SEGUINTES FEITOS
PAUTADOS NO SISTEMA PJE: 
(*) Torna-se público, a quem interessar possa, ser facultado ao Ministério Público, à Defensoria Pública e
ao(s) Advogado(s) habilitado(s) a realização de sustentação oral por meio de arquivo digital (de áudio ou
audiovisual), devendo ser providenciada, até o prazo de 48h (quarenta e oito horas) antes do início da
sessão, a sua juntada nos respectivos autos do sistema PJe, atendendo às especificações contidas na
Resolução nº 22 de 30/11/2022 (DJe ed. n. 7502/2022, de 1º de dezembro de 2022), do Tribunal de
Justiça do Estado do Pará:

 
1 - PROCESSO: 0000030-04.2016.8.14.0133 - APELAÇÃO CRIMINAL - SEM REVISÃO 
APELANTE: DAVIDSON QUARESMA DE ALMEIDA 
REPRESENTANTE: DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DO PARÁ 
APELADA: JUSTIÇA PÚBLICA 
PROCURADORA DE JUSTIÇA: CANDIDA DE JESUS RIBEIRO DO NASCIMENTO 
RELATOR: DES. JOSÉ ROBERTO PINHEIRO MAIA BEZERRA JUNIOR

 
2 - PROCESSO: 0004883-61.2014.8.14.0057 - APELAÇÃO CRIMINAL 
APELANTE: ROMARIO DA SILVA FREITAS 
REPRESENTANTE: DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DO PARÁ 
APELADA: JUSTIÇA PÚBLICA 
PROCURADORA DE JUSTIÇA: ANA TEREZA DO SOCORRO DA SILVA ABUCATER 
PROCURADOR DE JUSTIÇA: CLAUDIO BEZERRA DE MELO 
REVISORA: DESA. EVA DO AMARAL COELHO 
RELATOR: DES. JOSÉ ROBERTO PINHEIRO MAIA BEZERRA JUNIOR
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3 - PROCESSO: 0004559-60.2012.8.14.0051 - RECURSO EM SENTIDO ESTRITO 
RECORRENTE: RUI HUDSON DUARTE FERREIRA 
REPRESENTANTE: KLEBER RAPHAEL COSTA MACHADO (OAB/PA 22428-A) 
RECORRENTE: EDIELSON DO NASCIMENTO GOMES 
REPRESENTANTE: DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DO PARÁ 
RECORRIDA: JUSTIÇA PÚBLICA 
PROCURADORA DE JUSTIÇA: ANA TEREZA DO SOCORRO DA SILVA ABUCATER 
RELATORA: DESA. EVA DO AMARAL COELHO

 
4 - PROCESSO: 0005499-78.2019.8.14.0051 - RECURSO EM SENTIDO ESTRITO 
RECORRENTE: SUELEN VASCONCELOS DE MIRANDA 
REPRESENTANTE: ALEJANDRO DHLLOMO SOUZA DE OLIVEIRA FALABELO (OAB/PA 28253-A) 
RECORRIDA: JUSTIÇA PÚBLICA 
PROCURADORA DE JUSTIÇA: ANA TEREZA DO SOCORRO DA SILVA ABUCATER 
RELATORA: DESA. EVA DO AMARAL COELHO

 
5 - PROCESSO: 0004594-71.2011.8.14.0401 - APELAÇÃO CRIMINAL - SEM REVISÃO 
APELANTE: EDILSON ANGELO DOS SANTOS COELHO 
REPRESENTANTE: DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DO PARÁ 
APELADA: JUSTIÇA PÚBLICA 
PROCURADORA DE JUSTIÇA: ANA TEREZA DO SOCORRO DA SILVA ABUCATER 
RELATORA: DESA. EVA DO AMARAL COELHO

 
6 - PROCESSO: 0005067-70.2014.8.14.0201 - APELAÇÃO CRIMINAL - SEM REVISÃO 
APELANTE: LUIZ ROGERIO QUEIROZ DA SILVA 
REPRESENTANTE: DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DO PARÁ 
APELADA: JUSTIÇA PÚBLICA 
PROCURADOR DE JUSTIÇA: HEZEDEQUIAS MESQUITA DA COSTA 
RELATORA: DESA. EVA DO AMARAL COELHO

 
7 - PROCESSO: 0003170-16.2007.8.14.0051 - APELAÇÃO CRIMINAL 
APELANTE: EDSON DE ARAUJO ALVES FERREIRA 
REPRESENTANTE: ANA CLAUDIA SOUSA WAUGHAN (OAB/PA 9645-A) 
APELADA: JUSTIÇA PÚBLICA 
PROCURADOR DE JUSTIÇA: LUIZ CESAR TAVARES BIBAS 
REVISORA: DESA. KÉDIMA PACÍFICO LYRA 
RELATORA: DESA. EVA DO AMARAL COELHO

 
8 - PROCESSO: 0001098-62.2010.8.14.0015 - APELAÇÃO CRIMINAL 
APELANTE: JOSE MARIA DO NASCIMENTO 
REPRESENTANTE: CARLOS LOBATO BAHIA (OAB/PA 5887-A) 
APELADA: JUSTIÇA PÚBLICA 
PROCURADOR DE JUSTIÇA: LUIZ CESAR TAVARES BIBAS 
ASSISTENTE DE ACUSAÇÃO: REGINA LUCIA PEREIRA 
REPRESENTANTE: LOYS DENIZE MARIA ARAGAO (OAB/PA 7847-A) 
REVISORA: DESA. KÉDIMA PACÍFICO LYRA 
RELATORA: DESA. EVA DO AMARAL COELHO

 
9 - PROCESSO: 0003200-92.2012.8.14.0401 - APELAÇÃO CRIMINAL 
APELANTE: JEMMERSON SANTOS DOS SANTOS 
REPRESENTANTE: DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DO PARÁ 
APELADA: JUSTIÇA PÚBLICA 
PROCURADOR DE JUSTIÇA: FRANCISCO BARBOSA DE OLIVEIRA 
REVISORA: DESA. KÉDIMA PACÍFICO LYRA 
RELATORA: DESA. EVA DO AMARAL COELHO
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10 - PROCESSO: 0022555-88.2012.8.14.0401 - APELAÇÃO CRIMINAL 
APELANTE: JENISSON DIAS NUNES 
APELANTE: JEFFERSON DO NASCIMENTO LEAL 
REPRESENTANTE: EDGARD AUGUSTO FONTES DA COSTA (OAB/PA 18338-A) ¿ DEFENSOR
DATIVO 
APELADA: JUSTIÇA PÚBLICA 
PROCURADORA DE JUSTIÇA: CANDIDA DE JESUS RIBEIRO DO NASCIMENTO 
REVISORA: DESA. KÉDIMA PACÍFICO LYRA 
RELATORA: DESA. EVA DO AMARAL COELHO

 
11 - PROCESSO: 0002088-37.2013.8.14.0051 - APELAÇÃO CRIMINAL 
APELANTE: REGINALDO RUBENS LAMARAO 
REPRESENTANTE: DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DO PARÁ 
APELADO: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PARÁ 
PROCURADOR DE JUSTIÇA: LUIZ CESAR TAVARES BIBAS 
REVISORA: DESA. KÉDIMA PACÍFICO LYRA 
RELATORA: DESA. EVA DO AMARAL COELHO

 
12 - PROCESSO: 0002424-56.2014.8.14.0067 - APELAÇÃO CRIMINAL 
APELANTE: SAULO SANTOS SOUZA 
REPRESENTANTE: TONY HEBER RIBEIRO NUNES (OAB/PA 17571-A) ¿ DEFENSOR DATIVO 
APELADA: JUSTIÇA PÚBLICA 
PROCURADORA DE JUSTIÇA: ANA TEREZA DO SOCORRO DA SILVA ABUCATER 
REVISORA: DESA. KÉDIMA PACÍFICO LYRA 
RELATORA: DESA. EVA DO AMARAL COELHO

 
13 - PROCESSO: 0000036-17.2015.8.14.0401 - APELAÇÃO CRIMINAL 
APELANTE: GERFERSON BENTO DA COSTA 
REPRESENTANTE: DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DO PARÁ 
APELANTE: EDIVALDO RABELO DE LIMA 
REPRESENTANTE: ELAINE RABELO LIMA (OAB/PA 22885-A) 
APELADA: JUSTIÇA PÚBLICA 
PROCURADOR DE JUSTIÇA: HAMILTON NOGUEIRA SALAME 
REVISORA: DESA. KÉDIMA PACÍFICO LYRA 
RELATORA: DESA. EVA DO AMARAL COELHO

 
14 - PROCESSO: 0004981-25.2016.8.14.0009 - APELAÇÃO CRIMINAL 
APELANTE: ISAAC DA COSTA VIANA 
REPRESENTANTE: MARIA AMELIA LOBATO VASQUES VASCONCELOS (OAB/PA 12903-A) 
APELADA: JUSTIÇA PÚBLICA 
PROCURADOR DE JUSTIÇA: HAMILTON NOGUEIRA SALAME 
REVISORA: DESA. KÉDIMA PACÍFICO LYRA 
RELATORA: DESA. EVA DO AMARAL COELHO

 
15 - PROCESSO: 0006918-58.2016.8.14.0401 - APELAÇÃO CRIMINAL 
APELANTE: MINISTÉRIO PÚBLICO ESTADUAL 
APELADO: RAFAEL PIEDADE CONCEICAO 
REPRESENTANTE: DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DO PARÁ 
PROCURADOR DE JUSTIÇA: FRANCISCO BARBOSA DE OLIVEIRA 
REVISORA: DESA. KÉDIMA PACÍFICO LYRA 
RELATORA: DESA. EVA DO AMARAL COELHO

 
16 - PROCESSO: 0009323-83.2016.8.14.0040 - APELAÇÃO CRIMINAL 
APELANTE: MARCELO FERREIRA DA SILVA 
REPRESENTANTE: DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DO PARÁ 
APELADA: JUSTIÇA PÚBLICA 
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PROCURADOR DE JUSTIÇA: RICARDO ALBUQUERQUE DA SILVA 
REVISORA: DESA. KÉDIMA PACÍFICO LYRA 
RELATORA: DESA. EVA DO AMARAL COELHO

 
17 - PROCESSO: 0011648-38.2016.8.14.0070 - APELAÇÃO CRIMINAL 
APELANTE: EVELLEN RAIARA LIMA LOBATO 
APELANTE: JEREMIAS DE SOUZA GONCALVES 
REPRESENTANTE: DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DO PARÁ 
APELADA: JUSTIÇA PÚBLICA 
PROCURADORA DE JUSTIÇA: DULCELINDA LOBATO PANTOJA 
REVISORA: DESA. KÉDIMA PACÍFICO LYRA 
RELATORA: DESA. EVA DO AMARAL COELHO

 
18 - PROCESSO: 0014543-96.2016.8.14.0061 - APELAÇÃO CRIMINAL 
APELANTE: ELIAS LOBATO ALVES 
APELANTE: JURACI SANTOS DAS MERCES 
REPRESENTANTE: DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DO PARÁ 
APELADA: JUSTIÇA PÚBLICA 
PROCURADOR DE JUSTIÇA: HEZEDEQUIAS MESQUITA DA COSTA 
REVISORA: DESA. KÉDIMA PACÍFICO LYRA 
RELATORA: DESA. EVA DO AMARAL COELHO

 
19 - PROCESSO: 0015153-66.2016.8.14.0028 - APELAÇÃO CRIMINAL 
APELANTE: WILLIAMES SILVA PEREIRA 
REPRESENTANTE: DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DO PARÁ 
APELADA: JUSTIÇA PÚBLICA 
PROCURADOR DE JUSTIÇA: MARCOS ANTONIO FERREIRA DAS NEVES 
REVISORA: DESA. KÉDIMA PACÍFICO LYRA 
RELATORA: DESA. EVA DO AMARAL COELHO

 
20 - PROCESSO: 0001521-73.2017.8.14.0048 - APELAÇÃO CRIMINAL 
APELANTE: JAILSON CARDOSO DA FONSECA 
REPRESENTANTE: DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DO PARÁ 
APELADA: JUSTIÇA PÚBLICA 
PROCURADOR DE JUSTIÇA: HEZEDEQUIAS MESQUITA DA COSTA 
REVISORA: DESA. KÉDIMA PACÍFICO LYRA 
RELATORA: DESA. EVA DO AMARAL COELHO

 
21 - PROCESSO: 0003877-68.2017.8.14.0039 - APELAÇÃO CRIMINAL 
APELANTE: FRANCEJANO DE SOUZA COSTA 
REPRESENTANTE: DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DO PARÁ 
APELADA: JUSTIÇA PÚBLICA 
PROCURADOR DE JUSTIÇA: SERGIO TIBURCIO DOS SANTOS SILVA 
REVISORA: DESA. KÉDIMA PACÍFICO LYRA 
RELATORA: DESA. EVA DO AMARAL COELHO

 
22 - PROCESSO: 0007648-91.2017.8.14.0059 - APELAÇÃO CRIMINAL 
APELANTE: ANA CRISTINA BRITO ALCANTARA 
REPRESENTANTE: JOAO CARLOS ROSA DE MORAES (OAB/PA 017898) 
APELADA: JUSTIÇA PÚBLICA 
PROCURADOR DE JUSTIÇA: ADELIO MENDES DOS SANTOS 
REVISORA: DESA. KÉDIMA PACÍFICO LYRA 
RELATORA: DESA. EVA DO AMARAL COELHO

 
23 - PROCESSO: 0009444-77.2017.8.14.0040 - APELAÇÃO CRIMINAL 
APELANTE: JACKSON SOARES DE SOUSA 
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APELANTE: PAULO RICARDO ALMEIDA GUIMARÃES 
REPRESENTANTE: DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DO PARÁ 
APELADA: JUSTIÇA PÚBLICA 
PROCURADORA DE JUSTIÇA: UBIRAGILDA SILVA PIMENTEL 
REVISORA: DESA. KÉDIMA PACÍFICO LYRA 
RELATORA: DESA. EVA DO AMARAL COELHO

 
24 - PROCESSO: 0010672-94.2017.8.14.0070 - APELAÇÃO CRIMINAL 
APELANTE: LIBIANE CASTRO TEIXEIRA 
REPRESENTANTE: DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DO PARÁ 
APELADA: JUSTIÇA PÚBLICA 
PROCURADOR DE JUSTIÇA: HEZEDEQUIAS MESQUITA DA COSTA 
REVISORA: DESA. KÉDIMA PACÍFICO LYRA 
RELATORA: DESA. EVA DO AMARAL COELHO

 
25 - PROCESSO: 0012157-98.2017.8.14.0048 - APELAÇÃO CRIMINAL 
APELANTE: LUIS PAULO BRAGA DA SILVA 
REPRESENTANTE: DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DO PARÁ 
APELADA: JUSTIÇA PÚBLICA 
PROCURADOR DE JUSTIÇA: LUIZ CESAR TAVARES BIBAS 
REVISORA: DESA. KÉDIMA PACÍFICO LYRA 
RELATORA: DESA. EVA DO AMARAL COELHO

 
26 - PROCESSO: 0012933-18.2017.8.14.0010 - APELAÇÃO CRIMINAL 
APELANTE: DOUGLAS AMARAL DOS SANTOS 
REPRESENTANTE: DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DO PARÁ 
APELADA: JUSTIÇA PÚBLICA 
PROCURADORA DE JUSTICA: MARIA CELIA FILOCREAO GONCALVES 
REVISORA: DESA. KÉDIMA PACÍFICO LYRA 
RELATORA: DESA. EVA DO AMARAL COELHO

 
27 - PROCESSO: 0016396-09.2017.8.14.0061 - APELAÇÃO CRIMINAL 
APELANTE: ALEX DE SOUZA SANTOS 
REPRESENTANTE: DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DO PARÁ 
APELADA: JUSTIÇA PÚBLICA 
PROCURADOR DE JUSTIÇA: HAMILTON NOGUEIRA SALAME 
REVISORA: DESA. KÉDIMA PACÍFICO LYRA 
RELATORA: DESA. EVA DO AMARAL COELHO

 
28 - PROCESSO: 0000463-09.2018.8.14.0401 - APELAÇÃO CRIMINAL 
APELANTE: LUIS RICARDO DA SILVA LIMA 
REPRESENTANTES: JOSE CLAUDIO FERREIRA DOS SANTOS (OAB/PA 008321), HAILTON
OLIVEIRA DA SILVA (OAB/PA 15411-A) 
APELADA: JUSTIÇA PÚBLICA 
PROCURADORA DE JUSTIÇA: DULCELINDA LOBATO PANTOJA 
REVISORA: DESA. KÉDIMA PACÍFICO LYRA 
RELATORA: DESA. EVA DO AMARAL COELHO

 
29 - PROCESSO: 0002484-76.2018.8.14.0006 - APELAÇÃO CRIMINAL 
APELANTE: DAVI RONILSON DA SILVA 
REPRESENTANTE: DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DO PARÁ 
APELADA: JUSTIÇA PÚBLICA 
PROCURADOR DE JUSTIÇA: FRANCISCO BARBOSA DE OLIVEIRA 
REVISORA: DESA. KÉDIMA PACÍFICO LYRA 
RELATORA: DESA. EVA DO AMARAL COELHO
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30 - PROCESSO: 0004684-50.2018.8.14.0008 - APELAÇÃO CRIMINAL 
APELANTE: RONALDO ADRIANO SILVA RODRIGUES 
REPRESENTANTE: DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DO PARÁ 
APELADA: JUSTIÇA PÚBLICA 
PROCURADORA DE JUSTICA: MARIA CELIA FILOCREAO GONCALVES 
REVISORA: DESA. KÉDIMA PACÍFICO LYRA 
RELATORA: DESA. EVA DO AMARAL COELHO

 
31 - PROCESSO: 0007819-79.2018.8.14.0005 - APELAÇÃO CRIMINAL 
APELANTE: EDINEI DA SILVA VEIGA 
REPRESENTANTE: MARIA LUIZA BARBOSA (OAB GO14075-A) 
APELADA: JUSTIÇA PÚBLICA 
PROCURADOR DE JUSTIÇA: MARCOS ANTONIO FERREIRA DAS NEVES 
REVISORA: DESA. KÉDIMA PACÍFICO LYRA 
RELATORA: DESA. EVA DO AMARAL COELHO

 
32 - PROCESSO: 0009510-98.2018.8.14.0015 - APELAÇÃO CRIMINAL 
APELANTE: MARIA DO SOCORRO ALVES ANDRADE 
REPRESENTANTE: GISELIA DOMINGAS RAMALHO GOMES DOS REIS (OAB/PA 13576-A) 
APELANTE: ARILDO FERREIRA VIEIRA 
REPRESENTANTES: CLARIANA DIAS DE MOURA (OAB/PA 24758-A), MARCUS ALEXANDRE
RIBEIRO FIDELIS (OAB/PA 7705-A) 
APELADA: JUSTIÇA PÚBLICA 
PROCURADOR DE JUSTIÇA: ADELIO MENDES DOS SANTOS 
REVISORA: DESA. KÉDIMA PACÍFICO LYRA 
RELATORA: DESA. EVA DO AMARAL COELHO

 
33 - PROCESSO: 0011766-03.2018.8.14.0051 - APELAÇÃO CRIMINAL 
APELANTE: MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PARA 
APELADO: ANSELMO LUIS VIEIRA MIRANDA 
REPRESENTANTE: DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DO PARÁ 
PROCURADOR DE JUSTIÇA: RICARDO ALBUQUERQUE DA SILVA 
REVISORA: DESA. KÉDIMA PACÍFICO LYRA 
RELATORA: DESA. EVA DO AMARAL COELHO

 
34 - PROCESSO: 0013638-70.2018.8.14.0401 - APELAÇÃO CRIMINAL 
APELANTE: DAIVID LUIZ LOPES VILHENA 
REPRESENTANTE: DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DO PARÁ 
APELADA: JUSTIÇA PÚBLICA 
PROCURADORA DE JUSTIÇA: ANA TEREZA DO SOCORRO DA SILVA ABUCATER 
REVISORA: DESA. KÉDIMA PACÍFICO LYRA 
RELATORA: DESA. EVA DO AMARAL COELHO

 
35 - PROCESSO: 0001063-11.2019.8.14.0008 - APELAÇÃO CRIMINAL 
APELANTE: JONATAS DE SOUZA BELTRAO 
REPRESENTANTE: DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DO PARÁ 
APELANTE: ATHIRSON IGREJA COSTA 
REPRESENTANTE: ANDREY PINHEIRO LISBOA (OAB RJ115883-A) 
APELADA: JUSTIÇA PÚBLICA 
PROCURADOR DE JUSTIÇA: SERGIO TIBURCIO DOS SANTOS SILVA 
REVISORA: DESA. KÉDIMA PACÍFICO LYRA 
RELATORA: DESA. EVA DO AMARAL COELHO

 
36 - PROCESSO: 0002391-77.2019.8.14.0039 - APELAÇÃO CRIMINAL 
APELANTE: SILVANA RODRIGUES 
REPRESENTANTES: ITALO GOMES RICARDO DA SILVA (OAB/PA 29279-E), ANDRESSA HAYANE
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OLIVEIRA XAVIER (OAB/PA 28075-A) 
APELADA: JUSTIÇA PÚBLICA 
PROCURADOR DE JUSTIÇA: SERGIO TIBURCIO DOS SANTOS SILVA 
REVISORA: DESA. KÉDIMA PACÍFICO LYRA 
RELATORA: DESA. EVA DO AMARAL COELHO

 
37 - PROCESSO: 0003903-86.2019.8.14.0042 - APELAÇÃO CRIMINAL 
APELANTE: ZIDANE GAMA DA SILVA 
APELANTE: FABRICIO BARBOSA MARQUES 
REPRESENTANTE: DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DO PARÁ 
APELADA: JUSTIÇA PÚBLICA 
PROCURADOR DE JUSTIÇA: HEZEDEQUIAS MESQUITA DA COSTA 
REVISORA: DESA. KÉDIMA PACÍFICO LYRA 
RELATORA: DESA. EVA DO AMARAL COELHO

 
38 - PROCESSO: 0004265-02.2019.8.14.0006 - APELAÇÃO CRIMINAL 
APELANTE: DENILSON BECKEMAM NUNES 
REPRESENTANTE: DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DO PARÁ 
APELADA: JUSTIÇA PÚBLICA 
PROCURADOR DE JUSTIÇA: HAMILTON NOGUEIRA SALAME 
REVISORA: DESA. KÉDIMA PACÍFICO LYRA 
RELATORA: DESA. EVA DO AMARAL COELHO

 
39 - PROCESSO: 0004614-23.2019.8.14.0097 - APELAÇÃO CRIMINAL 
APELANTE: ALCIONE DO ROSARIO FARIAS 
REPRESENTANTE: DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DO PARÁ 
APELADA: JUSTIÇA PÚBLICA 
PROCURADORA DE JUSTIÇA: DULCELINDA LOBATO PANTOJA 
REVISORA: DESA. KÉDIMA PACÍFICO LYRA 
RELATORA: DESA. EVA DO AMARAL COELHO

 
40 - PROCESSO: 0005329-45.2019.8.14.0039 - APELAÇÃO CRIMINAL 
APELANTE: WILSON ALVES DE SOUZA 
REPRESENTANTE: DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DO PARÁ 
APELADA: JUSTIÇA PÚBLICA 
PROCURADOR DE JUSTIÇA: SERGIO TIBURCIO DOS SANTOS SILVA 
REVISORA: DESA. KÉDIMA PACÍFICO LYRA 
RELATORA: DESA. EVA DO AMARAL COELHO

 
41 - PROCESSO: 0005669-97.2020.8.14.0024 - APELAÇÃO CRIMINAL 
APELANTE: RENATO TEIXEIRA DOS SANTOS 
REPRESENTANTE: DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DO PARÁ 
APELADA: JUSTIÇA PÚBLICA 
PROCURADOR DE JUSTIÇA: HEZEDEQUIAS MESQUITA DA COSTA 
REVISORA: DESA. KÉDIMA PACÍFICO LYRA 
RELATORA: DESA. EVA DO AMARAL COELHO

 
42 - PROCESSO: 0009874-08.2020.8.14.0401 - APELAÇÃO CRIMINAL 
APELANTE: MIRIAN GOMES DE SOUZA 
REPRESENTANTE: DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DO PARÁ 
APELADA: JUSTIÇA PÚBLICA 
PROCURADOR DE JUSTIÇA: ADELIO MENDES DOS SANTOS 
REVISORA: DESA. KÉDIMA PACÍFICO LYRA 
RELATORA: DESA. EVA DO AMARAL COELHO

 
43 - PROCESSO: 0807263-15.2021.8.14.0401 - APELAÇÃO CRIMINAL 
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APELANTE: AIRTON MAIK LOBATO DIAS 
REPRESENTANTE: DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DO PARÁ 
APELADA: JUSTIÇA PÚBLICA 
PROCURADOR DE JUSTIÇA: RICARDO ALBUQUERQUE DA SILVA 
REVISORA: DESA. KÉDIMA PACÍFICO LYRA 
RELATORA: DESA. EVA DO AMARAL COELHO

 
(*) NOME(S) DO(S) RÉU(S) ESCRITO(S) POR EXTENSO, CONFORME DETERMINAÇÃO DESTA
EGRÉGIA TURMA, EM CONSONÂNCIA COM ENTENDIMENTO DO COLENDO SUPERIOR TRIBUNAL
DE JUSTIÇA.

 
BELÉM (PA), 13 DE FEVEREIRO DE 2023.

 
 

 
 
 
 
ANÚNCIO DE JULGAMENTO PLENÁRIO VIRTUAL - SISTEMA PJE

 
 

 
3ª SESSÃO ORDINÁRIA DO PLENÁRIO VIRTUAL ANO 2023 DA EGRÉGIA 2ª TURMA DE DIREITO
PENAL, SOB PRESIDÊNCIA DO EXCELENTÍSSIMO DESEMBARGADOR RÔMULO NUNES, EM
EXERCÍCIO, O QUE SERÁ REALIZADA, POR MEIO DA FERRAMENTA PLENÁRIO VIRTUAL
DISPONÍVEL NO SITE OFICIAL DO TJ/PA, COM INÍCIO PROGRAMADO ÀS 14H DO DIA 27 DE
FEVEREIRO DE 2023 E TÉRMINO ÀS 14H DO DIA 06 DE MARÇO DE 2023, PARA JULGAMENTO
DO(S) FEITO(S) PAUTADO(S) ABAIXO RELACIONADO(S) NO SISTEMA PJE 
Torna-se público, a quem interessar possa, ser facultado ao Ministério Público, à Defensoria Pública e
ao(s) Advogado(s) habilitado(s) a realização de sustentação oral por meio de arquivo digital (de áudio ou
audiovisual), devendo ser providenciada, até o prazo de 48h (quarenta e oito horas) antes do início da
sessão, a sua juntada nos respectivos autos do sistema PJe, atendendo às especificações contidas na
Resolução nº 22 de 30/11/2022 (DJe ed. n. 7502/2022, de 1º de dezembro de 2022), do Tribunal de
Justiça do Estado do Pará.  
 
PROCESSOS PAUTADOS 
 
001-Processo: 0814895-34.2021.8.14.0000 - AGRAVO DE EXECUÇÃO PENAL 
AGRAVANTE: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PARÁ 
AGRAVADO: IRENICE DE MELO NUNES 
REPRESENTANTE(S):ADVOGADO RAMON BARBOSA DA CRUZ - (OAB PA21714-A) 
PROCURADOR DE JUSTIÇA: DULCELINDA LOBATO PANTOJA 
RELATOR: DES. RÔMULO NUNES 
 
002-Processo: 0808373-88.2021.8.14.0000 - CORREIÇÃO PARCIAL CRIMINAL 
CORRIGENTE: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PARÁ  
CORRIGIDO: JUSTIÇA PUBLICA 
TERCEIRO INTERESSADO: ORLANDO JUNIOR GARCIA DOS SANTOS. 
REPRESENTANTE(S): DEFENSORIA PUBLICA DO ESTADO DO PARÁ 
PROCURADOR DE JUSTIÇA: MARIA CELIA FILOCREAO GONCALVES 
RELATOR: DES. RÔMULO NUNES 
 
003-Processo: 0000579-11.2006.8.14.0021 - RECURSO EM SENTIDO ESTRITO 
RECORRENTE: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PARÁ 
RECORRIDO: ERIVANI BARBOSA MARQUES 
REPRESENTANTE(S): DEFENSORIA PUBLICA DO ESTADO DO PARÁ 
PROCURADOR DE JUSTIÇA: CANDIDA DE JESUS RIBEIRO DO NASCIMENTO 
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RELATOR: DES. RÔMULO NUNES 
 
004-Processo: 0017256-11.2015.8.14.0051 - RECURSO EM SENTIDO ESTRITO 
RECORRENTE: KASSIO JEAN DA SILVA BOTELHO 
REPRESENTANTE(S): ADVOGADO ALEXANDRE SCHERER - (OAB PA10138-A) 
RECORRIDO: JUSTIÇA PUBLICA 
ASSISTENTE DE ACUSAÇÃO: JACKSON CORREIA DE AGUIAR 
REPRESENTANTE(S): ADVOGADO JACKSON CORREIA DE AGUIAR - (OAB PA22457-A) 
PROCURADOR DE JUSTIÇA: FRANCISCO BARBOSA DE OLIVEIRA 
RELATOR: DES. RÔMULO NUNES 
 
005-Processo: 0007028-10.2018.8.14.0200 - RECURSO EM SENTIDO ESTRITO 
RECORRENTE: MINISTERIO PÚBLICO ESTADUAL 
RECORRIDO: EDMILSON RODRIGUES DE OLIVEIRA 
REPRESENTANTE(S): DEFENSORIA PUBLICA DO ESTADO DO PARÁ 
RECORRIDO: DANILO CHRISTIAN GONÇALVES DA CONCEIÇÃO 
REPRESENTANTE(S): DEFENSORIA PUBLICA DO ESTADO DO PARÁ 
PROCURADOR DE JUSTIÇA: RICARDO ALBUQUERQUE DA SILVA 
RELATOR: DES. RÔMULO NUNES 
 
006-Processo: 0004115-84.2020.8.14.0200 - RECURSO EM SENTIDO ESTRITO 
RECORRENTE: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PARÁ 
RECORRIDO: BRENO MARIANO PAIXÃO 
REPRESENTANTE(S): ADVOGADO RENATO ANDRE BARBOSA DOS SANTOS - (OAB PA12682-S) 
PROCURADOR DE JUSTIÇA: LUIZ CESAR TAVARES BIBAS 
RELATOR: DES. RÔMULO NUNES 
 
007-Processo: 0000721-72.2020.8.14.0005 - RECURSO EM SENTIDO ESTRITO 
RECORRENTE: GEOZIMAR FERREIRA SOUTO 
REPRESENTANTE(S): ADVOGADO FERNANDO GONCALVES FERNANDES - (OAB PA19656-A) 
RECORRIDO: JUSTIÇA PUBLICA 
PROCURADOR DE JUSTIÇA: HEZEDEQUIAS MESQUITA DA COSTA 
RELATOR: DES. RÔMULO NUNES 
 
008-Processo: 0004628-52.2020.8.14.0200 - RECURSO EM SENTIDO ESTRITO 
RECORRENTE: MINISTERIO PUBLICO ESTADUAL 
RECORRIDO: SIDNEI JOSE GONÇALVES NEGRÃO 
REPRESENTANTE(S): DEFENSORIA PUBLICA DO ESTADO DO PARÁ 
RECORRIDO: WILLIAM LIMA MENDES 
REPRESENTANTE(S): DEFENSORIA PUBLICA DO ESTADO DO PARÁ 
RECORRIDO: CRISTIANO DOS SANTOS RODRIGUES 
REPRESENTANTE(S): DEFENSORIA PUBLICA DO ESTADO DO PARÁ 
RECORRIDO: REGIANE LEAL FERREIRA 
REPRESENTANTE(S): DEFENSORIA PUBLICA DO ESTADO DO PARÁ 
PROCURADOR DE JUSTIÇA: MARIA CELIA FILOCREAO GONCALVES 
RELATOR: DES. RÔMULO NUNES 
 
009-Processo: 0004547-68.2013.8.14.0097 - APELAÇÃO CRIMINAL (SEM REVISÃO) 
APELANTE: WAGNER DA SILVA MIRANDA 
REPRESENTANTE(S): DEFENSORIA PUBLICA DO ESTADO DO PARÁ 
APELADO: JUSTIÇA PUBLICA 
PROCURADOR DE JUSTIÇA: GERALDO DE MENDONCA ROCHA 
RELATOR: DES. RÔMULO NUNES 
 
010-Processo: 0051213-43.2015.8.14.0070 - APELAÇÃO CRIMINAL (SEM REVISÃO) 
APELANTE: MARCIO DE ALMEIDA BRANDAO 
REPRESENTANTE(S): DEFENSORIA PUBLICA DO ESTADO DO PARÁ 
APELADO: JUSTIÇA PUBLICA 
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PROCURADOR DE JUSTIÇA: SERGIO TIBURCIO DOS SANTOS SILVA 
RELATOR: DES. RÔMULO NUNES 
 
011-Processo: 0006943-69.2016.8.14.0046 - APELAÇÃO CRIMINAL (SEM REVISÃO) 
APELANTE: MINISTERIO PUBLICO ESTADUAL 
APELADO: ELSON RIBEIRO FERREIRA 
REPRESENTANTE(S): ADVOGADO LUIS FERNANDO TAVARES OLIVEIRA - (OAB PA13880-A) 
PROCURADOR DE JUSTIÇA: RICARDO ALBUQUERQUE DA SILVA 
RELATOR: DES. RÔMULO NUNES 
 
012-Processo: 0013981-95.2020.8.14.0401 - APELAÇÃO CRIMINAL (SEM REVISÃO) 
APELANTE: SANDRO SOUSA DE AZEVEDO 
REPRESENTANTE(S): ADVOGADO MARCIA HELENA DE OLIVEIRA ALVES SERIQUE - (OAB PA7016-
A) 
APELADO: JUSTIÇA PUBLICA 
INTERESSADO: LUCIANA MONTEIRO LOPES 
REPRESENTANTE(S): ADVOGADO GUSTAVO JOSE RIBEIRO DA COSTA - (OAB PA21328-A) 
PROCURADOR DE JUSTIÇA: CANDIDA DE JESUS RIBEIRO DO NASCIMENTO 
RELATOR: DES. RÔMULO NUNES 
 
013-Processo: 0006570-68.2017.8.14.0057 - APELAÇÃO CRIMINAL 
APELANTE: AXIS GIL SOUZA 
REPRESENTANTE(S): DEFENSORIA PUBLICA DO ESTADO DO PARÁ 
APELADO: JUSTIÇA PUBLICA 
PROCURADOR DE JUSTIÇA: LUIZ CESAR TAVARES BIBAS 
REVISOR: DES. LEONAM GONDIM DA CRUZ JÚNIOR 
RELATOR: DES. RÔMULO NUNES 
 
014-Processo: 0003981-41.2017.8.14.0401 - APELAÇÃO CRIMINAL 
APELANTE: ALESSANDRO DOS SANTOS PINHEIRO 
REPRESENTANTE(S): DEFENSORIA PUBLICA DO ESTADO DO PARÁ 
APELADO: JUSTIÇA PUBLICA 
PROCURADOR DE JUSTIÇA: FRANCISCO BARBOSA DE OLIVEIRA 
REVISOR: DES. LEONAM GONDIM DA CRUZ JÚNIOR 
RELATOR: DES. RÔMULO NUNES 
 
015-Processo: 0004846-85.2018.8.14.0124 - APELAÇÃO CRIMINAL 
APELANTE: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PARÁ  
APELADO: JUSTIÇA PUBLICA 
PROCURADOR DE JUSTIÇA: LUIZ CESAR TAVARES BIBAS 
REVISOR: DES. LEONAM GONDIM DA CRUZ JÚNIOR 
RELATOR: DES. RÔMULO NUNES 
 
016-Processo: 0801406-25.2020.8.14.0012 - APELAÇÃO CRIMINAL 
APELANTE: ROSIELSON GOMES DE MORAES 
REPRESENTANTE(S): ADVOGADO MARTHA PANTOJA ASSUNCAO - (OAB PA17854-A) 
APELANTE: ANDRELMA DE SÁ VANZELER 
REPRESENTANTE(S): ADVOGADO MARTHA PANTOJA ASSUNCAO - (OAB PA17854-A) 
APELADO: JUSTIÇA PUBLICA 
PROCURADOR DE JUSTIÇA: RICARDO ALBUQUERQUE DA SILVA 
REVISOR: DES. LEONAM GONDIM DA CRUZ JÚNIOR 
RELATOR: DES. RÔMULO NUNES 
 
017-Processo: 0002991-81.2008.8.14.0040 - RECURSO EM SENTIDO ESTRITO 
RECORRENTE: ANTONIO CARLOS VIEIRA BEZERRA 
REPRESENTANTE(S): ADVOGADO: ANDRE LUYZ DA SILVEIRA MARQUES - (OAB PA12902-B-A) 
RECORRIDO: JUSTIÇA PUBLICA 
PROCURADOR DE JUSTIÇA: LUIZ CESAR TAVARES BIBAS 
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RELATORA: DESA. MARIA DE NAZARE SILVA GOUVEIA DOS SANTOS 
 
018-Processo: 0009949-52.2017.8.14.0401 - AGRAVO DE EXECUÇÃO PENAL 
AGRAVANTE: LUCAS DO NASCIMENTO BRASIL 
REPRESENTANTE(S): ADVOGADO MARIA ADRIANA LIMA DE ALBUQUERQUE - (OAB PA20854-A) 
AGRAVADO: JUSTIÇA PUBLICA 
PROCURADOR DE JUSTIÇA: HEZEDEQUIAS MESQUITA DA COSTA 
RELATOR: DES. LEONAM GONDIM DA CRUZ JÚNIOR 
 
019-Processo: 0007576-77.2019.8.14.0401 -AGRAVO DE EXECUÇÃO PENAL 
AGRAVANTE: LUIZ CLEIDINALDO ROSA DO NASCIMENTO 
REPRESENTANTE(S): ADVOGADO MARCIO FABIO NUNES DA SILVA - (OAB PA9612-A) 
AGRAVADO: JUSTIÇA PÚBLICA 
PROCURADOR DE JUSTIÇA: GERALDO DE MENDONCA ROCHA 
RELATOR: DES. LEONAM GONDIM DA CRUZ JÚNIOR 
 
020-Processo: 0814584-43.2021.8.14.0000 - AGRAVO DE EXECUÇÃO PENAL 
AGRAVANTE: FABRICIO DO NASCIMENTO FERREIRA 
REPRESENTANTE(S): ADVOGADO NYLVAN JOSE DA SILVA - (OAB MT17805/O) 
AGRAVADO: JUSTIÇA PUBLICA 
PROCURADOR DE JUSTIÇA: SERGIO TIBURCIO DOS SANTOS SILVA 
RELATOR: DES. LEONAM GONDIM DA CRUZ JÚNIOR 
 
021-Processo: 0806372-96.2022.8.14.0000 - AGRAVO DE EXECUÇÃO PENAL 
AGRAVANTE: ROGER WILLIAM BARBOSA DOS REIS 
REPRESENTANTE(S): DEFENSORIA PUBLICA DO ESTADO DO PARÁ 
AGRAVADO: JUSTIÇA PUBLICA 
PROCURADOR DE JUSTIÇA: MARCOS ANTONIO FERREIRA DAS NEVES 
RELATOR: DES. LEONAM GONDIM DA CRUZ JÚNIOR 
 
022-Processo: 0005528-74.2017.8.14.0124 - CORREIÇÃO PARCIAL CRIMINAL 
CORRIGENTE: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PARÁ  
CORRIGIDO: JUSTIÇA PUBLICA 
PROCURADOR DE JUSTIÇA: MARIA CELIA FILOCREAO GONCALVES 
RELATOR: DES. LEONAM GONDIM DA CRUZ JÚNIOR 
 
023-Processo: 0807931-88.2022.8.14.0000 - CORREIÇÃO PARCIAL CRIMINAL 
CORRIGENTE: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PARÁ 
CORRIGIDO: JUSTIÇA PUBLICA 
PROCURADOR DE JUSTIÇA: MARIA DO SOCORRO MARTINS CARVALHO MENDO 
RELATOR: DES. LEONAM GONDIM DA CRUZ JÚNIOR 
 
024-Processo: 0001785-03.2006.8.14.0040 - RECURSO EM SENTIDO ESTRITO 
RECORRENTE: FRANCISCO TONES FERREIRA DA SILVA 
REPRESENTANTE(S): DEFENSORIA PUBLICA DO ESTADO DO PARÁ 
RECORRIDO: JUSTIÇA PUBLICA 
PROCURADOR DE JUSTIÇA: FRANCISCO BARBOSA DE OLIVEIRA 
RELATOR: DES. LEONAM GONDIM DA CRUZ JÚNIOR 
 
025-Processo: 0017215-44.2015.8.14.0051 - RECURSO EM SENTIDO ESTRITO 
RECORRENTE: WIDEGLAN DE SOUSA SANTOS 
REPRESENTANTE(S): ADVOGADO IGOR CELIO DE MELO DOLZANIS - (OAB PA19567-A) 
RECORRIDO: JUSTIÇA PUBLICA 
PROCURADOR DE JUSTIÇA: GERALDO DE MENDONCA ROCHA 
RELATOR: DES. LEONAM GONDIM DA CRUZ JÚNIOR 
 
026-Processo: 0002503-61.2018.8.14.0401 - RECURSO EM SENTIDO ESTRITO 
RECORRENTE: ROSSICLEY RIBEIRO DA SILVA 
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REPRESENTANTE(S): ADVOGADO JANIO ROCHA DE SIQUEIRA - (OAB PA4250-A) 
RECORRENTE: JONNY KLEIBER DE ALMEIDA SANTOS 
REPRESENTANTE(S): ADVOGADO WANDER CLEYDSON MIRANDA MENEZES - (OAB PA22932-A) e
ADVOGADO MARCELO LIENDRO DA SILVA AMARAL - (OAB PA20474-A) 
RECORRENTE: ROOSEVELT DE NAZARE SILVA 
REPRESENTANTE(S): ADVOGADO CATUZA DO VALE LIMA - (OAB PA23109-A) e ADVOGADO LUIZ
GUILHERME DA SILVA SACRAMENTO JUNIOR - (OAB PA25200-N) 
RECORRENTE: MARCAL MONTEIRO DE AZEVEDO 
REPRESENTANTE(S): DEFENSORIA PUBLICA DO ESTADO DO PARÁ 
RECORRIDO: JUSTIÇA PUBLICA 
TERCEIRO INTERESSADO: ARNALDO LOPES DE PAULA 
REPRESENTANTE(S): ADVOGADO MARILDA EUNICE CANTAL MACHADO DE MELLO - (OAB
PA005352) 
PROCURADOR DE JUSTIÇA: SERGIO TIBURCIO DOS SANTOS SILVA 
RELATOR: DES. LEONAM GONDIM DA CRUZ JÚNIOR 
 
027-Processo: 0806020-41.2022.8.14.0000 - RECURSO EM SENTIDO ESTRITO 
RECORRENTE: CELSO RONALDO GOMES DA ROSA 
REPRESENTANTE(S): DEFENSORIA PUBLICA DO ESTADO DO PARÁ 
RECORRIDO: JUSTIÇA PUBLICA 
PROCURADOR DE JUSTIÇA: CLAUDIO BEZERRA DE MELO 
RELATOR: DES. LEONAM GONDIM DA CRUZ JÚNIOR 
 
 
(*) NOME(S) DO(S) RÉU(S) ESCRITO(S) POR EXTENSO, CONFORME DETERMINAÇÃO DESTA
EGRÉGIA TURMA, EM CONSONÂNCIA COM ENTENDIMENTO DO COLENDO SUPERIOR TRIBUNAL
DE JUSTIÇA. 
 
BELÉM (PA), 13 DE FEVEREIRO DE 2023. 
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ESTADO DO PARÁ 
PODER JUDICIARIO 
VARA DO JUIZADO ESPECIAL CÍVEL E CRIMINAL DE MOSQUEIRO

 
PROCESSO Nº 0800383-32.2020.8.14.0501

 
RECLAMANTE: DIOMAR DE JESUS SOUZA LIMA

 
RECLAMADO: HSBC BANK BRASIL S.A. - BANCO MULTIPLO 

 
ADVOGADO(A): ENY ANGE SOLEDADE BITENCOURT DE ARAÚJO, OAB/BA 29442

 
Endereço: Avenida Senador Lemos, 1055, BANCO MULTIPLO, Umarizal, BELéM - PA - CEP: 66050-000 
.

 
MANDADO DE INTIMAÇÃO

 
 Sob as ordens da Exma. Srª. Maria das Graças Alfaia Fonseca, Juíza de Direito da Vara do Juizado
Especial Cível e Criminal de Mosqueiro, Comarca de Belém, Estado do Pará, na forma da Lei, etc...

 
MANDA que proceda a INTIMAÇÃO do RECLAMADO HSBC BANK BRASIL S.A. - BANCO MULTIPLO, 
por meio de sua procuradora, para tomar ciência da designação de Audiência Una de Conciliação,
Instrução e Julgamento para o dia 11/04/2023 10:40, a ser realizada na Sala de Audiências da Vara do
Juizado Especial de Mosqueiro, Av. 15 de Novembro nº 23 - Bairro: Vila, Mosqueiro/Belém ¿ PA.

 
Mosqueiro/BELÉM-PA, 13 de fevereiro de 2023.

 
                                                                      

 
WANDREI MELO DA ROCHA 
Servidor(a) 
(documento assinado digitalmente na forma da Lei nº 11.419/06)

 
DE ORDEM DO(A) MMº(ª). JUIZ(A) DE DIREITO

 
 

 
 

COORDENADORIA DOS JUIZADOS ESPECIAIS

SECRETARIA DA VARA DO JUIZADO ESPECIAL CÍVEL E CRIMINAL DE MOSQUEIRO
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Fica designada a realização da 06ª Sessão em Plenário Virtual da 1ª Turma Recursal Permanente dos
Juizados Especiais para o dia 01 de Março de 2023 (quarta-feira), com abertura às 14:00 horas e com
encerramento da mencionada sessão às 13:59 horas do dia 08 de Março de 2023 (quarta-feira), com
acesso através do endereço eletrônico https://apps.tjpa.jus.br/plenariovirtual/login/inicio.action, na qual
serão julgados os seguintes feitos:

 
Processos Pautados

 
 

 
Ordem: 001

 
Processo: 0004049-03.2018.8.14.0030

 
Classe Judicial: RECURSO INOMINADO CÍVEL

 
Assunto Principal: Contratos Bancários

 
Sustentação Oral: Não

 
Relator(a): Gabinete TR 01

 
POLO ATIVO

 
RECORRENTE: MENELEU ALVES LOPES NEGRAO

 
ADVOGADO: JOSEPH HUMBOLDT DE FRANCA E SILVA - (OAB PA26128-A)

 
ADVOGADO: MAURICIO LIMA BUENO - (OAB PA25044-A)

 
POLO PASSIVO

 
RECORRIDO: BANCO BMG ITAU CONSIGNADO SA

 
ADVOGADO: LARISSA SENTO SE ROSSI - (OAB PA31830-A)

 
 

 
Ordem: 002

 
Processo: 0800868-73.2020.8.14.0067

 
Classe Judicial: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO CÍVEL

 
Assunto Principal: Contratos Bancários

 
Sustentação Oral: Não

 

UPJ DAS TURMAS RECURSAIS CÍVEIS E CRIMINAIS DA CAPITAL - SECRETARIA GERAL
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Relator(a): Gabinete TR 01

 
POLO ATIVO

 
AUTORIDADE: ANA CALDAS DUTRA

 
ADVOGADO: MAYCO DA COSTA SOUZA - (OAB PA19131-A)

 
ADVOGADO: TONY HEBER RIBEIRO NUNES - (OAB PA17571-A)

 
POLO PASSIVO

 
AUTORIDADE: BANCO DO ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL SA

 
ADVOGADO: PAULO ROBERTO VIGNA - (OAB SP173477-A)

 
PROCURADORIA: PROCURADORIA BANCO DO ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL SA- BANRISUL

 
 

 
Ordem: 003

 
Processo: 0800840-47.2018.8.14.0012

 
Classe Judicial: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO CÍVEL

 
Assunto Principal: DIREITO DO CONSUMIDOR

 
Sustentação Oral: Não

 
Relator(a): Gabinete TR 01

 
POLO ATIVO

 
AUTORIDADE: BANCO ITAU BMG CONSIGNADO S.A.

 
ADVOGADO: MARIANA BARROS MENDONCA - (OAB RJ121891-A)

 
ADVOGADO: LUIS CARLOS MONTEIRO LAURENCO - (OAB BA16780-A)

 
POLO PASSIVO

 
AUTORIDADE: MARIA AMELIA DE SOUZA PINTO

 
ADVOGADO: MAURICIO LIMA BUENO - (OAB PA25044-A)

 
ADVOGADO: GUSTAVO LIMA BUENO - (OAB PA21306-A)

 
 

 
Ordem: 004
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Processo: 0800207-80.2020.8.14.0007

 
Classe Judicial: RECURSO INOMINADO CÍVEL

 
Assunto Principal: Contratos Bancários

 
Sustentação Oral: Não

 
Relator(a): Gabinete TR 01

 
POLO ATIVO

 
RECORRENTE: MARIA DA CONCEICAO BARBOSA LOPES

 
ADVOGADO: MAYCO DA COSTA SOUZA - (OAB PA19131-A)

 
ADVOGADO: TONY HEBER RIBEIRO NUNES - (OAB PA17571-A)

 
POLO PASSIVO

 
RECORRIDO: BANCO PAN S.A.

 
ADVOGADO: JOAO VITOR CHAVES MARQUES - (OAB CE30348-A)

 
ADVOGADO: ENY ANGE SOLEDADE BITTENCOURT DE ARAUJO - (OAB BA29442-A)

 
PROCURADORIA: BANCO PAN S.A.

 
 

 
Ordem: 005

 
Processo: 0800382-15.2018.8.14.0017

 
Classe Judicial: RECURSO INOMINADO CÍVEL

 
Assunto Principal: Cartão de Crédito

 
Sustentação Oral: Não

 
Relator(a): Gabinete TR 01

 
POLO ATIVO

 
RECORRENTE: COSMA FRANCALINA DE SOUSA

 
ADVOGADO: JOELIO ALBERTO DANTAS - (OAB PA8624-A)

 
POLO PASSIVO

 
RECORRIDO: BANCO SAFRA S A
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ADVOGADO: LUCIANA MARTINS DE AMORIM AMARAL SOARES - (OAB PE26571-A)

 
ADVOGADO: GUILHERME DA COSTA FERREIRA PIGNANELI - (OAB RO5546-A)

 
PROCURADORIA: BANCO SAFRA S/A

 
 

 
Ordem: 006

 
Processo: 0808006-13.2018.8.14.0051

 
Classe Judicial: RECURSO INOMINADO CÍVEL

 
Assunto Principal: DIREITO DO CONSUMIDOR

 
Sustentação Oral: Não

 
Relator(a): Gabinete TR 01

 
POLO ATIVO

 
RECORRENTE: ALDANIRA SANTOS DE ABREU

 
ADVOGADO: FLAVIO ALMEIDA GONCALVES - (OAB MT13355-A)

 
POLO PASSIVO

 
RECORRIDO: FUNDO DE INVESTIMENTO EM DIREITOS CREDITORIOS NAO-PADRONIZADOS NPL I

 
ADVOGADO: LUCIANO DA SILVA BURATTO - (OAB SP179235-A)

 
ADVOGADO: THIAGO MAHFUZ VEZZI - (OAB SP228213-A)

 
 

 
Ordem: 007

 
Processo: 0861500-13.2018.8.14.0301

 
Classe Judicial: RECURSO INOMINADO CÍVEL

 
Assunto Principal: DIREITO ADMINISTRATIVO E OUTRAS MATÉRIAS DE DIREITO PÚBLICO

 
Sustentação Oral: Não

 
Relator(a): Gabinete TR 01

 
POLO ATIVO

 
RECORRENTE: JOAO CARLOS MOTA BEZERRA
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ADVOGADO: ANA PAULA REIS CARDOSO - (OAB PA17291-A)

 
ADVOGADO: MARIA CLAUDIA SILVA COSTA - (OAB PA13085-A)

 
ADVOGADO: EDUARDA NADIA NABOR TAMASAUSKAS - (OAB PA22330-A)

 
ADVOGADO: ROSANE BAGLIOLI DAMMSKI - (OAB PA7985-A)

 
ADVOGADO: ALINE DE FATIMA MARTINS DA COSTA BULHOES LEITE - (OAB PA13372-A)

 
ADVOGADO: IANE OLIVEIRA DE AMORIM - (OAB PA23199-A)

 
ADVOGADO: PATRICIA KELLY DA SILVA BARRETO - (OAB PA14080-A)

 
POLO PASSIVO

 
RECORRIDO: ESTADO DO PARÁ

 
PROCURADORIA: PROCURADORIA GERAL DO ESTADO DO PARÁ

 
REPRESENTANTE: PARA MINISTERIO PUBLICO

 
PROCURADORIA: MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PARA

 
 

 
Ordem: 008

 
Processo: 0808003-58.2018.8.14.0051

 
Classe Judicial: RECURSO INOMINADO CÍVEL

 
Assunto Principal: DIREITO DO CONSUMIDOR

 
Sustentação Oral: Não

 
Relator(a): Gabinete TR 01

 
POLO ATIVO

 
RECORRENTE: ALDANIRA SANTOS DE ABREU

 
ADVOGADO: FLAVIO ALMEIDA GONCALVES - (OAB MT13355-A)

 
POLO PASSIVO

 
RECORRIDO: FUNDO DE INVESTIMENTO EM DIREITOS CREDITORIOS NAO-PADRONIZADOS NPL I

 
ADVOGADO: LUCIANO DA SILVA BURATTO - (OAB SP179235-A)

 
ADVOGADO: THIAGO MAHFUZ VEZZI - (OAB SP228213-A)
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Ordem: 009

 
Processo: 0005624-09.2018.8.14.0107

 
Classe Judicial: RECURSO INOMINADO CÍVEL

 
Assunto Principal: Rescisão do contrato e devolução do dinheiro

 
Sustentação Oral: Não

 
Relator(a): Gabinete TR 01

 
POLO ATIVO

 
RECORRENTE: EDVAN GERMANO ARAUJO

 
ADVOGADO: THAYNA JAMYLLY DA SILVA GOMES - (OAB MA10288-A)

 
POLO PASSIVO

 
RECORRIDO: BANCO ITAU BMG CONSIGNADO S.A.

 
ADVOGADO: LARISSA SENTO SE ROSSI - (OAB PA31830-A)

 
PROCURADORIA: ITAÚ UNIBANCO S.A.

 
REPRESENTANTE: ITAU UNIBANCO S.A.

 
 

 
Ordem: 010

 
Processo: 0801921-22.2019.8.14.0133

 
Classe Judicial: RECURSOS

 
Assunto Principal: Indenização por Dano Moral

 
Sustentação Oral: Não

 
Relator(a): Gabinete TR 01

 
POLO ATIVO

 
AUTORIDADE: PETERSON LUIS SILVA NUNES

 
ADVOGADO: GILSON ALISSON SOUSA DE ARAUJO - (OAB PA28701-A)

 
ADVOGADO: JAQUELINE DAMASCENO CARDOSO - (OAB PA28715-A)
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POLO PASSIVO

 
AUTORIDADE: HOME CAR COMERCIO DE VEICULOS LTDA - ME

 
ADVOGADO: ENDEL ELSON CORREA COELHO - (OAB PA15984-A)

 
 

 
Ordem: 011

 
Processo: 0002922-46.2019.8.14.0951

 
Classe Judicial: RECURSO INOMINADO CÍVEL

 
Assunto Principal: Inclusão Indevida em Cadastro de Inadimplentes

 
Sustentação Oral: Não

 
Relator(a): Gabinete TR 01

 
POLO ATIVO

 
RECORRENTE: MOISES LEAL MONTEIRO

 
ADVOGADO: FABIO LUIZ SEIXAS SOTERIO DE OLIVEIRA - (OAB GO38557-A)

 
POLO PASSIVO

 
RECORRIDO: FUNDO DE INVESTIMENTO EM DIREITOS CREDITORIOS NAO-PADRONIZADOS NPL I

 
ADVOGADO: LUCIANO DA SILVA BURATTO - (OAB SP179235-A)

 
ADVOGADO: THIAGO MAHFUZ VEZZI - (OAB SP228213-A)

 
 

 
Ordem: 012

 
Processo: 0034217-11.2015.8.14.0024

 
Classe Judicial: RECURSO INOMINADO CÍVEL

 
Assunto Principal: Indenização por Dano Moral

 
Sustentação Oral: Não

 
Relator(a): Gabinete TR 01

 
POLO ATIVO

 
RECORRENTE: DIEGO CAJADO NEVES
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ADVOGADO: THIAGO DE MORAIS PEREIRA - (OAB ES19633-A)

 
POLO PASSIVO

 
RECORRIDO: SKY BRASIL SERVICOS LTDA

 
ADVOGADO: DENNER DE BARROS E MASCARENHAS BARBOSA - (OAB MS6835-A)

 
ADVOGADO: ELISABETE APARECIDA DOS SANTOS - (OAB PA20461-S)

 
 

 
Ordem: 013

 
Processo: 0006474-91.2017.8.14.0012

 
Classe Judicial: RECURSO INOMINADO CÍVEL

 
Assunto Principal: Contratos Bancários

 
Sustentação Oral: Não

 
Relator(a): Gabinete TR 01

 
POLO ATIVO

 
RECORRENTE: BANCO PAN SA

 
ADVOGADO: ANTONIO DE MORAES DOURADO NETO - (OAB PE23255-A)

 
POLO PASSIVO

 
RECORRIDO: JOANA FERREIRA FIGUEIREDO

 
ADVOGADO: JOSE DIEGO WANZELER GONCALVES - (OAB PA21633-A)

 
 

 
Ordem: 014

 
Processo: 0800677-06.2017.8.14.9000

 
Classe Judicial: RECURSO INOMINADO CÍVEL

 
Assunto Principal: Indenização por Dano Moral

 
Sustentação Oral: Não

 
Relator(a): Gabinete TR 01

 
POLO ATIVO

TJPA - DIÁRIO DA JUSTIÇA - Edição nº 7539/2023 - Terça-feira, 14 de Fevereiro de 2023
176



RECORRENTE: ERIC MONTIBELLER SILVA LIMA

 
ADVOGADO: DIVANDRO KRAUSE RAMOS - (OAB PA22362-A)

 
POLO PASSIVO

 
RECORRIDO: EQUATORIAL PARA DISTRIBUIDORA DE ENERGIA S.A

 
ADVOGADO: BRUNO MENEZES COELHO DE SOUZA - (OAB PA8770-A)

 
PROCURADORIA: EQUATORIAL PARÁ DISTRIBUIDORA DE ENERGIA S.A

 
 

 
Ordem: 015

 
Processo: 0004482-74.2019.8.14.0061

 
Classe Judicial: RECURSO INOMINADO CÍVEL

 
Assunto Principal: Protesto Indevido de Título

 
Sustentação Oral: Não

 
Relator(a): Gabinete TR 01

 
POLO ATIVO

 
RECORRENTE: FERNANDA SILVA DE ANDRADE

 
ADVOGADO: HENRIQUE BONA BRANDAO MOUSINHO NETO - (OAB PA16131-A)

 
RECORRENTE: EQUATORIAL PARA DISTRIBUIDORA DE ENERGIA S.A

 
ADVOGADO: FLAVIO AUGUSTO QUEIROZ MONTALVÃO DAS NEVES - (OAB PA12358-A)

 
PROCURADORIA: EQUATORIAL PARÁ DISTRIBUIDORA DE ENERGIA S.A

 
POLO PASSIVO

 
RECORRIDO: EQUATORIAL PARA DISTRIBUIDORA DE ENERGIA S.A

 
ADVOGADO: FLAVIO AUGUSTO QUEIROZ MONTALVÃO DAS NEVES - (OAB PA12358-A)

 
PROCURADORIA: EQUATORIAL PARÁ DISTRIBUIDORA DE ENERGIA S.A

 
RECORRIDO: FERNANDA SILVA DE ANDRADE

 
ADVOGADO: HENRIQUE BONA BRANDAO MOUSINHO NETO - (OAB PA16131-A)
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Ordem: 016

 
Processo: 0808000-06.2018.8.14.0051

 
Classe Judicial: RECURSO INOMINADO CÍVEL

 
Assunto Principal: DIREITO DO CONSUMIDOR

 
Sustentação Oral: Não

 
Relator(a): Gabinete TR 01

 
POLO ATIVO

 
RECORRENTE: ALDANIRA SANTOS DE ABREU

 
ADVOGADO: FLAVIO ALMEIDA GONCALVES - (OAB MT13355-A)

 
POLO PASSIVO

 
RECORRIDO: FUNDO DE INVESTIMENTO EM DIREITOS CREDITORIOS NAO-PADRONIZADOS NPL I

 
ADVOGADO: LUCIANO DA SILVA BURATTO - (OAB SP179235-A)

 
ADVOGADO: THIAGO MAHFUZ VEZZI - (OAB SP228213-A)

 
 

 
Ordem: 017

 
Processo: 0001310-30.2018.8.14.0136

 
Classe Judicial: RECURSO INOMINADO CÍVEL

 
Assunto Principal: Alienação Fiduciária

 
Sustentação Oral: Não

 
Relator(a): Gabinete TR 01

 
POLO ATIVO

 
RECORRENTE: AYMORE CREDITO, FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO S.A.

 
ADVOGADO: JOAO THOMAZ PRAZERES GONDIM - (OAB RJ62192-A)

 
PROCURADORIA: AYMORÉ CRÉDITO, FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO S.A.

 
POLO PASSIVO

 
RECORRIDO: CAZU CLEBER FERREIRA DOS SANTOS
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ADVOGADO: ALEX RODRIGUES SILVEIRA - (OAB PA20533-A)

 
ADVOGADO: LAIS PAIVA CLAUDINO PROTASIO - (OAB PA23588-A)

 
 

 
Ordem: 018

 
Processo: 0007869-73.2014.8.14.0061

 
Classe Judicial: RECURSO INOMINADO CÍVEL

 
Assunto Principal: Direito de Imagem

 
Sustentação Oral: Não

 
Relator(a): Gabinete TR 01

 
POLO ATIVO

 
RECORRENTE: PAULA DE SOUSA FERNANDES

 
ADVOGADO: LIGIA NATASHA COSTA DOS SANTOS - (OAB PA20132-A)

 
POLO PASSIVO

 
RECORRIDO: BANCO DO BRASIL SA

 
ADVOGADO: FABRICIO DOS REIS BRANDAO - (OAB PA11471-A)

 
ADVOGADO: JOSE ARNALDO JANSSEN NOGUEIRA - (OAB MG79757-A)

 
ADVOGADO: SERVIO TULIO DE BARCELOS - (OAB MG44698-A)

 
PROCURADORIA: BANCO DO BRASIL S/A

 
 

 
Ordem: 019

 
Processo: 0817108-85.2018.8.14.0301

 
Classe Judicial: RECURSO INOMINADO CÍVEL

 
Assunto Principal: Acidente de Trânsito

 
Sustentação Oral: Não

 
Relator(a): Gabinete TR 01

 
POLO ATIVO
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RECORRENTE: ANDRE ROBSON ROCHA DE OLIVEIRA

 
ADVOGADO: KAROANE BEATRIZ LOPES CARDOSO - (OAB PA15461-A)

 
POLO PASSIVO

 
RECORRIDO: NILTON FIGUEIREDO DE MATOS

 
ADVOGADO: LILIAN MIRANDA DA SILVA - (OAB PA17447-A)

 
 

 
Ordem: 020

 
Processo: 0804301-18.2018.8.14.0015

 
Classe Judicial: RECURSO INOMINADO CÍVEL

 
Assunto Principal: Indenização por Dano Moral

 
Sustentação Oral: Não

 
Relator(a): Gabinete TR 01

 
POLO ATIVO

 
RECORRENTE: FACULDADES INTEGRADAS DE CASTANHAL LTDA - EPP

 
ADVOGADO: MARIA EMILIA GONCALVES DE RUEDA - (OAB PE23748-A)

 
ADVOGADO: MARCIO RAFAEL GAZZINEO - (OAB CE23495-A)

 
ADVOGADO: NELSON BRUNO DO REGO VALENCA - (OAB CE15783-A)

 
POLO PASSIVO

 
RECORRIDO: HERICA DARLANNE COSTA BEZERRA

 
ADVOGADO: EDUARDA CECILIA DE SOUZA E SILVA - (OAB PA28495-A)

 
 

 
Ordem: 021

 
Processo: 0841759-84.2018.8.14.0301

 
Classe Judicial: RECURSO INOMINADO CÍVEL

 
Assunto Principal: Acidente de Trânsito

 
Sustentação Oral: Não
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Relator(a): Gabinete TR 01

 
POLO ATIVO

 
RECORRENTE: DENISON BARROS SOARES

 
ADVOGADO: JOSE NAZARENO NOGUEIRA LIMA - (OAB PA2594-A)

 
POLO PASSIVO

 
RECORRIDO: Y K R TRANPORTE RODIVIARIO DE PASSAGEIROS LTDA - EPP

 
ADVOGADO: KAROLINY VITELLI SILVA - (OAB PA18100-A)

 
ADVOGADO: EUCLIDES DA CRUZ SIZO FILHO - (OAB PA18350-A)

 
ADVOGADO: OCTAVIO RODRIGO ALMEIDA DA CRUZ - (OAB PA8979-A)

 
 

 
Ordem: 022

 
Processo: 0823043-72.2019.8.14.0301

 
Classe Judicial: RECURSO INOMINADO CÍVEL

 
Assunto Principal: Acidente de Trânsito

 
Sustentação Oral: Não

 
Relator(a): Gabinete TR 01

 
POLO ATIVO

 
RECORRENTE: DEUSDETH OLIVEIRA DA SILVA

 
ADVOGADO: EDILBERTO AFONSO OLIVEIRA DA SILVA - (OAB 24140-A)

 
POLO PASSIVO

 
RECORRIDO: RENATA KEILA SANDOVAL DA CONCEICAO

 
ADVOGADO: WELLINGTON HANZEER DE AZEVEDO BRAZAO - (OAB PA27786)

 
 

 
Ordem: 023

 
Processo: 0801479-67.2018.8.14.9000

 
Classe Judicial: RECURSOS
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Assunto Principal: Indenização por Dano Moral

 
Sustentação Oral: Não

 
Relator(a): Gabinete TR 01

 
POLO ATIVO

 
REQUERENTE: EQUATORIAL PARA DISTRIBUIDORA DE ENERGIA S.A

 
ADVOGADO: ROBERTA MENEZES COELHO DE SOUZA - (OAB RJ118125-A)

 
ADVOGADO: BRUNO MENEZES COELHO DE SOUZA - (OAB PA8770-A)

 
PROCURADORIA: EQUATORIAL PARÁ DISTRIBUIDORA DE ENERGIA S.A

 
POLO PASSIVO

 
REQUERIDO: CELMI DIAS VIEIRA

 
ADVOGADO: GUSTAVO DA SILVA VIEIRA - (OAB PA18261-B)

 
 

 
Ordem: 024

 
Processo: 0802292-42.2017.8.14.0040

 
Classe Judicial: RECURSO INOMINADO CÍVEL

 
Assunto Principal: Abatimento proporcional do preço

 
Sustentação Oral: Não

 
Relator(a): Gabinete TR 01

 
POLO ATIVO

 
RECORRENTE: JAIR ALVES ROCHA

 
ADVOGADO: JAIR ALVES ROCHA - (OAB PA609-A)

 
POLO PASSIVO

 
RECORRIDO: CENTRAIS ELETRICAS DO PARA S.A. - CELPA

 
ADVOGADO: BRUNO MENEZES COELHO DE SOUZA - (OAB PA8770-A)

 
 

 
Ordem: 025
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Processo: 0837724-81.2018.8.14.0301

 
Classe Judicial: RECURSO INOMINADO CÍVEL

 
Assunto Principal: Acidente de Trânsito

 
Sustentação Oral: Não

 
Relator(a): Gabinete TR 01

 
POLO ATIVO

 
RECORRENTE: JAIRO OLIVEIRA COSTA

 
ADVOGADO: MAURO AUGUSTO RIOS BRITO - (OAB PA8286-A)

 
POLO PASSIVO

 
RECORRIDO: CAIO HENRIQUE PINTO CAVALCANTE

 
ADVOGADO: CAIO HENRIQUE PINTO CAVALCANTE - (OAB PA23307-A)

 
 

 
Ordem: 026

 
Processo: 0800900-06.2018.8.14.0049

 
Classe Judicial: RECURSO INOMINADO CÍVEL

 
Assunto Principal: DIREITO DO CONSUMIDOR

 
Sustentação Oral: Não

 
Relator(a): Gabinete TR 01

 
POLO ATIVO

 
RECORRENTE: GLAUCY MARIANE TAVEIRA DOS SANTOS

 
ADVOGADO: WELLINGTON KOJI MONTEIRO YAMAMOTO - (OAB PA18088-A)

 
POLO PASSIVO

 
RECORRIDO: EQUATORIAL PARA DISTRIBUIDORA DE ENERGIA S.A

 
ADVOGADO: ANDREZA NAZARE CORREA RIBEIRO - (OAB PA12436-A)

 
ADVOGADO: LUIS OTAVIO LOBO PAIVA RODRIGUES - (OAB PA4670-A)

 
ADVOGADO: FLAVIO AUGUSTO QUEIROZ MONTALVÃO DAS NEVES - (OAB PA12358-A)
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PROCURADORIA: EQUATORIAL PARÁ DISTRIBUIDORA DE ENERGIA S.A

 
 

 
Ordem: 027

 
Processo: 0800470-31.2022.8.14.9000

 
Classe Judicial: AGRAVO DE INSTRUMENTO

 
Assunto Principal: Direito de Greve

 
Sustentação Oral: Não

 
Relator(a): Gabinete TR 01

 
POLO ATIVO

 
AGRAVANTE: COMPANHIA DE SANEAMENTO DO PARA

 
ADVOGADO: ARNALDO HENRIQUE ANDRADE DA SILVA - (OAB PA10176-A)

 
PROCURADORIA: COMPANHIA DE SANEAMENTO DO PARÁ - COSANPA

 
POLO PASSIVO

 
AGRAVADO: KLEVYSON ALBERTO BATISTA AVILA

 
ADVOGADO: LARISSA DOS SANTOS FERREIRA - (OAB PA18396-A)

 
 

 
Ordem: 028

 
Processo: 0000511-31.2010.8.14.0018

 
Classe Judicial: RECURSO INOMINADO CÍVEL

 
Assunto Principal: Indenização por Dano Moral

 
Sustentação Oral: Não

 
Relator(a): Gabinete TR 01

 
POLO ATIVO

 
RECORRENTE: TIM CELULAR S.A.

 
ADVOGADO: CARLOS FERNANDO DE SIQUEIRA CASTRO - (OAB RJ106094-A)

 
ADVOGADO: CASSIO CHAVES CUNHA - (OAB PA12268-A)
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PROCURADORIA: TIM S.A

 
POLO PASSIVO

 
RECORRIDO: LUIZ GUSTAVO DA LUZ QUADROS

 
ADVOGADO: JOANA MARIA GOMES - (OAB PA4789-A)

 
 

 
Ordem: 029

 
Processo: 0827955-83.2017.8.14.0301

 
Classe Judicial: RECURSO INOMINADO CÍVEL

 
Assunto Principal: DIREITO DO CONSUMIDOR

 
Sustentação Oral: Não

 
Relator(a): Gabinete TR 01

 
POLO ATIVO

 
RECORRENTE: SONIA IRENE DOS SANTOS DELGADO

 
ADVOGADO: MARCELO RODRIGUES COSTA - (OAB PA24328-A)

 
POLO PASSIVO

 
RECORRIDO: CLARO S.A.

 
ADVOGADO: PAULA MALTZ NAHON - (OAB RS51657-A)

 
ADVOGADO: RAFAEL GONCALVES ROCHA - (OAB RS41486-A)

 
REPRESENTANTE: PROCURADORIA DA CLARO/EMBRATEL

 
 

 
Ordem: 030

 
Processo: 0800034-72.2022.8.14.9000

 
Classe Judicial: AGRAVO DE INSTRUMENTO

 
Assunto Principal: Abono da Lei 8.178/91

 
Sustentação Oral: Não

 
Relator(a): Gabinete TR 01
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POLO ATIVO

 
AGRAVANTE: IGEPREV

 
ADVOGADO: ELTON DA COSTA FERREIRA - (OAB PA16144)

 
PROCURADORIA: INSTITUTO DE GESTAO PREVIDENCIARIA DO ESTADO DO PARA

 
POLO PASSIVO

 
AGRAVADO: NILCE MARIA DA COSTA DIAS

 
ADVOGADO: FRANCISCO DE ASSIS SA MEIRELES NETO - (OAB PA25310-A)

 
 

 
Ordem: 031

 
Processo: 0800055-40.2019.8.14.0048

 
Classe Judicial: RECURSO INOMINADO CÍVEL

 
Assunto Principal: DIREITO DO CONSUMIDOR

 
Sustentação Oral: Não

 
Relator(a): Gabinete TR 01

 
POLO ATIVO

 
RECORRENTE: BANCO ITAU BMG CONSIGNADO S.A.

 
ADVOGADO: LARISSA SENTO SE ROSSI - (OAB PA31830-A)

 
PROCURADORIA: ITAÚ UNIBANCO S.A.

 
POLO PASSIVO

 
RECORRIDO: ROSILEIA DE JESUS DO VALES

 
ADVOGADO: GLEUSE SIEBRA DIAS - (OAB PA12515-A)

 
 

 
Ordem: 032

 
Processo: 0801038-68.2016.8.14.0040

 
Classe Judicial: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO CÍVEL

 
Assunto Principal: Indenização por Dano Moral
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Sustentação Oral: Não

 
Relator(a): Gabinete TR 01

 
POLO ATIVO

 
AUTORIDADE: JOSE DE SOUZA RAMOS

 
POLO PASSIVO

 
AUTORIDADE: EQUATORIAL PARA DISTRIBUIDORA DE ENERGIA S.A

 
PROCURADORIA: EQUATORIAL PARÁ DISTRIBUIDORA DE ENERGIA S.A

 
 

 
Ordem: 033

 
Processo: 0006429-95.2017.8.14.0074

 
Classe Judicial: RECURSO INOMINADO CÍVEL

 
Assunto Principal: Indenização por Dano Material

 
Sustentação Oral: Não

 
Relator(a): Gabinete TR 01

 
POLO ATIVO

 
RECORRENTE: SIEM OFFSHORE DO BRASIL S/A

 
ADVOGADO: EDUARDO HEITOR DA FONSECA MENDES - (OAB RJ127481)

 
ADVOGADO: LUIZ DE ANDRADE MENDES - (OAB RJ46072)

 
ADVOGADO: BIANCA ROSAS DE OLIVEIRA - (OAB PA24205)

 
POLO PASSIVO

 
RECORRIDO: FABRICIO ARAUJO DE CARVALHO

 
ADVOGADO: NAOKI DE QUEIROZ SAKAGUCHI - (OAB PA13620-A)

 
 

 
Ordem: 034

 
Processo: 0002347-05.2011.8.14.0115

 
Classe Judicial: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO CÍVEL
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Assunto Principal: Perdas e Danos

 
Sustentação Oral: Não

 
Relator(a): Gabinete TR 01

 
POLO ATIVO

 
AUTORIDADE: TIM CELULAR S.A.

 
ADVOGADO: CARLOS FERNANDO DE SIQUEIRA CASTRO - (OAB RJ106094-A)

 
ADVOGADO: CARLOS ROBERTO DE SIQUEIRA CASTRO - (OAB RJ20283-A)

 
ADVOGADO: CASSIO CHAVES CUNHA - (OAB PA12268-A)

 
POLO PASSIVO

 
AUTORIDADE: ESDRAS ROCHA MIRANDA FERREIRA

 
ADVOGADO: CARLA SANTORE - (OAB PA12445-A)

 
 

 
Ordem: 035

 
Processo: 0800352-58.2019.8.14.0012

 
Classe Judicial: RECURSO INOMINADO CÍVEL

 
Assunto Principal: DIREITO DO CONSUMIDOR

 
Sustentação Oral: Não

 
Relator(a): Gabinete TR 03

 
POLO ATIVO

 
RECORRENTE: LAURENCA ARNAUD

 
ADVOGADO: GUSTAVO LIMA BUENO - (OAB PA21306-A)

 
ADVOGADO: MAURICIO LIMA BUENO - (OAB PA25044-A)

 
POLO PASSIVO

 
RECORRIDO: BANCO ITAU BMG CONSIGNADO S.A.

 
ADVOGADO: LUIS CARLOS MONTEIRO LAURENCO - (OAB BA16780-A)
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Ordem: 036

 
Processo: 0809024-35.2019.8.14.0051

 
Classe Judicial: RECURSO INOMINADO CÍVEL

 
Assunto Principal: DIREITO DO CONSUMIDOR

 
Sustentação Oral: Não

 
Relator(a): Gabinete TR 03

 
POLO ATIVO

 
RECORRENTE: ELZA MONTEIRO

 
ADVOGADO: WAGNER MURILO DE CASTRO COLARES - (OAB PA14755-A)

 
POLO PASSIVO

 
RECORRIDO: BANCO BRADESCO SA

 
ADVOGADO: KARINA DE ALMEIDA BATISTUCI - (OAB SP178033-A)

 
PROCURADORIA: BANCO BRADESCO S.A.

 
 

 
Ordem: 037

 
Processo: 0800157-68.2020.8.14.0067

 
Classe Judicial: RECURSO INOMINADO CÍVEL

 
Assunto Principal: Contratos Bancários

 
Sustentação Oral: Não

 
Relator(a): Gabinete TR 03

 
POLO ATIVO

 
RECORRENTE: MARIA DAS GRACAS FERREIRA

 
ADVOGADO: TONY HEBER RIBEIRO NUNES - (OAB PA17571-A)

 
ADVOGADO: MAYCO DA COSTA SOUZA - (OAB PA19131-A)

 
POLO PASSIVO

 
RECORRIDO: BANCO PAN S.A.
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ADVOGADO: ANTONIO DE MORAES DOURADO NETO - (OAB PE23255-A)

 
PROCURADORIA: BANCO PAN S.A.

 
 

 
Ordem: 038

 
Processo: 0800785-62.2019.8.14.0012

 
Classe Judicial: RECURSO INOMINADO CÍVEL

 
Assunto Principal: Contratos Bancários

 
Sustentação Oral: Não

 
Relator(a): Gabinete TR 03

 
POLO ATIVO

 
RECORRENTE: EUSEBIO CORREA MACHADO

 
ADVOGADO: LUIS FERNANDO FRANCEZ SASSIM - (OAB PA17100-A)

 
POLO PASSIVO

 
RECORRIDO: BANCO PAN S.A.

 
ADVOGADO: ANTONIO DE MORAES DOURADO NETO - (OAB PE23255-A)

 
PROCURADORIA: BANCO PAN S.A.

 
 

 
Ordem: 039

 
Processo: 0800191-43.2020.8.14.0067

 
Classe Judicial: RECURSO INOMINADO CÍVEL

 
Assunto Principal: Contratos Bancários

 
Sustentação Oral: Não

 
Relator(a): Gabinete TR 03

 
POLO ATIVO

 
RECORRENTE: NERIAS PANTOJA SANTOS

 
ADVOGADO: TONY HEBER RIBEIRO NUNES - (OAB PA17571-A)
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ADVOGADO: MAYCO DA COSTA SOUZA - (OAB PA19131-A)

 
POLO PASSIVO

 
RECORRIDO: BANCO PAN S.A.

 
ADVOGADO: ANTONIO DE MORAES DOURADO NETO - (OAB PE23255-A)

 
PROCURADORIA: BANCO PAN S.A.

 
 

 
Ordem: 040

 
Processo: 0800065-46.2020.8.14.0017

 
Classe Judicial: RECURSO INOMINADO CÍVEL

 
Assunto Principal: Indenização por Dano Moral

 
Sustentação Oral: Não

 
Relator(a): Gabinete TR 03

 
POLO ATIVO

 
RECORRENTE: SEBASTIAO RODRIGUES NUNES

 
ADVOGADO: HEITOR PINTO CORREA - (OAB TO8299-A)

 
REPRESENTANTE: BANCO PAN S.A.

 
PROCURADORIA: BANCO PAN S.A.

 
POLO PASSIVO

 
RECORRIDO: BANCO PAN S.A.

 
ADVOGADO: ANTONIO DE MORAES DOURADO NETO - (OAB PE23255-A)

 
PROCURADORIA: BANCO PAN S.A.

 
 

 
Ordem: 041

 
Processo: 0800703-31.2019.8.14.0012

 
Classe Judicial: RECURSO INOMINADO CÍVEL

 
Assunto Principal: Contratos Bancários
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Sustentação Oral: Não

 
Relator(a): Gabinete TR 03

 
POLO ATIVO

 
RECORRENTE: BANCO BRADESCO SA

 
ADVOGADO: KARINA DE ALMEIDA BATISTUCI - (OAB SP178033-A)

 
PROCURADORIA: BANCO BRADESCO S.A.

 
POLO PASSIVO

 
RECORRIDO: MARIA RAIMUNDA ALVES DA CRUZ

 
ADVOGADO: PAULO CESAR CAMPOS DAS NEVES - (OAB PA13995-A)

 
ADVOGADO: CARMELINO AUGUSTO NUNES E SILVA - (OAB PA17912-A)

 
 

 
Ordem: 042

 
Processo: 0800375-86.2019.8.14.0017

 
Classe Judicial: RECURSO INOMINADO CÍVEL

 
Assunto Principal: Indenização por Dano Moral

 
Sustentação Oral: Não

 
Relator(a): Gabinete TR 03

 
POLO ATIVO

 
RECORRENTE: ALDENOR ALVES EVANGELISTA

 
ADVOGADO: ANA MARIA LIMA NERYS - (OAB PA9970-B)

 
POLO PASSIVO

 
RECORRIDO: BANCO BRADESCO SA

 
ADVOGADO: GUILHERME DA COSTA FERREIRA PIGNANELI - (OAB RO5546-A)

 
PROCURADORIA: BANCO BRADESCO S.A.

 
 

 
Ordem: 043
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Processo: 0876346-35.2018.8.14.0301

 
Classe Judicial: RECURSO INOMINADO CÍVEL

 
Assunto Principal: DIREITO DO CONSUMIDOR

 
Sustentação Oral: Não

 
Relator(a): Gabinete TR 03

 
POLO ATIVO

 
RECORRENTE: MARIA GORETTI PERDIGAO FERREIRA

 
POLO PASSIVO

 
RECORRIDO: UNIMED DE BELEM COOPERATIVA DE TRABALHO MEDICO

 
ADVOGADO: WALLACI PANTOJA DE OLIVEIRA - (OAB PA14410-A)

 
ADVOGADO: SILVIA MARINA RIBEIRO DE MIRANDA MOURAO - (OAB PA5627-A)

 
 

 
Ordem: 044

 
Processo: 0800059-39.2020.8.14.0017

 
Classe Judicial: RECURSO INOMINADO CÍVEL

 
Assunto Principal: Abatimento proporcional do preço

 
Sustentação Oral: Não

 
Relator(a): Gabinete TR 03

 
POLO ATIVO

 
RECORRENTE: SEBASTIAO RODRIGUES NUNES

 
ADVOGADO: HEITOR PINTO CORREA - (OAB TO8299-A)

 
POLO PASSIVO

 
RECORRIDO: BANCO BRADESCO FINANCIAMENTOS S.A.

 
ADVOGADO: GUILHERME DA COSTA FERREIRA PIGNANELI - (OAB RO5546-A)

 
 

 
Ordem: 045
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Processo: 0800388-85.2019.8.14.0017

 
Classe Judicial: RECURSO INOMINADO CÍVEL

 
Assunto Principal: Indenização por Dano Moral

 
Sustentação Oral: Não

 
Relator(a): Gabinete TR 03

 
POLO ATIVO

 
RECORRENTE: FRANCISCO BRUNO DA COSTA

 
ADVOGADO: PEDRO CRUZ NETO - (OAB PA4507-A)

 
POLO PASSIVO

 
RECORRIDO: BANCO DO ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL SA

 
ADVOGADO: PAULO ROBERTO VIGNA - (OAB SP173477-A)

 
PROCURADORIA: PROCURADORIA BANCO DO ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL SA- BANRISUL

 
 

 
Ordem: 046

 
Processo: 0800268-57.2019.8.14.0012

 
Classe Judicial: RECURSO INOMINADO CÍVEL

 
Assunto Principal: DIREITO DO CONSUMIDOR

 
Sustentação Oral: Não

 
Relator(a): Gabinete TR 03

 
POLO ATIVO

 
RECORRENTE: BANCO SANTANDER (BRASIL) S.A.

 
ADVOGADO: JOAO THOMAZ PRAZERES GONDIM - (OAB RJ62192-A)

 
PROCURADORIA: BANCO SANTANDER (BRASIL) S.A

 
REPRESENTANTE: BANCO SANTANDER (BRASIL) S.A

 
POLO PASSIVO

 
RECORRIDO: LAIRDES BATISTA
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ADVOGADO: JOSE DIEGO WANZELER GONCALVES - (OAB PA21633-A)

 
 

 
Ordem: 047

 
Processo: 0806622-75.2017.8.14.0301

 
Classe Judicial: RECURSO INOMINADO CÍVEL

 
Assunto Principal: DIREITO DO CONSUMIDOR

 
Sustentação Oral: Não

 
Relator(a): Gabinete TR 03

 
POLO ATIVO

 
RECORRENTE: SONIA REGINA FERREIRA GARCIA

 
ADVOGADO: ALEXANDRE SIQUEIRA DO NASCIMENTO - (OAB PA7998-A)

 
POLO PASSIVO

 
RECORRIDO: PORTO RICO INCORPORADORA DE IMOVEIS E ADMINISTRADORA DE
EMPREENDIMENTOS LTDA - EPP

 
RECORRIDO: CUMARU CONSTRUCOES E SERVICOS LTDA

 
RECORRIDO: SANPAR ENGENHARIA LTDA

 
 

 
Ordem: 048

 
Processo: 0800614-57.2020.8.14.0049

 
Classe Judicial: RECURSO INOMINADO CÍVEL

 
Assunto Principal: Indenização por Dano Moral

 
Sustentação Oral: Não

 
Relator(a): Gabinete TR 03

 
POLO ATIVO

 
RECORRENTE: MARIA EUDETH ARAUJO PEREIRA

 
ADVOGADO: MARCELO DE OLIVEIRA CASTRO RODRIGUES VIDINHA - (OAB PA10491-A)

 
ADVOGADO: DANILA SAMARA DO CARMO SOUZA - (OAB 26544-A)
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POLO PASSIVO

 
RECORRIDO: BANCO DO ESTADO DO PARA S A

 
ADVOGADO: EDVALDO CARIBE COSTA FILHO - (OAB PA10744-A)

 
ADVOGADO: ADRIANO DINIZ FERREIRA DE CARVALHO - (OAB PA9136-A)

 
PROCURADORIA: BANCO DO ESTADO DO PARÁ S.A - BANPARÁ

 
 

 
Ordem: 049

 
Processo: 0801093-98.2019.8.14.0012

 
Classe Judicial: RECURSO INOMINADO CÍVEL

 
Assunto Principal: DIREITO DO CONSUMIDOR

 
Sustentação Oral: Não

 
Relator(a): Gabinete TR 03

 
POLO ATIVO

 
RECORRENTE: LUIZ DE MATOS BELEM

 
ADVOGADO: GUSTAVO LIMA BUENO - (OAB PA21306-A)

 
ADVOGADO: MAURICIO LIMA BUENO - (OAB PA25044-A)

 
POLO PASSIVO

 
RECORRIDO: BANCO CETELEM S.A.

 
ADVOGADO: MARIA DO PERPETUO SOCORRO MAIA GOMES - (OAB PA24039-A)

 
PROCURADORIA: BANCO CELETEM

 
 

 
Ordem: 050

 
Processo: 0802987-86.2017.8.14.0301

 
Classe Judicial: RECURSO INOMINADO CÍVEL

 
Assunto Principal: Abatimento proporcional do preço

 
Sustentação Oral: Não
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Relator(a): Gabinete TR 03

 
POLO ATIVO

 
RECORRENTE: MARGARIDA DO NASCIMENTO MIRANDA

 
ADVOGADO: THAIS MARTINS MERGULHAO - (OAB PA19775-A)

 
ADVOGADO: ROBERTA DANTAS DE SOUSA - (OAB PA11013-A)

 
POLO PASSIVO

 
RECORRIDO: SABEMI SEGURADORA SA

 
ADVOGADO: JULIANO MARTINS MANSUR - (OAB RJ113786-A)

 
 

 
Ordem: 051

 
Processo: 0800514-53.2019.8.14.0012

 
Classe Judicial: RECURSO INOMINADO CÍVEL

 
Assunto Principal: Contratos Bancários

 
Sustentação Oral: Não

 
Relator(a): Gabinete TR 03

 
POLO ATIVO

 
RECORRENTE: ALZERINA MARIA MENDONCA DE SOUSA

 
ADVOGADO: THIANA TAVARES DA CRUZ - (OAB PA18457-A)

 
POLO PASSIVO

 
RECORRIDO: BANCO OLE BONSUCESSO CONSIGNADO S.A.

 
ADVOGADO: GIOVANNA MORILLO VIGIL DIAS COSTA - (OAB MG91567-A)

 
ADVOGADO: FLAIDA BEATRIZ NUNES DE CARVALHO - (OAB MG96864-A)

 
PROCURADORIA: BANCO SANTANDER (BRASIL) S.A

 
 

 
Ordem: 052

 
Processo: 0800467-79.2019.8.14.0012
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Classe Judicial: RECURSO INOMINADO CÍVEL

 
Assunto Principal: DIREITO DO CONSUMIDOR

 
Sustentação Oral: Não

 
Relator(a): Gabinete TR 03

 
POLO ATIVO

 
RECORRENTE: MISAIAS DA SILVA PASTANA

 
ADVOGADO: GUSTAVO LIMA BUENO - (OAB PA21306-A)

 
ADVOGADO: MAURICIO LIMA BUENO - (OAB PA25044-A)

 
POLO PASSIVO

 
RECORRIDO: BANCO CETELEM S.A.

 
ADVOGADO: MARIA DO PERPETUO SOCORRO MAIA GOMES - (OAB PA24039-A)

 
PROCURADORIA: BANCO CELETEM

 
 

 
Ordem: 053

 
Processo: 0800094-76.2018.8.14.0014

 
Classe Judicial: RECURSO INOMINADO CÍVEL

 
Assunto Principal: DIREITO DO CONSUMIDOR

 
Sustentação Oral: Não

 
Relator(a): Gabinete TR 03

 
POLO ATIVO

 
RECORRENTE: FRANCISCO MOREIRA DE SOUZA

 
ADVOGADO: CEZAR AUGUSTO REZENDE RODRIGUES - (OAB PA18060-A)

 
POLO PASSIVO

 
RECORRIDO: BV FINANCEIRA SA CREDITO FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO

 
ADVOGADO: BRUNO HENRIQUE DE OLIVEIRA VANDERLEI - (OAB PE21678-A)

 
ADVOGADO: JOAO FRANCISCO ALVES ROSA - (OAB BA17023-A)
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REPRESENTANTE: BANCO VOTORANTIM S.A.

 
 

 
Ordem: 054

 
Processo: 0800064-94.2017.8.14.0040

 
Classe Judicial: RECURSO INOMINADO CÍVEL

 
Assunto Principal: Indenização por Dano Moral

 
Sustentação Oral: Não

 
Relator(a): Gabinete TR 03

 
POLO ATIVO

 
RECORRENTE: MESSIAS BRITO DOS SANTOS

 
ADVOGADO: ABRAUNIENES FAUSTINO DE SOUSA - (OAB PA16551-A)

 
ADVOGADO: NEIZON BRITO SOUSA - (OAB PA16879-A)

 
ADVOGADO: VANDERLEI ALMEIDA OLIVEIRA - (OAB PA11426-A)

 
POLO PASSIVO

 
RECORRIDO: BANCO BRADESCO SA

 
ADVOGADO: LARISSA DE OLIVEIRA ANDRADE - (OAB PA20048-A)

 
 

 
Ordem: 055

 
Processo: 0800280-56.2019.8.14.0017

 
Classe Judicial: RECURSO INOMINADO CÍVEL

 
Assunto Principal: Indenização por Dano Moral

 
Sustentação Oral: Não

 
Relator(a): Gabinete TR 03

 
POLO ATIVO

 
RECORRENTE: LEONIDAS BENTO SOARES

 
ADVOGADO: CLEBERSON SILVA FERREIRA - (OAB PA24983-A)
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ADVOGADO: VALERIA DE SOUZA BERNARDES - (OAB PA25046-A)

 
POLO PASSIVO

 
RECORRIDO: BANCO CETELEM S.A.

 
ADVOGADO: DENNER DE BARROS E MASCARENHAS BARBOSA - (OAB MS6835-A)

 
PROCURADORIA: BANCO CELETEM

 
 

 
Ordem: 056

 
Processo: 0800409-65.2020.8.14.0069

 
Classe Judicial: RECURSO INOMINADO CÍVEL

 
Assunto Principal: DIREITO DO CONSUMIDOR

 
Sustentação Oral: Não

 
Relator(a): Gabinete TR 03

 
POLO ATIVO

 
RECORRENTE: PEDRO LOPES DA SILVA

 
ADVOGADO: ALFREDO BERTUNES DE ARAUJO - (OAB PA24506-B)

 
POLO PASSIVO

 
RECORRIDO: BANCO SAFRA S A

 
ADVOGADO: LUCIANA MARTINS DE AMORIM AMARAL SOARES - (OAB PE26571-A)

 
PROCURADORIA: BANCO SAFRA S/A

 
 

 
Ordem: 057

 
Processo: 0802127-11.2019.8.14.0012

 
Classe Judicial: RECURSO INOMINADO CÍVEL

 
Assunto Principal: Contratos Bancários

 
Sustentação Oral: Não

 
Relator(a): Gabinete TR 03
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POLO ATIVO

 
RECORRENTE: BANCO BRADESCO SA

 
ADVOGADO: WILSON SALES BELCHIOR - (OAB CE17314-A)

 
PROCURADORIA: BANCO BRADESCO S.A.

 
POLO PASSIVO

 
RECORRIDO: RICARDO NARCISO PINTO

 
ADVOGADO: LUIS FERNANDO FRANCEZ SASSIM - (OAB PA17100-A)

 
 

 
Ordem: 058

 
Processo: 0801248-04.2019.8.14.0012

 
Classe Judicial: RECURSO INOMINADO CÍVEL

 
Assunto Principal: Contratos Bancários

 
Sustentação Oral: Não

 
Relator(a): Gabinete TR 03

 
POLO ATIVO

 
RECORRENTE: MANOEL PANTOJA DO CARMO

 
ADVOGADO: MARCOS SOARES BARROSO - (OAB PA15847-A)

 
POLO PASSIVO

 
RECORRIDO: BANCO PAN S.A.

 
ADVOGADO: ANTONIO DE MORAES DOURADO NETO - (OAB PE23255-A)

 
PROCURADORIA: BANCO PAN S.A.

 
 

 
Ordem: 059

 
Processo: 0830205-55.2018.8.14.0301

 
Classe Judicial: RECURSO INOMINADO CÍVEL

 
Assunto Principal: Abatimento proporcional do preço
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Sustentação Oral: Não

 
Relator(a): Gabinete TR 03

 
POLO ATIVO

 
RECORRENTE: RONALDO MOREIRA MELO

 
ADVOGADO: MARIA DO CARMO DA CRUZ PEREIRA DO NASCIMENTO - (OAB PA14692-A)

 
POLO PASSIVO

 
RECORRIDO: BANCO BRADESCO S.A.

 
ADVOGADO: NELSON WILIANS FRATONI RODRIGUES - (OAB SP128341-A)

 
PROCURADORIA: BANCO BRADESCO S.A.

 
RECORRIDO: BANCO BRADESCO CARTOES S.A.

 
ADVOGADO: NELSON WILIANS FRATONI RODRIGUES - (OAB SP128341-A)

 
REPRESENTANTE: BANCO BRADESCO SA

 
PROCURADORIA: BANCO BRADESCO S.A.

 
 

 
Ordem: 060

 
Processo: 0800462-57.2019.8.14.0012

 
Classe Judicial: RECURSO INOMINADO CÍVEL

 
Assunto Principal: DIREITO DO CONSUMIDOR

 
Sustentação Oral: Não

 
Relator(a): Gabinete TR 03

 
POLO ATIVO

 
RECORRENTE: CARLOS ROBERTO DE SOUZA

 
ADVOGADO: GUSTAVO LIMA BUENO - (OAB PA21306-A)

 
ADVOGADO: MAURICIO LIMA BUENO - (OAB PA25044-A)

 
POLO PASSIVO

 
RECORRIDO: BANCO CETELEM S.A.
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ADVOGADO: MARIA DO PERPETUO SOCORRO MAIA GOMES - (OAB PA24039-A)

 
PROCURADORIA: BANCO CELETEM

 
 

 
Ordem: 061

 
Processo: 0800328-83.2017.8.14.0017

 
Classe Judicial: RECURSO INOMINADO CÍVEL

 
Assunto Principal: Indenização por Dano Moral

 
Sustentação Oral: Não

 
Relator(a): Gabinete TR 03

 
POLO ATIVO

 
RECORRENTE: AGNALDO FERREIRA DA LUZ

 
ADVOGADO: ANTONIO NEVES FERREIRA - (OAB PA3669-A)

 
POLO PASSIVO

 
RECORRIDO: BANCO PAN S.A.

 
ADVOGADO: JOAO VITOR CHAVES MARQUES - (OAB CE30348-A)

 
PROCURADORIA: BANCO PAN S.A.

 
 

 
Ordem: 062

 
Processo: 0800760-49.2019.8.14.0012

 
Classe Judicial: RECURSO INOMINADO CÍVEL

 
Assunto Principal: DIREITO DO CONSUMIDOR

 
Sustentação Oral: Não

 
Relator(a): Gabinete TR 03

 
POLO ATIVO

 
RECORRENTE: MARIA LUZIA DA SILVA SOUTO

 
ADVOGADO: GUSTAVO LIMA BUENO - (OAB PA21306-A)
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ADVOGADO: MAURICIO LIMA BUENO - (OAB PA25044-A)

 
POLO PASSIVO

 
RECORRIDO: BANCO ITAU BMG CONSIGNADO S.A.

 
ADVOGADO: LUIS CARLOS MONTEIRO LAURENCO - (OAB BA16780-A)

 
 

 
Ordem: 063

 
Processo: 0857130-88.2018.8.14.0301

 
Classe Judicial: RECURSO INOMINADO CÍVEL

 
Assunto Principal: Espécies de Contratos

 
Sustentação Oral: Não

 
Relator(a): Gabinete TR 03

 
POLO ATIVO

 
RECORRENTE: MARIA DA CONCEICAO SILVA DA SILVA

 
ADVOGADO: RENAN CONCEICAO BONFIM - (OAB PA28798-A)

 
ADVOGADO: SUENA CARVALHO MOURAO - (OAB PA10472-A)

 
ADVOGADO: FRANCISCO CLEANS ALMEIDA BOMFIM - (OAB PA10175-A)

 
POLO PASSIVO

 
RECORRIDO: UNIMED DE BELEM COOPERATIVA DE TRABALHO MEDICO

 
ADVOGADO: WALLACI PANTOJA DE OLIVEIRA - (OAB PA14410-A)

 
ADVOGADO: SILVIA MARINA RIBEIRO DE MIRANDA MOURAO - (OAB PA5627-A)

 
 

 
Ordem: 064

 
Processo: 0800895-98.2019.8.14.0032

 
Classe Judicial: RECURSO INOMINADO CÍVEL

 
Assunto Principal: DIREITO DO CONSUMIDOR

 
Sustentação Oral: Não
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Relator(a): Gabinete TR 03

 
POLO ATIVO

 
RECORRENTE: BANCO BRADESCO SA

 
ADVOGADO: KARINA DE ALMEIDA BATISTUCI - (OAB SP178033-A)

 
PROCURADORIA: BANCO BRADESCO S.A.

 
POLO PASSIVO

 
RECORRIDO: CREUZA PEREIRA

 
ADVOGADO: JORGE THOMAZ LAZAMETH DINIZ - (OAB PA13143-A)

 
ADVOGADO: OTACILIO DE JESUS CANUTO - (OAB PA12633-A)

 
 

 
Ordem: 065

 
Processo: 0800896-19.2019.8.14.0021

 
Classe Judicial: RECURSO INOMINADO CÍVEL

 
Assunto Principal: Contratos Bancários

 
Sustentação Oral: Não

 
Relator(a): Gabinete TR 03

 
POLO ATIVO

 
RECORRENTE: SEBASTIANA RODRIGUES DA SILVA

 
DEFENSORIA: DEFENSORIA PUBLICA DO ESTADO DO PARÁ

 
REPRESENTANTE: DEFENSORIA PUBLICA DO ESTADO DO PARA

 
POLO PASSIVO

 
RECORRIDO: BANCO BRADESCO SA

 
ADVOGADO: FELIPE GAZOLA VIEIRA MARQUES - (OAB MG76696-A)

 
ADVOGADO: KARINA DE ALMEIDA BATISTUCI - (OAB SP178033-A)

 
PROCURADORIA: BANCO BRADESCO S.A.

 
ADVOGADO: LARISSA SENTO SE ROSSI
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REPRESENTANTE: ITAU UNIBANCO S.A.

 
 

 
Ordem: 066

 
Processo: 0800076-92.2019.8.14.0055

 
Classe Judicial: RECURSO INOMINADO CÍVEL

 
Assunto Principal: Acidente de Trânsito

 
Sustentação Oral: Não

 
Relator(a): Gabinete TR 03

 
POLO ATIVO

 
RECORRENTE: CELINA MOREIRA LOPES

 
ADVOGADO: ANDRELINO FLAVIO DA COSTA BITENCOURT JUNIOR - (OAB PA11112-A)

 
POLO PASSIVO

 
RECORRIDO: BANCO DO ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL SA

 
PROCURADORIA: PROCURADORIA BANCO DO ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL SA- BANRISUL

 
 

 
Ordem: 067

 
Processo: 0800114-64.2016.8.14.0070

 
Classe Judicial: RECURSO INOMINADO CÍVEL

 
Assunto Principal: Indenização por Dano Material

 
Sustentação Oral: Não

 
Relator(a): Gabinete TR 03

 
POLO ATIVO

 
RECORRENTE: ANTONIA BENEDITA LIMA LOPES

 
ADVOGADO: ALICE HELENA LIMA LOPES - (OAB PA18857-A)

 
POLO PASSIVO

 
RECORRIDO: UNIMED DE BELEM COOPERATIVA DE TRABALHO MEDICO
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ADVOGADO: SILVIA MARINA RIBEIRO DE MIRANDA MOURAO - (OAB PA5627-A)

 
ADVOGADO: DIEGO FERRAZ DE ARAUJO SANTOS - (OAB PA19565-A)

 
ADVOGADO: WALLACI PANTOJA DE OLIVEIRA - (OAB PA14410-A)

 
 

 
Ordem: 068

 
Processo: 0800097-68.2019.8.14.0055

 
Classe Judicial: RECURSO INOMINADO CÍVEL

 
Assunto Principal: Acidente de Trânsito

 
Sustentação Oral: Não

 
Relator(a): Gabinete TR 03

 
POLO ATIVO

 
RECORRENTE: JOANA MARIA TEIXEIRA

 
ADVOGADO: ANDRELINO FLAVIO DA COSTA BITENCOURT JUNIOR - (OAB PA11112-A)

 
POLO PASSIVO

 
RECORRIDO: BANCO DAYCOVAL S/A

 
ADVOGADO: DENNER DE BARROS E MASCARENHAS BARBOSA - (OAB MS6835-A)

 
 

 
Ordem: 069

 
Processo: 0001184-96.2018.8.14.0065

 
Classe Judicial: RECURSO INOMINADO CÍVEL

 
Assunto Principal: Indenização por Dano Material

 
Sustentação Oral: Não

 
Relator(a): Gabinete TR 03

 
POLO ATIVO

 
RECORRENTE: HELIOS COLETIVOS E CARGAS LTDA.

 
ADVOGADO: BRUNO POSSEBON CARVALHO - (OAB RS514-A)
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POLO PASSIVO

 
RECORRIDO: VALERIA PAIVA DE ARAUJO

 
ADVOGADO: MAURICIO CORTEZ LIMA - (OAB PA15791-A)

 
 

 
Ordem: 070

 
Processo: 0874014-95.2018.8.14.0301

 
Classe Judicial: RECURSO INOMINADO CÍVEL

 
Assunto Principal: DIREITO DO CONSUMIDOR

 
Sustentação Oral: Não

 
Relator(a): Gabinete TR 03

 
POLO ATIVO

 
RECORRENTE: EQUATORIAL PARA DISTRIBUIDORA DE ENERGIA S.A

 
ADVOGADO: FLAVIO AUGUSTO QUEIROZ MONTALVÃO DAS NEVES - (OAB PA12358-A)

 
ADVOGADO: ANDREZA NAZARE CORREA RIBEIRO - (OAB PA12436-A)

 
ADVOGADO: LUIS OTAVIO LOBO PAIVA RODRIGUES - (OAB PA4670-A)

 
PROCURADORIA: EQUATORIAL PARÁ DISTRIBUIDORA DE ENERGIA S.A

 
POLO PASSIVO

 
RECORRIDO: MARCEL BRUNO ARAUJO MARTINS

 
ADVOGADO: NAYARA REGO BORGES - (OAB PA21611-A)

 
 

 
Ordem: 071

 
Processo: 0804120-03.2016.8.14.0301

 
Classe Judicial: RECURSO INOMINADO CÍVEL

 
Assunto Principal: DIREITO DO CONSUMIDOR

 
Sustentação Oral: Não

 
Relator(a): Gabinete TR 03
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POLO ATIVO

 
RECORRENTE: HELEN ROSE DE ARAUJO MAGALHAES

 
ADVOGADO: CARLOS DENILSON MOURA DOS SANTOS - (OAB PA20643-A)

 
POLO PASSIVO

 
RECORRIDO: CENTRAIS ELETRICAS DO PARA S.A. - CELPA

 
ADVOGADO: ADRIANO PALERMO COELHO - (OAB PA12077-A)

 
 

 
Ordem: 072

 
Processo: 0007511-87.2016.8.14.0110

 
Classe Judicial: RECURSO INOMINADO CÍVEL

 
Assunto Principal: Fornecimento de Energia Elétrica

 
Sustentação Oral: Não

 
Relator(a): Gabinete TR 03

 
POLO ATIVO

 
RECORRENTE: EQUATORIAL PARA DISTRIBUIDORA DE ENERGIA S.A

 
ADVOGADO: ROBERTA MENEZES COELHO DE SOUZA - (OAB RJ118125-A)

 
ADVOGADO: BRUNO MENEZES COELHO DE SOUZA - (OAB PA8770-A)

 
PROCURADORIA: EQUATORIAL PARÁ DISTRIBUIDORA DE ENERGIA S.A

 
POLO PASSIVO

 
RECORRIDO: RUY PITHON BRITO JUNIOR

 
ADVOGADO: ROMOALDO JOSE OLIVEIRA DA SILVA - (OAB SP224044-A)

 
 

 
Ordem: 073

 
Processo: 0807833-83.2016.8.14.0301

 
Classe Judicial: RECURSO INOMINADO CÍVEL

 
Assunto Principal: Abono de Permanência
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Sustentação Oral: Não

 
Relator(a): Gabinete TR 02

 
POLO ATIVO

 
RECORRENTE: SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS - SEFIN

 
RECORRENTE: MUNICÍPIO DE BELÉM

 
PROCURADORIA: PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO - PGM JUDICIAL

 
REPRESENTANTE: BELEM SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANCAS

 
REPRESENTANTE: PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO - PGM JUDICIAL

 
POLO PASSIVO

 
RECORRIDO: ELIZABETE ELIANA LOBATO CORDEIRO

 
ADVOGADO: DANIELA DE SA SALVIANO - (OAB PA15304-A)

 
ADVOGADO: ANNELISE CLARA CORDEIRO BARROS - (OAB PA28784)

 
ADVOGADO: CAIO FABIO RUFINO BARROS - (OAB PA26413-A)

 
ADVOGADO: RODRIGO DE JESUS FERREIRA DOS SANTOS - (OAB PA26141-A)

 
 

 
Ordem: 074

 
Processo: 0837921-02.2019.8.14.0301

 
Classe Judicial: RECURSO INOMINADO CÍVEL

 
Assunto Principal: DIREITO DO CONSUMIDOR

 
Sustentação Oral: Não

 
Relator(a): Gabinete TR 02

 
POLO ATIVO

 
RECORRENTE: ERALDO DA CONCEICAO COSTA

 
ADVOGADO: MANOEL ROLANDO SANTOS BRAZAO - (OAB PA18510-A)

 
POLO PASSIVO

 
RECORRIDO: EQUATORIAL PARA DISTRIBUIDORA DE ENERGIA S.A
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ADVOGADO: FLAVIO AUGUSTO QUEIROZ MONTALVÃO DAS NEVES - (OAB PA12358-A)

 
PROCURADORIA: EQUATORIAL PARÁ DISTRIBUIDORA DE ENERGIA S.A

 
 

 
Ordem: 075

 
Processo: 0000541-13.2010.8.14.0941

 
Classe Judicial: RECURSO INOMINADO CÍVEL

 
Assunto Principal: Indenização por Dano Moral

 
Sustentação Oral: Não

 
Relator(a): Gabinete TR 02

 
POLO ATIVO

 
RECORRENTE: PAULO HENRIQUE NEVES BARBOSA

 
ADVOGADO: FABRICIO BACELAR MARINHO - (OAB PA7617-A)

 
POLO PASSIVO

 
RECORRIDO: RECICLAGEM INDUSTRIAL DE RESIDUOS DE ANIMAIS LTDA. ¿ EPP

 
ADVOGADO: CEZAR AUGUSTO REZENDE RODRIGUES - (OAB PA18060-A)

 
 

 
Ordem: 076

 
Processo: 0001717-90.2011.8.14.0941

 
Classe Judicial: RECURSO INOMINADO CÍVEL

 
Assunto Principal: Indenização por Dano Moral

 
Sustentação Oral: Não

 
Relator(a): Gabinete TR 02

 
POLO ATIVO

 
RECORRENTE: TIAGO LEITE DE SOUZA

 
ADVOGADO: TANIA CRISTINA FREITAS DE OLIVEIRA LABAD - (OAB PA15638-A)

 
ADVOGADO: FABRICIO BACELAR MARINHO - (OAB PA7617-A)
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POLO PASSIVO

 
RECORRIDO: RECICLAGEM INDUSTRIAL DE RESIDUOS DE ANIMAIS LTDA. ¿ EPP

 
ADVOGADO: THIAGO RAMOS DO NASCIMENTO - (OAB PA15502-A)

 
ADVOGADO: CEZAR AUGUSTO REZENDE RODRIGUES - (OAB PA18060-A)

 
 

 
Ordem: 077

 
Processo: 0000563-71.2010.8.14.0941

 
Classe Judicial: RECURSO INOMINADO CÍVEL

 
Assunto Principal: Recurso

 
Sustentação Oral: Não

 
Relator(a): Gabinete TR 02

 
POLO ATIVO

 
RECORRENTE: FRANCISCO DA SILVA PEREIRA

 
ADVOGADO: JEAN DE SOUZA ALMEIDA - (OAB PA32370)

 
ADVOGADO: NORMA SUELY MOTA DA ROSA - (OAB PA013173-A)

 
ADVOGADO: TANIA CRISTINA FREITAS DE OLIVEIRA LABAD - (OAB PA15638-A)

 
ADVOGADO: FABRICIO BACELAR MARINHO - (OAB PA7617-A)

 
POLO PASSIVO

 
RECORRIDO: RECICLAGEM INDUSTRIAL DE RESIDUOS DE ANIMAIS LTDA. ¿ EPP

 
ADVOGADO: THIAGO RAMOS DO NASCIMENTO - (OAB PA15502-A)

 
ADVOGADO: RICARDO SINIMBU DE LIMA MONTEIRO - (OAB PA14745-A)

 
 

 
Ordem: 078

 
Processo: 0000570-63.2010.8.14.0941

 
Classe Judicial: RECURSO INOMINADO CÍVEL

 
Assunto Principal: Indenização por Dano Moral
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Sustentação Oral: Não

 
Relator(a): Gabinete TR 02

 
POLO ATIVO

 
RECORRENTE: JOAO SOARES LEITE

 
ADVOGADO: FABRICIO BACELAR MARINHO - (OAB PA7617-A)

 
POLO PASSIVO

 
RECORRIDO: RECICLAGEM INDUSTRIAL DE RESIDUOS DE ANIMAIS LTDA. ¿ EPP

 
ADVOGADO: THIAGO RAMOS DO NASCIMENTO - (OAB PA15502-A)

 
 

 
Ordem: 079

 
Processo: 0809988-88.2018.8.14.0301

 
Classe Judicial: RECURSO INOMINADO CÍVEL

 
Assunto Principal: DIREITO ADMINISTRATIVO E OUTRAS MATÉRIAS DE DIREITO PÚBLICO

 
Sustentação Oral: Não

 
Relator(a): Gabinete TR 02

 
POLO ATIVO

 
RECORRENTE: SILVIA MARGARETH SOUZA DOS SANTOS

 
ADVOGADO: ADRIANE FARIAS SIMOES - (OAB PA8514-A)

 
ADVOGADO: ANA PAULA REIS CARDOSO - (OAB PA17291-A)

 
ADVOGADO: IANE OLIVEIRA DE AMORIM - (OAB PA23199-A)

 
ADVOGADO: ADRIANO DE JESUS FERNANDES - (OAB PA22271-A)

 
ADVOGADO: EDUARDA NADIA NABOR TAMASAUSKAS - (OAB PA22330-A)

 
ADVOGADO: MARCELLY RABELO DE OLIVEIRA - (OAB PA25757-A)

 
ADVOGADO: JULIANA NEGRAO DOS SANTOS - (OAB PA591-A)

 
ADVOGADO: MARIA CLAUDIA SILVA COSTA - (OAB PA13085-A)

 
POLO PASSIVO
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RECORRIDO: IGEPREV

 
PROCURADORIA: INSTITUTO DE GESTAO PREVIDENCIARIA DO ESTADO DO PARA

 
REPRESENTANTE: INSTITUTO DE GESTAO PREVIDENCIARIA DO ESTADO DO PARA

 
 

 
Ordem: 080

 
Processo: 0814551-28.2018.8.14.0301

 
Classe Judicial: RECURSO INOMINADO CÍVEL

 
Assunto Principal: Inclusão Indevida em Cadastro de Inadimplentes

 
Sustentação Oral: Não

 
Relator(a): Gabinete TR 02

 
POLO ATIVO

 
RECORRENTE: ALEX JOSE ALVES COSTA

 
ADVOGADO: CLAUDIO MANOEL GOMES DA SILVA - (OAB PA13722-A)

 
POLO PASSIVO

 
RECORRIDO: CLARO S.A.

 
ADVOGADO: RAFAEL GONCALVES ROCHA - (OAB RS41486-A)

 
RECORRIDO: NATURA COSMETICOS S/A

 
ADVOGADO: FABIO RIVELLI - (OAB PA297608-A)

 
PROCURADORIA: NATURA &CO PAY SERVICOS FINANCEIROS E TECNOLOGIA EM PAGAMENTOS
ELETRONICOS LTDA

 
RECORRIDO: FUNDO DE INVESTIMENTO EM DIREITOS CREDITORIOS NAO PADRONIZADOS NPL II

 
ADVOGADO: THIAGO MAHFUZ VEZZI - (OAB SP228213-A)

 
REPRESENTANTE: PROCURADORIA DA CLARO/EMBRATEL

 
 

 
Ordem: 081

 
Processo: 0845477-26.2017.8.14.0301

 
Classe Judicial: RECURSO INOMINADO CÍVEL
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Assunto Principal: Indenização por Dano Moral

 
Sustentação Oral: Não

 
Relator(a): Gabinete TR 02

 
POLO ATIVO

 
RECORRENTE: HOTEL URBANO VIAGENS E TURISMO S. A.

 
ADVOGADO: OTAVIO SIMOES BRISSANT - (OAB RJ6066-A)

 
ADVOGADO: BRUNO RIBEIRO CARPINTERO - (OAB RJ166466-A)

 
POLO PASSIVO

 
RECORRIDO: MICHELE PINTO CASTELO BRANCO

 
ADVOGADO: VINICIUS AUGUSTUS MORAIS SA - (OAB PA16673-A)

 
ADVOGADO: AMANDA GABRIELLY MORAIS SA AMARAL - (OAB PA19718)

 
ADVOGADO: MICHELE PINTO CASTELO BRANCO - (OAB PA21039-A)

 
 

 
Ordem: 082

 
Processo: 0830256-03.2017.8.14.0301

 
Classe Judicial: RECURSO INOMINADO CÍVEL

 
Assunto Principal: Indenização por Dano Material

 
Sustentação Oral: Não

 
Relator(a): Gabinete TR 02

 
POLO ATIVO

 
RECORRENTE: GAFISA SPE -71 EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS LTDA.

 
ADVOGADO: BRUNO MENEZES COELHO DE SOUZA - (OAB PA8770-A)

 
ADVOGADO: DANIEL BATTIPAGLIA SGAI - (OAB SP214918-A)

 
POLO PASSIVO

 
RECORRIDO: MAX AUGUSTO COELHO FERRAZ

 
ADVOGADO: THELMA DE CASSIA CASTRO DOS REIS - (OAB PA14677-A)
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ADVOGADO: FABIANA ARAUJO MACIEL - (OAB PA14056-A)

 
RECORRIDO: EDNA LUCIA MOUTINHO FERRAZ

 
ADVOGADO: THELMA DE CASSIA CASTRO DOS REIS - (OAB PA14677-A)

 
ADVOGADO: FABIANA ARAUJO MACIEL - (OAB PA14056-A)
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REPUBLICAÇÃO PARA ESPECIFICAÇÃO DO LOCAL

 
ANÚNCIO DE JULGAMENTO: Fica designada a realização da 1ª SESSÃO PRESENCIAL da 2ª Turma
Recursal Permanente dos Juizados Especiais para o dia 28 de fevereiro de 2023 (3ª feira), às 09:00 horas,
no Plenário do Prédio da Avenida Almirante Tamandaré, 873, segundo andar, Campina, Belém ¿ PA, na
qual serão julgados os seguintes feitos:

 
 

 
Processos Pautados

 
Ordem: 001

 
Processo: 0805841-67.2019.8.14.0015

 
Classe Judicial: RECURSO INOMINADO CÍVEL

 
Assunto Principal: Adimplemento e Extinção

 
Sustentação Oral: Não

 
Relator(a): Gabinete Provisório TR 01

 
POLO ATIVO

 
RECORRENTE: BANCO ITAU BMG CONSIGNADO S.A.

 
ADVOGADO: MARIANA BARROS MENDONCA - (OAB RJ121891-A)

 
PROCURADORIA: ITAÚ UNIBANCO S.A.

 
POLO PASSIVO

 
RECORRIDO: ADILSON DOS SANTOS ITAPARICA

 
 

 
Ordem: 002

 
Processo: 0800767-42.2020.8.14.0065

 
Classe Judicial: RECURSO INOMINADO CÍVEL

 
Assunto Principal: Inclusão Indevida em Cadastro de Inadimplentes

 
Sustentação Oral: Não

 

COORDENAÇÃO GERAL DA UPJ DAS TURMAS RECURSAIS CÍVEIS E CRIMINAIS DA CAPITAL -
UPJ TURMAS RECURSAIS
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Relator(a): Gabinete Provisório TR 01

 
POLO ATIVO

 
RECORRENTE: JOANA CAVALCANTE DE SOUSA

 
ADVOGADO: RIBAMAR GONCALVES PINHEIRO - (OAB PA20858)

 
POLO PASSIVO

 
RECORRIDO: BANCO ITAU BMG CONSIGNADO S.A.

 
ADVOGADO: ENY ANGE SOLEDADE BITTENCOURT DE ARAUJO - (OAB BA29442-A)

 
PROCURADORIA: ITAÚ UNIBANCO S.A.

 
REPRESENTANTE: ITAU UNIBANCO S.A.

 
 

 
Ordem: 003

 
Processo: 0000943-69.2016.8.14.0946

 
Classe Judicial: RECURSO INOMINADO CÍVEL

 
Assunto Principal: DIREITO DO CONSUMIDOR

 
Sustentação Oral: Não

 
Relator(a): Gabinete Provisório TR 01

 
POLO ATIVO

 
RECORRENTE: EDIVAR TEIXEIRA DE LIMA

 
ADVOGADO: RAQUEL SILVA FERREIRA - (OAB PA20555-A)

 
POLO PASSIVO

 
RECORRIDO: EMBRATEL EMPRESA BRASILEIRA DE TELECOMUNICACOES

 
ADVOGADO: GUILHERME DA COSTA FERREIRA PIGNANELI - (OAB RO5546-A)

 
ADVOGADO: PAULA MALTZ NAHON - (OAB RS51657-A)

 
ADVOGADO: ELADIO MIRANDA LIMA - (OAB RJ86235-A)

 
 

 
Ordem: 004
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Processo: 0800775-31.2020.8.14.0061

 
Classe Judicial: RECURSO INOMINADO CÍVEL

 
Assunto Principal: Indenização por Dano Moral

 
Sustentação Oral: Não

 
Relator(a): Gabinete Provisório TR 01

 
POLO ATIVO

 
RECORRENTE: LUIS HENRIQUE LIMA ROCHA

 
ADVOGADO: ALYSSON VINICIUS MELLO SLONGO - (OAB PA14033-A)

 
ADVOGADO: CLEVERSON ALEX MEZZOMO - (OAB PA22157-A)

 
POLO PASSIVO

 
RECORRIDO: EDITORA E DISTRIBUIDORA EDUCACIONAL S/A

 
ADVOGADO: ARMANDO MICELI FILHO - (OAB RJ48237-A)

 
ADVOGADO: FLAVIA ALMEIDA MOURA DI LATELLA - (OAB MG109730-A)

 
PROCURADORIA: GRUPO COGNA

 
REPRESENTANTE: KROTON EDUCACIONAL S/A

 
 

 
Ordem: 005

 
Processo: 0800337-87.2021.8.14.0087

 
Classe Judicial: RECURSO INOMINADO CÍVEL

 
Assunto Principal: DIREITO DO CONSUMIDOR

 
Sustentação Oral: Não

 
Relator(a): Gabinete Provisório TR 01

 
POLO ATIVO

 
RECORRENTE: MIGUEL TAVARES DA COSTA FILHO

 
ADVOGADO: FABRICIO QUARESMA DE SOUSA - (OAB PA23237-A)

 
POLO PASSIVO
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RECORRIDO: BANCO FICSA S/A.

 
ADVOGADO: FELICIANO LYRA MOURA - (OAB PA19086-A)

 
 

 
Ordem: 006

 
Processo: 0800175-55.2021.8.14.0067

 
Classe Judicial: RECURSO INOMINADO CÍVEL

 
Assunto Principal: Contratos Bancários

 
Sustentação Oral: Não

 
Relator(a): Gabinete Provisório TR 01

 
POLO ATIVO

 
RECORRENTE: LAUREANA PEREIRA DE LIMA

 
ADVOGADO: TONY HEBER RIBEIRO NUNES - (OAB PA17571-A)

 
POLO PASSIVO

 
RECORRIDO: BANCO ITAU BMG CONSIGNADO S.A.

 
ADVOGADO: MARIANA BARROS MENDONCA - (OAB RJ121891-A)

 
ADVOGADO: LUIS CARLOS MONTEIRO LAURENCO - (OAB BA16780-A)

 
PROCURADORIA: ITAÚ UNIBANCO S.A.

 
REPRESENTANTE: ITAU UNIBANCO S.A.

 
 

 
Ordem: 007

 
Processo: 0858423-25.2020.8.14.0301

 
Classe Judicial: RECURSO INOMINADO CÍVEL

 
Assunto Principal: Sistema Remuneratório e Benefícios

 
Sustentação Oral: Não

 
Relator(a): Gabinete Provisório TR 02

 
POLO ATIVO
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RECORRENTE: MARIA DE LOURDES SOARES LASSANCE MARTINS

 
ADVOGADO: WALMIR MOURA BRELAZ - (OAB PA6971-A)

 
ADVOGADO: SUZIANE XAVIER AMERICO - (OAB PA17673-A)

 
ADVOGADO: RAPHAEL DE SANTANA PEREIRA - (OAB PA30148-A)

 
POLO PASSIVO

 
RECORRIDO: UNIVERSIDADE DO ESTADO DO PARÁ

 
PROCURADORIA: UNIVERSIDADE DO ESTADO DO PARÁ

 
REPRESENTANTE: UNIVERSIDADE DO ESTADO DO PARA

 
PROCURADORIA: UNIVERSIDADE DO ESTADO DO PARÁ

 
 

 
Ordem: 008

 
Processo: 0873969-23.2020.8.14.0301

 
Classe Judicial: RECURSO INOMINADO CÍVEL

 
Assunto Principal: Sistema Remuneratório e Benefícios

 
Sustentação Oral: Não

 
Relator(a): Gabinete Provisório TR 02

 
POLO ATIVO

 
RECORRENTE: ODILON GOMES SOUSA

 
ADVOGADO: SUZIANE XAVIER AMERICO - (OAB PA17673-A)

 
ADVOGADO: WALMIR MOURA BRELAZ - (OAB PA6971-A)

 
ADVOGADO: RAPHAEL DE SANTANA PEREIRA - (OAB PA30148-A)

 
POLO PASSIVO

 
RECORRIDO: UNIVERSIDADE DO ESTADO DO PARA

 
PROCURADORIA: UNIVERSIDADE DO ESTADO DO PARÁ

 
 

 
Ordem: 009
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Processo: 0844035-20.2020.8.14.0301

 
Classe Judicial: RECURSO INOMINADO CÍVEL

 
Assunto Principal: Sistema Remuneratório e Benefícios

 
Sustentação Oral: Não

 
Relator(a): Gabinete Provisório TR 02

 
POLO ATIVO

 
RECORRENTE: ANTONIO CARLOS DE ARAUJO BICHARA

 
ADVOGADO: WALMIR MOURA BRELAZ - (OAB PA6971-A)

 
ADVOGADO: SUZIANE XAVIER AMERICO - (OAB PA17673-A)

 
ADVOGADO: RAPHAEL DE SANTANA PEREIRA - (OAB PA30148-A)

 
POLO PASSIVO

 
RECORRIDO: UNIVERSIDADE DO ESTADO DO PARÁ

 
PROCURADORIA: UNIVERSIDADE DO ESTADO DO PARÁ

 
REPRESENTANTE: UNIVERSIDADE DO ESTADO DO PARA

 
PROCURADORIA: UNIVERSIDADE DO ESTADO DO PARÁ

 
 

 
Ordem: 010

 
Processo: 0805009-15.2020.8.14.0301

 
Classe Judicial: RECURSO INOMINADO CÍVEL

 
Assunto Principal: Sistema Remuneratório e Benefícios

 
Sustentação Oral: Não

 
Relator(a): Gabinete Provisório TR 02

 
POLO ATIVO

 
RECORRENTE: MARCIA DE MATTOS GUEDES

 
ADVOGADO: RAPHAEL DE SANTANA PEREIRA - (OAB PA30148-A)

 
ADVOGADO: SUZIANE XAVIER AMERICO - (OAB PA17673-A)
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ADVOGADO: WALMIR MOURA BRELAZ - (OAB PA6971-A)

 
ADVOGADO: YHAN FELLIPE BASTOS RODRIGUES - (OAB PA27165-A)

 
POLO PASSIVO

 
RECORRIDO: UNIVERSIDADE DO ESTADO DO PARÁ

 
PROCURADORIA: UNIVERSIDADE DO ESTADO DO PARÁ

 
REPRESENTANTE: UNIVERSIDADE DO ESTADO DO PARA

 
PROCURADORIA: UNIVERSIDADE DO ESTADO DO PARÁ

 
 

 
Ordem: 011

 
Processo: 0800058-06.2019.8.14.0012

 
Classe Judicial: RECURSO INOMINADO CÍVEL

 
Assunto Principal: DIREITO DO CONSUMIDOR

 
Sustentação Oral: Não

 
Relator(a): Gabinete Provisório TR 02

 
POLO ATIVO

 
RECORRENTE: NAZARE FARIAS DOS PRAZERES

 
ADVOGADO: GUSTAVO GONCALVES DA SILVA - (OAB PA5829-A)

 
ADVOGADO: ANA ROSA GONCALVES MENDES - (OAB PA17580-A)

 
POLO PASSIVO

 
RECORRIDO: BANCO ITAU BMG CONSIGNADO S.A.

 
ADVOGADO: MARIANA BARROS MENDONCA - (OAB RJ121891-A)

 
ADVOGADO: LUIS CARLOS MONTEIRO LAURENCO - (OAB BA16780-A)

 
PROCURADORIA: ITAÚ UNIBANCO S.A.

 
REPRESENTANTE: ITAU UNIBANCO S.A.

 
 

 
Ordem: 012
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Processo: 0823958-58.2018.8.14.0301

 
Classe Judicial: RECURSO INOMINADO CÍVEL

 
Assunto Principal: Contratos Bancários

 
Sustentação Oral: Não

 
Relator(a): Gabinete Provisório TR 02

 
POLO ATIVO

 
RECORRENTE: LISETE MARIA HORTENCIO BATISTA

 
ADVOGADO: ISABELE BATISTA DE LEMOS - (OAB PA18984-A)

 
POLO PASSIVO

 
RECORRIDO: BANCO ITAU BMG CONSIGNADO S.A.

 
ADVOGADO: NELSON MONTEIRO DE CARVALHO NETO - (OAB RJ60359-A)

 
ADVOGADO: CARLOS ALBERTO BAIAO - (OAB RJ19728)

 
PROCURADORIA: ITAÚ UNIBANCO S.A.

 
REPRESENTANTE: ITAU UNIBANCO S.A.

 
 

 
Ordem: 013

 
Processo: 0003769-39.2011.8.14.0010

 
Classe Judicial: RECURSO INOMINADO CÍVEL

 
Assunto Principal: Indenização por Dano Moral

 
Sustentação Oral: Não

 
Relator(a): Gabinete Provisório TR 02

 
POLO ATIVO

 
RECORRENTE: LIBIA SILVA DE MORAES

 
ADVOGADO: HIDALGO APOENA BARREIROS DA SILVA - (OAB PA13354-A)

 
POLO PASSIVO

 
RECORRIDO: VIVO S/A.
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ADVOGADO: WILKER BAUHER VIEIRA LOPES - (OAB GO29320-A)

 
 

 
Ordem: 014

 
Processo: 0821922-38.2021.8.14.0301

 
Classe Judicial: RECURSO INOMINADO CÍVEL

 
Assunto Principal: DIREITO ADMINISTRATIVO E OUTRAS MATÉRIAS DE DIREITO PÚBLICO

 
Sustentação Oral: Não

 
Relator(a): Gabinete Provisório TR 02

 
POLO ATIVO

 
RECORRENTE: CLAUDETE CORREA FARIAS

 
ADVOGADO: GIOVANNI MESQUITA PANTOJA - (OAB PA12673-A)

 
ADVOGADO: NELSON MAURICIO DE ARAUJO JASSE - (OAB PA18898-A)

 
ADVOGADO: GEORGES AUGUSTO CORREA DA SILVA - (OAB PA28405-A)

 
RECORRENTE: FRANCISCO LUCIANO CARVALHO DE SOUZA

 
ADVOGADO: GIOVANNI MESQUITA PANTOJA - (OAB PA12673-A)

 
ADVOGADO: NELSON MAURICIO DE ARAUJO JASSE - (OAB PA18898-A)

 
ADVOGADO: GEORGES AUGUSTO CORREA DA SILVA - (OAB PA28405-A)

 
RECORRENTE: RILDO DOS SANTOS MATOS

 
ADVOGADO: GIOVANNI MESQUITA PANTOJA - (OAB PA12673-A)

 
ADVOGADO: NELSON MAURICIO DE ARAUJO JASSE - (OAB PA18898-A)

 
ADVOGADO: GEORGES AUGUSTO CORREA DA SILVA - (OAB PA28405-A)

 
RECORRENTE: SERGIO MIRANDA DA SILVA

 
ADVOGADO: GIOVANNI MESQUITA PANTOJA - (OAB PA12673-A)

 
ADVOGADO: NELSON MAURICIO DE ARAUJO JASSE - (OAB PA18898-A)

 
ADVOGADO: GEORGES AUGUSTO CORREA DA SILVA - (OAB PA28405-A)

 
RECORRENTE: VILMA ABREU NASCIMENTO
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ADVOGADO: JONAS HENRIQUE BAIMA PINHEIRO - (OAB PA20936-A)

 
ADVOGADO: GIOVANNI MESQUITA PANTOJA - (OAB PA12673-A)

 
ADVOGADO: NELSON MAURICIO DE ARAUJO JASSE - (OAB PA18898-A)

 
ADVOGADO: GEORGES AUGUSTO CORREA DA SILVA - (OAB PA28405-A)

 
POLO PASSIVO

 
RECORRIDO: IGEPREV - INSTITUTO DE GESTÃO PREVIDENCIÁRIA DO ESTADO DO PARÁ

 
PROCURADORIA: INSTITUTO DE GESTAO PREVIDENCIARIA DO ESTADO DO PARA

 
REPRESENTANTE: INSTITUTO DE GESTAO PREVIDENCIARIA DO ESTADO DO PARA

 
 

 
Ordem: 015

 
Processo: 0848383-81.2020.8.14.0301

 
Classe Judicial: RECURSO INOMINADO CÍVEL

 
Assunto Principal: DIREITO ADMINISTRATIVO E OUTRAS MATÉRIAS DE DIREITO PÚBLICO

 
Sustentação Oral: Não

 
Relator(a): Gabinete Provisório TR 02

 
POLO ATIVO

 
RECORRENTE: MARIA DE FATIMA CARVALHO DA SILVA

 
ADVOGADO: KARLA OLIVEIRA LOUREIRO - (OAB PA28880-A)

 
ADVOGADO: LEANDRO NEY NEGRAO DO AMARAL - (OAB PA22171-A)

 
ADVOGADO: DIEGO QUEIROZ GOMES - (OAB PA18555-A)

 
ADVOGADO: MARCELO FARIAS GONCALVES NEGRAO - (OAB PA25054-A)

 
POLO PASSIVO

 
RECORRIDO: ESTADO DO PARÁ

 
PROCURADORIA: PROCURADORIA GERAL DO ESTADO DO PARÁ

 
RECORRIDO: INSTITUTO DE GESTAO PREVIDENCIARIA DO ESTADO DO PARA

 
PROCURADORIA: INSTITUTO DE GESTAO PREVIDENCIARIA DO ESTADO DO PARA
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REPRESENTANTE: PROCURADORIA GERAL DO ESTADO DO PARÁ

 
PROCURADORIA: PROCURADORIA GERAL DO ESTADO DO PARÁ

 
REPRESENTANTE: INSTITUTO DE GESTAO PREVIDENCIARIA DO ESTADO DO PARA

 
 

 
Ordem: 016

 
Processo: 0008559-65.2017.8.14.0104

 
Classe Judicial: RECURSO INOMINADO CÍVEL

 
Assunto Principal: Rescisão do contrato e devolução do dinheiro

 
Sustentação Oral: Não

 
Relator(a): Gabinete Provisório TR 02

 
POLO ATIVO

 
RECORRENTE: MARIA JOANA SILVA

 
ADVOGADO: ALYSSON VINICIUS MELLO SLONGO - (OAB PA14033-A)

 
POLO PASSIVO

 
RECORRIDO: BANCO ITAU BMG CONSIGNADO S.A.

 
ADVOGADO: ENY ANGE SOLEDADE BITTENCOURT DE ARAUJO - (OAB BA29442-A)

 
PROCURADORIA: ITAÚ UNIBANCO S.A.

 
REPRESENTANTE: ITAU UNIBANCO S.A.

 
 

 
Ordem: 017

 
Processo: 0002767-89.2013.8.14.0066

 
Classe Judicial: RECURSO INOMINADO CÍVEL

 
Assunto Principal: Pagamento

 
Sustentação Oral: Não

 
Relator(a): Gabinete Provisório TR 02

 
POLO ATIVO
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RECORRENTE: VIVO

 
ADVOGADO: JACKELAYDY DE OLIVEIRA FREIRE - (OAB PA18508-A)

 
ADVOGADO: WILKER BAUHER VIEIRA LOPES - (OAB GO29320-A)

 
PROCURADORIA: TELEFÔNICA BRASIL S/A

 
REPRESENTANTE: TELEFONICA BRASIL

 
PROCURADORIA: TELEFÔNICA BRASIL S/A

 
POLO PASSIVO

 
RECORRIDO: JOAQUIM RIBEIRO DE CASTRO

 
ADVOGADO: MAURICIO TRAMUJAS ASSAD - (OAB PA15737-S)

 
 

 
Ordem: 018

 
Processo: 0005028-68.2017.8.14.0007

 
Classe Judicial: RECURSO INOMINADO CÍVEL

 
Assunto Principal: Contratos Bancários

 
Sustentação Oral: Não

 
Relator(a): Gabinete Provisório TR 02

 
POLO ATIVO

 
RECORRENTE: BANCO ITAU BMG CONSIGNADO S.A.

 
ADVOGADO: LUIS CARLOS MONTEIRO LAURENCO - (OAB BA16780-A)

 
ADVOGADO: MARIANA BARROS MENDONCA - (OAB RJ121891-A)

 
PROCURADORIA: ITAÚ UNIBANCO S.A.

 
REPRESENTANTE: ITAU UNIBANCO S.A.

 
POLO PASSIVO

 
RECORRIDO: EURIPA DA SILVA GOMES

 
ADVOGADO: MIZAEL VIRGILINO LOBO DIAS - (OAB PA18312-A)
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Ordem: 019

 
Processo: 0004632-61.2012.8.14.0009

 
Classe Judicial: RECURSO INOMINADO CÍVEL

 
Assunto Principal: Indenização por Dano Moral

 
Sustentação Oral: Não

 
Relator(a): Gabinete Provisório TR 02

 
POLO ATIVO

 
RECORRENTE: CELIA MARIA ALVES PEREIRA

 
ADVOGADO: ALINE TAKASHIMA - (OAB PA15740-A)

 
POLO PASSIVO

 
RECORRIDO: BANCO MATONE S/A

 
ADVOGADO: PAULO ROBERTO VIGNA - (OAB SP173477-A)

 
 

 
Ordem: 020

 
Processo: 0826463-51.2020.8.14.0301

 
Classe Judicial: RECURSO INOMINADO CÍVEL

 
Assunto Principal: DIREITO ADMINISTRATIVO E OUTRAS MATÉRIAS DE DIREITO PÚBLICO

 
Sustentação Oral: Não

 
Relator(a): Gabinete Provisório TR 02

 
POLO ATIVO

 
RECORRENTE: MARIA APARECIDA ALVES CAVALCANTE

 
ADVOGADO: KARLA OLIVEIRA LOUREIRO - (OAB PA28880-A)

 
ADVOGADO: MARCELO FARIAS GONCALVES NEGRAO - (OAB PA25054-A)

 
ADVOGADO: DIEGO QUEIROZ GOMES - (OAB PA18555-A)

 
ADVOGADO: LEANDRO NEY NEGRAO DO AMARAL - (OAB PA22171-A)

 
POLO PASSIVO

TJPA - DIÁRIO DA JUSTIÇA - Edição nº 7539/2023 - Terça-feira, 14 de Fevereiro de 2023
229



RECORRIDO: ESTADO DO PARÁ

 
PROCURADORIA: PROCURADORIA GERAL DO ESTADO DO PARÁ

 
REPRESENTANTE: PROCURADORIA GERAL DO ESTADO DO PARÁ

 
PROCURADORIA: PROCURADORIA GERAL DO ESTADO DO PARÁ

 
 

 
Ordem: 021

 
Processo: 0867647-21.2019.8.14.0301

 
Classe Judicial: RECURSO INOMINADO CÍVEL

 
Assunto Principal: DIREITO ADMINISTRATIVO E OUTRAS MATÉRIAS DE DIREITO PÚBLICO

 
Sustentação Oral: Não

 
Relator(a): Gabinete Provisório TR 02

 
POLO ATIVO

 
RECORRENTE: EDNA SOCORRO TAVARES DA SILVA

 
ADVOGADO: RONALDO SERGIO ABREU DA COSTA - (OAB PA6795-A)

 
ADVOGADO: SAVIO BARRETO LACERDA LIMA - (OAB PA11003-A)

 
ADVOGADO: CAIO GODINHO REBELO BRANDAO DA COSTA - (OAB PA18002-A)

 
POLO PASSIVO

 
RECORRIDO: ESTADO DO PARA

 
PROCURADORIA: PROCURADORIA GERAL DO ESTADO DO PARÁ

 
REPRESENTANTE: PROCURADORIA GERAL DO ESTADO DO PARÁ

 
PROCURADORIA: PROCURADORIA GERAL DO ESTADO DO PARÁ

 
 

 
Ordem: 022

 
Processo: 0800117-15.2020.8.14.0026

 
Classe Judicial: RECURSO INOMINADO CÍVEL

 
Assunto Principal: Indenização por Dano Material
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Sustentação Oral: Não

 
Relator(a): Gabinete Provisório TR 02

 
POLO ATIVO

 
RECORRENTE: NATURA COSMETICOS S/A

 
ADVOGADO: PAULO EDUARDO PRADO - (OAB SP182951-A)

 
ADVOGADO: KARINA DE ALMEIDA BATISTUCI - (OAB SP178033-A)

 
PROCURADORIA: NATURA &CO PAY SERVICOS FINANCEIROS E TECNOLOGIA EM PAGAMENTOS
ELETRONICOS LTDA

 
POLO PASSIVO

 
RECORRIDO: MARCIA RIBEIRO FERREIRA

 
ADVOGADO: LEANDRO DOS SANTOS FREITAS - (OAB PA27281-A)

 
 

 
Ordem: 023

 
Processo: 0809614-67.2021.8.14.0301

 
Classe Judicial: RECURSO INOMINADO CÍVEL

 
Assunto Principal: DIREITO ADMINISTRATIVO E OUTRAS MATÉRIAS DE DIREITO PÚBLICO

 
Sustentação Oral: Não

 
Relator(a): Gabinete Provisório TR 02

 
POLO ATIVO

 
RECORRENTE: GRACILENE GOMES DE ALCANTARA

 
ADVOGADO: BRUNA QUINTO CUNHA - (OAB PA24855-A)

 
POLO PASSIVO

 
RECORRIDO: INSTITUTO DE GESTAO PREVIDENCIARIA DO ESTADO DO PARA

 
PROCURADORIA: INSTITUTO DE GESTAO PREVIDENCIARIA DO ESTADO DO PARA

 
RECORRIDO: ESTADO DO PARÁ

 
PROCURADORIA: PROCURADORIA GERAL DO ESTADO DO PARÁ

 
REPRESENTANTE: INSTITUTO DE GESTAO PREVIDENCIARIA DO ESTADO DO PARA
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REPRESENTANTE: PROCURADORIA GERAL DO ESTADO DO PARÁ

 
PROCURADORIA: PROCURADORIA GERAL DO ESTADO DO PARÁ

 
 

 
Ordem: 024

 
Processo: 0806939-34.2021.8.14.0301

 
Classe Judicial: RECURSO INOMINADO CÍVEL

 
Assunto Principal: DIREITO ADMINISTRATIVO E OUTRAS MATÉRIAS DE DIREITO PÚBLICO

 
Sustentação Oral: Não

 
Relator(a): Gabinete Provisório TR 02

 
POLO ATIVO

 
RECORRENTE: FRANCISCO CHAGAS DE OLIVEIRA

 
ADVOGADO: BRUNA QUINTO CUNHA - (OAB PA24855-A)

 
POLO PASSIVO

 
RECORRIDO: INSTITUTO DE GESTAO PREVIDENCIARIA DO ESTADO DO PARA

 
PROCURADORIA: INSTITUTO DE GESTAO PREVIDENCIARIA DO ESTADO DO PARA

 
RECORRIDO: ESTADO DO PARÁ

 
PROCURADORIA: PROCURADORIA GERAL DO ESTADO DO PARÁ

 
REPRESENTANTE: INSTITUTO DE GESTAO PREVIDENCIARIA DO ESTADO DO PARA

 
REPRESENTANTE: PROCURADORIA GERAL DO ESTADO DO PARÁ

 
PROCURADORIA: PROCURADORIA GERAL DO ESTADO DO PARÁ

 
 

 
Ordem: 025

 
Processo: 0848427-03.2020.8.14.0301

 
Classe Judicial: RECURSO INOMINADO CÍVEL

 
Assunto Principal: DIREITO ADMINISTRATIVO E OUTRAS MATÉRIAS DE DIREITO PÚBLICO

 
Sustentação Oral: Não
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Relator(a): Gabinete Provisório TR 02

 
POLO ATIVO

 
RECORRENTE: ESTADO DO PARÁ

 
PROCURADORIA: PROCURADORIA GERAL DO ESTADO DO PARÁ

 
RECORRENTE: INSTITUTO DE GESTAO PREVIDENCIARIA DO ESTADO DO PARA

 
PROCURADORIA: INSTITUTO DE GESTAO PREVIDENCIARIA DO ESTADO DO PARA

 
REPRESENTANTE: PROCURADORIA GERAL DO ESTADO DO PARÁ

 
PROCURADORIA: PROCURADORIA GERAL DO ESTADO DO PARÁ

 
REPRESENTANTE: INSTITUTO DE GESTAO PREVIDENCIARIA DO ESTADO DO PARA

 
POLO PASSIVO

 
RECORRIDO: JOSE WILSON PINTO

 
ADVOGADO: KARLA OLIVEIRA LOUREIRO - (OAB PA28880-A)

 
ADVOGADO: LEANDRO NEY NEGRAO DO AMARAL - (OAB PA22171-A)

 
ADVOGADO: DIEGO QUEIROZ GOMES - (OAB PA18555-A)

 
ADVOGADO: MARCELO FARIAS GONCALVES NEGRAO - (OAB PA25054-A)

 
 

 
Ordem: 026

 
Processo: 0836489-11.2020.8.14.0301

 
Classe Judicial: RECURSO INOMINADO CÍVEL

 
Assunto Principal: DIREITO ADMINISTRATIVO E OUTRAS MATÉRIAS DE DIREITO PÚBLICO

 
Sustentação Oral: Não

 
Relator(a): Gabinete Provisório TR 02

 
POLO ATIVO

 
RECORRENTE: DALILA DOS SANTOS BATISTA

 
ADVOGADO: KARLA OLIVEIRA LOUREIRO - (OAB PA28880-A)

 
ADVOGADO: LEANDRO NEY NEGRAO DO AMARAL - (OAB PA22171-A)
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ADVOGADO: DIEGO QUEIROZ GOMES - (OAB PA18555-A)

 
ADVOGADO: MARCELO FARIAS GONCALVES NEGRAO - (OAB PA25054-A)

 
POLO PASSIVO

 
RECORRIDO: ESTADO DO PARÁ

 
PROCURADORIA: PROCURADORIA GERAL DO ESTADO DO PARÁ

 
RECORRIDO: INSTITUTO DE GESTAO PREVIDENCIARIA DO ESTADO DO PARA

 
PROCURADORIA: INSTITUTO DE GESTAO PREVIDENCIARIA DO ESTADO DO PARA

 
REPRESENTANTE: PROCURADORIA GERAL DO ESTADO DO PARÁ

 
PROCURADORIA: PROCURADORIA GERAL DO ESTADO DO PARÁ

 
REPRESENTANTE: INSTITUTO DE GESTAO PREVIDENCIARIA DO ESTADO DO PARA

 
 

 
Ordem: 027

 
Processo: 0800667-23.2018.8.14.0012

 
Classe Judicial: RECURSO INOMINADO CÍVEL

 
Assunto Principal: DIREITO DO CONSUMIDOR

 
Sustentação Oral: Não

 
Relator(a): Gabinete Provisório TR 02

 
POLO ATIVO

 
RECORRENTE: BANCO VOTORANTIM S.A.

 
ADVOGADO: GUILHERME DA COSTA FERREIRA PIGNANELI - (OAB RO5546-A)

 
POLO PASSIVO

 
RECORRIDO: ARMANDO GONCALVES BATISTA

 
ADVOGADO: JOSE DIEGO WANZELER GONCALVES - (OAB PA21633-A)

 
 

 
Ordem: 028

 
Processo: 0800019-23.2016.8.14.0009
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Classe Judicial: RECURSO INOMINADO CÍVEL

 
Assunto Principal: Acidente de Trânsito

 
Sustentação Oral: Não

 
Relator(a): Gabinete Provisório TR 02

 
POLO ATIVO

 
RECORRENTE: KENNEDY DORACY SENA DA SILVA

 
ADVOGADO: IVALDO CASTELO BRANCO SOARES JUNIOR - (OAB PA13561-A)

 
POLO PASSIVO

 
RECORRIDO: BANCO BRADESCO SEGUROS

 
ADVOGADO: ROBERTA MENEZES COELHO DE SOUZA - (OAB RJ118125-A)

 
PROCURADORIA: BRADESCO SEGUROS S/A

 
 

 
Ordem: 029

 
Processo: 0824893-93.2021.8.14.0301

 
Classe Judicial: RECURSO INOMINADO CÍVEL

 
Assunto Principal: DIREITO ADMINISTRATIVO E OUTRAS MATÉRIAS DE DIREITO PÚBLICO

 
Sustentação Oral: Não

 
Relator(a): Gabinete Provisório TR 03

 
POLO ATIVO

 
RECORRENTE: ROSETH BARATA FERREIRA

 
ADVOGADO: JOAO GABRIEL MARTINS DA SILVA - (OAB PA34870)

 
ADVOGADO: ANA LUIZA TAVARES FERNANDES - (OAB PA30246-A)

 
ADVOGADO: VICTOR RUSSO FROES RODRIGUES - (OAB PA23863-A)

 
POLO PASSIVO

 
RECORRIDO: IGEPREV - INSTITUTO DE GESTÃO PREVIDENCIÁRIA DO ESTADO DO PARÁ

 
PROCURADORIA: INSTITUTO DE GESTAO PREVIDENCIARIA DO ESTADO DO PARA
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RECORRIDO: ESTADO DO PARÁ

 
PROCURADORIA: PROCURADORIA GERAL DO ESTADO DO PARÁ

 
 

 
Ordem: 030

 
Processo: 0847435-13.2018.8.14.0301

 
Classe Judicial: RECURSO INOMINADO CÍVEL

 
Assunto Principal: DIREITO DO CONSUMIDOR

 
Sustentação Oral: Não

 
Relator(a): Gabinete Provisório TR 03

 
POLO ATIVO

 
RECORRENTE: EQUATORIAL PARA DISTRIBUIDORA DE ENERGIA S.A

 
ADVOGADO: FLAVIO AUGUSTO QUEIROZ MONTALVÃO DAS NEVES - (OAB PA12358-A)

 
PROCURADORIA: EQUATORIAL PARÁ DISTRIBUIDORA DE ENERGIA S.A

 
POLO PASSIVO

 
RECORRIDO: ROSINEIDE DO SOCORRO DA COSTA GUIMARAES DO ROSARIO

 
ADVOGADO: MARCIO DE OLIVEIRA LANDIN - (OAB PA17523-A)

 
 

 
Ordem: 031

 
Processo: 0819641-12.2021.8.14.0301

 
Classe Judicial: RECURSO INOMINADO CÍVEL

 
Assunto Principal: DIREITO ADMINISTRATIVO E OUTRAS MATÉRIAS DE DIREITO PÚBLICO

 
Sustentação Oral: Não

 
Relator(a): Gabinete Provisório TR 03

 
POLO ATIVO

 
RECORRENTE: MARCIO CARVALHO LOPES

 
ADVOGADO: MARCIO AUGUSTO MOURA DE MORAES - (OAB PA13209-A)
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ADVOGADO: JONAS HENRIQUE BAIMA PINHEIRO - (OAB PA20936-A)

 
RECORRENTE: MARCIO FRANCISCO FERREIRA DA GAMA

 
ADVOGADO: MARCIO AUGUSTO MOURA DE MORAES - (OAB PA13209-A)

 
ADVOGADO: JONAS HENRIQUE BAIMA PINHEIRO - (OAB PA20936-A)

 
RECORRENTE: MARCIO NATALINO DA MATA CUNHA

 
ADVOGADO: JONAS HENRIQUE BAIMA PINHEIRO - (OAB PA20936-A)

 
ADVOGADO: MARCIO AUGUSTO MOURA DE MORAES - (OAB PA13209-A)

 
RECORRENTE: MARCIO RICARDO ALVES NOGUEIRA

 
ADVOGADO: JONAS HENRIQUE BAIMA PINHEIRO - (OAB PA20936-A)

 
ADVOGADO: MARCIO AUGUSTO MOURA DE MORAES - (OAB PA13209-A)

 
RECORRENTE: MARIA SORAIA OLIVEIRA FRANCO

 
ADVOGADO: JONAS HENRIQUE BAIMA PINHEIRO - (OAB PA20936-A)

 
ADVOGADO: MARCIO AUGUSTO MOURA DE MORAES - (OAB PA13209-A)

 
POLO PASSIVO

 
RECORRIDO: IGEPREV - INSTITUTO DE GESTÃO PREVIDENCIÁRIA DO ESTADO DO PARÁ

 
PROCURADORIA: INSTITUTO DE GESTAO PREVIDENCIARIA DO ESTADO DO PARA

 
 

 
Ordem: 032

 
Processo: 0866555-37.2021.8.14.0301

 
Classe Judicial: RECURSO INOMINADO CÍVEL

 
Assunto Principal: DIREITO ADMINISTRATIVO E OUTRAS MATÉRIAS DE DIREITO PÚBLICO

 
Sustentação Oral: Não

 
Relator(a): Gabinete Provisório TR 03

 
POLO ATIVO

 
RECORRENTE: IVAN DAS GRACAS PINTO DE CAMPOS

 
ADVOGADO: MARCIO AUGUSTO MOURA DE MORAES - (OAB PA13209-A)
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ADVOGADO: JONAS HENRIQUE BAIMA PINHEIRO - (OAB PA20936-A)

 
RECORRENTE: IZIDORO PINHEIRO DOS SANTOS

 
ADVOGADO: MARCIO AUGUSTO MOURA DE MORAES - (OAB PA13209-A)

 
ADVOGADO: JONAS HENRIQUE BAIMA PINHEIRO - (OAB PA20936-A)

 
RECORRENTE: JOAO AUGUSTO PIMENTEL BARBOSA

 
ADVOGADO: JONAS HENRIQUE BAIMA PINHEIRO - (OAB PA20936-A)

 
ADVOGADO: MARCIO AUGUSTO MOURA DE MORAES - (OAB PA13209-A)

 
RECORRENTE: JOSE DE JESUS MONTEIRO DA SILVA

 
ADVOGADO: MARCIO AUGUSTO MOURA DE MORAES - (OAB PA13209-A)

 
ADVOGADO: JONAS HENRIQUE BAIMA PINHEIRO - (OAB PA20936-A)

 
RECORRENTE: JOSE JUSCELINO BALTAZAR DE AZEVEDO

 
ADVOGADO: JONAS HENRIQUE BAIMA PINHEIRO - (OAB PA20936-A)

 
ADVOGADO: MARCIO AUGUSTO MOURA DE MORAES - (OAB PA13209-A)

 
POLO PASSIVO

 
RECORRIDO: IGEPREV - INSTITUTO DE GESTÃO PREVIDENCIÁRIA DO ESTADO DO PARÁ

 
PROCURADORIA: INSTITUTO DE GESTAO PREVIDENCIARIA DO ESTADO DO PARA

 
 

 
Ordem: 033

 
Processo: 0839725-34.2021.8.14.0301

 
Classe Judicial: RECURSO INOMINADO CÍVEL

 
Assunto Principal: DIREITO ADMINISTRATIVO E OUTRAS MATÉRIAS DE DIREITO PÚBLICO

 
Sustentação Oral: Não

 
Relator(a): Gabinete Provisório TR 03

 
POLO ATIVO

 
RECORRENTE: JULIO GOMES DA CUNHA

 
ADVOGADO: JONAS HENRIQUE BAIMA PINHEIRO - (OAB PA20936-A)
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ADVOGADO: MARCIO AUGUSTO MOURA DE MORAES - (OAB PA13209-A)

 
RECORRENTE: JURANDIR NASCIMENTO

 
ADVOGADO: JONAS HENRIQUE BAIMA PINHEIRO - (OAB PA20936-A)

 
ADVOGADO: MARCIO AUGUSTO MOURA DE MORAES - (OAB PA13209-A)

 
RECORRENTE: JURANDIR RIBEIRO DO CARMO

 
ADVOGADO: JONAS HENRIQUE BAIMA PINHEIRO - (OAB PA20936-A)

 
ADVOGADO: MARCIO AUGUSTO MOURA DE MORAES - (OAB PA13209-A)

 
RECORRENTE: JUVENAL PEREIRA DA COSTA

 
ADVOGADO: JONAS HENRIQUE BAIMA PINHEIRO - (OAB PA20936-A)

 
ADVOGADO: MARCIO AUGUSTO MOURA DE MORAES - (OAB PA13209-A)

 
RECORRENTE: KATIA REGINA SILVA SOBRINHO

 
ADVOGADO: JONAS HENRIQUE BAIMA PINHEIRO - (OAB PA20936-A)

 
ADVOGADO: MARCIO AUGUSTO MOURA DE MORAES - (OAB PA13209-A)

 
POLO PASSIVO

 
RECORRIDO: IGEPREV - INSTITUTO DE GESTÃO PREVIDENCIÁRIA DO ESTADO DO PARÁ

 
PROCURADORIA: INSTITUTO DE GESTAO PREVIDENCIARIA DO ESTADO DO PARA

 
 

 
Ordem: 034

 
Processo: 0840098-65.2021.8.14.0301

 
Classe Judicial: RECURSO INOMINADO CÍVEL

 
Assunto Principal: DIREITO ADMINISTRATIVO E OUTRAS MATÉRIAS DE DIREITO PÚBLICO

 
Sustentação Oral: Não

 
Relator(a): Gabinete Provisório TR 03

 
POLO ATIVO

 
RECORRENTE: RENALDO SILVA GONCALVES

 
ADVOGADO: MARCIO AUGUSTO MOURA DE MORAES - (OAB PA13209-A)
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ADVOGADO: JONAS HENRIQUE BAIMA PINHEIRO - (OAB PA20936-A)

 
RECORRENTE: RENATO TEREZO BRASILEIRO DE SOUZA

 
ADVOGADO: JONAS HENRIQUE BAIMA PINHEIRO - (OAB PA20936-A)

 
ADVOGADO: MARCIO AUGUSTO MOURA DE MORAES - (OAB PA13209-A)

 
RECORRENTE: RENIVALDO DA SILVA GONCALVES

 
ADVOGADO: JONAS HENRIQUE BAIMA PINHEIRO - (OAB PA20936-A)

 
ADVOGADO: MARCIO AUGUSTO MOURA DE MORAES - (OAB PA13209-A)

 
RECORRENTE: RICARDO ROMULO DOS SANTOS RIBEIRO

 
ADVOGADO: MARCIO AUGUSTO MOURA DE MORAES - (OAB PA13209-A)

 
ADVOGADO: JONAS HENRIQUE BAIMA PINHEIRO - (OAB PA20936-A)

 
RECORRENTE: RIVALDO JOSE LEAO MOURA

 
ADVOGADO: JONAS HENRIQUE BAIMA PINHEIRO - (OAB PA20936-A)

 
ADVOGADO: MARCIO AUGUSTO MOURA DE MORAES - (OAB PA13209-A)

 
POLO PASSIVO

 
RECORRIDO: IGEPREV - INSTITUTO DE GESTÃO PREVIDENCIÁRIA DO ESTADO DO PARÁ

 
PROCURADORIA: INSTITUTO DE GESTAO PREVIDENCIARIA DO ESTADO DO PARA

 
 

 
Ordem: 035

 
Processo: 0866544-08.2021.8.14.0301

 
Classe Judicial: RECURSO INOMINADO CÍVEL

 
Assunto Principal: DIREITO ADMINISTRATIVO E OUTRAS MATÉRIAS DE DIREITO PÚBLICO

 
Sustentação Oral: Não

 
Relator(a): Gabinete Provisório TR 03

 
POLO ATIVO

 
RECORRENTE: ALADILSON DO SOCORRO PEREIRA CORDEIRO

 
ADVOGADO: JONAS HENRIQUE BAIMA PINHEIRO - (OAB PA20936-A)
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ADVOGADO: MARCIO AUGUSTO MOURA DE MORAES - (OAB PA13209-A)

 
RECORRENTE: ANA CRISTINA SIQUEIRA DE MORAES

 
ADVOGADO: JONAS HENRIQUE BAIMA PINHEIRO - (OAB PA20936-A)

 
ADVOGADO: MARCIO AUGUSTO MOURA DE MORAES - (OAB PA13209-A)

 
RECORRENTE: ANTONIO CARLOS DE AVIZ MARTINS

 
ADVOGADO: JONAS HENRIQUE BAIMA PINHEIRO - (OAB PA20936-A)

 
ADVOGADO: MARCIO AUGUSTO MOURA DE MORAES - (OAB PA13209-A)

 
RECORRENTE: ANTONIO CARLOS DE SOUZA LAMEIRA

 
ADVOGADO: JONAS HENRIQUE BAIMA PINHEIRO - (OAB PA20936-A)

 
ADVOGADO: MARCIO AUGUSTO MOURA DE MORAES - (OAB PA13209-A)

 
RECORRENTE: ANTONIO CLAUDIO BLOIS SOEIRO

 
ADVOGADO: JONAS HENRIQUE BAIMA PINHEIRO - (OAB PA20936-A)

 
ADVOGADO: MARCIO AUGUSTO MOURA DE MORAES - (OAB PA13209-A)

 
POLO PASSIVO

 
RECORRIDO: IGEPREV - INSTITUTO DE GESTÃO PREVIDENCIÁRIA DO ESTADO DO PARÁ

 
PROCURADORIA: INSTITUTO DE GESTAO PREVIDENCIARIA DO ESTADO DO PARA

 
 

 
Ordem: 036

 
Processo: 0866532-91.2021.8.14.0301

 
Classe Judicial: RECURSO INOMINADO CÍVEL

 
Assunto Principal: DIREITO ADMINISTRATIVO E OUTRAS MATÉRIAS DE DIREITO PÚBLICO

 
Sustentação Oral: Não

 
Relator(a): Gabinete Provisório TR 03

 
POLO ATIVO

 
RECORRENTE: MIGUEL WILLIAN BERNARDES DA COSTA

 
ADVOGADO: MARCIO AUGUSTO MOURA DE MORAES - (OAB PA13209-A)
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ADVOGADO: JONAS HENRIQUE BAIMA PINHEIRO - (OAB PA20936-A)

 
RECORRENTE: OTAVIO AUGUSTO VIEIRA MARQUES

 
ADVOGADO: MARCIO AUGUSTO MOURA DE MORAES - (OAB PA13209-A)

 
ADVOGADO: JONAS HENRIQUE BAIMA PINHEIRO - (OAB PA20936-A)

 
RECORRENTE: PAULO CEZAR PINTO DA SILVA TORRES

 
ADVOGADO: MARCIO AUGUSTO MOURA DE MORAES - (OAB PA13209-A)

 
ADVOGADO: JONAS HENRIQUE BAIMA PINHEIRO - (OAB PA20936-A)

 
RECORRENTE: PAULO SEBASTIAO CAMPOS AZEVEDO

 
ADVOGADO: MARCIO AUGUSTO MOURA DE MORAES - (OAB PA13209-A)

 
ADVOGADO: JONAS HENRIQUE BAIMA PINHEIRO - (OAB PA20936-A)

 
RECORRENTE: RAIMUNDA DO SOCORRO SANTOS DA SILVA

 
ADVOGADO: MARCIO AUGUSTO MOURA DE MORAES - (OAB PA13209-A)

 
ADVOGADO: JONAS HENRIQUE BAIMA PINHEIRO - (OAB PA20936-A)

 
POLO PASSIVO

 
RECORRIDO: IGEPREV - INSTITUTO DE GESTÃO PREVIDENCIÁRIA DO ESTADO DO PARÁ

 
PROCURADORIA: INSTITUTO DE GESTAO PREVIDENCIARIA DO ESTADO DO PARA

 
 

 
Ordem: 037

 
Processo: 0825330-37.2021.8.14.0301

 
Classe Judicial: RECURSO INOMINADO CÍVEL

 
Assunto Principal: DIREITO ADMINISTRATIVO E OUTRAS MATÉRIAS DE DIREITO PÚBLICO

 
Sustentação Oral: Não

 
Relator(a): Gabinete Provisório TR 03

 
POLO ATIVO

 
RECORRENTE: IGEPREV - INSTITUTO DE GESTÃO PREVIDENCIÁRIA DO ESTADO DO PARÁ

 
PROCURADORIA: INSTITUTO DE GESTAO PREVIDENCIARIA DO ESTADO DO PARA
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POLO PASSIVO

 
RECORRIDO: MARIA LUIZA GAMA VAZ

 
ADVOGADO: JOAO GABRIEL MARTINS DA SILVA - (OAB PA34870)

 
ADVOGADO: VICTOR RUSSO FROES RODRIGUES - (OAB PA23863-A)

 
ADVOGADO: ANA LUIZA TAVARES FERNANDES - (OAB PA30246-A)

 
ADVOGADO: JOAO VICTOR VIEIRA NOGUEIRA - (OAB PA31329-A)

 
 

 
Ordem: 038

 
Processo: 0840771-58.2021.8.14.0301

 
Classe Judicial: RECURSO INOMINADO CÍVEL

 
Assunto Principal: DIREITO ADMINISTRATIVO E OUTRAS MATÉRIAS DE DIREITO PÚBLICO

 
Sustentação Oral: Não

 
Relator(a): Gabinete Provisório TR 03

 
POLO ATIVO

 
RECORRENTE: CLAUDIO LUCIANO FREITAS COSTA

 
ADVOGADO: MARCIO AUGUSTO MOURA DE MORAES - (OAB PA13209-A)

 
ADVOGADO: JONAS HENRIQUE BAIMA PINHEIRO - (OAB PA20936-A)

 
RECORRENTE: EMANUEL CARLOS VELASCO AZEVEDO FILHO

 
ADVOGADO: MARCIO AUGUSTO MOURA DE MORAES - (OAB PA13209-A)

 
ADVOGADO: JONAS HENRIQUE BAIMA PINHEIRO - (OAB PA20936-A)

 
RECORRENTE: JORGE FERREIRA DE SOUZA

 
ADVOGADO: MARCIO AUGUSTO MOURA DE MORAES - (OAB PA13209-A)

 
ADVOGADO: JONAS HENRIQUE BAIMA PINHEIRO - (OAB PA20936-A)

 
RECORRENTE: WALDIR CORDEIRO LOPES

 
ADVOGADO: MARCIO AUGUSTO MOURA DE MORAES - (OAB PA13209-A)

 
ADVOGADO: JONAS HENRIQUE BAIMA PINHEIRO - (OAB PA20936-A)
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RECORRENTE: VALDIR DA SILVA AZEVEDO

 
ADVOGADO: JONAS HENRIQUE BAIMA PINHEIRO - (OAB PA20936-A)

 
POLO PASSIVO

 
RECORRIDO: IGEPREV - INSTITUTO DE GESTÃO PREVIDENCIÁRIA DO ESTADO DO PARÁ

 
PROCURADORIA: INSTITUTO DE GESTAO PREVIDENCIARIA DO ESTADO DO PARA

 
 

 
Ordem: 039

 
Processo: 0807889-43.2021.8.14.0301

 
Classe Judicial: RECURSO INOMINADO CÍVEL

 
Assunto Principal: DIREITO ADMINISTRATIVO E OUTRAS MATÉRIAS DE DIREITO PÚBLICO

 
Sustentação Oral: Não

 
Relator(a): Gabinete Provisório TR 03

 
POLO ATIVO

 
RECORRENTE: SANDRA SUELY MACHADO MONTEIRO

 
ADVOGADO: JONAS HENRIQUE BAIMA PINHEIRO - (OAB PA20936-A)

 
ADVOGADO: MARCIO AUGUSTO MOURA DE MORAES - (OAB PA13209-A)

 
RECORRENTE: SANDRO JOSE FELIX DE OLIVEIRA

 
ADVOGADO: JONAS HENRIQUE BAIMA PINHEIRO - (OAB PA20936-A)

 
ADVOGADO: MARCIO AUGUSTO MOURA DE MORAES - (OAB PA13209-A)

 
RECORRENTE: SANTINO DE JESUS DA SILVA BARROSO

 
ADVOGADO: JONAS HENRIQUE BAIMA PINHEIRO - (OAB PA20936-A)

 
ADVOGADO: MARCIO AUGUSTO MOURA DE MORAES - (OAB PA13209-A)

 
RECORRENTE: SEBASTIAO ALVES BOTELHO

 
ADVOGADO: JONAS HENRIQUE BAIMA PINHEIRO - (OAB PA20936-A)

 
ADVOGADO: MARCIO AUGUSTO MOURA DE MORAES - (OAB PA13209-A)

 
RECORRENTE: SEBASTIAO CARDOSO DA SILVA
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ADVOGADO: JONAS HENRIQUE BAIMA PINHEIRO - (OAB PA20936-A)

 
ADVOGADO: MARCIO AUGUSTO MOURA DE MORAES - (OAB PA13209-A)

 
RECORRENTE: EDIVALDO BEZERRA DE AZEVEDO

 
ADVOGADO: JONAS HENRIQUE BAIMA PINHEIRO - (OAB PA20936-A)

 
ADVOGADO: MARCIO AUGUSTO MOURA DE MORAES - (OAB PA13209-A)

 
RECORRENTE: SEBASTIAO SILVA SOUSA

 
ADVOGADO: JONAS HENRIQUE BAIMA PINHEIRO - (OAB PA20936-A)

 
ADVOGADO: MARCIO AUGUSTO MOURA DE MORAES - (OAB PA13209-A)

 
RECORRENTE: SERGIO ALONSO PINTO E SILVA

 
ADVOGADO: JONAS HENRIQUE BAIMA PINHEIRO - (OAB PA20936-A)

 
ADVOGADO: MARCIO AUGUSTO MOURA DE MORAES - (OAB PA13209-A)

 
RECORRENTE: ESTANISLAU FERREIRA DE LIMA

 
ADVOGADO: JONAS HENRIQUE BAIMA PINHEIRO - (OAB PA20936-A)

 
ADVOGADO: MARCIO AUGUSTO MOURA DE MORAES - (OAB PA13209-A)

 
RECORRENTE: SONIA MARIA DE OLIVEIRA GONCALVES

 
ADVOGADO: JONAS HENRIQUE BAIMA PINHEIRO - (OAB PA20936-A)

 
ADVOGADO: MARCIO AUGUSTO MOURA DE MORAES - (OAB PA13209-A)

 
POLO PASSIVO

 
RECORRIDO: IGEPREV - INSTITUTO DE GESTÃO PREVIDENCIÁRIA DO ESTADO DO PARÁ

 
PROCURADORIA: INSTITUTO DE GESTAO PREVIDENCIARIA DO ESTADO DO PARA

 
 

 
Ordem: 040

 
Processo: 0842786-34.2020.8.14.0301

 
Classe Judicial: RECURSO INOMINADO CÍVEL

 
Assunto Principal: DIREITO ADMINISTRATIVO E OUTRAS MATÉRIAS DE DIREITO PÚBLICO

 
Sustentação Oral: Não
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Relator(a): Gabinete Provisório TR 03

 
POLO ATIVO

 
RECORRENTE: ANTONIA ESTELITA AGUIAR

 
ADVOGADO: LEANDRO NEY NEGRAO DO AMARAL - (OAB PA22171-A)

 
ADVOGADO: KARLA OLIVEIRA LOUREIRO - (OAB PA28880-A)

 
ADVOGADO: MARCELO FARIAS GONCALVES NEGRAO - (OAB PA25054-A)

 
ADVOGADO: DIEGO QUEIROZ GOMES - (OAB PA18555-A)

 
POLO PASSIVO

 
RECORRIDO: INSTITUTO DE GESTAO PREVIDENCIARIA DO ESTADO DO PARA

 
PROCURADORIA: INSTITUTO DE GESTAO PREVIDENCIARIA DO ESTADO DO PARA

 
REPRESENTANTE: INSTITUTO DE GESTAO PREVIDENCIARIA DO ESTADO DO PARA

 
 

 
Ordem: 041

 
Processo: 0805169-48.2019.8.14.0051

 
Classe Judicial: RECURSO INOMINADO CÍVEL

 
Assunto Principal: Rescisão do contrato e devolução do dinheiro

 
Sustentação Oral: Não

 
Relator(a): Gabinete Provisório TR 03

 
POLO ATIVO

 
RECORRENTE: TIAGO DA SILVA MATOS

 
ADVOGADO: GYANNY AGUICEMA DE OLIVEIRA DANTAS - (OAB PA15597-A)

 
POLO PASSIVO

 
RECORRIDO: WEBJET PARTICIPACOES S.A.

 
ADVOGADO: GUSTAVO ANTONIO FERES PAIXAO - (OAB PA28020-A)

 
ADVOGADO: DIOGO DANTAS DE MORAES FURTADO - (OAB PE33668-A)

 
RECORRIDO: CNOVA COMERCIO ELETRONICO S.A.

TJPA - DIÁRIO DA JUSTIÇA - Edição nº 7539/2023 - Terça-feira, 14 de Fevereiro de 2023
246



ADVOGADO: DIOGO DANTAS DE MORAES FURTADO - (OAB PE33668-A)

 
ADVOGADO: FELICIANO LYRA MOURA - (OAB PA19086-A)

 
RECORRIDO: BANCO ITAUCARD S.A.

 
ADVOGADO: NELSON MONTEIRO DE CARVALHO NETO - (OAB RJ60359-A)

 
ADVOGADO: DIOGO DANTAS DE MORAES FURTADO - (OAB PE33668-A)

 
REPRESENTANTE: ITAU UNIBANCO S.A.

 
 

 
Ordem: 042

 
Processo: 0800540-33.2020.8.14.0039

 
Classe Judicial: RECURSO INOMINADO CÍVEL

 
Assunto Principal: DIREITO DO CONSUMIDOR

 
Sustentação Oral: Não

 
Relator(a): Gabinete Provisório TR 03

 
POLO ATIVO

 
RECORRENTE: LINA MARIA PINHEIRO LEITE

 
ADVOGADO: OTAVIO SOCORRO ALVES SANTA ROSA - (OAB PA26338-A)

 
POLO PASSIVO

 
RECORRIDO: BANCO PAN S.A.

 
ADVOGADO: ANTONIO DE MORAES DOURADO NETO - (OAB PE23255-A)

 
PROCURADORIA: BANCO PAN S.A.

 
 

 
Ordem: 043

 
Processo: 0801909-80.2019.8.14.0012

 
Classe Judicial: RECURSO INOMINADO CÍVEL

 
Assunto Principal: Contratos Bancários

 
Sustentação Oral: Não
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Relator(a): Gabinete Provisório TR 03

 
POLO ATIVO

 
RECORRENTE: MARIA MENDES DOS SANTOS

 
ADVOGADO: LUIS FERNANDO FRANCEZ SASSIM - (OAB PA17100-A)

 
POLO PASSIVO

 
RECORRIDO: BANCO PAN S.A.

 
ADVOGADO: ANTONIO DE MORAES DOURADO NETO - (OAB PE23255-A)

 
PROCURADORIA: BANCO PAN S.A.
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COORDENADORIA DOS JUIZADOS ESPECIAIS O Coordenador dos Juizados Especiais, no uso de suas
atribuições, convoca os servidores à participação do Projeto ¿Esporte com Justiça¿ e dispõe sobre o
regime de contraprestação. PORTARIA Nº 0 /2023¿ ¿ ¿ CONSIDERANDO o teor da Portaria nº
2353/2017-GP que instituiu o Juizado Especial Itinerante do Torcedor; CONSIDERANDO que compete à
Coordenadoria dos Juizados Especiais organizar, estruturar e escalar os servidores para a
operacionalização dos eventos previstos no referido projeto, consoante previsão nas Portarias nº
2353/2017-GP e nº 0753/2011-GP e na Lei Estadual nº 6.459/2002 com as alterações promovidas pela Lei
Estadual nº 6.869/2006; CONSIDERANDO, ainda, a ampliação da atuação do Juizado Especial Itinerante
do Torcedor para todos os estádios da Capital, consoante Portaria n.º 2761/2019-GP; Resolve: Art.1º.
Convocar os servidores abaixo indicados para participarem do Projeto ¿Esporte com Justiça¿, a ser
realizado no dia 09/02/2023 (Quinta-feira), às 20h00 (horário local), durante a partida do jogo Paysandu X
Itupiranga ¿ Campeonato Paraense, no estádio Leônidas Castro (Curuzu). SERVIDORES MATRÍCULA
Adilzes de Nazaré Machado de Matos 68632 Amanda Danielle Gomes Santos 96504 Bruno Rosa de Melo
45180 Parágrafo único. Os servidores indicados no artigo 1º deverão comparecer no dia do evento
munidos com o crachá de identificação funcional. Art.2º. Os servidores atuarão no evento em regime de
plantão. Parágrafo único. Os servidores deverão assinar lista de frequência ao final do evento, a qual será
atestada pelo Juiz Auxiliar ou no seu impedimento pelo Magistrado responsável pelo evento. Art.3º. A
vigência desta portaria se restringe à data de 09/02/2023. Publique-se, Registre-se e cumpra-se.
Desembargador Leonardo de Noronha Tavares ¿ Coordenador Geral dos Juizados Especiais.
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A Ilustríssima Senhora CAMILA AMADO SOARES, Secretária de Gestão de Pessoas deste Egrégio
Tribunal de Justiça do Estado do Pará, no uso de suas atribuições delegadas pela Portaria nº 5903/2019-
GP. RESOLVE:

 
PORTARIA Nº PA-PGP-2023/00154. Belém, 03 de fevereiro de 2023.

 
Considerando os artigos do Capítulo VI da Lei 6.969/07 que tratam do desenvolvimento na carreira dos
Servidores Públicos do Poder Judiciário do Estado do Pará;

 
Considerando a Resolução 003/2010-GP, que dispõe acerca da instituição da sistemática de Avaliação
Periódica de Desempenho dos servidores efetivos do Poder Judiciário do Estado do Pará;

 
Considerando as homologações da Avaliação de Desempenho, conforme Processo nº PA- MEM-
2022/56661- A.

 
Conceder progressão vertical para a referência 06 da classe B, na data de 29 de agosto de 2019, com
efeitos financeiros no mês da publicação, ao servidor JOAO PEREIRA PAIXAO, matrícula 15598,
ocupante do cargo de Analista Judiciário.

 
Conceder progressão horizontal para a referência 07 da classe B, na data de 29 de agosto de 2021, com
efeitos financeiros no mês da publicação, ao servidor JOAO PEREIRA PAIXAO, matrícula 15598,
ocupante do cargo de Analista Judiciário.

 
PORTARIA Nº PA-PGP-2023/00180. Belém, 06 de fevereiro de 2023.

 
Considerando o disposto no Art. 32 da Lei 5.810/94 - Regime Jurídico dos Servidores Públicos do Estado
do Pará;

 
Considerando o inteiro teor da Resolução nº 002/2010-GP - Avaliação de Desempenho de Servidores em
Estágio Probatório deste Egrégio Tribunal de Justiça do Estado do Pará;

 
Considerando que na Avaliação de Desempenho de Estágio Probatório, constante do processo PA-MEM-
2022/46975, a servidora foi considerada apta.

 
Homologar o estágio probatório da servidora ANDREA MACHADO FREITAS, matrícula nº
162876, Analista Judiciário - Área Judiciária.

 
 PORTARIA Nº PA-PGP-2023/00181. Belém, 07 de fevereiro de 2023.

 
 

 
Considerando o disposto no Art. 34 da Lei 5.810/94, Parágrafo Único - Regime Jurídico dos Servidores
Públicos do Estado do Pará;

 
Considerando o expediente protocolizado neste Tribunal sob o nº PA-PRO-2023/00451- V01.

 
Homologar, nos termos da Lei nº. 5.810/94, artigo 34, Parágrafo Único, a Dispensa do Estágio Probatório
da servidora OLENKA NEUZA SERRAO COLARES, ocupante do cargo efetivo de Analista Judiciário -
Área Judiciária, matrícula nº. 208035, empossada no dia 09 de janeiro de 2023, lotada na Vara Única da
Comarca de Oeiras do Pará.

SECRETARIA DE GESTÃO DE PESSOAS
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PORTARIA Nº PA-PGP-2023/00182. Belém, 07 de fevereiro de 2023.

 
Considerando os artigos do Capítulo VI da Lei 6.969/07 que tratam do desenvolvimento na carreira dos
Servidores Públicos do Poder Judiciário do Estado do Pará;

 
Considerando a Resolução 003/2010-GP, que dispõe acerca da instituição da sistemática de Avaliação
Periódica de Desempenho dos servidores efetivos do Poder Judiciário do Estado do Pará;

 
Considerando as homologações da Avaliação de Desempenho, conforme Processo nº PA- MEM-
2022/56372- A.

 
Conceder progressão horizontal para a referência 05 da classe A, na data de 01 de fevereiro de 2023,
ao servidor JANDER MIRES DOS SANTOS, matrícula 111422, ocupante do cargo de Analista Judiciário -
Economia.

 
PORTARIA Nº PA-PGP-2023/00183. Belém, 07 de fevereiro de 2023.

 
Considerando os artigos do Capítulo VI da Lei 6.969/07 que tratam do desenvolvimento na carreira dos
Servidores Públicos do Poder Judiciário do Estado do Pará;

 
Considerando a Resolução 003/2010-GP, que dispõe acerca da instituição da sistemática de Avaliação
Periódica de Desempenho dos servidores efetivos do Poder Judiciário do Estado do Pará;

 
Considerando as homologações da Avaliação de Desempenho, conforme Processo nº PA- MEM-
2022/52692- A.

 
Conceder progressão horizontal para a referência 02 da classe A, na data de 01 de fevereiro de 2023,
ao servidor PABLO COSTA DE ALMADA MOURA, matrícula 174343, ocupante do cargo de Analista
Judiciário - Analise de Sistemas - Desenvolvimento.

 
PORTARIA Nº PA-PGP-2023/00184. Belém, 07 de fevereiro de 2023.

 
Considerando os artigos do Capítulo VI da Lei 6.969/07 que tratam do desenvolvimento na carreira dos
Servidores Públicos do Poder Judiciário do Estado do Pará;

 
Considerando a Resolução 003/2010-GP, que dispõe acerca da instituição da sistemática de Avaliação
Periódica de Desempenho dos servidores efetivos do Poder Judiciário do Estado do Pará;

 
Considerando as homologações da Avaliação de Desempenho, conforme Processo nº PA- MEM-
2022/57121- A.

 
Conceder progressão horizontal para a referência 02 da classe A, na data de 01 de fevereiro de 2023,
ao servidor LUCAS REIS PARENTE, matrícula 174441, ocupante do cargo de Analista Judiciário - Área
Judiciaria.

 
PORTARIA Nº PA-PGP-2023/00185. Belém, 07 de fevereiro de 2023.

 
Considerando os artigos do Capítulo VI da Lei 6.969/07 que tratam do desenvolvimento na carreira dos
Servidores Públicos do Poder Judiciário do Estado do Pará;

 
Considerando a Resolução 003/2010-GP, que dispõe acerca da instituição da sistemática de Avaliação
Periódica de Desempenho dos servidores efetivos do Poder Judiciário do Estado do Pará;
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Considerando as homologações da Avaliação de Desempenho, conforme Processo nº PA- MEM-
2022/57686- A.

 
Conceder progressão horizontal para a referência 05 da classe A, na data de 14 de fevereiro de 2023,
ao servidor VICTOR OLIVEIRA MELO, matrícula 112917, ocupante do cargo de Auxiliar Judiciário.

 
PORTARIA Nº PA-PGP-2023/00186. Belém, 07 de fevereiro de 2023.

 
Considerando os artigos do Capítulo VI da Lei 6.969/07 que tratam do desenvolvimento na carreira dos
Servidores Públicos do Poder Judiciário do Estado do Pará;

 
Considerando a Resolução 003/2010-GP, que dispõe acerca da instituição da sistemática de Avaliação
Periódica de Desempenho dos servidores efetivos do Poder Judiciário do Estado do Pará;

 
Considerando as homologações da Avaliação de Desempenho, conforme Processo nº PA- MEM-
2022/56964- A.

 
Conceder progressão horizontal para a referência 07 da classe B, na data de 10 de fevereiro de 2023, à
servidora ANA CRISTINA BARATA MOTTA, matrícula 13234, ocupante do cargo de Analista Judiciário.

 
PORTARIA Nº PA-PGP-2023/00187. Belém, 07 de fevereiro de 2023.

 
Considerando os artigos do Capítulo VI da Lei 6.969/07 que tratam do desenvolvimento na carreira dos
Servidores Públicos do Poder Judiciário do Estado do Pará;

 
Considerando a Resolução 003/2010-GP, que dispõe acerca da instituição da sistemática de Avaliação
Periódica de Desempenho dos servidores efetivos do Poder Judiciário do Estado do Pará;

 
Considerando as homologações da Avaliação de Desempenho, conforme Processo nº PA- MEM-
2023/01025- A.

 
Conceder progressão horizontal para a referência 08 da classe B, na data de 11 de janeiro de 2023, com
efeitos financeiros no mês da publicação, à servidora CARLA CHRISTINE PARAENSE DE SOUZA
MARCOS DOS SANTOS, matrícula 5118, ocupante do cargo de Analista Judiciário.

 
PORTARIA Nº PA-PGP-2023/00188. Belém, 07 de fevereiro de 2023.

 
Considerando os artigos do Capítulo VI da Lei 6.969/07 que tratam do desenvolvimento na carreira dos
Servidores Públicos do Poder Judiciário do Estado do Pará;

 
Considerando a Resolução 003/2010-GP, que dispõe acerca da instituição da sistemática de Avaliação
Periódica de Desempenho dos servidores efetivos do Poder Judiciário do Estado do Pará;

 
Considerando as homologações da Avaliação de Desempenho, conforme Processo nº PA- MEM-
2022/56536- A.

 
Conceder progressão horizontal para a referência 02 da classe A, na data de 06 de fevereiro de 2023,
ao servidor RENAN MENDES DE FREITAS, matrícula 174459, ocupante do cargo de Analista Judiciário -
Área Judiciaria.

 
PORTARIA Nº PA-PGP-2023/00189. Belém, 07 de fevereiro de 2023.

 
Considerando os artigos do Capítulo VI da Lei 6.969/07 que tratam do desenvolvimento na carreira dos
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Servidores Públicos do Poder Judiciário do Estado do Pará;

 
Considerando a Resolução 003/2010-GP, que dispõe acerca da instituição da sistemática de Avaliação
Periódica de Desempenho dos servidores efetivos do Poder Judiciário do Estado do Pará;

 
Considerando as homologações da Avaliação de Desempenho, conforme Processo nº PA- MEM-
2022/58065- A.

 
Conceder progressão horizontal para a referência 04 da classe A, na data de 01 de agosto de 2021, com
efeitos financeiros no mês da publicação, ao servidor STELIO NAZARENO ALMEIDA DO
ROSARIO, matrícula 44330, ocupante do cargo de Analista Judiciário.

 
PORTARIA Nº PA-PGP-2023/00190. Belém, 08 de fevereiro de 2023.

 
Considerando os artigos do Capítulo VI da Lei 6.969/07 que tratam do desenvolvimento na carreira dos
Servidores Públicos do Poder Judiciário do Estado do Pará;

 
Considerando a Resolução 003/2010-GP, que dispõe acerca da instituição da sistemática de Avaliação
Periódica de Desempenho dos servidores efetivos do Poder Judiciário do Estado do Pará;

 
Considerando as homologações da Avaliação de Desempenho, conforme Processo nº PA- MEM-
2022/12246- A.

 
Conceder progressão horizontal para a referência 04 da classe A, na data de 01 de abril de 2022, com
efeitos financeiros no mês da publicação, à servidora MIDIA OLIVIA BENTES SANT ANA, matrícula
130460, ocupante do cargo de Analista Judiciário - Serviço Social.

 
PORTARIA Nº PA-PGP-2023/00191. Belém, 08 de fevereiro de 2023.

 
Considerando os artigos do Capítulo VI da Lei 6.969/07 que tratam do desenvolvimento na carreira dos
Servidores Públicos do Poder Judiciário do Estado do Pará;

 
Considerando a Resolução 003/2010-GP, que dispõe acerca da instituição da sistemática de Avaliação
Periódica de Desempenho dos servidores efetivos do Poder Judiciário do Estado do Pará;

 
Considerando as homologações da Avaliação de Desempenho, conforme Processo nº PA- MEM-
2023/01328- A.

 
Conceder progressão horizontal para a referência 05 da classe A, na data de 09 de novembro de
2022, com efeitos financeiros no mês da publicação, à servidora LUANA DE PAULA GONCALVES
ALAMAR, matrícula 109690, ocupante do cargo de Auxiliar Judiciário.

 
PORTARIA Nº PA-PGP-2023/00192. Belém, 08 de fevereiro de 2023.

 
Considerando os artigos do Capítulo VI da Lei 6.969/07 que tratam do desenvolvimento na carreira dos
Servidores Públicos do Poder Judiciário do Estado do Pará;

 
Considerando a Resolução 003/2010-GP, que dispõe acerca da instituição da sistemática de Avaliação
Periódica de Desempenho dos servidores efetivos do Poder Judiciário do Estado do Pará;

 
Considerando as homologações da Avaliação de Desempenho, conforme Processo nº PA- MEM-
2022/08847- A.
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Conceder progressão vertical para a referência 06 da classe B, na data de 08 de maio de 2020, com
efeitos financeiros no mês da publicação, ao servidor SIDNEI SEBASTIAO OLIVEIRA BARROS, matrícula
61492, ocupante do cargo de Analista Judiciário.

 
PORTARIA Nº PA-PGP-2023/00193. Belém, 08 de fevereiro de 2023.

 
Considerando os artigos do Capítulo VI da Lei 6.969/07 que tratam do desenvolvimento na carreira dos
Servidores Públicos do Poder Judiciário do Estado do Pará;

 
Considerando a Resolução 003/2010-GP, que dispõe acerca da instituição da sistemática de Avaliação
Periódica de Desempenho dos servidores efetivos do Poder Judiciário do Estado do Pará;

 
Considerando as homologações da Avaliação de Desempenho, conforme Processo nº PA- MEM-
2023/02032- A.

 
Conceder progressão horizontal para a referência 05 da classe A, na data de 13 de novembro de
2022, com efeitos financeiros no mês da publicação, à servidora KATIA CARVALHO PEREIRA, matrícula
109754, ocupante do cargo de Auxiliar Judiciário.

 
PORTARIA Nº PA-PGP-2023/00194. Belém, 08 de fevereiro de 2023.

 
Considerando os artigos do Capítulo VI da Lei 6.969/07 que tratam do desenvolvimento na carreira dos
Servidores Públicos do Poder Judiciário do Estado do Pará;

 
Considerando a Resolução 003/2010-GP, que dispõe acerca da instituição da sistemática de Avaliação
Periódica de Desempenho dos servidores efetivos do Poder Judiciário do Estado do Pará;

 
Considerando as homologações da Avaliação de Desempenho, conforme Processo nº PA- MEM-
2023/02624- A.

 
Conceder progressão horizontal para a referência 05 da classe A, na data de 21 de janeiro de 2023, com
efeitos financeiros no mês da publicação, ao servidor MAX WELL DA COSTA CHAGAS, matrícula 111058,
ocupante do cargo de Analista Judiciário - Área Judiciária.

 
PORTARIA Nº PA-PGP-2023/00195. Belém, 08 de fevereiro de 2023.

 
Considerando os artigos do Capítulo VI da Lei 6.969/07 que tratam do desenvolvimento na carreira dos
Servidores Públicos do Poder Judiciário do Estado do Pará;

 
Considerando a Resolução 003/2010-GP, que dispõe acerca da instituição da sistemática de Avaliação
Periódica de Desempenho dos servidores efetivos do Poder Judiciário do Estado do Pará;

 
Considerando as homologações da Avaliação de Desempenho, conforme Processo nº PA- MEM-
2023/01819- A.

 
Conceder progressão horizontal para a referência 02 da classe A, na data de 03 de dezembro de
2022, com efeitos financeiros no mês da publicação, à servidora FRANCISCA LOPES DA
SILVA, matrícula 172081, ocupante do cargo de Analista Judiciário - Área Judiciária.

 
PORTARIA Nº PA-PGP-2023/00196. Belém, 08 de fevereiro de 2023.

 
Considerando os artigos do Capítulo VI da Lei 6.969/07 que tratam do desenvolvimento na carreira dos
Servidores Públicos do Poder Judiciário do Estado do Pará;
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Considerando a Resolução 003/2010-GP, que dispõe acerca da instituição da sistemática de Avaliação
Periódica de Desempenho dos servidores efetivos do Poder Judiciário do Estado do Pará;

 
Considerando as homologações da Avaliação de Desempenho, conforme Processo nº PA- MEM-
2022/59123- A.

 
Conceder progressão horizontal para a referência 05 da classe A, na data de 22 de fevereiro de 2023, à
servidora ALESSANDRA FERNANDES BARCELLOS RODRIGUES, matrícula 113271, ocupante do cargo
de Auxiliar Judiciário.

 
PORTARIA Nº PA-PGP-2023/00197. Belém, 08 de fevereiro de 2023.

 
Considerando os artigos do Capítulo VI da Lei 6.969/07 que tratam do desenvolvimento na carreira dos
Servidores Públicos do Poder Judiciário do Estado do Pará;

 
Considerando a Resolução 003/2010-GP, que dispõe acerca da instituição da sistemática de Avaliação
Periódica de Desempenho dos servidores efetivos do Poder Judiciário do Estado do Pará;

 
Considerando as homologações da Avaliação de Desempenho, conforme Processo nº PA- MEM-
2022/59027- A.

 
Conceder progressão horizontal para a referência 03 da classe A, na data de 10 de junho de 2022, com
efeitos financeiros no mês da publicação, ao servidor  ICLENILDO MARCIO SANTOS RIBEIRO, matrícula
150690, ocupante do cargo de Auxiliar Judiciário.

 
PORTARIA Nº PA-PGP-2023/00198. Belém, 08 de fevereiro de 2023.

 
Considerando os artigos do Capítulo VI da Lei 6.969/07 que tratam do desenvolvimento na carreira dos
Servidores Públicos do Poder Judiciário do Estado do Pará;

 
Considerando a Resolução 003/2010-GP, que dispõe acerca da instituição da sistemática de Avaliação
Periódica de Desempenho dos servidores efetivos do Poder Judiciário do Estado do Pará;

 
Considerando as homologações da Avaliação de Desempenho, conforme Processo nº PA- MEM-
2023/00557- A.

 
Conceder progressão horizontal para a referência 05 da classe A, na data de 23 de janeiro de 2023, com
efeitos financeiros no mês da publicação, à servidora HELLEN ALVES DA SILVA, matrícula 111082,
ocupante do cargo de Analista Judiciário - Análise de Sistemas - Desenvolvimento.

 
PORTARIA Nº PA-PGP-2023/00199. Belém, 08 de fevereiro de 2023.

 
Considerando os artigos do Capítulo VI da Lei 6.969/07 que tratam do desenvolvimento na carreira dos
Servidores Públicos do Poder Judiciário do Estado do Pará;

 
Considerando a Resolução 003/2010-GP, que dispõe acerca da instituição da sistemática de Avaliação
Periódica de Desempenho dos servidores efetivos do Poder Judiciário do Estado do Pará;

 
Considerando as homologações da Avaliação de Desempenho, conforme Processo nº PA- MEM-
2022/56991- A.

 
Conceder progressão horizontal para a referência 02 da classe A, na data de 07 de janeiro de 2023, com
efe i tos  f inance i ros  no mês da pub l icação,  à  serv idora  VANESSA BATISTELLO DO
NASCIMENTO, matrícula 173517, ocupante do cargo de Analista Judiciário - Área Judiciária.
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PORTARIA Nº PA-PGP-2023/00200. Belém, 08 de fevereiro de 2023.

 
Considerando os artigos do Capítulo VI da Lei 6.969/07 que tratam do desenvolvimento na carreira dos
Servidores Públicos do Poder Judiciário do Estado do Pará;

 
Considerando a Resolução 003/2010-GP, que dispõe acerca da instituição da sistemática de Avaliação
Periódica de Desempenho dos servidores efetivos do Poder Judiciário do Estado do Pará;

 
Considerando as homologações da Avaliação de Desempenho, conforme Processo nº PA- MEM-
2023/02883- A.

 
Conceder progressão horizontal para a referência 07 da classe B, na data de 18 de janeiro de 2023, com
efeitos financeiros no mês da publicação, ao servidor EDEVALDO DA LUZ AZEVEDO, matrícula 59919,
ocupante do cargo de Analista Judiciário - Serviço Social.

 
PORTARIA Nº PA-PGP-2023/00201. Belém, 08 de fevereiro de 2023.

 
Considerando os artigos do Capítulo VI da Lei 6.969/07 que tratam do desenvolvimento na carreira dos
Servidores Públicos do Poder Judiciário do Estado do Pará;

 
Considerando a Resolução 003/2010-GP, que dispõe acerca da instituição da sistemática de Avaliação
Periódica de Desempenho dos servidores efetivos do Poder Judiciário do Estado do Pará;

 
Considerando as homologações da Avaliação de Desempenho, conforme Processo nº PA- MEM-
2023/01744- A.

 
Conceder progressão vertical para a referência 06 da classe B, na data de 11 de fevereiro de 2023,
ao servidor OTAVIO AUGUSTO DE OLIVEIRA GAMA, matrícula 81094, ocupante do cargo de Analista
Judiciário - Área Judiciaria.

 
PORTARIA Nº PA-PGP-2023/00202. Belém, 08 de fevereiro de 2023.

 
Considerando os artigos do Capítulo VI da Lei 6.969/07 que tratam do desenvolvimento na carreira dos
Servidores Públicos do Poder Judiciário do Estado do Pará;

 
Considerando a Resolução 003/2010-GP, que dispõe acerca da instituição da sistemática de Avaliação
Periódica de Desempenho dos servidores efetivos do Poder Judiciário do Estado do Pará;

 
Considerando as homologações da Avaliação de Desempenho, conforme Processo nº PA- MEM-
2023/01984- A.

 
Conceder progressão horizontal para a referência 05 da classe A, na data de 01 de fevereiro de 2023,
ao servidor  MIGUEL JOSE DE ALMEIDA PERNAMBUCO FILHO, matrícula 112500, ocupante do cargo
de Analista Judiciário - Análise de Sistemas - Suporte.

 
PORTARIA Nº PA-PGP-2023/00203. Belém, 08 de fevereiro de 2023.

 
Considerando os artigos do Capítulo VI da Lei 6.969/07 que tratam do desenvolvimento na carreira dos
Servidores Públicos do Poder Judiciário do Estado do Pará;

 
Considerando a Resolução 003/2010-GP, que dispõe acerca da instituição da sistemática de Avaliação
Periódica de Desempenho dos servidores efetivos do Poder Judiciário do Estado do Pará;
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Considerando as homologações da Avaliação de Desempenho, conforme Processo nº PA- MEM-
2023/02884- A.

 
Conceder progressão horizontal para a referência 02 da classe A, na data de 07 de janeiro de 2023, com
efeitos financeiros no mês da publicação, ao servidor FRANCISCO FERREIRA DE SOUSA
FILHO, matrícula 173631, ocupante do cargo de Auxiliar Judiciário.

 
PORTARIA Nº PA-PGP-2023/00204. Belém, 08 de fevereiro de 2023.

 
Considerando os artigos do Capítulo VI da Lei 6.969/07 que tratam do desenvolvimento na carreira dos
Servidores Públicos do Poder Judiciário do Estado do Pará;

 
Considerando a Resolução 003/2010-GP, que dispõe acerca da instituição da sistemática de Avaliação
Periódica de Desempenho dos servidores efetivos do Poder Judiciário do Estado do Pará;

 
Considerando as homologações da Avaliação de Desempenho, conforme Processo nº PA- MEM-
2023/02886- A.

 
Conceder progressão horizontal para a referência 07 da classe B, na data de 14 de junho de 2022, com
efeitos financeiros no mês da publicação, à servidora MARCIA ANDREA AUGUSTO PEREIRA, matrícula
62871, ocupante do cargo de Analista Judiciário - Psicologia.

 
PORTARIA Nº PA-PGP-2023/00205. Belém, 08 de fevereiro de 2023.

 
Considerando os artigos do Capítulo VI da Lei 6.969/07 que tratam do desenvolvimento na carreira dos
Servidores Públicos do Poder Judiciário do Estado do Pará;

 
Considerando a Resolução 003/2010-GP, que dispõe acerca da instituição da sistemática de Avaliação
Periódica de Desempenho dos servidores efetivos do Poder Judiciário do Estado do Pará;

 
Considerando as homologações da Avaliação de Desempenho, conforme Processo nº PA- MEM-
2023/02912- A.

 
Conceder progressão horizontal para a referência 03 da classe A, na data de 04 de novembro de
2022, com efeitos f inanceiros no mês da publ icação, à servidora  DANIELLY ARAUJO
MERICIAS, matrícula 153516, ocupante do cargo de Oficial de Justiça Avaliador.

 
PORTARIA Nº PA-PGP-2023/00206. Belém, 08 de fevereiro de 2023.

 
Considerando os artigos do Capítulo VI da Lei 6.969/07 que tratam do desenvolvimento na carreira dos
Servidores Públicos do Poder Judiciário do Estado do Pará;

 
Considerando a Resolução 003/2010-GP, que dispõe acerca da instituição da sistemática de Avaliação
Periódica de Desempenho dos servidores efetivos do Poder Judiciário do Estado do Pará;

 
Considerando as homologações da Avaliação de Desempenho, conforme Processo nº PA- MEM-
2023/02985- A.

 
Conceder progressão horizontal para a referência 05 da classe A, na data de 04 de fevereiro de 2023,
ao servidor FLAVIO DOS SANTOS MELO, matrícula 111961, ocupante do cargo de Analista Judiciário -
Área Judiciaria.

 
PORTARIA Nº PA-PGP-2023/00207. Belém, 08 de fevereiro de 2023.
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Considerando os artigos do Capítulo VI da Lei 6.969/07 que tratam do desenvolvimento na carreira dos
Servidores Públicos do Poder Judiciário do Estado do Pará;

 
Considerando a Resolução 003/2010-GP, que dispõe acerca da instituição da sistemática de Avaliação
Periódica de Desempenho dos servidores efetivos do Poder Judiciário do Estado do Pará;

 
Considerando as homologações da Avaliação de Desempenho, conforme Processo nº PA- MEM-
2023/03226- A.

 
Conceder progressão horizontal para a referência 03 da classe A, na data de 06 de julho de 2021, com
efeitos financeiros no mês da publicação, ao servidor CHRISTIANO DE ASSIS SILVA, matrícula 144151,
ocupante do cargo de Analista Judiciário - Área Judiciária.

 
PORTARIA Nº PA-PGP-2023/00208. Belém, 09 de fevereiro de 2023.

 
Considerando os artigos do Capítulo VI da Lei 6.969/07 que tratam do desenvolvimento na carreira dos
Servidores Públicos do Poder Judiciário do Estado do Pará;

 
Considerando a Resolução 003/2010-GP, que dispõe acerca da instituição da sistemática de Avaliação
Periódica de Desempenho dos servidores efetivos do Poder Judiciário do Estado do Pará;

 
Considerando as homologações da Avaliação de Desempenho, conforme Processo nº PA- MEM-
2023/02995- A.

 
Conceder progressão horizontal para a referência 05 da classe A, na data de 08 de fevereiro de 2023,
ao servidor RAMON SANTOS DO NASCIMENTO, matrícula 112674, ocupante do cargo de Analista
Judiciário - Análise de Sistemas - Desenvolvimento.

 
PORTARIA Nº PA-PGP-2023/00209. Belém, 09 de fevereiro de 2023.

 
Considerando os artigos do Capítulo VI da Lei 6.969/07 que tratam do desenvolvimento na carreira dos
Servidores Públicos do Poder Judiciário do Estado do Pará;

 
Considerando a Resolução 003/2010-GP, que dispõe acerca da instituição da sistemática de Avaliação
Periódica de Desempenho dos servidores efetivos do Poder Judiciário do Estado do Pará;

 
Considerando as homologações da Avaliação de Desempenho, conforme Processo nº PA- MEM-
2023/01212- A.

 
Conceder progressão vertical para a referência 06 da classe B, na data de 11 de fevereiro de 2023,
à servidora DAYSE JESUS DOS SANTOS, matrícula 81086, ocupante do cargo de Analista Judiciário -
Fiscal de Arrecadação.

 
PORTARIA Nº PA-PGP-2023/00210. Belém, 09 de fevereiro de 2023.

 
Considerando os artigos do Capítulo VI da Lei 6.969/07 que tratam do desenvolvimento na carreira dos
Servidores Públicos do Poder Judiciário do Estado do Pará;

 
Considerando a Resolução 003/2010-GP, que dispõe acerca da instituição da sistemática de Avaliação
Periódica de Desempenho dos servidores efetivos do Poder Judiciário do Estado do Pará;

 
Considerando as homologações da Avaliação de Desempenho, conforme Processo nº PA- MEM-
2023/03410- A.
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Conceder progressão horizontal para a referência 05 da classe A, na data de 30 de janeiro de 2023, com
efeitos financeiros no mês da publicação, ao servidor MARCO MAGNO FARIA, matrícula 111163,
ocupante do cargo de Auxiliar Judiciário.

 
PORTARIA Nº PA-PGP-2023/00211. Belém, 09 de fevereiro de 2023.

 
Considerando os artigos do Capítulo VI da Lei 6.969/07 que tratam do desenvolvimento na carreira dos
Servidores Públicos do Poder Judiciário do Estado do Pará;

 
Considerando a Resolução 003/2010-GP, que dispõe acerca da instituição da sistemática de Avaliação
Periódica de Desempenho dos servidores efetivos do Poder Judiciário do Estado do Pará;

 
Considerando as homologações da Avaliação de Desempenho, conforme Processo nº PA- MEM-
2023/02845- A.

 
Conceder progressão horizontal para a referência 02 da classe A, na data de 07 de janeiro de 2023, com
efeitos financeiros no mês da publicação, ao servidor WAGNER BURTON CARDOSO, matrícula 173371,
ocupante do cargo de Analista Judiciário - Área Judiciária.

 
PORTARIA Nº PA-PGP-2023/00212. Belém, 09 de fevereiro de 2023.

 
Considerando os artigos do Capítulo VI da Lei 6.969/07 que tratam do desenvolvimento na carreira dos
Servidores Públicos do Poder Judiciário do Estado do Pará;

 
Considerando a Resolução 003/2010-GP, que dispõe acerca da instituição da sistemática de Avaliação
Periódica de Desempenho dos servidores efetivos do Poder Judiciário do Estado do Pará;

 
Considerando as homologações da Avaliação de Desempenho, conforme Processo nº PA- MEM-
2022/57649- A.

 
Conceder progressão horizontal para a referência 05 da classe A, na data de 05 de fevereiro de 2023,
ao servidor GUALTER SOLANO COSTA SAMPAIO, matrícula 112615, ocupante do cargo de Analista
Judiciário - Área Judiciária.

 
PORTARIA Nº PA-PGP-2023/00213. Belém, 09 de fevereiro de 2023.

 
Considerando os artigos do Capítulo VI da Lei 6.969/07 que tratam do desenvolvimento na carreira dos
Servidores Públicos do Poder Judiciário do Estado do Pará;

 
Considerando a Resolução 003/2010-GP, que dispõe acerca da instituição da sistemática de Avaliação
Periódica de Desempenho dos servidores efetivos do Poder Judiciário do Estado do Pará;

 
Considerando as homologações da Avaliação de Desempenho, conforme Processo nº PA- MEM-
2023/02804- A.

 
Conceder progressão horizontal para a referência 03 da classe A, na data de 28 de junho de 2022, com
efeitos financeiros no mês da publicação, à servidora ELLEN MARIA CAMPOS DA SILVA
LEITE, matrícula 150746, ocupante do cargo de Oficial de Justiça Avaliador.

 
PORTARIA Nº PA-PGP-2023/00214. Belém, 09 de fevereiro de 2023.

 
Considerando os artigos do Capítulo VI da Lei 6.969/07 que tratam do desenvolvimento na carreira dos
Servidores Públicos do Poder Judiciário do Estado do Pará;
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Considerando a Resolução 003/2010-GP, que dispõe acerca da instituição da sistemática de Avaliação
Periódica de Desempenho dos servidores efetivos do Poder Judiciário do Estado do Pará;

 
Considerando as homologações da Avaliação de Desempenho, conforme Processo nº PA- REQ-
2022/14660- B.

 
Conceder progressão horizontal para a referência 02 da classe A, na data de 18 de setembro de
2021, com efeitos financeiros no mês da publicação, à servidora KARINE RAQUEL DE LIMA
BARBOSA, matrícula 160695, ocupante do cargo de Auxiliar Judiciário.

 
PORTARIA Nº PA-PGP-2023/00215. Belém, 09 de fevereiro de 2023.

 
Considerando os artigos do Capítulo VI da Lei 6.969/07 que tratam do desenvolvimento na carreira dos
Servidores Públicos do Poder Judiciário do Estado do Pará;

 
Considerando a Resolução 003/2010-GP, que dispõe acerca da instituição da sistemática de Avaliação
Periódica de Desempenho dos servidores efetivos do Poder Judiciário do Estado do Pará;

 
Considerando as homologações da Avaliação de Desempenho, conforme Processo nº PA- MEM-
2023/03595- A.

 
Conceder progressão horizontal para a referência 07 da classe B, na data de 28 de maio de 2022, com
efeitos financeiros no mês da publicação, à servidora NATHYANE VILARINDO DE LOIOLA, matrícula
62294, ocupante do cargo de Analista Judiciário.

 
PORTARIA Nº PA-PGP-2023/00216. Belém, 09 de fevereiro de 2023.

 
Considerando os artigos do Capítulo VI da Lei 6.969/07 que tratam do desenvolvimento na carreira dos
Servidores Públicos do Poder Judiciário do Estado do Pará;

 
Considerando a Resolução 003/2010-GP, que dispõe acerca da instituição da sistemática de Avaliação
Periódica de Desempenho dos servidores efetivos do Poder Judiciário do Estado do Pará;

 
Considerando as homologações da Avaliação de Desempenho, conforme Processo nº PA- MEM-
2023/03391- A.

 
Conceder progressão horizontal para a referência 14 da classe C, na data de 15 de novembro de
2022, com efei tos f inanceiros no mês da publ icação, à servidora RENATA DA MOTA
GIORDANO, matrícula 51292, ocupante do cargo de Analista Judiciário.

 
PORTARIA Nº PA-PGP-2023/00218. Belém, 09 de fevereiro de 2023.

 
Considerando os artigos do Capítulo VI da Lei 6.969/07 que tratam do desenvolvimento na carreira dos
Servidores Públicos do Poder Judiciário do Estado do Pará;

 
Considerando a Resolução 003/2010-GP, que dispõe acerca da instituição da sistemática de Avaliação
Periódica de Desempenho dos servidores efetivos do Poder Judiciário do Estado do Pará;

 
Considerando as homologações da Avaliação de Desempenho, conforme Processo nº PA- MEM-
2023/03394- A.

 
Conceder progressão horizontal para a referência 07 da classe B, na data de 01 de novembro de
2021, com efeitos financeiros no mês da publicação, à servidora RIANE CONCEICAO FERREIRA
FREITAS, matrícula 41920, ocupante do cargo de Analista Judiciário - Pedagogia.
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PORTARIA Nº PA-PGP-2023/00220. Belém, 09 de fevereiro de 2023.

 
Considerando os artigos do Capítulo VI da Lei 6.969/07 que tratam do desenvolvimento na carreira dos
Servidores Públicos do Poder Judiciário do Estado do Pará;

 
Considerando a Resolução 003/2010-GP, que dispõe acerca da instituição da sistemática de Avaliação
Periódica de Desempenho dos servidores efetivos do Poder Judiciário do Estado do Pará;

 
Considerando as homologações da Avaliação de Desempenho, conforme Processo nº PA- MEM-
2023/03489- A.

 
Conceder progressão horizontal para a referência 02 da classe A, na data de 08 de janeiro de 2023, com
efeitos financeiros no mês da publicação, à servidora HELOISA SAMI DAOU, matrícula 173070, ocupante
do cargo de Analista Judiciário - Área Judiciária.

 
PORTARIA Nº PA-PGP-2023/00221. Belém, 09 de fevereiro de 2023.

 
Considerando os artigos do Capítulo VI da Lei 6.969/07 que tratam do desenvolvimento na carreira dos
Servidores Públicos do Poder Judiciário do Estado do Pará;

 
Considerando a Resolução 003/2010-GP, que dispõe acerca da instituição da sistemática de Avaliação
Periódica de Desempenho dos servidores efetivos do Poder Judiciário do Estado do Pará;

 
Considerando as homologações da Avaliação de Desempenho, conforme Processo nº PA- MEM-
2022/50800- A.

 
Conceder progressão horizontal para a referência 02 da classe A, na data de 19 de novembro de
2022, com efeitos financeiros no mês da publicação, à servidora LIA MARTINS NEIVA DANTAS
BEZERRA SOARES, matrícula 171654, ocupante do cargo de Analista Judiciário - Área Judiciária.

 
PORTARIA Nº PA-PGP-2023/00222. Belém, 09 de fevereiro de 2023.

 
Considerando os artigos do Capítulo VI da Lei 6.969/07 que tratam do desenvolvimento na carreira dos
Servidores Públicos do Poder Judiciário do Estado do Pará;

 
Considerando a Resolução 003/2010-GP, que dispõe acerca da instituição da sistemática de Avaliação
Periódica de Desempenho dos servidores efetivos do Poder Judiciário do Estado do Pará;

 
Considerando as homologações da Avaliação de Desempenho, conforme Processo nº PA- MEM-
2023/03458- A.

 
Conceder progressão horizontal para a referência 02 da classe A, na data de 07 de janeiro de 2023, com
efeitos financeiros no mês da publicação, à servidora THAMYRES COELHO CARDOSO, matrícula
173461, ocupante do cargo de Analista Judiciário - Área Judiciária.

 
PORTARIA Nº PA-PGP-2023/00224. Belém, 09 de fevereiro de 2023.

 
Considerando os artigos do Capítulo VI da Lei 6.969/07 que tratam do desenvolvimento na carreira dos
Servidores Públicos do Poder Judiciário do Estado do Pará;

 
Considerando a Resolução 003/2010-GP, que dispõe acerca da instituição da sistemática de Avaliação
Periódica de Desempenho dos servidores efetivos do Poder Judiciário do Estado do Pará;
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Considerando as homologações da Avaliação de Desempenho, conforme Processo nº PA- MEM-
2023/03600- A.

 
Conceder progressão horizontal para a referência 05 da classe A, na data de 01 de fevereiro de 2023,
ao servidor ORLANDO CERDEIRA BORDALLO NETO, matrícula 111988, ocupante do cargo de Analista
Judiciário - Área Judiciária.

 
PORTARIA Nº PA-PGP-2023/00225. Belém, 09 de fevereiro de 2023.

 
Considerando os artigos do Capítulo VI da Lei 6.969/07 que tratam do desenvolvimento na carreira dos
Servidores Públicos do Poder Judiciário do Estado do Pará;

 
Considerando a Resolução 003/2010-GP, que dispõe acerca da instituição da sistemática de Avaliação
Periódica de Desempenho dos servidores efetivos do Poder Judiciário do Estado do Pará;

 
Considerando as homologações da Avaliação de Desempenho, conforme Processo nº PA- MEM-
2023/03548- A.

 
Conceder progressão horizontal para a referência 02 da classe A, na data de 07 de janeiro de 2023, com
efeitos financeiros no mês da publicação, à servidora CHRISTIANE BORGES BRUNO, matrícula 172332,
ocupante do cargo de Analista Judiciário - Área Judiciária.

 
PORTARIA Nº PA-PGP-2023/00226. Belém, 09 de fevereiro de 2023.

 
Considerando os artigos do Capítulo VI da Lei 6.969/07 que tratam do desenvolvimento na carreira dos
Servidores Públicos do Poder Judiciário do Estado do Pará;

 
Considerando a Resolução 003/2010-GP, que dispõe acerca da instituição da sistemática de Avaliação
Periódica de Desempenho dos servidores efetivos do Poder Judiciário do Estado do Pará;

 
Considerando as homologações da Avaliação de Desempenho, conforme Processo nº PA- MEM-
2023/03578- A.

 
Conceder progressão horizontal para a referência 07 da classe B, na data de 11 de fevereiro de 2023,
à servidora TATHYANE RIBEIRO DE OLIVEIRA COSTA, matrícula 65870, ocupante do cargo de
Atendente Judiciário - Área Administrativa.

 
PORTARIA Nº PA-PGP-2023/00227. Belém, 09 de fevereiro de 2023.

 
Considerando os artigos do Capítulo VI da Lei 6.969/07 que tratam do desenvolvimento na carreira dos
Servidores Públicos do Poder Judiciário do Estado do Pará;

 
Considerando a Resolução 003/2010-GP, que dispõe acerca da instituição da sistemática de Avaliação
Periódica de Desempenho dos servidores efetivos do Poder Judiciário do Estado do Pará;

 
Considerando as homologações da Avaliação de Desempenho, conforme Processo nº PA- MEM-
2023/03253- A.

 
Conceder progressão horizontal para a referência 05 da classe A, na data de 07 de novembro de
2022, com efeitos financeiros no mês da publicação, à servidora ADRIANA MARIA MALCHER MEIRA
ROCHA, matrícula 109282 ocupante do cargo de Analista Judiciário - Área Judiciária.

 
PORTARIA Nº PA-PGP-2023/00228. Belém, 09 de fevereiro de 2023.
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Considerando os artigos do Capítulo VI da Lei 6.969/07 que tratam do desenvolvimento na carreira dos
Servidores Públicos do Poder Judiciário do Estado do Pará;

 
Considerando a Resolução 003/2010-GP, que dispõe acerca da instituição da sistemática de Avaliação
Periódica de Desempenho dos servidores efetivos do Poder Judiciário do Estado do Pará;

 
Considerando as homologações da Avaliação de Desempenho, conforme Processo nº PA- MEM-
2022/06199- B.

 
Conceder progressão horizontal para a referência 03 da classe A, na data de 09 de maio de 2020, com
efeitos f inanceiros no mês da publicação, à servidora DAYSE DO SOCORRO BORGES
FONSECA, matrícula 116173, ocupante do cargo de Analista Judiciário - Área Judiciária.

 
PORTARIA Nº PA-PGP-2023/00229. Belém, 09 de fevereiro de 2023.

 
Considerando os artigos do Capítulo VI da Lei 6.969/07 que tratam do desenvolvimento na carreira dos
Servidores Públicos do Poder Judiciário do Estado do Pará;

 
Considerando a Resolução 003/2010-GP, que dispõe acerca da instituição da sistemática de Avaliação
Periódica de Desempenho dos servidores efetivos do Poder Judiciário do Estado do Pará;

 
Considerando as homologações da Avaliação de Desempenho, conforme Processo nº PA- MEM-
2023/00654- A.

 
Conceder progressão horizontal para a referência 07 da classe B, na data de 21 de fevereiro de 2023,
ao servidor JEFFERSON SILVA BANDEIRA, matrícula 50890, ocupante do cargo de Oficial de Justiça
Avaliador.

 
PORTARIA Nº PA-PGP-2023/00230. Belém, 09 de fevereiro de 2023.

 
Considerando os artigos do Capítulo VI da Lei 6.969/07 que tratam do desenvolvimento na carreira dos
Servidores Públicos do Poder Judiciário do Estado do Pará;

 
Considerando a Resolução 003/2010-GP, que dispõe acerca da instituição da sistemática de Avaliação
Periódica de Desempenho dos servidores efetivos do Poder Judiciário do Estado do Pará;

 
Considerando as homologações da Avaliação de Desempenho, conforme Processo nº PA- MEM-
2023/03755- A.

 
Conceder progressão horizontal para a referência 05 da classe A, na data de 08 de fevereiro de 2023,
à servidora MARIA AUXILIADORA MADEIRA DOS SANTOS, matrícula 112780, ocupante do cargo de
Analista Judiciário - Fiscal de Arrecadação.

 
PORTARIA Nº PA-PGP-2023/00231. Belém, 09 de fevereiro de 2023.

 
Considerando os artigos do Capítulo VI da Lei 6.969/07 que tratam do desenvolvimento na carreira dos
Servidores Públicos do Poder Judiciário do Estado do Pará;

 
Considerando a Resolução 003/2010-GP, que dispõe acerca da instituição da sistemática de Avaliação
Periódica de Desempenho dos servidores efetivos do Poder Judiciário do Estado do Pará;

 
Considerando as homologações da Avaliação de Desempenho, conforme Processo nº PA- MEM-
2022/10414- A.
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Conceder progressão horizontal para a referência 07 da classe B, na data de 28 de fevereiro de 2022, com
efeitos financeiros no mês da publicação, ao servidor JOSE MIGUEL ALVES JUNIOR, matrícula 49999,
ocupante do cargo de Analista Judiciário - Medicina.

 
PORTARIA Nº PA-PGP-2023/00232. Belém, 10 de fevereiro de 2023.

 
Considerando os artigos do Capítulo VI da Lei 6.969/07 que tratam do desenvolvimento na carreira dos
Servidores Públicos do Poder Judiciário do Estado do Pará;

 
Considerando a Resolução 003/2010-GP, que dispõe acerca da instituição da sistemática de Avaliação
Periódica de Desempenho dos servidores efetivos do Poder Judiciário do Estado do Pará;

 
Considerando as homologações da Avaliação de Desempenho, conforme Processo nº PA- MEM-
2023/02059- A.

 
Conceder progressão horizontal para a referência 05 da classe A, na data de 16 de janeiro de 2023, com
efeitos financeiros no mês da publicação, à servidora ERIKA MELO BATISTA DE MESQUITA, matrícula
110876, ocupante do cargo de Auxiliar Judiciário.

 
PORTARIA Nº PA-PGP-2023/00233. Belém, 10 de fevereiro de 2023.

 
Considerando os artigos do Capítulo VI da Lei 6.969/07 que tratam do desenvolvimento na carreira dos
Servidores Públicos do Poder Judiciário do Estado do Pará;

 
Considerando a Resolução 003/2010-GP, que dispõe acerca da instituição da sistemática de Avaliação
Periódica de Desempenho dos servidores efetivos do Poder Judiciário do Estado do Pará;

 
Considerando as homologações da Avaliação de Desempenho, conforme Processo nº PA- REQ-
2022/10050- A.

 
Conceder progressão horizontal para a referência 05 da classe A, na data de 20 de setembro de
2022, com efeitos financeiros no mês da publicação, à servidora JESSIKA SIMONELLY ANDRADE
SOUZA, matrícula 108464, ocupante do cargo de Analista Judiciário - Área Judiciária.

 
PORTARIA Nº PA-PGP-2023/00234. Belém, 10 de fevereiro de 2023.

 
Considerando os artigos do Capítulo VI da Lei 6.969/07 que tratam do desenvolvimento na carreira dos
Servidores Públicos do Poder Judiciário do Estado do Pará;

 
Considerando a Resolução 003/2010-GP, que dispõe acerca da instituição da sistemática de Avaliação
Periódica de Desempenho dos servidores efetivos do Poder Judiciário do Estado do Pará;

 
Considerando as homologações da Avaliação de Desempenho, conforme Processo nº PA- REQ-
2022/14259- A.

 
Conceder progressão horizontal para a referência 05 da classe A, na data de 02 de outubro de 2021, com
efeitos financeiros no mês da publicação, ao servidor ORIVALDO BARARUA SOLANO, matrícula 23744,
ocupante do cargo de Oficial de Justiça Avaliador.

 
PORTARIA Nº PA-PGP-2023/00235. Belém, 10 de fevereiro de 2023.

 
Considerando os artigos do Capítulo VI da Lei 6.969/07 que tratam do desenvolvimento na carreira dos
Servidores Públicos do Poder Judiciário do Estado do Pará;
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Considerando a Resolução 003/2010-GP, que dispõe acerca da instituição da sistemática de Avaliação
Periódica de Desempenho dos servidores efetivos do Poder Judiciário do Estado do Pará;

 
Considerando as homologações da Avaliação de Desempenho, conforme Processo nº PA- MEM-
2023/01161- A.

 
Conceder progressão horizontal para a referência 05 da classe A, na data de 01 de fevereiro de 2023,
à servidora MARIA DE NAZARE RENDEIRO SALEME, matrícula 111261, ocupante do cargo de Analista
Judiciário - Fiscal de Arrecadação.

 
PORTARIA Nº PA-PGP-2023/00236. Belém, 10 de fevereiro de 2023.

 
Considerando os artigos do Capítulo VI da Lei 6.969/07 que tratam do desenvolvimento na carreira dos
Servidores Públicos do Poder Judiciário do Estado do Pará;

 
Considerando a Resolução 003/2010-GP, que dispõe acerca da instituição da sistemática de Avaliação
Periódica de Desempenho dos servidores efetivos do Poder Judiciário do Estado do Pará;

 
Considerando as homologações da Avaliação de Desempenho, conforme Processo nº PA- MEM-
2023/04435- A.

 

 

 
 

Conceder progressão horizontal para a referência 02 da classe A, na data de 08 de outubro de 2022, com
efeitos financeiros no mês da publicação, ao servidor ALAN MACIEL SILVA, matrícula 170739, ocupante
do cargo de Auxiliar Judiciário.
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Número do processo: 0833293-62.2022.8.14.0301 Participação: REQUERENTE Nome: TRIBUNAL DE
JUSTICA DO ESTADO DO PARA Participação: REQUERIDO Nome: LOI BRASIL COMERCIO
ELETRONICO LTDA Participação: ADVOGADO Nome: LUCAS PEREIRA SANTOS PARREIRA OAB:
342809/SP 
 
PODER JUDICIÁRIO

 
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PARÁ 
SECRETARIA DE PLANEJAMENTO, COORDENAÇÃO E FINANÇAS 
UNIDADE DE ARRECADAÇÃO-FRJ-BELÉM

 
NOTIFICAÇÃO

 
A UNIDADE DE ARRECADAÇÃO-FRJ-BELÉM, unidade judiciária subordinada à Secretaria de
Planejamento, Coordenação e Finanças do TJPA, por seu chefe subscritor, com fulcro no §2º do art. 46 da
Lei Estadual nº. 8.328/15 e §2º do art. 2º e art. 8º da Resolução nº. 20/2021-TJPA, expede a presente 
NOTIFICAÇÃO nos termos abaixo delineados:

 
PAC: 0833293-62.2022.8.14.0301  
NOTIFICADO(A): LOI BRASIL COMERCIO ELETRONICO LTDA 
 
Adv.: Advogado(s) do reclamado: LUCAS PEREIRA SANTOS PARREIRA OAB/SP 342.809

 
FINALIDADE:       NOTIFICAR a empresa LOI BRASIL COMERCIO ELETRONICO LTDA para que
proceda, no prazo de 15 (quinze) dias, a contar da presente notificação, o pagamento das CUSTAS E
DEMAIS DESPESAS PROCESSUAIS, das quais foi condenado(a) em processo judicial com sentença
transitada em julgado, sob pena de expedição de Certidão de Crédito Judicial (CCJ) para fins de protesto e
inscrição em dívida ativa.

 
OBSERVAÇÕES:

 
1. O prazo para quitação das custas processuais não se confunde com o vencimento do boleto. Regularize
seu débito em até 15 (quinze) dias contados da ciência desta notificação.

 
2. O boleto bancário a ser pago está disponível no endereço: https://apps.tjpa.jus.br/custas/ , acessando a
opção “2ª Via do Boleto Bancário e do Relatório de Conta do Processo” e consultando o número do
PAC indicado acima. O boleto bancário também pode ser solicitado por mensagem eletrônica
encaminhada para o endereço cobranca01@tjpa.jus.br ou pelo telefone (91) 3205-2398 nos dias úteis
das 8h às 14h.

 
Belém/PA, 10 de fevereiro de 2023

 
Everton de Araújo Silva  
Chefe da Unidade de Arrecadação – FRJ – Belém

 
 

 
 

FÓRUM CÍVEL

COBRANÇA ADMINISTRATIVA DE BELÉM
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Número do processo: 0834474-98.2022.8.14.0301 Participação: REQUERENTE Nome: TRIBUNAL DE
JUSTICA DO ESTADO DO PARA Participação: REQUERIDO Nome: BANCO VOLKSWAGEN S.A.
Participação: ADVOGADO Nome: FLAVIO NEVES COSTA OAB: 153447/SP 
 
PODER JUDICIÁRIO

 
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PARÁ 
SECRETARIA DE PLANEJAMENTO, COORDENAÇÃO E FINANÇAS 
UNIDADE DE ARRECADAÇÃO-FRJ-BELÉM

 
NOTIFICAÇÃO

 
A UNIDADE DE ARRECADAÇÃO-FRJ-BELÉM, unidade judiciária subordinada à Secretaria de
Planejamento, Coordenação e Finanças do TJPA, por seu chefe subscritor, com fulcro no §2º do art. 46 da
Lei Estadual nº. 8.328/15 e §2º do art. 2º e art. 8º da Resolução nº. 20/2021-TJPA, expede a presente 
NOTIFICAÇÃO nos termos abaixo delineados:

 
PAC: 0834474-98.2022.8.14.0301  
NOTIFICADO(A): BANCO VOLKSWAGEN S.A. 
 
Adv.: Advogado(s) do reclamado: FLAVIO NEVES COSTA OAB/SP 153.447

 
FINALIDADE:       NOTIFICAR o BANCO VOLKSWAGEN S.A. para que proceda, no prazo de 15
(quinze) dias, a contar da presente notificação, o pagamento das CUSTAS E DEMAIS DESPESAS
PROCESSUAIS, das quais foi condenado(a) em processo judicial com sentença transitada em julgado,
sob pena de expedição de Certidão de Crédito Judicial (CCJ) para fins de protesto e inscrição em dívida
ativa.

 
OBSERVAÇÕES:

 
1. O prazo para quitação das custas processuais não se confunde com o vencimento do boleto. Regularize
seu débito em até 15 (quinze) dias contados da ciência desta notificação.

 
2. O boleto bancário a ser pago está disponível no endereço: https://apps.tjpa.jus.br/custas/ , acessando a
opção “2ª Via do Boleto Bancário e do Relatório de Conta do Processo” e consultando o número do
PAC indicado acima. O boleto bancário também pode ser solicitado por mensagem eletrônica
encaminhada para o endereço cobranca01@tjpa.jus.br ou pelo telefone (91) 3205-2398 nos dias úteis
das 8h às 14h.

 
Belém/PA, 10 de fevereiro de 2023

 
Everton de Araújo Silva  
Chefe da Unidade de Arrecadação – FRJ – Belém

 
 

 
 
 
Número do processo: 0835686-57.2022.8.14.0301 Participação: REQUERENTE Nome: TRIBUNAL DE
JUSTICA DO ESTADO DO PARA Participação: REQUERIDO Nome: CIRIO CONSTRUTORA E
SERVICOS LTDA Participação: ADVOGADO Nome: DIEGO FIGUEIREDO BASTOS OAB: 017213/PA 
 
PODER JUDICIÁRIO

 
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PARÁ 
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SECRETARIA DE PLANEJAMENTO, COORDENAÇÃO E FINANÇAS 
UNIDADE DE ARRECADAÇÃO-FRJ-BELÉM

 
NOTIFICAÇÃO

 
A UNIDADE DE ARRECADAÇÃO-FRJ-BELÉM, unidade judiciária subordinada à Secretaria de
Planejamento, Coordenação e Finanças do TJPA, por seu chefe subscritor, com fulcro no §2º do art. 46 da
Lei Estadual nº. 8.328/15 e §2º do art. 2º e art. 8º da Resolução nº. 20/2021-TJPA, expede a presente 
NOTIFICAÇÃO nos termos abaixo delineados:

 
PAC: 0835686-57.2022.8.14.0301  
NOTIFICADO(A): CIRIO CONSTRUTORA E SERVICOS LTDA 
 
Adv.: Advogado(s) do reclamado: DIEGO FIGUEIREDO BASTOS OAB/PA 17.213

 
FINALIDADE:       NOTIFICAR  CIRIO CONSTRUTORA E SERVICOS LTDA para que proceda, no prazo
de 15 (quinze) dias, a contar da presente notificação, o pagamento das CUSTAS E DEMAIS DESPESAS
PROCESSUAIS, das quais foi condenado(a) em processo judicial com sentença transitada em julgado,
sob pena de expedição de Certidão de Crédito Judicial (CCJ) para fins de protesto e inscrição em dívida
ativa.

 
OBSERVAÇÕES:

 
1. O prazo para quitação das custas processuais não se confunde com o vencimento do boleto. Regularize
seu débito em até 15 (quinze) dias contados da ciência desta notificação.

 
2. O boleto bancário a ser pago está disponível no endereço: https://apps.tjpa.jus.br/custas/ , acessando a
opção “2ª Via do Boleto Bancário e do Relatório de Conta do Processo” e consultando o número do
PAC indicado acima. O boleto bancário também pode ser solicitado por mensagem eletrônica
encaminhada para o endereço cobranca01@tjpa.jus.br ou pelo telefone (91) 3205-2398 nos dias úteis
das 8h às 14h.

 
Belém/PA, 10 de fevereiro de 2023

 
Everton de Araújo Silva  
Chefe da Unidade de Arrecadação – FRJ – Belém

 
 

 
 
 
Número do processo: 0836011-32.2022.8.14.0301 Participação: REQUERENTE Nome: TRIBUNAL DE
JUSTICA DO ESTADO DO PARA Participação: REQUERIDO Nome: KLEBER DESTRI Participação:
ADVOGADO Nome: RODRIGO FAGGION BASSO OAB: 14140/SC 
 
PODER JUDICIÁRIO

 
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PARÁ 
SECRETARIA DE PLANEJAMENTO, COORDENAÇÃO E FINANÇAS 
UNIDADE DE ARRECADAÇÃO-FRJ-BELÉM

 
NOTIFICAÇÃO

 
A UNIDADE DE ARRECADAÇÃO-FRJ-BELÉM, unidade judiciária subordinada à Secretaria de
Planejamento, Coordenação e Finanças do TJPA, por seu chefe subscritor, com fulcro no §2º do art. 46 da
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Lei Estadual nº. 8.328/15 e §2º do art. 2º e art. 8º da Resolução nº. 20/2021-TJPA, expede a presente 
NOTIFICAÇÃO nos termos abaixo delineados:

 
PAC: 0836011-32.2022.8.14.0301  
NOTIFICADO(A):  KLEBER DESTRI 
 
Adv.: Advogado(s) do reclamado: RODRIGO FAGGION BASSO OAB/SC 14140

 
FINALIDADE:       NOTIFICAR o(a) Senhor(a) KLEBER DESTRI para que proceda, no prazo de 15
(quinze) dias, a contar da presente notificação, o pagamento das CUSTAS E DEMAIS DESPESAS
PROCESSUAIS, das quais foi condenado(a) em processo judicial com sentença transitada em julgado,
sob pena de expedição de Certidão de Crédito Judicial (CCJ) para fins de protesto e inscrição em dívida
ativa.

 
OBSERVAÇÕES:

 
1. O prazo para quitação das custas processuais não se confunde com o vencimento do boleto. Regularize
seu débito em até 15 (quinze) dias contados da ciência desta notificação.

 
2. O boleto bancário a ser pago está disponível no endereço: https://apps.tjpa.jus.br/custas/ , acessando a
opção “2ª Via do Boleto Bancário e do Relatório de Conta do Processo” e consultando o número do
PAC indicado acima. O boleto bancário também pode ser solicitado por mensagem eletrônica
encaminhada para o endereço cobranca01@tjpa.jus.br ou pelo telefone (91) 3205-2398 nos dias úteis
das 8h às 14h.

 
Belém/PA, 10 de fevereiro de 2023

 
Everton de Araújo Silva  
Chefe da Unidade de Arrecadação – FRJ – Belém

 
 

 
 
 
Número do processo: 0833028-60.2022.8.14.0301 Participação: REQUERENTE Nome: TRIBUNAL DE
JUSTICA DO ESTADO DO PARA Participação: REQUERIDO Nome: BANCO BRADESCO S.A
Participação: ADVOGADO Nome: MAURO PAULO GALERA MARI OAB: 3056/MT 
 
PODER JUDICIÁRIO

 
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PARÁ 
SECRETARIA DE PLANEJAMENTO, COORDENAÇÃO E FINANÇAS 
UNIDADE DE ARRECADAÇÃO-FRJ-BELÉM

 
NOTIFICAÇÃO

 
A UNIDADE DE ARRECADAÇÃO-FRJ-BELÉM, unidade judiciária subordinada à Secretaria de
Planejamento, Coordenação e Finanças do TJPA, por seu chefe subscritor, com fulcro no §2º do art. 46 da
Lei Estadual nº. 8.328/15 e §2º do art. 2º e art. 8º da Resolução nº. 20/2021-TJPA, expede a presente 
NOTIFICAÇÃO nos termos abaixo delineados:

 
PAC: 0833028-60.2022.8.14.0301  
NOTIFICADO(A): BANCO BRADESCO S.A 
 
Adv.: Advogado(s) do reclamado: MAURO PAULO GALERA MARI OAB/MT 3056

TJPA - DIÁRIO DA JUSTIÇA - Edição nº 7539/2023 - Terça-feira, 14 de Fevereiro de 2023
269



FINALIDADE:       NOTIFICAR o BANCO BRADESCO S.A para que proceda, no prazo de 15 (quinze)
dias, a contar da presente notificação, o pagamento das CUSTAS E DEMAIS DESPESAS
PROCESSUAIS, das quais foi condenado(a) em processo judicial com sentença transitada em julgado,
sob pena de expedição de Certidão de Crédito Judicial (CCJ) para fins de protesto e inscrição em dívida
ativa.

 
OBSERVAÇÕES:

 
1. O prazo para quitação das custas processuais não se confunde com o vencimento do boleto. Regularize
seu débito em até 15 (quinze) dias contados da ciência desta notificação.

 
2. O boleto bancário a ser pago está disponível no endereço: https://apps.tjpa.jus.br/custas/ , acessando a
opção “2ª Via do Boleto Bancário e do Relatório de Conta do Processo” e consultando o número do
PAC indicado acima. O boleto bancário também pode ser solicitado por mensagem eletrônica
encaminhada para o endereço cobranca01@tjpa.jus.br ou pelo telefone (91) 3205-2398 nos dias úteis
das 8h às 14h.

 
Belém/PA, 10 de fevereiro de 2023

 
Everton de Araújo Silva  
Chefe da Unidade de Arrecadação – FRJ – Belém

 
 

 
 
 
Número do processo: 0832985-26.2022.8.14.0301 Participação: REQUERENTE Nome: TRIBUNAL DE
JUSTICA DO ESTADO DO PARA Participação: REQUERIDO Nome: VICTORIA IMPORTACAO,
EXPORTACAO E FRANCHISING LTDA - ME Participação: ADVOGADO Nome: JORGE CEZAR DE
ARAUJO CALDAS FILHO OAB: 35303/DF 
 
PODER JUDICIÁRIO

 
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PARÁ 
SECRETARIA DE PLANEJAMENTO, COORDENAÇÃO E FINANÇAS 
UNIDADE DE ARRECADAÇÃO-FRJ-BELÉM

 
NOTIFICAÇÃO

 
A UNIDADE DE ARRECADAÇÃO-FRJ-BELÉM, unidade judiciária subordinada à Secretaria de
Planejamento, Coordenação e Finanças do TJPA, por seu chefe subscritor, com fulcro no §2º do art. 46 da
Lei Estadual nº. 8.328/15 e §2º do art. 2º e art. 8º da Resolução nº. 20/2021-TJPA, expede a presente 
NOTIFICAÇÃO nos termos abaixo delineados:

 
PAC: 0832985-26.2022.8.14.0301  
NOTIFICADO(A): VICTORIA IMPORTACAO, EXPORTACAO E FRANCHISING LTDA - ME 
 
Adv.: Advogado(s) do reclamado: JORGE CEZAR DE ARAUJO CALDAS FILHO OAB/DF 35.303

 
FINALIDADE:       NOTIFICAR o(a) Senhor(a) VICTORIA IMPORTACAO, EXPORTACAO E
FRANCHISING LTDA - ME para que proceda, no prazo de 15 (quinze) dias, a contar da presente
notificação, o pagamento das CUSTAS E DEMAIS DESPESAS PROCESSUAIS, das quais foi
condenado(a) em processo judicial com sentença transitada em julgado, sob pena de expedição de
Certidão de Crédito Judicial (CCJ) para fins de protesto e inscrição em dívida ativa.
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OBSERVAÇÕES:

 
1. O prazo para quitação das custas processuais não se confunde com o vencimento do boleto. Regularize
seu débito em até 15 (quinze) dias contados da ciência desta notificação.

 
2. O boleto bancário a ser pago está disponível no endereço: https://apps.tjpa.jus.br/custas/ , acessando a
opção “2ª Via do Boleto Bancário e do Relatório de Conta do Processo” e consultando o número do
PAC indicado acima. O boleto bancário também pode ser solicitado por mensagem eletrônica
encaminhada para o endereço cobranca01@tjpa.jus.br ou pelo telefone (91) 3205-2398 nos dias úteis
das 8h às 14h.

 
Belém/PA, 10 de fevereiro de 2023

 
Everton de Araújo Silva  
Chefe da Unidade de Arrecadação – FRJ – Belém

 
 

 
 
 
Número do processo: 0833200-02.2022.8.14.0301 Participação: REQUERENTE Nome: TRIBUNAL DE
JUSTICA DO ESTADO DO PARA Participação: REQUERIDO Nome: BANCO AGIBANK S.A Participação:
ADVOGADO Nome: WILSON SALES BELCHIOR OAB: 17314/CE 
 
PODER JUDICIÁRIO

 
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PARÁ 
SECRETARIA DE PLANEJAMENTO, COORDENAÇÃO E FINANÇAS 
UNIDADE DE ARRECADAÇÃO-FRJ-BELÉM

 
NOTIFICAÇÃO

 
A UNIDADE DE ARRECADAÇÃO-FRJ-BELÉM, unidade judiciária subordinada à Secretaria de
Planejamento, Coordenação e Finanças do TJPA, por seu chefe subscritor, com fulcro no §2º do art. 46 da
Lei Estadual nº. 8.328/15 e §2º do art. 2º e art. 8º da Resolução nº. 20/2021-TJPA, expede a presente 
NOTIFICAÇÃO nos termos abaixo delineados:

 
PAC: 0833200-02.2022.8.14.0301  
NOTIFICADO(A): BANCO AGIBANK S.A 
 
Adv.: Advogado(s) do reclamado: WILSON SALES BELCHIOR OAB/CE 17.314.

 
FINALIDADE:       NOTIFICAR o BANCO AGIBANK S.A para que proceda, no prazo de 15 (quinze) dias,
 a contar da presente notificação, o pagamento das CUSTAS E DEMAIS DESPESAS PROCESSUAIS,
das quais foi condenado(a) em processo judicial com sentença transitada em julgado, sob pena de
expedição de Certidão de Crédito Judicial (CCJ) para fins de protesto e inscrição em dívida ativa.

 
OBSERVAÇÕES:

 
1. O prazo para quitação das custas processuais não se confunde com o vencimento do boleto. Regularize
seu débito em até 15 (quinze) dias contados da ciência desta notificação.

 
2. O boleto bancário a ser pago está disponível no endereço: https://apps.tjpa.jus.br/custas/ , acessando a
opção “2ª Via do Boleto Bancário e do Relatório de Conta do Processo” e consultando o número do
PAC indicado acima. O boleto bancário também pode ser solicitado por mensagem eletrônica
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encaminhada para o endereço cobranca01@tjpa.jus.br ou pelo telefone (91) 3205-2398 nos dias úteis
das 8h às 14h.

 
Belém/PA, 10 de fevereiro de 2023

 
Everton de Araújo Silva  
Chefe da Unidade de Arrecadação – FRJ – Belém

 
 

 
 
 
Número do processo: 0834763-31.2022.8.14.0301 Participação: REQUERENTE Nome: TRIBUNAL DE
JUSTICA DO ESTADO DO PARA Participação: REQUERIDO Nome: IVONEIDE DO SOCORRO
SOBREIRA GUEDES Participação: ADVOGADO Nome: ANDRE LEAO PEREIRA NETO OAB: 22405/PA
Participação: ADVOGADO Nome: ADRIA LIMA GUEDES OAB: 32079/PA 
 
PODER JUDICIÁRIO

 
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PARÁ 
SECRETARIA DE PLANEJAMENTO, COORDENAÇÃO E FINANÇAS 
UNIDADE DE ARRECADAÇÃO-FRJ-BELÉM

 
NOTIFICAÇÃO

 
A UNIDADE DE ARRECADAÇÃO-FRJ-BELÉM, unidade judiciária subordinada à Secretaria de
Planejamento, Coordenação e Finanças do TJPA, por seu chefe subscritor, com fulcro no §2º do art. 46 da
Lei Estadual nº. 8.328/15 e §2º do art. 2º e art. 8º da Resolução nº. 20/2021-TJPA, expede a presente 
NOTIFICAÇÃO nos termos abaixo delineados:

 
PAC: 0834763-31.2022.8.14.0301  
NOTIFICADO(A):  IVONEIDE DO SOCORRO SOBREIRA GUEDES 
 
Adv.: Advogado(s) do reclamado: ANDRE LEAO PEREIRA NETO OAB/PA 22.405, ADRIA LIMA
GUEDES OAB/PA 32.079

 
FINALIDADE:       NOTIFICAR o(a) Senhor(a) IVONEIDE DO SOCORRO SOBREIRA GUEDES para que
proceda, no prazo de 15 (quinze) dias, a contar da presente notificação, o pagamento das CUSTAS E
DEMAIS DESPESAS PROCESSUAIS, das quais foi condenado(a) em processo judicial com sentença
transitada em julgado, sob pena de expedição de Certidão de Crédito Judicial (CCJ) para fins de protesto e
inscrição em dívida ativa.

 
OBSERVAÇÕES:

 
1. O prazo para quitação das custas processuais não se confunde com o vencimento do boleto. Regularize
seu débito em até 15 (quinze) dias contados da ciência desta notificação.

 
2. O boleto bancário a ser pago está disponível no endereço: https://apps.tjpa.jus.br/custas/ , acessando a
opção “2ª Via do Boleto Bancário e do Relatório de Conta do Processo” e consultando o número do
PAC indicado acima. O boleto bancário também pode ser solicitado por mensagem eletrônica
encaminhada para o endereço cobranca01@tjpa.jus.br ou pelo telefone (91) 3205-2398 nos dias úteis
das 8h às 14h.

 
Belém/PA, 10 de fevereiro de 2023
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Everton de Araújo Silva  
Chefe da Unidade de Arrecadação – FRJ – Belém

 
 

 
 
 
Número do processo: 0834847-32.2022.8.14.0301 Participação: REQUERENTE Nome: TRIBUNAL DE
JUSTICA DO ESTADO DO PARA Participação: REQUERIDO Nome: MARIA DE NAZARE BEZERRA DO
NASCIMENTO Participação: ADVOGADO Nome: SERGIO SENA GONCALVES OAB: 5496/PA 
 
PODER JUDICIÁRIO

 
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PARÁ 
SECRETARIA DE PLANEJAMENTO, COORDENAÇÃO E FINANÇAS 
UNIDADE DE ARRECADAÇÃO-FRJ-BELÉM

 
NOTIFICAÇÃO

 
A UNIDADE DE ARRECADAÇÃO-FRJ-BELÉM, unidade judiciária subordinada à Secretaria de
Planejamento, Coordenação e Finanças do TJPA, por seu chefe subscritor, com fulcro no §2º do art. 46 da
Lei Estadual nº. 8.328/15 e §2º do art. 2º e art. 8º da Resolução nº. 20/2021-TJPA, expede a presente 
NOTIFICAÇÃO nos termos abaixo delineados:

 
PAC: 0834847-32.2022.8.14.0301  
NOTIFICADO(A): MARIA DE NAZARE BEZERRA DO NASCIMENTO 
 
Adv.: Advogado(s) do reclamado: SERGIO SENA GONCALVES OAB/PA 5.496

 
FINALIDADE:       NOTIFICAR o(a) Senhor(a)  MARIA DE NAZARE BEZERRA DO NASCIMENTO para
que proceda, no prazo de 15 (quinze) dias, a contar da presente notificação, o pagamento das CUSTAS
E DEMAIS DESPESAS PROCESSUAIS, das quais foi condenado(a) em processo judicial com sentença
transitada em julgado, sob pena de expedição de Certidão de Crédito Judicial (CCJ) para fins de protesto e
inscrição em dívida ativa.

 
OBSERVAÇÕES:

 
1. O prazo para quitação das custas processuais não se confunde com o vencimento do boleto. Regularize
seu débito em até 15 (quinze) dias contados da ciência desta notificação.

 
2. O boleto bancário a ser pago está disponível no endereço: https://apps.tjpa.jus.br/custas/ , acessando a
opção “2ª Via do Boleto Bancário e do Relatório de Conta do Processo” e consultando o número do
PAC indicado acima. O boleto bancário também pode ser solicitado por mensagem eletrônica
encaminhada para o endereço cobranca01@tjpa.jus.br ou pelo telefone (91) 3205-2398 nos dias úteis
das 8h às 14h.

 
Belém/PA, 10 de fevereiro de 2023

 
Everton de Araújo Silva  
Chefe da Unidade de Arrecadação – FRJ – Belém
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Número do processo: 0837292-23.2022.8.14.0301 Participação: REQUERENTE Nome: TRIBUNAL DE
JUSTICA DO ESTADO DO PARA Participação: REQUERIDO Nome: ALISIENE ROCHA SANTOS
Participação: ADVOGADO Nome: LORENA DA VEIGA RANIERI BASTOS TSCHERTASCH OAB:
015664/PA Participação: ADVOGADO Nome: JOANNA DE NAZARE RODRIGUES MACEDO OAB:
30502/PA 
 
PODER JUDICIÁRIO

 
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PARÁ 
SECRETARIA DE PLANEJAMENTO, COORDENAÇÃO E FINANÇAS 
UNIDADE DE ARRECADAÇÃO-FRJ-BELÉM

 
NOTIFICAÇÃO

 
A UNIDADE DE ARRECADAÇÃO-FRJ-BELÉM, unidade judiciária subordinada à Secretaria de
Planejamento, Coordenação e Finanças do TJPA, por seu chefe subscritor, com fulcro no §2º do art. 46 da
Lei Estadual nº. 8.328/15 e §2º do art. 2º e art. 8º da Resolução nº. 20/2021-TJPA, expede a presente 
NOTIFICAÇÃO nos termos abaixo delineados:

 
PAC: 0837292-23.2022.8.14.0301  
NOTIFICADO(A):  ALISIENE ROCHA SANTOS 
 
Adv.: Advogado(s) do reclamado: JOANNA DE NAZARE RODRIGUES MACEDO OAB/PA 30.502,
LORENA DA VEIGA RANIERI BASTOS TSCHERTASCH OAB/PA 15.664

 
FINALIDADE:       NOTIFICAR o(a) Senhor(a) ALISIENE ROCHA SANTOS para que proceda, no prazo
de 15 (quinze) dias, a contar da presente notificação, o pagamento das CUSTAS E DEMAIS DESPESAS
PROCESSUAIS, das quais foi condenado(a) em processo judicial com sentença transitada em julgado,
sob pena de expedição de Certidão de Crédito Judicial (CCJ) para fins de protesto e inscrição em dívida
ativa.

 
OBSERVAÇÕES:

 
1. O prazo para quitação das custas processuais não se confunde com o vencimento do boleto. Regularize
seu débito em até 15 (quinze) dias contados da ciência desta notificação.

 
2. O boleto bancário a ser pago está disponível no endereço: https://apps.tjpa.jus.br/custas/ , acessando a
opção “2ª Via do Boleto Bancário e do Relatório de Conta do Processo” e consultando o número do
PAC indicado acima. O boleto bancário também pode ser solicitado por mensagem eletrônica
encaminhada para o endereço cobranca01@tjpa.jus.br ou pelo telefone (91) 3205-2398 nos dias úteis
das 8h às 14h.

 
Belém/PA, 10 de fevereiro de 2023

 
Everton de Araújo Silva  
Chefe da Unidade de Arrecadação – FRJ – Belém

 
 

 
 
 
Número do processo: 0833038-07.2022.8.14.0301 Participação: REQUERENTE Nome: TRIBUNAL DE
JUSTICA DO ESTADO DO PARA Participação: REQUERIDO Nome: BANCO SANTANDER (BRASIL)
S.A. Participação: ADVOGADO Nome: ARMANDO MICELI FILHO OAB: 048237/RJ 
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PODER JUDICIÁRIO

 
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PARÁ 
SECRETARIA DE PLANEJAMENTO, COORDENAÇÃO E FINANÇAS 
UNIDADE DE ARRECADAÇÃO-FRJ-BELÉM

 
NOTIFICAÇÃO

 
A UNIDADE DE ARRECADAÇÃO-FRJ-BELÉM, unidade judiciária subordinada à Secretaria de
Planejamento, Coordenação e Finanças do TJPA, por seu chefe subscritor, com fulcro no §2º do art. 46 da
Lei Estadual nº. 8.328/15 e §2º do art. 2º e art. 8º da Resolução nº. 20/2021-TJPA, expede a presente 
NOTIFICAÇÃO nos termos abaixo delineados:

 
PAC: 0833038-07.2022.8.14.0301  
NOTIFICADO(A): BANCO SANTANDER (BRASIL) S.A. 
 
Adv.: Advogado(s) do reclamado: ARMANDO MICELI FILHO OAB/RJ 48.237.

 
FINALIDADE:       NOTIFICAR o BANCO SANTANDER (BRASIL) S.A. para que proceda, no prazo de 
15 (quinze) dias, a contar da presente notificação, o pagamento das CUSTAS E DEMAIS DESPESAS
PROCESSUAIS, das quais foi condenado(a) em processo judicial com sentença transitada em julgado,
sob pena de expedição de Certidão de Crédito Judicial (CCJ) para fins de protesto e inscrição em dívida
ativa.

 
OBSERVAÇÕES:

 
1. O prazo para quitação das custas processuais não se confunde com o vencimento do boleto. Regularize
seu débito em até 15 (quinze) dias contados da ciência desta notificação.

 
2. O boleto bancário a ser pago está disponível no endereço: https://apps.tjpa.jus.br/custas/ , acessando a
opção “2ª Via do Boleto Bancário e do Relatório de Conta do Processo” e consultando o número do
PAC indicado acima. O boleto bancário também pode ser solicitado por mensagem eletrônica
encaminhada para o endereço cobranca01@tjpa.jus.br ou pelo telefone (91) 3205-2398 nos dias úteis
das 8h às 14h.

 
Belém/PA, 10 de fevereiro de 2023

 
Everton de Araújo Silva  
Chefe da Unidade de Arrecadação – FRJ – Belém

 
 

 
 
 
Número do processo: 0836195-85.2022.8.14.0301 Participação: REQUERENTE Nome: TRIBUNAL DE
JUSTICA DO ESTADO DO PARA Participação: REQUERIDO Nome: AMBIENTAL SOLUÇÕES LTDA
Participação: ADVOGADO Nome: JOSE CELIO SANTOS LIMA OAB: 006258/PA 
 
PODER JUDICIÁRIO

 
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PARÁ 
SECRETARIA DE PLANEJAMENTO, COORDENAÇÃO E FINANÇAS 
UNIDADE DE ARRECADAÇÃO-FRJ-BELÉM

 
NOTIFICAÇÃO
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A UNIDADE DE ARRECADAÇÃO-FRJ-BELÉM, unidade judiciária subordinada à Secretaria de
Planejamento, Coordenação e Finanças do TJPA, por seu chefe subscritor, com fulcro no §2º do art. 46 da
Lei Estadual nº. 8.328/15 e §2º do art. 2º e art. 8º da Resolução nº. 20/2021-TJPA, expede a presente 
NOTIFICAÇÃO nos termos abaixo delineados:

 
PAC: 0836195-85.2022.8.14.0301  
NOTIFICADO(A): AMBIENTAL SOLUÇÕES LTDA 
 
Adv.: Advogado(s) do reclamado: JOSE CELIO SANTOS LIMA OAB/PA 6.258.

 
FINALIDADE:       NOTIFICAR a empresa AMBIENTAL SOLUÇÕES LTDA para que proceda, no prazo
de 15 (quinze) dias, a contar da presente notificação, o pagamento das CUSTAS E DEMAIS DESPESAS
PROCESSUAIS, das quais foi condenado(a) em processo judicial com sentença transitada em julgado,
sob pena de expedição de Certidão de Crédito Judicial (CCJ) para fins de protesto e inscrição em dívida
ativa.

 
OBSERVAÇÕES:

 
1. O prazo para quitação das custas processuais não se confunde com o vencimento do boleto. Regularize
seu débito em até 15 (quinze) dias contados da ciência desta notificação.

 
2. O boleto bancário a ser pago está disponível no endereço: https://apps.tjpa.jus.br/custas/ , acessando a
opção “2ª Via do Boleto Bancário e do Relatório de Conta do Processo” e consultando o número do
PAC indicado acima. O boleto bancário também pode ser solicitado por mensagem eletrônica
encaminhada para o endereço cobranca01@tjpa.jus.br ou pelo telefone (91) 3205-2398 nos dias úteis
das 8h às 14h.

 
Belém/PA, 10 de fevereiro de 2023

 
Everton de Araújo Silva  
Chefe da Unidade de Arrecadação – FRJ – Belém

 
 

 
 
 
Número do processo: 0836012-17.2022.8.14.0301 Participação: REQUERENTE Nome: TRIBUNAL DE
JUSTICA DO ESTADO DO PARA Participação: REQUERIDO Nome: ANA JULIA AMARAL DO
NASCIMENTO Participação: ADVOGADO Nome: DANILO EWERTON COSTA FORTES OAB: 014431/PA
 
 
PODER JUDICIÁRIO

 
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PARÁ 
SECRETARIA DE PLANEJAMENTO, COORDENAÇÃO E FINANÇAS 
UNIDADE DE ARRECADAÇÃO-FRJ-BELÉM

 
NOTIFICAÇÃO

 
A UNIDADE DE ARRECADAÇÃO-FRJ-BELÉM, unidade judiciária subordinada à Secretaria de
Planejamento, Coordenação e Finanças do TJPA, por seu chefe subscritor, com fulcro no §2º do art. 46 da
Lei Estadual nº. 8.328/15 e §2º do art. 2º e art. 8º da Resolução nº. 20/2021-TJPA, expede a presente 
NOTIFICAÇÃO nos termos abaixo delineados:

 
PAC: 0836012-17.2022.8.14.0301  
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NOTIFICADO(A): ANA JULIA AMARAL DO NASCIMENTO 
 
Adv.: Advogado(s) do reclamado: DANILO EWERTON COSTA FORTES OAB/PA 14.431

 
FINALIDADE:       NOTIFICAR o(a) Senhor(a) ANA JULIA AMARAL DO NASCIMENTO para que
proceda, no prazo de 15 (quinze) dias, a contar da presente notificação, o pagamento das CUSTAS E
DEMAIS DESPESAS PROCESSUAIS, das quais foi condenado(a) em processo judicial com sentença
transitada em julgado, sob pena de expedição de Certidão de Crédito Judicial (CCJ) para fins de protesto e
inscrição em dívida ativa.

 
OBSERVAÇÕES:

 
1. O prazo para quitação das custas processuais não se confunde com o vencimento do boleto. Regularize
seu débito em até 15 (quinze) dias contados da ciência desta notificação.

 
2. O boleto bancário a ser pago está disponível no endereço: https://apps.tjpa.jus.br/custas/ , acessando a
opção “2ª Via do Boleto Bancário e do Relatório de Conta do Processo” e consultando o número do
PAC indicado acima. O boleto bancário também pode ser solicitado por mensagem eletrônica
encaminhada para o endereço cobranca01@tjpa.jus.br ou pelo telefone (91) 3205-2398 nos dias úteis
das 8h às 14h.

 
Belém/PA, 10 de fevereiro de 2023

 
Everton de Araújo Silva  
Chefe da Unidade de Arrecadação – FRJ – Belém

 
 

 
 
 
Número do processo: 0837314-81.2022.8.14.0301 Participação: REQUERENTE Nome: TRIBUNAL DE
JUSTICA DO ESTADO DO PARA Participação: REQUERIDO Nome: FABIO ROOSEVELT DE SOUSA
COSTA Participação: ADVOGADO Nome: SIMONE DO SOCORRO PESSOA VILAS BOAS OAB:
008104/PA 
 
PODER JUDICIÁRIO

 
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PARÁ 
SECRETARIA DE PLANEJAMENTO, COORDENAÇÃO E FINANÇAS 
UNIDADE DE ARRECADAÇÃO-FRJ-BELÉM

 
NOTIFICAÇÃO

 
A UNIDADE DE ARRECADAÇÃO-FRJ-BELÉM, unidade judiciária subordinada à Secretaria de
Planejamento, Coordenação e Finanças do TJPA, por seu chefe subscritor, com fulcro no §2º do art. 46 da
Lei Estadual nº. 8.328/15 e §2º do art. 2º e art. 8º da Resolução nº. 20/2021-TJPA, expede a presente 
NOTIFICAÇÃO nos termos abaixo delineados:

 
PAC: 0837314-81.2022.8.14.0301  
NOTIFICADO(A): FABIO ROOSEVELT DE SOUSA COSTA 
 
Adv.: Advogado(s) do reclamado: SIMONE DO SOCORRO PESSOA VILAS BOAS OAB/PA 8104

 
FINALIDADE:       NOTIFICAR o(a) Senhor(a) FABIO ROOSEVELT DE SOUSA COSTA para que
proceda, no prazo de 15 (quinze) dias, a contar da presente notificação, o pagamento das CUSTAS E
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DEMAIS DESPESAS PROCESSUAIS, das quais foi condenado(a) em processo judicial com sentença
transitada em julgado, sob pena de expedição de Certidão de Crédito Judicial (CCJ) para fins de protesto e
inscrição em dívida ativa.

 
OBSERVAÇÕES:

 
1. O prazo para quitação das custas processuais não se confunde com o vencimento do boleto. Regularize
seu débito em até 15 (quinze) dias contados da ciência desta notificação.

 
2. O boleto bancário a ser pago está disponível no endereço: https://apps.tjpa.jus.br/custas/ , acessando a
opção “2ª Via do Boleto Bancário e do Relatório de Conta do Processo” e consultando o número do
PAC indicado acima. O boleto bancário também pode ser solicitado por mensagem eletrônica
encaminhada para o endereço cobranca01@tjpa.jus.br ou pelo telefone (91) 3205-2398 nos dias úteis
das 8h às 14h.

 
Belém/PA, 10 de fevereiro de 2023

 
Everton de Araújo Silva  
Chefe da Unidade de Arrecadação – FRJ – Belém

 
 

 
 
 
Número do processo: 0833918-96.2022.8.14.0301 Participação: REQUERENTE Nome: TRIBUNAL DE
JUSTICA DO ESTADO DO PARA Participação: REQUERIDO Nome: SANDRO CHRISTIAN DIAS
CORREA Participação: ADVOGADO Nome: SANDRO CHRISTIAN DIAS CORREA OAB: 6007/PA 
 
PODER JUDICIÁRIO

 
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PARÁ 
SECRETARIA DE PLANEJAMENTO, COORDENAÇÃO E FINANÇAS 
UNIDADE DE ARRECADAÇÃO-FRJ-BELÉM

 
NOTIFICAÇÃO

 
A UNIDADE DE ARRECADAÇÃO-FRJ-BELÉM, unidade judiciária subordinada à Secretaria de
Planejamento, Coordenação e Finanças do TJPA, por seu chefe subscritor, com fulcro no §2º do art. 46 da
Lei Estadual nº. 8.328/15 e §2º do art. 2º e art. 8º da Resolução nº. 20/2021-TJPA, expede a presente 
NOTIFICAÇÃO nos termos abaixo delineados:

 
PAC: 0833918-96.2022.8.14.0301  
NOTIFICADO(A): SANDRO CHRISTIAN DIAS CORREA 
 
Adv.: Advogado(s) do reclamado: SANDRO CHRISTIAN DIAS CORREA OAB/PA 6007

 
FINALIDADE:       NOTIFICAR o(a) Senhor(a) SANDRO CHRISTIAN DIAS CORREA para que proceda,
no prazo de 15 (quinze) dias, a contar da presente notificação, o pagamento das CUSTAS E DEMAIS
DESPESAS PROCESSUAIS, das quais foi condenado(a) em processo judicial com sentença transitada
em julgado, sob pena de expedição de Certidão de Crédito Judicial (CCJ) para fins de protesto e inscrição
em dívida ativa.

 
OBSERVAÇÕES:

 
1. O prazo para quitação das custas processuais não se confunde com o vencimento do boleto. Regularize
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seu débito em até 15 (quinze) dias contados da ciência desta notificação.

 
2. O boleto bancário a ser pago está disponível no endereço: https://apps.tjpa.jus.br/custas/ , acessando a
opção “2ª Via do Boleto Bancário e do Relatório de Conta do Processo” e consultando o número do
PAC indicado acima. O boleto bancário também pode ser solicitado por mensagem eletrônica
encaminhada para o endereço cobranca01@tjpa.jus.br ou pelo telefone (91) 3205-2398 nos dias úteis
das 8h às 14h.

 
Belém/PA, 10 de fevereiro de 2023

 
Everton de Araújo Silva  
Chefe da Unidade de Arrecadação – FRJ – Belém

 
 

 
 
 
Número do processo: 0837300-97.2022.8.14.0301 Participação: REQUERENTE Nome: TRIBUNAL DE
JUSTICA DO ESTADO DO PARA Participação: REQUERIDO Nome: PAULA THAINA RAMOS BRAGA
Participação: ADVOGADO Nome: PAULA THAINA RAMOS BRAGA OAB: 21945/PA 
 
PODER JUDICIÁRIO

 
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PARÁ 
SECRETARIA DE PLANEJAMENTO, COORDENAÇÃO E FINANÇAS 
UNIDADE DE ARRECADAÇÃO-FRJ-BELÉM

 
NOTIFICAÇÃO

 
A UNIDADE DE ARRECADAÇÃO-FRJ-BELÉM, unidade judiciária subordinada à Secretaria de
Planejamento, Coordenação e Finanças do TJPA, por seu chefe subscritor, com fulcro no §2º do art. 46 da
Lei Estadual nº. 8.328/15 e §2º do art. 2º e art. 8º da Resolução nº. 20/2021-TJPA, expede a presente 
NOTIFICAÇÃO nos termos abaixo delineados:

 
PAC: 0837300-97.2022.8.14.0301  
NOTIFICADO(A): PAULA THAINA RAMOS BRAGA 
 
Adv.: Advogado(s) do reclamado: PAULA THAINA RAMOS BRAGA OAB/PA 21.945

 
.

 
FINALIDADE:       NOTIFICAR o(a) Senhor(a) PAULA THAINA RAMOS BRAGA para que proceda, no
prazo de 15 (quinze) dias, a contar da presente notificação, o pagamento das CUSTAS E DEMAIS
DESPESAS PROCESSUAIS, das quais foi condenado(a) em processo judicial com sentença transitada
em julgado, sob pena de expedição de Certidão de Crédito Judicial (CCJ) para fins de protesto e inscrição
em dívida ativa.

 
OBSERVAÇÕES:

 
1. O prazo para quitação das custas processuais não se confunde com o vencimento do boleto. Regularize
seu débito em até 15 (quinze) dias contados da ciência desta notificação.

 
2. O boleto bancário a ser pago está disponível no endereço: https://apps.tjpa.jus.br/custas/ , acessando a
opção “2ª Via do Boleto Bancário e do Relatório de Conta do Processo” e consultando o número do
PAC indicado acima. O boleto bancário também pode ser solicitado por mensagem eletrônica
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encaminhada para o endereço cobranca01@tjpa.jus.br ou pelo telefone (91) 3205-2398 nos dias úteis
das 8h às 14h.

 
Belém/PA, 13 de fevereiro de 2023

 
Everton de Araújo Silva  
Chefe da Unidade de Arrecadação – FRJ – Belém

 
 

 
 
 
Número do processo: 0837340-79.2022.8.14.0301 Participação: REQUERENTE Nome: TRIBUNAL DE
JUSTICA DO ESTADO DO PARA Participação: REQUERIDO Nome: ESMALTEC S/A Participação:
ADVOGADO Nome: GUSTAVO GONCALVES GOMES OAB: 121350/RJ 
 
PODER JUDICIÁRIO

 
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PARÁ 
SECRETARIA DE PLANEJAMENTO, COORDENAÇÃO E FINANÇAS 
UNIDADE DE ARRECADAÇÃO-FRJ-BELÉM

 
NOTIFICAÇÃO

 
A UNIDADE DE ARRECADAÇÃO-FRJ-BELÉM, unidade judiciária subordinada à Secretaria de
Planejamento, Coordenação e Finanças do TJPA, por seu chefe subscritor, com fulcro no §2º do art. 46 da
Lei Estadual nº. 8.328/15 e §2º do art. 2º e art. 8º da Resolução nº. 20/2021-TJPA, expede a presente 
NOTIFICAÇÃO nos termos abaixo delineados:

 
PAC: 0837340-79.2022.8.14.0301  
NOTIFICADO(A): ESMALTEC S/A 
 
Adv.: Advogado(s) do reclamado: GUSTAVO GONCALVES GOMES OAB/RJ 121.350.

 
FINALIDADE:      NOTIFICAR ESMALTEC S/A para que proceda, no prazo de 15 (quinze) dias, a contar
da presente notificação, o pagamento das CUSTAS E DEMAIS DESPESAS PROCESSUAIS, das quais
foi condenado(a) em processo judicial com sentença transitada em julgado, sob pena de expedição de
Certidão de Crédito Judicial (CCJ) para fins de protesto e inscrição em dívida ativa.

 
OBSERVAÇÕES:

 
1. O prazo para quitação das custas processuais não se confunde com o vencimento do boleto. Regularize
seu débito em até 15 (quinze) dias contados da ciência desta notificação.

 
2. O boleto bancário a ser pago está disponível no endereço: https://apps.tjpa.jus.br/custas/ , acessando a
opção “2ª Via do Boleto Bancário e do Relatório de Conta do Processo” e consultando o número do
PAC indicado acima. O boleto bancário também pode ser solicitado por mensagem eletrônica
encaminhada para o endereço cobranca01@tjpa.jus.br ou pelo telefone (91) 3205-2398 nos dias úteis
das 8h às 14h.

 
Belém/PA, 13 de fevereiro de 2023

 
Everton de Araújo Silva  
Chefe da Unidade de Arrecadação – FRJ – Belém
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Número do processo: 0837339-94.2022.8.14.0301 Participação: REQUERENTE Nome: TRIBUNAL DE
JUSTICA DO ESTADO DO PARA Participação: REQUERIDO Nome: EQUATORIAL PARA
DISTRIBUIDORA DE ENERGIA S.A Participação: ADVOGADO Nome: FLAVIO AUGUSTO QUEIROZ
MONTALVÃO DAS NEVES OAB: 012358/PA Participação: ADVOGADO Nome: LUIS OTAVIO LOBO
PAIVA RODRIGUES OAB: 4670/PA 
 
PODER JUDICIÁRIO

 
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PARÁ 
SECRETARIA DE PLANEJAMENTO, COORDENAÇÃO E FINANÇAS 
UNIDADE DE ARRECADAÇÃO-FRJ-BELÉM

 
NOTIFICAÇÃO

 
A UNIDADE DE ARRECADAÇÃO-FRJ-BELÉM, unidade judiciária subordinada à Secretaria de
Planejamento, Coordenação e Finanças do TJPA, por seu chefe subscritor, com fulcro no §2º do art. 46 da
Lei Estadual nº. 8.328/15 e §2º do art. 2º e art. 8º da Resolução nº. 20/2021-TJPA, expede a presente 
NOTIFICAÇÃO nos termos abaixo delineados:

 
PAC: 0837339-94.2022.8.14.0301  
NOTIFICADO(A): EQUATORIAL PARA DISTRIBUIDORA DE ENERGIA S.A 
 
Adv.: Advogado(s) do reclamado: FLAVIO AUGUSTO QUEIROZ MONTALVÃO DAS NEVES OAB/PA
12.358

 
FINALIDADE:       NOTIFICAR a empresa EQUATORIAL PARA DISTRIBUIDORA DE ENERGIA S.A 
para que proceda, no prazo de 15 (quinze) dias, a contar da presente notificação, o pagamento das 
CUSTAS E DEMAIS DESPESAS PROCESSUAIS, das quais foi condenado(a) em processo judicial com
sentença transitada em julgado, sob pena de expedição de Certidão de Crédito Judicial (CCJ) para fins de
protesto e inscrição em dívida ativa.

 
OBSERVAÇÕES:

 
1. O prazo para quitação das custas processuais não se confunde com o vencimento do boleto. Regularize
seu débito em até 15 (quinze) dias contados da ciência desta notificação.

 
2. O boleto bancário a ser pago está disponível no endereço: https://apps.tjpa.jus.br/custas/ , acessando a
opção “2ª Via do Boleto Bancário e do Relatório de Conta do Processo” e consultando o número do
PAC indicado acima. O boleto bancário também pode ser solicitado por mensagem eletrônica
encaminhada para o endereço cobranca01@tjpa.jus.br ou pelo telefone (91) 3205-2398 nos dias úteis
das 8h às 14h.

 
Belém/PA, 13 de fevereiro de 2023

 
Everton de Araújo Silva  
Chefe da Unidade de Arrecadação – FRJ – Belém
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Número do processo: 0837298-30.2022.8.14.0301 Participação: REQUERENTE Nome: TRIBUNAL DE
JUSTICA DO ESTADO DO PARA Participação: REQUERIDO Nome: WALMIR BRELAZ SOCIEDADE
INDIVIDUAL DE ADVOCACIA Participação: ADVOGADO Nome: SUZIANE XAVIER AMERICO OAB:
17673/PA 
 
PODER JUDICIÁRIO

 
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PARÁ 
SECRETARIA DE PLANEJAMENTO, COORDENAÇÃO E FINANÇAS 
UNIDADE DE ARRECADAÇÃO-FRJ-BELÉM

 
NOTIFICAÇÃO

 
A UNIDADE DE ARRECADAÇÃO-FRJ-BELÉM, unidade judiciária subordinada à Secretaria de
Planejamento, Coordenação e Finanças do TJPA, por seu chefe subscritor, com fulcro no §2º do art. 46 da
Lei Estadual nº. 8.328/15 e §2º do art. 2º e art. 8º da Resolução nº. 20/2021-TJPA, expede a presente 
NOTIFICAÇÃO nos termos abaixo delineados:

 
PAC: 0837298-30.2022.8.14.0301  
NOTIFICADO(A): WALMIR BRELAZ SOCIEDADE INDIVIDUAL DE ADVOCACIA 
 
Adv.: Advogado(s) do reclamado: SUZIANE XAVIER AMERICO OAB/PA 17.673.

 
FINALIDADE:       NOTIFICAR o(a) Senhor(a) WALMIR BRELAZ SOCIEDADE INDIVIDUAL DE
ADVOCACIA para que proceda, no prazo de 15 (quinze) dias, a contar da presente notificação, o
pagamento das CUSTAS E DEMAIS DESPESAS PROCESSUAIS, das quais foi condenado(a) em
processo judicial com sentença transitada em julgado, sob pena de expedição de Certidão de Crédito
Judicial (CCJ) para fins de protesto e inscrição em dívida ativa.

 
OBSERVAÇÕES:

 
1. O prazo para quitação das custas processuais não se confunde com o vencimento do boleto. Regularize
seu débito em até 15 (quinze) dias contados da ciência desta notificação.

 
2. O boleto bancário a ser pago está disponível no endereço: https://apps.tjpa.jus.br/custas/ , acessando a
opção “2ª Via do Boleto Bancário e do Relatório de Conta do Processo” e consultando o número do
PAC indicado acima. O boleto bancário também pode ser solicitado por mensagem eletrônica
encaminhada para o endereço cobranca01@tjpa.jus.br ou pelo telefone (91) 3205-2398 nos dias úteis
das 8h às 14h.

 
Belém/PA, 13 de fevereiro de 2023

 
Everton de Araújo Silva  
Chefe da Unidade de Arrecadação – FRJ – Belém

 
 

 
 
 
Número do processo: 0837297-45.2022.8.14.0301 Participação: REQUERENTE Nome: TRIBUNAL DE
JUSTICA DO ESTADO DO PARA Participação: REQUERIDO Nome: ALCIDES CARNEIRO LOUREIRO
DE OLIVEIRA Participação: ADVOGADO Nome: LUIS OTAVIO DA SILVA DIAS OAB: 15262/PA 
 
PODER JUDICIÁRIO
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PARÁ 
SECRETARIA DE PLANEJAMENTO, COORDENAÇÃO E FINANÇAS 
UNIDADE DE ARRECADAÇÃO-FRJ-BELÉM

 
NOTIFICAÇÃO

 
A UNIDADE DE ARRECADAÇÃO-FRJ-BELÉM, unidade judiciária subordinada à Secretaria de
Planejamento, Coordenação e Finanças do TJPA, por seu chefe subscritor, com fulcro no §2º do art. 46 da
Lei Estadual nº. 8.328/15 e §2º do art. 2º e art. 8º da Resolução nº. 20/2021-TJPA, expede a presente 
NOTIFICAÇÃO nos termos abaixo delineados:

 
PAC: 0837297-45.2022.8.14.0301  
NOTIFICADO(A): ALCIDES CARNEIRO LOUREIRO DE OLIVEIRA 
 
Adv.: Advogado(s) do reclamado: LUIS OTAVIO DA SILVA DIAS OAB/PA 15.262

 
FINALIDADE:       NOTIFICAR o(a) Senhor(a) ALCIDES CARNEIRO LOUREIRO DE OLIVEIRA para que
proceda, no prazo de 15 (quinze) dias, a contar da presente notificação, o pagamento das CUSTAS E
DEMAIS DESPESAS PROCESSUAIS, das quais foi condenado(a) em processo judicial com sentença
transitada em julgado, sob pena de expedição de Certidão de Crédito Judicial (CCJ) para fins de protesto e
inscrição em dívida ativa.

 
OBSERVAÇÕES:

 
1. O prazo para quitação das custas processuais não se confunde com o vencimento do boleto. Regularize
seu débito em até 15 (quinze) dias contados da ciência desta notificação.

 
2. O boleto bancário a ser pago está disponível no endereço: https://apps.tjpa.jus.br/custas/ , acessando a
opção “2ª Via do Boleto Bancário e do Relatório de Conta do Processo” e consultando o número do
PAC indicado acima. O boleto bancário também pode ser solicitado por mensagem eletrônica
encaminhada para o endereço cobranca01@tjpa.jus.br ou pelo telefone (91) 3205-2398 nos dias úteis
das 8h às 14h.

 
Belém/PA, 13 de fevereiro de 2023

 
Everton de Araújo Silva  
Chefe da Unidade de Arrecadação – FRJ – Belém

 
 

 
 
 
Número do processo: 0837299-15.2022.8.14.0301 Participação: REQUERENTE Nome: TRIBUNAL DE
JUSTICA DO ESTADO DO PARA Participação: REQUERIDO Nome: ANTONIO CARLOS SOUSA PINTO
Participação: ADVOGADO Nome: FABIO LUIZ SEIXAS SOTERIO DE OLIVEIRA OAB: 38557/GO 
 
PODER JUDICIÁRIO

 
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PARÁ 
SECRETARIA DE PLANEJAMENTO, COORDENAÇÃO E FINANÇAS 
UNIDADE DE ARRECADAÇÃO-FRJ-BELÉM

 
NOTIFICAÇÃO

 
A UNIDADE DE ARRECADAÇÃO-FRJ-BELÉM, unidade judiciária subordinada à Secretaria de
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Planejamento, Coordenação e Finanças do TJPA, por seu chefe subscritor, com fulcro no §2º do art. 46 da
Lei Estadual nº. 8.328/15 e §2º do art. 2º e art. 8º da Resolução nº. 20/2021-TJPA, expede a presente 
NOTIFICAÇÃO nos termos abaixo delineados:

 
PAC: 0837299-15.2022.8.14.0301  
NOTIFICADO(A): ANTONIO CARLOS SOUSA PINTO 
 
Adv.: Advogado(s) do reclamado: FABIO LUIZ SEIXAS SOTERIO DE OLIVEIRA OAB/GO 38.557.

 
FINALIDADE:       NOTIFICAR o(a) Senhor(a) ANTONIO CARLOS SOUSA PINTO para que proceda, no
prazo de 15 (quinze) dias, a contar da presente notificação, o pagamento das CUSTAS E DEMAIS
DESPESAS PROCESSUAIS, das quais foi condenado(a) em processo judicial com sentença transitada
em julgado, sob pena de expedição de Certidão de Crédito Judicial (CCJ) para fins de protesto e inscrição
em dívida ativa.

 
OBSERVAÇÕES:

 
1. O prazo para quitação das custas processuais não se confunde com o vencimento do boleto. Regularize
seu débito em até 15 (quinze) dias contados da ciência desta notificação.

 
2. O boleto bancário a ser pago está disponível no endereço: https://apps.tjpa.jus.br/custas/ , acessando a
opção “2ª Via do Boleto Bancário e do Relatório de Conta do Processo” e consultando o número do
PAC indicado acima. O boleto bancário também pode ser solicitado por mensagem eletrônica
encaminhada para o endereço cobranca01@tjpa.jus.br ou pelo telefone (91) 3205-2398 nos dias úteis
das 8h às 14h.

 
Belém/PA, 13 de fevereiro de 2023

 
Everton de Araújo Silva  
Chefe da Unidade de Arrecadação – FRJ – Belém

 
 

 
 
 
Número do processo: 0837528-72.2022.8.14.0301 Participação: REQUERENTE Nome: TRIBUNAL DE
JUSTICA DO ESTADO DO PARA Participação: REQUERIDO Nome: JURACI MIRANDA MONTEIRO
Participação: ADVOGADO Nome: JOSE LEITE CAVALCANTE OAB: 7126/PA Participação: ADVOGADO
Nome: ANA MAYRA MENDES LEITE CAVALCANTE OAB: 15281-B/PA 
 
PODER JUDICIÁRIO

 
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PARÁ 
SECRETARIA DE PLANEJAMENTO, COORDENAÇÃO E FINANÇAS 
UNIDADE DE ARRECADAÇÃO-FRJ-BELÉM

 
NOTIFICAÇÃO

 
A UNIDADE DE ARRECADAÇÃO-FRJ-BELÉM, unidade judiciária subordinada à Secretaria de
Planejamento, Coordenação e Finanças do TJPA, por seu chefe subscritor, com fulcro no §2º do art. 46 da
Lei Estadual nº. 8.328/15 e §2º do art. 2º e art. 8º da Resolução nº. 20/2021-TJPA, expede a presente 
NOTIFICAÇÃO nos termos abaixo delineados:

 
PAC: 0837528-72.2022.8.14.0301  
NOTIFICADO(A): JURACI MIRANDA MONTEIRO 
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Adv.: Advogado(s) do reclamado: ANA MAYRA MENDES LEITE CAVALCANTE OAB/PA 15.281, JOSE
LEITE CAVALCANTE OAB/PA 7.126.

 
FINALIDADE:       NOTIFICAR o(a) Senhor(a) JURACI MIRANDA MONTEIRO para que proceda, no
prazo de 15 (quinze) dias, a contar da presente notificação, o pagamento das CUSTAS E DEMAIS
DESPESAS PROCESSUAIS, das quais foi condenado(a) em processo judicial com sentença transitada
em julgado, sob pena de expedição de Certidão de Crédito Judicial (CCJ) para fins de protesto e inscrição
em dívida ativa.

 
OBSERVAÇÕES:

 
1. O prazo para quitação das custas processuais não se confunde com o vencimento do boleto. Regularize
seu débito em até 15 (quinze) dias contados da ciência desta notificação.

 
2. O boleto bancário a ser pago está disponível no endereço: https://apps.tjpa.jus.br/custas/ , acessando a
opção “2ª Via do Boleto Bancário e do Relatório de Conta do Processo” e consultando o número do
PAC indicado acima. O boleto bancário também pode ser solicitado por mensagem eletrônica
encaminhada para o endereço cobranca01@tjpa.jus.br ou pelo telefone (91) 3205-2398 nos dias úteis
das 8h às 14h.

 
Belém/PA, 13 de fevereiro de 2023

 
Everton de Araújo Silva  
Chefe da Unidade de Arrecadação – FRJ – Belém

 
 

 
 
 
Número do processo: 0837356-33.2022.8.14.0301 Participação: REQUERENTE Nome: TRIBUNAL DE
JUSTICA DO ESTADO DO PARA Participação: REQUERIDO Nome: JESSICA BEZERRA DE
MESCOUTO Participação: ADVOGADO Nome: JESSICA BEZERRA DE MESCOUTO OAB: 30630/PA 
 
PODER JUDICIÁRIO

 
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PARÁ 
SECRETARIA DE PLANEJAMENTO, COORDENAÇÃO E FINANÇAS 
UNIDADE DE ARRECADAÇÃO-FRJ-BELÉM

 
NOTIFICAÇÃO

 
A UNIDADE DE ARRECADAÇÃO-FRJ-BELÉM, unidade judiciária subordinada à Secretaria de
Planejamento, Coordenação e Finanças do TJPA, por seu chefe subscritor, com fulcro no §2º do art. 46 da
Lei Estadual nº. 8.328/15 e §2º do art. 2º e art. 8º da Resolução nº. 20/2021-TJPA, expede a presente 
NOTIFICAÇÃO nos termos abaixo delineados:

 
PAC: 0837356-33.2022.8.14.0301  
NOTIFICADO(A): JESSICA BEZERRA DE MESCOUTO 
 
Adv.: Advogado(s) do reclamado: JESSICA BEZERRA DE MESCOUTO OAB/PA 30.630.

 
FINALIDADE:       NOTIFICAR o(a) Senhor(a) JESSICA BEZERRA DE MESCOUTO para que proceda,
no prazo de 15 (quinze) dias, a contar da presente notificação, o pagamento das CUSTAS E DEMAIS
DESPESAS PROCESSUAIS, das quais foi condenado(a) em processo judicial com sentença transitada
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em julgado, sob pena de expedição de Certidão de Crédito Judicial (CCJ) para fins de protesto e inscrição
em dívida ativa.

 
OBSERVAÇÕES:

 
1. O prazo para quitação das custas processuais não se confunde com o vencimento do boleto. Regularize
seu débito em até 15 (quinze) dias contados da ciência desta notificação.

 
2. O boleto bancário a ser pago está disponível no endereço: https://apps.tjpa.jus.br/custas/ , acessando a
opção “2ª Via do Boleto Bancário e do Relatório de Conta do Processo” e consultando o número do
PAC indicado acima. O boleto bancário também pode ser solicitado por mensagem eletrônica
encaminhada para o endereço cobranca01@tjpa.jus.br ou pelo telefone (91) 3205-2398 nos dias úteis
das 8h às 14h.

 
Belém/PA, 13 de fevereiro de 2023

 
Everton de Araújo Silva  
Chefe da Unidade de Arrecadação – FRJ – Belém

 
 

 
 
 
Número do processo: 0857729-85.2022.8.14.0301 Participação: REQUERENTE Nome: TRIBUNAL DE
JUSTICA DO ESTADO DO PARA Participação: REQUERENTE Nome: WTC MANAUS S/A Participação:
ADVOGADO Nome: GUSTAVO CHECHE PINA OAB: 266661/SP 
 
PODER JUDICIÁRIO

 
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PARÁ 
SECRETARIA DE PLANEJAMENTO, COORDENAÇÃO E FINANÇAS 
UNIDADE DE ARRECADAÇÃO-FRJ-BELÉM

 
NOTIFICAÇÃO

 
A UNIDADE DE ARRECADAÇÃO-FRJ-BELÉM, unidade judiciária subordinada à Secretaria de
Planejamento, Coordenação e Finanças do TJPA, por seu chefe subscritor, com fulcro no §2º do art. 46 da
Lei Estadual nº. 8.328/15 e §2º do art. 2º e art. 8º da Resolução nº. 20/2021-TJPA, expede a presente 
NOTIFICAÇÃO nos termos abaixo delineados:

 
PAC: 0857729-85.2022.8.14.0301  
NOTIFICADO(A): WTC MANAUS S/A 
 
Adv.: Advogado(s) do reclamado: GUSTAVO CHECHE PINA OAB/SP 266.661 

 
FINALIDADE:       NOTIFICAR WTC MANAUS S/A para que proceda, no prazo de 15 (quinze) dias, a
contar da presente notificação, o pagamento das CUSTAS E DEMAIS DESPESAS PROCESSUAIS, das
quais foi condenado(a) em processo judicial com sentença transitada em julgado, sob pena de expedição
de Certidão de Crédito Judicial (CCJ) para fins de protesto e inscrição em dívida ativa.

 
OBSERVAÇÕES:

 
1. O prazo para quitação das custas processuais não se confunde com o vencimento do boleto. Regularize
seu débito em até 15 (quinze) dias contados da ciência desta notificação.
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2. O boleto bancário a ser pago está disponível no endereço: https://apps.tjpa.jus.br/custas/ , acessando a
opção “2ª Via do Boleto Bancário e do Relatório de Conta do Processo” e consultando o número do
PAC indicado acima. O boleto bancário também pode ser solicitado por mensagem eletrônica
encaminhada para o endereço cobranca01@tjpa.jus.br ou pelo telefone (91) 3205-2398 nos dias úteis
das 8h às 14h.

 
Belém/PA, 13 de fevereiro de 2023

 
Everton de Araújo Silva  
Chefe da Unidade de Arrecadação – FRJ – Belém

 
 

 
 
 
Número do processo: 0837315-66.2022.8.14.0301 Participação: REQUERENTE Nome: TRIBUNAL DE
JUSTICA DO ESTADO DO PARA Participação: REQUERIDO Nome: RAFAELLA FLAVIA FELIZARDO
BESERRA SILVA Participação: ADVOGADO Nome: KATIA CAROLINA CRUZ DE SOUZA OAB:
25077/PA Participação: ADVOGADO Nome: LEANDRO ALCIDES DE MOURA MOURA OAB: 10762/MS 
 
PODER JUDICIÁRIO

 
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PARÁ 
SECRETARIA DE PLANEJAMENTO, COORDENAÇÃO E FINANÇAS 
UNIDADE DE ARRECADAÇÃO-FRJ-BELÉM

 
NOTIFICAÇÃO

 
A UNIDADE DE ARRECADAÇÃO-FRJ-BELÉM, unidade judiciária subordinada à Secretaria de
Planejamento, Coordenação e Finanças do TJPA, por seu chefe subscritor, com fulcro no §2º do art. 46 da
Lei Estadual nº. 8.328/15 e §2º do art. 2º e art. 8º da Resolução nº. 20/2021-TJPA, expede a presente 
NOTIFICAÇÃO nos termos abaixo delineados:

 
PAC: 0837315-66.2022.8.14.0301  
NOTIFICADO(A): RAFAELLA FLAVIA FELIZARDO BESERRA SILVA 
  
Adv.: Advogado(s) do reclamado: LEANDRO ALCIDES DE MOURA MOURA OAB/MS 10.762, KATIA
CAROLINA CRUZ DE SOUZA OAB/PA 25.077.

 
FINALIDADE:       NOTIFICAR o(a) Senhor(a) RAFAELLA FLAVIA FELIZARDO BESERRA SILVA para
que proceda, no prazo de 15 (quinze) dias, a contar da presente notificação, o pagamento das CUSTAS
E DEMAIS DESPESAS PROCESSUAIS, das quais foi condenado(a) em processo judicial com sentença
transitada em julgado, sob pena de expedição de Certidão de Crédito Judicial (CCJ) para fins de protesto e
inscrição em dívida ativa.

 
OBSERVAÇÕES:

 
1. O prazo para quitação das custas processuais não se confunde com o vencimento do boleto. Regularize
seu débito em até 15 (quinze) dias contados da ciência desta notificação.

 
2. O boleto bancário a ser pago está disponível no endereço: https://apps.tjpa.jus.br/custas/ , acessando a
opção “2ª Via do Boleto Bancário e do Relatório de Conta do Processo” e consultando o número do
PAC indicado acima. O boleto bancário também pode ser solicitado por mensagem eletrônica
encaminhada para o endereço cobranca01@tjpa.jus.br ou pelo telefone (91) 3205-2398 nos dias úteis
das 8h às 14h.
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Belém/PA, 13 de fevereiro de 2023

 
Everton de Araújo Silva  
Chefe da Unidade de Arrecadação – FRJ – Belém

 
 

 
 
 
Número do processo: 0837316-51.2022.8.14.0301 Participação: REQUERENTE Nome: TRIBUNAL DE
JUSTICA DO ESTADO DO PARA Participação: REQUERIDO Nome: JAMYLE BALLA DA SILVA
Participação: ADVOGADO Nome: RITA DE CASSIA SILVA SILVEIRA OAB: 019771/PA 
 
PODER JUDICIÁRIO

 
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PARÁ 
SECRETARIA DE PLANEJAMENTO, COORDENAÇÃO E FINANÇAS 
UNIDADE DE ARRECADAÇÃO-FRJ-BELÉM

 
NOTIFICAÇÃO

 
A UNIDADE DE ARRECADAÇÃO-FRJ-BELÉM, unidade judiciária subordinada à Secretaria de
Planejamento, Coordenação e Finanças do TJPA, por seu chefe subscritor, com fulcro no §2º do art. 46 da
Lei Estadual nº. 8.328/15 e §2º do art. 2º e art. 8º da Resolução nº. 20/2021-TJPA, expede a presente 
NOTIFICAÇÃO nos termos abaixo delineados:

 
PAC: 0837316-51.2022.8.14.0301  
NOTIFICADO(A): JAMYLE BALLA DA SILVA 
 
Adv.: Advogado(s) do reclamado: RITA DE CASSIA SILVA SILVEIRA OAB/PA 19.771

 
FINALIDADE:       NOTIFICAR o(a) Senhor(a) JAMYLE BALLA DA SILVA para que proceda, no prazo
de 15 (quinze) dias, a contar da presente notificação, o pagamento das CUSTAS E DEMAIS DESPESAS
PROCESSUAIS, das quais foi condenado(a) em processo judicial com sentença transitada em julgado,
sob pena de expedição de Certidão de Crédito Judicial (CCJ) para fins de protesto e inscrição em dívida
ativa.

 
OBSERVAÇÕES:

 
1. O prazo para quitação das custas processuais não se confunde com o vencimento do boleto. Regularize
seu débito em até 15 (quinze) dias contados da ciência desta notificação.

 
2. O boleto bancário a ser pago está disponível no endereço: https://apps.tjpa.jus.br/custas/ , acessando a
opção “2ª Via do Boleto Bancário e do Relatório de Conta do Processo” e consultando o número do
PAC indicado acima. O boleto bancário também pode ser solicitado por mensagem eletrônica
encaminhada para o endereço cobranca01@tjpa.jus.br ou pelo telefone (91) 3205-2398 nos dias úteis
das 8h às 14h.

 
Belém/PA, 13 de fevereiro de 2023

 
Everton de Araújo Silva  
Chefe da Unidade de Arrecadação – FRJ – Belém
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Número do processo: 0837293-08.2022.8.14.0301 Participação: REQUERENTE Nome: TRIBUNAL DE
JUSTICA DO ESTADO DO PARA Participação: REQUERIDO Nome: M. T. COSTA LTDA - ME
Participação: ADVOGADO Nome: DENIS MACHADO MELO OAB: 010307/PA Participação: ADVOGADO
Nome: ALEXANDRE ROCHA MARTINS OAB: 12079-B/PA 
 
PODER JUDICIÁRIO

 
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PARÁ 
SECRETARIA DE PLANEJAMENTO, COORDENAÇÃO E FINANÇAS 
UNIDADE DE ARRECADAÇÃO-FRJ-BELÉM

 
NOTIFICAÇÃO

 
A UNIDADE DE ARRECADAÇÃO-FRJ-BELÉM, unidade judiciária subordinada à Secretaria de
Planejamento, Coordenação e Finanças do TJPA, por seu chefe subscritor, com fulcro no §2º do art. 46 da
Lei Estadual nº. 8.328/15 e §2º do art. 2º e art. 8º da Resolução nº. 20/2021-TJPA, expede a presente 
NOTIFICAÇÃO nos termos abaixo delineados:

 
PAC: 0837293-08.2022.8.14.0301  
NOTIFICADO(A):  M. T. COSTA LTDA - ME 
 
Adv.: Advogado(s) do reclamado: ALEXANDRE ROCHA MARTINS OAB/PA 12.079, DENIS MACHADO
MELO OAB/PA 10.307

 
FINALIDADE:       NOTIFICAR a empresa M. T. COSTA LTDA - ME para que proceda, no prazo de 15
(quinze) dias, a contar da presente notificação, o pagamento das CUSTAS E DEMAIS DESPESAS
PROCESSUAIS, das quais foi condenado(a) em processo judicial com sentença transitada em julgado,
sob pena de expedição de Certidão de Crédito Judicial (CCJ) para fins de protesto e inscrição em dívida
ativa.

 
OBSERVAÇÕES:

 
1. O prazo para quitação das custas processuais não se confunde com o vencimento do boleto. Regularize
seu débito em até 15 (quinze) dias contados da ciência desta notificação.

 
2. O boleto bancário a ser pago está disponível no endereço: https://apps.tjpa.jus.br/custas/ , acessando a
opção “2ª Via do Boleto Bancário e do Relatório de Conta do Processo” e consultando o número do
PAC indicado acima. O boleto bancário também pode ser solicitado por mensagem eletrônica
encaminhada para o endereço cobranca01@tjpa.jus.br ou pelo telefone (91) 3205-2398 nos dias úteis
das 8h às 14h.

 
Belém/PA, 13 de fevereiro de 2023

 
Everton de Araújo Silva  
Chefe da Unidade de Arrecadação – FRJ – Belém

 
 

 
 
 
Número do processo: 0837301-82.2022.8.14.0301 Participação: REQUERENTE Nome: TRIBUNAL DE
JUSTICA DO ESTADO DO PARA Participação: REQUERIDO Nome: CENTRO EDUCACIONAL LAPIS
ENCANTADO LIMITADA - ME Participação: ADVOGADO Nome: LUCAS CORREIA DE OLIVEIRA
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CAVALCANTI CUNHA OAB: 30981/PE Participação: ADVOGADO Nome: Raul Mergulhão registrado(a)
civilmente como RAUL MENDES REIS MERGULHAO OAB: 31034/PE Participação: ADVOGADO Nome:
LUCIO ROBERTO DE QUEIROZ PEREIRA OAB: 30183/PE 
 
PODER JUDICIÁRIO

 
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PARÁ 
SECRETARIA DE PLANEJAMENTO, COORDENAÇÃO E FINANÇAS 
UNIDADE DE ARRECADAÇÃO-FRJ-BELÉM

 
NOTIFICAÇÃO

 
A UNIDADE DE ARRECADAÇÃO-FRJ-BELÉM, unidade judiciária subordinada à Secretaria de
Planejamento, Coordenação e Finanças do TJPA, por seu chefe subscritor, com fulcro no §2º do art. 46 da
Lei Estadual nº. 8.328/15 e §2º do art. 2º e art. 8º da Resolução nº. 20/2021-TJPA, expede a presente 
NOTIFICAÇÃO nos termos abaixo delineados:

 
PAC: 0837301-82.2022.8.14.0301  
NOTIFICADO(A): CENTRO EDUCACIONAL LAPIS ENCANTADO LIMITADA - ME 
 
Adv.: Advogado(s) do reclamado: LUCIO ROBERTO DE QUEIROZ PEREIRA OAB/PE 30.183,  RAUL
M E N D E S  R E I S  M E R G U L H A O  O A B / P E  3 1 . 0 3 4 ,  L U C A S  C O R R E I A  D E  O L I V E I R A
CAVALCANTI CUNHA OAB/PE 30.981.

 
FINALIDADE:       NOTIFICAR o CENTRO EDUCACIONAL LAPIS ENCANTADO LIMITADA - ME para
que proceda, no prazo de 15 (quinze) dias, a contar da presente notificação, o pagamento das CUSTAS
E DEMAIS DESPESAS PROCESSUAIS, das quais foi condenado(a) em processo judicial com sentença
transitada em julgado, sob pena de expedição de Certidão de Crédito Judicial (CCJ) para fins de protesto e
inscrição em dívida ativa.

 
OBSERVAÇÕES:

 
1. O prazo para quitação das custas processuais não se confunde com o vencimento do boleto. Regularize
seu débito em até 15 (quinze) dias contados da ciência desta notificação.

 
2. O boleto bancário a ser pago está disponível no endereço: https://apps.tjpa.jus.br/custas/ , acessando a
opção “2ª Via do Boleto Bancário e do Relatório de Conta do Processo” e consultando o número do
PAC indicado acima. O boleto bancário também pode ser solicitado por mensagem eletrônica
encaminhada para o endereço cobranca01@tjpa.jus.br ou pelo telefone (91) 3205-2398 nos dias úteis
das 8h às 14h.

 
Belém/PA, 13 de fevereiro de 2023

 
Everton de Araújo Silva  
Chefe da Unidade de Arrecadação – FRJ – Belém

 
 

 
 
 
Número do processo: 0837367-62.2022.8.14.0301 Participação: REQUERENTE Nome: TRIBUNAL DE
JUSTICA DO ESTADO DO PARA Participação: REQUERIDO Nome: SOCRED S.A - SOCIEDADE DE
CREDITO AO MICROEMPREENDEDOR Participação: ADVOGADO Nome: MANOEL JOSE MONTEIRO
SIQUEIRA OAB: 2203/PA 
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PODER JUDICIÁRIO

 
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PARÁ 
SECRETARIA DE PLANEJAMENTO, COORDENAÇÃO E FINANÇAS 
UNIDADE DE ARRECADAÇÃO-FRJ-BELÉM

 
NOTIFICAÇÃO

 
A UNIDADE DE ARRECADAÇÃO-FRJ-BELÉM, unidade judiciária subordinada à Secretaria de
Planejamento, Coordenação e Finanças do TJPA, por seu chefe subscritor, com fulcro no §2º do art. 46 da
Lei Estadual nº. 8.328/15 e §2º do art. 2º e art. 8º da Resolução nº. 20/2021-TJPA, expede a presente 
NOTIFICAÇÃO nos termos abaixo delineados:

 
PAC: 0837367-62.2022.8.14.0301  
NOTIFICADO(A): SOCRED S.A - SOCIEDADE DE CREDITO AO MICROEMPREENDEDOR 
 
Adv.: Advogado(s) do reclamado: MANOEL JOSE MONTEIRO SIQUEIRA OAB/PA 14.744

 
F I N A L I D A D E :            N O T I F I C A R   S O C R E D  S . A  -  S O C I E D A D E  D E  C R E D I T O  A O
MICROEMPREENDEDOR para que proceda, no prazo de 15 (quinze) dias, a contar da presente
notificação, o pagamento das CUSTAS E DEMAIS DESPESAS PROCESSUAIS, das quais foi
condenado(a) em processo judicial com sentença transitada em julgado, sob pena de expedição de
Certidão de Crédito Judicial (CCJ) para fins de protesto e inscrição em dívida ativa.

 
OBSERVAÇÕES:

 
1. O prazo para quitação das custas processuais não se confunde com o vencimento do boleto. Regularize
seu débito em até 15 (quinze) dias contados da ciência desta notificação.

 
2. O boleto bancário a ser pago está disponível no endereço: https://apps.tjpa.jus.br/custas/ , acessando a
opção “2ª Via do Boleto Bancário e do Relatório de Conta do Processo” e consultando o número do
PAC indicado acima. O boleto bancário também pode ser solicitado por mensagem eletrônica
encaminhada para o endereço cobranca01@tjpa.jus.br ou pelo telefone (91) 3205-2398 nos dias úteis
das 8h às 14h.

 
Belém/PA, 13 de fevereiro de 2023

 
Everton de Araújo Silva  
Chefe da Unidade de Arrecadação – FRJ – Belém

 
 

 
 
 
Número do processo: 0838405-12.2022.8.14.0301 Participação: REQUERENTE Nome: TRIBUNAL DE
JUSTICA DO ESTADO DO PARA Participação: REQUERIDO Nome: MARIO GOMES DA SILVA JUNIOR
Participação: ADVOGADO Nome: KENIA SOARES DA COSTA OAB: 15650/PA 
 
PODER JUDICIÁRIO

 
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PARÁ 
SECRETARIA DE PLANEJAMENTO, COORDENAÇÃO E FINANÇAS 
UNIDADE DE ARRECADAÇÃO-FRJ-BELÉM

 
NOTIFICAÇÃO
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A UNIDADE DE ARRECADAÇÃO-FRJ-BELÉM, unidade judiciária subordinada à Secretaria de
Planejamento, Coordenação e Finanças do TJPA, por seu chefe subscritor, com fulcro no §2º do art. 46 da
Lei Estadual nº. 8.328/15 e §2º do art. 2º e art. 8º da Resolução nº. 20/2021-TJPA, expede a presente 
NOTIFICAÇÃO nos termos abaixo delineados:

 
PAC: 0838405-12.2022.8.14.0301  
NOTIFICADO(A): MARIO GOMES DA SILVA JUNIOR 
 
Adv.: Advogado(s) do reclamado: KENIA SOARES DA COSTA OAB/PA 15.650.

 
FINALIDADE:       NOTIFICAR o(a) Senhor(a) MARIO GOMES DA SILVA JUNIOR para que proceda, no
prazo de 15 (quinze) dias, a contar da presente notificação, o pagamento das CUSTAS E DEMAIS
DESPESAS PROCESSUAIS, das quais foi condenado(a) em processo judicial com sentença transitada
em julgado, sob pena de expedição de Certidão de Crédito Judicial (CCJ) para fins de protesto e inscrição
em dívida ativa.

 
OBSERVAÇÕES:

 
1. O prazo para quitação das custas processuais não se confunde com o vencimento do boleto. Regularize
seu débito em até 15 (quinze) dias contados da ciência desta notificação.

 
2. O boleto bancário a ser pago está disponível no endereço: https://apps.tjpa.jus.br/custas/ , acessando a
opção “2ª Via do Boleto Bancário e do Relatório de Conta do Processo” e consultando o número do
PAC indicado acima. O boleto bancário também pode ser solicitado por mensagem eletrônica
encaminhada para o endereço cobranca01@tjpa.jus.br ou pelo telefone (91) 3205-2398 nos dias úteis
das 8h às 14h.

 
Belém/PA, 13 de fevereiro de 2023

 
Everton de Araújo Silva  
Chefe da Unidade de Arrecadação – FRJ – Belém

 
 

 
 
 
Número do processo: 0837358-03.2022.8.14.0301 Participação: REQUERENTE Nome: TRIBUNAL DE
JUSTICA DO ESTADO DO PARA Participação: REQUERIDO Nome: CONDOMINIO VITTA OFFICE
Participação: ADVOGADO Nome: DENIS MACHADO MELO OAB: 010307/PA 
 
PODER JUDICIÁRIO

 
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PARÁ 
SECRETARIA DE PLANEJAMENTO, COORDENAÇÃO E FINANÇAS 
UNIDADE DE ARRECADAÇÃO-FRJ-BELÉM

 
NOTIFICAÇÃO

 
A UNIDADE DE ARRECADAÇÃO-FRJ-BELÉM, unidade judiciária subordinada à Secretaria de
Planejamento, Coordenação e Finanças do TJPA, por seu chefe subscritor, com fulcro no §2º do art. 46 da
Lei Estadual nº. 8.328/15 e §2º do art. 2º e art. 8º da Resolução nº. 20/2021-TJPA, expede a presente 
NOTIFICAÇÃO nos termos abaixo delineados:

 
PAC: 0837358-03.2022.8.14.0301  
NOTIFICADO(A): CONDOMINIO VITTA OFFICE 

TJPA - DIÁRIO DA JUSTIÇA - Edição nº 7539/2023 - Terça-feira, 14 de Fevereiro de 2023
292



 
Adv.: Advogado(s) do reclamado: DENIS MACHADO MELO OAB/PA 10.307

 
FINALIDADE:       NOTIFICAR o CONDOMINIO VITTA OFFICE para que proceda, no prazo de 15
(quinze) dias, a contar da presente notificação, o pagamento das CUSTAS E DEMAIS DESPESAS
PROCESSUAIS, das quais foi condenado(a) em processo judicial com sentença transitada em julgado,
sob pena de expedição de Certidão de Crédito Judicial (CCJ) para fins de protesto e inscrição em dívida
ativa.

 
OBSERVAÇÕES:

 
1. O prazo para quitação das custas processuais não se confunde com o vencimento do boleto. Regularize
seu débito em até 15 (quinze) dias contados da ciência desta notificação.

 
2. O boleto bancário a ser pago está disponível no endereço: https://apps.tjpa.jus.br/custas/ , acessando a
opção “2ª Via do Boleto Bancário e do Relatório de Conta do Processo” e consultando o número do
PAC indicado acima. O boleto bancário também pode ser solicitado por mensagem eletrônica
encaminhada para o endereço cobranca01@tjpa.jus.br ou pelo telefone (91) 3205-2398 nos dias úteis
das 8h às 14h.

 
Belém/PA, 13 de fevereiro de 2023

 
Everton de Araújo Silva  
Chefe da Unidade de Arrecadação – FRJ – Belém
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EDITAL DE CITAÇÃO 

 
PRAZO: 20 (VINTE) DIAS

 
O Juiz de Direito respondendo pela 2ª Vara de Família da Comarca da Capital do Estado do Pará, Murilo
Lemos Simão, no uso de suas atribuições legais, etc. FAZ SABER a todos quanto o presente EDITAL
virem ou dele notícia tiverem que por este Juízo expediente da UPJ de Família desta Comarca,
processam-se os termos da Ação de ALIMENTOS - LEI ESPECIAL Nº 5.478/68 (69), Processo nº
0858875-35.2020.8.14.0301, em que é autor D. C. D. S. D. C. e ANA PAULA CRUZ DA SILVA, em face de
CARLOS JUNIOR MOUGO DA COSTA, brasileiro, CPF nº 035.553.352-94, sem maiores informações,
residente em lugar incerto e não sabido, cujo presente Edital tem a finalidade de promover a CITAÇÃO do
REQUERIDO acima qualificada dos termos da presente ação para, querendo, apresentar resposta no
prazo de 15 (quinze) dias, sob pena de revelia, conforme previsto no art. art. 344 do CPC que assim
dispõe: não contestar a ação, será considerado revel e presumir-se-ão verdadeiras as alegações de fato
formuladas pelo autor. E para que chegue ao conhecimento de todos e ninguém possa alegar ignorância,
determinou o MM. Juiz expedir o presente EDITAL que será afixado no local público de costume e
publicado conforme determina a lei. Dado e passado nesta cidade de Belém, 13 de fevereiro de 2023. Eu,
Leonardo Bezerra Bittencourt, Auxiliar Judiciário, subscrevo o presente, autorizado pelo art. 1º, §2º, IX do
Provimento nº 06/2006 da CJRMB. 

 
LEONARDO BEZERRA BITTENCOURT

 
Auxiliar Judiciário da UPJ de Família da Comarca de Belém/PA

 
 

 
 
 
EDITAL DE CITAÇÃO 
PRAZO: 20 (VINTE) DIAS 
A DRA. DANIELLE KAREN DA SILVEIRA ARAÚJO, Juíza de Direito respondendo pela 3ª Vara de Família
da Comarca de Belém, Estado do Pará, no uso de suas atribuições legais etc. FAZ SABER a todos quanto
o presente EDITAL virem ou dele notícia tiverem, que por esse Juízo de Direito, expediente da UPJ de
Família desta Comarca, tramita a AÇÃO DE GUARDA c/c DIREITO DE VISITA, Processo nº 0857808-
35.2020.8.14.0301, em que é Requerente Reginaldo Neves da Silva em face de Rita De Cássia da Silva,
filha de Rita da Silva e Silva, sem qualificação nos autos, residente, atualmente, em outra cidade em local
incerto e não sabido, com quem o requerente declara ter vivido em união estável advindo dessa relação
uma filha I. Y. da S. S., menor impúbere, que tem a guarda de fato de sua mencionada filha e de quem
requer a guarda definitiva, sendo o presente Edital para proceder a CITAÇÃO da REQUERIDA RITA DE
CÁSSIA DA SILVA dos termos da presente ação para, querendo, apresentar resposta no prazo de 15
(quinze) dias, sob pena de revelia, conforme previsto no art. art. 344 do CPC que assim dispõe: ¿não
contestar a ação, será considerado revel e presumir-se-ão verdadeiras as alegações de fato formuladas
pelo autor¿, assim como será nomeado curador especial para sua defesa (art. 257, IV do CPC) e também
para sua INTIMAÇÃO de que foram arbitrados alimentos provisórios em favor da infante no valor
equivalente a 20% (vinte por cento) do salário mínimo vigente a partir da citação, assim como que foi
concedida a Guarda Unilateral Provisória da filha do casal envolvida I. Y. da S. S. ao Requerente. E para
que chegue ao conhecimento de todos e ninguém possa alegar ignorância, determinou a MM. Juíza
expedir o presente EDITAL que publicado no Diário da Justiça Eletrônico Nacional (DJEN) e no DJE/PA na
rede mundial de computadores. Dado e passado nesta cidade de Belém, aos 19 dias do mês de outubro
de 2021. Eu, Mário Oswaldo Silva de Mendonça, Diretor de Secretaria, subscrevo o presente, autorizado
pelo art. 1º, §2º, IX do Provimento nº 06/2006 da CJRMB. 
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(Assinado eletronicamente) 
Mário Oswaldo Silva de Mendonça 
Diretor de Secretaria da 1ª Vara de Família ¿ Mat. 23388 
Autorizado pelo § 3º do Art. 1º do Provimento 006/2006 da CJRMB 
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EDITAL PARA PUBLICIDADE DE ALTERAÇÃO DE REGIME DE BENS DE CASAMENTO 

 
PRAZO: 30 (TRINTA) DIAS

 
O Dr José Antonio Ferreira Cavalcante, Juiz de Direito, titular da 5ª Vara de Família da Comarca da
Capital do Estado do Pará, no uso de suas atribuições legais etc. FAZ SABER a todos quanto o presente
EDITAL virem ou dele notícia tiverem que pelo Juízo de Direito da 5ª Vara de Família de Belém/PA,
expediente da UPJ de Família desta Comarca, processam-se os termos da Ação de ALTERAÇÃO DE
REGIME DE BENS, Processo nº 0908322-21.2022.8.14.0301, entre os cônjuges REYNALDO JORGE
CALICE AUAD, brasileiro, casado (atualmente sob o regime de SEPARAÇÃO TOTAL DE
BENS), empresário, portador do documento de identidade nº 5304474 ¿ PC/PA, e devidamente inscrito no
CPF sob o nº 083.367.412-91 e ALDENICE DOS REIS DIAS CALICE AUAD,  brasileira, casada
(atualmente sob o regime de SEPARAÇÃO TOTAL DE BENS), do lar, portadora da carteira de identidade
nº 4091805 ¿ PC/PA, e devidamente inscrita no CPF sob o nº 799.916.702-97, residentes e domiciliados,
sito na Avenida Fabergê, nº 250, Condomínio Cidade Cristal, Ed. Ilha de Murano, Torre A, apto. 704, bairro
de Val-de-Cans, Belém/PA, CEP 66.617-643, cuja demanda tem o condão de alterar o regime de bens
do casal: de separação total de bens para Comunhão Total de Bens, conforme declarado na petição
inicial, e para resguardar direitos de terceiros.

 
E para que chegue ao conhecimento de todos e ninguém possa alegar ignorância, determinou o MM. Juiz
expedir o presente EDITAL que publicado no Diário da Justiça Eletrônico Nacional (DJEN) e no Diário de
Justiça Eletrônico (DJE/PA) na rede mundial de computadores e afixar no local público de costume,
conforme determina a lei (Art. 734 e § 1º do CPC). Dado e passado nesta cidade de Belém-PA, aos 13 de
fevereiro de 2023.

 
(Assinado eletronicamente) 

 
José Alexandre Costa do Nascimento 

 
Auxiliar de Secretaria da UPJ das Varas de Família de Belém.

 
Autorizado pelo Prov. 006/2006 da CJRMB
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FÓRUM CRIMINAL DA COMARCA DE BELÉM 

 
A Excelentíssima Doutora ANGELA ALICE ALVES TUMA, Juíza Diretora do Fórum Criminal da Capital,
no uso de suas atribuições legais etc. 

 
Resolve:  

 
PORTARIA nº 114/2023-DFCri

 
CONSIDERANDO o expediente protocolado a necessidade de serviço,

 
 I ¿ RELOTAR o servidor NATALINO DE JESUS COSTA NOGUEIRA JUNIO, Auxiliar Judiciário,
matrícula 24937, junto a Secretaria da 1ª Vara de Violência Doméstica e Familiar contra Mulher, a contar
do dia 13/02/2023.

 
                                  Publique-se, Registre-se. Cumpra-se. Belém,13 de fevereiro de 20223.

 
ANGELA ALICE ALVES TUMA

 

 

 
 
 

 

 
 
 
 

FÓRUM CRIMINAL

DIRETORIA DO FÓRUM CRIMINAL

              Juíza Diretora do Fórum Criminal da Capital. 

PROCESSO: PA-PRO-2022/02057

SERVIDOR: PEDRO ALMEIDA DA SILVA JÚNIOR

Advogados: EUCLIDES DOS SANTOS PAES FILHO, OAB/PA 31990.

Intimar os advogados acima nominados para apresentar defesa escrita nos autos nº PRO-2022/02057-
PjeCor, no prazo de dez (10) dias.

BENJAMIM DE ALBUQUERQUE ANDRADE LIMA

Presidente da Comissão Disciplinar 01
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PROCESSO ADMINISTRATIVO DISCIPLINAR Nº PRO-2023/00265

 
SERVIDORA: EDRYNE DAFNE COSTA FERREIRA

 
ADVOGADO: LUIS CARLOS LOPES ARAUJO, OAB/PA 32.602

 
Intimar o advogado acima nominado para tomar ciência da deliberação de fls. 732 dos autos, sendo-lhe
assegurado vista do processo no seguinte endereço: Rua Tomázia Perdigão nº 310, 1º andar do
Fórum Criminal da Capital- Secretaria da Direção do Fórum Criminal, onde o Presidente da
Comissão desempenha suas funções, no horário de 08 às 14horas.

 
Belém, 13 de fevereiro de 2023.

 
BENJAMIM DE ALBUQUERQUE ANDRADE LIMA

 
Presidente da Comissão Disciplinar 01
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INTIMAÇÃO POR EDITAL (15 dias) 
 
 

 
 

 
A Exma. Sra. SARAH CASTELO BRANCO MONTEIRO RODRIGUES, MMª Juíza de Direito, Titular da 2ª
Vara do Tribunal do Juri da Capital, faz saber aos que lerem ou dele tomarem conhecimento que pela 2º
Promotor do Tribunal do Júri da Capital, foi(ram) denunciado(s):, FRANCISCO DA COSTA PINHEIRO, 
vulgo CHICO, brasileiro, paraense, nascida em 04/10/1978, filho de Raimunda da Costa Pinheiro e
Alexandre Durval Pinheiro, atualmente em local incerto e não sabido, devido não ter sido encontrado
para ser intimado da DECISÃO DE PRONÚNCIA expediu-se o presente EDITAL, com fundamento no art.
420, § único do Código de Processo Penal, para que o pronunciado, tome conhecimento que foi
pronunciado no dia 13 de fevereiro de 2023, nos autos do processo nº 0070900-80.2015.814.0401, por
violação do art. 121, § 2°, IV, c/c art. 29 todos do CPB, conforme decisão de ID. 86558934 do referido
processo. Belém(PA), 13 de fevereiro de 2023. Dra. SARAH CASTELO BRANCO MONTEIRO
RODRIGUES. Juíza de Direito, Titular da 2ª Vara do Tribunal do Júri da Capital. Eu, __Elizete Pantoja
Campelo, Analista Judiciária, o subscrevi. Belém(PA), 13 de fevereiro de 2023.

 
 

 
SARAH CASTELO BRANCO MONTEIRO RODRIGUES,

 
Juíza de Direita Titular da 2ª Vara do Tribunal do Júri da Capital 
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PROCESSO: 0801393-73.2022.8.14.0006  

 
ASSUNTO:[Roubo Majorado]  

 
CLASSE: AÇÃO PENAL - PROCEDIMENTO ORDINÁRIO (283)  

 
RÉUS:  WILLIAMS JUNIOR DE AZEVEDO(ADVOGADA (Danyelle Delgado Viana, OAB/PA nº 30593).

 
DECISÃO INTERLOCUTÓRIA/ 

 
R.h.

 
1) Analisando os autos e considerando a certidão de ID. 86109594,  nota-se que o recurso de apelação
apresentado pelo(a) acusado(a) ALEX FERREIRA DE SOUZA (ID. 83960007), foi interposto dentro do
prazo legal, nos termos do artigo 593 do CPP, verifica-se ainda que o réu WILLIAMS JÚNIOR DE
AZEVEDO, manifestou o desejo de recorrer no ato de intimação da sentença (ID. 83588103), sendo,
portanto, considerado apresentado o recurso de apelação pelo mesmo. Nesse sentido, a jurisprudência
abaixo: APELAÇÃO CRIMINAL. ROUBO MAJORADO. INTEMPESTIVIDADE. NÃO CONFIGURADA. 
DESEJO DE RECORRER MANIFESTADO PELO RÉU. INVALIDADE DO RECONHECIMENTO
PESSOAL. INOCORRÊNCIA. TESE ABSOLUTÓRIA. NEGATIVA DE AUTORIA. INVIABILIDADE.
CONJUNTO PROBATÓRIO SUFICIENTE. 1. Verificado que o processado manifestou o desejo de
recorrer do édito condenatório, quando da intimação pessoal, tempestiva a apelação interposta.
 (...). APELO CONHECIDO E DESPROVIDO. (TJ-GO - APR: 03448801620158090175, Relator:
DES. ITANEY FRANCISCO CAMPOS, Data de Julgamento: 29/06/2017, 1A CÂMARA CRIMINAL, Data de
Publicação: DJ 2304 de 10/07/2017). Isto posto, RECEBO as apelações interpostas pelos sentenciados
mencionados. 2) Considerando que restam ausentes as razões recursais do réu WILLIAMS JÚNIOR DE
AZEVEDO e, embora o mesmo tenha solicitado o patrocínio da Defensoria Pública para recorrer da
sentença, verifica-se que o mesmo foi representado ao longo de toda instrução por advogada particular,
Dra. Danyelle Delgado Viana, OAB/PA nº 30593 (Procuração ID.  56967944) não havendo qualquer
pedido de renúncia ao mandato, determino que a referida causídica seja intimada para fins e apresentação
das razões recursais no prazo legal, sob pena de ser considerado o abandono da causa. 2.1) Com a
apresentação das razões recursais pelo réu WILLIAMS JÚNIOR DE AZEVEDO, abra-se vista ao
Ministério Público para contrarrazões de ambos os recursos, no prazo legal. 3) Após, apresentadas as
razões contrarrazões de todos os acusados, subam os autos ao Egrégio Tribunal de Justiça (art. 601, do
diploma legal supracitado), com nossas homenagens. 4) Cumpra-se com celeridade, por tratar-se de
processo de réu preso. Ananindeua (PA), 7 de fevereiro de 2023.  ROBERTA GUTERRES CARACAS
CARNEIRO/ JUÍZA DE DIREITO 
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Processo n.: 0011264-93.2010.8.14.0006

 
Vistos os autos.Recolha as custas para desarquivamento, em 05 (cinco) dias.Com o pagamento,
desarquive-se o feito e voltem conclusos eletronicamente.Ananindeua/PA, data e assinatura eletrônicas.

 
Luís Augusto Menna BarretoJuiz de Direito Titular da3ª Vara Cível e Empresarial de 
Ananindeua.advogada ANDREA FERREIRA OAB/PA16.687
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SECRETARIA DA 4 VARA CRIMINAL DE ANANINDEUA

 EDITAL DE INTIMAÇÃO (Prazo de 15 dias) 

processo nº.: 0016649-65.2017.8.14.0006

A Dra. FABÍOLA URBINATI MAROJA PINHEIRO, Juiz de Direito respondendo pela 4ª Vara Criminal da
Comarca de Ananindeua/PA, no uso de suas atribuições legais que lhe são conferidas por Lei, faz saber
aos que lerem ou dele tomarem conhecimento, que (a) FRANCK PENA DOS SANTOS foi sentenciado e
condenado em 1ª instancia pelo crime de Tráfico de Drogas e Condutas Afins, nestes autos processuais.
Apesar de ter apelado da sentença condenatória, a defesa constituída não apresentou as Razões da
Apelação. Intime-se o(a) acusado(a) por edital para constituir novo advogado dentro de 05 (dez) dias, a fim
de atuar em sua defesa, no prazo e na forma legal. Não constituindo Advogado novo dentro do prazo
estipulado, será nomeado, desde logo, o Defensor Público desta Comarca para atuar em sua defesa, a
quem os autos deverão ser remetidos. E, para que ninguém no futuro possa alegar ignorância, será o
presente publicado via Diário de Justiça Eletrônico, na forma da Lei. Dado e passado nesta Cidade e
Comarca de Ananindeua, Estado do Pará, Juízo da 4ª Vara Criminal, aos 14 de fevereiro de 2023. Eu,
Henrique Pereira, estagiário, com anuência do Diretor de Secretaria, o digitei. FABÍOLA URBINATI
MAROJA PINHEIRO Juiz de Direito respondendo pela 4ª Vara Criminal Comarca de Ananindeua/PA 
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AÇÃO PENAL

 
Processo n. 0001681-03.2018.8.14.0133

 
Autor: MINISTÉRIO PÚBLICO ESTADUAL

 
Réu: FABRÍCIO ALVAREZ TOBELEM

 
Advogado(a): Dr(a). CAMILLA ZUQUIM TANGERINO, OAB/PA 26.176

 
ATO ORDINATÓRIO

 
Nos Termos do Provimento n. 006/2006-CJRM, combinado com o Provimento n. 006/2009-CJCI,
INTIME(M)-SE, através do Diário de Justiça Eletrônico, o(a)(s) advogado(a)(s) do(a)(s) acusado(a)(s)
acerca da audiência de Instrução e julgamento designada para o dia 01.03.2023, às 09h00, a ser
realizada neste juízo- sito à Rua Cláudio Barbosa da Silva, nº 536, Centro, Marituba/PA.

 
Marituba, 13/02/2023.

 
Roselene Arnaud Garcia

 
Auxiliar Judiciário

 
 

 
 

FÓRUM DE MARITUBA
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EDITAL DE INTERDIÇÃO DE  EDUARDO LUIZ DA SILVA PEREIRA

 
PROCESSO: 0815190-41.2021.8.14.0301  

 
O(A) Dr(a). VALDEISE MARIA REIS BASTOS, Juiz(a) de Direito da 3ª Vara Cível e Empresarial da
Comarca de Belém.

 
Faz a todos quanto o presente edital virem ou dele conhecimento tiverem, que através deste Juízo e
Secretaria processaram-se os autos nº 0815190-41.2021.8.14.0301, da Ação de CURATELA requerida
por ANGELA DO SOCORRO DA SILVA PEREIRAbrasileira, casada, operadora de caixa, a interdição
de EDUARDO LUIZ DA SILVA PEREIRA, brasileiro, portador do RG 5463536 e CPF-001.604.112-70,
nascido em 28/11/1997, filho(a) de Enildo da Silva Pereira e Angela do Socorro da Silva Pereira, portador
do CID 10 Q90.9 que o impossibilita de praticar qualquer ato da vida civil, tendo sido prolatada ao final da
sentença, cuja parte final é a seguinte: ¿  ISTO POSTO, decido o seguinte: Reconheço a incapacidade
relativa do (a) interditando (a) EDUARDO LUIZ DA SILVA PEREIRA, e, com fundamento no artigo 4º, III,
do Código Civil, decreto-lhe a interdição, nomeando-lhe curadores o (s) senhor (a) ANGELA DO
SOCORRO DA SILVA PEREIRA, conforme artigo 1.767 e seguintes, do mesmo Código; Salvo os
considerados personalíssimos pelo ordenamento jurídico, fica o (a) interditado (a) impedido (a) de praticar
pessoalmente, sem assistência do (a) curador (a), todos os atos da vida civil que importem na assunção
de obrigação perante terceiros, para si, seus herdeiros e dependentes, podendo fazê-los somente se
devidamente assistido pelo curador (a); O (s) curadores, ora nomeados, deveram comparecer na
secretaria o Juízo a fim de prestar o compromisso de bem e fielmente exercerem o encargo, firmando o
competente termo; O (s) curadores não tem poderes para vender, permutar e onerar bens imóveis da (o)
interditada (o). O (a) curador (a) não tem poderes para contrair empréstimos em nome do (a) interditado
(a), SALVO, única e exclusivamente para que a parte autora / curador (a) receba benefícios / pensões
devidas ao interditando, realize movimentação bancária nas contas-correntes e ao recebimento do
benefício / pensão do interditando, não podendo movimentar as contas poupanças do interditando. Ditas
restrições devem constar nos termos de curatela. Expeça-se Mandado de Registro da presente Interdição
e Curatela, a fim de que o Senhor Oficial do Cartório de Registro Civil Comarca promova o cumprimento
ao artigo 92, Lei 6.015/73; Expeça-se mandado de averbação para constar no registro de nascimento ou
casamento do (a) interditado (a) que foi decretada a interdição e nomeado curador (a) a (o) mesmo (a);
e  Oficie-se a Receita Federal informando sobre a interdição e curatela, do (a) interditado (a). Caso seja
eleitor, expeça-se oficio ao Cartório Eleitoral comunicando da sentença que decretou interdição e curatela,
do (a) interditado (a). Custas pelo autor, caso não seja beneficiário da justiça gratuita. Transitada em
julgado, cumprida a decisão, arquive-se em definitivo, observando-se as cautelas de estilo. Publique-se
em conformidade com o art.755, §3º, do CPC. Registre-se. Intimem-se. Dê ciência ao Ministério Público.
Expeça-se o necessário. Cumpra-se. Após, com o trânsito em julgado, estando o feito devidamente
certificado, ARQUIVEM-SE, observadas as cautelas de praxe. Belém/PA; VALDEISE MARIA REIS
BASTOS Juíza Titular da 3ª VCE ¿ Capital. Belém, em 09 de dezembro de 2022.

 
                                                                                                               Dr(a). VALDEISE MARIA REIS
BASTOS

 
Juiz(a) de Direito da  3ª Vara Cível e Empresarial de Belém  
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EDITAL DE INTERDIÇÃO DE JOSÉ FURTADO DE SOUSA 

 
PROCESSO: 0824947-59.2021.8.14.0301    

 
O(A) Dr(a). VALDEISE MARIA REIS BASTOS, Juiz(a) de Direito da 3ª Vara Cível e Empresarial da
Comarca de Belém.

 
Faz a todos quanto o presente edital virem ou dele conhecimento tiverem, que através deste Juízo e
Secretaria processaram-se os autos nº 0824947-59.2021.8.14.0301, da Ação de CURATELA requerida
porALZIRA CARVALHO FURTADO, brasileira, casada, pedagoga, a interdição de JOSÉ FURTADO DE
SOUSA, brasileiro, casado, aposentado, portador do RG 202573 Marinha do Brasil e CPF-016.391.882-
15, nascido em 30/05/1942, portador do CID 10 G30, filho(a) de Francisco Teixeira Souza e Joana Costa
Furtado de Souza, que o impossibilita de praticar qualquer ato da vida civil, tendo sido prolatada ao final da
sentença, cuja parte final é a seguinte: ¿  ISTO POSTO, decido o seguinte: Reconheço a incapacidade
relativa do (a) interditando (a) JOSÉ FURTADO DE SOUZA, e, com fundamento no artigo 4º, III, do
Código Civil, decreto-lhe a interdição, nomeando-lhe curadores o (s) senhor (a) ALZIRA CARVALHO
FURTADO, conforme artigo 1.767 e seguintes, do mesmo Código; Salvo os considerados personalíssimos
pelo ordenamento jurídico, fica o (a) interditado (a) impedido (a) de praticar pessoalmente, sem assistência
do (a) curador (a), todos os atos da vida civil que importem na assunção de obrigação perante terceiros,
para si, seus herdeiros e dependentes, podendo fazê-los somente se devidamente assistido pelo curador
(a);O (s) curadores, ora nomeados, deveram comparecer na secretaria o Juízo a fim de prestar o
compromisso de bem e fielmente exercerem o encargo, firmando o competente termo; O (s) curadores não
tem poderes para vender, permutar e onerar bens imóveis da (o) interditada (o). O (a) curador (a) não tem
poderes para contrair empréstimos em nome do (a) interditado (a), SALVO, única e exclusivamente para
que a parte autora / curador (a) receba benefícios / pensões devidas ao interditando, realize
movimentação bancária nas contas-correntes e ao recebimento do benefício / pensão do interditando, não
podendo movimentar as contas poupanças do interditando. Ditas restrições devem constar nos termos de
curatela. Expeça-se Mandado de Registro da presente Interdição e Curatela, a fim de que o Senhor Oficial
do Cartório de Registro Civil Comarca promova o cumprimento ao artigo 92, Lei 6.015/73; Expeça-se
mandado de averbação para constar no registro de nascimento ou casamento do (a) interditado (a) que foi
decretada a interdição e nomeado curador (a) a (o) mesmo (a); e Oficie-se a Receita Federal informando
sobre a interdição e curatela, do (a) interditado (a). Caso seja eleitor, expeça-se oficio ao Cartório Eleitoral
comunicando da sentença que decretou interdição e curatela, do (a) interditado (a). Custas pelo autor,
caso não seja beneficiário da justiça gratuita. Transitada em julgado, cumprida a decisão, arquive-se em
definitivo, observando-se as cautelas de estilo. Publique-se em conformidade com o art.755, §3º, do CPC.
Registre-se. Intimem-se. Dê ciência ao Ministério Público. Expeça-se o necessário. Cumpra-se. Após, com
o trânsito em julgado, estando o feito devidamente certificado, ARQUIVEM-SE, observadas as cautelas de
praxe. Belém/PA; VALDEISE MARIA REIS BASTOS juíza Titular da 3ª VCE ¿ Capita. Belém, 13 de
dezembro de 2022. 

 
                                                                        Dr(a). VALDEISE MARIA REIS BASTOS

 
 Juiz(a) de Direito da  3ª Vara Cível e Empresarial de Belém  
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PORTARIA Nº 01/2023 
 
Disciplinar do acesso da criança e do adolescente a locais e eventos, da permanência de crianças e
adolescentes no festival do Carnaval de 2023 nas cidades de Santarém, Mojuí dos Campos e Belterra.

 
A Exmo. Dr. WALLACE CARNEIRO SOUSA, Juiz de Direito, Estado do Pará, no uso de suas atribuições
legais que lhes são conferidas pela lei nº 8.069/90 (Estatuto da Criança e Adolescente) e Lei nº 5.008/81
(Código de Organização Judiciária do Estado do Pará) e

 
CONSIDERANDO a necessidade de regulamentar o disposto no artigo 149, inciso I, alíneas b e c, da Lei
Federal nº 8.069/90, que outorga à autoridade judiciária da Justiça da Infância e

 
Juventude disciplinar, através de portaria ou autorizar, mediante alvará, no âmbito da competência deste
juízo, a entrada e permanência de crianças ou adolescentes, desacompanhados de pais ou responsável
no Carnaval 2023;

 
CONSIDERANDO o princípio da proteção integral à criança e ao adolescente, preconizado na
Constituição da República Federativa do Brasil e na Lei Federal nº 8.069/1990;

 
CONSIDERANDO que, de acordo com os artigos 70 e 71 da Lei n. 8.069/90, é dever de todos prevenir a
ocorrência de ameaça ou violação dos direitos da criança e do adolescente, tendo eles direito à
informação, cultura, lazer, esporte, diversão, espetáculos, produtos e serviços que respeitem sua condição
peculiar de pessoa em desenvolvimento;

 
CONSIDERANDO o estabelecido no art. 149 e incisos da lei nº 8.069/90 (ECA), compete à Autoridade
Judiciária disciplinar através de Portarias a entrada e a permanência de crianças e adolescentes
desacompanhados dos pais ou responsáveis em bailes e promoções dançantes, boates ou congêneres e
a participação em espetáculos públicos e seus ensaios;

 
CONSIDERANDO que no contexto jurídico atual cabe, primordialmente à família, a proteção

 
e formação física, intelectual e moral de crianças e adolescentes, admitindo-se a intervenção do Poder
Público sempre que o bem-estar, a segurança e a integridade física e psíquica de crianças e adolescentes
estejam ameaçadas;

 
CONSIDERANDO a necessidade imperiosa de serem tomadas enérgicas providências visando impedir o
enquadramento de crianças e adolescentes em situações que lhes causem risco, tais como violência,
prostituição infantil, consumo de substâncias entorpecentes, bebidas alcoólicas e outras;

 
RESOLVE:

 
Disciplinar no período do Carnaval a fiscalização efetuada pelos órgãos competentes, que incluirá o todos
os locais com programação carnavalesca, restaurantes, hotéis, pousadas e demais locais sujeitos a
fiscalização, bem como o acesso.

 
I ¿ DISPOSIÇÕES GERAIS

 
Art. 1º Nos termos do artigo 2º do Estatuto da Criança e do Adolescente (ECA), considera-se criança, a

COMARCA DE SANTARÉM

UPJ DAS VARAS CÍVEIS E EMPRESARIAIS DE SANTARÉM - 5 VARA CÍVEL E EMPRESARIAL
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pessoa até 12 (doze) anos de idade incompletos e adolescente, aquela entre 12 (doze) e 18 (dezoito) anos
de idade incompletos.

 
Art. 2º Para efeitos desta Portaria, são considerados responsáveis pela criança ou pelo adolescente:

 
I - pai, mãe ou pessoa detentora da guarda judicial ou tutela da criança e do adolescente, comprovada
esta qualidade documentalmente;

 
II - demais ascendentes ou colaterais até o terceiro grau (avós, irmãos ou tios), desde que maiores de 18
(dezoito) anos, comprovada esta qualidade documentalmente.

 
Art. 3º Para os efeitos da presente Portaria, consideram-se parentes os avós, tios, irmãos e cunhados,
desde que maiores de 18 (dezoito) anos. Para os efeitos da presente Portaria, consideram-se
acompanhantes as pessoas maiores de 18 (dezoito) anos de idade que porte autorização por escrito,
assinada pelo responsável legal, com firma reconhecida.

 
Art. 4º As crianças e adolescentes, seus responsáveis legais e acompanhantes deverão sempre portar
documentos de identidade. Os tutores, curadores e guardiões devem sempre portar também o original ou
cópia autenticada dos respectivos termos de tutela, curatela e guarda.

 
Art. 5º O Conselho Tutelar dos Direitos da Criança e do Adolescente é órgão instituído para a defesa das
crianças e adolescentes, sendo inadmissível a apologia ou incitação ao descumprimento dos atos
funcionais regularmente emanados, bem como o vilipêndio à atuação laboral de seus membros, sob pena
de responsabilidade civil e criminal.

 
Art. 6º É legítima a intervenção do Conselho Tutelar dos Direitos da Criança e do Adolescente, inclusive
na presença dos pais, em todas as circunstâncias em que haja menor em situação de risco, devendo
adotar as providências legais necessárias para resguardar a integridade física e psíquica da pessoa em
desenvolvimento.

 
Parágrafo único. Considera-se em situação de risco as crianças e adolescentes:

 
I - cujos responsáveis legais ou acompanhantes estejam em visível estado de embriaguez ou sob o efeito
de substância entorpecente;

 
II - expostos ao abandono;

 
III - sob a influência de agentes externos prejudiciais, tais como álcool, substâncias entorpecentes e
similares;

 
IV - envolvidos em conflitos generalizados, caracterizados por participação em rixas, quadrilha ou bando
(gangue);

 
V - susceptíveis a serem vítimas de exploração sexual ou ilícitos análogos;

 
VI - nos demais casos previstos em lei.

 
Art. 7º Para os fins de responsabilização administrativa pela inobservância do disposto nesta Portaria,
consideram-se solidariamente responsáveis:

 
I. Em relação aos estabelecimentos onde entrada e/ou permanência de crianças ou adolescentes é objeto
de regulação: os proprietários, diretores, dirigentes, gerentes, responsáveis, funcionários e empregados a
qualquer título, ainda que eventuais;
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II. Em relação aos eventos onde entrada e/ou permanência de crianças ou adolescentes é objeto de
regulação: o promotor ou organizador do evento, funcionários e empregados a qualquer título, ainda que
eventuais, além dos responsáveis pelo estabelecimento;

 
III. Em relação à venda, fornecimento ainda que gratuito ou entrega a qualquer título ou de qualquer forma
de produtos cuja venda, fornecimento ou entrega a crianças e adolescentes é objeto de regulação: o
proprietário, gerente, responsáveis, funcionários e empregados a qualquer título, ainda que eventuais.

 
Art. 8º Para os fins de responsabilização administrativa pela inobservância do disposto nesta Portaria,
consideram-se ainda responsáveis o responsável legal ou parente, nas situações em que a criança ou
adolescentes estiverem em sua companhia no momento da ocorrência da infração.

 
§ 1º A responsabilidade administrativa prevista no caput deste artigo será apurada sem prejuízo da
responsabilidade criminal por omissão ou negligência, bem como da responsabilidade administrativa por
descumprimento doloso ou culposo dos deveres do poder familiar, tutela, curatela ou guarda.

 
§ 2º A responsabilidade do responsável legal ou parente da criança ou adolescente é independente da
responsabilidade dos responsáveis pelos estabelecimentos e/ou eventos e/ ou produtos, devendo ser
apurada em procedimento autônomo.

 
CAPÍTULO II

 
CARNAVAL

 
Art. 9º O carnaval é um evento cultural equiparado a festas e promoções dançantes.

 
Art. 10 É expressamente proibida a entrada e a permanência de crianças e adolescentes nesses locais e
eventos, nos casos não previstos nesta portaria.

 
Art. 11 A entrada e permanência de crianças e adolescentes nos locais públicos ou privados será
permitida nas seguintes condições:

 
a) crianças de 0 (zero) a 12 (doze) anos de idade poderão entrar e permanecer até as 22h, desde que
acompanhadas dos pais ou responsável legal, todos obrigatoriamente documentados.

 
b) adolescentes de 13 (treze) a 15 (quinze) anos de idade poderão permanecer até as 00h, desde que
acompanhados dos pais ou responsável legal, todos obrigatoriamente documentados;

 
c) adolescentes de 16 (dezesseis) a 17 (dezessete) anos de idade poderão permanecer até as 3h, estando
desacompanhados dos pais ou responsável legal, desde que expressamente autorizados por estes
com firma reconhecida, acompanhados de pessoa maior de idade, todos obrigatoriamente
documentados.

 
Parágrafo único - O porte do documento de identificação da criança, do adolescente e de seus pais ou
responsável legal é indispensável e deverá ser exigido na entrada do estabelecimento.

 
Art. 12 Não será permitida a participação de crianças com trajes que explore a sua sexualidade e criança
e adolescentes com trajes sumários, indecorosos e/ou que não sejam condizentes com a exposição de
sua imagem nos termos do Estatuto da Criança e do Adolescente.

 
Art. 13 São proibidos para menores e adolescente:

 
I- a venda e o consumo de bebidas alcoólicas;
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II- a venda e o consumo de cigarros e congêneres;

 
III- a utilização de jogos ou a promoção de campeonatos que envolvam prêmios em dinheiro, salvo
expresso consentimento dos responsáveis legais.

 
IV- hospedagem de criança ou adolescente em hotel, pensão ou estabelecimento congênere, salvo se
autorizado por responsável legal ou na companhia deste, sob pena de com pena de multa de 10 (dez) a 50
(cinquenta) salários mínimos de referência. Em caso de reincidência, o estabelecimento poderá ser
fechado por até quinze dias (Art.250 do Estatuto da Criança e do Adolescente).

 
Art. 14 Nenhuma criança ou adolescente menor de 16 anos poderá viajar para fora da Comarca onde
reside desacompanhado dos pais ou dos responsáveis sem expressa autorização judicial, devendo ser
obedecido os critérios da Resolução nº 295 de 13/09/2019 do CNJ, não sendo exigida quando:

 
I ¿ tratar-se de comarca contígua à da residência da criança ou do adolescente menor de 16 anos, se na
mesma unidade federativa ou incluída na mesma região metropolitana; e

 
II ¿ a criança ou o adolescente menor de 16 anos estiver acompanhado:

 
a) de ascendente ou colateral maior, até o terceiro grau, comprovado documentalmente o parentesco; e

 
b) de pessoa maior, expressamente autorizada por mãe, pai, ou responsável, por meio de escritura pública
ou de documento particular com firma reconhecida por semelhança ou autenticidade.

 
III ¿ a criança ou o adolescente menor de 16 anos viajar desacompanhado expressamente autorizado por
qualquer de seus genitores ou responsável legal, por meio de escritura pública ou de documento particular
com firma reconhecida por semelhança ou autenticidade; e

 
IV ¿ a criança ou adolescente menor de 16 anos apresentar passaporte válido e que conste expressa
autorização para que viajem desacompanhados ao exterior.

 
Parágrafo 1º Os documentos de autorizações dadas por genitores ou responsáveis legais deverão
discriminar o prazo de validade, compreendendo-se, em caso de omissão, que a autorização é válida por
dois anos.

 
CAPÍTULO II

 
DA FISCALIZAÇÃO E RESPONSABILIDADES

 
Art. 15 Os proprietários dos locais sujeitos a fiscalização, gerentes ou responsáveis pelos eventos,
deverão cumprir as exigências estabelecidas nesta portaria e a inobservância acarretará a aplicação das
sanções previstas em lei, bem como para tais eventos, realizações e funcionamento, deverão ter prévia
autorização da Polícia Civil, Órgão responsável.

 
Art. 16 A fiscalização sobre o cumprimento desta portaria será exercida pelo Juízo da Infância e
Adolescente da Comarca de Santarém, Ministério Público, Conselho Tutelar, Polícia Civil e Polícia Militar
desta comarca de Santarém, sempre observando as cautelas legais.

 
Art. 17 A fiscalização exercida pelo Conselho Tutelar e Polícia Militar, também terão caráter educativo e
fiscalizatório no sentido de evitar que crianças e adolescentes desacompanhados dos pais ou responsável
legal, ou autorizados por estes, ingressem no evento e possam estar expostos a situações de risco e
vulnerabilidade.

 
Art. 18 Quando nenhuma sanção específica em Lei, o descumprimento das prescrições da presente
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Portaria implicará na imposição de pena de multa de 03 (três) a 20 (vinte) salários mínimos, aplicando-se a
multa em dobro no caso de reincidência (Art. 249 do Estatuto da Criança e do Adolescente), sem prejuízo
de outras sanções de ordem administrativa ou penal.

 
Art. 19 É proibido impedir ou embaraçar a atuação dos Agentes da Infância e Juventude, conselheiros
tutelares, agentes credenciados, representante do Ministério Público ou de qualquer outro agente de
autoridade no exercício de função prevista no Estatuto da Criança

 
e do Adolescente e, em especial, na fiscalização do cumprimento do disposto nesta Portaria.

 
Parágrafo Único. O infrator ficará sujeito às seguintes penalidades:

 
Pena Criminal. Detenção de 06 (seis) meses a 02 (dois) anos. (Art. 236 do Estatuto da Criança e do
Adolescente).

 
Pena Administrativa. Multa de 03 (três) a 20 (vinte) salários mínimos, aplicando-se a multa

 
em dobro no caso de reincidência (Art. 249 do Estatuto da Criança e do Adolescente).

 
CAPÍTULO III

 
DISPOSIÇÕES FINAIS

 
Art. 20 A presente Portaria explicita e regulamenta algumas das obrigações contidas no Estatuto da
Criança e do Adolescente e legislação extravagante, mas não exclui as demais obrigações e penalidades
contidas no referido Estatuto ou em outros diplomas legais, cuja ignorância não se poderá alegar para
escusar-se do cumprimento da lei.

 
Parágrafo Único ¿ Os casos omissos serão decididos pelo Juiz da Infância e Juventude, respeitadas as
prescrições legais e ouvida sempre a Promotoria da Infância e da Juventude.

 
Art. 21 É dispensável a expedição de alvará para realização do evento, desde que estejam em
conformidade com esta Portaria deste juízo da Infância e Juventude nº 02/2020-GJ, com a Constituição,
Leis e Decretos vigentes.

 
Art. 22 Esta portaria terá vigência apenas no período do Çairé, e entrará em vigor na data de sua
publicação.

 
Publique-se. Registre-se. Cumpra-se, remetendo-se cópias às Promotorias da Infância e Juventude da
comarca de Santarém, ao Presidente da OAB/PA - Subseção de Santarém, à Defensora Pública do
NAECA, ao Superintendente Regional da Polícia Civil, aos Comandantes do 3º BPM, 35º BPM e CPR1,
aos Conselhos Tutelares 1, 2 e 3, às Secretarias de Cultura e Assistência Social, e à Prefeitura Municipal
de Santarém.

 
Santarém/PA, 13 de fevereiro de 2023. 
WALLACE CARNEIRO SOUSA

 
Juiz de Direito

 
5ª Vara Cível e Empresarial de Santarém

 
(Infância e Juventude)
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E D I T A L  D E  I N T I M AÇÃO

 
P R A Z O  15  D I A S

 
Classe: Execução da Pena

 
Apenado: DENIS ROCHA DA SILVA

 
O Dr. Flávio Oliveira Lauande, MM. Juiz de Direito Titular da Vara de Execução Penal da Comarca de
Santarém, Estado do Pará, República Federativa do Brasil, no uso de suas atribuições legais, etc..

 
FAZ SABER a quem este ler ou dele tomar conhecimento, INTIME-SE o apenado DENIS ROCHA DA
SILVA, brasileiro, filho de Jonas Rodrigues Carneiro e Célia Izabel de Sousa, nascido em 15/07/1972,
atualmente em lugar incerto e não sabido, para que, no prazo de 10 (dez) dias, compareça a este Juízo
com a finalidade de pagar o valor da multa, nomear bens à penhor, ou juntar prova do pagamento da pena
de multa a que foi condenado nos autos do processo nº 0000553-97.2018.814.0051; podendo até o
término do prazo supra requerer que o pagamento seja feito em prestações mensais, iguais e sucessivas,
nos termos do disposto nos artigos 164, caput, e 169 da Lei de Execução Penal. CUMPRA-SE. Dado e
passado nesta cidade de Santarém, Estado do Pará, Secretaria da Vara de Execução Penal de Santarém,
aos 06 dias do mês de fevereiro de 2023. Eu, ____, Ádria Gonçalves Vinhote, Analista Judiciário, digitei e
subscrevo.

 
Ádria Gonçalves Vinhote

 
Analista Judiciário da VEP de Santarém

 
De ordem. Provimento 006/2006-CJCI

 
 

 
 
 
 
E D I T A L  D E  I N T I M AÇÃO

 
P R A Z O  15  D I A S

 
Classe: Execução da Pena

 
Apenado: CAIO CASTRO DA SILVA COSTA

 
O Dr. Flávio Oliveira Lauande, MM. Juiz de Direito Titular da Vara de Execução Penal da Comarca de
Santarém, Estado do Pará, República Federativa do Brasil, no uso de suas atribuições legais, etc..

 
FAZ SABER a quem este ler ou dele tomar conhecimento, INTIME-SE o apenado CAIO CASTRO DA
SILVA COSTA, brasileiro, filho de Caetano Castro da Silva e Vilma Maria da Silva Costa, nascido em
24/11/1995, atualmente em lugar incerto e não sabido, para que, no prazo de 05 (cinco) dias, mantenha
contato com o setor interdisciplinar da Vara de Execução Penal desta Comarca, através do aplicativo
WhatsApp (93) 99134-6704, com a finalidade de dar início ao cumprimento da pena que lhe foi imposta
nos autos do processo nº 0013669-10.2017.814.0051, FICANDO DESDE JÁ CIENTE QUE CASO NÃO

UPJ DA VARA DE EXECUÇÃO PENAL DE SANTARÉM
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CUMPRA AO DETERMINADO NESTE EDITAL ESTARÁ SUJEITO A REGRESSÃO DE REGIME.
CUMPRA-SE. Dado e passado nesta cidade de Santarém, Estado do Pará, Secretaria da Vara de
Execução Penal de Santarém, aos 10 dias do mês de fevereiro de 2023. Eu, ____, Ádria Gonçalves
Vinhote, Analista Judiciário, digitei e subscrevo.

 
Ádria Gonçalves Vinhote

 
Analista Judiciário da VEP de Santarém

 
De ordem. Provimento 006/2006-CJCI

 
 

 
 
 
 
E D I T A L  D E  I N T I M AÇÃO

 
P R A Z O  15  D I A S

 
Classe: Execução da Pena

 
Apenado: LUCIBERGUE SOUSA SIMOES

 
O Dr. Flávio Oliveira Lauande, MM. Juiz de Direito Titular da Vara de Execução Penal da Comarca de
Santarém, Estado do Pará, República Federativa do Brasil, no uso de suas atribuições legais, etc..

 
FAZ SABER a quem este ler ou dele tomar conhecimento, INTIME-SE o apenado LUCIBERGUE SOUSA
SIMOES, brasileiro, filho de Manoel Victor Simões e Francisca da Conceição Sousa, nascido em
13/12/1996, atualmente em lugar incerto e não sabido, para que mantenha contato com o setor
interdisciplinar da Vara de Execução Penal desta Comarca, através do aplicativo WhatsApp (93) 99134-
6704, com a finalidade de dar início ao cumprimento da pena que lhe foi imposta nos autos do processo nº
0811310-15.2021.814.0051, FICANDO DESDE JÁ CIENTE QUE CASO NÃO CUMPRA AO
DETERMINADO NESTE EDITAL ESTARÁ SUJEITO A REGRESSÃO DE REGIME. CUMPRA-SE. Dado e
passado nesta cidade de Santarém, Estado do Pará, Secretaria da Vara de Execução Penal de Santarém,
aos 10 dias do mês de fevereiro de 2023. Eu, ____, Ádria Gonçalves Vinhote, Analista Judiciário, digitei e
subscrevo.

 
Ádria Gonçalves Vinhote

 
Analista Judiciário da VEP de Santarém

 
De ordem. Provimento 006/2006-CJCI

 
 

 
 
 
 
E D I T A L  D E  I N T I M AÇÃO

 
P R A Z O  15  D I A S

 
Classe: Execução da Pena
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Apenada: LUCIANA CHAVES DE LIMA

 
O Dr. Flávio Oliveira Lauande, MM. Juiz de Direito Titular da Vara de Execução Penal da Comarca de
Santarém, Estado do Pará, República Federativa do Brasil, no uso de suas atribuições legais, etc..

 
FAZ SABER a quem este ler ou dele tomar conhecimento, INTIME-SE a apenada LUCIANA CHAVES DE
LIMA, brasileira, filha de Luiz Vicente de Lima e Maria Natalina Chaves de Lima, nascida em 27/01/1994,
atualmente em lugar incerto e não sabido, para que, tome ciência dos termos da sentença proferida por
este Juízo nos autos do processo supra e que converteu as penas restritivas que direitos que lhe foram
aplicadas nos autos do processo nº 0805703-21.2021.814.0051 em privativa de liberdade, a ser cumprida
em regime aberto; bem como para que no prazo de 05 (cinco) dias, mantenha contato com o setor
interdisciplinar da Vara de Execução Penal desta Comarca, através do aplicativo WhatsApp (93) 99134-
6704, com a finalidade de dar início ao cumprimento da pena, FICANDO DESDE JÁ CIENTE QUE CASO
NÃO CUMPRA AO DETERMINADO NESTE EDITAL ESTARÁ SUJEITA A REGRESSÃO DE REGIME E
EXPEDIÇÃO DE MANDADO DE PRISÃO EM SEU DESFAVOR. CUMPRA-SE. Dado e passado nesta
cidade de Santarém, Estado do Pará, Secretaria da Vara de Execução Penal de Santarém, aos 13 dias do
mês de fevereiro de 2023. Eu, ____, Ádria Gonçalves Vinhote, Analista Judiciário, digitei e subscrevo.

 
Ádria Gonçalves Vinhote

 
Analista Judiciário da VEP de Santarém

 
De ordem. Provimento 006/2006-CJCI

 
 

 
 
 
 
E D I T A L  D E  I N T I M AÇÃO

 
P R A Z O  15  D I A S

 
Classe: Execução da Pena

 
Apenada: ADRIELY MARINA COSTA PIMENTEL

 
O Dr. Flávio Oliveira Lauande, MM. Juiz de Direito Titular da Vara de Execução Penal da Comarca de
Santarém, Estado do Pará, República Federativa do Brasil, no uso de suas atribuições legais, etc..

 
FAZ SABER a quem este ler ou dele tomar conhecimento, INTIME-SE a apenada ADRIELY MARINA
COSTA PIMENTEL, brasileira, filha de Antônio Santos Pimentel e Jossenira Maria dos Santos Costa,
nascida em 27/11/1990, atualmente em lugar incerto e não sabido, para que, tome ciência dos termos da
sentença proferida por este Juízo nos autos do processo supra e que converteu as penas restritivas que
direitos que lhe foram aplicadas nos autos do processo nº 0001570-47.2013.814.0051 em privativa de
liberdade, a ser cumprida em regime aberto; bem como para que no prazo de 05 (cinco) dias, mantenha
contato com o setor interdisciplinar da Vara de Execução Penal desta Comarca, através do aplicativo
WhatsApp (93) 99134-6704, com a finalidade de dar início ao cumprimento da pena, FICANDO DESDE JÁ
CIENTE QUE CASO NÃO CUMPRA AO DETERMINADO NESTE EDITAL ESTARÁ SUJEITA A
REGRESSÃO DE REGIME. CUMPRA-SE. Dado e passado nesta cidade de Santarém, Estado do Pará,
Secretaria da Vara de Execução Penal de Santarém, aos 13 dias do mês de fevereiro de 2023. Eu, ____,
Ádria Gonçalves Vinhote, Analista Judiciário, digitei e subscrevo.

 
Ádria Gonçalves Vinhote
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Analista Judiciário da VEP de Santarém

 
De ordem. Provimento 006/2006-CJCI

 
 

 
 
 
 
E D I T A L  D E  I N T I M AÇÃO

 
P R A Z O  15  D I A S

 
Classe: Execução da Pena

 
Apenada: ELCI DE SOUZA PEREIRA

 
O Dr. Flávio Oliveira Lauande, MM. Juiz de Direito Titular da Vara de Execução Penal da Comarca de
Santarém, Estado do Pará, República Federativa do Brasil, no uso de suas atribuições legais, etc..

 
FAZ SABER a quem este ler ou dele tomar conhecimento, INTIME-SE a apenada ELCI DE SOUZA
PEREIRA, brasileira, filha de Barnabé Honorato Alves Pereira e Benedita Cezária de Souza, nascida em
20/02/1976, atualmente em lugar incerto e não sabido, para que tome ciência da sentença que determinou
a conversão das penas restritivas de direitos que lhe foram aplicadas nos autos do processo nº 0001207-
91.2017.814.0351 em privativa de liberdade a ser cumprida no regime aberto; bem como para que, no
prazo de 05 (cinco) dias, mantenha contato com o setor interdisciplinar da Vara de Execução Penal desta
Comarca, através do aplicativo WhatsApp (93) 99134-6704, com a finalidade de dar início ao cumprimento
da pena que lhe foi imposta, FICANDO DESDE JÁ CIENTE QUE CASO NÃO CUMPRA AO
DETERMINADO NESTE EDITAL ESTARÁ SUJEITO A REGRESSÃO DE REGIME. CUMPRA-SE. Dado e
passado nesta cidade de Santarém, Estado do Pará, Secretaria da Vara de Execução Penal de Santarém,
aos 13 dias do mês de fevereiro de 2023. Eu, ____, Ádria Gonçalves Vinhote, Analista Judiciário, digitei e
subscrevo.

 
Ádria Gonçalves Vinhote

 
Analista Judiciário da VEP de Santarém

 
De ordem. Provimento 006/2006-CJCI

 
 

 
 
 
 
E D I T A L  D E  I N T I M AÇÃO

 
P R A Z O  15  D I A S

 
Classe: Execução da Pena

 
Apenado: ELISSANDRO ALVES DA SILVA

 
O Dr. Flávio Oliveira Lauande, MM. Juiz de Direito Titular da Vara de Execução Penal da Comarca de
Santarém, Estado do Pará, República Federativa do Brasil, no uso de suas atribuições legais, etc..
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FAZ SABER a quem este ler ou dele tomar conhecimento, INTIME-SE o apenado ELISSANDRO ALVES
DA SILVA, brasileiro, filho de Elias Pinto da Silva e Raimunda Ales da Costa, nascido em 10/02/1992,
atualmente em lugar incerto e não sabido, para que tome ciência do teor da sentença proferida nos autos
do processo supra e que revogou a suspensão condicional a pena que lhe foi imposta nos autos do
processo nº 0015955-24.2018.814.0051 e autorizou o cumprimento da pena em regime aberto; bem como
para que mantenha contato com o setor interdisciplinar da Vara de Execução Penal desta Comarca,
através do aplicativo WhatsApp (93) 99134-6704, com a finalidade de dar início ao cumprimento da pena
que lhe foi imposta, FICANDO DESDE JÁ CIENTE QUE CASO NÃO CUMPRA AO DETERMINADO
NESTE EDITAL ESTARÁ SUJEITO A REGRESSÃO DE REGIME. CUMPRA-SE. Dado e passado nesta
cidade de Santarém, Estado do Pará, Secretaria da Vara de Execução Penal de Santarém, aos 13 dias do
mês de fevereiro de 2023. Eu, ____, Ádria Gonçalves Vinhote, Analista Judiciário, digitei e subscrevo.

 
Ádria Gonçalves Vinhote

 
Analista Judiciário da VEP de Santarém

 
De ordem. Provimento 006/2006-CJCI

 
 

 
 
 
 
E D I T A L  D E  I N T I M AÇÃO

 
P R A Z O  15  D I A S

 
Classe: Execução da Pena

 
Apenado: JOSE HENRIQUE DE CAMPOS

 
O Dr. Flávio Oliveira Lauande, MM. Juiz de Direito Titular da Vara de Execução Penal da Comarca de
Santarém, Estado do Pará, República Federativa do Brasil, no uso de suas atribuições legais, etc..

 
FAZ SABER a quem este ler ou dele tomar conhecimento, INTIME-SE o apenado JOSE HENRIQUE DE
CAMPOS, brasileiro, natural de Sinop/MT, filho de João Carlos de Campos e Eroni de Prestes, nascido em
29/06/1987, atualmente em lugar incerto e não sabido, para que, no prazo de 05 (cinco) dias, mantenha
contato com o setor interdisciplinar da Vara de Execução Penal desta Comarca, através do aplicativo
WhatsApp (93) 99134-6704, com a finalidade de justificar e dar início ao cumprimento das penas que lhe
foram impostas nos autos dos processos nos 0804595-54.2021.814.0051 e 0804315-83.2021.814.0051,
FICANDO DESDE JÁ CIENTE QUE CASO NÃO CUMPRA AO DETERMINADO NESTE EDITAL ESTARÁ
SUJEITO A REGRESSÃO DE REGIME E À PRISÃO. CUMPRA-SE. Dado e passado nesta cidade de
Santarém, Estado do Pará, Secretaria da Vara de Execução Penal de Santarém, aos 13 dias do mês de
fevereiro de 2023. Eu, ____, Ádria Gonçalves Vinhote, Analista Judiciário, digitei e subscrevo.

 
Ádria Gonçalves Vinhote

 
Analista Judiciário da VEP de Santarém

 
De ordem. Provimento 006/2006-CJCI
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E D I T A L  D E  I N T I M AÇÃO

 
P R A Z O  15  D I A S

 
Classe: Execução da Pena

 
Apenado: ADRIANO TEIXEIRA PANTOJA

 
O Dr. Flávio Oliveira Lauande, MM. Juiz de Direito Titular da Vara de Execução Penal da Comarca de
Santarém, Estado do Pará, República Federativa do Brasil, no uso de suas atribuições legais, etc..

 
FAZ SABER a quem este ler ou dele tomar conhecimento, INTIME-SE o apenado ADRIANO TEIXEIRA
PANTOJA, brasileiro, natural de Manaus/AM, filho de Santos Vieira Pantoja e Sideia Pantoja, nascido em
10/02/1999, atualmente em lugar incerto e não sabido, para que tome ciência da sentença que determinou
a conversão das penas restritivas de direitos que lhe foram aplicadas nos autos do processo nº 0000330-
13.2019.814.0051 em privativa de liberdade a ser cumprida no regime aberto; bem como para que, no
prazo de 05 (cinco) dias, mantenha contato com o setor interdisciplinar da Vara de Execução Penal desta
Comarca, através do aplicativo WhatsApp (93) 99134-6704, com a finalidade de dar início ao cumprimento
da pena que lhe foi imposta, FICANDO DESDE JÁ CIENTE QUE CASO NÃO CUMPRA AO
DETERMINADO NESTE EDITAL ESTARÁ SUJEITO A REGRESSÃO DE REGIME E À PRISÃO.
CUMPRA-SE. Dado e passado nesta cidade de Santarém, Estado do Pará, Secretaria da Vara de
Execução Penal de Santarém, aos 13 dias do mês de fevereiro de 2023. Eu, ____, Ádria Gonçalves
Vinhote, Analista Judiciário, digitei e subscrevo.

 
Ádria Gonçalves Vinhote

 
Analista Judiciário da VEP de Santarém

 
De ordem. Provimento 006/2006-CJCI

 
 

 
 
 
 
E D I T A L  D E  I N T I M AÇÃO

 
P R A Z O  15  D I A S

 
Classe: Execução da Pena

 
Apenado: CLEBER CASTRO SILVA

 
O Dr. Flávio Oliveira Lauande, MM. Juiz de Direito Titular da Vara de Execução Penal da Comarca de
Santarém, Estado do Pará, República Federativa do Brasil, no uso de suas atribuições legais, etc..

 
FAZ SABER a quem este ler ou dele tomar conhecimento, INTIME-SE o apenado CLEBER CASTRO
SILVA, brasileiro, natural de Santarém, filho de João Jocelino da Silva e Antônia Nilce Castro Silva,
nascido em 04/11/1979, atualmente em lugar incerto e não sabido, para que tome ciência da sentença que
determinou a conversão das penas restritivas de direitos que lhe foram aplicadas nos autos do processo nº
0036004-91.2015.814.0051 em privativa de liberdade a ser cumprida no regime aberto; bem como para
que, no prazo de 05 (cinco) dias, mantenha contato com o setor interdisciplinar da Vara de Execução
Penal desta Comarca, através do aplicativo WhatsApp (93) 99134-6704, com a finalidade de dar início ao
cumprimento da pena que lhe foi imposta, FICANDO DESDE JÁ CIENTE QUE CASO NÃO CUMPRA AO
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DETERMINADO NESTE EDITAL ESTARÁ SUJEITO A REGRESSÃO DE REGIME E À PRISÃO.
CUMPRA-SE. Dado e passado nesta cidade de Santarém, Estado do Pará, Secretaria da Vara de
Execução Penal de Santarém, aos 13 dias do mês de fevereiro de 2023. Eu, ____, Ádria Gonçalves
Vinhote, Analista Judiciário, digitei e subscrevo.

 
Ádria Gonçalves Vinhote

 
Analista Judiciário da VEP de Santarém

 
De ordem. Provimento 006/2006-CJCI

 
 

 
 
 
 
E D I T A L  D E  I N T I M AÇÃO

 
P R A Z O  15  D I A S

 
Classe: Execução da Pena

 
Apenado: JUNIOR SANTOS DE SIQUEIRA

 
O Dr. Flávio Oliveira Lauande, MM. Juiz de Direito Titular da Vara de Execução Penal da Comarca de
Santarém, Estado do Pará, República Federativa do Brasil, no uso de suas atribuições legais, etc..

 
FAZ SABER a quem este ler ou dele tomar conhecimento, INTIME-SE o apenado JUNIOR SANTOS DE
SIQUEIRA, brasileiro, natural de Itaituba/PA, filho de Manoel Santos de Siqueira e Eliana dos Santos
Siqueira, nascido em 22/06/1993, atualmente em lugar incerto e não sabido, para que tome ciência da
sentença que determinou a conversão das penas restritivas de direitos que lhe foram aplicadas nos autos
do processo nº 0014094-47.2011.814.0051 em privativa de liberdade, a ser cumprida no regime aberto;
bem como para que, no prazo de 05 (cinco) dias, mantenha contato com o setor interdisciplinar da Vara de
Execução Penal desta Comarca, através do aplicativo WhatsApp (93) 99134-6704, com a finalidade de dar
início ao cumprimento da pena que lhe foi imposta, FICANDO DESDE JÁ CIENTE QUE CASO NÃO
CUMPRA AO DETERMINADO NESTE EDITAL ESTARÁ SUJEITO A REGRESSÃO DE REGIME E À
PRISÃO. CUMPRA-SE. Dado e passado nesta cidade de Santarém, Estado do Pará, Secretaria da Vara
de Execução Penal de Santarém, aos 13 dias do mês de fevereiro de 2023. Eu, ____, Ádria Gonçalves
Vinhote, Analista Judiciário, digitei e subscrevo.

 
Ádria Gonçalves Vinhote

 
Analista Judiciário da VEP de Santarém

 
De ordem. Provimento 006/2006-CJCI

 
 

 
 
 
 
E D I T A L  D E  I N T I M AÇÃO

 
P R A Z O  15  D I A S
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Classe: Execução da Pena

 
Apenada: DIULE GOMES DE SOUZA

 
O Dr. Flávio Oliveira Lauande, MM. Juiz de Direito Titular da Vara de Execução Penal da Comarca de
Santarém, Estado do Pará, República Federativa do Brasil, no uso de suas atribuições legais, etc..

 
FAZ SABER a quem este ler ou dele tomar conhecimento, INTIME-SE a apenada DIULE GOMES DE
SOUZA, brasileira, filha de Francisco de Assis Ventura de Souza e Maria Ines da Silva Gomes, nascida
em 12/12/1995, atualmente em lugar incerto e não sabido, para que tome ciência da sentença que
determinou a conversão das penas restritivas de direitos que lhe foram aplicadas nos autos do processo nº
0004966-90.2017.814.0051 em privativa de liberdade, a ser cumprida no regime aberto; bem como para
que, no prazo de 05 (cinco) dias, mantenha contato com o setor interdisciplinar da Vara de Execução
Penal desta Comarca, através do aplicativo WhatsApp (93) 99134-6704, com a finalidade de dar início ao
cumprimento da pena que lhe foi imposta, FICANDO DESDE JÁ CIENTE QUE CASO NÃO CUMPRA AO
DETERMINADO NESTE EDITAL ESTARÁ SUJEITA A REGRESSÃO DE REGIME E À PRISÃO.
CUMPRA-SE. Dado e passado nesta cidade de Santarém, Estado do Pará, Secretaria da Vara de
Execução Penal de Santarém, aos 13 dias do mês de fevereiro de 2023. Eu, ____, Ádria Gonçalves
Vinhote, Analista Judiciário, digitei e subscrevo.

 
Ádria Gonçalves Vinhote

 
Analista Judiciário da VEP de Santarém

 
De ordem. Provimento 006/2006-CJCI

 
 

 
 
 
 
E D I T A L  D E  I N T I M AÇÃO

 
P R A Z O  15  D I A S

 
Classe: Execução da Pena

 
Apenado: ALEX GONÇALVES PEREIRA

 
O Dr. Flávio Oliveira Lauande, MM. Juiz de Direito Titular da Vara de Execução Penal da Comarca de
Santarém, Estado do Pará, República Federativa do Brasil, no uso de suas atribuições legais, etc..

 
FAZ SABER a quem este ler ou dele tomar conhecimento, INTIME-SE o apenado ALEX GONÇALVES
PEREIRA, brasileiro, natural de Santarém/PA, filho de Almir José Augusto Pereira e Giovana Ângela
Lopes Gonçalves, nascido em 20/11/1992, atualmente em lugar incerto e não sabido, para que tome
ciência do teor da sentença proferida nos autos do processo supra e que revogou a suspensão condicional
a pena que lhe foi imposta nos autos do processo nº 0811114-45.2021.814.0051 e autorizou o
cumprimento da pena em regime aberto; bem como para que mantenha contato com o setor
interdisciplinar da Vara de Execução Penal desta Comarca, através do aplicativo WhatsApp (93) 99134-
6704, com a finalidade de dar início ao cumprimento da pena que lhe foi imposta, FICANDO DESDE JÁ
CIENTE QUE CASO NÃO CUMPRA AO DETERMINADO NESTE EDITAL ESTARÁ SUJEITO A
REGRESSÃO DE REGIME. CUMPRA-SE. Dado e passado nesta cidade de Santarém, Estado do Pará,
Secretaria da Vara de Execução Penal de Santarém, aos 13 dias do mês de fevereiro de 2023. Eu, ____,
Ádria Gonçalves Vinhote, Analista Judiciário, digitei e subscrevo.
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Ádria Gonçalves Vinhote

 
Analista Judiciário da VEP de Santarém

 
De ordem. Provimento 006/2006-CJCI
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EDITAL DE INTIMAÇÃO DE DECISÃO PRAZO DE 20 DIAS

 
Medidas Protetivas

 
FINALIDADE INTIMAR O RÉU, JOÃO TAVARES LEITE FILHO, FILHO DE MARIA OZAIR DUARTE
TAVARES, NASCIDO EM 26/05/1980 EM LUGAR INCERTO E NÃO SABIDO.

 
 DISPOSITIVO

 
Por todo o exposto, tendo em vista estarem presentes os requisitos da medida antecipatória de tutela
prevista no art. 300 do CPC/15, DEFIRO, liminarmente, as seguintes medidas protetivas, conforme
previsto nos artigos 22 e 23 da Lei nº: 11.340/2006: 

 
I) ¿ Proibição de perseguir, intimidar, ameaçar a ofendida ou fazer uso de qualquer método que
prejudique ou ponha em risco a sua vida, sua integridade física e psíquica, bem como sua
propriedade;

 
II) ¿ Proibição de aproximação da vítima e seus familiares, pelo que fixo o limite mínimo de 100
metros de distância;

 
III) Proibição de dirigir a palavra ou ter contato com a requerente, seja pessoalmente, seja por
telefone ou qualquer outro meio de comunicação;

 
IV) Proibição de frequentar os lugares comumente frequentados pela vítima, notadamente a
residência e local de trabalho desta, nesta cidade.

 
III. a - INTIMAÇÃO E ENCAMINHAMENTOS DA REQUERENTE

 
Intime-se a vítima por telefone, como de praxe, dentro do prazo legal.

 
Deve o(a) oficial(a) de justiça ou a quem realizar a intimação da ofendida, esclarecê-la, nos termos
do art. 3º, § 3º, da RESOLUÇÃO nº 346, do Conselho Nacional de Justiça,  que, em caso de
descumprimento das medidas, deverá comunicar imediatamente a autoridade policial, através da
Delegacia da Mulher (DEAM - Av. Sérgio Henn, 70, Bairro Interventoria, com atendimento presencial de
Segunda a sexta-feira, das 08h às 18h), ou da Seccional da Polícia Civil (Travessa Silvino Pinto, s/n
entre Marechal Rondon e Borges Leal, bairro Nossa Senhora das Graças, em finais de semana, feriado ou
turno da noite), bem como acionamento da Polícia Militar através do número 190, em caso de
atendimento imediato no local dos fatos.

 
Ademais, sobrevindo desinteresse na manutenção da medida em virtude de posterior reconciliação ou
desinteresse, deverá requerer sua revogação expressa em juízo, presencialmente (Fórum da Comarca
de Santarém, Av. Mendonça Furtado, s/n, Bairro Liberdade), através do telefone nº (93) 3064-9222, ou,
ainda, pelo e-mail mulhersantarem@tjpa.jus.br, devendo ser adotadas pela Vara as medidas
pertinentes para o acolhimento psicossocial da mulher e informações à mulher.

 
Consoante a Lei nº 13.894/2019, encaminho a vítima para atendimento prioritário nos serviços de
assistência judiciária, a fim de ajuizar as ações de divórcio, separação, anulação de casamento ou
dissolução de união estável, guarda/visitas e/ou alimentos junto à Defensoria Pública do Estado do Pará
 ou junto ao CEJUSC, nesta Comarca.

UPJ DA VARA DO JUIZADO ESPECIAL DE VIOLÊNCIA DOMÉSTICA E FAMILIAR CONTRA A
MULHER DE SANTARÉM
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III.b - INTIMAÇÃO E ADVERTÊNCIAS AO REQUERIDO

 
Intime-se o promovido para imediato cumprimento desta decisão, advertindo-o que em caso de
desobediência sua PRISÃO PREVENTIVA poderá ser decretada (art. 313, III, CPP), ou, poderá
acarretar a fixação de outras medidas mais rígidas, inclusive multa pecuniária no valor de 01 a 10 salários
mínimos revertido para a ofendida, uma vez que o descumprimento de ordem judicial configura ato
atentatório à dignidade da justiça, conforme art. 77 do CPC/15.

 
Para o aperfeiçoamento do ato de intimação do requerido por meio eletrônico, deve o Oficial de
Justiça certificar-se acerca da identificação do promovido, juntando aos autos cópia de um documento de
identidade com foto, bem como comprovação da intimação. 

 
Observe o oficial de justiça o disposto no art. 252 do CPC/15.

 
Ademais, o descumprimento de medidas protetivas de urgência poderá acarretar a caracterização
do CRIME próprio, previsto no art. 24-A Lei Maria da Penha.

 
ADVIRTA-SE O REQUERIDO que, caso não haja a interposição de recurso agravo de instrumento no
prazo de 15 dias, ou outro tipo de defesa, a contar da juntada do mandado de intimação nos autos, a
presente decisão restará ESTABILIZADA e o processo será extinto, com MANUTENÇÃO DAS
MEDIDAS PROTETIVAS IMPOSTAS, INDEPENDENTEMENTE DE PRODUÇÃO DE PROVAS, com
prazo de validade a ser fixado por ocasião da prolação da sentença.

 
Na hipótese do parágrafo anterior, deverá a secretaria certificar a inexistência de agravo de instrumento ou
outro tipo de defesa e remeter os autos ao gabinete conclusos para sentença de extinção. Caso contrário,
deverá aguardar o prazo previsto no art. 1018, §2º do NCPC e, após certificado, fazer conclusão de rotina.

 
Havendo recurso de agravo ou qualquer outro meio de defesa, será designada audiência de justificação,
caso pertinente, prosseguindo-se com as demais fases do rito comum.

 
Não localizado o requerido, intime-se a promovente para indicar o endereço atualizado dele, em 05 dias.

 
Esgotadas todas as possibilidades de intimação pessoal do requerido, intime-se por edital (ENUNCIADO
43/FONAVID).

 
Cumpra-se com URGÊNCIA, dentro do PRAZO DE 48 HORAS, em razão do perigo iminente que corre a
vítima, nos termos da Resolução nº 346/2020 do CNJ, destacando que é cabível a intimação por hora
certa de medidas protetivas de urgência, nos termos do art. 362, do CPP e arts. 252,253,254, do CPC
(Enunciado 42/FONAVID). Caso necessário, autorizo o cumprimento do mandado no PLANTÃO.

 
 III.c - DELIBERAÇÃO FINAIS

 
Por não vislumbrar na espécie, diante da natureza da controvérsia posta em debate, a possibilidade de
composição consensual, deixo de designar a audiência a que alude o disposto no artigo 334 do Código de
Processo Civil.

 
Dispensável a comunicação por ofício à Autoridade Policial a fim de efetivar o cumprimento das medidas
acima impostas, vez que possui acesso ao sistema PJE.

 
Confiro a esta decisão força de MANDADO/OFICIO.

 
 Fica desde já deferido o cumprimento em horário especial e requisição de força policial, caso necessário.

 
O presente feito deverá ser autuado em segredo de justiça, com base no art. 189, II e III, do Código de
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Processo Civil - ENUNCIADO 34 do FONAVID.

 
 Expedientes necessários, inclusive carta precatória, se necessário.

 
Santarém - PA, 07 de outubro de 2022.

 
(Assinado digitalmente)

 
CAROLINA CERQUEIRA DE MIRANDA MAIA

 
Juíza de Direito titular da Vara do Juizado da Violência Doméstica e

 
Familiar contra a Mulher de Santarém-PA.

 
William Thomas Silva Gama, estagiário, Santarém ¿ PA 14/02/2023

 
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE DECISÃO PRAZO DE 20 DIAS

 
Medidas Protetivas

 
FINALIDADE INTIMAR O REQUERIDO, RAIMUNDO MARCIO DA SILVA, EM LUGAR INCERTO E NÃO
SABIDO.

 
 DISPOSITIVO

 
Pelo Exposto, vislumbrando presentes os requisitos da medida antecipatória de tutela prevista no art. 300
do CPC/15, sem prejuízo de ampliação/modificação para outras pelo r. Juízo da Vara Especializada e, por
obvio, eventuais decisões judiciais em Varas de Família, DEFIRO, parcial e liminarmente, conforme
previsto nos artigos 22 e 23 da Lei nº. 11.340/2006, as MEDIDAS PROTETIVAS DE URGÊNCIA, as quais
deverão ser respeitadas pelo REQUERIDO/AGRESSOR RAIMUNDO MÁRCIO DA SILVA, sob pena
eventual decretação de prisão, determinando, até ordem contrária deste juízo:

 
a. que o agressor se afaste do lar, domicílio ou local de convivência com a ofendida;

 
b. que o agressor não se aproxime da ofendida, de seus familiares e das testemunhas, fixado o limite
mínimo de 200 (duzentos) metros de distância de entre estes e aquele;

 
c. que não mantenha contato com a ofendida, seus familiares e testemunhas por qualquer meio de
comunicação;

 
d. que não frequente determinados lugares a fim de preservar a integridade física e psicológica da
ofendida.

 
INTIME-SE a requerente para ciência desta decisão. 

 
Deve o(a) oficial(a) de justiça esclarecer à ofendida de que, em caso de descumprimento da medida,
deverá comunicar imediatamente a autoridade policial, bem como que não havendo interesse na
manutenção da medida em virtude de posterior reconciliação ou desinteresse, deverá requerer sua
revogação expressa em juízo.

 
Intime-se o promovido para imediato cumprimento desta decisão, advertindo-o que em caso de
desobediência sua PRISÃO PREVENTIVA poderá ser decretada (art. 313, III, CPP), ou, poderá
acarretar a fixação de outras medidas mais rígidas, inclusive multa pecuniária no valor de 01 a 10 salários
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mínimos revertido para a ofendida, uma vez que o descumprimento de ordem judicial configura ato
atentatório à dignidade da justiça, conforme art. 77 do CPC/15.

 
Ademais, o descumprimento de medidas protetivas de urgência poderá acarretar a caracterização
do CRIME próprio, previsto no art. 24-A Lei Maria da Penha (incluído pela Lei nº 13.641, publicada em
04/04/2018).

 
ADVIRTA-SE O REQUERIDO, que caso não haja a interposição de recurso agravo de instrumento no
prazo de 15 dias a contar da intimação, a presente decisão restará ESTABILIZADA, conforme prevê o
art. 304 do NCPC e o processo será extinto, com MANUTENÇÃO DAS MEDIDAS PROTETIVAS
IMPOSTAS, INDEPENDENTE DE PRODUÇÃO DE PROVAS.

 
Na hipótese do parágrafo anterior, deverá a secretaria certificar a inexistência de agravo de instrumento e
remeter os autos ao gabinete conclusos para sentença de extinção. Caso contrário, deverá aguardar o
prazo previsto no art. 1.018, §2º do NCPC e, após certificado, fazer conclusão de rotina.

 
Havendo recurso de agravo será designada audiência de conciliação, caso pertinente, prosseguindo-se
com as demais fases do rito comum.

 
Cumpra-se com urgência pelo oficial plantonista, destacando que é cabível a intimação com hora
certa de medidas protetivas de urgência, nos termos do art. 362, do CPP e arts. 252,253,254, do CPC
(Enunciado 42/FONAVID).

 
Intime-se à Autoridade Policial desta decisão.

 
Não localizado o requerido, intime-se a promovente para indicar o endereço atualizado do mesmo, em 05
dias.

 
Esgotadas todas as possibilidades de intimação pessoal do requerido, intime-se por edital (ENUNCIADO
43/FONAVID).

 
Expedientes necessários.

 
Santarém/PA, data registrada no sistema.

 
ROBERTO RODRIGUES BRITO JUNIOR

 
Juiz de Direito - Em Plantão Unificado

 
William Thomas Silva Gama, estagiário, Santarém ¿ PA 14/02/2023

 
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE DECISÃO PRAZO DE 20 DIAS

 
Medidas Protetivas

 
FINALIDADE INTIMAR O REQUERIDO, OCELIO RIK LOPES DOS SANTOS, EM LUGAR INCERTO E
NÃO SABIDO.

 
 DISPOSITIVO

 
   Por todo o exposto, tendo em vista estarem presentes os requisitos da medida antecipatória de tutela
prevista no art. 300 do CPC/15, DEFIRO, liminarmente, as seguintes medidas protetivas, conforme
previsto nos artigos 22 e 23 da Lei nº: 11.340/2006: 
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I) ¿ Proibição de perseguir, intimidar, ameaçar a ofendida ou fazer uso de qualquer método que
prejudique ou ponha em risco a sua vida, sua integridade física e psíquica, bem como sua
propriedade; 

 
II) ¿ Proibição de aproximação da vítima e seus familiares, pelo que fixo o limite mínimo de 100
metros de distância mantido o direito de convivência do requerido com o(s) filho(s) comum(s),
desde que através de terceira pessoa, a qual é indicada pela requerente a moça que mora com ela,
a sra. Jaqueline da Silva Cardoso, a fim de garantir o cumprimento da medida; 

 
III) Proibição de dirigir a palavra ou ter contato com a requerente, seja pessoalmente, seja por
telefone ou qualquer outro meio de comunicação; 

 
IV) Proibição de frequentar os lugares comumente frequentados pela vítima, notadamente a
residência e local de trabalho desta, nesta cidade.

 
III. a - INTIMAÇÃO E ENCAMINHAMENTOS DA REQUERENTE

 
Intime-se a vítima por telefone, considerando medidas temporárias de prevenção ao contágio pelo
novo coronavirus (COVID-19). Caso infrutífera essa diligência, expeça-se, imediatamente, o
mandado de intimação que deverá ser cumprido pelo(a) Oficial(a) de Justiça, dentro do prazo legal.

 
Deve o(a) oficial(a) de justiça ou a quem realizar a intimação da ofendida, esclarecê-la, nos termos
do art. 3º, § 3º, da RESOLUÇÃO nº 346, do Conselho Nacional de Justiça,  que, em caso de
descumprimento das medidas, deverá comunicar imediatamente a autoridade policial, através da
Delegacia da Mulher (DEAM - Av. Sérgio Henn, 70, Bairro Interventoria, com atendimento presencial de
Segunda a sexta-feira, das 08h às 18h), ou da Seccional da Polícia Civil (Travessa Silvino Pinto, s/n
entre Marechal Rondon e Borges Leal, bairro Nossa Senhora das Graças, em finais de semana, feriado ou
turno da noite), bem como acionamento da Polícia Militar através do número 190, em caso de
atendimento imediato no local dos fatos.

 
Ademais, sobrevindo desinteresse na manutenção da medida em virtude de posterior reconciliação ou
desinteresse, deverá requerer sua revogação expressa em juízo, presencialmente (Fórum da Comarca
de Santarém, Av. Mendonça Furtado, s/n, Bairro Liberdade), através do telefone nº (93) 3064-9222, ou,
ainda, pelo e-mail mulhersantarem@tjpa.jus.br, devendo ser adotadas pela Vara as medidas
pertinentes para o acolhimento psicossocial da mulher e informações à mulher.

 
Consoante a Lei nº 13.894/2019, encaminho a vítima para atendimento prioritário nos serviços de
assistência judiciária, a fim de ajuizar as ações de divórcio, separação, anulação de casamento ou
dissolução de união estável, guarda/visitas e/ou alimentos junto à Defensoria Pública do Estado do Pará
 ou junto ao CEJUSC, nesta Comarca.

 
III.b - INTIMAÇÃO E ADVERTÊNCIAS AO REQUERIDO

 
Nos termos do art. 20, § 1º da Portaria Conjunta 5/2020-GP/CJRMB/CJCI, intime-se o promovido ¿
preferencialmente por meio eletrônico - para imediato cumprimento desta decisão, advertindo-o que em
caso de desobediência sua PRISÃO PREVENTIVA poderá ser decretada (art. 313, III, CPP), ou,
poderá acarretar a fixação de outras medidas mais rígidas, inclusive multa pecuniária no valor de 01 a 10
salários mínimos revertido para a ofendida, uma vez que o descumprimento de ordem judicial configura
ato atentatório à dignidade da justiça, conforme art. 77 do CPC/15.

 
Para o aperfeiçoamento do ato de intimação do requerido por meio eletrônico, deve o Oficial de
Justiça certificar-se acerca da identificação do promovido, juntando aos autos cópia de um documento de
identidade com foto, bem como comprovação da intimação. 

 
Observe o oficial de justiça o disposto no art. 252 do CPC/15.
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Ademais, o descumprimento de medidas protetivas de urgência poderá acarretar a caracterização
do CRIME próprio, previsto no art. 24-A Lei Maria da Penha.

 
ADVIRTA-SE O REQUERIDO que, caso não haja a interposição de recurso agravo de instrumento no
prazo de 15 dias, ou outro tipo de defesa, a contar da juntada do mandado de intimação nos autos, a
presente decisão restará ESTABILIZADA e o processo será extinto, com MANUTENÇÃO DAS
MEDIDAS PROTETIVAS IMPOSTAS, INDEPENDENTEMENTE DE PRODUÇÃO DE PROVAS, com
prazo de validade a ser fixado por ocasião da prolação da sentença.

 
Na hipótese do parágrafo anterior, deverá a secretaria certificar a inexistência de agravo de instrumento ou
outro tipo de defesa e remeter os autos ao gabinete conclusos para sentença de extinção. Caso contrário,
deverá aguardar o prazo previsto no art. 1018, §2º do NCPC e, após certificado, fazer conclusão de rotina.

 
Havendo recurso de agravo ou qualquer outro meio de defesa, será designada audiência de justificação,
caso pertinente, prosseguindo-se com as demais fases do rito comum.

 
Não localizado o requerido, intime-se a promovente para indicar o endereço atualizado dele, em 05 dias.

 
Esgotadas todas as possibilidades de intimação pessoal do requerido, intime-se por edital (ENUNCIADO
43/FONAVID).

 
Cumpra-se com URGÊNCIA, dentro do PRAZO DE 48 HORAS, em razão do perigo iminente que corre a
vítima, nos termos da Resolução nº 346/2020 do CNJ, destacando que é cabível a intimação por hora
certa de medidas protetivas de urgência, nos termos do art. 362, do CPP e arts. 252,253,254, do CPC
(Enunciado 42/FONAVID). Caso necessário, autorizo o cumprimento do mandado no PLANTÃO.

 
 III.c - DELIBERAÇÃO FINAIS

 
Por não vislumbrar na espécie, diante da natureza da controvérsia posta em debate, a possibilidade de
composição consensual, deixo de designar a audiência a que alude o disposto no artigo 334 do Código de
Processo Civil.

 
Dispensável a comunicação por ofício à Autoridade Policial a fim de efetivar o cumprimento das medidas
acima impostas, vez que possui acesso ao sistema PJE.

 
Confiro a esta decisão força de MANDADO/OFICIO.

 
Esta decisão serve como OFÍCIO/MANDADO

 
1.                CEJUSC, para fins de solucionar questões relacionadas a pensão alimentícia, guarda de
filhos, direito de convivência, divórcio, reconhecimento e dissolução de união estável, partilha de bens, etc,
no que for cabível ao caso em tela.

 
Fica desde já deferido o cumprimento em horário especial e requisição de força policial, caso necessário.

 
O presente feito deverá ser autuado em segredo de justiça, com base no art. 189, II e III, do Código de
Processo Civil -  ENUNCIADO 34 do FONAVID.

 
 Expedientes necessários, inclusive carta precatória, se necessário.

 
Santarém - PA, 20 de julho de 2022.

 
(Assinado digitalmente)

TJPA - DIÁRIO DA JUSTIÇA - Edição nº 7539/2023 - Terça-feira, 14 de Fevereiro de 2023
326



CAROLINA CERQUEIRA DE MIRANDA MAIA

 
Juíza de Direito titular da Vara do Juizado da Violência Doméstica e

 
Familiar contra a Mulher de Santarém-PA.

 
William Thomas Silva Gama, estagiário, Santarém ¿ PA 14/02/2023

 
  
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE DECISÃO PRAZO DE 20 DIAS

 
Medidas Protetivas

 
FINALIDADE INTIMAR O REQUERIDO, ELINELSON DA SILVA OLIVEIRA, EM LUGAR INCERTO E NÃO
SABIDO.

 
 DISPOSITIVO

 
   Pelo Exposto, vislumbrando presentes os requisitos da medida antecipatória de tutela prevista no art.
300 do CPC/15, sem prejuízo de ampliação/modificação para outras pelo r. Juízo da Vara Especializada e,
por obvio, eventuais decisões judiciais em Varas de Família, DEFIRO, liminarmente, conforme previsto
nos artigos 22 e 23 da Lei nº. 11.340/2006, as MEDIDAS PROTETIVAS DE URGÊNCIA, as quais deverão
ser respeitadas pelo REQUERIDO/AGRESSOR ELINELSON DA SILVA OLIVEIRA, sob pena eventual
decretação de prisão, determinando, até ordem contrária deste juízo:

 
a. que o agressor se afaste do lar, domicílio ou local de convivência com a ofendida;

 
b. que o agressor não se aproxime da ofendida, de seus familiares e das testemunhas, fixado o limite
mínimo de 200 (duzentos) metros de distância de entre estes e aquele;

 
c. que não mantenha contato com a ofendida, seus familiares e testemunhas por qualquer meio de
comunicação;

 
d. que não frequente determinados lugares a fim de preservar a integridade física e psicológica da
ofendida.

 
INTIME-SE a requerente para ciência desta decisão. 

 
Deve o(a) oficial(a) de justiça esclarecer à ofendida de que, em caso de descumprimento da medida,
deverá comunicar imediatamente a autoridade policial, bem como que não havendo interesse na
manutenção da medida em virtude de posterior reconciliação ou desinteresse, deverá requerer sua
revogação expressa em juízo.

 
INTIME-SE o requerido para imediato cumprimento desta decisão, advertindo-o que em caso de
desobediência sua PRISÃO PREVENTIVA poderá ser decretada (art. 313, III, CPP), ou, poderá
acarretar a fixação de outras medidas mais rígidas, inclusive multa pecuniária no valor de 01 a 10 salários-
mínimos revertido para a ofendida, uma vez que o descumprimento de ordem judicial configura ato
atentatório à dignidade da justiça, conforme art. 77 do CPC/15.

 
Ademais, o descumprimento de medidas protetivas de urgência poderá acarretar a caracterização
do CRIME próprio, previsto no art. 24-A Lei Maria da Penha (incluído pela Lei nº 13.641, publicada em
04/04/2018).

 
ADVIRTA-SE O REQUERIDO, que caso não haja a interposição de recurso agravo de instrumento no
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prazo de 15 dias a contar da intimação, a presente decisão restará ESTABILIZADA, conforme prevê o
art. 304 do NCPC e o processo será extinto, com MANUTENÇÃO DAS MEDIDAS PROTETIVAS
IMPOSTAS, INDEPENDENTE DE PRODUÇÃO DE PROVAS.

 
Na hipótese do parágrafo anterior, deverá a secretaria certificar a inexistência de agravo de instrumento e
remeter os autos ao gabinete conclusos para sentença de extinção. Caso contrário, deverá aguardar o
prazo previsto no art. 1.018, §2º do NCPC e, após certificado, fazer conclusão de rotina.

 
Havendo recurso de agravo será designada audiência de conciliação, caso pertinente, prosseguindo-se
com as demais fases do rito comum.

 
Cumpra-se com urgência pelo oficial plantonista, destacando que é cabível a intimação com hora
certa de medidas protetivas de urgência, nos termos do art. 362, do CPP e arts. 252,253,254, do CPC
(Enunciado 42/FONAVID).

 
INTIME-SE a Autoridade Policial desta decisão.

 
Não localizado o requerido, intime-se a requerente para indicar o endereço atualizado do mesmo, em 05
dias.

 
Esgotadas todas as possibilidades de intimação pessoal do requerido, intime-se por edital (ENUNCIADO
43/FONAVID).

 
Expedientes necessários.

 
Santarém/PA, data registrada no sistema.

 
ROBERTO RODRIGUES BRITO JUNIOR

 
Juiz de Direito - Em Plantão Unificado

 
William Thomas Silva Gama, estagiário, Santarém ¿ PA 14/02/2023

 
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE DECISÃO PRAZO DE 20 DIAS

 
Medidas Protetivas

 
FINALIDADE INTIMAR O REQUERIDO, DIEGO LEANDRO DOMANN, EM LUGAR INCERTO E NÃO
SABIDO.

 
 DISPOSITIVO

 
   Por todo o exposto, tendo em vista estarem presentes os requisitos da medida antecipatória de tutela
prevista no art. 300 do CPC/15, DEFIRO, liminarmente, as seguintes medidas protetivas, conforme
previsto nos artigos 22 e 23 da Lei nº: 11.340/2006: 

 
I) ¿ Proibição de perseguir, intimidar, ameaçar a ofendida ou fazer uso de qualquer método que
prejudique ou ponha em risco a sua vida, sua integridade física e psíquica, bem como sua
propriedade;

 
II) ¿ Proibição de aproximação da vítima e seus familiares, pelo que fixo o limite mínimo de 100
metros de distância;

 

TJPA - DIÁRIO DA JUSTIÇA - Edição nº 7539/2023 - Terça-feira, 14 de Fevereiro de 2023
328



III) Proibição de dirigir a palavra ou ter contato com a requerente, seja pessoalmente, seja por
telefone ou qualquer outro meio de comunicação;

 
IV) Proibição de frequentar os lugares comumente frequentados pela vítima, notadamente a
residência e local de trabalho desta;

 
III. a - INTIMAÇÃO E ENCAMINHAMENTOS DA REQUERENTE

 
Intime-se a vítima por telefone, considerando medidas temporárias de prevenção ao contágio pelo
novo coronavírus (COVID-19). Caso infrutífera essa diligência, expeça-se, imediatamente, o
mandado de intimação que deverá ser cumprido pelo (a) Oficial (a) de Justiça, dentro do prazo
legal.

 
Deve o(a) oficial(a) de justiça ou a quem realizar a intimação da ofendida, esclarecê-la, nos termos
do art. 3º, § 3º, da RESOLUÇÃO nº 346, do Conselho Nacional de Justiça,  que, em caso de
descumprimento das medidas, deverá comunicar imediatamente a autoridade policial, através da
Delegacia da Mulher (DEAM - Av. Sérgio Henn, 70, Bairro Interventoria, com atendimento presencial de
Segunda a sexta-feira, das 08h às 18h), ou da Seccional da Polícia Civil (Travessa Silvino Pinto, s/n
entre Marechal Rondon e Borges Leal, bairro Nossa Senhora das Graças, em finais de semana, feriado ou
turno da noite), bem como acionamento da Polícia Militar através do número 190, em caso de
atendimento imediato no local dos fatos.

 
Ademais, sobrevindo desinteresse na manutenção da medida em virtude de posterior reconciliação ou
desinteresse, deverá requerer sua revogação expressa em juízo, presencialmente (Fórum da Comarca
de Santarém, Av. Mendonça Furtado, s/n, Bairro Liberdade), através do telefone nº (93) 3064-9222, ou,
ainda, pelo e-mail mulhersantarem@tjpa.jus.br, devendo ser adotadas pela Vara as medidas
pertinentes para o acolhimento psicossocial da mulher e informações à mulher.

 
Consoante a Lei nº 13.894/2019, encaminho a vítima para atendimento prioritário nos serviços de
assistência judiciária, a fim de ajuizar as ações de divórcio, separação, anulação de casamento ou
dissolução de união estável, guarda/visitas e/ou alimentos junto à Defensoria Pública do Estado do Pará
 ou junto ao CEJUSC, nesta Comarca.

 
III.b - INTIMAÇÃO E ADVERTÊNCIAS AO REQUERIDO

 
Nos termos do art. 20, § 1º da Portaria Conjunta 5/2020-GP/CJRMB/CJCI, intime-se o promovido ¿
preferencialmente por meio eletrônico - para imediato cumprimento desta decisão, advertindo-o que em
caso de desobediência sua PRISÃO PREVENTIVA poderá ser decretada (art. 313, III, CPP), ou,
poderá acarretar a fixação de outras medidas mais rígidas, inclusive multa pecuniária no valor de 01 a 10
salários mínimos revertido para a ofendida, uma vez que o descumprimento de ordem judicial configura
ato atentatório à dignidade da justiça, conforme art. 77 do CPC/15.

 
Para o aperfeiçoamento do ato de intimação do requerido por meio eletrônico, deve o Oficial de
Justiça certificar-se acerca da identificação do promovido, juntando aos autos cópia de um documento de
identidade com foto, bem como comprovação da intimação. 

 
Observe o oficial de justiça o disposto no art. 252 do CPC/15.

 
Ademais, o descumprimento de medidas protetivas de urgência poderá acarretar a caracterização
do CRIME próprio, previsto no art. 24-A Lei Maria da Penha.

 
ADVIRTA-SE O REQUERIDO que, caso não haja a interposição de recurso agravo de instrumento no
prazo de 15 dias, ou outro tipo de defesa, a contar da juntada do mandado de intimação nos autos, a
presente decisão restará ESTABILIZADA e o processo será extinto, com MANUTENÇÃO DAS
MEDIDAS PROTETIVAS IMPOSTAS, INDEPENDENTEMENTE DE PRODUÇÃO DE PROVAS, com

TJPA - DIÁRIO DA JUSTIÇA - Edição nº 7539/2023 - Terça-feira, 14 de Fevereiro de 2023
329



prazo de validade a ser fixado por ocasião da prolação da sentença.

 
Na hipótese do parágrafo anterior, deverá a secretaria certificar a inexistência de agravo de instrumento ou
outro tipo de defesa e remeter os autos ao gabinete conclusos para sentença de extinção. Caso contrário,
deverá aguardar o prazo previsto no art. 1018, §2º do NCPC e, após certificado, fazer conclusão de rotina.

 
Havendo recurso de agravo ou qualquer outro meio de defesa, será designada audiência de justificação,
caso pertinente, prosseguindo-se com as demais fases do rito comum.

 
Não localizado o requerido, intime-se a promovente para indicar o endereço atualizado dele, em 05 dias.

 
Esgotadas todas as possibilidades de intimação pessoal do requerido, intime-se por edital (ENUNCIADO
43/FONAVID).

 
Cumpra-se com URGÊNCIA, dentro do PRAZO DE 48 HORAS, em razão do perigo iminente que corre a
vítima, nos termos da Resolução nº 346/2020 do CNJ, destacando que é cabível a intimação por hora
certa de medidas protetivas de urgência, nos termos do art. 362, do CPP e arts. 252,253,254, do CPC
(Enunciado 42/FONAVID). Caso necessário, autorizo o cumprimento do mandado no PLANTÃO.

 
 III.c - DELIBERAÇÃO FINAIS

 
Por não vislumbrar na espécie, diante da natureza da controvérsia posta em debate, a possibilidade de
composição consensual, deixo de designar a audiência a que alude o disposto no artigo 334 do Código de
Processo Civil.

 
Dispensável a comunicação por ofício à Autoridade Policial a fim de efetivar o cumprimento das medidas
acima impostas, vez que possui acesso ao sistema PJE.

 
Confiro a esta decisão força de MANDADO/OFICIO.  

 
O presente feito deverá ser autuado em segredo de justiça, com base no art. 189, II e III, do Código de
Processo Civil -  ENUNCIADO 34 do FONAVID.

 
Fica desde já deferido o cumprimento em horário especial e requisição de força policial, caso necessário.

 
Expedientes necessários, inclusive carta precatória, se necessário.

 
Santarém - PA, 03 de maio de 2022.

 
(Assinado digitalmente)

 
CAROLINA CERQUEIRA DE MIRANDA MAIA

 
Juíza de Direito Titular da Vara do Juizado da Violência Doméstica e

 
    Familiar contra a Mulher de Santarém-PA.

 
William Thomas Silva Gama, estagiário, Santarém ¿ PA 14/02/2023

 
  
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE DECISÃO PRAZO DE 20 DIAS

 
Medidas Protetivas
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FINALIDADE INTIMAR O REQUERIDO, HENRIQUE MOTA LIRA, EM LUGAR INCERTO E NÃO SABIDO.

 
 DISPOSITIVO

 
   Por todo o exposto, tendo em vista estarem presentes os requisitos da medida antecipatória de tutela
prevista no art. 300 do CPC/15, DEFIRO, liminarmente, as seguintes medidas protetivas, conforme
previsto nos artigos 22 e 23 da Lei nº: 11.340/2006: 

 
I)          - Afastamento do lar onde convive com a vítima, podendo retirar os seus pertences de uso
pessoais, acompanhado do Oficial de Justiça;

 
II) ¿ Proibição de perseguir, intimidar, ameaçar a ofendida ou fazer uso de qualquer método que
prejudique ou ponha em risco a sua vida, sua integridade física e psíquica, bem como sua
propriedade;

 
III) ¿ Proibição de aproximação da vítima e seus familiares, pelo que fixo o limite mínimo de 100
metros de distância; 

 
VI) - Proibição de dirigir a palavra ou ter contato com a requerente, seja pessoalmente, seja por
telefone ou qualquer outro meio de comunicação;

 
V) - Proibição de frequentar os lugares comumente frequentados pela vítima, notadamente a
residência e local de trabalho desta;

 
VI) - Comparecer ao CAPS-AD (Avenida Presidente Vargas, 2809, próximo à Defensoria Pública,
Aparecida ¿ 08 às 18 h), NO PRAZO DE CINCO DIAS, para que seja submetido ao acompanhamento
pelo Centro de Atenção Psicossocial de apoio a usuários de álcool e outras drogas, pelo período
mínimo de 03 (três) meses.

 
III. a - INTIMAÇÃO E ENCAMINHAMENTOS DA REQUERENTE

 
Intime-se a vítima por telefone, considerando medidas temporárias de prevenção ao contágio pelo
novo coronavirus (COVID-19). Caso infrutífera essa diligência, expeça-se, imediatamente, o
mandado de intimação que deverá ser cumprido pelo(a) Oficial(a) de Justiça, dentro do prazo legal.

 
Deve o(a) oficial(a) de justiça ou a quem realizar a intimação da ofendida, esclarecê-la, nos termos
do art. 3º, § 3º, da RESOLUÇÃO nº 346, do Conselho Nacional de Justiça,  que, em caso de
descumprimento das medidas, deverá comunicar imediatamente a autoridade policial, através da
Delegacia da Mulher (DEAM - Av. Sérgio Henn, 70, Bairro Interventoria, com atendimento presencial de
Segunda a sexta-feira, das 08h às 18h), ou da Seccional da Polícia Civil (Travessa Silvino Pinto, s/n
entre Marechal Rondon e Borges Leal, bairro Nossa Senhora das Graças, em finais de semana, feriado ou
turno da noite), bem como acionamento da Polícia Militar através do número 190, em caso de
atendimento imediato no local dos fatos.

 
Ademais, sobrevindo desinteresse na manutenção da medida em virtude de posterior reconciliação ou
desinteresse, deverá requerer sua revogação expressa em juízo, presencialmente (Fórum da Comarca
de Santarém, Av. Mendonça Furtado, s/n, Bairro Liberdade), através do telefone nº (93) 3064-9222, ou,
ainda, pelo e-mail mulhersantarem@tjpa.jus.br, devendo ser adotadas pela Vara as medidas
pertinentes para o acolhimento psicossocial da mulher e informações à mulher.

 
Consoante a Lei nº 13.894/2019, encaminho a vítima para atendimento prioritário nos serviços de
assistência judiciária, a fim de ajuizar as ações de divórcio, separação, anulação de casamento ou
dissolução de união estável, guarda/visitas e/ou alimentos junto à Defensoria Pública do Estado do Pará
, ou junto ao CEJUSC, desta Comarca.
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III.b - INTIMAÇÃO E ADVERTÊNCIAS AO REQUERIDO

 
Nos termos do art. 20, § 1º da Portaria Conjunta 5/2020-GP/CJRMB/CJCI, intime-se o promovido ¿
preferencialmente por meio eletrônico - para imediato cumprimento desta decisão, advertindo-o que em
caso de desobediência sua PRISÃO PREVENTIVA poderá ser decretada (art. 313, III, CPP), ou,
poderá acarretar a fixação de outras medidas mais rígidas, inclusive multa pecuniária no valor de 01 a 10
salários mínimos revertido para a ofendida, uma vez que o descumprimento de ordem judicial configura
ato atentatório à dignidade da justiça, conforme art. 77 do CPC/15.

 
Para o aperfeiçoamento do ato de intimação do requerido por meio eletrônico, deve o Oficial de
Justiça certificar-se acerca da identificação do promovido, juntando aos autos cópia de um documento de
identidade com foto, bem como comprovação da intimação. 

 
Observe o oficial de justiça o disposto no art. 252 do CPC/15.

 
Ademais, o descumprimento de medidas protetivas de urgência poderá acarretar a caracterização
do CRIME próprio, previsto no art. 24-A Lei Maria da Penha.

 
ADVIRTA-SE O REQUERIDO que, caso não haja a interposição de recurso agravo de instrumento no
prazo de 15 dias, ou outro tipo de defesa, a contar da juntada do mandado de intimação nos autos, a
presente decisão restará ESTABILIZADA e o processo será extinto, com MANUTENÇÃO DAS
MEDIDAS PROTETIVAS IMPOSTAS, INDEPENDENTEMENTE DE PRODUÇÃO DE PROVAS, com
prazo de validade a ser fixado por ocasião da prolação da sentença.

 
Na hipótese do parágrafo anterior, deverá a secretaria certificar a inexistência de agravo de instrumento ou
outro tipo de defesa e remeter os autos ao gabinete conclusos para sentença de extinção. Caso contrário,
deverá aguardar o prazo previsto no art. 1018, §2º do NCPC e, após certificado, fazer conclusão de rotina.

 
Havendo recurso de agravo ou qualquer outro meio de defesa, será designada audiência de justificação,
caso pertinente, prosseguindo-se com as demais fases do rito comum.

 
Não localizado o requerido, intime-se a promovente para indicar o endereço atualizado dele, em 05 dias.

 
Esgotadas todas as possibilidades de intimação pessoal do requerido, intime-se por edital (ENUNCIADO
43/FONAVID).

 
Cumpra-se com URGÊNCIA, dentro do PRAZO DE 48 HORAS, em razão do perigo iminente que corre a
vítima, nos termos da Resolução nº 346/2020 do CNJ, destacando que é cabível a intimação por hora
certa de medidas protetivas de urgência, nos termos do art. 362, do CPP e arts. 252,253,254, do CPC
(Enunciado 42/FONAVID). Caso necessário, autorizo o cumprimento do mandado no PLANTÃO.

 
 III. c - DELIBERAÇÃO FINAIS

 
Por não vislumbrar na espécie, diante da natureza da controvérsia posta em debate, a possibilidade de
composição consensual, deixo de designar a audiência a que alude o disposto no artigo 334 do Código de
Processo Civil.

 
Dispensável a comunicação por ofício à Autoridade Policial a fim de efetivar o cumprimento das medidas
acima impostas, vez que possui acesso ao sistema PJE.

 
Confiro a esta decisão força de MANDADO/OFICIO.

 
1.                Ao CENTRO DE REFERÊNCIA MARIA DO PARÁ, para atendimento psicossocial da
promovente e familiares, e demais encaminhamos para a rede de proteção local pertinentes; 
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2.                 1 - CAPS-AD, dando ciência desta decisão, bem como para que encaminhe relatório mensal
de atendimento a estre Juízo, no prazo de 15 dias a contar do 1º atendimento ao requerido, devendo ser
realizada a busca ativa do paciente/requerido, preferencialmente por telefone, tão só para o primeiro
atendimento, caso necessário e haja condições estruturais pelo equipamento (Ofício nº 038/2019, datado
de 19/08/2019, subscrito pela Coordenadora do CAPS-AD). Deve, ainda, o CAPS fazer a avaliação da
possibilidade da internação (hospitalidade voluntária, por 15 dias) logo no primeiro atendimento.

 
 O presente feito deverá ser autuado em segredo de justiça, com base no art. 189, II e III, do Código de
Processo Civil -  ENUNCIADO 34 do FONAVID.

 
 Fica desde já deferido o cumprimento em horário especial e requisição de força policial, caso necessário.

 
Expedientes necessários.

 
                  Santarém - PA, 15 de julho de 2022.

 
(Assinado digitalmente)

 
DAVID WEBER AGUIAR COSTA

 
Juiz de Direito Substituto respondendo pela Vara do Juizado da Violência Doméstica e

 
Familiar contra a Mulher de Santarém-PA ¿ Portaria 2084/2022-GP

 
William Thomas Silva Gama, estagiário, Santarém ¿ PA 14/02/2023

 
  
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE DECISÃO PRAZO DE 20 DIAS

 
Medidas Protetivas

 
FINALIDADE INTIMAR O REQUERIDO, ALAN CHRISTIAN MARQUES DA SILVA, FILHO DE LUCIANA
MARIA ALVES MARQUES, NASCIDO EM 19/11/1997 EM LUGAR INCERTO E NÃO SABIDO.

 
 DISPOSITIVO

 
   Por todo o exposto, tendo em vista estarem presentes os requisitos da medida antecipatória de tutela
prevista no art. 300 do CPC/15, DEFIRO, liminarmente, as seguintes medidas protetivas, conforme
previsto nos artigos 22 e 23 da Lei nº: 11.340/2006: 

 
I¿ Afastamento do lar onde convive com a vítima, podendo retirar os seus pertences de uso
pessoais, acompanhado do Oficial de Justiça;

 
II - Proibição de perseguir, intimidar, ameaçar a ofendida ou fazer uso de qualquer método que
prejudique ou ponha em risco a sua vida, sua integridade física e psíquica, bem como sua
propriedade;

 
III) ¿ Proibição de aproximação da vítima e seus familiares, pelo que fixo o limite mínimo de 100
metros de distância;

 
IV) Proibição de dirigir a palavra ou ter contato com a requerente, seja pessoalmente, seja por
telefone ou qualquer outro meio de comunicação;
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V) Proibição de frequentar os lugares comumente frequentados pela vítima, notadamente a
residência e local de trabalho desta;

 
III. a - INTIMAÇÃO E ENCAMINHAMENTOS DA REQUERENTE

 
Intime-se a vítima por telefone, considerando medidas temporárias de prevenção ao contágio pelo
novo coronavirus (COVID-19). Caso infrutífera essa diligência, expeça-se, imediatamente, o
mandado de intimação que deverá ser cumprido pelo(a) Oficial(a) de Justiça, dentro do prazo legal.

 
Deve o(a) oficial(a) de justiça ou a quem realizar a intimação da ofendida, esclarecê-la, nos termos
do art. 3º, § 3º, da RESOLUÇÃO nº 346, do Conselho Nacional de Justiça,  que, em caso de
descumprimento das medidas, deverá comunicar imediatamente a autoridade policial, através da
Delegacia da Mulher (DEAM - Av. Sérgio Henn, 70, Bairro Interventoria, com atendimento presencial de
Segunda a sexta-feira, das 08h às 18h), ou da Seccional da Polícia Civil (Travessa Silvino Pinto, s/n
entre Marechal Rondon e Borges Leal, bairro Nossa Senhora das Graças, em finais de semana, feriado ou
turno da noite), bem como acionamento da Polícia Militar através do número 190, em caso de
atendimento imediato no local dos fatos.

 
Ademais, sobrevindo desinteresse na manutenção da medida em virtude de posterior reconciliação ou
desinteresse, deverá requerer sua revogação expressa em juízo, presencialmente (Fórum da Comarca
de Santarém, Av. Mendonça Furtado, s/n, Bairro Liberdade), através do telefone nº (93) 3064-9222, ou,
ainda, pelo e-mail mulhersantarem@tjpa.jus.br, devendo ser adotadas pela Vara as medidas
pertinentes para o acolhimento psicossocial da mulher e informações à mulher.

 
Consoante a Lei nº 13.894/2019, encaminho a vítima para atendimento prioritário nos serviços de
assistência judiciária, a fim de ajuizar as ações de divórcio, separação, anulação de casamento ou
dissolução de união estável, guarda/visitas e/ou alimentos junto à Defensoria Pública do Estado do Pará
, a qual está excepcionalmente atendendo de forma remota, através do e-mail: dppa.nrba@gmail.com.br e
telefones (93) 99187-0815 e 998114-8216; ou junto ao CEJUSC ,  por meio do e-mail :
cejuscsantarem@tjpa.jus.br.

 
III.b - INTIMAÇÃO E ADVERTÊNCIAS AO REQUERIDO

 
Intime-se o promovido para imediato cumprimento desta decisão, advertindo-o que em caso de
desobediência sua PRISÃO PREVENTIVA poderá ser decretada (art. 313, III, CPP), ou, poderá
acarretar a fixação de outras medidas mais rígidas, inclusive multa pecuniária no valor de 01 a 10 salários
mínimos revertido para a ofendida, uma vez que o descumprimento de ordem judicial configura ato
atentatório à dignidade da justiça, conforme art. 77 do CPC/15.

 
Para o aperfeiçoamento do ato de intimação do requerido por meio eletrônico, deve o Oficial de
Justiça certificar-se acerca da identificação do promovido, juntando aos autos cópia de um documento de
identidade com foto, bem como comprovação da intimação. 

 
Observe o oficial de justiça o disposto no art. 252 do CPC/15.

 
Ademais, o descumprimento de medidas protetivas de urgência poderá acarretar a caracterização
do CRIME próprio, previsto no art. 24-A Lei Maria da Penha.

 
ADVIRTA-SE O REQUERIDO que, caso não haja a interposição de recurso agravo de instrumento no
prazo de 15 dias, ou outro tipo de defesa, a contar da juntada do mandado de intimação nos autos, a
presente decisão restará ESTABILIZADA  e o processo será extinto, com MANUTENÇÃO DAS
MEDIDAS PROTETIVAS IMPOSTAS, INDEPENDENTEMENTE DE PRODUÇÃO DE PROVAS, com
prazo de validade a ser fixado por ocasião da prolação da sentença.

 
Na hipótese do parágrafo anterior, deverá a secretaria certificar a inexistência de agravo de instrumento ou
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outro tipo de defesa e remeter os autos ao gabinete conclusos para sentença de extinção. Caso contrário,
deverá aguardar o prazo previsto no art. 1018, §2º do NCPC e, após certificado, fazer conclusão de rotina.

 
Havendo recurso de agravo ou qualquer outro meio de defesa, será designada audiência de justificação,
caso pertinente, prosseguindo-se com as demais fases do rito comum.

 
Não localizado o requerido, intime-se a promovente para indicar o endereço atualizado dele, em 05 dias.

 
Esgotadas todas as possibilidades de intimação pessoal do requerido, intime-se por edital (ENUNCIADO
43/FONAVID).

 
Cumpra-se com URGÊNCIA, dentro do PRAZO DE 48 HORAS, em razão do perigo iminente que corre a
vítima, nos termos da Resolução nº 346/2020 do CNJ, destacando que é cabível a intimação por hora
certa de medidas protetivas de urgência, nos termos do art. 362, do CPP e arts. 252,253,254, do CPC
(Enunciado 42/FONAVID). Caso necessário, autorizo o cumprimento do mandado no PLANTÃO.

 
III.c - DELIBERAÇÃO FINAIS

 
Por não vislumbrar na espécie, diante da natureza da controvérsia posta em debate, a possibilidade de
composição consensual, deixo de designar a audiência a que alude o disposto no artigo 334 do Código de
Processo Civil.

 
Dispensável a comunicação por ofício à Autoridade Policial a fim de efetivar o cumprimento das medidas
acima impostas, vez que possui acesso ao sistema PJE.

 
Confiro a esta decisão força de MANDADO/OFICIO.

 
Esta decisão serve como OFÍCIO ao:

 
1.        Centro de Referência Maria do Pará, para atendimento psicossocial da promovente e familiares, e
demais encaminhamos para a rede de proteção local pertinentes.

 
Fica desde já deferido o cumprimento em horário especial e requisição de força policial, caso necessário.

 
Expedientes necessários.

 
Santarém - PA, 23 de outubro de 2022.

 
CAROLINA CERQUEIRA DE MIRANDA MAIA

 
Juíza Plantonista

 
William Thomas Silva Gama, estagiário, Santarém ¿ PA 14/02/2023   

 
EDITAL DE CITAÇÃO

 
COM PRAZO DE 15 DIAS (Art.361, CPP)

 
Processo nº 0810280-42.2021.8.14.0051

 
AÇÃO PENAL

 
Capitulação Penal: Art. 147 (Ameaça)c/c 7°, inciso II, da Lei nº 11.340/2006 Lei Maria da Penha.

TJPA - DIÁRIO DA JUSTIÇA - Edição nº 7539/2023 - Terça-feira, 14 de Fevereiro de 2023
335



VÍTIMA: R. A. M.

 
DENUNCIADO: MARCELO LUIZ SILVA GONÇALVES, FILHO DE ODEISES SILVA GONÇALVES,
NASCIDO EM 20/09/1971, EM LUGAR INCERTO E NÃO SABIDO.

 
FINALIDADE: Citar o denunciado, acima qualificado, para que no prazo de 10 (dez) dias apresente sua
Defesa Preliminar, por escrito, podendo arguir preliminares e alegar tudo o que interesse a sua defesa,
oferecer documentos e justificações, especificar provas que pretende produzir e arrolar testemunhas
qualificando-as e requerendo que elas sejam intimadas se necessário (art. 396-A do CPP), nos autos do
Processo em epígrafe. Ficando o denunciado ciente que não sendo apresentada defesa no prazo legal, ou
não constituindo defensor, será o feito suspenso, bem como, também será suspenso o prazo prescricional
conforme disciplina o artigo 366 do CPP, a seguir transcrito: Se o acusado, citado por edital, não
comparecer, nem constituir advogado, ficarão suspensos o processo e o curso do prazo prescricional,
podendo o juiz determinar a produção antecipada das provas consideradas urgentes e, se for o caso,
decretar prisão preventiva, nos termos do disposto no art. 312.

 
 De ordem, Santarém-Pará, Vara do Juizado de Violência Doméstica e Familiar contra Mulher, 14 de
fevereiro de 2023, eu, William Thomas Silva Gama, Estagiário de Secretaria, digitei.

 
LEONARDO BATISTA PEREIRA CAVALCANTE

 
Juiz de Direito substituto da Vara do Juizado de

 
Violência Doméstica e Familiar contra a Mulher de Santarém ¿ 147/2023 - GP

 
MANDADO DE INTIMAÇÃO DE SENTENÇA PRAZO DE 20 DIAS 
Medidas Protetivas

 
 
FINALIDADE INTIMAR A REQUERENTE, L. P. D. S. EM LUGAR INCERTO E NÃO SABIDO. 
 

 
DISPOSITIVO

 
Diante do exposto, em observância às regras processuais acima dispostas, reconheço a estabilização da
tutela antecipada deferida no início do processo e mantenho as medidas protetivas já fixadas, o que
faço nos termos do art. 304, caput, do CPC, e por via de consequência, JULGO EXTINTO o processo,
tudo em consonância com fundamento no art. 13, da Lei Maria da Penha, sendo que as medidas deferidas
 terão validade pelo período de 01 (um) ano, contados da presente decisão, ou na existência da
ação penal, durante todo o processo criminal, inclusive durante o cumprimento da pena, em caso
de sentença condenatória transitada em julgado.

 
Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

 
Dê-se ciência ao Ministério Público.

 
Nada mais havendo, dê-se baixa e arquive-se, sendo possível o desarquivamento a qualquer
tempo, em caso de nova manifestação das partes.

 
Santarém - PA, 18 de outubro de 2022.

 
(Assinado digitalmente)

 
CAROLINA CERQUEIRA DE MIRANDA MAIA
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Juíza de Direito Titular da Vara do Juizado da Violência Doméstica e

 
Familiar contra a Mulher de Santarém-PA.

 
William Thomas Silva Gama, estagiário, Santarém ¿ PA 14/02/2023

 
 
MANDADO DE INTIMAÇÃO DE SENTENÇA PRAZO DE 20 DIAS 
Medidas Protetivas

 

FINALIDADE INTIMAR A REQUERENTE, E. R. P. EM LUGAR INCERTO E NÃO SABIDO. 
 

 
DISPOSITIVO

 
Diante do exposto, em observância às regras processuais acima dispostas, reconheço a estabilização da
tutela antecipada deferida no início do processo e mantenho as medidas protetivas já fixadas, o que
faço nos termos do art. 304, caput, do CPC, e por via de consequência, JULGO EXTINTO o processo,
tudo em consonância com fundamento no art. 13, da Lei Maria da Penha, sendo que as medidas deferidas
 terão validade pelo período de 01 (um) ano, contados da presente decisão, ou na existência da
ação penal, durante todo o processo criminal, inclusive durante o cumprimento da pena, em caso
de sentença condenatória transitada em julgado.

 
Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

 
Dê-se ciência ao Ministério Público.

 
Nada mais havendo, dê-se baixa e arquive-se, sendo possível o desarquivamento a qualquer
tempo, em caso de nova manifestação das partes.

 
Santarém - PA, 25 de novembro de 2022.

 
(Assinado digitalmente)

 
CAROLINA CERQUEIRA DE MIRANDA MAIA

 
Juíza de Direito, respondendo pela Vara do Juizado da Violência Doméstica e

 
Familiar contra a Mulher de Santarém-PA - Portaria Nº 3928/2022-GP.

 
William Thomas Silva Gama, estagiário, Santarém ¿ PA 14/02/2023

 
MANDADO DE INTIMAÇÃO DE SENTENÇA PRAZO DE 20 DIAS 
Medidas Protetivas

 
 
FINALIDADE INTIMAR A REQUERENTE, A. V. U. G. EM LUGAR INCERTO E NÃO SABIDO. 
 

 
DISPOSITIVO

 
Diante do exposto, em observância às regras processuais acima dispostas, reconheço a estabilização da
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tutela antecipada deferida no início do processo e mantenho as medidas protetivas já fixadas, o que
faço nos termos do art. 304, caput, do CPC, e por via de consequência, JULGO EXTINTO o processo,
tudo em consonância com fundamento no art. 13, da Lei Maria da Penha, sendo que as medidas deferidas
 terão validade pelo período de 01 (um) ano, contados da presente decisão, ou na existência da
ação penal, durante todo o processo criminal, inclusive durante o cumprimento da pena, em caso
de sentença condenatória transitada em julgado.

 
Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

 
Dê-se ciência ao Ministério Público.

 
Nada mais havendo, dê-se baixa e arquive-se, sendo possível o desarquivamento a qualquer
tempo, em caso de nova manifestação das partes.

 
Santarém - PA, 13 de dezembro de 2022.

 
(Assinado digitalmente)

 
CAROLINA CERQUEIRA DE MIRANDA MAIA

 
Juíza de Direito, respondendo pela Vara do Juizado da Violência Doméstica e

 
Familiar contra a Mulher de Santarém-PA - Portaria Nº 3928/2022-GP.

 
William Thomas Silva Gama, estagiário, Santarém ¿ PA 14/02/2023

 
EDITAL DE INTIMAÇÃO PRAZO DE 05 DIAS

 
Processo Nº 0807142-67.2021.8.14.0051

 
Ação Penal Pública

 
Denunciado: GEMERSON BARBOSA TAVARES  

 
D E S P A C H O 

 
 Em face da certidão negativa retro, INTIME-SE o denunciado via edital, para no prazo de 05 (cinco) dias,
habilitar advogado(a) no presente feito, dando-lhe ciência que decorrido o prazo sem manifestação, será
nomeada a Defensoria Pública para patrocinar sua defesa.

 
 Cumpra-se. Expeça-se o necessário, observando as cautelas legais.

 
 Santarém - PA, 19 de outubro de 2022. 

 
(Assinado digitalmente)

 
CAROLINA CERQUEIRA DE MIRANDA MAIA

 
Juíza de Direito titular da Vara do Juizado da Violência Doméstica e

 
Familiar contra a Mulher de Santarém-PA. 
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William Thomas Silva Gama, estagiário, Santarém ¿ PA 14/02/2023

 
MANDADO DE INTIMAÇÃO DE SENTENÇA PRAZO DE 20 DIAS 
Medidas Protetivas

 
 
FINALIDADE INTIMAR A REQUERENTE, O. C. V. EM LUGAR INCERTO E NÃO SABIDO. 

 
DISPOSITIVO

 
Diante do exposto, em observância às regras processuais acima dispostas, reconheço a estabilização da
tutela antecipada deferida no início do processo e mantenho as medidas protetivas já fixadas, o que
faço nos termos do art. 304, caput, do CPC, e por via de consequência, JULGO EXTINTO o processo,
tudo em consonância com fundamento no art. 13, da Lei Maria da Penha, sendo que as medidas deferidas
 terão validade pelo período de 01 (um) ano, contados da presente decisão, ou na existência da
ação penal, durante todo o processo criminal, inclusive durante o cumprimento da pena, em caso
de sentença condenatória transitada em julgado.

 
Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

 
Dê-se ciência ao Ministério Público.

 
Nada mais havendo, dê-se baixa e arquive-se, sendo possível o desarquivamento a qualquer
tempo, em caso de nova manifestação das partes.

 
Santarém - PA, 8 de fevereiro de 2023.

 
(Assinado digitalmente)

 
LEONARDO BATISTA PEREIRA CAVALCANTE

 
Juiz de Direito Substituto respondendo pela Vara do Juizado Especial de Violência Doméstica contra a
Mulher de Santarém ¿ Portaria 147/2023-GP

 
William Thomas Silva Gama, estagiário, Santarém ¿ PA 14/02/2023

 
EDITAL DE INTIMAÇÃO PRAZO DE 05 DIAS

 
PROCESSO Nº 0017367-58.2016.8.14.0051

 
AUTOS DE AÇO PENAL

 
Réu: FERNANDO AUGUSTO TANAKA DE SOUSA DE PAULA

 
Advogados: RENATO DE MENDONÇA ALHO, OAB-PA 11.354, RÔMULO COSTA PINTO, OAB-PA
20.827 e YAN PHILIPE DUARTE SANTANA

 
DESPACHO 

 
Em análise aos autos verifico que o processo tramitou em meio físico e se encontra julgado, conforme
sentença condenatória de ID 68189074, proferida em 06/02/2020.

 
Observo que o acusado tem três advogados habilitados no presente feito e o recurso de apelação e as
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razões foram subscritos por outro causídico (RENANN PATRICK COSTA FERREIRA ¿ OAB/PA 29.440),
do qual não consta nos autos o instrumento de procuração ou substabelecimento.

 
Assim sendo, com o fim de evitar eventual prejuízo processual, INTIME-SE os causídicos para sanear a
representatividade do subscritor das peças acima mencionadas, dentro do prazo de 05 (cinco) dias.  

 
Após, dê-se o regular andamento processual.   

 
Santarém - PA, 21 de setembro de 2022.

 
CAROLINA CERQUEIRA DE MIRANDA MAIA

 
Juíza de Direito titular da Vara do Juizado da Violência Doméstica e

 
Familiar contra a Mulher de Santarém-PA.

 
 

 
 
 
 
EDITAL DE INTIMAÇÃO DAS MEDIDAS PROTETIVAS

 
PRAZO DE 20 DIAS

 
FINALIDADE: INTIMAR O REQUERIDO CARLOS ALEXANDRE DOS SANTOS SOUTO, QUE ESTÁ EM
LUGAR INCERTO E NÃO SABIDO

 
PJE 0812442-73.2022.8.14.0051 

 
De ordem do Juiz Leonardo Batista Pereira Cavalcante, Faz saber, Tratando-se de violência doméstica
tipificado nos Arts. 12, III, 1º III e Art. 22 § 1º da Lei 11.340/06 e considerando o poder geral de cautela,
aplico de ofício as medidas protetivas a seguir, autorizando desde já o auxílio da força policial para
garantia da efetividade das mesmas, sem prejuízo da eventual configuração do crime de desobediência
e/ou caracterização dos requisitos da prisão preventiva:

 
A ¿ Proibição do denunciado aproximar-se da ofendida e seus familiares no limite mínimo de 100 metros
(art. 22, III, ¿a¿, da Lei 11.340/2006).

 
B ¿ Proibição do denunciado estabelecer contato com a ofendida e testemunhas por qualquer meio de
comunicação (art. 22, III, ¿b¿, da Lei 11.340/2006).

 
C ¿ Proibição de frequentar qualquer lugar público a fim de preservar a integridade física e psicológica da
ofendida (art. 22, III, ¿c¿, da Lei 11.340/2006).

 
D- Determinação de seu afastamento imediato do lar, estando o agressor autorizado, mediante
acompanhamento do Oficial de Justiça, de retirar seus objetos de uso pessoal.

 
E-Recondução da ofendida ao respectivo domicílio, após o afastamento do agressor.Encaminhe-se a
vítima ao Centro de Referência de Assistência Social (CRAS), para possível benefício em programa
assistencial, disponibilizado neste município.Cite-se o requerido, na forma do artigo 306 do CPC para, se
quiser, contestar o presente feito, no prazo de 05 (cinco) dias, sob pena de revelia quanto à matéria
disponível. Caso o denunciado não tenha condições de contratar advogado, poderá se dirigir a Defensoria
Pública do Estado do Pará ou informar a este juízo.Senhor Oficial de Justiça PLANTONISTA, intime-se
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acusado e vítima, dando-se ciência ao acusado que o descumprimento desta determinação, poderá levar
a decretação de sua prisão preventiva.Senhor Diretor de Secretaria, oficie-se a autoridade policial
comunicando esta decisão e aguarde-se o envio do Inquérito Policial, pelo prazo de 30 (trinta) dias, já que
se trata de réu solto. Não sendo remetido o IPL, no prazo legal, oficie-se à Autoridade Policial requerendo
a remessa do mesmo.Dê-se ciência à Defensoria Pública, na hipótese de o indiciado não dispor de
advogado, e ao Ministério Público, sobre o teor desta decisão.Servirá o presente, por cópia digitada,
como mandado, nos termos dos Provimentos 003/2009-CJCI, de 05.03.2009 e 003/2009-CJRMB, de
22.01.2009, com a redação que lhe deu o Provimento n. 011/2009-CJRMB, de 03.03.2009.Ciência ao
Ministério Público à Autoridade Policial e à Defesa. Aguarda-se o inquérito policial. Intimem-se. Com o fim
do plantão, distribua-se.Cumpra-se. Expedientes necessários.Encerrado o plantão, encaminhe-se a
distribuição.Santarém, 25 de setembro de 2022.Dr. ALEXANDRE RIZZI Juiz Plantonista

 
Santarém,  14 de fevereiro de 2023, Eu, Elke Mara Fernandes da Cruz, Diretora de Secretaria, digitei 
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Número do processo: 0800665-27.2023.8.14.0061 Participação: REQUERENTE Nome: TRIBUNAL DE
JUSTICA DO ESTADO DO PARA Participação: REQUERIDO Nome: D E VAZ Participação: ADVOGADO
Nome: CLEVERSON ALEX MEZZOMO OAB: 22157/PA 
 
PODER JUDICIÁRIO

 
 TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PARÁ

 
 UNIDADE DE ARRECADAÇÃO JUDICIÁRIA REGIONAL DE TUCURUI (UNAJ-TU)

 
 

 
NOTIFICAÇÃO 

 
A UNIDADE DE ARRECADAÇÃO JUDICIÁRIA REGIONAL DE TUCURUI (UNAJ-TU), unidade judiciária
subordinada à Secretaria de Planejamento, Coordenação e Finanças do TJPA, por seu chefe subscritor,
com fulcro no §2º do art. 46 da Lei Estadual nº. 8.328/15 e §2º do art. 2º e art. 8º da Resolução nº.
20/2021-TJPA, expede a presente NOTIFICAÇÃO nos termos abaixo delineados:

 
PAC n°: 0800665-27.2023.8.14.0061  

 
NOTIFICADO: D E VAZ 
 

 
ADVOGADO: CLEVERSON ALEX MEZZOMO - OAB/PA 22.157 

 
FINALIDADE:  Notificar: D E VAZ, para que proceda, no prazo de 15 (quinze) dias, a contar da presente
notificação, o pagamento das CUSTAS E DEMAIS DESPESAS PROCESSUAIS, das quais foi condenado
(a) em processo judicial com sentença transitada em julgado, sob pena de expedição de Certidão de
Crédito Judicial (CCJ) para fins de protesto e inscrição em dívida ativa.

 
OBSERVAÇÕES:

 
1. O prazo para quitação das custas processuais não se confunde com o vencimento do boleto. Regularize
seu débito em até 15 (quinze) dias contados da ciência desta notificação.

 
2. O boleto bancário a ser pago está disponível no endereço: https://apps.tjpa.jus.br/custas/ , acessando
a opção "2ª Via do Boleto Bancário e do Relatório de Conta do Processo" e consultando o número do
PAC  indicado acima. O boleto bancário também pode ser solicitado por mensagem eletrônica
encaminhada para o endereço 061unaj@tjpa.jus.br nos dias úteis das 08h às 14h.

 
Tucuruí, 12 de fevereiro de 2023.

 
  

 
Bel.  MÁRIO JORGE DOS SANTOS MENDES 

 

COMARCA DE TUCURUÍ

COBRANÇA ADMINISTRATIVA DE TUCURUÍ
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Chefe da UNAJ-TU
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Número do processo: 0809422-10.2022.8.14.0040 Participação: REQUERENTE Nome: TRIBUNAL DE
JUSTICA DO ESTADO DO PARA Participação: REQUERENTE Nome: BANCO BRADESCO S.A 

 
 

 
 

 
NOTIFICAÇÃO

 
A UNIDADE DE ARRECADAÇÃO- UNAJ-PB- PARAUAPEBAS, unidade judiciária subordinada à
Secretaria de Planejamento, Coordenação e Finanças do TJPA, por seu chefe subscritor, com fulcro no
§2º do art. 46 da Lei Estadual nº. 8.328/15 e §2º do art. 2º e art. 8º da Resolução nº. 20/2021-TJPA,
expede a presente NOTIFICAÇÃO nos termos abaixo delineados:

 
PAC: 0809422-10.2022.8.14.0040

 
NOTIFICADO(A): REQUERENTE: BANCO BRADESCO S.A 

 
Adv.:  NELSON WILIANS FRATONI RODRIGUES   OAB- SP128341

 
FINALIDADE: NOTIFICAR o(a) Senhor(a) REQUERENTE: BANCO BRADESCO S.A 
para que proceda, no prazo de 15 (quinze) dias, a contar da presente notificação, o pagamento das
CUSTAS E DEMAIS DESPESAS PROCESSUAIS, das quais foi condenado(a) em processo judicial com
sentença transitada em julgado, sob pena de expedição de Certidão de Crédito Judicial (CCJ) para fins de
protesto e inscrição em dívida ativa.

 
OBSERVAÇÕES:

 
1. O prazo para quitação das custas processuais não se confunde com o vencimento do boleto. Regularize
seu débito em até 15 (quinze) dias contados da ciência desta notificação.

 
2. O boleto bancário a ser pago está disponível no endereço: https://apps.tjpa.jus.br/custas/ , acessando a
opção “2ª Via do Boleto Bancário e do Relatório de Conta do Processo” e consultando o número do PAC
indicado acima. O boleto bancário também pode ser solicitado por mensagem eletrônica encaminhada
para o endereço 040unaj@tjpa.jus.br ou pelo telefone (94)3327-9629 nos dias úteis das 8h às 14h.

 
PARAUAPEBAS/PA, 13 de fevereiro de 2023

 
TAISA MOURA COSTA 

 

COMARCA DE PARAUAPEBAS

COBRANÇA ADMINISTRATIVA DE PARAUAPEBAS

PODER JUDICIARIO 

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PARÁ 

UNIDADE DE ARRECADAÇÃO PARAUAPEBAS - UNAJ-PB 
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Chefe da Unidade de Arrecadação – UNAJ-PB

 
 

 
 
 
Número do processo: 0819392-34.2022.8.14.0040 Participação: REQUERENTE Nome: EUDES DE
AGUIAR AYRES Participação: REQUERIDO Nome: UNIMED DE BELEM COOPERATIVA DE TRABALHO
MEDICO 

 
 

 
 

 
NOTIFICAÇÃO

 
A UNIDADE DE ARRECADAÇÃO- UNAJ-PB- PARAUAPEBAS, unidade judiciária subordinada à
Secretaria de Planejamento, Coordenação e Finanças do TJPA, por seu chefe subscritor, com fulcro no
§2º do art. 46 da Lei Estadual nº. 8.328/15 e §2º do art. 2º e art. 8º da Resolução nº. 20/2021-TJPA,
expede a presente NOTIFICAÇÃO nos termos abaixo delineados:

 
PAC: 0819392-34.2022.8.14.0040

 
NOTIFICADO(A): REQUERIDO: UNIMED DE BELEM COOPERATIVA DE TRABALHO MEDICO 

 
Adv.:  DIOGO DE AZEVEDO TRINDADE   OAB- PA011270

 
FINALIDADE: NOTIFICAR : UNIMED DE BELEM COOPERATIVA DE TRABALHO MEDICO 
para que proceda, no prazo de 15 (quinze) dias, a contar da presente notificação, o pagamento das
CUSTAS E DEMAIS DESPESAS PROCESSUAIS, das quais foi condenado(a) em processo judicial com
sentença transitada em julgado, sob pena de expedição de Certidão de Crédito Judicial (CCJ) para fins de
protesto e inscrição em dívida ativa.

 
OBSERVAÇÕES:

 
1. O prazo para quitação das custas processuais não se confunde com o vencimento do boleto. Regularize
seu débito em até 15 (quinze) dias contados da ciência desta notificação.

 
2. O boleto bancário a ser pago está disponível no endereço: https://apps.tjpa.jus.br/custas/ , acessando a
opção “2ª Via do Boleto Bancário e do Relatório de Conta do Processo” e consultando o número do PAC
indicado acima. O boleto bancário também pode ser solicitado por mensagem eletrônica encaminhada
para o endereço 040unaj@tjpa.jus.br ou pelo telefone (94)3327-9629 nos dias úteis das 8h às 14h.

 
PARAUAPEBAS/PA, 13 de fevereiro de 2023

 
TAISA MOURA COSTA 

PODER JUDICIARIO 

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PARÁ 

UNIDADE DE ARRECADAÇÃO PARAUAPEBAS - UNAJ-PB 
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Chefe da Unidade de Arrecadação – UNAJ-PB

 
 

 
 
 
Número do processo: 0809423-92.2022.8.14.0040 Participação: REQUERENTE Nome: TRIBUNAL DE
JUSTICA DO ESTADO DO PARA Participação: REQUERENTE Nome: BANCO BRADESCO S.A 

 
 

 
 

 
NOTIFICAÇÃO

 
A UNIDADE DE ARRECADAÇÃO- UNAJ-PB- PARAUAPEBAS, unidade judiciária subordinada à
Secretaria de Planejamento, Coordenação e Finanças do TJPA, por seu chefe subscritor, com fulcro no
§2º do art. 46 da Lei Estadual nº. 8.328/15 e §2º do art. 2º e art. 8º da Resolução nº. 20/2021-TJPA,
expede a presente NOTIFICAÇÃO nos termos abaixo delineados:

 
PAC: 0809423-92.2022.8.14.0040

 
NOTIFICADO(A):  BANCO BRADESCO S.A 

 
Adv.: NELSON WILIANS FRATONI RODRIGUES   OAB - SP128341

 
FINALIDADE: NOTIFICAR : BANCO BRADESCO S.A 
para que proceda, no prazo de 15 (quinze) dias, a contar da presente notificação, o pagamento das
CUSTAS E DEMAIS DESPESAS PROCESSUAIS, das quais foi condenado(a) em processo judicial com
sentença transitada em julgado, sob pena de expedição de Certidão de Crédito Judicial (CCJ) para fins de
protesto e inscrição em dívida ativa.

 
OBSERVAÇÕES:

 
1. O prazo para quitação das custas processuais não se confunde com o vencimento do boleto. Regularize
seu débito em até 15 (quinze) dias contados da ciência desta notificação.

 
2. O boleto bancário a ser pago está disponível no endereço: https://apps.tjpa.jus.br/custas/ , acessando a
opção “2ª Via do Boleto Bancário e do Relatório de Conta do Processo” e consultando o número do PAC
indicado acima. O boleto bancário também pode ser solicitado por mensagem eletrônica encaminhada
para o endereço 040unaj@tjpa.jus.br ou pelo telefone (94)3327-9629 nos dias úteis das 8h às 14h.

 
PARAUAPEBAS/PA, 13 de fevereiro de 2023

 
TAISA MOURA COSTA 

 

PODER JUDICIARIO 

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PARÁ 

UNIDADE DE ARRECADAÇÃO PARAUAPEBAS - UNAJ-PB 
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Chefe da Unidade de Arrecadação – UNAJ-PB

 
 

 
 
 
Número do processo: 0809435-09.2022.8.14.0040 Participação: REQUERENTE Nome: TRIBUNAL DE
JUSTICA DO ESTADO DO PARA Participação: REQUERIDO Nome: JOAO DE DEUS ROLINDO
CARVALHO 

 
 

 
 

 
NOTIFICAÇÃO

 
A UNIDADE DE ARRECADAÇÃO- UNAJ-PB- PARAUAPEBAS, unidade judiciária subordinada à
Secretaria de Planejamento, Coordenação e Finanças do TJPA, por seu chefe subscritor, com fulcro no
§2º do art. 46 da Lei Estadual nº. 8.328/15 e §2º do art. 2º e art. 8º da Resolução nº. 20/2021-TJPA,
expede a presente NOTIFICAÇÃO nos termos abaixo delineados:

 
PAC: 0809435-09.2022.8.14.0040

 
NOTIFICADO(A): REQUERIDO: JOAO DE DEUS ROLINDO CARVALHO 

 
Adv.:  BETANIA MARIA AMORIM VIVEIROS REGISTRADO(A) CIVILMENTE COMO BETANIA MARIA
AMORIM VIVEIROS   OAB- TO2272

 
FINALIDADE: NOTIFICAR o(a) Senhor(a) REQUERIDO: JOAO DE DEUS ROLINDO CARVALHO 
para que proceda, no prazo de 15 (quinze) dias, a contar da presente notificação, o pagamento das
CUSTAS E DEMAIS DESPESAS PROCESSUAIS, das quais foi condenado(a) em processo judicial com
sentença transitada em julgado, sob pena de expedição de Certidão de Crédito Judicial (CCJ) para fins de
protesto e inscrição em dívida ativa.

 
OBSERVAÇÕES:

 
1. O prazo para quitação das custas processuais não se confunde com o vencimento do boleto. Regularize
seu débito em até 15 (quinze) dias contados da ciência desta notificação.

 
2. O boleto bancário a ser pago está disponível no endereço: https://apps.tjpa.jus.br/custas/ , acessando a
opção “2ª Via do Boleto Bancário e do Relatório de Conta do Processo” e consultando o número do PAC
indicado acima. O boleto bancário também pode ser solicitado por mensagem eletrônica encaminhada
para o endereço 040unaj@tjpa.jus.br ou pelo telefone (94)3327-9629 nos dias úteis das 8h às 14h.

 
PARAUAPEBAS/PA, 13 de fevereiro de 2023

 

PODER JUDICIARIO 

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PARÁ 

UNIDADE DE ARRECADAÇÃO PARAUAPEBAS - UNAJ-PB 
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TAISA MOURA COSTA 

 
Chefe da Unidade de Arrecadação – UNAJ-PB
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Número do processo: 0800194-93.2023.8.14.0066 Participação: REQUERENTE Nome: TRIBUNAL DE
JUSTICA DO ESTADO DO PARA Participação: REQUERIDO Nome: JOSE PEREIRA DE SOUZA 
 
 
NOTIFICAÇÃO

 
A UNIDADE LOCAL DE ARRECADAÇÃO – FRJ – URUARÁ/PA, Unidade Judiciária subordinada à
Secretaria de Planejamento, Coordenação e Finanças do TJPA, por sua chefia subscritora, com fulcro no
§2º do Artigo 2º do Artigo 46 da Lei Estadual nº 8.328/15 e § 2° e Art. 8º da Resolução nº 20/2021 -TJPA,
expede a presente NOTIFICAÇÃO, nos termos abaixo delineados. 

 
 
 

 
Procedimento Administrativo de Cobrança nº 0800194-93.2023.8.14.0066

 
NOTIFICADO: JOSÉ PEREIRA DE SOUZA 

 
Boleto nº 2023038530 - Valor: R$ 8.407,89 - Data de vencimento: 14/04/2023

 
FINALIDADE: Notificar o Sr. JOSÉ PEREIRA DE SOUZA, inscrito no CPF/MF nº 260.944.282-34, para
que proceda, no prazo de 15 (quinze) dias, a contar da presente notificação, o pagamento das CUSTAS E
DEMAIS DESPESAS PROCESSUAIS, das quais foi condenado (a) em processo judicial com sentença
transitada em julgado, sob pena de expedição de Certidão de Crédito Judicial (CCJ) para fins de protesto e
inscrição em dívida ativa, sem prejuízo da adoção de outra forma de cobrança estabelecida em lei ou em
ato normativo do TJPA. Observações: 1. O Prazo para quitação das custas processuais não se confunde
com o vencimento do boleto. Regularize seu débito em até 15 (quinze) dias contados da ciência desta
notificação. 2. O boleto bancário a ser pago está disponível no endereço: http://apps.tjpa.jus.br/custas/ ,
acessando a opção “2ª via do Boleto Bancário e do Relatório de Conta do Processo” e consultado o
número do PAC indicado acima. O boleto bancário também pode ser solicitado por mensagem
encaminhada para o endereço 066unaj@tjpa.jus.br ou pelo telefone (93)3515-1500 nos dias úteis das 8h
às 14h. DADO E PASSADO nesta Cidade e Comarca de Uruará, Estado do Pará, República Federativa
do Brasil, aos treze dias do mês fevereiro do ano de dois mil e vinte e três. Eu, _____________ (Paulo
Sérgio Silva dos Santos) – Chefe da Unidade Local de Arrecadação da Comarca de Uruará o confeccionei
e assino eletronicamente.

 

 
 

 
 

COMARCA DE URUARÁ

COBRANÇA ADMINISTRATIVA DE URUARÁ
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COMARCA DE RONDON DO PARÁ SECRETARIA DA 1ª VARA CRIMINAL DE RONDON DO PARÁ
EDITAL DE ALISTAMENTO DE JURADOS DO ANO DE 2023 O Doutor João Valério de Moura Júnior,
Juiz de Direito da 1ª Vara do Criminal e do Tribunal do Júri da Comarca de Rondon do Pará, na forma da
lei, etc. Faz saber, a todos quanto o presente edital virem ou dele conhecimento tiverem e, a quem
interessar possa, que foi elaborada o alistamento de jurados para o ano de 2023, com os cidadãos a
seguir nominados, com as respectivas profissões, cientes de que na forma do art. 426, § 1º, do Código de
Processo Penal, terão prazo até o dia 10 de novembro de 2020, data da publicação definitiva, para
querendo, reclamar da inclusão ou exclusão das pessoas indicadas como jurados conforme segue lista de
nomes. A teor do disposto no art. 426, § 3º, transcreve-se os arts. 436 a 466, todos do Código de
Processo Penal: Art. 436. O serviço do júri é obrigatório. O alistamento compreenderá os cidadãos
maiores de 18 (dezoito) anos de notória idoneidade. § 1o Nenhum cidadão poderá ser excluído dos
trabalhos do júri ou deixar de ser alistado em razão de cor ou etnia, raça, credo, sexo, profissão, classe
social ou econômica, origem ou grau de instrução. § 2o A recusa injustificada ao serviço do júri acarretará
multa no valor de 1 (um) a 10 (dez) salários-mínimos, a critério do juiz, de acordo com a condição
econômica do jurado. Art. 437. Estão isentos do serviço do júri: I - o Presidente da República e os
Ministros de Estado; II - os Governadores e seus respectivos Secretários; III - os membros do Congresso
Nacional, das Assembleias Legislativas e das Câmaras Distrital e Municipais; IV - os Prefeitos Municipais;
V - os Magistrados e membros do Ministério Público e da Defensoria Pública; VI - os servidores do Poder
Judiciário, do Ministério Público e da Defensoria Pública; VII - as autoridades e os servidores da polícia e
da segurança pública; VIII - os militares em serviço ativo; IX - os cidadãos maiores de 70 (setenta) anos
que requeiram sua dispensa; X - aqueles que o requererem, demonstrando justo impedimento. Art. 438. A
recusa ao serviço do júri fundada em convicção religiosa, filosófica ou política importará no dever de
prestar serviço alternativo, sob pena de suspensão dos direitos políticos, enquanto não prestar o serviço
imposto. § 1o Entende-se por serviço alternativo o exercício de atividades de caráter administrativo,
assistencial, filantrópico ou mesmo produtivo, no Poder Judiciário, na Defensoria Pública, no Ministério
Público ou em entidade conveniada para esses fins. § 2o O juiz fixará o serviço alternativo atendendo aos
princípios da proporcionalidade e da razoabilidade. Art. 439. O exercício efetivo da função de jurado
constituirá serviço público relevante e estabelecerá presunção de idoneidade moral. Art. 440. Constitui
também direito do jurado, na condição do art. 439 deste Código, preferência, em igualdade de condições,
nas licitações públicas e no provimento, mediante concurso, de cargo ou função pública, bem como nos
casos de promoção funcional ou remoção voluntária. Art. 441. Nenhum desconto será feito nos
vencimentos ou salário do jurado sorteado que comparecer à sessão do júri. Art. 442. Ao jurado que, sem
causa legítima, deixar de comparecer no dia marcado para a sessão ou retirar-se antes de ser dispensado
pelo presidente será aplicada multa de 1 (um) a 10 (dez) salários-mínimos, a critério do juiz, de acordo
com a sua condição econômica. Art. 443. Somente será aceita escusa fundada em motivo relevante
devidamente comprovado e apresentada, ressalvadas as hipóteses de força maior, até o momento da
chamada dos jurados. Art. 444. O jurado somente será dispensado por decisão motivada do juiz-
presidente, consignada na ata dos trabalhos. Art. 445. O jurado, no exercício da função ou a pretexto de
exercê-la, será responsável criminalmente nos mesmos termos em que o são os juízes togados. Art. 446.
Aos suplentes, quando convocados, serão aplicáveis os dispositivos referentes às dispensas, faltas e
escusas e à equiparação de responsabilidade penal prevista no art. 445 deste Código. Conforme lista
abaixo: ADA CORDEIRO DE AGUIAR ADAÍLSON TEIXEIRA CHAVES ADAILTON ALVES DOS SANTOS
ADALBERTO FERREIRA SOUZA ADALTO BEZERRA DA SILVA ADALTON VIEIRA DA CONCEICAO
ADÃO NICIO DO NASCIMENTO SILVA ADEILDES SILVA SANTOS ADEJAIME SANTOS SOUZA
ADELFO RODRIGUES DE OLIVEIRA ADELSON FERNANDES DOS SANTOS ADELSON OLIVEIRA
DOS SANTOS ADELVANO TEIXEIRA CHAVES ADEMIR DA SILVA ADENILSON DE JESUS SOUZA
ADEVALDO RODRIGUES DE OLIVEIRA ADILMA APARECIDA AZEVEDO ASSIS ADILSON ROCHA
SANTOS ADINA CAFE DOS SANTOS ADRIANA ALVES DE ALMEIDA ADRIANA ANDRADE OLIVEIRA
ADRIANA DIAS DE MOURA ADRIANA OLIVEIRA DE SOUZA ADRIANA SANTOS BARBON ADRIANA
VIEIRA SILVA ADRIANO ANDRADE VIEIRA ADRIANO RODRIGUES ALVES AÉCIO TEIXEIRA SILVA
AELSON BARBOSA SÃO JOSE AGILSON MOREIRA PRATES AIDAN DA SILVA SANTOS ALAN
AMARAL VIANA ALAN SAMPAIO DE BRITO ALANO DE SOUZA PORTUGAL ALBENOR OLIVEIRA DE
FREITAS ALBERTINO FERREIRA ROCHA ALBERTO ABREU ARAUJO ALDECI PRATES RIBEIRO
ALDEMIR DE JESUS OLIVEIRA ALDNELY PINTO TAVARES ALESSANDRA CARVALHO SALES
ALESSANDRA MARIA DA SILVA ALESSANDRO ARAUJO DOS SANTOS ALEXSANDRA DE SOUZA
VIEIRA ALICE DOS SANTOS ARAUJO SILVA ALINE MANUELA COSTA DOS SANTOS ALLYFA MEIRIM
DOS SANTOS ALMIR DE AQUINO LIMA ALMIR MARQUES DE BRITO ALMIR RIBEIRO NOVAIS
ALVANEIDE DA SILVA VILELA ALYNE FERREIRA LUZ ALZENIR PRATES DOS SANTOS SILVA
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ALZIRA DE SOUZA SANTOS ALZITA SILVA GRACEIS AMANDA DE JESUS PEREIRA AMANDA SILVA
DOS SANTOS AMANDA SILVA SANTOS AMARILDO RIBEIRO DA CRUZ AMARILDO SOUZA DE
NOVAIS AMMYNE VENTURINI ANA CAROLINA SILVA SOUSA ANA CLEIDE NOBRE DA SILVA ANA
CRISTINA DA SILVA MIRANDA ANA KAROLINA ALVES SAMPAIO ANA KEYLA DOS SANTOS
ALMEIDA ANA LUÍZA MARINHO SILVA ANA MARIA COSTA MACHADO Ana Maria Araújo Pessoa ANA
PAULA CRUZ DOS SANTOS OLIVEIRA ANA PAULA SILVA DOS SANTOS ANA ROSA DE OLIVEIRA
MAXIMIANO ANALICE PEREIRA DE SOUZA ANANDA GABRIELLY DOS SANTOS LOPES ANDRÉ
FILLIP SILVA RIBEIRO ANDRÉA SANTOS BASTOS BRITTO ANDREIA ANTUNES DA SILVA ANDREIA
CONCEICAO SOUZA ANDREIA DE JESUS OLIVEIRA ANDREIA ZAMBON DE SOUZA ANDRESSA
BRITO LIMA ANDRESSA SANTOS DE OLIVEIRA ANELITA KEYLLA ROSA DE SOUZA ÂNGELA MOLINI
DOS REIS ANGLA MARIA COSTA RODRIGUES ANTÔNIA CHAVES DE MORAIS ANTÔNIA
CLARINTINO ALVES ANTÔNIA CUNHA DIAS ANTÔNIA NÚBIA DA CONCEIÇÃO ANTÔNIA REGILMA
RIBEIRO DA SILVA ANTÔNIA ROSÉLIA BATISTA MARQUES ANTONIETE SOUSA DA SILVA ANTÔNIO
BATISTA VITORINO ANTÔNIO CARLOS PEREIRA DA SILVA ANTÔNIO CARLOS SIMÃO MONTEIRO
ANTÔNIO DIAS DE MELO ANTÔNIO DOMINGOS OLIVEIRA DA SILVA ANTÔNIO FERNANDES DA LUZ
E SOUSA ANTÔNIO NASCIMENTO VENTURA CANTANHEDE ANTÔNIO NETO PEREIRA DE ALMEIDA
ANTÔNIO OLIVEIRA DE ALMEIDA ANTÔNIO PAULO SILVA ANTÔNIO SANTOS SOUSA ANTÔNIO
SILVA ALMEIDA ARCIONE DA SILVA BARBOSA ARGEMIRO PEREIRA DE ALENCAR ARIADINA
ALVES DOS SANTOS ARIADINA PEREIRA GALVAO ARLAN DOS SANTOS SOUZA ARLETE SILVA
GADIOL ARNO DE JESUS OLIVEIRA ARTHUR LIMA VITORINO ARTUR GUIMARÃES CAVALCANTE
ASTROLABIO NASCIMENTO DA CONCEIÇÃO AUDENICE VIEIRA RIBEIRO AUGUSTO NOGUEIRA DA
SILVA AURELINA PEREIRA LIMA AURIENI FERREIRA DA SILVA MONTEIRO AURILENE SOARES DE
ARAUJO AURILENY ALMEIDA OLIVEIRA AURINEIDE ROSA DE OLIVEIRA BEATRIZ MOURA LIMA
BEATRIZ REIS SILVA BEATRIZ SOUZA ARAÚJO BELCIVANIA SANTOS GALVÃO BENVINDA DE
SOUZA GOMES BERENICE ESPÍNDOLA PORTUGAL BERNADETE DE FÁTIMA FERREIRA LINS
BERNALDINA DE SOUSA E SILVA BERNARDO JOSE FONSECA DA SILVA BIANCA AMARAL DE
SOUZA VILACA BRUNA DE JESUS BATISTA BRUNO FERREIRA GALVÃO BRUNO NEVES OLIVEIRA
BRUNO ROCHA RODRIGUES BRUNO SALES BRUNO VINÍCIUS DE ASSIS SCALZER Bruno da Silva
Andrade Brendo Almeida Brito CAIO SILVA DE ARAÚJO CAMILA ALMEIDA HONÓRIO CAMILA
CRISTINA PINHEIRO RIBEIRO CAMILA DOS SANTOS REIS CAMILO CONCEIÇÃO DA SILVA
CANDIDA TRINDADE DA SILVA CARLA PEREIRA REIS CARLOS ALBERTO DE MELO BRITO CARLOS
ALBERTO OLIVEIRA DA SILVA CARLOS DANIEL EDUARDO DA SILVA CARLOS FERNANDO ARAÚJO
DA CUNHA CARLOS HENRIQUE DAMASCENO BARBOSA CARLOS SOUZA DAMASCENO CARMEM
SILVA MATOS DE ASSIS CAROL AVILA FERNANDES LIMA CASILANHA NOBRE SOARES CÉLIA
EDUARDO DA SILVA CELSO SOARES CESAR AUGUSTO DOS SANTOS GONCALVES CHARLES DA
ROCHA MENDES CHARLES DAMACENA CRUZ CHIRLE AMARAL DE OLIVEIRA CICERA TEREZA DA
SILVA COSTA CICERO DA SILVA SOUZA CICERO RIBEIRO DE OLIVEIRA CINARA DE ALMEIDA
FERRAZ CLARICE TEREZINHA BELUZZO CLAUDENIUSA SILVEIRA DA ROCHA CLAUDETE
AUGUSTA DA CONCEIÇÃO CLAUDETE DA SILVA BRITIS CLÁUDIA ANTUNES SANTOS CLÁUDIA
CRUZ MACHADO CLÁUDIA FERRAZ ALVES CLÁUDIA LIMA CORDEIRO CLÁUDIA PAIXÃO SAMPAIO
CLÁUDIA REGINA JUSTINO CLAUDIANE DOS SANTOS ROCHA CLAUDIANE VIEIRA ALMEIDA
CLAUDINEIA RODRIGUES SAO JOSE CLAUDIO DA SILVA SANTOS CLAUDIO SOUZA DE OLIVEIRA
CLAUDIO VIEIRA TRINDADE CLAUTILDE VIEIRA DE SOUZA CLEANI MARQUES DOS SANTOS
CLEBER COSTA CLEDSON PEREIRA LIMA CLEIDE BISPO DA SILVA CLEIDIANA GUEDES SILVA
CLEIDIANE DA SILVA PAULINO CLEIDIANE DE SOUZA SANTOS CLEITON ALVES COSTA CLEITON
APARECIDO SANTOS PORTELA Cleiton Maciel Conceição Souza CLEMENCIA ARAUJO DE SOUZA
CLEMENCIA GOMES DA SILVA CLEOMAR PEREIRA MONTEIRO CLERIO NUNES SOUZA CLERIO
VIEIRA BRITO CLEUDE MARIA MARTINS SOUZA CLEUDINA MARIA LOPES DE SOUZA CLEUMAR
POMPOSA SILVA CLOVES ESMERA DE OLIVEIRA CLOVIS DE SOUZA OLIVEIRA CONSUELO ALVES
DA SILVA COSME PEREIRA DE SOUSA CRISLENE BARRETO NUNES CAIRES CRISTIANE DE
SOUZA SANTOS CRISTIANE MIRANDA DE BRITTO CRISTINA FONSECA SANTOS CRISTINA ROCHA
DE OLIVEIRA CRISTÓVÃO JACQUES COSTA DA SILVA CUSTODIA VIEIRA ALVES Charles Dias da
Silva DAGMAR PINHEIRO CABETTE DALILA ALMEIDA SANTOS DALVA BESSONI NOGUEIRA DALVA
VIANA ALVARES DALVANI FERREIRA DA SILVA GOMES DALVANIR CALISTO DA SILVA DANIEL
ALEX GONÇALVES ROCHA DANIELLA COSTA MASSUCATTI DANIELLY CUNHA DIAS DANIELY
LOPES PEREIRA DA SILVA DANILO FELIZARDO DA SILVA DARLANE ROSA DE OLIVEIRA COSTA
DAVI BERNARDO DE OLIVEIRA DAVI BRAZ DE SOUZA TRASPADINI DAVI SILVA PAULINO DAYANE
DO NASCIMENTO FERREIRA DEBORA DE SOUSA COSTA DEBORA SANTOS MATCIULEVICZ DEISY
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LAGO SOUZA DELMARKS ALVES ARAUJO DENISE SANTOS COSTA DENIZE SANTOS ROCHA
DERIVAN DA SILVA MACEDO DESTHENE DIAS DE MOURA JUNIOR DEUSENIRA DA CRUZ SILVA
DEUZENIR MENDES ARAUJO DEVANIR RODRIGUES BARBOSA DIEGO ROCHA PEREIRA DIEGO
RODRIGUES ALVES DIELLE DE OLIVEIRA SOUZA CAMPOS DIGERLANE CONCEIÇÃO DOS SANTOS
DILMA LEITE DE SOUZA DIOGO OLIVEIRA SANTOS DIONISIA DE JESUS ANDRADE OLIVEIRA
DIRCEU GABRIEL BARBOSA CUNHA DISNARA SILVA DANTAS DIVANILDO FERREIRA DA SILVA
DIVARLEIA SOUZA ZAMBOM DNAYSY TRIGUEIRO DE SOUSA DOLORES DOS REIS SILVA
DOMINGOS REINALDO SOUZA COSTA DORALICE ARAUJO DA CUNHA DULCE LADWIGTH
CAVALCANTE EDIELLY DA CONCEIÇÃO FIGUEIREDO EDILENE RODRIGUES DE FRANCA
EDILEUSA MARTINS SILVEIRA EDILEUZA ALVES DE ALMEIDA SANTOS EDILEUZA MOREIRA
MIRANDA EDILEUZA PINHEIRO DOS SANTOS EDILINE SILVA DOS SANTOS EDILSON MOREIRA DA
SILVA EDILSON RODRIGUES DA SILVA EDIMAR DE ARAUJO SOUZA EDIMAR FRAGOSO DOS
SANTOS EDIMILSON SOUZA ARAUJO EDINALDO SANTOS DE ALMEIDA EDINALVA DE OLIVEIRA
PEREIRA EDINALVA DOS SANTOS ROCHA EDINALVA MENDES PIRES EDINALVA SANTOS
CARVALHO EDINEIA DA SILVA SOUZA EDINEIA LAVRADOR DE SOUZA EDINEIA MIRANDA DE
ALMEIDA EDINOLIA MOREIRA SANTANA EDIONE FAGUNDES CUNHA EDJALMA PEREIRA DOS
SANTOS FILHO EDMAR ALVES MARTINS DA COSTA EDNA MANGABEIRA SILVA EDNA SAMPAIO
CUNHA EDNA XAVIER NERIS EDSON OLIVEIRA PINTO EDVALDO DE JESUS ALVES EDVALDO
MARTINS DOS SANTOS EDVALDO OLIVEIRA GOMES EFIGENIA MARIANO RODRIGUES ELANE
SOARES RIBEIRO ELANY DE JESUS BATISTA ELCIMAR SILVA NASCIMENTO ELDICIA SOUZA LEAL
ELEN DE SOUSA COSTA ELEN SOUZA COSTA ELENICE GOMES DA SILVA ELENILDE RODRIGUES
DA SILVA ELENILZA GONCALVES MESQUITA ELENITA ALVES DE SOUZA ELIAN BRITO DOS
SANTOS CUNHA ELIANE FRANCA PEREIRA ELIANE LIMA DE MACEDO ELIANE OLIVEIRA GUSMÃO
ELIANE SILVA SENA ELIAS GONÇALVES DE SOUZA ELIAS STORARI SANTANA ELIEDSON DE
SOUSA LIMA ELIEL CHAVES COSTA ELIENE FONSECA COSTA ELIENE PEREIRA RICARDO ELIENY
MARIA DE JESUS OLIVEIRA ELIES COSTA DE SOUZA ELIMARQUES CORREIA TIGRE ELINO
SOARES OLIVEIRA ELISANGELA ALVES SANTOS ELISANGELA MENDES DA COSTA ELISANIAS
EVANGELISTA DE MELO ELISEU COPEIRO DOS SANTOS ELISSANDRA LIMA DA SILVA ELIXANDRA
ASSIS DE ANDRADE ELIZABETE BARBOSA DE OLIVEIRA ELIZABETE CAMPOS LIMA ELIZABETE
MATOS TEIXEIRA ELIZANGELA DOS SANTOS SOUZA ARAÚJO ELIZETE ALVES BARBOSA ELIZEU
BATISTA NUNES DOS SANTOS ELIZEU LEITE DE SOUSA ELOIDES DA CONCEIÇÃO SILVA ELSENIR
DE SOUZA SERVALO ELZA DE LIMA BATISTA ELZA SILVA FREITAS BEZERRA ELZIRENE MARTINS
OLIVEIRA EMANUELE AZENATA DE SOUZA OLIVEIRA EMILY ANY FREITAS LEITE ENILDE SIMÃO
AMARAL ÊNIO DA SILVA LIMOEIRO ERALDO MANGABEIRA BARBOSA ERCILIA DOS SANTOS
CHAVES ERENALDO PEREIRA LIMA ERIKA DANIELLY ARAUJO GONZAGA ERLINE DE SOUZA
MELO KUNZ EROLEIDE CORREIA DOS SANTOS ERONDINA TREGA ERONILDE BEZERRA
RODRIGUES ERONILZA MONICA DE CARVALHO EROSILDA DOS SANTOS CANTAO ERTIANE
ROCHA MARTINS ESTELITA DA SILVA LOPES ESTER DENISE AMARAL GONÇALVES ETENILDO
BEZERRA DOS SANTOS EUDES BRUNO FREITAS BEZERRA EVANE APARECIDA RIBEIRO DA
SILVA EVANEUZA DOS SANTOS SILVA XAVIER EVANILDA PAIXÃO DE ALMEIDA EVANILDO
SANTOS ROCHA EVANIZE CINTRA DE BRITO EVANUZA RODRIGUES DOS SANTOS LEAO
EZEQUIAS NEVES SILVA EZEQUIEL VIANA COSTA FABIANA DE SOUZA SANTOS FABIANA SANTOS
COSTA FABIANO RODRIGUES DOS SANTOS FÁBIO REZENDE SANTOS FÁBIO VICTOR LIMA DOS
SANTOS FABRÍCIO ACÁCIO BENTES DA SILVA FABRÍCIO AUGUSTO DE SOUZA DIAS FABRÍCIO
MARANGUAPE SOUSA FAUSTO MENEZES DOS SANTOS FELIPE FELISCISSIMO CARREIRA
FERNANDA ALEXANDRE PESSOA FERNANDA BANDEIRA ROCHA FERNANDA CORDEIRO GUEDES
FERNANDA CUNHA DE LIMA FERNANDA PINHEIRO CABETTE NOOBLATH FERNANDO BEZERRA
DOS SANTOS FERNANDO SILVA DE OLIVEIRA FIDELCINO FERREIRA DOS SANTOS FILOMENA DA
CONCEIÇÃO MAGALHAES FLÁVIA DANIELY TEIXEIRA DE AQUINO COSTA FLÁVIA DIAS DE
OLIVEIRA FLAVIANE XAVIER DOS SANTOS FLAVIANO RODRIGUES DE MOURA FLORACI COSTA
GOMES FLORIA VANESSA PEREIRA LIMA FLORINDA RIBEIRO SILVA FLORISMAR DE SOUSA
SOUSA FRANCIELMA DA SILVA GOMES FRANCILENE QUEIROZ MAGNO LIMA FRANCIMAR SILVA
RIBEIRO FRANCINALDO ALVES SILVA FRANCINALVA MACHADO NASCIMENTO FRANCINILDA
ALVES LOPES FRANCISCA DAS CHAGAS OLIVEIRA ROCHA FRANCISCA DE ASSIS SANTOS
FRANCISCA FERREIRA DA SILVA FRANCISCA LOPES DE SOUZA FRANCISCA MARTINS SOUSA
SANTOS FRANCISCA MEIRE LIRA SIQUEIRA FRANCISCA SILVANA DA SILVA GOMES FRANCISCO
BATALHA DA SILVA FRANCISCO BENVINDO AVILA FRANCISCO CARLOS COSTA FRANCISCO
CLEMENTE DOS SANTOS SILVA FRANCISCO DA PAIXÃO OLIVEIRA BARROSO FRANCISCO DAS
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CHAGAS DE SOUZA FRANCISCO DAS CHAGAS SILVA FRANCISCO DE SOUZA DA SILVA
FRANCISCO GAUDÊNCIO CALIXTO FRANCISCO GOMES MANGABEIRA FRANCISCO JÚNIOR
RODRIGUES DOS SANTOS FRANCISCO MAGALHÃES FRANCISCO NOGUEIRA SOARES DE MOURA
FRANCISCO OLIVEIRA RODRIGUES FRANCISCO RAMOS BASTOS DA SILVA FRANCISCO
ROBERTO SOUTO FRANCISCO RODRIGUES CIPRIANO JÚNIOR FRANCISCO SÉRGIO GERMANO
DA SILVA FRANCO SOUZA DE OLIVEIRA GABRIEL DA COSTA VILELA GABRIELLA COSTA MARTINS
GASPAR RIBEIRO DA SILVA GEANCLAY RODRIGUES DE SOUZA GEANE APARECIDA DE AZEVEDO
ROCHA GEDALIA PAIXAO DA SILVA SANTANA GEDEAO SANTOS DE ARAUJO GEDENILCE ABOLIS
SANTANA GENILSON PAIVA LIMA GERALDO APARECIDO PEREIRA GONÇALVES GERALDO
FERNANDES DE OLIVEIRA GERALDO FERREIRA DE SOUSA GERALDO JÚLIO DOS SANTOS
GERCIEL BATISTA PEREIRA GERLANE DE SOUZA NERES CANTÃO GEZANIAS PEREIRA REIS
GEZIVALDO DE SOUZA ARAÚJO GIANCELLIA BATISTA REGO GILBERTO LUIZ VIANA GILDÁSIO
ARAÚJO PAIVA GILDETE PEREIRA DE OLIVEIRA SOUZA GILDEVANIA SANTOS PORTO GILMAR
LEÃO RIBEIRO GÍLSON TAVARES QUEIROZ GILVAN DEOLINDO BRAGA GILVAN MENESES
PASSOS GILVANNA VALLE MOREIRA DE SÁ GISLENE MIRANDA RIBEIRO GIVALDO PEREIRA DA
SILVA GLAMERIANY DE SOUSA NASCIMENTO GLAUCINEIA ROCHA LOBO BARROS GLEICIANE
CORREA DOS SANTOS GLEYSSE PATRICIA SILVA CARVALHO PAULA Gleison de Sousa BonFim
GLICÉRIO ROCHA RIBEIRO NETO GONÇALO DE FREITAS VIEIRA JÚNIOR GRACE GOMES
GUIMARÃES GRACIELA OLIVEIRA RAMOS PEREIRA GRACIELLY DE SOUZA MACIEL GRACILEIA
RODRIGUES SILVA GRAZIELA NOGUEIRA ROCHA GUARACIABA RODRIGUES NETTA HALINA
CRISTINA MORAES PEREIRA HANNA FRANCIELLY SILVA MONTE HAYRA DE ALMEIDA SILVA
HEIDE SENA DE JESUS HELENA MONTEIRO SOUZA HELENA SANTOS DO NASCIMENTO HELIANA
DE JESUS DA SILVA HELIO DOS SANTOS LEAO HELOISA DOS REIS SILVA HERLENE MACHADO E
SOUSA HERLENE SILVA DOS SANTOS BORGES HIGO CAFE ROCHA BRITO HILMA FAGUNDES
GALVÃO DE PAULA HOLANJA DE JESUS SANTOS HORESTE DOS SANTOS COSTA Isnara dos
Santos de Jesus IASMIM VIANA VIEIRA IGOR ALMEIDA DE SOUZA IRACY DE SOUZA PEREIRA IRAN
VIANA DE SOUZA IRANIA DE OLIVEIRA CORDEIRO IRENI DA CONCEIÇÃO FARIAS COELHO
IRISLANE SACRAMENTO GONÇALVES IRISLENE SANTOS MARINHO IRISMAR GONCALVES DE
OLIVEIRA IRIZETE SOUZA RODRIGUES IRLANGIA OLIVEIRA SILVA IRONILDA VIANA VIEIRA ISAAC
CORREA AMADOR ISAAC LOPES DA SILVA ISABEL NUNES SILVA ISABELA ARAÚJO SILVA ISAIAS
NOGUEIRA DE CARVALHO ISMAEL JERONIMO DOS SANTOS FILHO ISNAIRA BRITO MAMEDIO
ISRAEL OLIVEIRA ROCHA ITALLO RHUAN SOUSA MARTINS ITALO NATALINO ALVES VIANA Italo
Rezende Pereira ITELVINA ROCHA RIBEIRO IVALDO DEOLINDO PIABA IVAN RIBEIRO SANTANA
IVANEIDE DA CONCEICAO RODRIGUES DA COSTA IVANEIDE DE OLIVEIRA VILELLA IVANEIDE
GARCIA DE SOUZA IVANETE CAVALCANTE DE ALMEIDA IVANI BELUZZO IVANILDA MOREIRA
REZENDE IVANILSON CARNEIRO OLIVEIRA IVONE DOS SANTOS SOUZA IVONETE SOUZA DO
NASCIMENTO IZABEL FERREIRA DA SILVA IZABEL GONCALVES DA SILVA JACQUELINE ESTEVES
LIMA JACSON DA LUZ LEITE JACSON FERREIRA DA CRUZ JAELIA MENDES DA SILVA COSTA
JAIME BARBOSA FERREIRA JAINA RODRIGUES DA SILVEIRA JAIR PEREIRA CARDOSO JAKELLINE
ROSA DE OLIVEIRA PESSOA JAMES CONCEIÇÃO LEITE JAMILLY BRAGA DOS SANTOS JAMILY
SOUZA MEIRELES JAN KLEBER FERREIRA DE SA JANAINA ALMEIDA FERRAZ DE ARAUJO
JANALIA COSTA SOUZA JANCLEIA NERES SILVA JANE CLEIA VIEIRA FEITOZA JANE KEURE LUZ
SANTOS JANETE DE OLIVEIRA SERVALO JANIEL SANTOS CRUZ JAQUELINE BARROS SANTANA
BANDEIRA JARDSON CARLOS SILVA RODRIGUES JEAN ALVES ARAÚJO JEAN CARLOS LIMA DA
COSTA JEANE RODRIGUES CARDOSO JIOVANA VERBENO ALCANTARA JOABSON GONCALVES
CORREA JOANA DARC PEREIRA DE SOUZA ALENCAR JOANES ALVES SILVA JOÃO ANDRÉ DOS
SANTOS JOÃO BATISTA DA SILVA JOÃO BATISTA DOS SANTOS FILHO JOÃO BATISTA MOREIRA
DE ALMEIDA JOÃO BATISTA PEREIRA DA SILVA JOÃO EVANGELISTA DE SOUSA FERREIRA JOÃO
GUBIO MENDES JOÃO LEONARDO DINIZ LOPES JOÃO MARCOS PORTO JOÃO PAULO DA CUNHA
JOÃO PEREIRA DE OLIVEIRA JOAQUIM DIAS DOS SANTOS JOAQUIM PAIXAO NASCIMENTO
JOCIANE DA SILVA LIMA JOCILENE PEREIRA VIANA JOCINEIDE FONTES MESCIAS JOELMA DA
SILVA SOUSA JOELMA LIMA LEITÃO VAGMACKER JOELSON RIBEIRO DA COSTA JOELY NATALY
PINHEIRO DA SILVA JOICE DE OLIVEIRA NASCIMENTO JOICILENE DE OLIVEIRA CAMPOS JANUTH
JOMAR SANTOS INÁCIO JORGE TORQUATO DA COSTA JOSÉ ADRIANO RIBEIRO DA SILVA JOSÉ
ALEXANDRE BERNARDO SANCHES JOSÉ ANTÔNIO MARQUES DA SILVA JOSÉ CARLOS
ALEXANDRE SOARES JOSÉ CARLOS DOS SANTOS JOSÉ CARLOS PINTO PEREIRA JOSÉ CARLOS
SILVA SANTOS JOSÉ CLESIO DA SILVA JOSÉ CUNHA SOUZA JOSÉ DIMAS SILVA SOARES JOSÉ
DOS REIS SILVA FILHO JOSÉ MANOEL LOPES JOSÉ MARCELO DOS SANTOS AVELINO JOSÉ
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MARIA RICARDO DA SILVA JOSÉ MARTINS BARBOSA JOSÉ MARTINS DOS SANTOS JOSÉ NÍLSON
DOS SANTOS JOSÉ OLIVEIRA DA SILVA JOSÉ RIBAMAR VIDAL LEANDRO JOSÉ RODRIGUES
GUSMAO JOSÉ ROMILDO DE SOUZA SANTOS JOSÉ SOARES BARBALHO JOSÉ VERONALDO DE
ARAUJO JOSIANE LIMA DA SILVA JOSIMAR FEITOZA DA SILVA JOSIMARIA SILVA CÂMARA JOSINA
DE CAMPOS OLIVEIRA JOSIVAN PEREIRA DOS SANTOS JOSSELI MARIA DE JESUS JOSUÉ DE
LIMA OLIVEIRA JOZENITO FERNANDES DOS SANTOS JUAREZ BRITO DOS SANTOS JUCELI DOS
SANTOS CANTANHEDE JUCIENE MUNIZ SILVA JÚLIA BEATRIZ MONTEIRO BAHIA JULIANA
CARDOSO LIMA JULITA SANTOS JURACI ALVES DE OLIVEIRA JURANDIR COSTA DOS SANTOS
JUSSARA ALVES DOS SANTOS Jussara Almeida de Lima Juelton Viana da Silva KARLA ADRIANA
SILVA GOMES KARLA CRISTINA BARROS BRITO KATIANE PAULINO DE OLIVEIRA KATRIANE
BRITES DE AZEVEDO KAUAN NUNES OLIVEIRA Kauâ Del Rei Rodrigues Rocha KEILA CARVALHO
RESPLANDES KEILIANE CARVALHO SILVA KEINA PAULA BRITES AZEVEDO COELHO KELLY
NASCIMENTO VIANA INÁCIO KENNIDI JUNIOR ARAUJO DA SILVA KENYA SOUZA RODRIGUES
KERLI PEREIRA DE BARROS CARVALHO KEYLA RODRIGUES SOUZA KEYRISLENE RODRIGUES
DA ROCHA LARA RAMA OLIVEIRA VIANA LARA SOUZA DOS SANTOS LARISSA DOS ANJOS
RODRIGUES LAUDICEIA RODRIGUES DOS SANTOS LAURENY CARVALHO SILVA LAURINDA
FERREIRA NETA LEA DAMASCENO ROCHA PROTÁSIO LEANDRO DE JESUS ALVES LEANE
SANTOS OLIVEIRA LEIDIA MARIA DA SILVA LEIDICLEIA CARDOSO CARVALHO LEILA CRISTINA
MOREIRA SILVA LEILA DE SOUZA LIMA LEILIAM JORGE DA SILVA LELIA SILVA DOS SANTOS DE
AGUIAR LENI ANUNCIAÇÃO DUTRA MOREIRA LENILDA NASCIMENTO SANTOS LEONILSON
OLIVEIRA DA SILVA LEVI ASSIS COSTA LEVI RODRIGUES FRANCA LIDIANE GOMES SILVA
LILYANE PEREIRA LOPES LINDALVA ARAUJO DE SOUZA LIVANIA CARDOSO SANTOS VIEIRA
LIZIANE SILVA DO NASCIMENTO LOIANA NOVAIS DE SOUZA LORHAMY SOUSA LEAL MELO
LOURIVAL RODRIGUES DE BRITO LOURIVALDO SILVA DE SOUZA LUANA GABRIELLY DE FREITAS
ALMEIDA LUANA MOREIRA AIRES LUANA SOARES ALMEIDA LUCAS ANTÔNIO DA CONCEIÇÃO
RODRIGUES LUCAS BASTOS BRITO LUCAS CUNHA RODRIGUES LUCAS DA SILVA COSTA LUCAS
GUILHERME DA SILVA LUCAS NEVES OLIVEIRA LÚCIA RITA CONCEIÇÃO DOS SANTOS LUCIANA
DA CRUZ RIBEIRO LUCIANA DE OLIVEIRA MOREIRA LUCIANA EVANGELISTA DOS SANTOS
LUCIBETE SILVA MONTEIRO SOUSA LUCICLEIA SOUZA DE AMORIM LUCIENE LAGO SOUZA VEIGA
LUCIENE RIBEIRO DA COSTA SOUZA LUCIENE SANTOS LEAL LUCILEIA MATIAS LIMA LUCILEIDE
ALVES DOS SANTOS LUCILEIDE LEAL MOREIRA LUCILEIDE SOUZA DOS SANTOS LUCIMAR ALVES
DA CRUZ LUCIMAR DE ABREU CASTELO BRANCO LUCIMAR SILVA DE SOUZA LUCIMAR VIEIRA DE
SOUZA LUCIVANIA DUTRA SALES LUDMILA LEITE BORSOI LOPES LUSMAR GOMES MOREIRA
LUZIA SOUZA DE OLIVEIRA LUZIANA DE CARVALHO SILVA LUZINETE OLIVEIRA RODRIGUES DA
SILVA LUZINETE ROSA SILVA MAELY FELIZARDA SANTOS MAGNA MIRANDA ALMEIDA MAIARA
ROLDAO COSTA MAIKO DA SILVA SILVA MAIKO ROCHA DE SOUSA MAISA MARA SOUZA GOIS
MANOEL ANTÔNIO RODRIGUES SANTOS MANOEL BATISTA DA SILVA MANOEL CARLOS DA SILVA
BRAGA MANOEL FEITOSA DA SILVA MANOEL MESSIAS SILVA LIMA MANOEL RAIMUNDO XAVIER
DE O NETO MARCELE CRISTINE DE PAULA GUIMARÃES MARCELO MACEDO LIRA MARCELO
PEREIRA AQUINO MARCIA APARECIDA GOES SILVA MARCIA APARECIDA MIRANDA DE AZEVEDO
MARCIA DOS ANJOS LACERDA MARCIA MIRANDA LIMA ROCHA MARCIA PEREIRA DE OLIVEIRA
MARCIA ROCHA DA SILVA MARCIANO DE ALMEIDA SOUZA MARCILIA SILVA MATIAS MÁRCIO
BELUZZO MÁRCIO GLEY SANTOS DA ROCHA MÁRCIO LUIZ HUNHOFF MÁRCIO REIS DE
CARVALHO FERREIRA MARCOS DIONE HENRIQUE MORAES SILVA MARCOS HENRIQUE DOS
SANTOS SILVA MARCOS JEAN DE JESUS ROCHA MARCOS JESUS REIS MARGARETE APARECIDA
SANTOS LOUZADA MARIA ADEILCE DOS SANTOS BRITO MARIA AGUIDA SOUSA SAMPAIO MARIA
ANTÔNIA OLIVEIRA BEZERRA MARIA ANTÔNIA SOARES QUITO MARIA APARECIDA DE ARAUJO
MARIA APARECIDA DUTRA REIS MARIA APARECIDA RIBEIRO DE SOUSA MARIA APARECIDA
VIANA MARIA AUGUSTA DE ASSIS SANTOS MARIA AURORA DE OLIVEIRA SANTOS MARIA
CARMUSI DA SILVA FREIRE MACHADO MARIA CLEIDE DA SILVA NASCIMENTO MARIA CLEUSA
BARBOSA MARTINS MARIA CRISTINA VIEIRA DOS REIS MARIA DA CONCEICAO DO NASCIMENTO
MARIA DA CONCEICAO SILVA MARIA DA CONCEICAO VELAME RIBEIRO MARIA DA CRUZ DE
SOUZA DOS SANTOS MARIA DA GLORIA CORDEIRO DA COSTA MARIA DA NATIVIDADE ROSA DE
JESUS SILVA MARIA DA PAIXÃO VIEIRA DA CRUZ MARIA DA PENHA SANTOS VIEIRA MARIA DA
PENHA VIEIRA DOS SANTOS MARIA DAMASCENO SILVA MARIA DAS DORES OLIVEIRA MARIA DAS
DORES SILVA RODRIGUES MARIA DAS GRACAS COSTA NEVES MARIA DAS GRACAS SANTOS
MARIA DAS GRACAS SILVA DUTRA MARIA DAS GRACAS SOUZA SILVA MARIA DE BRITO SILVA
MARIA DE FÁTIMA ALVES ARAUJO MARIA DE FÁTIMA BRAGA LEITE MARIA DE FÁTIMA BRITO

TJPA - DIÁRIO DA JUSTIÇA - Edição nº 7539/2023 - Terça-feira, 14 de Fevereiro de 2023
354



SANTOS MARIA DE FÁTIMA CARVALHO SILVA MARIA DE FÁTIMA DE OLIVEIRA SERVALO MARIA
DE FÁTIMA DE PAULA DOS SANTOS MARIA DE FÁTIMA DE SOUZA BONFIM MARIA DE FÁTIMA
GONÇALVES MARINHO MARIA DE FÁTIMA PEREIRA MARIA DE JESUS CARDOSO DA COSTA
MARIA DE JESUS SANTOS SOUSA MARIA DE JESUS TEIXEIRA DA ROCHA MARIA DE LOURDES
COSTA MIRANDA MARIA DE LOURDES DE JESUS MANGABEIRA MARIA DE LOURDES DIAS
TEIXEIRA MEIRELES MARIA DE LOURDES MARTINHO GOMES MARIA DE LOURDES MONTEIRO
SOUZA MARIA DE LOURDES NASCIMENTO ALMEIDA MARIA DE LOURDES OLIVEIRA SOUSA
MARIA DE LOURDES ROLDÃO NOGUEIRA MARIA DE NASARE SAMPAIO DE OLIVEIRA SARAIVA
MARIA DE OLIVEIRA CUNHA MARIA DELMA ALVES DOS REIS ALMEIDA MARIA DO AMPARO
SOARES VIANA MARIA DO CARMO BRITO DE CARVALHO MARIA DO CARMO SANDES DE SOUZA
MARIA DO CARMO VIEIRA DA CONCEICAO MARIA DO CARMO VIEIRA DA CONCEICAO MARIA DO
SOCORRO ALVES DA SILVA MARIA DO SOCORRO CARDOSO DOS SANTOS MARIA DO SOCORRO
DOS SANTOS MARIA DOS REIS SILVA MARIA DOS SANTOS BATISTA MARIA ELIENE PEREIRA
SOUZA MARIA ELISÂNGELA CARNEIRO FERNANDES MARIA EUNICE VIEIRA DA CONCEICAO
MARIA GORETE FERREIRA DA SILVA MARIA GUILHERMINA FARIAS DA SILVA MARIA HELENA
BRITO FREIRE MARIA HELENA DA SILVA SOUZA MARIA HELENA N DOS SANTOS ARAUJO MARIA
ILZA DE OLIVEIRA MARIA JANETE DE SOUZA NOVAIS MARIA JOSE DA SILVA PEREIRA MARIA
JOSE DE JESUS DOS SANTOS MARIA LEIDE DA SILVA MACIEL SOUZA MARIA LIDUINA DE SA
CAIRES MARIA LOURENÇA PEREIRA SOUSA MARIA LÚCIA DE SOUZA BARBOSA MARIA LÚCIA
RODRIGUES ALVES DE OLIVEIRA MARIA LÚCIA RODRIGUES DE SOUZA MARIA LÚCIA SOUSA
RODRIGUES MARIA LUZIANE DA CONCEICAO MARIA MADALENA DOS SANTOS MARIA MARLENE
BARRETO CARVALHO MARIA NEIDE ARAUJO DE SOUZA MARIA NEUZA ALVES DE SOUZA MARIA
NILDE COSTA SOUZA MARIA NILZA DA SILVA RAFALSKI MARIA OLIVEIRA CARDOSO MARIA
ONEIDE TELLES BATISTA MARIA OTACILIA LIMA MARIA RAIMUNDA ARAUJO SAMPAIO MARIA
RIBEIRO DA COSTA MARIA RITA DE SOUZA MARIA RODRIGUES LIMA MARIA ROSA DE OLIVEIRA
MARIA SANTANA DOS SANTOS MARIA SELMA DE SOUZA MARIA SOCORRO SOARES DE LIMA
MARIA SONIA SILVA MIRANDA MARIA TANIA DE LIMA QUITÉRIA MARIA VALDENIRA BARBOSA
SANTOS MARIA VALDERICE ARAUJO MARINHO MARIA ZELIA DA LUZ ALENCAR MARIA ZENARIA
ANDRADE DA SILVA MARIANO ALVES DA SILVA MARILDA FRANCISCA FERREIRA MARILDA
RODRIGUES DOS SANTOS MARILENE CARDOSO DA COSTA MARILENE COSTA DOS SANTOS
MARILENE SENA ROCHA MARILENE SILVA DE SOUZA MARILUCIA DA SILVA DE FREITAS MARINA
DA SILVA VETTORAZZI MARINALVA DE SOUSA ARAUJO MARINALVA DE SOUZA EVANGELISTA
CORREIA MARINALVA ESMERA DE OLIVEIRA MARINALVA GOMES PEREIRA MARINALVA
GONÇALVES BRITO MARINALVA LOPES NASCIMENTO MARINALVA SOUZA ALVES Marinalva
Cardoso da Silva MARINES REGINA DOS SANTOS MARINETE CANDIDO DE SOUZA MARINETE
NUNES DE ARAUJO DOS SANTOS MARINEZ DOS SANTOS JANUÁRIO MARINILDE SOUSA LIMA
MARIO NUNES CANTÃO MARIVANIA FARIAS DA SILVA MARIZA SANTOS CARDOSO MARIZELIA
SILVA COSTA MARIZETE OLIVEIRA DE AQUINO MARLENE DA ROCHA OLIVEIRA MARLENE DA
SILVA VIANA MARLENE PINHEIRO DOS SANTOS MARLEUZA DIAS DA COSTA MARLI DIAS COSTA
MARLI NUNES DOS SANTOS MARLON VIEIRA ARAUJO MARLUCIA DA SILVA COSTA MARQUICELIA
ARAUJO COSTA MARTA FRANCO DA CONCEICAO MARTA GOMES DE SOUZA MARTA LÚCIA DA
SILVA GUIMARÃES MARTA VENTURINI MOLINI MARTHA SORAYA SOUZA GOIS MARY ANE
ALCANTARA DE MONTREUIL MAULI MARIA DE SOUZA NOGUEIRA MAURO DE JESUS TEIXEIRA
MAXCLEIA CONCEICAO SOUZA MAXWELL ATILA MATOS CASTRO Maximinano Lucena Assunção
MAYCON DOUGLAS LIMA SILVA MEIRE PEREIRA DE FIGUEIREDO MERCEDES MUNIZ DA SILVA
MERY DA SILVA E SILVA MICAIAS NOGUEIRA DE CARVALHO MICHELE RODRIGUES DE SOUZA
MICHELINE BRITO ROCHA MICHELLY LIMA DA COSTA MILENA DUARTE LOPES MILLENA DE
JESUS OLIVEIRA MÍLTON FERREIRA DA SILVA MILVAN SANTOS DA SILVA Michel de Almeida Sousa
MIRAMAR MARROCOS DE OLIVEIRA MIRAMAR NASCIMENTO COSTA MIRIA RODRIGUES
GONCALVES MIRISVAL GONCALVES ALVES MIRTES APARECIDA NASCIMENTO SANCHES
MOISIANI FELISSISSIMA DA SILVA MÔNICA DE OLIVEIRA SERVALO BARROS MÔNICA MARIA DE
SOUZA FONSECA NÁDIA DOS SANTOS LIMA NADILA NÚBIA OLIVEIRA ANDRADE NADIR JOSE
OLIVEIRA RABELO NADIR SANTOS E SILVA NAJARA FERREIRA LINS NANCY DO SOCORRO
CLAUDINO MOREIRA NARRONE PINTO OLIVEIRA SOUZA NASCIELMA PINHEIRO DE SOUZA
NATÁLIA GABRIELA COSTA NATALINA DOS SANTOS DE JESUS NATANIEL ROSA DA CRUZ NEILZA
MONTEIRO NEIVANDA DOS SANTOS MOREIRA NEUCI MARIA SOUZA BATISTA NEULANDIA
FERREIRA DA SILVA NEURACI ALVES DE MORAIS NEY LIMA NEZILDA SANTOS DE ALMEIDA
Nerisvan Nascimento Oliveira NICOLLY VIEIRA SANTOS NILZA NEVES MOREIRA NILZA RIBEIRO LIMA
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SANTANA NILZETE PEREIRA MENDES ALENCAR NILZETE TEIXEIRA MARTINS Nilzete Vieira dos
Santos NIUELIA OLIVEIRA CARDOSO VITOR NOELZA PEREIRA DOS SANTOS OLIVEIRA NOEME
REIS CANGUSSU LOPES NOEMIA FRANÇA CABRAL NOEMIA SOUSA VARGENS NORMA HIRAN
CARDOSO FONTENELLE NUBIA MARIA DE SOUZA SANTOS NUBIA ROSA DE OLIVEIRA MARTINS
OCILDA MARTINS SOUSA ODALICE PEREIRA REIS OLEMAR DE JESUS SANTOS OLGA BRITES DE
AZEVEDO ORLANDO PINTO DE ARRUDA OSMAR ALVES FONSECA OSORIO DE SOUZA SILVA
OZEAS PINHEIRO DA SILVA OZIEL CUNHA DE MOURA OZIEL DA SILVA RIBEIRO PAMELA
KAROLYNE SILVA CALIXTO Paula Braga Leite Marinho PATRICIA CAIRES GONCALVES PATRICIA
MAGALHÃES PATRICIA TAVARES D ALMEIDA BOTELHO PAULO BRITO SANTOS PAULO CASTILHO
PINTO PAULO HENRIQUE RAMOS DA SILVA PAULO ROBERTO MIRANDA DE AZEVEDO PEDRO
PEREIRA DOS SANTOS POLIANA RODRIGUES CONCEICAO PRISCILLA SOUZA DE ALMEIDA
SANTOS RAFAEL BARROS DE SOUZA RAFAEL GOMES DE OLIVEIRA RAFAEL MORAES DOS
SANTOS RAIMUNDA DE SENA SILVA RAIMUNDA SANTOS DE LIMA RAIMUNDO AMORIM DE SOUZA
RAIMUNDO ELOIA LIMA RAIMUNDO FRANCISCO DA CONCEIÇÃO PEREIRA RAIMUNDO MENDES
RAIMUNDO MENDES PORTELA FILHO RAIMUNDO NONATO MARQUES SANTANA RAIMUNDO
NONATO SOUSA DE ALMEIDA RAIMUNDO TRINDADE DA SILVA RAIMUNDO VALMIR SANTOS SILVA
RAYANE AMARAL ANDRADE REGINA DIAS DE SOUZA REGINA RODRIGUES DA SILVA REGINA
SILVA CARVALHO REGINALDO DA CUNHA ROCHA REGINALDO DE SOUZA SILVA REGINALDO
MOREIRA DE ALMEIDA REINALDO REIS SILVA RENAN RODRIGUES ALVES RENATA SOUZA
ZAMBOM RENATO PEREIRA DE FIGUEIREDO RENILDA PAULINO SANTOS RENILDO ALVES
PEREIRA RHUAN CARLOS VIEIRA FEITOZA RIAN LIMA CHAVES RICARDO DA SILVA ROCHA RITA
DE CACIA VITAL FERREIRA RITA DE CARVALHO SILVA RITA DE CASSIA CUNHA RODRIGUES RITA
DE CASSIA PORTELA MACIEL RITA RIBEIRO DA SILVA RIVALDO CONCEICAO FERREIRA ROBERIA
ALVES DE GOES ROBERTA SILVA GOMES ROBERTO CARLOS FIEL DA SILVA ROBERTO DE
CASTRO RISUENHO ROBERTO MARTINS DOS SANTOS ROBSON FERREIRA DO NASCIMENTO
ROBSON LUIZ VEIGA ROGÉRIO ALVES DA SILVA FILHO ROGÉRIO ARAUJO DOS SANTOS
ROGÉRIO BARBOSA NEVES ROGÉRIO OLIVEIRA AQUINO ROGÉRIO RIBEIRO DE SOUSA ROMARIA
PEREIRA COIMBRA RONALDO CANDIDO DO NASCIMENTO RONALDO DA SILVA SANTOS
RONIERIO BARROS DE SOUZA RONNY RAMALHO DE SOUZA Ronis Sousa Costa ROSA MARIA DO
SOCORRO BRAGA MORAIS ROSA MARIA PERES LIMA ROSANE GONCALVES DOS SANTOS
ROSANGELA BRITO ROSANGELA DE ALMEIDA OLIVEIRA ROSANGELA FERREIRA LEAO
ROSANGELA MIRANDA MORAES ALEXANDRE ROSANIA FERREIRA BORGES ROSE MARIE BRITO
MOREIRA MATOS ROSEANE LOBO TOCANTINS ROSENETE BEZERRA NUNES ROSIANE
ALCANTARA DE MONTREUIL ROSIANE SOUZA XAVIER ROSILANE BARBOSA NEVES ROSILEIDE
ROSA DE OLIVEIRA ROSILENE MORAES DOS SANTOS ROSILENE ROSA DE OLIVEIRA ROSIMAR
DE ABREU CASTELO BRANCO GUIMARÃES ROSIMAR DOURADO ALENCAR ROSIMAR SILVA DA
CONCEICAO ROSIMEIRE MACHADO ANDRADE ROSIMEIRE MORAES DOS SANTOS ROSINALDO
BARBOSA COELHO ROSINEIDE BRANDAO TORRES ROZENILDA OLIVEIRA DA SILVA ROZENILDA
OLIVEIRA ROCHA RUBENE MARIA RODRIGUES OLIVEIRA RUBENS PINTO PEREIRA SABRINA DA
SILVA QUITERIO SAMALA BATISTA MILANEZ SAMILLES DO SOCORRO GUIMARAES DOS SANTOS
SAMILLY SILVA RODRIGUES SAMUEL DA SILVA TABOSA SANDOVAL FERNANDES SANDRA
CARVALHO DE OLIVEIRA SANDRA DA SILVA SANTOS SANDRA MÁRCIA FIGUEIREDO SILVA
SANDRA MARIA FERREIRA DE ALMEIDA SANDRA MARIA NERES FRANCISCO SANDRA PINHEIRO
DOMINGOS SANDRA REGINA BURGER FERNANDES SILVA SANDRA RODRIGUES DE SOUZA
COSTA SANMUEL FELIPE SANTIAGO SILVA SANTA BRITO SANTANA SANTA OLIVEIRA DE SOUZA
SARA ARAUJO DOS SANTOS SAULLO SILVA COSTA SEBASTIÃO MARQUES DE SOUZA Sebastian
Barros Eugênio SELMA CARDOSO DA SILVA SELMA FRANCISCA DE OLIVEIRA MACHADO SELMA
MARIA DIAS DO CARMO SELMA MOREIRA DOS SANTOS SELMA SOUZA PAIVA ALVES SEMIRISME
APARECIDA DE CARVALHO SERGIO ANTONIO EVANGELISTA RUAS SERGIO LUIS FRANZIN
SHIRLEY GLAUCY DA ROCHA CUNHA SIBELE PEREIRA BARCELLOS SIDCLEI DE SOUZA
GONÇALVES SILVANA DE MEDEIROS SANTANA DIAS SILVANI MARQUES RODRIGUES Sidelmar
Pereira de Figueiredo SIMONE DE ASSIS CUNHA SIMONE DO SOCORRO DA LUZ E SOUZA SIMONE
PEREIRA MONTEIRO SIMONE SANTOS FERRAZ SIRLEI CABRAL DE OLIVEIRA SIRLENE COSTA
VIANA SIRLENE DA COSTA SANTOS SIRLENI DA SILVA DOS SANTOS SIRLENY LOPES
SACRAMENTO DA SILVA SIRLY MARQUES DO NASCIMENTO ALMEIDA SOELIO BARROS SOLANGE
DE SOUZA LEITAO SOLIANE MAIA PEREIRA SOLISMAR DE SOUSA SONIA PRATES DA COSTA
SILVA SONIA SANTOS CARVALHO SONIA TEREZINHA P DOS SANTOS STANLEY PRATES DOS
SANTOS SUELI SILVA SANTANA SUELY COSTA BARBOSA SUZILANE SILVA DOS SANTOS SUZIVAN
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BISPO DOS SANTOS TAMIRES PEREIRA AGUIAR TARCILIA DA SILVA BARBIERI TASMANIA
GONCALVES FERREIRA TATIANE COSTA RODRIGUES TAUANA AQUINO DOS SANTOS TAYNARA
DA COSTA ADEODATO TEREZA SILVA SOUZA PEREIRA THAYS SILVA DE OLIVEIRA THEDY
JADSON DE SOUZA VIEIRA THICIANO DA SILVA OLIVEIRA TIAGO MOREIRA PEREIRA TINA
CHAELES DE ALMEIDA DOS SANTOS VAGNA APARECIDA ALVES NOGUEIRA VAGNA NUNES
FRANÇA SILVA VALCIR SOUZA OLIVEIRA VALDENOR SANTOS SILVA VALDETE FRANCISCO DE
ARAUJO VALDEZINA COSTA SANTOS VALDILENE FERREIRA DA SILVA VALDIRENE SILVA DE
JESUS VALDIRENO ROCHA GONCALVES VALERIA MARIA NEVES ALMEIDA VALERIA PEREIRA DA
COSTA LENSI VALERIA SOUZA LEAL VALESCA CAETANO EVANGELISTA VALMILA VIEIRA DOS
SANTOS VALMIR ALVES DOS SANTOS VALTER DA SILVA VANA CLAUDIA GONCALVES VIANA
VANCILEIA DE JESUS DA SILVA VANDERLEY JULIO DOS SANTOS VANDERLICE LEITE DOS S.
SILVA GOVEIA VANDERLIZ NOLASCO DA SILVA VANDERSON VALERIO GUIMARAES BELUZZO
VANESSA FERNANDES SILVA VANESSA LOPES DOS SANTOS VANESSA SILVA OLIVEIRA VANICE
DOS SANTOS SILVA VANICLEIA FERREIRA DE SOUZA VANUZIA SANTOS AMARAL VERA RIBEIRO
DE SANTANA VERALUCIA DA CRUZ SILVA VERGINIA DA SILVA MOREIRA CALDATO VERIDIANO DA
SILVA TABOSA VERONICA RAMOS SANTOS VILSON SOARES DE SOUZA VIVIANE BRITO DE
CARVALHO VIVIANE LEOPOLDINA DUTRA VIVIRLENE DUTRA DO CARMO WALCIRENE
CONCEIÇÃO DA SILVA WALNEY SILVA WALTER JUNIOR DE OLIVEIRA PEREIRA WANDERSON
LUCIANO SILVA WANZIEL DE SOUZA SANTOS WARLEN SANTOS WELITON SANTOS PORTO
WELTON PAULO DOS SANTOS WENDAS SANTOS CONCEIÇÃO WESLEY DOS SANTOS PEREIRA
WEYRISLENE RODRIGUES SOUZA Welvis Lira de Souza WILKA FERREIRA LIMA WILLEM MESSIAS
DE JESUS WITALO FERREIRA BRITO Wilgner Braga Santos WYARA ARAÚJO BELUZZO YARA
MARINHO COSTA ZENILDO RIBEIRO DA SILVA ZENITE VIANA DE OLIVEIRA ZEULA MARIA
CALDEIRA COSTA ZILDA FIGUEIREDO SIMÕES ZILDINEI PRATES DE SOUZA LOPES ZIMARIA
MARIA DE JESUS RODRIGUES Zilda Alves de Moraes Voneide Bispo da Silva Marly Lima Leitão de
Oliveira Roseny Pereira de Almeida Matos Orlando Antônio dos Santos Ricardo Vagmacker de Souza
Douglas Medina da Cruz Ângela Carvalho Brito Luciano Christian Lanzieri de Oliveira Amanda Pereira
Tabosa Elisvan de Sousa Machado Emerson Silva Santos Érica Pereira de Sousa José Carlos Monteiro
Pereira Natália Araújo da Costa Rana Raniere Pereira Santos Ricardo Cruz Rodrigues Ricardo Pereira
Aguiar Jardeson Sousa de Oliveira Jonh Webston Santos de Lima Lucélia Rezende da Rocha Kelly
Cordeiro da Silva Dias Mikael de Almeida Souza Iure Martins de Souza Patrícia Martins Ferreira Aguiar
Wemerson Nogueira da Silva Maicon Almeida Souza Lais Santos E, para que chegue ao conhecimento de
todos, partes e terceiros, foi expedido o presente edital, o qual será afixado no local de costume e
publicado uma vez no Diário da Justiça Eletrônico. Eu, José Ribamar Carvalho de Oliveira, Auxiliar
Judiciário I, mat. 75949-TJ/PA, o digitei e o conferi. João Valério de Moura Júnior Juiz de Direito e
Presidente do Tribunal do Júri

 
 
 
 
 ¿ ¿ ¿ ¿ ¿ ¿ ¿ ¿ ¿ ¿ ¿ ¿ ¿ ¿ ¿ ¿ ¿ ¿ ¿ ¿ ¿ ¿ ¿ ¿ ¿ ¿ ¿ ¿ ¿ ¿ ¿ ¿ ¿ ¿ ¿ ¿ ¿ ¿

 
Poder Judiciário do Estado do Pará

 
Juízo da 1ª Vara Criminal de Rondon do Pará.

 
 

 
 

 
Processo nº 0003197-62.2017.814.0046

 
Acusado (a): Dilma da Silva Lima

 
Advogados: Cláudio Marino Ferreira Dias ¿ OAB/PA 24.293; Joelson Farinha da Silva ¿ OAB/PA
17612; Katlen Sabrina Silva Brito ¿ OAB/PA24.184 e Mikaely de Almondes Silva ¿ OAB/PA 19.279
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R.h

 
Redesigno audiência para de instrução e julgamento, para o dia 28.03.2023, às 12:00h.

 
 
Intime-se a denunciada e seu advogado constituído;

 
 
Intimem-se vítima, conforme endereço fornecido pelo MP Às fls. 124;

 
 
Oficie-se a Unidade Judiciária de São João do Araguaia/PA, para que informe sobre o cumprimento
da Carta Precatória para a oitiva da testemunha DENNIS RENAN;

 
 
Ciência ao Ministério Público e o advogado da denunciada.

 
 
Expeça-se o necessário para a realização da audiência;

 
 
Cumpra-se;

 

 
 

 
 

 
Rondon do Pará, 23 de maio 2022.

 
 
 

 
 
JOÃO VALÉRIO DE MOURA JÚNIOR

 

 
Juiz de Direito Titular pela 1ª Vara Criminal de Rondon do Pará/PA
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EDITAL DE CONVOCAÇÃO DE JURADOS SORTEADOS 
 
O Doutor Thiago Tapajós Gonçalves, Juiz de Direito Titular e Presidente do Tribunal do Júri da Comarca
de Monte Alegre, Estado do Pará, República Federativa do Brasil, no uso de suas atribuições legais, etc..

 
FAZ SABER a todos quanto o presente edital de convocação de jurados virem, havendo procedido ao
sorteio dos vinte e cinco jurados, que terão de servir nas Sessões de Júri a se realizarem no trimestre
ABRIL-JUNHO do ano de 2023, que funcionará em dia útil, foram sorteados os seguintes:

 
1) FRANCIVAL DA SILVA BRAZ

 
2) ADIMILSON BRITO DO SANTOS

 
3) ANTENOR NOGUEIRA GOMES

 
4) JOSINELBIA SILVANA MAIA BARROS

 
5) DARLIANE SOUZA CARDOSO

 
6) DIEMISON SILVEIRA CABRAL

 
7) CARLA DOS SANTOS ALBARADO

 
8) ALCIDEMA REGINA NUNES DE JESUS

 
9) JOESNEIDE DA SILVA GOMES

 
10) DARLENE RODRIGUES MURAKAMI

 
11) DARLETE DE CARVALHO MARQUES DA SILVA

 
12) ANA MARIA DA SILVA PINTO

 
13) MATILDE DE SOUSA PIMENTEL ALMEIDA

 
14) LUCIANO SOUSA SILVA

 
15) ANTONIA CAROLINA FARIAS DOS SANTOS

 
16) TRACY ANNE CARVALHO DE SOUSA

 
17) TRIXIE REBELO MARQUES

 
18) AGAZIL DE SOUZA MENDES

 
19) ANA CALUDIA ALVES DA CUNHA

COMARCA DE MONTE ALEGRE

SECRETARIA DA VARA ÚNICA DE MONTE ALEGRE
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20) ALCILENE PEREIRA LEMOS

 
21) NEUZIANE MARANHÃO DA SILVA

 
22) DEBORA DE BRITO CASTRO DA SILVA

 
23) EDENILDA DA CUNHA LEÃO

 
24) JOELZA BATISTA DOS SANTOS

 
25) LEONEIDE ARAUJO BILHAR

 
A todos eles e a cada um de per si, bem como aos interessados em geral, são por esta forma convidados
a comparecer à Sala da Sessão do Tribunal do Júri, no anexo do Fórum, sob as penas da lei, se faltarem.
E, para que chegue ao conhecimento de todos, se passou o presente edital, que será afixado à porta do
edifício do Fórum. Dado e passado nesta cidade de Monte Alegre, aos dois (13) dias do mês de fevereiro
(02) do ano de dois mil e vinte e um (2023). Eu, ____ (Rafael Tolentino), Analista Judiciário, digitei e
subscrevi.

 
  THIAGO TAPAJÓS GONÇALVES 
Juiz de Direito Titular
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EDITAL 01/2022-GABCRIM

 
O   Exmo. Juiz de Direito Júlio Cézar Fortaleza de Lima, Titular da Vara Criminal de Capanema/PA, no
exercício de suas atribuições legais;

 
CONSIDERANDO que a função correicional consiste na orientação, fiscalização e inspeção permanente
das atividades desempenhadas na unidade jurisdicional e que, anualmente, o juiz realizará correição
ordinária em sua vara, consoante a disciplina contida no Provimento nº 004/2001 da Corregedoria Geral
de Justiça do TJPA;

 
CONSIDERANDO a necessidade de realização de correição anual ordinária quanto ao ano de 2022, nos
termos do art. 11 do Provimento nº 004/2001-CGJ, combinado com o Provimento nº 130/2022-CNJ;

 
FAZ SABER a todos quantos o presente Edital virem ou dele tiverem conhecimento, que nos dias 01 a 09
de dezembro de  2022, a partir das 08h, na Vara Criminal desta Comarca, localizada no Fórum Des.
Estanislau Pessoa de Vasconcelos, situado na Avenida Barão de Capanema, nº 1011, bairro Centro,
Capanema/PA, será a presente unidade judicial submetida à CORREIÇÃO ORDINÁRIA, sob a supervisão
do MM. Juiz Titular, sendo que, por ocasião dos trabalhos, poderão as partes, interessados(as), pessoas
físicas ou jurídicas,  membros do Ministério Público ou da Defensoria Pública, assim como advogados(as),
encaminhar reclamações e sugestões, prioritariamente, para o e-mails crimcapanema@tjpa.jus.br e 
julio.lima@tjpa.jus.br, ou, se preferirem, comparecer no local acima indicado para redução a termo.

 
Para que seja levado ao conhecimento de todos, expede-se o presente Edital, que será publicado no
Diário de Justiça Eletrônico e afixado no quadro de avisos da unidade para ampla divulgação.

 
Capanema/PA, 21 de novembro de 2022.

 
JÚLIO CÉZAR FORTALEZA DE LIMA

 
Juiz de Direito Titular da Vara Criminal de Capanema

 
 

 
 

COMARCA DE CAPANEMA

SECRETARIA DA VARA CRIMINAL DE CAPANEMA
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Número do processo: 0804467-55.2022.8.14.0065 Participação: REQUERENTE Nome: TRIBUNAL DE
JUSTIÇA DO ESTADO DO PARÁ Participação: REQUERIDO Nome: PAULO SILAS SOUZA OLIVEIRA
Participação: ADVOGADO Nome: SHEISE RODRIGUES DA SILVA OAB: 19975/PA 
 
PODER JUDICIÁRIO 
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PARÁ 
UNIDADE REGIONAL DE ARRECADAÇÃO JUDICIÁRIA REGIONAL DE XINGUARA  
COMARCA DE XINGUARA 
 

 
 
NOTIFICAÇÃO

 
 
 
A UNIDADE DE ARRECADAÇÃO JUDICIÁRIA REGIONAL DE XINGUARA - UNAJ-XI, unidade judiciária
subordinada à Secretaria de Planejamento, Coordenação e Finanças do TJPA, por sua chefe subscritora,
com fulcro no §2º do art. 46 da Lei Estadual nº. 8.328/15 e §2º do art. 2º e art. 8º da Resolução nº.
20/2021-TJPA, expede a presente NOTIFICAÇÃO nos termos abaixo delineados: 
 
PAC: 0804467-55.2022.8.14.0065 
NOTIFICADO(A): PAULO SILAS SOUZA OLIVEIRA 
Endereço: RUA DUQUE DE CAXIAS, SN, proximo a esquina da rua duque de caxias, 3 casa, Centro,
XINGUARA - PA - CEP: 68555-171 
 
Adv.: Advogado(s) do reclamado: SHEISE RODRIGUES DA SILVA

 
 
FINALIDADE:  NOTIFICAR o(a)Senhor(a)   PAULO SILAS SOUZA OLIVEIRA para que proceda, no prazo
de 15 (quinze) dias, a contar da presente notificação, o pagamento das CUSTAS E DEMAIS DESPESAS
PROCESSUAIS, das quais foi condenado(a) em processo judicial com sentença transitada em julgado,
sob pena de expedição de Certidão de Crédito Judicial (CCJ) para fins de protesto e inscrição em dívida
ativa. 
 OBSERVAÇÕES:  
1. O prazo para quitação das custas processuais não se confunde com o vencimento do boleto. Regularize
seu débito em até 15 (quinze) dias contados da ciência desta notificação.

 
2. O boleto bancário a ser pago está disponível no endereço: https://apps.tjpa.jus.br/custas/ , acessando a
opção “2ª Via do Boleto Bancário e do Relatório de Conta do Processo” e consultando o número do PAC
indicado acima. O boleto bancário também pode ser solicitado por mensagem eletrônica encaminhada
para o endereço 065unaj@tjpa.jus.br ou pelo telefone (91) 3205 3129 nos dias úteis das 8h às 14h.

 
 
Xinguara,13 de fevereiro de 2023. 
 
ANA CAROLINE FEITOSA DA SILVA 
Unidade de Arrecadação Judiciária Regional - UNAJ - XI 
Xinguara - Pará 

 
 

COMARCA DE XINGUARA

COBRANÇA ADMINISTRATIVA DE XINGUARA
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Número do processo: 0804556-78.2022.8.14.0065 Participação: REQUERENTE Nome: TRIBUNAL DE
JUSTIÇA DO ESTADO DO PARÁ Participação: REQUERIDO Nome: DANIEL BARROS SILVA 
 
PODER JUDICIÁRIO 
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PARÁ 
UNIDADE REGIONAL DE ARRECADAÇÃO JUDICIÁRIA REGIONAL DE XINGUARA  
COMARCA DE XINGUARA 
 

 
 
NOTIFICAÇÃO

 
 
 
A UNIDADE DE ARRECADAÇÃO JUDICIÁRIA REGIONAL DE XINGUARA - UNAJ-XI, unidade judiciária
subordinada à Secretaria de Planejamento, Coordenação e Finanças do TJPA, por sua chefe subscritora,
com fulcro no §2º do art. 46 da Lei Estadual nº. 8.328/15 e §2º do art. 2º e art. 8º da Resolução nº.
20/2021-TJPA, expede a presente NOTIFICAÇÃO nos termos abaixo delineados: 
 
PAC: 0804556-78.2022.8.14.0065 
NOTIFICADO(A): DANIEL BARROS SILVA 
Endereço: Rua Valdeis Divino Dutra, 33, CASA B, PROXIMO DISTRIBUIDORA, Setor Marajoara II,
XINGUARA - PA - CEP: 68557-501 
 

 
 
FINALIDADE:  NOTIFICAR o(a)Senhor(a)  DANIEL BARROS SILVA para que proceda, no prazo de 15
(quinze) dias, a contar da presente notificação, o pagamento das CUSTAS E DEMAIS DESPESAS
PROCESSUAIS, das quais foi condenado(a) em processo judicial com sentença transitada em julgado,
sob pena de expedição de Certidão de Crédito Judicial (CCJ) para fins de protesto e inscrição em dívida
ativa. 
 OBSERVAÇÕES:  
1. O prazo para quitação das custas processuais não se confunde com o vencimento do boleto. Regularize
seu débito em até 15 (quinze) dias contados da ciência desta notificação.

 
2. O boleto bancário a ser pago está disponível no endereço: https://apps.tjpa.jus.br/custas/ , acessando a
opção “2ª Via do Boleto Bancário e do Relatório de Conta do Processo” e consultando o número do PAC
indicado acima. O boleto bancário também pode ser solicitado por mensagem eletrônica encaminhada
para o endereço 065unaj@tjpa.jus.br ou pelo telefone (91) 3205 3129 nos dias úteis das 8h às 14h.

 
 
Xinguara,13 de fevereiro de 2023. 
 
ANA CAROLINE FEITOSA DA SILVA 
Unidade de Arrecadação Judiciária Regional - UNAJ - XI 
Xinguara - Pará 

 
 

 
 
 
Número do processo: 0804256-19.2022.8.14.0065 Participação: REQUERENTE Nome: TRIBUNAL DE
JUSTIÇA DO ESTADO DO PARÁ Participação: REQUERIDO Nome: LUCIANA DO AMARAL SILVA
Participação: ADVOGADO Nome: ALESSANDRO BARBOSA registrado(a) civilmente como
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ALESSANDRO BARBOSA OAB: 56436/GO 
 
PODER JUDICIÁRIO 
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PARÁ 
UNIDADE REGIONAL DE ARRECADAÇÃO JUDICIÁRIA REGIONAL DE XINGUARA  
COMARCA DE XINGUARA 
 

 
 
NOTIFICAÇÃO

 
 
 
A UNIDADE DE ARRECADAÇÃO JUDICIÁRIA REGIONAL DE XINGUARA - UNAJ-XI, unidade judiciária
subordinada à Secretaria de Planejamento, Coordenação e Finanças do TJPA, por sua chefe subscritora,
com fulcro no §2º do art. 46 da Lei Estadual nº. 8.328/15 e §2º do art. 2º e art. 8º da Resolução nº.
20/2021-TJPA, expede a presente NOTIFICAÇÃO nos termos abaixo delineados: 
 
PAC: 0804256-19.2022.8.14.0065 
NOTIFICADO(A): LUCIANA DO AMARAL SILVA 
Endereço: Avenida Otávio Batista Arantes, 59, Serrinha, REDENçãO - PA - CEP: 68553-003 
 
Advogado(s) do reclamado: ALESSANDRO BARBOSA 

 
 
FINALIDADE:  NOTIFICAR o(a)Senhor(a)  LUCIANA DO AMARAL SILVA para que proceda, no prazo de
15 (quinze) dias, a contar da presente notificação, o pagamento das CUSTAS E DEMAIS DESPESAS
PROCESSUAIS, das quais foi condenado(a) em processo judicial com sentença transitada em julgado,
sob pena de expedição de Certidão de Crédito Judicial (CCJ) para fins de protesto e inscrição em dívida
ativa. 
 OBSERVAÇÕES:  
1. O prazo para quitação das custas processuais não se confunde com o vencimento do boleto. Regularize
seu débito em até 15 (quinze) dias contados da ciência desta notificação.

 
2. O boleto bancário a ser pago está disponível no endereço: https://apps.tjpa.jus.br/custas/ , acessando a
opção “2ª Via do Boleto Bancário e do Relatório de Conta do Processo” e consultando o número do PAC
indicado acima. O boleto bancário também pode ser solicitado por mensagem eletrônica encaminhada
para o endereço 065unaj@tjpa.jus.br ou pelo telefone (91) 3205 3129 nos dias úteis das 8h às 14h.

 
 
Xinguara,13 de fevereiro de 2023. 
 
ANA CAROLINE FEITOSA DA SILVA 
Unidade de Arrecadação Judiciária Regional - UNAJ - XI 
Xinguara - Pará 

 
 

 
 
 
Número do processo: 0804514-29.2022.8.14.0065 Participação: REQUERENTE Nome: TRIBUNAL DE
JUSTIÇA DO ESTADO DO PARÁ Participação: REQUERIDO Nome: WELLINGTON RODRIGUES LIMA
Participação: ADVOGADO Nome: EDMILSON BARBOSA DOS SANTOS OAB: 27848/PA 
 
PODER JUDICIÁRIO 
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PARÁ 
UNIDADE REGIONAL DE ARRECADAÇÃO JUDICIÁRIA REGIONAL DE XINGUARA  
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COMARCA DE XINGUARA 
 

 
 
NOTIFICAÇÃO

 
 
 
A UNIDADE DE ARRECADAÇÃO JUDICIÁRIA REGIONAL DE XINGUARA - UNAJ-XI, unidade judiciária
subordinada à Secretaria de Planejamento, Coordenação e Finanças do TJPA, por sua chefe subscritora,
com fulcro no §2º do art. 46 da Lei Estadual nº. 8.328/15 e §2º do art. 2º e art. 8º da Resolução nº.
20/2021-TJPA, expede a presente NOTIFICAÇÃO nos termos abaixo delineados: 
 
PAC: 0804514-29.2022.8.14.0065 
NOTIFICADO(A): WELLINGTON RODRIGUES LIMA 
Endereço: rua da torre, 12, centro km2, centro km2, ELDORADO DOS CARAJáS - PA - CEP: 68524-000 
 
Adv.: Advogado(s) do reclamado: EDMILSON BARBOSA DOS SANTOS

 
 
FINALIDADE:  NOTIFICAR o(a)Senhor(a)  WELLINGTON RODRIGUES LIMA para que proceda, no
prazo de 15 (quinze) dias, a contar da presente notificação, o pagamento das CUSTAS E DEMAIS
DESPESAS PROCESSUAIS, das quais foi condenado(a) em processo judicial com sentença transitada
em julgado, sob pena de expedição de Certidão de Crédito Judicial (CCJ) para fins de protesto e inscrição
em dívida ativa. 
 OBSERVAÇÕES:  
1. O prazo para quitação das custas processuais não se confunde com o vencimento do boleto. Regularize
seu débito em até 15 (quinze) dias contados da ciência desta notificação.

 
2. O boleto bancário a ser pago está disponível no endereço: https://apps.tjpa.jus.br/custas/ , acessando a
opção “2ª Via do Boleto Bancário e do Relatório de Conta do Processo” e consultando o número do PAC
indicado acima. O boleto bancário também pode ser solicitado por mensagem eletrônica encaminhada
para o endereço 065unaj@tjpa.jus.br ou pelo telefone (91) 3205 3129 nos dias úteis das 8h às 14h.

 
 
Xinguara,13 de fevereiro de 2023. 
 
ANA CAROLINE FEITOSA DA SILVA 
Unidade de Arrecadação Judiciária Regional - UNAJ - XI 
Xinguara - Pará 

 
 

 
 
 
Número do processo: 0804240-65.2022.8.14.0065 Participação: REQUERENTE Nome: TRIBUNAL DE
JUSTIÇA DO ESTADO DO PARÁ Participação: REQUERIDO Nome: RAFAEL CARDOSO TONHA
Participação: ADVOGADO Nome: RAFAEL CARDOSO TONHA OAB: 19628/PA 
 
PODER JUDICIÁRIO 
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PARÁ 
UNIDADE REGIONAL DE ARRECADAÇÃO JUDICIÁRIA REGIONAL DE XINGUARA  
COMARCA DE XINGUARA 
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NOTIFICAÇÃO

 
 
 
A UNIDADE DE ARRECADAÇÃO JUDICIÁRIA REGIONAL DE XINGUARA - UNAJ-XI, unidade judiciária
subordinada à Secretaria de Planejamento, Coordenação e Finanças do TJPA, por sua chefe subscritora,
com fulcro no §2º do art. 46 da Lei Estadual nº. 8.328/15 e §2º do art. 2º e art. 8º da Resolução nº.
20/2021-TJPA, expede a presente NOTIFICAÇÃO nos termos abaixo delineados: 
 
PAC: 0804240-65.2022.8.14.0065 
NOTIFICADO(A): Nome: RAFAEL CARDOSO TONHA 
Endereço: Rua Wartello Prudente, 455, SINDCOMERCIO, Vila Paulista, REDENçãO - PA - CEP: 68552-
713 
 
Advogado(s) do reclamado: RAFAEL CARDOSO TONHA

 
 
FINALIDADE:  NOTIFICAR o(a)Senhor(a)  RAFAEL CARDOSO TONHA para que proceda, no prazo de
15 (quinze) dias, a contar da presente notificação, o pagamento das CUSTAS E DEMAIS DESPESAS
PROCESSUAIS, das quais foi condenado(a) em processo judicial com sentença transitada em julgado,
sob pena de expedição de Certidão de Crédito Judicial (CCJ) para fins de protesto e inscrição em dívida
ativa. 
 OBSERVAÇÕES:  
1. O prazo para quitação das custas processuais não se confunde com o vencimento do boleto. Regularize
seu débito em até 15 (quinze) dias contados da ciência desta notificação.

 
2. O boleto bancário a ser pago está disponível no endereço: https://apps.tjpa.jus.br/custas/ , acessando a
opção “2ª Via do Boleto Bancário e do Relatório de Conta do Processo” e consultando o número do PAC
indicado acima. O boleto bancário também pode ser solicitado por mensagem eletrônica encaminhada
para o endereço 065unaj@tjpa.jus.br ou pelo telefone (91) 3205 3129 nos dias úteis das 8h às 14h.

 
 
Xinguara,13 de fevereiro de 2023. 
 
ANA CAROLINE FEITOSA DA SILVA 
Unidade de Arrecadação Judiciária Regional - UNAJ - XI 
Xinguara - Pará 

 
 

 
 
 
Número do processo: 0804239-80.2022.8.14.0065 Participação: REQUERENTE Nome: TRIBUNAL DE
JUSTIÇA DO ESTADO DO PARÁ Participação: REQUERIDO Nome: EQUATORIAL PARA
DISTRIBUIDORA DE ENERGIA S.A Participação: ADVOGADO Nome: FLAVIO AUGUSTO QUEIROZ
MONTALVÃO DAS NEVES OAB: 012358/PA Participação: ADVOGADO Nome: NICOLLE SUELY
RODRIGUES XAVIER OAB: 484303/SP 
 
PODER JUDICIÁRIO 
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PARÁ 
UNIDADE REGIONAL DE ARRECADAÇÃO JUDICIÁRIA REGIONAL DE XINGUARA  
COMARCA DE XINGUARA 
 

 
 
NOTIFICAÇÃO
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A UNIDADE DE ARRECADAÇÃO JUDICIÁRIA REGIONAL DE XINGUARA - UNAJ-XI, unidade judiciária
subordinada à Secretaria de Planejamento, Coordenação e Finanças do TJPA, por sua chefe subscritora,
com fulcro no §2º do art. 46 da Lei Estadual nº. 8.328/15 e §2º do art. 2º e art. 8º da Resolução nº.
20/2021-TJPA, expede a presente NOTIFICAÇÃO nos termos abaixo delineados: 
 
PAC: 0804239-80.2022.8.14.0065 
NOTIFICADO(A): Nome: EQUATORIAL PARA DISTRIBUIDORA DE ENERGIA S.A 
Endereço: Rodovia Augusto Montenegro, km 08, Coqueiro, BELéM - PA - CEP: 66823-010 
 
Advogado(s) do reclamado: NICOLLE SUELY RODRIGUES XAVIER, FLAVIO AUGUSTO QUEIROZ
MONTALVÃO DAS NEVES

 
 
FINALIDADE:  NOTIFICAR o(a)Senhor(a)   EQUATORIAL PARA DISTRIBUIDORA DE ENERGIA S.A
para que proceda, no prazo de 15 (quinze) dias, a contar da presente notificação, o pagamento das
CUSTAS E DEMAIS DESPESAS PROCESSUAIS, das quais foi condenado(a) em processo judicial com
sentença transitada em julgado, sob pena de expedição de Certidão de Crédito Judicial (CCJ) para fins de
protesto e inscrição em dívida ativa. 
 OBSERVAÇÕES:  
1. O prazo para quitação das custas processuais não se confunde com o vencimento do boleto. Regularize
seu débito em até 15 (quinze) dias contados da ciência desta notificação.

 
2. O boleto bancário a ser pago está disponível no endereço: https://apps.tjpa.jus.br/custas/ , acessando a
opção “2ª Via do Boleto Bancário e do Relatório de Conta do Processo” e consultando o número do PAC
indicado acima. O boleto bancário também pode ser solicitado por mensagem eletrônica encaminhada
para o endereço 065unaj@tjpa.jus.br ou pelo telefone (91) 3205 3129 nos dias úteis das 8h às 14h.

 
 
Xinguara,13 de fevereiro de 2023. 
 
ANA CAROLINE FEITOSA DA SILVA 
Unidade de Arrecadação Judiciária Regional - UNAJ - XI 
Xinguara - Pará 

 
 

 
 
 
Número do processo: 0804238-95.2022.8.14.0065 Participação: REQUERENTE Nome: TRIBUNAL DE
JUSTIÇA DO ESTADO DO PARÁ Participação: REQUERIDO Nome: LEOLAR MOVEIS E
ELETRODOMESTICOS LTDA Participação: ADVOGADO Nome: JOSE HENRIQUE ROCHA CABELLO
OAB: 199411/SP 
 
PODER JUDICIÁRIO 
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PARÁ 
UNIDADE REGIONAL DE ARRECADAÇÃO JUDICIÁRIA REGIONAL DE XINGUARA  
COMARCA DE XINGUARA 
 

 
 
NOTIFICAÇÃO
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A UNIDADE DE ARRECADAÇÃO JUDICIÁRIA REGIONAL DE XINGUARA - UNAJ-XI, unidade judiciária
subordinada à Secretaria de Planejamento, Coordenação e Finanças do TJPA, por sua chefe subscritora,
com fulcro no §2º do art. 46 da Lei Estadual nº. 8.328/15 e §2º do art. 2º e art. 8º da Resolução nº.
20/2021-TJPA, expede a presente NOTIFICAÇÃO nos termos abaixo delineados: 
 
PAC: 0804238-95.2022.8.14.0065 
NOTIFICADO(A): Nome: LEOLAR MOVEIS E ELETRODOMESTICOS LTDA 
Endereço: Rua Senador Manoel Barata, 718, Ed. Infante Sagres, sala 1005, Campina, BELéM - PA - CEP:
66010-145 
 
Advogado(s) do reclamado: JOSE HENRIQUE ROCHA CABELLO

 
 
FINALIDADE:  NOTIFICAR o(a)Senhor(a)  LEOLAR MOVEIS E ELETRODOMESTICOS LTDA para que
proceda, no prazo de 15 (quinze) dias, a contar da presente notificação, o pagamento das CUSTAS E
DEMAIS DESPESAS PROCESSUAIS, das quais foi condenado(a) em processo judicial com sentença
transitada em julgado, sob pena de expedição de Certidão de Crédito Judicial (CCJ) para fins de protesto e
inscrição em dívida ativa. 
 OBSERVAÇÕES:  
1. O prazo para quitação das custas processuais não se confunde com o vencimento do boleto. Regularize
seu débito em até 15 (quinze) dias contados da ciência desta notificação.

 
2. O boleto bancário a ser pago está disponível no endereço: https://apps.tjpa.jus.br/custas/ , acessando a
opção “2ª Via do Boleto Bancário e do Relatório de Conta do Processo” e consultando o número do PAC
indicado acima. O boleto bancário também pode ser solicitado por mensagem eletrônica encaminhada
para o endereço 065unaj@tjpa.jus.br ou pelo telefone (91) 3205 3129 nos dias úteis das 8h às 14h.

 
 
Xinguara,10 de fevereiro de 2023. 
 
ANA CAROLINE FEITOSA DA SILVA 
Unidade de Arrecadação Judiciária Regional - UNAJ - XI 
Xinguara - Pará 
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SENTENÇA

 
O Ministério Público denunciou RAIMUNDO ALBERCIDES CORREA, já qualificado nos autos, pela prática
do delito tipificado no art. 180, §3º do Código Penal Brasileiro.

 
O suposto fato ocorreu em 01/10/2018 e até a presente data não houve a instrução do feito.

 
Instado a se manifestar, o Ministério Público pugnou pela extinção da punibilidade em razão da ocorrência
da prescrição.

 
Ante o pedido Ministerial, os autos vieram conclusos.

 
É o relato. Decido.

 
Acolho o parecer Ministerial.

 
Dos autos, denoto que há a incidência do instituto da prescrição na espécie ¿prescrição da pretensão
punitiva¿. O delito imputado ao acusado prevê a pena máxima de 01 (um) ano, assim, o prazo
prescricional, na forma do art. 109, V, do CPB, verifica-se em 04 (quatro) anos.

 
É notório que entre a data do fato (01/10/2018) e a presente data já se passaram 04 (quatro) anos, sendo
a pretensão punitiva do Estado alcançada pela prescrição. Cumpre ressaltar que por ser matéria de ordem
pública, deve ser reconhecida até mesmo de ofício pelo Juízo.

 
Nesse sentido, a doutrina:

 
O direito de punir não pode se arrastar, ao longo dos anos, eternamente, O Estado deve aplicar a sanção
penal dentro de períodos legalmente fixados, pois em caso contrário sua inércia tem o condão de extinguir
a consciência do delito, renunciando implicitamente ao poder que lhe foi conferido pelo ordenamento
jurídico. Cabe a ele, pois, empreender todos os esforços para que a punibilidade se efetive célere e
prontamente. Entra em cena o instituto da prescrição. É como se, cometida uma infração penal, o sistema
jurídico virasse em desfavor do Estado uma ampulheta, variando o seu tamanho proporcionalmente à
gravidade do ilícito penal. O poder-dever de aplicar a sanção penal precisa ser efetivado antes de escoar
toda a areia que representa o tempo que se passa, pois, se não o fizer dentro dos limites legalmente
previstos, o Estado perderá, para sempre, o direito de punir (MASSON, Cleber, 2020, p. 797).

 
Corroborando com a doutrina, a Jurisprudência:

 
EMENTA Penal e Processual Penal. Recurso extraordinário. Prequestionamento. Prescrição. Habeas
corpus. Não-cabimento. Matéria de ordem pública. Reconhecimento de ofício. 1. Não se conhece do
recurso extraordinário que suscita a violação de dispositivos constitucionais não prequestionados.
Incidência das Súmulas nºs 282 e 356/STF. 2. A prescrição de direito penal é matéria de ordem pública e
pode ser arguida e reconhecida a qualquer tempo, independentemente de prequestionamento. 3. Recurso
extraordinário não-conhecido. Extinção da punibilidade declarada, no entanto, no habeas corpus, de ofício
concedido, com base na prescrição da pretensão punitiva do Estado (RE 505369, Relator(a): MENEZES
DIREITO, Primeira Turma, julgado em 02/09/2008, DJe-222 DIVULG 20-11-2008 PUBLIC 21-11-2008
EMENT VOL-02342-09 PP-01642 RTJ VOL-00210-01 PP-00472 LEXSTF v. 31, n. 362, 2009, p. 489-495).

COMARCA DE BAIÃO

SECRETARIA DA VARA ÚNICA DE BAIÃO
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Diante do exposto, declaro EXTINTA A PUNIBILIDADE, nos termos do art. 107, V c/c art. 109, V, ambos
do Código Penal, de RAIMUNDO ALBERCIDES CORREA pela PRESCRIÇÃO DA PRETENSÃO
PUNITIVA e, após o trânsito em julgado, determino o consequente arquivamento dos autos.

 
Ciência ao MP.

 
Publique-se. Registre-se. Intime-se. Cumpra-se.

 
DATADO E ASSINADO ELETRONICAMENTE

 
 

 
 
 
 
SENTENÇA

 
O Ministério Público denunciou ELINO DE SOUSA ASSUNCAO e IZAIAS CARVALHO ALVES, já
qualificados nos autos, pela prática do delito tipificado no art. 155, §4º, inciso II do Código Penal Brasileiro.

 
O suposto fato ocorreu em 06/09/2007 e a denúncia foi recebida em 09/10/2007, e até a presente data não
houve nenhum marco interruptivo do prazo prescricional.

 
Instado a se manifestar, o Ministério Público pugnou pela extinção da punibilidade em razão da ocorrência
da prescrição.

 
Ante o pedido Ministerial, os autos vieram conclusos.

 
É o relato. Decido.

 
Acolho o parecer Ministerial.

 
Dos autos, denoto que há a incidência do instituto da prescrição na espécie ¿prescrição da pretensão
punitiva¿. O delito imputado aos acusados prevê a pena máxima de 08 (oito) anos, assim, o prazo
prescricional, na forma do art. 109, IV, do CPB, verifica-se em 12 (doze) anos.

 
É notório que entre a data do recebimento da denúncia (09/10/2007) e a presente data já se passaram 12
(doze) anos, sendo a pretensão punitiva do Estado alcançada pela prescrição. Cumpre ressaltar que por
ser matéria de ordem pública, deve ser reconhecida até mesmo de ofício pelo Juízo.

 
Nesse sentido, a doutrina:

 
O direito de punir não pode se arrastar, ao longo dos anos, eternamente, O Estado deve aplicar a sanção
penal dentro de períodos legalmente fixados, pois em caso contrário sua inércia tem o condão de extinguir
a consciência do delito, renunciando implicitamente ao poder que lhe foi conferido pelo ordenamento
jurídico. Cabe a ele, pois, empreender todos os esforços para que a punibilidade se efetive célere e
prontamente. Entra em cena o instituto da prescrição. É como se, cometida uma infração penal, o sistema
jurídico virasse em desfavor do Estado uma ampulheta, variando o seu tamanho proporcionalmente à
gravidade do ilícito penal. O poder-dever de aplicar a sanção penal precisa ser efetivado antes de escoar
toda a areia que representa o tempo que se passa, pois, se não o fizer dentro dos limites legalmente
previstos, o Estado perderá, para sempre, o direito de punir (MASSON, Cleber, 2020, p. 797).

 
Corroborando com a doutrina, a Jurisprudência:
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EMENTA Penal e Processual Penal. Recurso extraordinário. Prequestionamento. Prescrição. Habeas
corpus. Não-cabimento. Matéria de ordem pública. Reconhecimento de ofício. 1. Não se conhece do
recurso extraordinário que suscita a violação de dispositivos constitucionais não prequestionados.
Incidência das Súmulas nºs 282 e 356/STF. 2. A prescrição de direito penal é matéria de ordem pública e
pode ser arguida e reconhecida a qualquer tempo, independentemente de prequestionamento. 3. Recurso
extraordinário não-conhecido. Extinção da punibilidade declarada, no entanto, no habeas corpus, de ofício
concedido, com base na prescrição da pretensão punitiva do Estado (RE 505369, Relator(a): MENEZES
DIREITO, Primeira Turma, julgado em 02/09/2008, DJe-222 DIVULG 20-11-2008 PUBLIC 21-11-2008
EMENT VOL-02342-09 PP-01642 RTJ VOL-00210-01 PP-00472 LEXSTF v. 31, n. 362, 2009, p. 489-495).

 
Diante do exposto, declaro EXTINTA A PUNIBILIDADE, nos termos do art. 107, V c/c art. 109, IV, ambos
do Código Penal, de ELINO DE SOUSA ASSUNCAO e IZAIAS CARVALHO ALVES pela PRESCRIÇÃO
DA PRETENSÃO PUNITIVA e, após o trânsito em julgado, determino o consequente arquivamento dos
autos.

 
Ciência ao MP.

 
Publique-se. Registre-se. Intime-se. Cumpra-se.

 
DATADO E ASSINADO ELETRONICAMENTE

 
 

 
 
 
 
SENTENÇA

 
O Ministério Público denunciou FABIO BARBOSA LUCAS, já qualificado nos autos, pela prática do delito
tipificado no art. 331 do CPB.

 
O suposto fato ocorreu em 28/01/2019 e até a presente data não houve a instrução do feito.

 
Instado a se manifestar, o Ministério Público pugnou pela extinção da punibilidade em razão da ocorrência
da prescrição.

 
Ante o pedido Ministerial, os autos vieram conclusos.

 
É o relato. Decido.

 
Acolho o parecer Ministerial.

 
Dos autos, denoto que há a incidência do instituto da prescrição na espécie ¿prescrição da pretensão
punitiva¿. O delito imputado ao acusado prevê a pena máxima de 02 (dois) anos, assim, o prazo
prescricional, na forma do art. 109, V, do CPB, verifica-se em 04 (quatro) anos.

 
É notório que entre a data do fato (28/01/2019) e a presente data já se passaram 04 (quatro) anos, sendo
a pretensão punitiva do Estado alcançada pela prescrição. Cumpre ressaltar que por ser matéria de ordem
pública, deve ser reconhecida até mesmo de ofício pelo Juízo.

 
Nesse sentido, a doutrina:

 
O direito de punir não pode se arrastar, ao longo dos anos, eternamente, O Estado deve aplicar a sanção
penal dentro de períodos legalmente fixados, pois em caso contrário sua inércia tem o condão de extinguir
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a consciência do delito, renunciando implicitamente ao poder que lhe foi conferido pelo ordenamento
jurídico. Cabe a ele, pois, empreender todos os esforços para que a punibilidade se efetive célere e
prontamente. Entra em cena o instituto da prescrição. É como se, cometida uma infração penal, o sistema
jurídico virasse em desfavor do Estado uma ampulheta, variando o seu tamanho proporcionalmente à
gravidade do ilícito penal. O poder-dever de aplicar a sanção penal precisa ser efetivado antes de escoar
toda a areia que representa o tempo que se passa, pois, se não o fizer dentro dos limites legalmente
previstos, o Estado perderá, para sempre, o direito de punir (MASSON, Cleber, 2020, p. 797).

 
Corroborando com a doutrina, a Jurisprudência:

 
EMENTA Penal e Processual Penal. Recurso extraordinário. Prequestionamento. Prescrição. Habeas
corpus. Não-cabimento. Matéria de ordem pública. Reconhecimento de ofício. 1. Não se conhece do
recurso extraordinário que suscita a violação de dispositivos constitucionais não prequestionados.
Incidência das Súmulas nºs 282 e 356/STF. 2. A prescrição de direito penal é matéria de ordem pública e
pode ser arguida e reconhecida a qualquer tempo, independentemente de prequestionamento. 3. Recurso
extraordinário não-conhecido. Extinção da punibilidade declarada, no entanto, no habeas corpus, de ofício
concedido, com base na prescrição da pretensão punitiva do Estado (RE 505369, Relator(a): MENEZES
DIREITO, Primeira Turma, julgado em 02/09/2008, DJe-222 DIVULG 20-11-2008 PUBLIC 21-11-2008
EMENT VOL-02342-09 PP-01642 RTJ VOL-00210-01 PP-00472 LEXSTF v. 31, n. 362, 2009, p. 489-495).

 
Diante do exposto, declaro EXTINTA A PUNIBILIDADE, nos termos do art. 107, V c/c art. 109, V, ambos
do Código Penal, de FABIO BARBOSA LUCAS pela PRESCRIÇÃO DA PRETENSÃO PUNITIVA e, após o
trânsito em julgado, determino o consequente arquivamento dos autos.

 
Ciência ao MP.

 
Publique-se. Registre-se. Intime-se. Cumpra-se.

 
DATADO E ASSINADO ELETRONICAMENTE

 
 

 
 
 
 
SENTENÇA

 
O Ministério Público denunciou JOSE LOPES FERREIRA, já qualificados nos autos, pela prática do delito
tipificado no art. 310 do CTB.

 
O suposto fato ocorreu em 02/04/2019, e até a presente data não houve nenhum marco interruptivo do
prazo prescricional.

 
Instado a se manifestar, o Ministério Público pugnou pela extinção da punibilidade com fulcro na
ocorrência da prescrição virtiual.

 
Ante o pedido Ministerial, os autos vieram conclusos.

 
É o relato. Decido.

 
Acolho o parecer Ministerial.

 
Dos autos, denoto que o instituto da prescrição na espécie ¿prescrição da pretensão punitiva¿ ocorreria
tão somente em abril do corrente ano, entretanto, deve-se frisar que o delito imputado aos acusados prevê
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a pena máxima de 01 (um) ano, assim, o prazo prescricional, na forma do art. 109, V, do CPB, verifica-se
em 04 (quatro) anos.

 
Assim, em que pese a prescrição da pretensão punitiva, no presente momento, não estar caracterizada, é
certo afirmar que caso proferida eventual sentença condenatória a pena aplicada em concreto ensejaria a
prescrição na modalidade retroativa, com base na pena em concreto, razão pela qual reconhecer, desde
logo, a extinção da punibilidade diante da ocorrência da prescrição é a medida mais coerente sob o ponto
de vista da utilidade/necessidade de prosseguimento do processo.

 
Nesse sentido, a doutrina:

 
O direito de punir não pode se arrastar, ao longo dos anos, eternamente, O Estado deve aplicar a sanção
penal dentro de períodos legalmente fixados, pois em caso contrário sua inércia tem o condão de extinguir
a consciência do delito, renunciando implicitamente ao poder que lhe foi conferido pelo ordenamento
jurídico. Cabe a ele, pois, empreender todos os esforços para que a punibilidade se efetive célere e
prontamente. Entra em cena o instituto da prescrição. É como se, cometida uma infração penal, o sistema
jurídico virasse em desfavor do Estado uma ampulheta, variando o seu tamanho proporcionalmente à
gravidade do ilícito penal. O poder-dever de aplicar a sanção penal precisa ser efetivado antes de escoar
toda a areia que representa o tempo que se passa, pois, se não o fizer dentro dos limites legalmente
previstos, o Estado perderá, para sempre, o direito de punir (MASSON, Cleber, 2020, p. 797).

 
Corroborando com a doutrina, a Jurisprudência:

 
EMENTA Penal e Processual Penal. Recurso extraordinário. Prequestionamento. Prescrição. Habeas
corpus. Não-cabimento. Matéria de ordem pública. Reconhecimento de ofício. 1. Não se conhece do
recurso extraordinário que suscita a violação de dispositivos constitucionais não prequestionados.
Incidência das Súmulas nºs 282 e 356/STF. 2. A prescrição de direito penal é matéria de ordem pública e
pode ser arguida e reconhecida a qualquer tempo, independentemente de prequestionamento. 3. Recurso
extraordinário não-conhecido. Extinção da punibilidade declarada, no entanto, no habeas corpus, de ofício
concedido, com base na prescrição da pretensão punitiva do Estado (RE 505369, Relator(a): MENEZES
DIREITO, Primeira Turma, julgado em 02/09/2008, DJe-222 DIVULG 20-11-2008 PUBLIC 21-11-2008
EMENT VOL-02342-09 PP-01642 RTJ VOL-00210-01 PP-00472 LEXSTF v. 31, n. 362, 2009, p. 489-495).

 
Diante do exposto, declaro EXTINTA A PUNIBILIDADE, nos termos do art. 107, V c/c art. 109, V, ambos
do Código Penal, de E JOSE LOPES FERREIRA pela PRESCRIÇÃO  e, após o trânsito em julgado,
determino o consequente arquivamento dos autos.

 
Ciência ao MP.

 
Publique-se. Registre-se. Intime-se. Cumpra-se.

 
DATADO E ASSINADO ELETRONICAMENTE

 
 

 
 
 
 
SENTENÇA

 
O Ministério Público denunciou DIONEI MACIEIRA DA SILLVA, já qualificados nos autos, pela prática do
delito tipificado no art. 129, caput, do CPB.

 
O suposto fato ocorreu em 17/03/2019, e até a presente data não houve nenhum marco interruptivo do
prazo prescricional.
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Instado a se manifestar, o Ministério Público pugnou pela extinção da punibilidade com fulcro na
ocorrência da prescrição virtual.

 
Ante o pedido Ministerial, os autos vieram conclusos.

 
É o relato. Decido.

 
Acolho o parecer Ministerial.

 
Dos autos, denoto que o instituto da prescrição na espécie ¿prescrição da pretensão punitiva¿ ocorreria
tão somente em abril do corrente ano, entretanto, deve-se frisar que o delito imputado ao acusado prevê a
pena máxima de 01 (um) ano, assim, o prazo prescricional, na forma do art. 109, V, do CPB, verifica-se
em 04 (quatro) anos.

 
Assim, em que pese a prescrição da pretensão punitiva, no presente momento, não estar caracterizada, é
certo afirmar que caso proferida eventual sentença condenatória a pena aplicada em concreto ensejaria a
prescrição na modalidade retroativa, com base na pena em concreto, razão pela qual reconhecer, desde
logo, a extinção da punibilidade diante da ocorrência da prescrição é a medida mais coerente sob o ponto
de vista da utilidade/necessidade de prosseguimento do processo.

 
Nesse sentido, a doutrina:

 
O direito de punir não pode se arrastar, ao longo dos anos, eternamente, O Estado deve aplicar a sanção
penal dentro de períodos legalmente fixados, pois em caso contrário sua inércia tem o condão de extinguir
a consciência do delito, renunciando implicitamente ao poder que lhe foi conferido pelo ordenamento
jurídico. Cabe a ele, pois, empreender todos os esforços para que a punibilidade se efetive célere e
prontamente. Entra em cena o instituto da prescrição. É como se, cometida uma infração penal, o sistema
jurídico virasse em desfavor do Estado uma ampulheta, variando o seu tamanho proporcionalmente à
gravidade do ilícito penal. O poder-dever de aplicar a sanção penal precisa ser efetivado antes de escoar
toda a areia que representa o tempo que se passa, pois, se não o fizer dentro dos limites legalmente
previstos, o Estado perderá, para sempre, o direito de punir (MASSON, Cleber, 2020, p. 797).

 
Corroborando com a doutrina, a Jurisprudência:

 
EMENTA Penal e Processual Penal. Recurso extraordinário. Prequestionamento. Prescrição. Habeas
corpus. Não-cabimento. Matéria de ordem pública. Reconhecimento de ofício. 1. Não se conhece do
recurso extraordinário que suscita a violação de dispositivos constitucionais não prequestionados.
Incidência das Súmulas nºs 282 e 356/STF. 2. A prescrição de direito penal é matéria de ordem pública e
pode ser arguida e reconhecida a qualquer tempo, independentemente de prequestionamento. 3. Recurso
extraordinário não-conhecido. Extinção da punibilidade declarada, no entanto, no habeas corpus, de ofício
concedido, com base na prescrição da pretensão punitiva do Estado (RE 505369, Relator(a): MENEZES
DIREITO, Primeira Turma, julgado em 02/09/2008, DJe-222 DIVULG 20-11-2008 PUBLIC 21-11-2008
EMENT VOL-02342-09 PP-01642 RTJ VOL-00210-01 PP-00472 LEXSTF v. 31, n. 362, 2009, p. 489-495).

 
Diante do exposto, declaro EXTINTA A PUNIBILIDADE, nos termos do art. 107, V c/c art. 109, V, ambos
do Código Penal, de DIONEI MACIEIRA DA SILLVA pela PRESCRIÇÃO e, após o trânsito em julgado,
determino o consequente arquivamento dos autos.

 
Ciência ao MP.

 
Publique-se. Registre-se. Intime-se. Cumpra-se.

 
DATADO E ASSINADO ELETRONICAMENTE
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PROCESSO: 0800033-14.2022.8.14.0068

 
Autor: CHARLES SILVA DO ESPIRITO SANTO

 
Advogado: WILSON NEVES MONTEIRO OAB/PA 7368

 
Réu: BANCO BRADESCO SA

 
Advogado: Wilson Sales Belchior, OAB/PA 20.601-A

 
SENTENÇA

 
Considerando o bloqueio efetivado no valor de R$ 85.000,00 (oitenta e cinco mil reais), intime-se o réu
para no prazo de 5 (cinco) dias, se assim desejar, apresentar manifestação, nos termos do art. 854, §3 º
do CPC.

 
Decorrido o prazo, com ou sem manifestação voltem os autos conclusos.

 
Intime-se o autor na pessoa de seu advogado.

 
Intime-se o Requerido.

 
Decisão servindo de Mandado

 
P.R.I

 
Augusto Corrêa/PA 13 de fevereiro de 2023

 
Angela Graziela Zottis

 
Juíza de Direito Titular da Comarca de Augusto Corrêa

 
 

 
 
 
 
DESPACHO

 
 R. H.

 
Nomeio a Advogada Dativa: Ana Maria Barbosa Bichara, OAB/PA nº 26.646 para patrocinar a Ré: 
SHIRLEY PINHEIRO DA SILVA e o Advogado Dativo: Anderson Cruz Costa, OAB/PA nº 31.038 para
patrocinar o Réu: VALDIR REIS DOS SANTOS, para oferecerem os memoriais, no prazo legal.

 
 Desde já fixando os Honorários Advocatícios no valor de R$ 2500,00 (dois mil e quinhentos reais)
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para cada um dos Advogados e condenando o Estado do Pará ao pagamento dos valores assentados.

 
Após, conclusos para sentença.

 
P. R. I. Cumpra-se.

 
Augusto Corrêa, 13 de fevereiro de 2023.

 
ANGELA GRAZIELA ZOTTIS

 
Juíza de Direito Titular da

 
Vara Única da Comarca de Augusto Corrêa

 
 

 
 
 
 
0800176-03.2022.8.14.0068

 
Autor: GABRIEL ELIAS DUARTE RODRIGUES

 
Advogando em causa própria: GABRIEL ELIAS DUARTE RODRIGUES OAB/PA 30446

 
Requerido: MANOEL MARTINS DOS SANTOS

 
Advogada: MARIA GRACIEMA FALCAO LOBAO OAB/PA 14.119 
 

 
DECISÃO

 
Recebo os embargos ID 73964979 ¿ fls. 73/93, pois tempestivos, em atenção ao art. 915 do CPC ¿
juntado mandado em 19/07/2022 ¿ ID 70877835, fls. 61, conforme art. 231 do CPC.

 
Defiro a gratuidade para o embargante.

 
Suspendo a execução provisória, pois presentes os requisitos da tutela provisória, diante da existência de
elementos que evidenciam a probabilidade do direito, pela inexigibilidade da obrigação e o excesso de
execução, nos termos do art. 919, §1º do CPC.

 
Intime-se o exequente para se manifestar em 15 dias, conforme art. 920 do CPC.

 
Decorrido o prazo, com ou sem manifestação, em tudo certificando, encaminhe os autos conclusos.

 
P.R.I

 
Augusto Corrêa/PA 13 de fevereiro de 2023.

 
 ANGELA GRAZIELA ZOTTIS 

 
 Juíza da Vara Única da 
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 Comarca de Augusto Corrêa 
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O Doutor ENIO MAIA SARAIVA, Juiz de Direito Presidente do Tribunal do Júri desta cidade e Comarca de
Senador José Porfírio, Estado do Pará, República Federativa do Brasil no uso de suas atribuições legais,
etc...

 
FAZ SABER a todos quantos o presente virem ou dele conhecimento tiverem, que tendo sido realizado o
sorteio dos 25 jurados para as seções do Tribunal do Júri desta cidade, situado no prédio do Fórum, na
Rua 13 de Maio, s/n°, bairro Centro, CONVOCA para as Sessões de Instrução e Julgamento pelo Tribunal
do Júri Popular, de acordo com a Lei, os 25 (vinte e cinco) jurados e 15 (quinze) suplentes, que deverão
servir nas aludida Sessões, tendo sido sorteados os seguintes cidadãos: JURADOS TITULARES 1) Dailce
Moura de Sousa, 2) Lucivaldo Leocádio da Silva, 3) Jessi Alves Barbosa, 4) Valmir Mota da Silva, 5)
Lucilene Leocádio da Silva, 6) Genilson Alves dos Santos, 7) Josilene Mendonça Teixeira, 8) Antônio da
Trindade Batista, 9) Valmir da Silva dos Santos, 10) Zulmira  de Jesus dos Santos, 11) Enedina Gomes
Vieira, 12) Reginaldo Borges Costa, 13) Raimunda do Socorro Gil David, 14) Noeme Ferreira da Silva, 15)
Emilia Lessa Ferreira da Silva, 16) Darlan  da Silva Linhares, 17) Raimundo Evan Pereira Mendes, 18)
Noixon Klauberg Macedo Calado, 19) Thalita Torres Lima, 20) Leine dos Santos Costa Câmara, 21) Maria
Francilene Mendes Farias, 22) Mirian Castro Lima de Lima, 23) Paulino Moreira Dias, 24) Neliel Cardos
Freitas, 25) Ruth Helena Pantoja dos Santos, JURADOS SUPLENTES: 1) Oziel Gomes Mendonça, 2)
Edson Trindade Batista, 3) Leandro Almeida da Silva, 4) Nilda Luciana F. dos Santos, 5) Irisdalva de
Sousa Ferreira, 6) Suelene Alves A. Santana, 7) Maria José Fernandes da Silva, 8) Antonio Maria dos
Santos Belo, 9) Luiz Odivaldo Sales Pena, 10) Ricardo Souza Mendes, 11) Jonas da Rocha Melo, 12) Ivair
Ferreira Lessa, 13) Jania Maria Tenorio da Silva,14) Maria Irecê Gonzaga de Souza,15) Antônio Neudes
Dantas Paiva.  A todos os jurados sorteados e a cada um ¿per si¿, convida a comparecerem nos dias,
hora e local designados e nos subsequentes, enquanto durar as Sessões do Júri, ficando CIENTES 
(parágrafo único do art. 434 da Lei 11.389/2008) do que dispõem os artigos 436 a 446 da Lei n°
11.389/2008  que altera dispositivos do Decreto-Lei n° 3.689/41, do Código de Processo Penal, relativos
ao Tribunal do Júri, e dá outras providências: ¿Art. 436. O serviço do júri é obrigatório. O alistamento
compreenderá os cidadãos maiores de 18 (dezoito) anos de notória idoneidade - § 1º Nenhum cidadão
poderá ser excluído dos trabalhos do júri ou deixar de ser alistado em razão de cor ou etnia, raça, credo,
sexo, profissão, classe social ou econômica, origem ou grau de instrução. § 2º A recusa injustificada ao
serviço do júri acarretará multa no valor de 1 (um) a 10 (dez) salários mínimos, a critério do juiz, de acordo
com a condição econômica do jurado¿ (NR); ¿Art. 437. Estão isentos do júri; I ¿ o Presidente da República
e os Ministros de Estado; II ¿ os Governadores e seus respectivos Secretários; III ¿ os membros do
Congresso Nacional, das Assembleias Legislativas e das Câmaras Distrital e Municipais; IV ¿ os Prefeitos
Municipais; V ¿ os Magistrados e membros do Ministério Público e da Defensoria Pública; VI ¿ os
servidores do Poder Judiciário, do Ministério Público e da Defensoria Pública; VII ¿ as autoridades e os
servidores da polícia e da segurança pública; VIII ¿ os militares em serviço ativo; IX ¿ os cidadãos maiores
de 70 (setenta) anos que requeiram sua dispensa; X ¿ aqueles que o requererem, demonstrando justo
impedimento.¿ (NR); Art. 438. A recusa ao serviço do júri fundada em convicção religiosa, filosófica ou
política importará no dever de prestar serviço alternativo, sob pena de suspensão dos direitos políticos,
enquanto não prestar o serviço imposto. § 1º Entende-se por serviço alternativo o exercício de atividades
de caráter administrativo, assistencial, filantrópico ou mesmo produtivo, no Poder Judiciário, na Defensoria
Pública, no Ministério Público ou em entidade conveniada para esses fins. § 2º O juiz fixará o serviço
alternativo atenden do aos princípios da proporcionalidade e da razoabilidade.¿ (NR); Art. 439. O exercício
efetivo da função de jurado constituirá serviço público relevante, estabelecerá presunção de idoneidade
moral e assegurará prisão especial, em caso de crime comum, até o julgamento definitivo.¿ (NR); Art. 440.
Constitui também direito do jurado, na condição do art. 439 deste Código, preferência em igualdade de
condições, nas licitações públicas e no provimento, mediante concurso, de cargo ou função pública, bem
como nos casos de promoção funcional ou remoção voluntária.¿ (NR); Art. 441. Nenhum desconto será
feito nos vencimentos ou salário do jurado sorteado que comparecer à sessão do júri.¿ (NR); Art. 442. Ao
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jurado que, sem causa legítima, deixar de comparecer no dia marcado para a sessão ou retirar-se antes
de ser dispensado pelo presidente será aplicada multa de 1 (um) a 10 (dez) salários mínimos, a critério do
juiz, de acordo com a sua condição econômica.¿ (NR); Art. 443. Somente será aceita escusa fundada em
motivo relevante devidamente comprovado e apresentada, ressalvadas as hipóteses de força maior, até o
momento da chamada dos jurados.¿ (NR); Art. 444. O jurado somente será dispensado por decisão
motivada do juiz presidente, consignada na ata dos trabalhos.¿ (NR); Art. 445. O jurado, no exercício da
função ou a pretexto de exercê-la, será responsável criminalmente nos mesmos termos em que o são os
juízes togados.¿ (NR); Art. 446. Aos suplentes, quando convocados, serão aplicáveis os dispositivos
referentes às dispensas, faltas e escusas e à equiparação de responsabilidade penal prevista no art. 445
deste Código.¿ (NR). E, para que chegue ao conhecimento de todos os interessados, e de futuro ninguém
possa alegar ignorância, expediu-se o presente Edital que será publicado e afixado na forma da Lei. Dado
e passado nesta cidade e Comarca de Senador José Porfírio, Estado do Pará, República Federativa do
Brasil, aos 14 dias do mês de maio do ano dois mil e dezenove. Eu, _________ (José Edílson de Oliveira)
Diretor de Secretaria, digitei e subscrevi. ENIO MAIA SARAIVA, Juiz Presidente do Tribunal do Júri.

 
 

 
 
 
 
E D I T A L DE INTIMAÇÃO DE SENTENÇA

 
PRAZO DE 90 (NOVENTA) DIAS

 
A Excelentíssima Senhora Juíza de Direito ELAINE GOMES NUNES DE LIMA, faz saber ao sentenciado
nos autos da ação penal em trâmite no juízo da vara única da comarca de Senador José Porfírio-PA sob o
nº 0000013-58.2000.8.14.0058 ILMO RAIMUNDO QUINTINO PRATA, nascido aso 02/10/1969, portador
do CPF N 374.530.762-34 e do Título Eleitoral 27524031350, filho de Adeilma Quintino Prata, com
endereço declarado nos autos como sendo Rua Ituqui, nº 15, bairro Amparo, Santarém-PA, sendo que não
tendo sido localizado para ser intimado pessoalmente, expede-se o presente EDITAL para que o
sentenciado ao norte identificado tome ciência da sentença prolatada em 03/08/2022, a qual, na íntegra,
diz: SENTENÇA. I ¿ RELATÓRIO. Adoto como relatório o da decisão de Pronúncia, acrescido da instrução
procedida neste plenário. II ¿ RESUMO DA INSTRUÇÃO PLENÁRIA. Na fase dos debates, o ilustre
representante do Ministério Público Paraense, sustentou sua pretensão em plenário, pleiteando a
condenação do pronunciado, nas sanções insculpidas art. 121, caput, do Código Penal Brasileiro. A
Defesa do réu, a seu turno, representada pelo ilustre Defensor Público, sustentou em plenário a tese
negativa de autoria e, subsidiariamente, a desclassificação para homicídio culposo ou, ainda, a absolvição
por clemência ou por legítima defesa. Observadas as formalidades processuais à espécie, transcorreu
sem anormalidades a sessão do Colendo Pretório Popular, que respondeu aos quesitos propostos, os
quais restaram aprovados pelas partes, não registrando em ata qualquer irresignação. III ¿ RESULTADO
DA VOTAÇÃO. Formulados os quesitos, conforme termos próprios, o Conselho de Sentença, reunido em
ambiente sigiloso, assim respondeu: Ao responder ao primeiro quesito, foi reconhecida a materialidade
delitiva, por maioria de votos. No segundo quesito, também por maioria de votos, o douto Conselho de
Sentença reconheceu que o réu Ilmo Raimundo Quintino Prata foi o autor do disparo de arma de fogo que
ocasionou a morte da vítima Ademario Pena de Sousa. No terceiro quesito, o Conselho de Sentença,
igualmente por maioria de votos, não reconheceu a tese desclassificatória sustentada pela Defensoria
Pública. Por fim, no quesito obrigatório, o Douto Conselho de Sentença, por maioria de votos, não
absolveu o acusado. IV - CONCLUSÕES DO CONSELHO DE SENTENÇA: Como se vê, o Conselho de
Sentença reconheceu, por maioria de votos, a responsabilidade criminal do réu ILMO RAIMUNDO
QUINTINO PRATA pelo crime de Homicídio Simples praticado em face da vítima ADEMARIO PENA DE
SOUSA, previsto no artigo 121, caput, do Código Penal, em razão dos fatos ocorridos no dia 17 de
dezembro de 2000, na cidade e comarca de Senador José Porfírio/PA. V ¿ DISPOSITIVO. Ante o exposto,
atendendo à SOBERANA decisão dada pelo Colendo Conselho de Sentença, julgo procedente o pedido
formulado na denúncia para CONDENAR ILMO RAIMUNDO QUINTINO PRATA, qualificado nos
autos, pelo crime de homicídio simples, previsto no artigo 121, caput, do Código Penal, praticado em face
da vítima ADEMARIO PENA DE SOUSA, na cidade e comarca de Senador José Porfírio/PA. Passo a
dosimetria da pena. VI ¿ DOSIMETRIA DE PENA, Todas as circunstâncias que envolvem o fato imputado
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ao réu e reconhecidos pelo Conselho de Sentença, recomendam uma resposta penal suficiente e
necessária para a reprovação e prevenção de crimes, consoante preconiza o Código Penal Brasileiro.
Atendendo às normas dos artigos 59 e 68, ambos do Código Penal Pátrio e à decisão do Conselho de
Sentença, fixo a pena na forma que segue, atendendo à decisão soberana do Conselho de Sentença:
PRIMEIRA FASE: PENA-BASE. 1)    CULPABILIDADE ¿ circunstância DESFAVORÁVEL: o réu agiu com
culpabilidade acentuada, uma vez que na época dos fatos exercia a função pública de policial militar,
agente público treinado para atuar em defesa da população e garantir a segurança de todos, tendo agido,
na ocasião, de modo totalmente contrário ao que legalmente se espera dos referidos agentes públicos,
após ter publicamente consumido bebidas alcoólicas, de modo que essa circunstância será valorada
negativamente; 2)    ANTECEDENTES CRIMINAIS ¿ circunstância FAVORÁVEL: o réu não possui
condenação criminal transitada em julgado; 3)    CONDUTA SOCIAL ¿ circunstância NEUTRA:
considerada como o comportamento do agente nas esferas social (comunidade em que vive), familiar e
profissional, a conduta social é, no caso dos autos, circunstância judicial neutra ao acusado, pois inexistem
no feito em curso dados suficientes para aferir este elemento; 4)    PERSONALIDADE ¿
circunstância NEUTRA: no caso dos autos, circunstância judicial neutra ao acusado, pois inexistem no
feito em curso dados suficientes para aferir este elemento; 5)    MOTIVO ¿ circunstância NEUTRA: não
ficou suficientemente claro o motivo do cometimento do delito pelas provas produzidas nos autos, tendo
havido menção à tentativa de dispersar uma briga generalizada e à de defender amigos que estavam na
confusão, não havendo provas contundentes de qual tenha sido o motivo do delito, razão pela qual, deixo
de valorar este elemento; 6)    CIRCUNSTÂNCIAS DO CRIME ¿ circunstância DESFAVORÁVEL:
comprovou-se nos autos que o réu disparou contra a vítima em meio a várias outras pessoas, colocando
em risco todos que estavam no local, inclusive há relatos de que outras pessoas foram atingidas, de forma
que valorarei negativamente este elemento; 7)    CONSEQUÊNCIAS ¿ circunstância FAVORÁVEL:
revelam-se próprias do tipo penal; 8)    COMPORTAMENTO DA VÍTIMA ¿ circunstância NEUTRA: não
ficou suficientemente claro se a vítima contribuiu ou não para o cometimento do delito, entretanto, com
base no pacífico entendimento jurisprudencial, isso não pode ser considerado em desfavor do réu. Tendo
em vista as circunstâncias judiciais analisadas individualmente e, considerando a presença de duas
circunstâncias desfavoráveis, fixo a pena-base em 09 (nove) anos e 06 (seis) meses de reclusão.
SEGUNDA FASE: AGRAVANTES E ATENUANTES. No caso presente, inexistem circunstâncias
atenuantes ou agravantes, razão pela qual mantenho a pena no patamar inicialmente fixado. TERCEIRA
FASE: CAUSAS DE DIMINUIÇÃO E AUMENTO DE PENA. Inexistem causas de diminuição aumento de
pena. Portanto, fica o réu condenado à pena definitiva 09 (nove) anos e 06 (seis) meses de reclusão. VII -
DETRAÇÃO PENAL. Deixo de promover a detração penal, nos termos do artigo 387, §2º, do CPP, haja
vista a inexistência de certidão carcerária nos autos, de forma que a detração deverá ser realizada pelo
Juízo da Vara de Execuções Penais. VIII - REGIME INICIAL DE CUMPRIMENTO DE PENA. O regime
inicial de cumprimento de pena imposto ao condenado, em atenção ao artigo 33, §2º, alínea
¿a¿ do Código Penal Brasileiro, e considerando as circunstâncias do artigo 59, inciso III, comb. c/ art.
68 do mesmo diploma legal, será inicialmente FECHADO, a ser cumprido em uma das Casas Penais da
SEAP/PA, onde houver vaga. IX - SUBSTITUIÇÃO DA PENA. Deixo de converter a pena privativa de
liberdade aplicada em desfavor do condenado em pena restritiva de direitos ante o quantum da pena ora
aplicado impossibilitar tal conversão e/ou substituição, nos termos do art. 44, inciso I do Código Penal
Brasileiro. X - REPARAÇÃO CIVIL DE DANOS. Deixo de fixar valor mínimo para reparação dos danos
ocasionados à vítima uma vez que não existe pedido nesse sentido. XI ¿ DO DIREITO DE RECORRER
EM LIBERDADE. Concedo ao réu o direito de recorrer desta sentença em liberdade, tendo em vista que
respondeu o processo em liberdade, bem como que não estão presentes nos autos os requisitos
ensejadores de um decreto de prisão preventiva entabulados nos artigos 312 e 313 do Código Penal
Brasileiro. XII - DISPOSIÇÕES FINAIS. Realizado o julgamento pelo Tribunal do Júri da Comarca de
Altamira, cumprindo a determinação do Egrégio Tribunal de Justiça do Estado do Pará, determino a
imediata devolução dos autos ao Juízo de Senador José Porfírio/PA. Deixo dar qualquer determinação em
relação à arma do crime, por se tratar de processo desmembrado e, em seguida, desaforado, não
havendo informação sobre a situação atual do processo originário e dos possíveis objetos apreendidos
nos referidos autos. Condeno o réu nas custas e encargos processuais, nos termos do art. 804 do Código
de Processo Penal. Intime-se o réu por edital. Após o trânsito em julgado, adotem-se as seguintes
providências: a.     Lance-se o nome do condenado no rol dos culpados, atendendo ao disposto do art.
393, inciso II, do CPP c/c art. 5º, inciso LVII, da Carta Magna de 1988, fazendo-se as comunicações
necessárias, inclusive aquelas de interesse estatístico; b.   Expeça-se mandado de prisão, com as devidas
anotações no BNMP; c.   Após o cumprimento do mandado de prisão, expeçam-se as peças necessárias
do processo referente ao condenado para a Vara das Execuções Penais para as medidas cabíveis e
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adotem-se todos os procedimentos de praxe em casos desta natureza; d.   Oficie-se ao Tribunal Regional
Eleitoral do Estado do Pará, dando-lhe ciência da presente sentença, para que sejam suspensos os
direitos políticos do condenado, nos termos do art. 15, III, da Constituição Federal. Sentença lida e
publicada em plenário e partes intimadas neste ato. Registre-se e cumpra-se. 30ª Sessão da 2ª Reunião
Periódica do Tribunal do Júri da 2ª Vara Criminal da Comarca de Altamira/PA, realizado no Salão do Júri,
aos três dias do mês de agosto do ano de dois mil e vinte e dois, às 19h24. ELAINE GOMES NUNES DE
LIMA. Juíza de Direito. Presidente do Tribunal do Júri da 2ª vara criminal da comarca de Altamira¿. Aos 20
(vinte) dias do mês de outubro do ano 2022 (dois mil e dezessete). Eu, Elder Savio Alves Cavalcanti,
Diretor de Secretaria de 1ª entrância, digitei, subscrevo e assino conforme Provimento nº 006/2009-CJCI.

 
 

 
 
 
 
E D I T A L  DE  I N T I M A Ç Ã O  D E  S E N T E N Ç A

 
60 (SESSENTA) DIAS

 
O Doutor ANTÔNIO FERNANDO DE CARVALHO VILAR, Juiz de Direito Respondendo pela Vara Única
da Comarca de Senador José Porfírio, Estado do Pará, República Federativa do Brasil, faz saber ao
nacional JOSÉ JUNIO AVELINO SIRQUEIRA, natural de Campos Belos-GO, filho de Cleonice Avelino
Cirqueira, que devido não ter sido localizado para ser intimado pessoalmente, expede-se o presente
EDITAL com o prazo de 60 (sessenta) dias, a fim de tomar ciência da sentença prolatada por este Juízo
em 16/11/2022, nos autos do processo nº 00-1361-52.2016.8.14.0058 ¿ Ação Penal que, na íntegra, diz: 
PROCESSO Nº. 0001361-52.2016.8.14.0058 SENTENÇA Vistos, etc.  Cuidam os autos de Ação Penal
proposta pelo Ministério Público em face de JOSÉ JUNIO AVELINO SIQUEIRA, qualificado nos autos,
imputando-lhe a prática dos delitos previstos no art. 45 da Lei 9.605/98, art. 310 do Código de Trânsito
Brasileiro e art. 244-B da Lei 8.069/90 (ECA). Segundo narra a denúncia, em síntese: ¿Narra o Inquérito
policial que no dia 12.05.2016 o acusado, com vontade livre e consciente, na companhia do menor
Walison Gomes Pereira, com 17 anos de idade, adentrou a fazenda Rosinha, de propriedade do espólio
de Luiz Rebelo Neto, de lá extraindo quatro toras de madeira de lei, do tipo Ipê, sem autorização do órgão
competente. Na ocasião, o acusado servia-se do menor Walison Gomes Pereira como motorista do
caminhão, tendo-lhe entregado a direção do veículo, como fazia regularmente, haja vista tê-lo contratado
como motorista, mesmo sabendo que este não era habilitado e que tinha menos de 18 anos. Segundo se
extrai dos elementos de informação em anexo, o acusado é contumaz na prática de crimes ambientais,
fazendo da extração ilegal de madeira seu modo de vida. Ainda conforme se pôde apurar, o acusado
invadia, sistematicamente, a propriedade alheia para lá saquear, sem autorização, peças de madeira de
Lei, destruindo trechos da mata virgem. Também se apurou que o denunciado, quando detido, estava na
posse de diversos bens, que foram apreendidos pela polícia judiciária, todos ligados à extração ilegal de
essenciais vegetais (motosserra, um caminhão madeireiro, duas baterias para caminhão, uma motocicleta
Honda Broz, placa JTJ 2993. Também estava em posse de um trator, utilizada na abertura de picadas e
retirada de toras (...)¿. No dia 12/05/2016, o denunciado foi preso em flagrante delito. Ato seguinte, a
prisão em flagrante foi convertida em preventiva, por força de decisão proferida em 14/05/2016 (id nº
49080409). Em 22/05/2016, foi concedida liberdade provisória mediante o pagamento de fiança e o
cumprimento de medidas cautelares diversas, nos termos do art. 319 do CPP (id nº 49080391). A
denúncia foi recebida em 06/06/2016 (id nº 49080685). Citado, nos termos da certidão de id nº 49080413,
o acusado apresentou resposta escrita em petição de id nº 49080414. Despacho saneador de id nº
49080416 determinando o prosseguimento do feito, com a designação de instrução e julgamento. Durante
a instrução, foi colhido o depoimento das testemunhas arroladas pela acusação, quais sejam: RALISSON
CARLOS; PEDRO REBELO e CRISTHIANO JOSE GOMES. O interrogatório do réu não foi realizado, em
razão de ter sido decretada a sua revelia em decisão proferida no id nº 49080416 ¿ Pág. 13. Na fase do
art. 402, do CPP, o Ministério Público e a defesa nada requereram, tendo sido dado vista sucessiva dos
autos para apresentação de suas razões finais na forma escrita. Após o término da instrução processual, o
Ministério Público pugnou pela condenação do acusado com incurso nas penas dos crimes imputados na
denúncia, por entender estar provada a autoria e materialidade (id nº 56830663). A defesa, por seu turno,
requereu a desclassificação da conduta imputada na denúncia para o crime previsto no artigo 46, da Lei
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de Crimes Ambientais. De forma subsidiária, suplicou pela fixação da pena-base no patamar mínimo legal,
bem como pelo reconhecimento da atenuante do artigo 65, III, alínea ¿d¿, do CP. Vieram os autos
conclusos. É o que se tem a relatar. DECIDO. FUNDAMENTAÇÃO DA PRESCRIÇÃO DOS CRIMES
PREVISTOS NO ART. 310 DO CTB E 45 DA LEI Nº 9.605/98. Inicialmente, verifico que o crime de
permitir, confiar ou entregar a direção de veículo automotor a pessoa não habilitada, previsto no art. 310
do CTB e o do art. 45 Lei nº 9.605/98 (Lei de Crimes Ambientais) foram atingidos pela perda da prescrição
da pretensão punitiva estatal. O "jus puniendi" do Estado se materializa por meio da ação penal, através
do qual visa punir todo aquele que, por ação ou omissão pratica um ilícito penal. Uma vez iniciada a ação
penal, a decisão final deve ser prolatada dentro de determinado tempo, sob pena de ocorrer a prescrição
da pretensão punitiva. Prescrição é a perda do poder punitivo estatal em função do tempo. Prescrito o
crime, o Estado não poderá impor pena ou não poderá executá-la, isso em face do decurso do prazo.
Emerge cristalino nos autos que o último marco interruptivo da prescrição adveio com o recebimento da
denúncia, conforme acima indicado. O crime previsto no art. 45 da Lei 9.605/98 possui pena máxima de 2
(dois) anos de reclusão e o do art. 310 do Código de Trânsito Brasileiro tem pena máxima de 01 (um) ano
de reclusão. Nos termos do art. 119 do Código Penal, cada crime deve ser considerado isoladamente para
fins de verificação da prescrição. Conforme disposto no art. 109, inciso V, do CPB, com base nas penas
abstratas dos crimes acima descritos, verifica-se que ambos os crimes possuem o prazo prescricional de 4
(quatro) anos. Dessa forma, considerando que a denúncia foi recebida em 06/06/2016 (id nº 49080685),
não havendo outras causas interruptivas do prazo prescricional nos autos, conclui-se que a prescrição dos
crimes do art. 45 da Lei 9.605/98 e art. 310 do Código de Trânsito Brasileiro ocorreu em 05/06/2020.
Diante disso, deverá ser extinta a punibilidade nos termos do art. 109, inciso V, do Código Penal Brasileiro
c/c art. 61 do Código de Processo Penal. DO CRIME DE CORRUPÇÃO DE MENORES (ART. 244-B DA
LEI 8.069/90 DO ECA) No que diz respeito ao crime previsto no artigo 244-B da Lei 8.069/90 (ECA), incide
nas práticas nele tipificadas o agente que corromper ou facilitar a corrupção de menor de 18 (dezoito)
anos, com ele praticando infração penal ou induzindo-o a praticá-la. O Estatuto da Criança e do
Adolescente (Lei nº 8.069/90) tipifica em seu artigo 244-B o crime de corrupção de menores, dispondo:
¿Art. 244-B. Corromper ou facilitar a corrupção de menor de 18 (dezoito) anos, com ele praticando
infração penal ou induzindo-o a praticá-la: Pena: reclusão, de 1 (um) a 4 (quatro) anos¿. Trata-se de crime
acessório que necessita da prática de outro delito, crime principal, para a sua configuração. A denúncia
narra que o crime principal é o ambiental e a corrupção ocupa o lugar de acessório. Sendo assim,
considerando que o crime ambiental previsto no art. 45 da Lei 9.605/98 (crime principal) restou
reconhecido como prescrito, não há espaço para conhecimento do crime do ECA. Operou-se uma relação
de prejudicialidade, pois a extinção da punibilidade do crime principal pela prescrição afasta qualquer
conteúdo ilícito do crime acessório, o que impõe a absolvição do réu quanto ao crime de corrupção de
menores. Segue posicionamento do TJPA a respeito da prescrição do crime principal, em afetação ao
crime acessório:  : APELAÇÃO CRIMINAL. POSSE ILEGAL DE ARMA DE FOGO DE USO PERMITIDO.
CRIME DE FAVORECIMENTO REAL E CRIME DE CORRUPÇÃO DE MENOR. PREJUDICIAL DE
MÉRITO. RECONHECIMENTO DE OFÍCIO DA PRESCRIÇÃO INTERCORRENTE DO CRIME DE
FAVORECIMENTO REAL. CRIME DE CORRUPÇÃO DE MENOR (CRIME ACESSÓRIO)
PREJUDICADO. INSUFICÊNCIA DE PROVAS DO CRIME DE POSSE ILEGAL DE ARMA DE FOGO DE
USO PERMITIDO. IMPOSSIBILIDADE. RÉU CONFESSO. REDIMENSIONAMENTO DA PENA DO
CRIME DE POSSE ILEGAL DE ARMA DE FOGO DE USO PERMITIDO. IMPOSSIBILIDADE. PENA BEM
DOSADA E SUBSTITUIDA CORRETAMENTE POR DUAS RESTRITIVAS DE DIREITOS. (ART. 44,
INCISO III, DO CPB). RECURSO CONHECIDO E DESPROVIDO, SENDO RECONHECIDO DE OFÍCIO A
PRESCRIÇÃO DO CRIME DE FAVORECIMENTO REAL E PREJUDICIALIDADE DO CRIME DE
CORRUPÇÃO DE MENOR.  PREJUDICIAL DE MÉRITO ? PRESCRIÇÃO DO CRIME DE
FAVORECIMENTO REAL ? ART. 349 DO CPB.    O exame da tese de absolvição do crime de
favorecimento real por insuficiência de provas alegada no recurso defensivo está prejudicado pela
ocorrência da prescrição da pretensão punitiva estatal, na modalidade intercorrente.  In casu, os fatos
ocorreram em 17 de novembro 2017, a denúncia foi recebida em 12 de março de 2018, prolatada a r.
sentença aos 03 de setembro de 2018 e publicada no dia 04 de setembro de 2018, além de ter transitado
em julgado para o Parquet.   Em se tratando de prescrição intercorrente,  será tomada como base a pena
carcerária efetivamente aplicada, nos moldes do artigo 110, § 1º do Código Penal, qual seja, 05 (cinco)
meses de detenção. E, conforme a redação do artigo 109, inciso VI, do referido diploma legal, o lapso
prescricional é de 03 (três) anos. De mais a mais, em razão de sua menoridade na data dos fatos (fls. 24),
a prescrição operar-se-á pela metade (artigo 115, CP), resultando em 01 (um) ano e 06 (seis) meses. 
Observo, portanto, que entre a data de publicação da r. sentença e o presente julgamento transcorreu o
lapso prescricional da pretensão punitiva, razão pela qual, com base no artigo 61 do Código de Processo
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Penal, de OFÍCIO, reconheço a extinção da punibilidade do réu, face a prescrição do crime de
favorecimento real (art. 349 do CPB), nos termos do artigo 109, VI, c/c artigo 110, § 1º c/c art. 115, todos
do Código Penal.    DO CRIME DE CORRUPÇÃO DE MENOR (ART. 244-B DO ECA).  Entendo que não
subsiste, igualmente, a condenação do apelante pelo delito de corrupção de menores, vez que se trata de
delito acessório, estando prejudicado pela prescrição do crime principal de favorecimento real.    O
Estatuto da Criança e do Adolescente (Lei nº 8.069/90) tipifica em seu artigo 244-B o crime de corrupção
de menores, dispondo:  ?Art. 244-B. Corromper ou facilitar a corrupção de menor de 18 (dezoito) anos,
com ele  praticando infração penal ou induzindo-o a praticá-la: Pena ? reclusão, de 1 (um) a 4 (quatro)
anos?.    Sendo assim, como uma das elementares do tipo penal é a prática, ou mesmo a indução ao
cometimento de crime, e considerando que o crime de favorecimento real (crime principal) está prescrito,
imperioso se faz reconhecer de ofício a prejudicialidade superveniente da condenação do crime acessório
(corrupção de menor). (precedentes)  Dessa forma, reformo de OFÍCIO a sentença para tornar prejudicada
a condenação pela praticado Crime de Corrupção de Menor, em razão da prescrição do crime principal de
favorecimento real, tipificado no art. 349 do CPB. [...] (2020.01771461-14, 213.923, Rel. MAIRTON
MARQUES CARNEIRO, Órgão Julgador 3ª TURMA DE DIREITO PENAL, Julgado em 2020-08-27,
Publicado em 2020-08-27) (grifos acrescidos) Em suma, se não houve o reconhecimento da prática de
crime ambiental, não se pode concluir pela corrupção de menores. Diante do exposto e de tudo que dos
autos consta, julgo extinta a punibilidade de JOSÉ JUNIO AVELINO SIQUEIRA pela prescrição com
relação aos crimes dos arts. 310 do CTB e 45 da Lei de Crimes Ambientais e o ABSOLVO com
relação à imputação da conduta prevista no art. 244-B da Lei 8.069/90, com base nos arts. 109, V do CP
c/c 107, IV do CP c/c 397, inciso III, do Código de Processo Penal, nos termos da fundamentação. Sem
incidência de custas processais. Publique-se. Registre-se. Intime-se o réu. Caso o réu não seja
localizado, determino, desde logo, a sua intimação por edital com prazo de 60 (sessenta) dias (art.
392, § 1º, do CPP). Ciência ao Ministério Público. Certificado o trânsito em julgado, arquivem-se os autos
com as cautelas legais. SERVIRÁ cópia da presente como MANDADO/OFÍCIO, nos termos do Provimento
de nº 003/2009 ¿ JCI. Cumpra-se. Senador José Porfírio (PA), data e hora registradas pelo sistema. Ênio
Maia Saraiva Juiz de Direito. Aos 21 (vinte e um) dias do mês de novembro do ano de 2022. (dois mil e
vinte e dois) Eu, Mario Lima de Oliveira) Auxiliar de Secretaria, digitei.

 
 

 
 
 
 
E D I T A L   D E  I N T I M A Ç Ã O - PRAZO DE 60 (SESSSENTA) DIAS

 
O Excelentíssimo Senhor ÊNIO MAIA SARAIVA, Juiz de Direito Titular da Vara Única da Comarca de
Senador José Porfírio, faz saber ao nacional JOSE NILSON ALVES DE SOUZA- RG- 6914884, nascido
em 01/02/1980, filho de Alice Alves de Souza,  com endereço desconhecido, do que não tendo sido
possível a intimação pessoal, pois encontrando-se em lugar incerto e não sabido, expede-se o presente
EDITAL com o prazo de 60 (sessenta) dias a fim de INTIMAR da Sentença prolatada por este Juízo em
02/06/2022 nos autos da AÇÃO PENAL nº 0001352-22.2018.8.14.0058, que, na íntegra, diz: ¿SENTENÇA
1. RELATÓRIO  Trata-se de ação penal movida pelo Ministério Público do Estado do Pará em face
de JOSÉ NILSON ALVES DE SOUZA, qualificada nos autos no id nº 49797548 - Pág. 2, por ter, em tese,
incorrido na prática dos crimes tipificados no art. 129, § 9º (duas vezes) do CPB, c/c art. 7º, inciso I, da Lei
nº 11.340/06. Narra a denúncia, em síntese, que: ¿(...) No dia 27.09.2017, por volta das 12 h, o
denunciado JOSÉ NILSON ALVES DE SOUZA, seu ex-companheiro, chegou à casa da vítima na posse
de um facão e se escondeu atrás da porta, quando a ofendida passou o acusado a agrediu com uma
¿lapada¿ de facão nas costas, conforme laudo pericial. Consta nos autos outro boletim de ocorrência
realizado no dia 06/12/2017, noticiando que o denunciado foi até à residência da vítima e este a enforcou e
a ameaçou. Conduzido à delegacia, o denunciado, em seu depoimento de fl. 11, confessa que fez
ingestão de bebida alcoólica e não se recorda dos fatos (...)¿. A denúncia foi recebida em 02/05/2018 (id
nº 49797553 - Pág. 3). Citado, nos termos da certidão de id nº 49797553 - Pág. 5, o réu apresentou
resposta à acusação por intermédio de seu patrono constituído nos autos (id nº 49797553 - Pág. 7/9).
Despacho saneador de id nº 49797553 - Pág. 10, determinando o prosseguimento do feito, com a
designação de audiência de instrução e julgamento. Durante a instrução probatória, foi colhido o
depoimento da vítima ELIANE DA SILVA MALAQUIAS, conforme termo de audiência de id nº 63411010 -

TJPA - DIÁRIO DA JUSTIÇA - Edição nº 7539/2023 - Terça-feira, 14 de Fevereiro de 2023
385



Pág. 17/18. Na mesma oportunidade, o Ministério Público desistiu da oitiva da testemunha ausente, qual
seja: MARIA OLINDA DA SILVA, não havendo oposição da defesa, cujo pedido foi deferido e homologado
pelo juízo. Além disso, foi decretada a revelia do réu, em razão de sua ausência injustificada à audiência
de instrução e julgamento, nos termos do art. 367, do CPP. Na fase do art. 402, do CPP, o MP e a Defesa
não requereram diligências, tendo sido dado vistas sucessivas às partes para apresentação de alegações
finais na forma escrita. O Ministério Público apresentou memoriais finais no id nº 49797561 - Pág. 1/3,
pugnando pela procedência da denúncia, com a condenação do réu com incurso nas penas do art. 129, §
9º (duas vezes) do CPB, c/c art. 7º, inciso I, da Lei nº 11.340/06, por entender estar provada a autoria e a
materialidade delitiva. A defesa, por seu turno, ofereceu alegações finais na forma escrita em petição de id
nº 49797561 - Pág. 11/13, requereu a absolvição do acusado sustentando a tese de insuficiência
probatória, com fulcro no art. 386, inciso VII, do CPP. Ademais, pugnou pelo arbitramento de honorários
em razão do exercício de seu múnus como defensora dativa nomeada para exercer a defesa do acusado
neste processo. Vieram os autos conclusos. É o relatório. Decido. 2 ¿ FUNDAMENTOS 2.1 ¿ DO MÉRITO
Trata-se da apuração judicial da prática do crime previsto no art. 129, § 9º (duas vezes) do CPB, c/c art.
7º, inciso I, da Lei nº 11.340/06. É imperioso assinalar que o feito obedeceu aos princípios do contraditório
e da ampla defesa, pois o acusado foi devidamente assistido pela defensora dativa nomeada nos autos.
2.2 ¿ DA AUTORIA E MATERIALIDADE DO CRIME DE LESÃO CORPORAL NO CONTEXTO DE
VIOLÊNCIA DOMÉSTICA E FAMILIAR EM 27.09.2017 (1º FATO). A materialidade do delito ficou
demonstrada por meio do Exame de Corpo de Delito de id nº 49797549 - Pág. 9, datado de 29.09.2017, o
qual evidencia a existência de violação à incolumidade física da vítima, consistente em pancada na mão,
com lesão em dedo anelar esquerdo com equimose e dor na palpação. De igual modo, vejo que a autoria
também restou certa e induvidosa ao final da instrução probatória, mormente pela prova oral constituída
nos autos, porquanto se coaduna com os demais elementos de prova angariados no caderno processual.
Com efeito, ouvida sob o crivo do contraditório e da ampla defesa, a vítima relatou que, na data dos fatos,
o acusado invadiu a residência de sua filha e, em ato contínuo, a atacou agredindo-a com uma ¿lapada de
facão¿ que acabou por atingi-la na região de sua nuca, violando sua integridade corporal. A vítima ELIANE
DA SILVA MALAQUIAS, relatou em juízo: ¿Que por volta de 16 h, o denunciado invadiu a casa de sua
filha; Que ato contínuo, o acusado pegou um facão que se encontrava atrás da porta; Que a depoente,
inicialmente, se encontrava na casa de um colega e, ao adentrar à casa, foi surpreendida com uma lapada
de facão na região a nuca, desferida pelo acusado; Que na sequência, a vítima para se defender, revidou
a agressão com golpes de sombrinha; Que a depoente se recorda que o denunciado estava bastante
alcoolizado; Que o denunciado empreendeu fuga¿.  (grifei). No caso, a palavra da vítima foi corroborada
com o exame de corpo de delito, que comprovaram as agressões, sendo entendimento de nossos
tribunais de que a palavra da vítima é prova suficiente para caracterizar o delito, senão vejamos:
APELAÇÃO CRIME. LESÃO CORPORAL PRATICADA PELO PAI CONTRA O FILHO. INVASÃO DE
DOMICÍLIO. PALAVRA DA VÍTIMA. SUFICIENCIA PROBATÓRIA. Nos crimes praticados em ambiente
doméstico, onde há apenas a convivência familiar, dificilmente existe alguma testemunha ocular, afora as
partes diretamente envolvidas no ocorrido. Assim, a palavra da vítima assume especial relevância
probatória, sendo suficiente, se coerente, para ensejar condenação, a menos que haja algum indicativo de
que possui interesses escusos em eventual condenação do acusado, o que não ocorre no caso. No caso,
a versão da vítima restou corroborada pelo depoimento de sua mãe e dos policiais que atenderam a
ocorrência. Condenação mantida. VIOLAÇÃO DO ART. 155 DO CPP. INOCORRÊNCIA. O art. 155 do
CPP proíbe a utilização exclusiva da prova indiciária não sendo este o caso, onde os indícios colhidos na
fase inquisitorial são considerados no contexto, em cortejo com a prova produzida sob o crivo do
contraditório. Violação inexistente. PENA. AGRAVANTE DA REINCIDÊNCIA. AUMENTO
DESPROPORCIONAL. REDIMENSIONAMENTO. Constatado o agravamento desproporcional em relação
às penas-base fixadas, impõe-se o seu redimensionamento da agravante da reincidência para aumento
em patamar razoável e proporcional. APELAÇÃO PARCIALMENTE... PROVIDA. UNANIME. (Apelação
Crime Nº 70077212660, Segunda Câmara Criminal, Tribunal de Justiça do RS, Relator: Luiz Mello
Guimarães, Julgado em 26/04/2018). (TJ-RS - ACR: 70077212660 RS, Relator: Luiz Mello Guimarães,
Data de Julgamento: 26/04/2018, Segunda Câmara Criminal, Data de Publicação: Diário da Justiça do dia
30/05/2018). (grifei) A versão do acusado, por sua vez, restou prejudicada, ante a decretação de sua
revelia, inexistindo elementos capazes de desconstituir a versão firme e coerente apresentada pela vítima
de que teria sido agredida por seu ex-companheiro. O Laudo Pericial de id nº 49797549 - Pág. 9 atesta
que a vítima apresentava indícios de pancada na mão, com lesões no dedo anelar de sua mão esquerda,
com equimose e dor na palpação, ao passo que a denúncia indica lesão nas costas. Apesar da aparente
contradição, entendo que as lesões apontadas na prova técnica, na realidade, indicam ser lesões de
autodefesa, coadunando com a versão da ofendida apresentada em juízo, de que fora atacada e revidou
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as agressões, contra-atacando com uma sombrinha. As lesões apontadas, desta forma, foram
determinadas pelo acusado, que comprovadamente impeliu violentamente contra a ofendida se utilizando
de um facão, havendo a pronta reação da vítima, vindo a sofrer equimose no dedo da mão. Nos termos do
art. 13 do CP, o réu deu causa às lesões apresentadas pela vítima, considerando a adoção da teoria da
equivalência dos antecedentes causais adotada pelo legislador nacional. Ora, consoante dispõe o dito art.
13, é causa do crime toda ação ou omissão sem o qual o resultado não teria ocorrido. Desta feita, se o
autor do fato não tivesse atacado a ofendida, esta não teria sofrido as lesões de autodefesa apontadas no
laudo pericial. A conduta do réu é causa determinante da lesão, pois sua conduta dolosa de agredir a
ofendida se apresenta como causa bastante para o resultado lesão observado. Registre-se que o acusado
se defende dos fatos, restando cabalmente comprovado nos autos que a ofendida sofreu lesão ao se
defender do réu. Diante disso, tenho que a palavra firme e segura da vítima aliada aos demais elementos
de prova angariados nos autos, formam um conjunto probatório sólido e concreto que converge para a
condenação do réu. Ademais, pelo arcabouço probatório, concluo que restou comprovado que o acusado
é ex-companheiro da ofendida, o que impõe sua condenação às sanções penais do art. 129, § 9º, do CPB.
2.3 - DA AUTORIA E MATERIALIDADE DO CRIME DE LESÃO CORPORAL NO CONTEXTO DE
VIOLÊNCIA DOMÉSTICA E FAMILIAR (2º FATO). Do cotejo dos autos, verifico que a denúncia também
imputa ao acusado a prática de um segundo fato consistente no crime de lesão corporal no âmbito de
violência doméstica e familiar (art. 129, § 9º do CPB), contra ELIANE DA SILVA MALAQUIAS, sua ex-
companheira, supostamente ocorrido no dia 06/12/2017. Entretanto, entendo que este segundo fato não
seguiu a mesma sorte do primeiro, pois, sequer foi abordado ao longo da instrução probatória, de modo
que a acusação não se desincumbiu de provar que o acusado cometeu o deito a ele imputado. Destarte,
tenho por bem acolher os argumentos defensivos pautados na tese de insuficiência probatória unicamente
com relação ao segundo fato, devendo vigorar a incidência do princípio do in dubio pro reo em favor do
acusado. 3. DISPOSITIVO Ante o exposto, JULGO PARCIALMENTE procedente a pretensão punitiva
estatal para CONDENAR o réu JOSÉ NILSON ALVES DE SOUZA, qualificado nos autos, pela prática do
crime tipificado no art. 129, §9º, do Código Penal Brasileiro. DOSIMETRIA DA PENA Seguindo os ditames
do art. 59, devidamente articulados com o art. 68, ambos do Código Penal, passo a dosimetria da pena: a)
Culpabilidade:  se mostra exacerbada, considerando que as lesões foram geradas pelo ex-companheiro da
ofendida, o que por si só já se apresenta como qualificadora. Valoro a circunstância como neutra.; b)
Antecedentes: o réu não possui antecedentes criminais, conforme atesta a certidão de antecedentes
acostada no id nº 49797553 - Pág. 1; c) Conduta social: tal circunstância não foi apurada devidamente no
curso do processo; d) Personalidade da agente: inexistem elementos aptos a valorar a personalidade do
acusado; e) Motivos: não ultrapassou os limites da figura penal, portanto, nada a valorar; f) Circunstâncias
do crime: o modus operandi é próprio do tipo penal imputado, não sendo o caso  de se valorar; g)
Consequências do crime: são normais ao tipo penal; h) Comportamento da vítima: nada contribuiu para a
conduta delituosa. Em vista de tais circunstâncias, fixo a pena base do réu, no mínimo legal, qual seja, 03
(três) meses de detenção, nos termos do art. 129, §9º, do Código Penal Brasileiro. CIRCUNSTÂNCIAS
AGRAVANTES E ATENUANTES Na segunda fase, restam ausentes as circunstâncias agravantes e
atenuantes, razão pela qual mantenho a pena-base inalterada nesta fase. CAUSAS DE AUMENTO E
DIMINUIÇÃO DA PENA Na terceira fase da pena, inexistem causas de aumento ou de diminuição da
pena. Assim, fixo a pena definitiva para o acusado em 03 (três) meses de detenção. REGIME DE
CUMPRIMENTO DA PENA  Fixo o REGIME INICIAL ABERTO, na forma do art. 33, alínea ¿c¿ do Código
Penal. DETRAÇÃO (art. 387, §2º, do CPP) Foi fixado o regime mais brando de cumprimento de pena,
sendo inaplicável o disposto no artigo 387, § 2º, do Código de Processo Penal. SUBSTITUIÇÃO DA PENA
E SUSPENSO CONDICIONAL  Não há que se falar em substituição da pena privativa de liberdade por
restritiva de direitos, uma vez que o réu não atende aos critérios do Art. 44, I e III do CP, pelo caráter dos
crimes praticados, pois foram cometidos mediante violência contra a pessoa. Por este mesmo motivo, não
cabe a aplicação do benefício do sursis (art. 77, inciso III, do CP). DA INDENIZAÇÃO À VÍTIMA  À luz do
inciso IV do art. 387 do Código de Processo Penal, o juiz, ao proferir sentença condenatória, fixará valor
mínimo para reparação dos danos causados pela infração, considerando os prejuízos sofridos pela
ofendida, desde que expressamente requerido por esta ou pelo Ministério Público, bem como de dilação
probatória a respeito do seu quantum, para que se possa viabilizar o contraditório e a ampla defesa.
Verifica-se, no caso, que não há nos autos pedido de reparação e informações aptas a demonstrar o
quantum a ser reparado, bem como não houve a necessária instrução probatória a fim de quantificá-lo.
Portanto, eventual reparação de dano moral deve observar todas as exigências legais para ofendida
demonstrar efetivamente a quantificação do seu dano, o que não ocorreu neste processo. Assim sendo,
deixo de fixar indenização mínima para a vítima. DAS CUSTAS  Isento a ré das custas processuais, por
não ter condições financeiras, conforme preceitua o art. 40, inciso VI da Lei 8.328/2015, Regimento das
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Custas do Pará (¿São isentos do pagamento das custas processuais: ... VI ¿ o réu pobre nos feitos
criminais¿). DO RECURSO Considerando o regime de cumprimento da pena aplicado (aberto), tendo a
acusada respondido todo o processo em liberdade, poderá recorrer em liberdade. Condeno o Estado do
Pará ao pagamento de R$ 2.424,00 (dois mil, quatrocentos e vinte e quatro reais ) a título de honorários
advocatícios à dra. Sandra Lorrany Pereira Carvalho, OAB/PA 28.662, que patrocinou a defesa do réu
JOSÉ NILSON ALVES DE SOUZA na condição de defensora dativa a partir das alegações finais em razão
da inexistência de órgão da Defensoria Pública nesta Comarca. Determino à Secretaria Judicial que,
independentemente do trânsito em julgado desta decisão, que cumpra as seguintes diligências: 1.    
Intime-se o Ministério Público, por meio do sistema eletrônico;  2.     Intime-se o réu pessoalmente da
sentença, conferindo-lhe o direito de apelar no prazo legal; 3.     Intime-se a Defesa, pessoalmente, por
meio do sistema eletrônico; 4. Autue-se a advogada Sandra Lorrany Pereira Carvalho, OAB/PA 28.662
como defensora dativa do réu. Certificado o trânsito em julgado: a) Lance-se o nome do réu no rol dos
culpados; b) Expeça-se a Guia de execução da pena; c) Encaminhe-se o réu para estabelecimento
prisional compatível com o regime aberto fixado na sentença; c) Comunique-se à Justiça Eleitoral (art. 15,
III, CF); d) Comunicações e anotações de estilo, inclusive para fins estatísticos; e) Dê-se baixa nos
apensos (se houver); Publique-se, em resumo. Registre-se. Intime-se. Cumpra-se. Senador José Porfírio
(PA), data e hora registradas pelo sistema. Ênio Maia Saraiva Juiz de Direito.¿ Aos 02 (dois) dias do mês
de dezembro do ano de 2022 (dois mil e vinte e dois). Eu, Natália Franklin Silva e Carvalho, Analista
Judiciária, subscrevi e assino em conformidade com o Provimento 006/2009 da Corregedoria de Justiça
das Comarcas do Interior.

 
 

 
 
 
 
E D I T A L DE INTIMAÇÃO DE SENTENÇA - PRAZO DE 60 (SESSENTA) DIAS

 
O Excelentíssimo Senhor ÊNIO MAIA SARAIVA, Juiz de Direito Titular da Vara Única da Comarca de
Senador José Porfírio, faz saber aos nacionais JORGE PEREIRA DA SILVA e MARIA DO SOCORRO DA
SILVA ACIOLIS com endereço desconhecido, do que não tendo sido possível a intimação pessoal, pois
encontrando-se em lugar incerto e não sabido, expede-se o presente EDITAL com o prazo de 60
(sessenta) dias a fim de tomar ciência da SENTENÇA prolatada por este Juízo em 07/12/2021 nos autos
da MEDIDA PROTETIVA DE URGÊNCIA nº 0000942-90.2020.8.14.0058, que, na íntegra, diz: ¿
SENTENÇA MARIA DO SOCORRO DA SILVA ACIOLIS, devidamente qualificada nos autos, alegando ser
vítima de violência doméstica e familiar contra a mulher, com incidência na Lei Maria da Penha, Lei nº
11.340/2006, ingressou com pedido de medidas protetivas de urgência em face de JORGE PEREIRA DA
SILVA. Em decisão liminar foram deferidas as medidas de proteção pretendidas pela requerente às fls.
11/12. O requerido apresentou contestação às fls. 13/17). Vieram-me os autos conclusos. É o relatório.
DECIDO. Entendo desnecessária a produção de provas em audiência, haja vista que o objeto dos
presentes autos é tão somente a apreciação da manutenção e/ou revogação da medida protetiva de
urgência. Tenho que a causa está suficientemente instruída para o seu julgamento, pelo que passo a sua
apreciação nos termos do artigo 355, I do Código de Processo Civil. A ocorrência traz a descrição da
violência sofrida pela vítima, a qual deu ensejo a decisão liminar concessiva das medidas protetivas de
urgência, perdurando-se até o presente momento. Consigno que a medida protetiva prevista na lei nº
11.340/06 visa a garantia da ofendida que se encontra em situação de risco, resguardando, além de sua
incolumidade física e psíquica, o direito de uma vida sem violência e com harmonia, solidariedade,
respeito e dignidade, fundamentos esses que devem prevalecer dentro do âmbito familiar (parentes
próximos ou pessoas com quem convive ou já conviveu). Assim, considerando o caráter protetivo da
norma, prepondera em casos tais a palavra da vítima, que merece ser salvaguardada ante a alegada
situação de violência/ameaça. Demais, anoto que as lides domésticas e familiares, por serem relações
jurídicas continuativas, perduram no tempo e, por isso, são passíveis de modificações em sua situação de
fato e de direito. Em vista disso, a sentença que as resolve não transita materialmente em julgado, ou seja,
se porventura o requerido vier demonstrar posteriormente a imprescindibilidade de se aproximar e de
manter contato com a vítima, as medidas poderão ser revistas. Como também se faz possível que a
ofendida requeira a revogação das medidas concedidas. O novo CPC, claramente voltado à duração
razoável do processo e a efetividade da tutela jurisdicional, permite que a tutela satisfativa seja veiculada
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de maneira antecedente, ou seja, em petição própria, antes da propositura da demanda principal (Artigo
303 do CPC). Ocorre que, se a medida assim requerida (de modo antecedente) e deferida, não for
confrontada pela parte contraria pelo recurso cabível, qual seja o agravo de instrumento, ela se estabiliza,
isto é, conservará os seus efeitos práticos, independentemente da complementação da petição inicial e da
defesa do réu. No presente caso, conforme certificado nos autos, o requerido fora devidamente intimado
da decisão antecipatória de tutela e não interpôs recurso de agravo de instrumento, razão pela qual tenho
como estabilizado os efeitos da tutela de urgência e por via de consequência, procedo à extinção do
processo. DISPOSITIVO Diante do exposto, em observância às regras processuais acima dispostas,
reconheço a estabilização da tutela antecipada deferida no início do processo e mantenho as medidas
protetivas já fixadas, o que faço nos termos do art. 304, caput, do CPC, e por via de consequência, JULGO
EXTINTO o processo sem resolução de mérito, de acordo com o art. 485, X do CPC. Intime-se a
requerente, advertindo-a que eventual quebra das medidas protetivas, deverá ser comunicada à
autoridade policial como descumprimento de medidas protetivas. Sem custas, nos termos do art. 28 da Lei
Maria da Penha. Ciente o MP. Façam-se as comunicações necessárias. Publique-se. Registre-se.
Cumpra-se. Senador José Porfírio, 07 de dezembro de 2021. Ênio Maia Saraiva Juiz de Direito.¿ Aos 08
(oito) dias do mês de dezembro do ano de 2022 (dois mil e vinte e dois). Eu, Natália Franklin Silva e
Carvalho, Analista Judiciária, subscrevi e assino em conformidade com o Provimento 006/2009 da
Corregedoria de Justiça das Comarcas do Interior.

 
 

 
 
 
 
E D I T A L DE INTIMAÇÃO DE SENTENÇA - PRAZO DE 60 (SESSENTA) DIAS

 
O Excelentíssimo Senhor ÊNIO MAIA SARAIVA, Juiz de Direito Titular da Vara Única da Comarca de
Senador José Porfírio, faz saber ao nacional ALDECI PAIVA DA SILVA, com endereço desconhecido, do
que não tendo sido possível a intimação pessoal, pois encontrando-se em lugar incerto e não sabido,
expede-se o presente EDITAL com o prazo de 60 (sessenta) dias a fim de tomar ciência da sentença
prolatada por este Juízo em 17/11/2022 nos autos do Cumprimento de Sentença em Ação Penal nº
0000078-38.2009.8.14.0058, que, na íntegra, diz: ¿SENTENÇA  Vistos etc. Tratam os presentes autos de
ação penal movida contra ALDECI PAIVA DA SILVA, pela prática dos crimes previstos no art. 163,
parágrafo único, incisos I e II, art. 129, caput, art. 329 e art. 331, caput, todos do Código Penal Brasileiro. A
denúncia fora recebida em 10/03/2010, sendo posteriormente suspenso o curso do prazo prescricional em
28/01/2013, voltando a fluir em 28/07/2017. A sentença de id nº 39299400 extinguiu a punibilidade do réu
com relação aos crimes previstos no art. 129, caput, art. 329 e art. 331, caput, todos do Código Penal
Brasileiro. Posteriormente, o Ministério Público requereu a extinção da punibilidade do acusado pelo crime
de dano qualificado (art. 163, parágrafo único, incisos I e II, Código Penal Brasileiro) ¿ id nº 74608703.
Vieram os autos conclusos. É o relatório. Decido. Nos termos do art. 107, inciso IV do Código Penal
Brasileiro, há a extinção da punibilidade pela prescrição. Prescrição é a perda do direito de punir do
Estado pelo decurso do tempo. Configura, destarte, o desaparecimento do interesse estatal na repressão
do crime, em razão do tempo decorrido. Na verdade, a pacificação social, objeto primordial da atividade
jurisdicional, é indiretamente alcançada quando o delito cai no esquecimento, em decorrência da inércia
estatal em punir o infrator. Conforme dispõe o caput do art. 109, a prescrição da pretensão punitiva, antes
da sentença final, toma por base a pena aplicada em abstrato. Havendo imposição de pena, a prescrição é
tomada pela pena aplicada in concreto. No delito sub examine, previsto no art. 163, § único, incisos I e II,
do Código Penal (dano qualificado), a pena máxima aplicada é de 03 (três) anos. Já o artigo 109, inciso IV,
do Código Penal, dispõe que há a prescrição em 08 (oito) anos, se o máximo da pena não excede a 04
(quatro) anos. No caso dos autos, observa-se que a denúncia foi recebida em 10/03/2010, tendo prazo
prescricional sido suspenso em 28/01/2013, voltando a fluir em 28/07/2017, de modo que, somando-se os
prazos, nota-se, que houve o transcurso de tempo superior a 8 (oito) anos. Dessa forma, não havendo
qualquer outra causa suspensiva ou interruptiva da prescrição, impõe-se o reconhecimento da perda da
pretensão punitiva estatal, ante a incidência da prescrição da pena em abstrato. ANTE O EXPOSTO, com
fulcro no art. 107, III c/c o art. 109, IV, todos do Código Penal Brasileiro, DECLARO EXTINTA A
PUNIBILIDADE de ALDECI PAIVA DA SILVA com relação à imputação do crime do art. 163, parágrafo
único, incisos I e II do CP, nos termos da fundamentação. Dê-se ciência ao Ministério Público. Publique-
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se. Registre-se. Intime-se o réu e seu defensor, via edital, com prazo de 60 (sessenta) dias, e após o
trânsito em julgado, arquivem-se com as cautelas da lei. SERVIRÁ cópia da presente como
MANDADO/OFÍCIO, nos termos do Provimento de nº 003/2009 ¿ CJCI.  Cumpra-se.  Senador José
Porfírio (PA), data e hora registradas pelo sistema.  Ênio Maia Saraiva  Juiz de Direito¿ Aos 16 (dezesseis)
dias do mês de dezembro do ano de 2022 (dois mil e vinte e dois). Eu, Natália Franklin Silva e Carvalho,
Analista Judiciária, subscrevi e assino em conformidade com o Provimento 006/2009 da Corregedoria de
Justiça das Comarcas do Interior.

 
 

 
 
 
 
E D I T A L DE INTIMAÇÃO DE SENTENÇA - PRAZO DE 20 (VINTE) DIAS

 
O Excelentíssimo Senhor ÊNIO MAIA SARAIVA, Juiz de Direito Titular da Vara Única da Comarca de
Senador José Porfírio, faz saber à nacional NILDE DA CONCEICAO SA , com endereço declarado nos
autos como sendo esidente e domiciliada no Loteamento São Domingos, rua Presidente Dutra, n° 67,
bairro Nova Altamira, na cidade de Altamira-PA, do que não tendo sido possível a intimação pessoal, pois
encontrando-se em lugar incerto e não sabido, expede-se o presente EDITAL com o prazo de 20 (vinte)
dias a fim de tomar ciência da sentença prolatada por este Juízo em 29/04/2022, nos autos da ação de
Medidas Protetivas De Urgência nº 0000741-98.2020.8.14.0058, que, na íntegra, diz: ¿
SENTENÇA/MANDADO. Trata-se de autos de MEDIDAS PROTETIVAS DE URGÊNCIA requeridas por
meio da Autoridade Policial e concedidas em favor da vítima NILDE DA CONCEICAO SÁ em desfavor do
agressor MANOEL SOARES DA SILVA IRMAO, todos qualificados nos autos, por fato caracterizador de
violência doméstica.  Em decisão proferida por este juízo, foram deferidas liminarmente Medidas
Protetivas de Urgência em favor da ofendida (id nº 37544192 - Pág. 9/10). Decorrido o prazo legal, embora
o requerido tenha sido regularmente citado, não contestou o pedido (37544194 - Pág. 03). A autoridade
policial informou que instaurou inquérito policial (Proc. nº 0800143-43.2022.8.14.0058) para a apuração do
crime imputado ao requerido (id nº 58246393 - Pág. 1). Vieram os autos conclusos. É o relatório. Decido.
Depreende-se do art. 355, II, do CPC que o juiz julgará antecipadamente a lide, conhecendo diretamente
do pedido quando ocorrer a revelia. Assim, decreto a revelia do réu e reputo como verdadeiros os fatos
declarados pela ofendida, na forma do art. 334 do CPC, vez que o requerido não contestou. Dessa forma,
entendo desnecessária a produção de provas em audiência, haja vista que o objeto dos presentes autos é
tão somente a apreciação da manutenção e/ou revogação das medidas protetivas de urgência. Por essa
razão, tenho que a causa está suficientemente instruída para o seu julgamento, pelo que passo a sua
apreciação nos termos do art. 355, I, do CPC. Esclareço, por oportuno, que o presente feito não visa a
apuração do fato delituoso, mas sim de medidas protetivas, em decorrência de agressão psicológica
sofrida pela vítima. A medida protetiva prevista na lei nº 11.340/06, como é sabido, visa a garantia da
ofendida que se encontra em situação de risco, resguardando-lhe, além de sua incolumidade física e
psíquica, o direito de uma vida sem violência e com harmonia, solidariedade, respeito e dignidade,
fundamentos esses que devem prevalecer dentro do âmbito familiar (parentes próximos ou pessoas com
quem convive ou já conviveu). Informo, outrossim, que a presente sentença não faz coisa julgada material,
mesmo porque as lides domésticas e familiares configuram relações jurídicas continuativas, aptas a
perdurarem no tempo e passíveis de modificações em sua situação de fato e de direito. Seja: se
porventura o requerido vier demonstrar posteriormente a imprescindibilidade de se aproximar, ou de
manter contato com a vítima, as medidas poderão ser revistas. Ante o exposto, JULGO PROCEDENTE o
pedido inicial para MANTER as medidas protetivas de urgência deferidas na decisão liminar e DECLARO
EXTINTO O PROCESSO COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO com fundamento no art. 487, inciso I, do CPC.
Servirá a presente, por cópia digitada, como mandado. Outrossim, caso o requerido e/ou a requerente não
sejam intimados pessoalmente, por não residirem mais no endereço constate nos autos, determino, desde
logo, que a intimação ocorra por edital com prazo de 20 (vinte) dias. Sem custas. Certificado o trânsito em
julgado, arquivem-se os autos. Publique-se. Cumpra-se. Assinado e datado eletronicamente. Ênio Maia
Saraiva. Juiz de Direito.¿. Aos 16 (dezesseis) dias do mês de dezembro do ano de 2022 (dois mil e vinte e
dois). Eu, Natália Franklin Silva e Carvalho, Analista Judiciária, subscrevi e assino em conformidade com o
Provimento 006/2009 da Corregedoria de Justiça das Comarcas do Interior. 
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E D I T A L DE INTIMAÇÃO DE SENTENÇA - PRAZO DE 90 (NOVENTA) DIAS

 
O Excelentíssimo Senhor ÊNIO MAIA SARAIVA, Juiz de Direito Titular da Vara Única da Comarca de
Senador José Porfírio, faz saber ao nacional DEYVESON GONCALVES DA SILVA, com endereço
desconhecido, do que não tendo sido possível a intimação pessoal, pois encontrando-se em lugar incerto
e não sabido, expede-se o presente EDITAL com o prazo de 90 (noventa) dias a fim de tomar ciência da
sentença prolatada por este Juízo em 01/09/2022 nos autos da Ação Penal nº 0003542-
26.2016.8.14.0058. ¿ SENTENÇA   Trata-se de ação penal movida pelo Ministério Público do Estado do
Pará em face de DEYVESON GONCALVES DA SILVA, qualificado nos autos, por ter, em tese, incorrido
na prática do crime tipificado no art. 155, §§ 1ºe 4º, inciso II, do CP.    Narra a denúncia, em síntese, que: 
 ¿(...) Em 06 de novembro de 2016, 23 h, DEYVESON GONCALVES DA SILVA, subtraiu para si, um
violino cavaquinho e pedestal da EMEMF Jorge Queiroz. Narram os autos inquisitivos que a Polícia Militar
desta cidade recebeu uma denúncia de que o produto do furto (violino, cavaquinho e pedestal), estavam
escondidos em um fundo de um quintal de uma coberta por tapume, de modo que, o autor do crime estaria
no bar sapolândia. Ao chegar no referido local, a polícia abordou o denunciado que confessou o crime. O
denunciado, por volta das 23 h pulou o muro da escola e entrou no prédio mediante escalada na entrada
do ar-condicionado. Dentro da sala, jogou os objetos pelo ¿buraco¿ do ar-condicionado e, para sair, subiu
em uma mesa e empregou fuga pelo mesmo local da entrada (...)¿. O réu foi preso em flagrante delito,
tendo sido posto em liberdade, mediante o cumprimento de medidas cautelares diversas da prisão, por
ocasião da audiência de custódia realizada em 08/11/2016, conforme decisão proferida no id nº 48948035
- Págs. 1/2. A denúncia foi recebida em 14/07/2017, conforme decisão de id nº 48948740 - Pág. 9 Certidão
de citação pessoal do acusado no id nº 48948741 - Pág. 6. A defesa do réu apresentou resposta à
acusação, porém reservou-se a adentrar no mérito apenas após a instrução probatória (id nº 48948742 -
Págs. 1/2). Despacho saneador determinando o prosseguimento do feito com a designação de audiência
acostado nos autos no id nº 48948742 - Pág. 7. Durante a fase instrutória foram ouvidas as testemunhas
arroladas pela acusação, quais sejam: Vitorino Costa Castro, Christiano José Gomes Costa e Iranildo
Medeiros Loureiro, cujas declarações foram registradas mídia audiovisual acostada aos autos. Ante a
ausência de Defensor Público nesta comarca, a Dra. Rutileia Emiliano de Freitas Tozetti ¿ OAB/PA nº
25.676-A, foi nomeada como defensora dativa do réu em decisão de id nº 48948744 - Pág. 1. Em decisão
proferida no id nº 48948773 - Pág. 7, foi decretada a revelia do réu, na forma prevista no art. 367, do CPP,
em razão de não ter sido encontrado no endereço declinado nos autos. Em alegações finais, o Ministério
Público requereu a procedência da pretensão punitiva estatal com a condenação do réu com incurso nas
penas no art. 155, §§ 1ºe 4º, inciso II, do CP (id nº 67656351 - Págs. 1/3).  A defesa, por seu turno,
requereu a absolvição do réu, sustentando a tese de insuficiência probatória. De forma subsidiária,
requereu a aplicação da pena no mínimo legal, pugnando pelo reconhecimento da atenuante da confissão.
Ao final, suplicou pela não fixação de valor mínimo de indenização, sob pena de violar o princípio do
contraditório (id nº 73824536 - Págs. 1/8). Vieram os autos conclusos para sentença.  É o relatório.
Decido.  2 ¿ FUNDAMENTOS  2.1 ¿ DO MÉRITO A presente ação é penal pública incondicionada,
detendo o Ministério Público a legitimidade para o desenvolvimento válido e regular do processo.
Considerando que não existem nulidades a serem sanadas, o processo está preparado para a análise
meritória. É imperioso assinalar que o feito obedeceu aos princípios do contraditório e da ampla defesa,
pois o réu foi devidamente assistido nos autos, por meio da defensora dativa nomeada nos autos para o
exercício de sua defesa. 2.1 DA MATERIALIDADE E AUTORIA A materialidade foi comprovada pelos
seguintes elementos de prova: Boletim de Ocorrência Policial (id nº 48948037 - Pág. 2); Auto de
Apreensão e Exibição de Objeto (id nº 48948037 - Pág. 10); Auto de entrega (id nº 48948037 - Pág. 1), e
pela prova oral constituída em juízo sob o crivo do contraditório e da ampla defesa. No mesmo sentido, a
autoria também é incontestável, pois o réu foi preso em flagrante do delito. Ademais, os depoimentos
colhidos sob o crivo do contraditório e da ampla defesa, somados aos demais elementos constantes dos
autos, não deixam dúvidas acerca da autoria delitiva. Nesse sentido, a testemunha CHRISTIANO JOSÉ
GOMES DA SILVA, relatou em juízo: ¿Que se recorda vagamente da diligência narrada nos autos; Que o
detido confessou que estava na companhia de outra pessoa; Que adentraram no espaço pelo duto do ar-
condicionado; Que subtraíram um violino e outros pertences; Que não se recorda sobre a prisão do
requerido; Que o detido havia escondido os bens furtados em outro lugar, sendo recuperados em seguida;
Que o vigia viu a ação e apontou o réu como sendo o autor do delito; Que não conhecia o réu de outras
oportunidades; Que o réu apontou o local onde as coisas subtraíram estavam escondidas, se tratando de
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uma casa abandonada; Que não sabe informar se os pertences subtraídas eram de valor considerável;
Que foi acionado pelo vigia e chegou a visitar a escola roubada, percebendo que o computador foi
desconectado pelo criminoso, contudo não foi subtraído¿. (grifei) Outrossim, a testemunha PM VITORINO
COSTA CASTRO, declarou:  ¿Que se recorda dos fatos; Que houve denúncia que a escola teria sido
furtada; Que chegou a informação de que o denunciado era autor do furto; Que conseguiram deter o
acusado e ele indicou o local aonde os objetos furtados estavam escondidos; Que os objetos estavam no
fundo do quintal cobertos por paneiros; Que levaram o acusado e os objetos para serem apresentados na
Delegacia; Que a abordagem do acusado ocorreu na rua e ele os levou até a construção onde havia
escondido os objetos; Que o denunciado confessou o crime; Que o acusado era acostumado a sair de dia
para mapear a área e à noite pratica crimes; Que não recorda se o crime foi praticado no período noturno,
pois em cidades pequenas há muitas ocorrências¿. (grifei)  Na mesma linha, a testemunha LUCIANA
SALES PENA, vice-diretora da escola que foi alvo da ação do acusado, detalhou o modus operandi
empregado pelo acusado na ação delituosa da seguinte forma: ¿Que na época trabalhava na escola como
vice-diretora; Que estava em sua residência quando a VTR da polícia militar foi na sua casa; Que o policial
comunicou que haviam capturado um rapaz; Que o denunciado estava na viatura; Que o violino foi
recuperado e este estava com o acusado; Que reconheceu o violino como sendo de propriedade da
escola, pois nela havia uma oficina em que esse instrumento fazia parte; Que observou pelo local que o
denunciado havia pulado o muro e deve ter entrado na escola pela janela que era de fácil acesso, pois era
de vidro; Que o acusado não quebrou a janela, só forçou e abriu; Que acredita que o acusado saiu pela
janela com os objetos¿. (grifei) As provas produzidas durante a instrução processual comprovaram que o
réu foi o autor do furto em questão. Os depoimentos coerentes e harmônicos entre si e as circunstâncias
em que se deu a prisão, quais sejam, pouco tempo após a subtração e tendo o acusado apontado o local
aonde a res furtiva foi encontrada, levam ao juízo de certeza necessário para um decreto condenatório.
Dessa forma, uma vez comprovada a materialidade e autoria, por meio conjunto probatório firme
harmônico e coeso coligido nos autos, torna-se, portanto, descabido o pleito absolutório por insuficiência
de provas. Do mesmo modo, é objetiva e subjetivamente típica a conduta do acusado, não havendo
comprovação da existência de quaisquer excludentes de ilicitude. O réu é culpável, já que é imputável,
tinha o potencial conhecimento da ilicitude do fato, e nas circunstâncias do caso concreto era exigível que
agisse em conformidade com o direito. Resta agora verificar a incidência da qualificadora da escalada
como também da causa de aumento do repouso noturno imputadas na denúncia. DA QUALIFICADORA
(155, § 4º, II, do CP) A materialidade da circunstância qualificadora descrita na denúncia (art. 155, § 4º, II,
do CP), consistente na imputação de que o réu teria pulado o muro da escola e entrado nas dependências
do prédio, mediante escalada pela entrada do ar-condicionado, não se confirmou pelas provas angariadas
durante a instrução criminal. Isso porque o furto praticado com o emprego de escalada é delito que deixa
vestígio, logo, mostra-se indispensável a realização de perícia para que haja a sua incidência, sendo este
o entendimento jurisprudencial que prevalece em nossos Tribunais. À guisa de reforço, é a jurisprudência
do STJ: PENAL. AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. FURTO QUALIFICADO PELA
ESCALADA E PELO ROMPIMENTO DE OBSTÁCULO. EXAME PERICIAL. IMPRESCINDIBILIDADE.
AFASTAMENTO DAS QUALIFICADORAS. 1. Este Tribunal Superior firmou orientação de ser
imprescindível, nos termos dos artigos 158 e 167 do CPP, a realização de exame pericial para o
reconhecimento das qualificadoras de escalada e arrombamento no caso do delito de furto (art. 155, § 4º,
II, do CP), quando os vestígios não tiverem desaparecido e puderem ser constatados pelos peritos.
Precedentes. 2. No caso dos autos, não consta do acórdão recorrido fundamentos aptos a justificar a
ausência do exame técnico, razão pela qual as mencionadas qualificadoras devem ser afastadas. 3.
Agravo regimental a que se nega provimento. (AgInt no REsp 1602259/RS, Rel. Ministro ANTONIO
SALDANHA PALHEIRO, SEXTA TURMA, julgado em 21/11/2017, DJe 01/12/2017) (grifei) Diante disso,
afasto a incidência da qualificadora do rompimento de obstáculo, desclassificando o crime para furto
simples ¿ art. 155, caput, c/c art. 14, II, do CP. DA CAUSA DE AUMENTO DE PENA (art. 155, § 1º, do
CP). Impende, agora, enfrentar a questão do furto noturno. O parágrafo 1º, do art. 155, do Código Penal,
prevê a majoração da pena do crime de furto se a subtração é realizada no período do repouso noturno.
Período noturno seria o interregno em que, pelos costumes locais, a população estaria dormindo. Tal
agravamento se dá em razão de que neste período, a vigilância sobre o bem jurídico é menor, oferecendo-
se assim melhores oportunidades para a prática do delito. A jurisprudência do STJ se posiciona no sentido
de que esta causa de aumento de pena deve ser aplicada se o furto foi praticado no período noturno,
mesmo quando o crime é praticado contra estabelecimento comercial fechado ou residência inabitada,
tendo em vista a maior vulnerabilidade do patrimônio. Nesse senti]do, confira-se o seguinte precedente:
PENAL. AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL. FURTO PRATICADO
DURANTE O REPOUSO NOTURNO. ESTABELECIMENTO COMERCIAL VAZIO. INCIDÊNCIA DA
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MAJORANTE. PRECEDENTES. SÚMULA 83/STJ. AGRAVO IMPROVIDO. 1. O Superior Tribunal de
Justiça tem-se manifestado no sentido da incidência da majorante prevista no art. 155, § 1º, do Código
Penal, mesmo na hipótese de furto praticado durante o repouso noturno em estabelecimento comercial
vazio. 2. O óbice contido na Súmula 83/STJ também se aplica ao recurso especial interposto com fulcro na
alínea a do inciso III do art. 105 da Constituição Federal. 3. Agravo regimental improvido (AgRg no AREsp
1248218/PR, Rel. Ministro NEFI CORDEIRO, SEXTA TURMA, julgado em 27/11/2018, DJe 06/12/2018).
(grifei) Verifica-se, pois, que a jurisprudência da Corte Superior é no sentido de que a referida causa de
aumento de pena não se relaciona exclusivamente com o repouso da vítima, e sim com a diminuição da
visibilidade e consequente redução da segurança, seja por parte da vítima quanto a de terceiros. Assim,
tendo sido apurado que o furto ora em análise foi praticado às 23h00min do dia 06/11/2016, ou seja,
durante o período noturno, conforme relatado pelas testemunhas durante a fase instrutória, não há como
negar que o réu se aproveitou da menor vigilância sobre a res furtiva para cometer o crime, impondo-se,
portanto, a incidência da majorante prevista no parágrafo 1º, do art. 155, do Código Penal. DO FURTO
PRIVILEGIADO O furto privilegiado tem como requisitos básicos a primariedade do agente na época do
fato e o pequeno valor da coisa furtada. Não resta certo nos autos o valor monetário de um violino, vez
que se trata de instrumento musical de uso específico. De toda sorte, não se pode ponderar que se trata
de bem de pequeno valor, ainda mais quando se tem em mente o seu modo artesanal de produção, que
envolve várias horas de trabalho do mestre artesão luthier. Não reconhecendo o pequeno valor da res
furtiva, afasto o reconhecimento do privilégio, impedindo a almejada redução da pena, conforme vedação
disposta no art. 155, § 2º, do CP. DA ATENUANTE DA MENORIDADE Analisando o caderno processual,
verifico que o acusado, nascido em 07/08/1997 ¿ registro de idade de id nº 48948738 ¿ Pág. 6, tinha
menos de 21 anos à época dos fatos (06/11/2019), portanto, faz jus ao reconhecimento da atenuante da
menoridade relativa, prevista no art. 65, III, alínea ¿d¿, do CP que irá ser aplicada por ocasião da
dosagem da pena. DA ATENUANTE DA CONFISSÃO Em consonância ao novel entendimento firmado
pela jurisprudência do STJ, verifico que o réu faz jus a incidência da atenuante da confissão espontânea,
prevista no art. 65, inciso II, alínea ¿d¿, do CP, pois, embora não tenha sido ouvido em juízo, admitiu a
prática do crime perante a autoridade policial, conforme se depreende de suas declarações constantes no
evento de id nº 48948034 - Págs. 7/8. Assim, vejamos: PENAL E PROCESSUAL PENAL. RECURSO
ESPECIAL. ROUBO. INTERPRETAÇÃO DA SÚMULA 545/STJ. PRETENDIDO AFASTAMENTO DA
ATENUANTE DA CONFISSÃO, QUANDO NÃO UTILIZADA PARA FUNDAMENTAR A SENTENÇA
CONDENATÓRIA. DESCABIMENTO. AUSÊNCIA DE PREVISÃO LEGAL. PRINCÍPIOS DA
LEGALIDADE, ISONOMIA E INDIVIDUALIZAÇÃO DA PENA. INTERPRETAÇÃO DO ART. 65, III, D, DO
CP. PROTEÇÃO DA CONFIANÇA (VERTRAUENSSCHUTZ) QUE O RÉU, DE BOA-FÉ, DEPOSITA NO
SISTEMA JURÍDICO AO OPTAR PELA CONFISSÃO. PROPOSTA DE ALTERAÇÃO DA
JURISPRUDÊNCIA. RECURSO ESPECIAL DESPROVIDO. 1. O Ministério Público, neste recurso
especial, sugere uma interpretação a contrário sensu da Súmula 545/STJ para concluir que, quando a
confissão não for utilizada como um dos fundamentos da sentença condenatória, o réu, mesmo tendo
confessado, não fará jus à atenuante respectiva. 2. Tal compreensão, embora esteja presente em alguns
julgados recentes desta Corte Superior, não encontra amparo em nenhum dos precedentes geradores da
Súmula 545/STJ. Estes precedentes instituíram para o réu a garantia de que a atenuante incide mesmo
nos casos de confissão qualificada, parcial, extrajudicial, retratada, etc. Nenhum deles, porém, ordenou a
exclusão da atenuante quando a confissão não for empregada na motivação da sentença, até porque esse
tema não foi apreciado quando da formação do enunciado sumular. 3. O art. 65, III, d, do CP não exige,
para sua incidência, que a confissão do réu tenha sido empregada na sentença como uma das razões da
condenação. Com efeito, o direito subjetivo à atenuação da pena surge quando o réu confessa (momento
constitutivo), e não quando o juiz cita sua confissão na fundamentação da sentença condenatória
(momento meramente declaratório). 4. Viola o princípio da legalidade condicionar a atenuação da pena à
citação expressa da confissão na sentença como razão decisória, mormente porque o direito subjetivo e
preexistente do réu não pode ficar disponível ao arbítrio do julgador. 5. Essa restrição ofende também os
princípios da isonomia e da individualização da pena, por permitir que réus em situações processuais
idênticas recebam respostas divergentes do Judiciário, caso a sentença condenatória de um deles elenque
a confissão como um dos pilares da condenação e a outra não o faça. 6. Ao contrário da colaboração e da
delação premiadas, a atenuante da confissão não se fundamenta nos efeitos ou facilidades que a
admissão dos fatos pelo réu eventualmente traga para a apuração do crime (dimensão prática), mas sim
no senso de responsabilidade pessoal do acusado, que é característica de sua personalidade, na forma do
art. 67 do CP (dimensão psíquico-moral). 7. Consequentemente, a existência de outras provas da
culpabilidade do acusado, e mesmo eventual prisão em flagrante, não autorizam o julgador a recusar a
atenuação da pena, em especial porque a confissão, enquanto espécie sui generis de prova, corrobora
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objetivamente as demais. 8. O sistema jurídico precisa proteger a confiança depositada de boa-fé pelo
acusado na legislação penal, tutelando sua expectativa legítima e induzida pela própria lei quanto à
atenuação da pena. A decisão pela confissão, afinal, é ponderada pelo réu considerando o trade-off entre
a diminuição de suas chances de absolvição e a expectativa de redução da reprimenda. 9. É contraditória
e viola a boa-fé objetiva a postura do Estado em garantir a atenuação da pena pela confissão, na via
legislativa, a fim de estimular que acusados confessem; para depois desconsiderá-la no processo judicial,
valendo-se de requisitos não previstos em lei. 10. Por tudo isso, o réu fará jus à atenuante do art. 65, III, d,
do CP quando houver confessado a autoria do crime perante a autoridade, independentemente de a
confissão ser utilizada pelo juiz como um dos fundamentos da sentença condenatória. 11. Recurso
especial desprovido, com a adoção da seguinte tese: "o réu fará jus à atenuante do art. 65, III, 'd', do CP
quando houver admitido a autoria do crime perante a autoridade, independentemente de a confissão ser
utilizada pelo juiz como um dos fundamentos da sentença condenatória, e mesmo que seja ela parcial,
qualificada, extrajudicial ou retratada". (STJ - REsp: 1972098 SC 2021/0369790-7, Data de Julgamento:
14/06/2022, T5 - QUINTA TURMA, Data de Publicação: DJe 20/06/2022) (grifei) Diante disso, reconheço a
atenuante da confissão em favor do réu que deverá ser aplicada quando da dosagem de sua pena. 3. DO
DISPOSITIVO Ante o exposto, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE a denúncia ofertada pelo
Ministério Público para condenar o réu DEYVESON GONCALVES DA SILVA, qualificado nos autos, com
incurso nas penas do art. 155, § 1º, do Código Penal Brasileiro. Passo à individualização da pena,
atendendo as diretrizes dos artigos 59 e 68 do Código Penal Brasileiro: a) Culpabilidade: confiro que o réu
agiu com culpabilidade anormal, a ser valorada negativamente, vez que praticou furto contra uma escola,
de lá subtraindo instrumento musical, que tinha serventia na musicalização do alunado local. O crime tinha
potencial de afetar toda uma coletividade de alunos, prejudicando o aprendizado da disciplina de música,
indicando menosprezo do condenado com o ensino e com o aprendizado; b) Antecedentes: revela-se
neutra, pois embora conste no sistema interno deste Tribunal (LIBRA) a condenação criminal nos autos do
Proc. nº 0003261-2017.814.0058, cuja sentença transitou em julgado em 22/08/2018, entendo que
aqueles fatos se deram posteriormente aos tratados na presente sentença, inapto para configurar
reincidência ou maus antecedentes; c) Conduta social: não foi apurada a ponto de autorizar a exasperação
da pena; d) Personalidade da agente: Inexistem elementos aptos a valorar a personalidade do réu; e)
Motivos: são relacionados com o intuito de obter vantagem patrimonial fácil em detrimento de terceiros, o
que é próprio do tipo, não podendo ser considerado para majoração da pena neste momento; f)
Circunstâncias do crime: se deu durante o período noturno, o que por si só já importa em causa de
aumento, a ser dosada a seguir; g) Consequências do crime: a vítima logrou êxito em reaver o bem
subtraído (termo de entrega de objeto à id nº 48948037 - Pág. 1); h) Comportamento da vítima: não
concorreu para o crime. Das circunstâncias judiciais Em vista de tais circunstâncias, fixo a pena base do
réu, no mínimo legal, qual seja, 01 (um) ano e 2 (dois) meses de reclusão e 11 (onze) dias-multa (artigo
49, caput, do CP). Das agravantes e atenuantes Na segunda fase da dosagem, verifico a presença das
atenuantes da menoridade relativa (art. 65, inciso III, alínea ¿d¿, do CP) e da confissão espontânea, pelo
que atenuo a pena intermediária para 1 (um) ano de reclusão e 10 (dez) dias-multa. Das causas de
aumento e diminuição da pena Na terceira fase da dosimetria, não foram identificadas causas de
diminuição. A causa de aumento do art. 155, § 1º do CP foi reconhecida na fundamentação, pelo que
aumento a pena em 1/3 (um terço), atingindo a PENA DEFINITIVA de 01 (um) e 4 (quatro) meses de
reclusão e 13 (treze) dias-multa (artigo 49, caput, do CP). DETRAÇÃO DO PERÍODO DE PRISÃO
PROVISÓRIA (art. 387, §2º, do CPP) Analiso o disposto no § 2° do artigo 387 do Código de Processo
Penal, o qual determina que o tempo de prisão provisória deva ser computado na fixação do regime inicial
de cumprimento da pena privativa de liberdade, in verbis: Art. 387. O juiz, ao proferir sentença
condenatória: (omissis) § 2º O tempo de prisão provisória, de prisão administrativa ou de internação, no
Brasil ou no estrangeiro, será computado para fins de determinação do regime inicial de pena privativa de
liberdade. (grifei) No caso, o réu esteve sob custódia durante 2 (dois) dias uma vez que foi preso em
flagrante delito no dia 06/11/2016 e teve a liberdade provisória concedida em 08/11/2016 (id nº48948035 -
Págs. 1/2). Diante disso, deixo de apreciar tal questão, por entender que não irá influenciar na fixação do
regime inicial de cumprimento de pena. Diante disso, deixo de apreciar essa questão por entender que a
mesma não irá influenciar o regime inicial de cumprimento da pena. REGIME DE CUMPRIMENTO DA
PENA Atento ao disposto no art. 33, alínea ¿c¿, do Código Penal, a pena deverá ser cumprida em
REGIME ABERTO.  VALOR DO DIA-MULTA Deve o dia-multa ser fixado no seu patamar legal mínimo,
qual seja, de 1/30 do salário-mínimo, tendo em vista o fato de o réu gozar de precária situação financeira
(artigo 49, §1º, CP). DA SUBSTITUIÇÃO E DA SUSPENSÃO CONDICIONAL DA PENA Sabendo-se que
a pena privativa de liberdade aplicada não foi superior a 04 anos e nem o crime foi cometido com violência
ou grave ameaça à pessoa, que o condenado não é reincidente em crime doloso e que a culpabilidade, os
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antecedentes, a conduta social e a personalidade do condenado, bem como os motivos e as
circunstâncias indicam que a substituição é o suficiente para cumprir o caráter retributivo, ressocializador e
preventivo da pena, com fundamento no art. 44 do CP, SUBSTITUO A PENA PRIVATIVA DE LIBERDADE
APLICADA POR DUAS RESTRITIVA DE DIREITO, de acordo com o disposto no artigo 44, § 2º, parte
final, do Código Penal, qual(is) seja(m) A PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS À COMUNIDADE e MULTA, na
forma do art. 46, do Código Penal, observado o disposto no § 4º do mesmo dispositivo em conformidade
com as disposições a serem fixadas pelo juízo da execução. Fixo o valor da multa em 10 (dez) dias-multa,
na razão de um trigésimo do salário mínimo vigente à época do fato, considerando a situação econômica
do réu.  Prejudicada a suspensão condicional da pena em razão da substituição acima acatada. DA
INDENIZAÇÃO À VÍTIMA Deixo de fixar indenização mínima para a vítima, nos termos do art. 387, IV, do
CPP, por não haver pedido do Ministério Público nesse sentido, nem observância do contraditório. DAS
CUSTAS Isento o réu das custas processuais, por não ter condições financeiras, conforme preceitua o art.
40, inciso VI da Lei 8.328/2015, Regimento das Custas do Pará (¿São isentos do pagamento das custas
processuais: ... VI ¿ o réu pobre nos feitos criminais¿).  DO RECURSO EM LIBERDADE O réu atualmente
está em prisão domiciliar em razão da condenação lavrada no processo nº 0003261-36.2017.8.14.0058,
entretando não entendo presentes os fundamentos para decretar a prisão preventiva do acusado, devendo
permanecer no estado em que atualmente se encontra. DA FIXAÇÃO DE HONORÁRIOS Ante a ausência
de representante da Defensoria Pública para atuar nos feitos desta Unidade Judiciária, FIXO honorários
advocatícios em prol da Dra. RUTILEIA EMILIANO DE FREITAS ¿ OAB/PA 25676-A, em razão de sua
atuação como defensora dativa do réu (id nº 48245954 - Pág. 9), no valor de R$ 3.500,00 (três mil e
quinhentos reais). Determino à Secretaria Judicial que, independentemente do trânsito em julgado desta
decisão: 1.   Intime-se o Ministério Público e defesa, via sistema. 2.   Intime-se o réu pessoalmente,
conferindo-lhe o direito de apelar no prazo legal;   Certificado o trânsito em julgado: a) lance-se o nome do
réu no rol dos culpados; b) expeça-se a Guia de Recolhimento Definitiva, conforme Resolução do
Conselho Nacional de Justiça (CNJ); c) comunique-se à Justiça Eleitoral (art. 15, III, CF); d) comunicações
e anotações de estilo, inclusive para fins estatísticos; e) dê-se baixa nos apensos (se houver); Publique-se,
em resumo. Registre-se. Intime-se. Cumpra-se. Serve como ofício/mandado, nos termos do Provimento de
nº 003/2009 ¿ CJRMB. Senador José Porfírio (PA), data e horar registradas pelo sistema. Ênio Maia
Saraiva Juíza de Direito .¿ Aos 23 (vinte e três) dias do mês de janeiro do ano de 2023 (dois mil e vinte e
três). Eu, Natália Franklin Silva e Carvalho, Analista Judiciária, subscrevi e assino em conformidade com o
Provimento 006/2009 da Corregedoria de Justiça das Comarcas do Interior.

 
 

 
 
 
 
E D I T A L DE INTIMAÇÃO DE SENTENÇA - PRAZO DE 15 (QUINZE) DIAS

 
O Excelentíssimo Senhor RAFAEL HENRIQUE DE BARROS LINS SILVA, Juiz de Direito substituto
respondendo pela Vara Única da Comarca de Senador José Porfírio, faz saber ao nacional ANTONIO
MARCOS SANTANA OLIVEIRA e a pessoa jurídica por este representada NORDESTE INDUSTRIA E
COMERCIO DE MADEIRAS LTDA - EPP, com endereço desconhecido, do que não tendo sido possível a
intimação pessoal, pois encontrando-se em lugar incerto e não sabido, expede-se o presente EDITAL com
o prazo de 15 (quinze) dias a fim de tomar ciência da sentença prolatada por este Juízo em 10/01/2023
nos autos da Execução Fiscal nº 0000698-45.2012.8.14.0058, procedendo o pagamento das custas
processuais pendentes, sob pena de inscrição em dívida ativa: ¿SENTENÇA  Trata-se de execução fiscal
ajuizada em 17/12/2012.  O réu foi citado por edital em 01/09/2014, conforme publicação de id nº
59328106 - Pág. 4.  Desde então o feito segue seu curso, sem que o devedor tenha sido localizado para
citação pessoal ou sem que nenhum bem apto à garantia do juízo tenha sido constrito. Houve tentativa de
penhora de ativos financeiros via sistema SISBAJUD que resultou no bloqueio parcial do débito
exequendo (id nº 59328108 - Págs. 15/16). Os valores bloqueados foram convertidos em favor do
exequente, conforme alvará de levantamento anexo aos autos (id nº 59328116 - Pág. 7). Instado a se
manifestar, o exequente requereu a extinção do feito em razão da consumação da prescrição intercorrente
(art. 40, LEF c/c REsp 1.340.553) (id nº 75278031 - Pág. 1). Após, vieram os autos conclusos. É o
relatório. Decido. Pois bem. Considerando o entendimento do STJ no REsp 1340553, tem-se que houve a
pacificação do rito de suspensão, arquivamento e reconhecimento da prescrição intercorrente na
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execuções fiscais, oportunidade em que aquela Corte interpretou o art. 40 da LEF em sede de recurso
repetitivo. O STJ proferiu a seguinte tese: 4. Teses julgadas para efeito dos arts. 1.036 e seguintes do
CPC/2015 (art. 543-C, do CPC/1973): 4.1.) O prazo de 1 (um) ano de suspensão do processo e do
respectivo prazo prescricional previsto no art. 40, §§1º e 2º da Lei n. 6.830/80 - LEF tem início
automaticamente na data da ciência da Fazenda Pública a respeito da não localização do devedor ou da
inexistência de bens penhoráveis no endereço fornecido, havendo, sem prejuízo dessa contagem
automática, o dever de o magistrado declarar ter ocorrido a suspensão da execução; 4.1.1.) Sem prejuízo
do disposto no item 4.1., nos casos de execução fiscal para cobrança de dívida ativa de natureza tributária
(cujo despacho ordenador da citação tenha sido proferido antes da vigência da Lei Complementar n.
118/2005), depois da citação válida, ainda que editalícia, logo após a primeira tentativa infrutífera de
localização de bens penhoráveis, o Juiz declarará suspensa a execução. 4.1.2.) Sem prejuízo do disposto
no item 4.1., em se tratando de execução fiscal para cobrança de dívida ativa de natureza tributária (cujo
despacho ordenador da citação tenha sido proferido na vigência da Lei Complementar n. 118/2005) e de
qualquer dívida ativa de natureza não tributária, logo após a primeira tentativa frustrada de citação do
devedor ou de localização de bens penhoráveis, o Juiz declarará suspensa a execução. 4.2.) Havendo ou
não petição da Fazenda Pública e havendo ou não pronunciamento judicial nesse sentido, findo o prazo de
1 (um) ano de suspensão inicia-se automaticamente o prazo prescricional aplicável (de acordo com a
natureza do crédito exequendo) durante o qual o processo deveria estar arquivado sem baixa na
distribuição, na forma do art. 40 §§ 2º, 3º e 4º da Lei n. 6.830/80 - LEF, findo o qual o Juiz, depois de
ouvida a Fazenda Pública, poderá, de ofício, reconhecer a prescrição intercorrente e decretá-la de
imediato; 4.3.) A efetiva constrição patrimonial e a efetiva citação (ainda que por edital) são aptas a
interromper o curso da prescrição intercorrente, não bastando para tal o mero peticionamento em juízo,
requerendo, v.g., a feitura da penhora sobre ativos financeiros ou sobre outros bens.   Os requerimentos
feitos pelo exequente, dentro da soma do prazo máximo de 1 (um) ano de suspensão mais o prazo de
prescrição aplicável (de acordo com a natureza do crédito exequendo) deverão ser processados, ainda
que para além da soma desses dois prazos, pois, citados (ainda que por edital) os devedores e
penhorados os bens, a qualquer tempo mesmo depois de escoados os referidos prazos -, considera-se
interrompida a prescrição intercorrente, retroativamente, na data do protocolo da petição que requereu a
providência frutífera. 4.4.) A Fazenda Pública, em sua primeira oportunidade de falar nos autos (art. 245 do
CPC/73, correspondente ao art. 278 do CPC/2015), ao alegar nulidade pela falta de qualquer intimação
dentro do procedimento do art. 40 da LEF, deverá demonstrar o prejuízo que sofreu (exceto a falta da
intimação que constitui o termo inicial - 4.1., onde o prejuízo é presumido), por exemplo, deverá
demonstrar a ocorrência de qualquer causa interruptiva ou suspensiva da prescrição. 4.5.) O magistrado,
ao reconhecer a prescrição intercorrente, deverá fundamentar o ato judicial por meio da delimitação dos
marcos legais que foram aplicados na contagem do respectivo prazo, inclusive quanto ao período em que
a execução ficou suspensa. Em suma, entendeu aquela Corte superior: i) A suspensão prevista no art. 40
da LEF é contada da ciência do credor da ausência de citação ou de não localização de bens a garantirem
o juízo; ii) Findo o prazo de 1 (um) ano de suspensão, inicia-se automaticamente o prazo prescricional
aplicável (de acordo com a natureza do crédito exequendo), durante o qual o processo deveria estar
arquivado sem baixa na distribuição, na forma do art. 40, §§ 2º, 3º e 4º da Lei n. 6.830/1980 - LEF. iii)
Superado o prazo prescricional, depois de ouvida a Fazenda Pública, poderá, de ofício, reconhecer a
prescrição intercorrente e decretá-la de imediato. Analisando detalhadamente os autos, tem-se que o
devedor não foi localizado para citação pessoal, conforme certidão de id nº 59328103 - Pág. 4, datada em
30/01/2013. A ciência do credor acerca do ato citatório frustrado se deu em 27/03/2013 (id nº 59328103 -
Pág. 5). Assim, amparado no entendimento do STJ, o dia 27/03/2013 deve ser considerado o prazo inicial
do período de suspensão do feito. No dia 27.03.2014, exatamente 1 (um) anos após o início da
suspensão, tem-se que houve o início automático do prazo prescricional aplicável. Apesar de não constar
decisão judicial pelo arquivamento, verifica-se que todas as diligências e pedidos encampados pelo autor
na busca do paradeiro do devedor ou por patrimônio a garantir o juízo foram absolutamente infrutíferas
para suspender ou interromper o prazo prescricional. Outrossim, não há como deixar de pronunciar a
prescrição intercorrente, nos casos em que não encontrados bens penhoráveis para a satisfação do
crédito após o decurso do prazo quinquenal contado do arquivamento. (...)¿ - Agravo Regimental no
Agravo n. 1372530/RS, 1ª Turma do E. Superior Tribunal de Justiça, v. u., relator Ministro Napoleão Nunes
Maia Filho, j. 06.05.2014. Analisando a(s) CDA(s) juntada(s) em anexo à inicial executiva, percebe-se que
se trata(m) de título(s) executivo(s) oriundo s) de auto de infração lavrado contra o devedor. Conforme
previsto no art. 174 do CTN, débitos desta natureza prescrevem em 5 (cinco) anos. Desta feita, a
prescrição se operou em 27.03.2019, sem que nenhuma causa de interrupção ou de suspensão do curso
prescricional tenha sido observado. O credor teve ampla ciência dos autos, ocasião em que manifestou-se
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pelo reconhecimento da prescrição intercorrente do feito (id nº 75278031 ¿ Págs. 01/02). Ante o exposto,
DECLARO a ocorrência da prescrição intercorrente e JULGO extinto o processo nos termos do art. 924,
inciso V, do Código de Processo Civil c/c art. 40, § 4º, da LEF. Intime-se o credor, via sistema. Intime-se o
devedor por EDITAL. Sem custas ou honorários. Transitada em julgado, arquivem-se os autos, ficando
autorizada a retirada, pelo autor, do título que instrui a inicial, mediante termo nos autos. P.R.I.C. Senador
José Porfírio (PA), data e hora registradas pelo sistema. Rafael Henrique de Barros Lins Silva Juiz de
Direito Substituto.¿ Aos 27 (vinte e sete) dias do mês de janeiro do ano de 2023 (dois mil e vinte e três).
Eu, Natália Franklin Silva e Carvalho, Analista Judiciária, subscrevi e assino em conformidade com o
Provimento 006/2009 da Corregedoria de Justiça das Comarcas do Interior.

 
 

 
 
 
 
E D I T A L DE INTIMAÇÃO DE SENTENÇA - PRAZO DE 15 (QUINZE) DIAS

 
O Excelentíssimo Senhor RAFAEL HENRIQUE DE BARROS LINS SILVA, Juiz de Direito substituto
respondendo pela Vara Única da Comarca de Senador José Porfírio, faz saber ao nacional IVANILDO
VIEIRA PEREIRA, com endereço desconhecido, do que não tendo sido possível a intimação pessoal, pois
encontrando-se em lugar incerto e não sabido, expede-se o presente EDITAL com o prazo de 15 (quinze)
dias a fim de tomar ciência da sentença prolatada por este Juízo em 18/01/2023 nos autos da Execução
Fiscal nº, procedendo o pagamento das custas processuais pendentes, sob pena de inscrição em dívida
ativa: ¿SENTENÇA Trata-se de execução fiscal ajuizada em 21/11/2011.  O réu foi citado por edital em
29.11.2012 conforme certidão de id. 40807157, pág. 7.  Desde então o feito segue seu curso, sem que
nenhum bem apto à garantia do juízo tenha sido localizado.  Houve tentativa infrutífera de penhora de
ativos financeiros via sistema SISBAJUD por duas vezes. Houve ainda buscas no sistema RENAJUD,
também sem sucesso.  Pois bem. Considerando o entendimento do STJ no REsp 1340553, tem-se que
houve a pacificação do rito de suspensão da execução, arquivamento do caderno processual e
reconhecimento da prescrição intercorrente na execuções fiscais, oportunidade em que aquela Corte
interpretou o art. 40 da LEF em sede de recurso repetitivo.  O STJ proferiu a seguinte tese: 4. Teses
julgadas para efeito dos arts. 1.036 e seguintes do CPC/2015 (art. 543-C, do CPC/1973):   4.1.) O prazo
de 1 (um) ano de suspensão do processo e do respectivo prazo prescricional previsto no art. 40, §§ 1º e 2º
da Lei n. 6.830/80 - LEF tem início automaticamente na data da ciência da Fazenda Pública a respeito da
não localização do devedor ou da inexistência de bens penhoráveis no endereço fornecido, havendo, sem
prejuízo dessa contagem automática, o dever de o magistrado declarar ter ocorrido a suspensão da
execução;   4.1.1.) Sem prejuízo do disposto no item 4.1., nos casos de execução fiscal para cobrança de
dívida ativa de natureza tributária (cujo despacho ordenador da citação tenha sido proferido antes da
vigência da Lei Complementar n. 118/2005), depois da citação válida, ainda que editalícia, logo após a
primeira tentativa infrutífera de localização de bens penhoráveis, o Juiz declarará suspensa a execução.
4.1.2.) Sem prejuízo do disposto no item 4.1., em se tratando de execução fiscal para cobrança de dívida
ativa de natureza tributária (cujo despacho ordenador da citação tenha sido proferido na vigência da Lei
Complementar n. 118/2005) e de qualquer dívida ativa de natureza não tributária, logo após a primeira
tentativa frustrada de citação do devedor ou de localização de bens penhoráveis, o Juiz declarará
suspensa a execução. 4.2.) Havendo ou não petição da Fazenda Pública e havendo ou não
pronunciamento judicial nesse sentido, findo o prazo de 1 (um) ano de suspensão inicia-se
automaticamente o prazo prescricional aplicável (de acordo com a natureza do crédito exequendo) durante
o qual o processo deveria estar arquivado sem baixa na distribuição, na forma do art. 40, §§ 2º, 3º e 4º da
Lei n. 6.830/80 - LEF, findo o  qual o Juiz, depois de ouvida a Fazenda Pública, poderá, de ofício,
reconhecer a prescrição intercorrente e decretá-la de imediato; 4.3.) A efetiva constrição patrimonial e a
efetiva citação (ainda que por edital) são aptas a interromper o curso da prescrição intercorrente, não
bastando para tal o mero peticionamento em juízo, requerendo, v.g., a feitura da penhora sobre ativos
financeiros ou sobre outros bens. Os requerimentos feitos pelo exequente, dentro da soma do prazo
máximo de 1 (um) ano de suspensão mais o prazo de prescrição aplicável (de acordo com a natureza do
crédito exequendo) deverão ser processados, ainda que para além da soma desses dois prazos, pois,
citados (ainda que por edital) os devedores e penhorados os bens, a qualquer tempo - mesmo depois de
escoados os referidos prazos -, considera-se interrompida a prescrição intercorrente, retroativamente, na
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data do protocolo da petição que requereu a providência frutífera. 4.4.) A Fazenda Pública, em sua
primeira oportunidade de falar nos autos (art. 245 do CPC/73, correspondente ao art. 278 do CPC/2015),
ao alegar nulidade pela falta de qualquer intimação dentro do procedimento do art. 40 da LEF, deverá
demonstrar o prejuízo que sofreu (exceto a falta da intimação que constitui o termo inicial - 4.1., onde o
prejuízo é presumido), por exemplo, deverá demonstrar a ocorrência de qualquer causa interruptiva ou
suspensiva da prescrição. 4.5.) O magistrado, ao reconhecer a prescrição intercorrente, deverá
fundamentar o ato judicial por meio da delimitação dos marcos legais que foram aplicados na contagem do
respectivo prazo, inclusive quanto ao período em que a execução ficou suspensa. Em suma, entendeu
aquela Corte superior: i)    A suspensão prevista no art. 40 da LEF é contada da ciência do credor da
ausência de citação ou de não localização de bens a garantirem o juízo; ii)   Findo o prazo de 1 (um) ano
de suspensão, inicia-se automaticamente o prazo prescricional aplicável (de acordo com a natureza do
crédito exequendo), durante o qual o processo deveria estar arquivado sem baixa na distribuição, na forma
do art. 40, §§ 2º, 3º e 4º da Lei n.6.830/1980 - LEF. iii)    Superado o prazo prescricional, depois de ouvida
a Fazenda Pública, poderá, de ofício, reconhecer a prescrição intercorrente e decretá-la de imediato.
Analisando detalhadamente os autos, tem-se que após a citação, a primeira diligência infrutífera para
buscar bens penhoráveis do devedor foi a penhora BACENJUD de id. 40807158, pág. 10, vindo a Fazenda
a tomar ciência inequívoca da não localização de bens por meio da próxima petição protocolada, o que se
deu na data de 07.04.2014, conforme id. 40807158, pág. 12. Assim, amparado no entendimento do STJ, o
dia 07.04.2014 deve ser considerado o prazo inicial do período de suspensão do feito, embora a ordem
judicial suspensiva tenha sido deferida apenas em 26.05.2016 (id. 40807346, pág. 10).  No dia 07.04.2015,
exatamente 1 ano após o início da suspensão, tem-se que o início automático do prazo prescricional. O
arquivamento se deu em 27.06.2019 (id. 40807346, pág. 16).  Todas as diligências e pedidos encampados
pelo autor na busca por patrimônio em nada serviram para interromper o prazo prescricional, restando
infrutíferas em garantir efetividade à execução. Analisando as CDA¿s juntadas em anexo à inicial
executiva, percebe-se que se trata de títulos executivos oriundos de impostos e multas não recolhidas a
contento. O prazo prescricional de tributos desta natureza é de 5 ano, como prevê o art. 174 do CTN.
 Desta feita, o marco prescricional se operou em 07.04.2020, sem que nenhuma causa de interrupção
tenha sido observada. O credor teve ampla ciência dos autos em 12/04/2022, porém se manteve inerte.
Ante o exposto, DECLARO a ocorrência da prescrição intercorrente e JULGO extinto o processo nos
termos do art. 924, inciso V, do Código de Processo Civil c/c art. 40, § 4º, da LEF. Intime-se o credor, via
sistema. Intime-se o devedor por EDITAL. Sem custas ou honorários. Transitada em julgado, arquivem-se
os autos, ficando autorizada a retirada, pelo autor, do título que instrui a inicial, mediante termo nos autos.
P.R.I.C. Senador José Porfírio (PA), data e hora registradas pelo sistema. Rafael Henrique de Barros Lins
Silva Juiz de Direito Substituto.¿ Aos 27 (vinte e sete) dias do mês de janeiro do ano de 2023 (dois mil e
vinte e três). Eu, Natália Franklin Silva e Carvalho, Analista Judiciária, subscrevi e assino em conformidade
com o Provimento 006/2009 da Corregedoria de Justiça das Comarcas do Interior.

 
 

 
 
 
 
E D I T A L DE INTIMAÇÃO DE SENTENÇA - PRAZO DE 15 (QUINZE) DIAS

 
O Excelentíssimo Senhor RAFAEL HENRIQUE DE BARROS LINS SILVA, Juiz de Direito substituto
respondendo pela Vara Única da Comarca de Senador José Porfírio, faz saber à nacional MARIA
FRANCISCA GAMA DE ALMEIDA e a pessoa jurídica IMAS, INDUSTRIA DE MADEIRAS SENADOR
LTDA por seu representante legal, com endereço desconhecido, do que não tendo sido possível a
intimação pessoal, pois encontrando-se em lugar incerto e não sabido, expede-se o presente EDITAL com
o prazo de 15 (quinze) dias a fim de tomar ciência da sentença prolatada por este Juízo em 23/01/2023
nos autos da Execução Fiscal nº, procedendo o pagamento das custas processuais pendentes, sob pena
de inscrição em dívida ativa: ¿SENTENÇA   Trata-se de AÇÃO DE EXECUÇÃO FISCAL ajuizada pela
UNIÃO, em face de IMAS INDUSTRIA DE MADEIRAS SENADOR LTDA E MARIA FRANCISCA GAMA
DE ALMEIDA.   O exequente afirma ser credor dos executados na quantia de R$ 15.019,23 (quinze mil
dezenove reais e vinte e três centavos), incluída em certidão de dívida ativa. Desta forma, requer a
concessão de provimento jurisdicional para que o executado seja compelido a efetuar o pagamento do
valor constante nos autos.  Juntou documentos ao feito.  Determinada a citação dos executados em

TJPA - DIÁRIO DA JUSTIÇA - Edição nº 7539/2023 - Terça-feira, 14 de Fevereiro de 2023
398



decisão de id nº 44142198 - Pág. 6 Diligências de citação frustradas, conforme certidões de id nº
44142198 - Pág. 10; 44142200 - Pág. 8 e 44142218 - Pág. 2. Na petição de id nº 44142201 - Pág. 3, a
parte exequente requereu a citação do executado por edital, bem como para que fosse expedida ordem de
bloqueio junto ao DETRAN do bem móvel registrado em nome da executada MARIA FRANCISCA GAMA
DE ALMEIDA, motocicleta manca/modelo SUNDOW, WEB 100, placa JVA2939, cor vermelha, ano 2006,
cujos pedidos foram deferidos em decisão de id nº 44142202 - Pág. 1.  A parte exequente requereu a
penhora do bem indicado nos autos, o que foi deferido pelo Juízo em decisão de id nº 44142216 - Pág. 10.
Entretanto, segundo informações colhidas pelo Oficial de Justiça, o cumprimento do mandado de
avaliação e penhora do bem restou infrutífera, uma vez que a executada e o veículo não foram localizados
(id nº 44142218 - Pág. 2).  Em vista disso, a parte exequente requereu a suspensão do feito pelo período
de 1 (um) ano, nos termos do art. 40, da LEF (id nº 44142218 - Pág. 5). O juízo acolheu o pleito
exequendo, determinando o arquivamento do feito em decisão proferida no dia 20/07/2016, tendo o
processo permanecido arquivado provisoriamente até a presente data (id nº 44142218 - Pág. 8).  Em
petição de id nº 74617546 - Pág. 1, a parte exequente requereu a extinção do feito em razão da
consumação da prescrição.  É o relatório. Passo a decidir. Observo que o presente feito ficou paralisado
por mais de 05 (cinco) anos, tendo sido determinada sua suspensão em 20/06/2016 (decisão de id nº
44142218 - Pág. 8), em razão de não terem sido encontrados bens penhoráveis. Ademais, a parte
exequente em petição de id nº 74617546 - Pág. 1, requereu a extinção do feito pela prescrição. Desta
forma, verifica-se hipótese de prescrição intercorrente. Nesse sentido, a interrupção da prescrição, causa
extintiva do crédito tributário, é regulada pelo artigo 174, do Código Tributário Nacional (CTN), in verbis:
Art. 174. A ação para a cobrança do crédito tributário prescreve em cinco anos, contados da data da sua
constituição definitiva. Parágrafo único. A prescrição se interrompe: I - pelo despacho do juiz que ordenar a
citação em execução fiscal; II - pelo protesto judicial; III - por qualquer ato judicial que constitua em mora o
devedor; IV - por qualquer ato inequívoco ainda que extrajudicial, que importe em reconhecimento do
débito pelo devedor. Nesse sentido, assim vem decidindo os Tribunais Brasileiros: APELAÇÃO CÍVEL -
EXECUÇÃO FISCAL - PRESCRIÇÃO INTERCORRENTE - RECONHECIMENTO DE OFÍCIO -
POSSIBILIDADE - PRECEDENTE DO STJ - EXTINÇÃO DO PROCESSO - ARTIGO 487, II, DO CPC -
VIABILIDADE - RECURSO A QUE SE NEGA PROVIMENTO. Ocorre a prescrição intercorrente quando,
após a interrupção da execução fiscal na forma do art. 174 do CTN transcorre o prazo de 1 (um) ano de
suspensão e 5 (cinco) anos de arquivamento provisório do feito, sem qualquer diligência útil da Fazenda
Pública para localizar o executado ou identificar patrimônio apto a garantir o proveito financeiro do
processo. Configurada a prescrição intercorrente a extinção da execução é medida que se impõe à
inteligência do artigo 40 § 4º, da LEF c/c artigo 332 § 1º do CPC e artigo 156 V do CTN.(TJ-MG - AC:
10707081641870001 Varginha, Relator: Belizário de Lacerda, Data de Julgamento: 29/06/2021, Câmaras
Cíveis / 7ª CÂMARA CÍVEL, Data de Publicação: 06/07/2021) Ressalto, ainda, que a decretação da
prescrição intercorrente por tempo superior a cinco anos, já está pacificada em nossos Tribunais e foi
objeto de edição da Súmula nº 314 do Superior Tribunal de Justiça: Súmula 314 do STJ: Em execução
fiscal, não localizados bens penhoráveis, suspende-se o processo por um ano, findo o qual se inicia o
prazo da prescrição quinquenal intercorrente. Por todo o exposto, EXTINGO O PROCESSO COM
RESOLUÇÃO DO MÉRITO, nos termos do inciso II, art. 487, CPC, com consequente arquivamento do
feito.  Sem custas nos termos do art. 26, Lei de Execução Fiscal. Intime-se a Fazenda Pública e o
executado, por meio de Diário Oficial. Sem remessa necessária, pois não se encontra entre as hipóteses
legais (§3º, artigo 496, CPC). Publique-se. Registre-se. Cumpra-se. Transitada em julgado, arquivem-se
com baixa. Senador José Porfírio (PA), data e hora registradas pelo sistema. Rafael Henrique de Barros
Lins Silva Juiz de Direito Substituto, respondendo pela Vara Única de Senador José Porfírio/PA.¿ Aos 27
(vinte e sete) dias do mês de janeiro do ano de 2023 (dois mil e vinte e três). Eu, Natália Franklin Silva e
Carvalho, Analista Judiciária, subscrevi e assino em conformidade com o Provimento 006/2009 da
Corregedoria de Justiça das Comarcas do Interior.

 
 

 
 
 
 
E D I T A L DE INTIMAÇÃO DE SENTENÇA - PRAZO DE 20 (VINTE) DIAS

 
O Excelentíssimo Senhor ÊNIO MAIA SARAIVA, Juiz de Direito Titular da Vara Única da Comarca de
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Senador José Porfírio, faz saber ao nacional CLAUDEMIR DA COSTA VIANA, filho de Maria do Socorro
da Costa Viana, com endereço declarado nos autos como sendo Rua Principal, nº 703, bairro Jatobá,
provavelmente cidade de Altamira-PA, do que não tendo sido possível a intimação pessoal, pois encontra-
se em lugar incerto e não sabido, expede-se o presente EDITAL com o prazo de 20 (vinte) dias a fim de
tomar ciência da sentença prolatada por este Juízo em 06/02/2023, nos autos da Ação Penal nº 0000962-
81.2020.8.14.0058, que, na íntegra, diz: ¿SENTENÇA. Trata-se de requerimento para concessão de
Medidas Protetivas, na forma do art. 12, III da Lei 11.340/06, requerida por Rosiane Moreira Araújo em
face de Claudemir da Costa Viana. Em 04/10/2020, foi proferida decisão deferindo liminarmente as
medidas protetivas postuladas (id nº 49923012 - Págs. 1/2). Nos termos do art. 21 da Lei 11.340/06, a
vítima ROSIANE MOREIRA ARAUJO foi notificada sobre o deferimento das medidas protetivas.
Entretanto, as tentativas de intimação pessoal do requerido restaram infrutíferas (id nº 49923012 - Pág.
16). Na sequência, determinou-se a citação por edital do requerido, nomeando-se defensora dativa para
atuar em sua defesa nos autos. A certidão de id nº 80996886, atesta que a defesa nomeada para o
requerido quedou-se inerte. Nada mais foi requerido. Vieram os autos conclusos. É o breve relatório.
decido. É corolário de nosso ordenamento jurídico que as medidas protetivas de urgência, instituídas pela
Lei nº 11.340/06, também conhecida como Lei Maria da Penha, visam resguardar a integridade física de
psicológica de mulheres vítimas de delitos. Assim, cabe ao juiz conhecer do pedido e decidir a respeito da
necessidade das medidas protetivas de urgência, que poderão ser deferidas de imediato sem oitiva das
partes ou do Ministério Público. Para tanto, como medida cautelar, basta que se verifiquem os requisitos
do fumus boni iuris e periculum in mora. As medidas protetivas de urgência visam assegurar à mulher em
situação de risco o direito a uma vida sem violência, sendo certo que a adoção da providência cautelar
/satisfativa, pelo Juiz está vinculada à ocorrência iminente de probabilidade de lesão a integridade física e
psíquica da vítima. As medidas protetivas dispostas na Lei nº 11.340/2006 buscam proteger a integridade
física e psicológica da mulher, contudo, na hipótese em apreço, há considerável lapso temporal entre o
pedido de medidas e a presente data, sem que haja qualquer manifestação trazida aos autos de fato novo
que venha determinar a urgência na manutenção das medidas requeridas. Dessa forma, é forçoso
reconhecer a ausência de pressuposto de desenvolvimento válido e regular do processo, nos termos do
art. 485, IV do CPC. No caso concreto, tais requisitos não mais se perfazem haja vista o transcurso
do lapso temporal de mais de 02 (dois) anos e a ausência de qualquer notícia por parte da requerente de
fato novo indicador de que ainda presente a urgência como sustentáculo fundamental ao desenvolvimento
regular e válido do processo. Outrossim, ressalte-se que se houver novos fatos ensejadores das medidas
protetivas de urgência, tais medidas poderão ser novamente deferidas. Sendo assim, entendo inexistente,
neste momento, a urgência para manutenção das medidas pleiteadas, ocasião em que as REVOGO, e
EXTINGO O PROCESSO, SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO, nos termos dos artigos 485, inciso IV do
Código de Processo Civil. Ciência ao Ministério Público. Intimem-se as partes, sendo o demandado por
edital, com prazo de 20 (vinte) dias. Após o trânsito em julgado, certifique-se e arquivem-se os autos.
P.R.I.C. SERVIRÁ a cópia da presente como MANDADO/OFÍCIO, nos termos do Provimento de nº
003/2009- CJCI.  Senador José Porfírio (PA), data e hora registradas pelo sistema. Rafael Henrique de
Barros Lins Silva. Juiz de Direito Substituto, respondendo pela Vara Única de Senador José Porfírio/PA¿.
Aos 08 (oito) dias do mês fevereiro do ano de 2023 (dois mil e vinte e três). Eu, Elder Savio Alves
Cavalcanti, Diretor de Secretaria de 1ª entrância, subscrevi e assino em conformidade com o Provimento
006/2009 da Corregedoria de Justiça das Comarcas do Interior.

 
 

 
 
 
 
E D I T A L DE INTIMAÇÃO DE SENTENÇA - PRAZO DE 20 (VINTE) DIAS

 
O Excelentíssimo Senhor ÊNIO MAIA SARAIVA, Juiz de Direito Titular da Vara Única da Comarca de
Senador José Porfírio, faz saber aos nacionais JOSE CHARLES LEITE DA SILVA e TIANA DIAS DA
SILVA, com endereço desconhecido, do que não tendo sido possível a intimação pessoal, pois
encontrando-se em lugar incerto e não sabido, expede-se o presente EDITAL com o prazo de 20 (vinte)
dias a fim de tomar ciência da sentença de id. 86078085 prolatada por este Juízo em 06/02/2023 nos
autos da MEDIDA PROTETIVA DE URGÊNCIA nº 0804434-85.2021.8.14.0005, procedendo o pagamento
das custas processuais pendentes, sob pena de inscrição em dívida ativa: ¿ SENTENÇA  Trata-se de
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autos de Medida Protetiva de Urgência, encaminhados pela Autoridade Policial e requerida por TIANA
DIAS DA SILVA, vítima de violência doméstica e familiar qualificada nos autos, em face do requerido
JOSE CHARLES LEITE DA SILVA, também qualificado nos autos. Considerando as provas e alegações
consubstanciadas aos autos, foram deferidas liminarmente medidas protetivas em favor da ofendida (id nº
35931619 - Págs. 1/4). As partes não foram localizadas para ser intimadas acerca da citada decisão,
conforme se verifica pelo teor da certidão de id nº 63314764 - Pág. 1, havendo informações de que a
requerente teria vendido a propriedade em que residia, mudando-se para rumo ignorado. O Ministério
Público pugnou pela intimação por edital, o que foi deferido pelo Juízo. Após intimação editalícia, fora
nomeada defensora dativa, a qual apresentou contestação genérica. Vieram os autos conclusos. É o
Relatório. Decido. As medidas protetivas do art. 22 da Lei n.º 11.340/06 tem natureza cautelar, aplicando-
se somente em caso de urgência de forma preventiva e provisória. No caso dos autos, verifica-se que
desde o deferimento das medidas protetivas ocorrido em 28/09/2021, ou seja, há mais de 1 (um) ano e 6
(seis) meses, a requerente não se manifestou nos autos, havendo notícias de que, nesse ínterim, mudou
de endereço, sem, no entanto, informar a este juízo acerca de seu atual paradeiro, razão pela qual tenho
que restou configurada a perda do objeto da presente medida, ante a ausência de interesse, resultando na
extinção do feito. Cabe ressaltar, que acaso haja novo temor da vítima quanto a sua segurança, esta
poderá buscar proteção perante as autoridades, requerendo novamente medidas para protegê-la, já que
podem ser aplicadas a qualquer tempo. Considerando as disposições legais referentes à natureza da
medida protetiva em tela, e diante das informações constantes dos autos, DETERMINO A EXTINÇÃO DO
FEITO SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO, na forma do art. 485, IV do CPC, em razão da falta de interesse
da vítima. Ciência ao Ministério Público. P.R.I.C. Intimem-se as partes por edital, com prazo de 20 (vinte)
dias. Fixo honorários da defensora dativa nomeada no montante de R$ 500,00 (quinhentos reais). Após,
certifique-se o trânsito em julgado e arquivem-se os autos com as cautelas legais. Cumpra-se. SERVIRÁ a
cópia da presente como MANDADO/OFÍCIO, nos termos do Provimento de nº 003/2009- CJCI. Senador
José Porfírio (PA), data e hora registradas pelo sistema. Rafael Henrique de Barros Lins Silva Juiz de
Direito Substituto, respondendo pela Vara Única de Senador José Porfírio/PA.¿ Aos 08 (oito) dias do mês
de fevereiro do ano de 2023 (dois mil e vinte e três). Eu, Natália Franklin Silva e Carvalho, Analista
Judiciária, subscrevi e assino em conformidade com o Provimento 006/2009 da Corregedoria de Justiça
das Comarcas do Interior.
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PORTARIA Nº 07/2023-GAB

 
O Exmo. Sr. Dr. José Antônio Ribeiro de Pontes Júnior, Juiz de Direito Titular da Comarca de Ipixuna do
Pará, no uso de suas atribuições legais, etc.

 
CONSIDERANDO os termos da decisão proferida na ADPF 828/DF, em 31.10.2022, que determinou a
instalação imediata de Comissões de Conflitos Fundiários pelos Tribunais de Justiça e Tribunais Regionais
Federais;

 
CONSIDERANDO que as Comissões de Conflitos Fundiários terão por objetivo mediar, antes de qualquer
decisão judicial, conflitos fundiários de natureza coletiva, rurais ou urbanos, de modo a evitar a força
pública no cumprimento de mandados de reintegração de posse e minimiza os efeitos traumáticos das
desocupações, notadamente no que diz respeito às pessoas de vulnerabilidade social reconhecida.

 
CONSIDERANDO que no âmbito do Tribunal de Justiça do Estado do Pará ainda não foi instituída a
Comissão de Conflitos Fundiários;

 
RESOLVE:

 
Art. 1º. Determinar, enquanto não instituída a Comissão de Conflitos Fundiários pelo Tribunal de Justiça do
Estado do Pará, nos termos da decisão proferida na ADPF 828/DF, a suspensão de todos os processos de
reintegração de posse ou que impliquem em despejos, desocupações, ou remoção forçada em ocupações
coletivas de imóveis urbanos ou rurais na Comarca de Ipixuna do Pará.

 
Art. 2º. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

 
Publique-se, Registre-se e Cumpra-se.

 
Ipixuna do Pará - PA, 13 de fevereiro de 2023.

 
José Antônio Ribeiro de Pontes Júnior

 
Juiz de Direito Titular da Vara Única

 
 da Comarca de Ipixuna do Pará

 
 

 
 

COMARCA DE IPIXUNA DO PARÁ

SECRETARIA DA VARA ÚNICA DE IPIXUNA DO PARÁ
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